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Prefeitura Municipal de Santa Teresa-ES 

 

Para melhorar o desempenho da administração pública, o Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, editou resolução que obriga os municípios do Estado do 

Espírito Santo implantarem o sistema de controle interno. A exigência da implantação 

dos sistemas de controle interno surge para atender o que preceitua o artigo 70 da 

Constituição Federal de 1988, assim como para atender as determinações da 

legislação municipal e normatizações do TCE/ES. No Município de Santa Teresa foi 

criado pela Lei 2.415/2013, a Unidade Central de Controle Interno – UCCI.  

 

Considerando que todos os servidores são responsáveis pelas ações realizadas. A 

responsabilidade deixa de ser exclusiva do Prefeito Municipal e passa a ser 

compartilhado com cada agente presente no processo administrativo. Daí a 

importância de estarmos afinados com a lei e empenhados num espírito de 

colaboração com os demais colegas, sejam eles da mesma secretaria ou de outra.  

 

Nossa intenção quanto ao controle interno, é elevar o nível de conhecimento dos 

demais colaborares do poder executivo, buscando assim uma administração cada vez 

melhor e bem próxima do ideal. Cabe a cada um de nós discernirmos entre o certo e 

o errado, entretanto, também caberá a cada um a responsabilidade sobre os seus 

atos. 

 

Desta forma, a coletânea de instruções normativas elaboradas por cada Unidade 

Executora, visa estabelecer regras e padronizar os procedimentos administrativos, 

aumentando a eficácia dos trabalhos técnicos com o objetivo de observar a 

legalidade, a legitimidade e economicidade na gestão dos recursos públicos e à 

avaliação dos resultados obtidos pela administração num todo. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 01/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 25/09/2013 

Ato de aprovação: Decreto n° 540/2013 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das rotinas de 

trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da estrutura do Município de 

Santa Teresa/ES, objetivando a implementação de procedimentos de controle 

(“Norma das Normas”). 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações 

Direta e Indireta, quer como executoras de tarefas quer como fornecedoras ou 

recebedoras de dados e informações em meio documental ou informatizado. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Instrução Normativa 

Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a 

padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho. 

II - Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle 

Coletânea de Instruções Normativas. 

III - Fluxograma 

Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada sistema 

administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

IV - Sistema 

Conjunto de ações que, coordenadas, concorrem para um determinado fim. 

V - Sistema Administrativo 

Conjunto de atividades afins, relacionadas às funções finalísticas ou de apoio, 

distribuídas em diversas unidades da organização e executadas sob a orientação 

técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de atingir algum resultado. 

VI - Ponto de Controle 

Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes das rotinas de 

trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função de sua importância, 

grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum procedimento de controle. 

VII - Procedimentos de Controle 

Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de assegurar a 

conformidade das operações inerentes a cada ponto de controle, visando restringir o 

cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou preservar o patrimônio público. 

VIII - Sistema de Controle Interno 

Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos sistemas 

administrativos, executados ao longo da estrutura organizacional sob a coordenação, 

orientação técnica e supervisão da unidade responsável pela coordenação do 

controle interno. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 

dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, Resolução TC 

227/2011, Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe 

sobre a Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, 

Decreto Municipal n° 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal n° 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA ORIGEM DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Art. 5º - As Instruções Normativas fundamentam-se na necessidade da padronização 

de procedimentos e do estabelecimento de procedimentos de controle, tendo em vista 

as exigências legais ou regulamentares, as orientações da administração e as 

constatações da unidade responsável pela coordenação do controle interno no Poder 

Executivo, decorrentes de suas atividades de auditoria interna. 

 

Art. 6º - Cabe à unidade que atua como órgão central de cada sistema administrativo, 

que passa a ser identificada como “Unidade Responsável” pela Instrução Normativa, 

a definição e formatação das Instruções Normativas inerentes ao sistema. 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
15 

Art. 7º - As diversas unidades da estrutura organizacional que se sujeitam à 

observância das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle estabelecidos 

na Instrução Normativa passam a serem denominadas “Unidades Executoras”. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 8º - Do Órgão Central do Sistema Administrativo (Unidade Responsável pela 

Instrução Normativa): 

a) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho 

e identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 

b) Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à apreciação da 

Unidade Central de Controle Interno e promover sua divulgação e implementação; 

c) Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 9º - Das Unidades Executoras: 

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na 

fase de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no 

processo de elaboração; 

b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em 

vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento 

da eficiência operacional; 

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da 

unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 
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d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial 

quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos 

na geração de documentos, dados e informações. 

 

Art. 10º - Da Unidade Central de Controle Interno: 

a) Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos 

de controle e respectivos procedimentos de controle; 

b) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos 

de controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas 

Instruções Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de 

novas Instruções Normativas; 

c) Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio 

documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente 

de cada Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO VII 

FORMATO E CONTEÚDO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Art. 11º - O formato do presente documento serve como modelo-padrão para as 

Instruções Normativas, que deverão conter os seguintes campos obrigatórios: 

 

1 - Na Identificação: 

1.1 - Número da Instrução Normativa 

A numeração deverá ser única e sequencial para cada sistema administrativo, com a 

identificação da sigla do sistema antes do número e a posição do ano de sua 

expedição. 

Formato: INSTRUÇÃO NORMATIVA........ N° ......./20XX. 
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1.2 - Indicação da Versão 

Indica o número da versão do documento, atualizado após alterações. Considera-se 

nova versão somente o documento pronto, ou seja, aquele que, depois de apreciado 

pela unidade responsável pela coordenação do controle interno, será encaminhado à 

aprovação. 

 

1.3 - Aprovação 

A aprovação da Instrução Normativa ou suas alterações será sempre do Chefe do 

Poder Executivo salvo delegação expressa deste. 

1.4 - Ato de Aprovação 

Indica o tipo e número do ato que aprovou o documento original ou suas alterações. 

Sempre que a Instrução Normativa motivar efeitos externos à administração, ou nas 

situações em que seja conveniente maior divulgação, a aprovação deverá ocorrer 

através de Decreto. 

1.5 - Unidade Responsável 

Informa o nome da unidade responsável pela Instrução Normativa (Secretaria, Setor 

ou denominação equivalente), que atua como órgão central do sistema administrativo 

a que se referem as rotinas de trabalho objeto do documento. 

2 - No Conteúdo: 

2.1 - Finalidade 

Especificar de forma sucinta a finalidade da Instrução Normativa, que pode ser 

identificada mediante uma avaliação sobre quais os motivos que levaram à conclusão 

da necessidade de sua elaboração. Dentro do possível, indicar onde inicia e onde 

termina a rotina de trabalho a ser normatizada. 

2.2 - Abrangência 

Identificar o nome das unidades executoras. Quando os procedimentos estabelecidos 

na Instrução Normativa devem ser observados, mesmo que parcialmente, por todas 

as unidades da estrutura organizacional, esta condição deve ser explicitada.  
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2.3 - Conceitos 

Têm por objetivo uniformizar o entendimento sobre os aspectos mais relevantes 

inerentes ao assunto objeto da normatização. Especial atenção deverá ser dedicada a 

esta seção nos casos da Instrução Normativa abranger a todas as unidades da 

estrutura organizacional. 

2.4 - Base legal e regulamentar 

Indicar os principais instrumentos legais e regulamentares que interferem ou orientam 

as rotinas de trabalho e os procedimentos de controle a que se destina a Instrução 

Normativa. 

2.5 - Responsabilidades 

Esta seção destina-se à atribuição das responsabilidades específicas da unidade 

responsável pela Instrução Normativa (órgão central do respectivo sistema 

administrativo) e das unidades executoras, inerentes à matéria objeto da 

normatização. Não se confundem com aquelas especificadas no Capítulo VI deste 

documento.  

2.6 - Procedimentos 

Tratam da descrição das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle. 

2.7 - Considerações finais 

Esta seção é dedicada à inclusão de orientações ou esclarecimentos adicionais, não 

especificadas anteriormente, tais como: 

a) Medidas que poderão ser adotadas e/ou consequências para os casos de 

inobservância ao que está estabelecido na Instrução Normativa; 

b) Situações ou operações que estão dispensadas da observância total ou parcial 

ao que está estabelecido; 

c) Unidade ou pessoas autorizadas a prestar esclarecimentos a respeito da 

aplicação da Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO VIII 

PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DAS INTRUÇÕES NORMATIVAS 

 

Art. 12º - Com base na análise preliminar das rotinas e procedimentos que vêm sendo 

adotados em relação ao assunto a ser normatizado, deve-se identificar, inicialmente, 

as diversas unidades da estrutura organizacional que têm alguma participação no 

processo e, para cada uma, quais as atividades desenvolvidas, para fins da 

elaboração do fluxograma. 

 

Art. 13º - Também devem ser identificados e analisados os formulários utilizados para 

o registro das operações e as interfaces entre os procedimentos manuais e os 

sistemas computadorizados (aplicativos). 

 

Art. 14º - A demonstração gráfica das atividades (rotinas de trabalho e procedimentos 

de controle) e dos documentos envolvidos no processo, na forma de fluxograma, deve 

ocorrer de cima para baixo e da esquerda para direita, observando-se os padrões e 

regras geralmente adotados neste tipo de instrumento, que identifiquem, entre outros 

detalhes, as seguintes ocorrências: 

a) Início do processo (num mesmo fluxograma pode haver mais de um ponto de 

início, dependendo do tipo de operação); 

b) Emissão de documentos; 

c) Ponto de decisão; 

d) Junção de documentos;  

e) Ação executada (análise, autorização, checagem de autorização, confrontação, 

baixa, registro, etc.); Além das atividades normais, inerentes ao processo, devem ser 

indicados os procedimentos de controle aplicáveis. 

 

Art. 15º - As diversas unidades envolvidas no processo deverão ser segregadas por 

linhas verticais, com a formação de colunas com a identificação de cada unidade ao 
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topo. No caso de um segmento das rotinas de trabalho ter que ser observado por 

todas as unidades da estrutura organizacional, a identificação pode ser genérica, 

como por exemplo: “área requisitante”. 

 

Art. 16º - Se uma única folha não comportar a apresentação de todo o processo, 

serão abertas tantas quantas necessárias, devidamente numeradas, sendo que neste 

caso devem ser utilizados conectores, também numerados, para que possa ser 

possível a identificação da continuidade do fluxograma na folha subsequente, e vice-

versa. Procedimento idêntico deverá ser adotado no caso da necessidade do 

detalhamento de algumas rotinas específicas em folhas auxiliares. 

 

Art. 17º - O fluxograma, uma vez consolidado e testado, orientará a descrição das 

rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle na Instrução Normativa e dela 

fará parte integrante como anexo. 

 

Art. 18º - As rotinas de trabalho e os procedimentos de controle na Instrução 

Normativa deverão ser descritos de maneira objetiva e organizada, com o emprego de 

frases curtas e claras, de forma a não facultar dúvidas ou interpretações dúbias, com 

uma linguagem essencialmente didática e destituída de termos ou expressões 

técnicas, especificando o “como fazer” para a operacionalização das atividades, 

identificando os respectivos responsáveis e prazos. 

 

Art. 19º - Deverá conter, porém, os detalhamentos necessários para a clara 

compreensão de tudo que deverá ser observado no dia-a-dia, em especial quanto aos 

procedimentos de controle cuja especificação não consta do fluxograma. Incluem-se 

neste caso, por exemplo: 

a) Especificação dos elementos obrigatórios em cada documento; 

b) Destinação das vias dos documentos; 
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c) Detalhamento das análises, confrontações e outros procedimentos de controle 

a serem executados em cada etapa do processo; 

d) Relação de documentos obrigatórios para a validação da operação; 

e) Aspectos legais ou regulamentares a serem observados; 

f) Os procedimentos de segurança em tecnologia da informação aplicáveis ao 

processo (controle de acesso lógico às rotinas e bases de dados dos sistemas 

aplicativos, crítica nos dados de entrada, geração de cópias back-up, etc.). 

 

Art. 20º - Quando aplicáveis, os procedimentos de controle poderão ser descritos à 

parte, na forma de check list, que passarão a ser parte integrante da Instrução 

Normativa como anexo. Neste caso, a norma deverá estabelecer qual a unidade 

responsável pela sua aplicação e em que fase do processo deverá ser adotado. 

Art. 21º - No emprego de abreviaturas ou siglas, deve-se identificar o seu significado, 

por extenso, na primeira vez que o termo for mencionado no documento e, a partir 

daí, pode ser utilizada apenas a abreviatura ou sigla, como por exemplo: Gerência de 

Recursos Humanos – GRH; Unidade Central de Controle Interno - UCCI. 

 

Art. 22º - Uma vez concluída a versão final da Instrução Normativa ou de sua 

atualização, a minuta deve ser encaminhada à unidade responsável pela 

coordenação do controle interno, que aferirá a observância desta norma e avaliará os 

procedimentos de controle, podendo propor alterações, quando cabíveis. 

 

Art. 23º - Devolvida a minuta pela unidade de coordenação do controle interno à 

unidade responsável pela Instrução Normativa, esta a encaminhará para aprovação e, 

posteriormente, providenciará sua divulgação e implementação. 
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CAPÍTULO IX 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 24º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto à Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de 

procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por 

parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 25º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 25 de setembro de 2013. 

 

Unidade Central de Controle Interno 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 02/2014 

                                                                                                  

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 034/2014 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Estabelecer os procedimentos para instauração e processamento de Tomada 

de Contas Especial de administrador ou responsável pela guarda, arrecadação e 

aplicação de dinheiro, bens e valores públicos. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Administração 

Direta e Indireta, quando envolvidas em processos de Tomada de Contas Especial 

(TCE). 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
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I. Tomada de Contas Especial: É um processo devidamente formalizado, com 

rito próprio, para apurar responsabilidade por ocorrência de dano à administração, 

daquele que der causa à perda, ou extravio ou outra irregularidade de que resulte 

dano ao erário. 

II. Autoridade Administrativa competente: Secretário ou Prefeito Municipal; 

III. Erário: conjunto dos recursos financeiros, bens e direitos do Município; 

IV. Responsável pelo controle interno: titular da unidade administrativa 

responsável pelas atividades de controle interno nos sistemas administrativos 

municipais, conforme previsto no Decreto que regulamenta o Sistema de Controle 

Interno; 

V. Órgão Central do Sistema Administrativo de Controle Interno: unidade 

administrativa responsável pelas atividades de controle interno nos sistemas 

administrativos municipais, conforme previsto no Decreto que regulamenta o Sistema 

de Controle Interno. 

VI.  Auditoria Pública Interna - API: unidade administrativa responsável pela  

fiscalização do cumprimento das normas constantes nesta Instrução Normativa; 

VII. Unidade Central de Controle Interno – UCCI: unidade administrativa 

responsável pela coordenação, orientação e fiscalização do cumprimento das normas 

constantes nesta Instrução Normativa, bem como da implementação do Sistema de 

Controle Interno no âmbito municipal; 

VIII. Fase Interna da tomada de contas especial: a que ocorre entre a instauração 

do processo e a conclusão para remessa ao Tribunal de Contas do Estado - TCE; 

IX. Fase Externa da Tomada de Contas Especial: tem início no Tribunal de 

Contas do Estado - TCE e segue até o julgamento; 

X. Providências Administrativas: diligências, notificações, comunicações ou 

outras providências da autoridade administrativa competente, devidamente 

formalizadas, visando regularizar a situação ou obter a recomposição do erário, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa; e  
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XI. Responsável: pessoa física, devidamente identificada no processo de tomada 

de contas especial, na forma do Anexo III desta Instrução Normativa, que, nas 

conclusões do servidor ou comissão designada, tenha dado causa ao dano ao erário. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - A realização de tomada de contas especial na Administração Pública 

Municipal encontra respaldo nos seguintes preceitos normativos: 

I. Lei 8.666/93 (art. 116, §6º) 

II. Lei Complementar nº 32 de 14/1/1993 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo; 

III. Resolução TC nº 227/2011 (Alterada pela Res. nº 257/2013) do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo (Artigos 11, 12 e 13); 

IV. Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno 

do Município de Santa Teresa/ES; 

V. Decreto Municipal n° 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal n° 

2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - Compete à Unidade Central de Controle Interno dentre outras atribuições: 

I. Cumprir as determinações da Instrução Normativa, em especial, quanto às 

condições e procedimentos a serem observados no planejamento e na realização das 

Tomadas de Contas Especial; 
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II. Promover a divulgação da Instrução Normativa junto a todas as unidades da 

estrutura organizacional das administrações direta e indireta, que ficam sujeitas à 

Tomada de Contas Especial; 

III. Posteriormente a adoção de medidas administrativas internas poderá a 

qualquer tempo recomendar a instrução de Tomada de Contas Especial conforme 

previsto em lei; 

IV. Emitir parecer sobre o relatório final de Tomada de Contas Especial. 

 

Art. 6° - Compete às Unidades sujeitas à Tomada de contas especial: 

I. Fornecer todas as informações solicitadas pela equipe do controle interno na 

Tomada de Contas Especial;  

II. Disponibilizar os recursos materiais e pessoal, adequados à execução dos 

trabalhos a serem desenvolvidos na área; 

III. Colaborar com a comissão e/ou servidores designados para realizar a Tomada 

de Contas Especial com presteza no que lhe for solicitado quanto às informações, 

documentos e outros subsídios necessários para o desenvolvimento e finalização dos 

trabalhos. 

 

Art. 7° - São responsabilidades da Comissão ou dos servidores designados: 

I. Constituir o processo da Tomada de Contas Especial; 

II. Adotar as providências necessárias à apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis e quantificação do dano; 

III. Emitir relatório conclusivo; 

IV. Encaminhar os autos para manifestação da Unidade Central de Controle 

Interno. 
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CAPÍTULO VI 

DAS PROVIDÊNCIAS QUE ANTECEDEM A TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Seção I 

Da Comunicação das Irregularidades ou Ilegalidades 

 

Art. 8º - Todo agente público, em consonância com os princípios da Administração 

Pública, ao tomar conhecimento de irregularidade ou ilegalidade de que resulte 

prejuízo ao erário, deverá cientificar, formalmente, a autoridade administrativa 

competente. 

 

Art. 9º - O responsável pelo controle interno, ao tomar conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade que dê ensejo à adoção de providências administrativas 

ou à Tomada de Contas Especial, deverá dar ciência imediata à autoridade 

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária. 

 

Parágrafo único - Diante da omissão da autoridade administrativa competente em 

adotar as providências previstas no caput, o responsável pelo controle interno 

comunicará o fato à Auditoria Pública Interna - API, da Unidade Central de Controle 

Interno - UCCI. 

 

Seção II 

Das Providências Administrativas 

 

Art. 10º - A autoridade administrativa competente dará início às providências 

administrativas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data: 

I. Em que foi constatada irregularidade ou ilegalidade na aplicação de recursos 

públicos, ou em que deveria ter sido apresentada a prestação de contas; 
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II. Do conhecimento de ocorrência relacionada a desfalque, desvio de dinheiro, 

bens ou valores públicos, ou da caracterização de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico de que resulte dano ao erário; 

III. Do recebimento, pelo órgão ou entidade, da comunicação da decisão do 

Tribunal de Contas do Estado - TCE, determinando a adoção de providências 

administrativas ou a instauração de Tomada de Contas Especial; e, 

IV. Do recebimento, pelo órgão ou entidade, de recomendação emanada da 

Auditoria Pública Interna - API, da Unidade Central de Controle Interno - UCCI, para 

adoção de providências e instauração de Tomada de Contas Especial. 

 

§ 1º - O prazo para a conclusão das providências administrativas é de 60 (sessenta) 

dias. 

§ 2º - Ocorrendo a reposição do bem ou a indenização correspondente ao dano 

causado, será lavrado Termo de Responsabilidade e Composição, na forma do Anexo 

V desta Instrução Normativa, com cópias para o servidor e para os responsáveis 

pelos registros contábil, financeiro e patrimonial. 

 

Art. 11º - A Tomada de Contas Especial, de caráter excepcional, somente será 

instaurada depois de esgotadas as providências administrativas sem que ocorra a 

regularização da situação ou a reparação do dano, observados os prazos do artigo 

anterior. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Art. 12º - Quando ocorrer qualquer das hipóteses previstas no art. 3º alínea I desta 

Instrução Normativa, observado o disposto no art. 11, a Autoridade Administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá, no prazo de 30 (trinta) 
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dias, instaurar a tomada de contas especial designando servidor ou comissão para 

sua realização. 

 

§ 1º - A inobservância ao disposto no caput deste artigo pela autoridade administrativa 

competente, nos prazos estabelecidos nesta Instrução Normativa, retardando ou 

deixando de praticar indevidamente ato de ofício, caracteriza, nos termos do art. 11 

da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração pública, não cabendo nessa 

hipótese, ser afastada a responsabilidade solidária. 

§ 2º - Considera-se instaurada a Tomada de Contas Especial a partir da publicação 

da portaria de instauração e designação de servidor ou comissão de Tomada de 

Contas Especial. 

§ 3º - O membro da comissão ou o servidor designado deverá, preferencialmente, ser 

ocupante de cargo efetivo e ter afinidade com o objeto em análise, de modo a dar 

celeridade e segurança aos trabalhos. 

§ 4º - O membro da comissão ou o servidor designado não poderá estar envolvido 

com fatos a serem apurados, nem possuir qualquer interesse no resultado, devendo 

declarar os motivos de suspeição ou de impedimento que obstem sua atuação.  

§ 5º - Nos procedimentos de investigação relacionados com a apuração de atos ou 

fatos inquinados de ilegais, as solicitações de esclarecimentos, informações e 

documentos devem ser atendidas com celeridade. 

§ 6º - É vedado ao servidor ou ao membro da comissão valer-se do ato a que se 

refere o caput para ter acesso a informações e documentos, bem como utilizá-los 

para fins que não tenham pertinência com a tomada de contas especial, sob pena de 

responsabilidade civil, penal ou administrativa, na forma da lei. 

§ 7º - O exercício das atribuições decorrentes do processamento da Tomada de 

Contas Especial não enseja a percepção, pelos servidores designados na forma do 

caput, de quaisquer vantagens pecuniárias adicionais. 
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§ 8º - O processamento da Tomada de Contas Especial será realizado com 

independência e imparcialidade, assegurado o sigilo exigido no interesse da 

administração pública. 

 

Art. 13º - Diante da omissão da autoridade administrativa competente em instaurar a 

Tomada de Contas Especial, a Unidade Central de Controle Interno - UCCI, por meio 

da Auditoria Pública Interna - API, poderá determinar a sua instauração, não cabendo 

nessa hipótese, novo prazo para adoção de providências administrativas. 

 

Parágrafo único - Esgotado o prazo de 30 (trinta) dias da determinação, sem a 

instauração da Tomada de Contas Especial, a Unidade Central de Controle Interno – 

UCCI, representará ao Tribunal de Contas do Estado - TCE sobre o ocorrido. 

 

Art. 14º - A fase interna do processo de Tomada de Contas Especial deverá ser 

concluída até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua instauração.  

 

Parágrafo único - A Unidade Central de Controle Interno - UCCI, ao tomar 

conhecimento da não conclusão da Tomada de Contas Especial no prazo previsto no 

caput, representará ao Tribunal de Contas do Estado - TCE sobre o ocorrido. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Art. 15º - Ao servidor e à comissão designada na forma do art. 12 desta Instrução 

Normativa incumbe, além de outros atos: 

I - expedir comunicação firmada pela autoridade administrativa competente, da 

instauração da Tomada de Contas Especial, à Auditoria Pública Interna - API, da 

Unidade Central de Controle Interno - UCCI e ao Tribunal de Contas do Estado - TCE; 
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II - reunir provas necessárias à comprovação de fatos, bem como realizar diligências 

no sentido de proporcionar os elementos de convicção indispensáveis à atribuição de 

responsabilidade; 

III - apurar o dano e preencher o demonstrativo financeiro do débito, contendo o valor 

original, valor atualizado acompanhado de memória de cálculo, indicando o fator de 

atualização e a sua base legal e, se for o caso, valores das parcelas recolhidas e data 

do recolhimento, com os respectivos acréscimos legais, na forma do Anexo II desta 

Instrução Normativa; 

IV - qualificar o responsável na forma do Anexo III desta Instrução Normativa; 

V - emitir relatório preliminar assinado por todos os membros da comissão ou pelo 

servidor designado; 

VI - expedir notificação, firmada pela autoridade administrativa competente, ao 

responsável, na forma do Anexo IV desta Instrução Normativa, acompanhada do 

relatório preliminar, mediante Aviso de Recebimento para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, por meio de justificativas e de 

juntada de documentos, ou efetuar o recolhimento do débito imputado, dando-se 

ciência também ao órgão ou à entidade beneficiária do recurso, quando o responsável 

não estiver mais no exercício do cargo; 

VII - apreciar as razões de defesa apresentadas pelo responsável; 

VIII - emitir relatório conclusivo circunstanciado, assinado por todos os membros da 

comissão ou pelo servidor designado, abrangendo os seguintes elementos: 

 

a- descrição cronológica dos fatos apurados, especificando o motivo determinante 

da instauração, origem e data da ocorrência ou do conhecimento do fato, com a 

indicação das normas e regulamentos eventualmente infringidos; 

b- referência aos documentos e instrumentos que respaldaram a conclusão do 

referido relatório; 

c- identificação do responsável e precisa quantificação do dano; 
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d- análise conclusiva em torno das razões de defesa apresentadas pelo 

responsável; 

e- recomendação de providências a serem adotadas pela autoridade 

administrativa competente; 

f- identificação de ação judicial e indicação da fase processual em que se 

encontra, caso o fato consignado na tomada de contas especial também tenha sido 

objeto de demanda no Poder Judiciário; 

 

IX - expedir comunicação, firmada pela autoridade administrativa competente, dando 

ciência do relatório conclusivo ao responsável e, quando se tratar de repasse de 

recursos e o responsável não estiver mais no cargo, também ao dirigente atual do 

órgão ou entidade respectiva; e 

X - expedir comunicação, firmada pela autoridade administrativa competente, 

remetendo o processo de Tomada de Contas Especial no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias, contados da data de sua instauração, à Auditoria Pública Interna - API, da 

Unidade Central de Controle Interno - UCCI, para emissão dos documentos a que se 

refere o inciso XII do art. 20 desta Instrução Normativa. 

 

§ 1º - Em caso de não localização do responsável, deverá ser providenciada sua 

notificação por edital publicado em veículo oficial de comunicação, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias após a devolução do Aviso de Recebimento. 

§ 2º - O prazo a que se refere o inciso VI deste artigo poderá ser prorrogado por até 

15 (quinze) dias, mediante requerimento fundamentado do responsável, endereçado à 

autoridade administrativa competente e antes de expirado aquele. 

 

Art. 16º - A Auditoria Pública Interna - API, da Unidade Central de Controle Interno - 

UCCI devolverá o processo ao órgão ou entidade no prazo de 30 (trinta) dias 

contendo o relatório e o certificado de auditoria. 
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§ 1º A ocorrência de falhas ou irregularidades no processo ou a ausência de 

quaisquer dos elementos indicados nos artigos 20, 21 e 22 desta Instrução Normativa, 

sem a devida justificativa, ensejará a sua devolução, pelo órgão mencionado no 

caput, para correção ou complementação, no prazo por ele estabelecido, segundo a 

complexidade da matéria, não excedendo a 30 (trinta) dias. 

§ 2º O prazo mencionado no caput fica suspenso pelo período concedido para 

cumprimento do disposto no parágrafo anterior. 

 

Art. 17º - A autoridade administrativa competente, de posse do processo, emitirá o 

seu pronunciamento, nos termos do inciso XIII do art. 20 desta Instrução Normativa, e 

determinará os registros contábeis pertinentes. 

 

Art. 18º - O processo de tomada de contas especial será encaminhado pelo órgão ou 

entidade ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, para julgamento, tão logo concluída 

a fase interna. 

 

Parágrafo único - Quando o valor do dano for inferior à quantia para esse efeito 

fixada pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE, a Tomada de Contas Especial será 

encaminhada no mesmo prazo da prestação de contas anual do administrador. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DOS ELEMENTOS INTEGRANTES DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

 

Art. 19º - A Tomada de Contas Especial deverá ser autuada e protocolizada, com 

numeração sequencial anual, por unidade gestora, iniciando-se com o ato de 

instauração e de designação de servidor ou comissão. 
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Art. 20º - A Tomada de Contas Especial deverá ser instruída com os seguintes 

documentos, que deverão ser numerados e juntados tempestivamente aos autos do 

processo: 

I - ato de instauração e de designação de servidor ou comissão de Tomada de Contas 

Especial, contendo a descrição do fato ensejador, na forma do Anexo I desta 

Instrução Normativa, com a comprovação de sua publicação em veículo oficial de 

comunicação; 

II - decisão do Tribunal de Contas do Estado - TCE, caso a Tomada de Contas 

Especial tenha sido por ele determinada; 

III - cópia de documento emitido pela Auditoria  Pública Interna - API, da Unidade 

Central de Controle Interno - UCCI, quando a Tomada de Contas Especial tenha sido 

por ela recomendada; 

IV - cópia dos documentos relativos às providências administrativas adotadas, 

referidos no inciso IX do art. 3º desta Instrução Normativa; 

V - comprovantes de despesas, comunicações, pareceres, depoimentos colhidos e 

outros elementos necessários à apreciação do fato; 

VI - cópias das notificações de cobranças, comunicações, requerimentos das 

prestações de contas, acompanhadas de aviso de recebimento ou de qualquer outra 

forma que assegure a ciência ao notificado, bem como os originais de suas 

manifestações, defesa ou de documentos que comprovem a reparação do dano ao 

erário, quando houver; 

VII - cópias dos documentos que comprovem a ciência ao órgão ou entidade, quando 

o responsável não estiver mais no cargo; 

VIII - cópias dos relatórios conclusivos de comissão de inquérito ou sindicância, de 

laudos periciais, bem como de relatório final de inquérito policial, e de decisões em 

processos administrativos e ações judiciais, se houver; 

IX - cópia do contrato, convênio ou de outro termo formalizador da avença e 

aditamentos, acompanhado da nota de empenho e da ordem bancária, se for o caso; 
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X - relatórios preliminar e conclusivo, conforme incisos V e VIII do art. 15 desta 

Instrução Normativa; 

XI - nota de conferência, na forma do Anexo VI desta Instrução Normativa, 

devidamente preenchida e assinada; 

XII - relatório de auditoria emitido pela Unidade Central de Controle Interno - UCCI, 

firmado por auditor público interno do Poder Executivo, acompanhado do respectivo 

certificado, que conterá manifestação acerca dos seguintes quesitos: 

 

a) Adequada apuração dos fatos, com indicação das normas e regulamentos 

eventualmente infringidos; 

b) Correta identificação do responsável; 

c) Precisa quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e 

critérios para atualização do valor do débito; 

d) Conclusão sobre a regularidade ou irregularidade das contas tomadas;  

 

XIII - pronunciamento da autoridade administrativa competente, por meio do qual 

atestará haver tomado conhecimento dos fatos apurados e indicará as medidas 

adotadas para o saneamento das deficiências e irregularidades; 

XIV - registros contábeis das responsabilidades e dos demais fatos contábeis 

pertinentes; e 

XV - ofício de encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado – TCE assinado 

pela autoridade administrativa competente. 

 

Art. 21º - Os processos de tomada de contas especial instaurados por omissão 

quanto ao dever de prestar contas, à falta de comprovação ou aplicação irregular dos 

recursos repassados mediante convênio, subvenção, auxílio, contribuição ou outra 

forma de repasse, deverão ser instruídos, com os seguintes documentos, além dos 

enumerados no art. 20 desta Instrução Normativa: 
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I - comprovação de cadastramento do termo no sistema informatizado próprio, pela 

unidade concedente; 

II - comprovação de retenção, pelo concedente, das parcelas vincendas, quando for o 

caso; 

III - comprovante de bloqueio do beneficiado inadimplente ou em situação irregular no 

cadastro de inadimplentes do Município, com vistas ao não recebimento de novos 

repasses; 

IV - cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos licitatórios, 

dispensas ou inexigibilidades e do respectivo contrato, quando for o caso; e  

V - termo de recebimento do objeto da avença, conforme disposto no art. 73 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando for o caso. 

 

Parágrafo único - O relatório da Unidade Central de Controle Interno - UCCI, além 

dos elementos previstos no inciso XII do art. 20 desta Instrução Normativa conterá 

manifestação sobre a observância das normas legais e regulamentares, por parte da 

concedente, referentes à celebração do termo, avaliação do plano de trabalho, 

fiscalização do cumprimento do objeto e instauração tempestiva da tomada de contas 

especial. 

 

Art. 22º - Quando se tratar de desfalque, desvio de bens, de dinheiro ou de valores 

públicos, a Tomada de Contas Especial será instruída com os seguintes documentos, 

além dos enumerados no art. 20 desta Instrução Normativa: 

I - cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou do seu termo de doação; 

II - cópia da ficha individual de bem patrimonial ou ficha de movimento do material, 

contendo a descrição do bem, número patrimonial, data e valor da aquisição e sua 

localização; 

III - cópia do contrato, convênio ou termo de cessão, quando se tratar de bens de 

terceiros; 

IV - orçamentos com valores atuais do bem ou similar;  
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V - cópia do boletim de ocorrência policial, caso o fato tenha sido comunicado à 

autoridade policial; e 

VI - comprovação dos registros contábeis de baixa do bem e inscrição na conta de 

responsabilidade. 

 

 

CAPÍTULO X 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Art. 23º - Sobre o valor do débito imputado em processo de Tomada de Contas 

Especial incidirá atualização monetária, a contar da data: 

I - do recebimento, nos casos de recursos financeiros antecipados; e 

II - da prática do ato impugnado nos demais casos, ou se desconhecida, da data do 

conhecimento do fato ensejador da Tomada de Contas Especial pela autoridade 

administrativa competente. 

 

Parágrafo único - A atualização monetária do débito imputado será feita com base 

nos índices de atualização das obrigações tributárias da Fazenda Pública Municipal, 

ressalvados os processos em matéria de atos de pessoal, os quais estão 

disciplinados em normativos próprios. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24º - No caso de recursos transferidos mediante convênio, subvenção, auxílio, 

contribuição ou outra forma de repasse, instaurada a tomada de contas especial e 

havendo o recolhimento integral do débito ou apresentação intempestiva da prestação 

de contas, deverão ser adotadas as seguintes providências: 
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I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento, deverá ser 

baixada a inadimplência do órgão ou entidade no cadastro de inadimplentes do 

Município; e 

II - não aprovada a prestação de contas, manter-se-á o registro da inadimplência no 

sistema próprio, até o julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de 

Contas do Estado - TCE. 

 

Parágrafo único - Em qualquer das hipóteses, os fatos serão consignados no 

relatório conclusivo, mantendo-se a normalidade da tramitação do processo de 

tomada de contas especial. 

 

Art. 25º - Após a conclusão da fase interna da Tomada de Contas Especial, se o 

órgão ou entidade tiver outro administrador que não o agente responsabilizado, será 

liberado para receber novos recursos, mediante suspensão da inadimplência no 

sistema próprio, desde que comprovada por aquele a adoção de providências no 

sentido de ressarcir o erário, mediante a propositura da ação judicial competente. 

 

Parágrafo único - No caso do responsável permanecer na administração do órgão ou 

entidade, esse somente será liberado para receber recursos do Município após o 

julgamento da Tomada de Contas Especial pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE. 

 

Art. 26º - Na hipótese de extinção, transformação ou incorporação de órgão ou 

entidade, a tomada de contas especial será instaurada pela autoridade administrativa 

competente do órgão ou entidade que absorver as competências relacionadas ao 

objeto da Tomada de Contas Especial. 

§ 1º Nos casos em que as competências do órgão ou entidade extinto passarem a ser 

desenvolvidas por mais de um sucessor, a Tomada de Contas Especial será 

instaurada em conjunto pelas autoridades administrativas competentes dos órgãos ou 

entidades instituídos ou que as assumirem. 
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§ 2º Aplica-se a forma de instauração prevista no parágrafo anterior aos casos em 

que o patrimônio do órgão ou entidade extintos ou transformados se destinar a mais 

de um sucessor. 

§ 3º O descumprimento do previsto neste artigo sujeita a autoridade administrativa 

competente à responsabilidade solidária, na forma do art. 12º desta Instrução 

Normativa. 

 

Art. 27º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Unidade Central de Controle Interno 
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ANEXO I 

 

PORTARIA (sigla do órgão) nº (numeração sequencial anual) de ___/___/___. 

 

Instaura Tomada de Contas Especial e designa Comissão (ou servidor) responsável 

pela apuração. 

 

O (identificar a autoridade administrativa competente, conforme Decreto nº XXXX que 

disciplina sobre a instauração e organização dos processos de TCE), no uso de suas 

atribuições, conforme estabelece a legislação vigente, e considerando: 

 

- (descrever o fato ensejador da tomada de contas especial); 

- o disposto no Decreto nº XXXXX, de XX de XXXXX de XXXX, que disciplina a 

instauração e a organização dos processos de tomada de contas especial e 

estabelece outras providências, 

 

R E S O L V E: 

 

I - instaurar Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento; e 

II - designar (nome do servidor, cargo e matrícula) ou a Comissão formada pelos 

servidores (nomes, cargos e matrículas), para realizar, a partir da publicação desta 

Portaria, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Tomada de Contas Especial relativa 

aos fatos aqui apontados. 

 

Santa Teresa/ES, ___ de _____________de 20___. (inserir local e data) 

 

Secretário/Prefeito 

(identificar a autoridade administrativa competente) 
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ANEXO II 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº (numeração sequencial anual) 

 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DO DÉBITO 

 

Valor original R$ (informar o valor original do prejuízo ao erário) 

Nota de Empenho (informar o nº e data da nota de empenho se for o caso) 

Data da Ocorrência (informar a data em que ocorreu o prejuízo ao erário) 

Parcelas recolhidas R$ Data 

(informar o(s) valor(es) de parcela(s) 

eventualmente recolhida(s) e a(s) 

respectiva(s) data da(s) parcela(s)) 

Valor atualizado R$ (informa o valor atualizado do prejuízo ao erário) 

Memória de cálculo, indicando o 

fator de atualização e a sua base 

legal, se for o caso. 

(demonstrar a memória de cálculo) 
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ANEXO III 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 

Órgão ou entidade recebedor: ................................................................... (informar o 

nome do órgão ou entidade que recebeu recursos do Estado, quando for o caso), 

CNPJ: ...................... (informar o CNPJ do órgão ou entidade). Telefone: ............... 

(informar o telefone do órgão ou entidade). Endereço: ........................................ CEP: 

.................. Bairro: .................................. Cidade: ........................... Estado: ...... 

(informar o endereço completo do órgão ou entidade). Endereço Eletrônico (e-mail): 

.................... (informar o e-mail do órgão ou entidade). Administrador/Ordenador atual: 

................................................ (informar o nome do administrador ou presidente atual 

do órgão ou entidade). Ordenador à época: ......................................... (informar o 

nome do administrador ou presidente à época do órgão ou entidade). Telefone: 

............................... (informar o telefone do administrador ou presidente à época do 

órgão ou entidade). CPF: ....................... (informar o CPF do administrador ou 

presidente à época do órgão ou entidade). Identidade (nº/data/órgão expedidor): 

.................................... (informar os dados da carteira de identidade do administrador 

ou presidente à época do órgão ou entidade). Endereço residencial: 

.............................. Bairro: ................................. Cidade: ......................... Estado: ...... 

CEP: ................ (informar o endereço completo do administrador ou presidente à 

época do órgão ou entidade). 

 

Responsável: .................................................... (informar o nome da pessoa física que 

tenha dado causa ao prejuízo ao erário). CPF: ................ (informar o CPF do 

responsável), identidade (nº/data/órgão expedidor): ..................................... (informar 

os dados da carteira de identidade do responsável). Endereço 

residencial:................................................ Bairro:........................... Cidade: 

...................... Estado: ......... CEP: .................. (informar o endereço completo do 
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responsável). Telefone: ................. (informar o endereço completo do responsável). 

Endereço profissional: 

Órgão/Entidade: ...................... (informar o nome do órgão ou entidade em trabalha o 

responsável). Rua: ...................... Bairro: .................... Cidade: ................ Estado: ..... 

CEP: ............ (informar o endereço profissional do responsável). Telefone: .................. 

(informar o telefone do órgão ou entidade em que trabalha o responsável). Cargo, 

função e matrícula, se servidor público: ........................... (informar no caso de o 

responsável ser servidor público). 

 

 

Local e data, (informar o local e a data de preenchimento dos dados) 

 

 

Nome(s) e Assinatura(s) do Servidor ou Comissão designada 

(inserir nomes e assinaturas) 
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ANEXO IV 

 

 (Identificação do órgão que repassou o recurso) (identificar o órgão ou entidade que 

sofreu o dano) 

 

NOTIFICAÇÃO Nº ___/___. (preencher número e ano da notificação) 

 

O (SECRETÁRIO MUNICIPAL) (ou) (PREFEITO MUNICIPAL) (identificar a 

autoridade administrativa competente) notifica o Sr. (cargo e órgão ou entidade) 

(informar o nome do responsável, identificando o órgão ou entidade, se for o caso) 

pelo valor de (R$ e por extenso) (informar valor), corrigido monetariamente até esta 

data, decorrente do(a) (convênio, subvenção social) nº xx (informar os dados do 

convênio, se for o caso), integrante dos autos nº xx (informar o número do processo 

de TCE), em conformidade com o Relatório Preliminar da Comissão de Tomada de 

Contas Especial anexo. 

 

O referido valor deverá ser recolhido à conta nº xx, agência nº xx, do Banco xx 

(informar o banco, a agência e o número da conta corrente para o depósito do valor a 

ser recolhido). Conforme faculta o art. 15, inciso VI, da Instrução Normativa SCI N° 

02/2013, de  de xxxxxx de 20xx. 

 Vossa Senhoria poderá apresentar justificativas e/ou documentos no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento desta. 

 

Notifique-se. 

Santa Teresa, (informar local e data da expedição da notificação). 

 

 

Secretário Municipal/Prefeito Municipal (identificar a autoridade administrativa 

competente)
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ANEXO V 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPOSIÇÃO 

 

Nesta data, comparece perante o (designar a autoridade) (identificar a autoridade 

administrativa competente) o servidor (nome e matrícula) (ou o responsável pelo 

prejuízo ao erário), notificado pelo (discriminar o expediente de comunicação) 

(informar o número do ofício), o qual toma conhecimento da (ocorrência) (descrever o 

fato ensejador que originou o prejuízo ao erário). 

O funcionário esclarece que (registrar explicações motivos, etc.) (registrar as 

explicações dadas pelo responsável que causou o prejuízo). 

E exclusivamente para efeitos civis, assume a responsabilidade pelo dano e 

compromete-se a repará-lo da forma seguinte: (descrever os termos da composição - 

reposição, indenização com desconto em folha) (detalhar a forma pela qual se dará a 

reposição ao erário). 

 

Local e data: (informar o local e a data de preenchimento dos dados) 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura da Autoridade (autoridade administrativa competente) 

 

___________________________________ 

Nome e assinatura do Servidor Responsável (responsável pela reposição ao erário) 

 

Testemunhas: (identificar as testemunhas que presenciaram a composição) 

 

1. Nome e assinatura: 

2. Nome e assinatura: 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
46 

ANEXO VI 

NOTA DE CONFERÊNCIA 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº (informar o ano e número da TCE) 

(Na coluna “Fls.” deverão ser informadas as fls. dos autos da TCE em que se 

encontram os documentos relacionados na coluna “Item”)  

Item Elementos integrantes da Tomada de Contas Especial (art. 20) Fls. 

I 
Ato de instauração da tomada de contas especial e designação de 

servidor ou comissão, com cópia da publicação no Site Oficial 
 

II 
Decisão do Tribunal de Contas do Estado - TCE, quando por ele 

determinada; 
 

III 

 

Cópia documento emitido pela Auditoria Pública Interna - API, quando a 

tomada de contas especial tenha sido por ela recomendada; 
 

IV 
Cópia dos documentos relativos às providências administrativas 

adotadas, referidos no inciso IX do art. 3°; 
 

V Comprovantes de despesas;  

 Comunicações;  

 Pareceres;  

 Depoimentos colhidos;  

 Outros elementos;  

 

VI 

Cópias: 

- das notificações de cobranças; 
 

 - do(s) aviso(s) de recebimento;  

 
- das manifestações ou defesa do responsável; 

- de documento que comprove a reparação do dano; 
 

VII 
Cópias dos documentos que comprovem a ciência ao órgão ou entidade, 

quando o responsável não estiver mais no cargo; 
 

VIII 

 

Cópia de relatórios conclusivos de comissão de inquérito ou sindicância, 

laudos periciais, relatório final de inquérito policial e de decisões em 
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processos administrativos e ações judiciais, se houver; 

IX 
cópia do contrato, convênio ou de outro termo formalizador da avença e 

aditamentos; 
 

 Nota de empenho;  

 Ordem bancária;  

X Relatórios preliminar e conclusivo.  

 Elementos referentes a repasse de recursos (art.21)  

I Comprovante cadastramento do termo em sistema informatizado;  

II Comprovante de retenção das parcelas vincendas;  

III Comprovante de bloqueio do beneficiado;  

IV 
Cópia dos termos de adjudicação e homologação dos processos 

licitatórios e do respectivo contrato; 
 

V Termo de recebimento do objeto da avenca.  

 
Elementos referentes aos casos de desfalque, desvio de bens, 

dinheiro ou valores públicos (art.22) 
 

I Cópia da nota fiscal de aquisição do bem ou termo de doação;  

II Cópia da ficha individual do bem patrimonial;  

III 
Cópia de contrato, convênio ou termo de cessão, quando bens de 

terceiros; 
 

IV Orçamentos com valores atuais do bem ou similar;  

V Cópia do boletim de ocorrência policial;  

VI Comprovação dos registros contábeis de baixa do bem.  

 
Justificativas da ausência de quaisquer documentos relacionados 

na presente Nota de Conferência. 
 

 
(informar as justificativas relativas às ausências de quaisquer 

documentos que de veriam estar presentes no processo de TCE) 
 

 

Local e data, (informar o local e a data de preenchimento dos dados) 

Assinatura(s) Servidor ou Comissão designada (inserir nomes e assinaturas).
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 034/2014 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para realização de auditorias internas e 

inspeções na Administração Pública do Município de Santa Teresa/ES, bem como, 

padronizar os trabalhos a serem realizados através da Unidade Central de Controle 

Interno. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange a Unidade Central de Controle Interno, como unidade executora das 

atividades de auditoria interna e todas as unidades da estrutura organizacional, nas 

administrações diretas e indiretas, que ficam sujeitas às auditorias internas, além dos 

fundos, entidades e pessoas beneficiadas com recursos públicos do Município de Santa 

Teresa/ES. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 

 

I. Auditoria Interna:  

Consiste na análise e verificação sistemática, no âmbito da Administração Pública 

Municipal, dos atos e registros contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e 

patrimoniais e da existência e adequação dos controles internos, baseada nos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, legitimidade, economicidade e 

eficiência. É um elemento de controle que mede e avalia os demais controles, 

caracterizando-se mais como uma ação preventiva do que finalizadora; 

II. Inspeções: 

É a verificação “in loco” de determinado assunto ou ponto de controle, a fim de 

levantar/checar a utilização ou controle adequado dos recursos/bens/materiais conforme 

estabelecido nas instruções normativas e legislação vigente. É utilizado também para 

suprir omissões, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a 

economicidade de atos e fatos específicos praticados por qualquer responsável sujeito à 

jurisdição, bem como para apurar denúncias ou representações; 

III. Programa Anual de Auditoria Interna – PAAI: 

Documento elaborado pelo Auditor, com a participação da equipe da Unidade Central de 

Controle Interno, para definição das ações de auditoria e controle interno que serão 

desenvolvidas no exercício seguinte, tomando como base os próprios princípios de 

controle interno (instruções e legislação vigente), estrutura, equipe, detalhamento dos 

exames a serem efetuados, critérios e extensão das amostragens, entre outros itens; 

IV. Ponto de Auditoria:  

Situação constatada durante a realização dos exames, que irão se constituir em item do 

relatório de auditoria. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A realização de auditoria interna e inspeções na Administração Pública 

Municipal, encontram respaldo nos seguintes preceitos normativos: 

I. Art. 31, 70, 71 e 74 da Constituição Federal combinados com o art. 206 da Carta 

Política Estadual; 

II. Art. 59 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4  de maio de 2000; 

III. Art. 75-80 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

IV. Art. 29, 70, 76 e 77 da Constituição Estadual; 

V. Art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000; 

VI. Art. 86 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 

VII. Resolução do TCE/ES 227/2011; 

VIII. Resolução do TCE/ES 257/2013; 

IX. Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 

Município de Santa Teresa/ES; 

X. Decreto Municipal n° 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal n° 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES: 

 

Art. 5º - Compete à Unidade Central de Controle Interno dentre outras atribuições: 

I. Cumprir as determinações da Instrução Normativa, em especial, quanto às 

condições e procedimentos a serem observados no planejamento e na realização das 

auditorias internas e inspeções; 

II. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle, propondo alterações nas 

Instruções Normativas para aprimoramento dos controles, através de atividades de 

auditoria interna e inspeções; 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
52 

III. Executar os trabalhos de auditoria interna e inspeções de acordo com os 

procedimentos e técnicas de auditoria interna, definidos nas Normas para o exercício de 

Auditoria Interna e Manual de Auditoria Interna. 

 

Art. 6° - Compete às unidades sujeitas às auditorias internas e inspeções: 

I. Atender às solicitações da Unidade Central de Controle Interno, quanto à 

participação nos eventos de divulgação da Instrução Normativa e de suas alterações ou 

para discussões técnicas, visando à sua atualização.  

II. Consultar a Unidade Central de Controle Interno, por escrito, sobre os 

procedimentos a serem adotados, sempre que surgirem situações, relacionadas à 

atividade de auditoria interna, que não estejam contempladas ou adequadamente 

esclarecidas na Instrução Normativa; 

III. Dar publicidade à Instrução Normativa mantendo a disposição de todos os 

funcionários da unidade, velando pelo seu fiel cumprimento, quanto às obrigações das 

unidades sujeitas às auditorias internas; 

IV. Não sonegar, sob pretexto algum, nenhum processo, informação ou documento à 

equipe de Controle Interno, responsável pela auditoria e/ou inspeção; 

V. Disponibilizar os recursos materiais e pessoal, adequados à execução dos 

trabalhos a serem desenvolvidos na área; 

VI. Colaborar com a equipe da auditoria interna e inspeções com presteza no que lhe 

for solicitado quanto informações, documentos e outros subsídios necessários para o 

desenvolvimento/finalização dos trabalhos;  

VII. Cumprir as recomendações e as ações necessárias à correção das 

desconformidades, bem como, os prazos estabelecidos nesta instrução normativa e em 

Relatório de Auditoria, salvo casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

Art. 7º - É de competência do Chefe do Executivo, Secretários, Gerentes e Assessores: 

I. Exigir dos responsáveis, quando notificado do descumprimento, o atendimento às 

recomendações apresentadas pela Unidade Central de Controle Interno; 
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II. Aplicar as sanções administrativas cabíveis previstas na legislação vigente; 

III. Apoiar as ações da Unidade Central de Controle Interno, contribuindo para a 

execução das suas atividades. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Dos procedimentos da Auditoria Interna e Inspeções 

 

Art. 8º - A Unidade Central de Controle Interno realizará auditoria com a finalidade de: 

I. Examinar a legalidade dos atos da Administração e os resultados quanto à 

economicidade, à eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, contábil, financeira, 

patrimonial e de pessoal; 

II. Medir e avaliar a execução das diretrizes, objetos e metas previstas no plano 

estratégico e a eficiência e eficácia dos procedimentos operacionais e de controle 

interno; 

III. Acompanhar a execução do orçamento e dos programas da Administração, 

visando comprovar o nível de execução com os limites e destinações estabelecidas na 

legislação pertinente. 

 

Art. 9º - As auditorias poderão ser regulares ou especiais, conforme o caso: 

I. Regulares: referem-se aos trabalhos contidos no Plano Anual de Auditoria Interna 

– PAAI, e destina-se a acompanhar e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos 

de gestão e controle interno adotado pelas unidades responsáveis e executoras dos 

sistemas administrativos; 
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II. Especiais: abrange a realização de trabalhos especiais de auditoria, não 

compreendidos no Plano Anual de Auditoria Interna. Destina-se ao exame de fatos ou 

situações consideradas relevantes, de natureza incomum e extraordinária, ou para 

atender solicitação dos ordenadores de despesa. 

 

Art. 10º - As inspeções terão como objetivo verificar: 

I. A legitimidade, legalidade e regularidade de atos e fatos administrativos ligados à 

execução contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional; 

II. Fatos relacionados a denúncias apresentadas à Unidade Central de Controle 

Interno; 

III. A organização e a eficiência dos sistemas de controle interno, observando e 

relatando as omissões e lacunas de informações encontradas; 

IV. Elementos para subsidiar a emissão dos relatórios de auditoria e emissão do 

parecer conclusivo sobre as contas anuais; 

V. As solicitações dos ordenadores de despesas; 

VI. O cumprimento de recomendações da Unidade Central de Controle Interno e 

determinações do Prefeito Municipal. 

 

Seção II 

Dos requisitos para o exercício das atividades 

 

Art. 11º - É premissa básica que os serviços sejam desenvolvidos através de padrões e 

metodologias que assegurem que as constatações sejam calçadas em evidências. 

 

Art. 12º - No desempenho dessa função, os Controladores Municipais devem ser 

dotados de formação, conhecimento, recursos, metodologia e técnicas de trabalho que 

lhes permitam identificar as áreas cujos controles não sejam adequados ou observados. 
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Seção III 

Das equipes 

 

Art. 13º - A equipe da Unidade Central de Controle Interno é assim definida: cargos em 

comissão e cargos efetivos estabelecidos pela Lei Municipal n° 2.416/2013. 

§ 1º O trabalho de auditoria interna será exercido pelo Chefe da Unidade Central de 

Controle Interno, podendo contar com o auxílio de técnicos habilitados efetivos ou 

colocados à disposição ou lotados na Unidade Central de Controle Interno, que 

desenvolverão os trabalhos de auditoria interna, individualizados por área de atuação, 

em observância ao PAAI; 

§ 2º Poderá o Chefe da Unidade Central de Controle Interno solicitar o pronunciamento 

de profissionais, quando necessário, para esclarecimento de matéria não relacionada 

com o seu campo de atuação profissional. 

§ 3º As solicitações de liberação de servidores efetivos para compor equipes de 

trabalhos de auditoria, em situações específicas cuja complexidade ou especialização 

assim justifiquem ou para a contratação de serviços de terceiros, deverão ser 

formalizadas, por parte da Unidade Central de Controle Interno, ao Prefeito Municipal, 

com a devida justificativa. 

 

Art. 14º - É da responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno dar 

conhecimento às equipes, alocadas nos projetos de auditoria, do conteúdo do Manual de 

Auditoria Interna e seus anexos, em especial o Código de Ética do Auditor Interno. 

 

Art. 15º - A equipe técnica da Unidade Central de Controle Interno irá assessorar o 

Chefe da Unidade Central de Controle Interno na condução e execução dos trabalhos, 

estudos, projetos, auditorias “in loco”, entre outras atividades relacionadas. 

 

Art. 16º - A equipe Unidade Central de Controle Interno, na execução dos trabalhos, 

deve pautar-se, ainda, nos seguintes preceitos: 
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I. Independência técnica; 

II. Legalidade; 

III. Imparcialidade; 

IV. Objetividade; 

V. Conhecimento técnico e capacidade profissional; 

VI. Cautela e zelo profissional; 

VII. Comportamento ético. 

 

Seção IV 

Do Planejamento 

 

Art. 17º - As atividades de auditoria interna devem ser desenvolvidas de forma planejada 

e com observância das orientações constantes nesta Instrução, no PAAI e do Manual 

Técnico de Auditoria e Inspeções, elaborado pela Unidade Central de Controle Interno, 

no qual conste a metodologia de trabalho, respeitadas as Normas Internacionais para o 

Exercício Profissional da Auditoria Interna, que inclui o Código de Ética da profissão. 

  

Art. 18º - O planejamento anual deve ser traduzido no documento denominado Plano 

Anual de Auditoria Interna – PAAI, o qual será de uso reservado à Unidade Central de 

Controle Interno, que detém total autonomia em sua elaboração. 

 

Art. 19º - O Plano Anual de Auditoria Interna será elaborado, pela Equipe da Unidade 

Central de Controle Interno até o décimo quinto dia do mês de dezembro de cada ano, 

na forma de cronograma de trabalho, identificando quais os trabalhos a serem 

desenvolvidos para aplicação no ano subsequente, observando: 

I. A denominação das secretarias, órgãos, setores e áreas a serem auditadas; 

II. O período estimado para execução de cada trabalho; 

III. A definição da equipe de trabalho responsável; 

IV. O tipo e o método da auditoria a ser aplicado. 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
57 

Art. 20º - Serão atribuídos critérios e prioridades na elaboração da programação de 

auditorias às secretarias, órgãos, setores e áreas que: 

I. Apresentarem índice elevado de irregularidades, graves e gravíssimas, apontadas 

nos relatórios anuais do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo; 

II. Não foram auditados nos exercício anterior pela Auditoria Interna; 

III. Constem denúncias recebidas, no qual será verificada a necessidade de 

realização de auditoria específica para apuração dos fatos pelo Chefe da Unidade 

Central de Controle Interno. 

 

Art. 21º - A Unidade Central de Controle Interno poderá realizar avaliação e revisão da 

programação trimestralmente ou em qualquer época sempre que houver necessidade de 

alteração ou ajustes convenientes. 

 

Art. 22º - O Plano Anual de Auditoria Interna deve contemplar uma reserva de 

horas/servidor, compatível com a provável demanda, destinada à realização das 

auditorias relacionadas aos demais segmentos (específicas – especiais – nas contas 

municipais), não contempladas nos trabalhos de auditorias regulares, além de outros 

trabalhos eventuais que possam se tornar necessários ao longo do exercício.   

 

Seção V 

Da execução dos trabalhos de auditoria e inspeções 

 

Art. 23º - Os procedimentos de auditoria e inspeções serão executados em 

conformidade com Instruções Normativas da Unidade Central de Controle Interno e dos 

assuntos e sistemas relacionados, legislação aplicada, PAAI e Manual Técnico de 

Auditoria e Inspeções. 
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Art. 24º - No desempenho de suas atribuições funcionais, o Chefe da Unidade Central 

de Controle Interno e sua equipe, terão livre acesso às dependências do órgão auditado, 

bem como ao sistema de processamento de dados, livros, registros, documentos e 

valores imprescindíveis ao cumprimento da sua obrigação, não podendo ser sonegado, 

sob qualquer pretexto, nenhum processo, documento ou informação, a exemplo de 

dispositivos e controles de informações utilizados nos próprios setores auditados; 

relatórios gerenciais; relatórios externos que se refiram às atividades, documentos e 

formulários utilizados, o que couber, em consonância com os trabalhos desenvolvidos. 

 

Parágrafo único - caberá ao setor auditado, disponibilizar servidores para atender à 

equipe da Unidade Central de Controle Interno, no que for necessário ao 

desenvolvimento das atividades. 

 

Art. 25º - Para realizar as auditorias é necessário que as administrações dos órgãos 

mantenham à disposição do Chefe da Unidade Central de Controle Interno lotado na 

Unidade Central de Controle Interno os seguintes elementos: 

I. Contratos e seus aditivos, certame licitatório ou atos de dispensa ou de 

inexigibilidade de licitação a que se vincularem; 

II. Convênios ou outros instrumentos congêneres e seus aditivos, decorrentes de 

quaisquer fontes de recursos; 

III. Movimento contábil da execução orçamentária e financeira mensal, com os 

respectivos extratos, conciliações, anexos e processos; 

IV. Relatórios gerenciais elaborados pelo próprio setor; 

V. Manual de normas e procedimentos de controle aplicáveis ao setor auditado; 

VI. Documentos e formulários utilizados e gerados pelo setor; 

VII. Manter a disposição o Plano Orçamentário Anual; 

VIII. Até o dia trinta e um de dezembro do ano em que foi votada a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e a Lei referente ao Plano Plurianual; 
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IX. Até o quinto dia do segundo mês subsequente ao encerramento de cada 

quadrimestre, o Relatório de Gestão Fiscal, elaborado e apresentado de acordo com as 

normas da Lei Complementar n° 101/2000 da Secretaria do Tesouro Nacional; 

X. Até o último dia do mês subsequente balancete do mês anterior acompanhado de 

documentos previstos em normas internas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo; 

XI. Até vinte dias contados da data do encerramento do exercício, as contas anuais; 

XII. Outros documentos necessários ao desempenho das atividades. 

 

§ 1º Quando houver limitação à ação da Unidade Central de Controle Interno, o fato 

deve ser comunicado ao superior hierárquico do servidor que criou o obstáculo e 

permanecendo o impasse, a comunicação deve ocorrer ao Chefe Unidade Central de 

Controle Interno. 

§ 2º Se, após a interferência do titular da Unidade Central de Controle Interno, a questão 

não for resolvida, o assunto deve ser levado, por este, ao conhecimento do Prefeito 

Municipal, para as devidas providências. 

§ 3º Durante o processo de auditoria, o titular do setor auditado deverá acompanhar a 

condução dos trabalhos através de reuniões com a Equipe da Unidade Central de 

Controle Interno, responsável pelo trabalho de auditoria. 

§ 4º Os trabalhos serão realizados no horário normal de expediente da Unidade Central 

de Controle Interno, salvo casos especiais e, com a prévia anuência do Chefe da 

Unidade Central de Controle Interno. 

 

Art. 26º - No início da auditoria ou inspeção, a Ordem de Serviço – OS, será 

apresentada e protocolada pela equipe da Unidade Central de Controle Interno, ao 

responsável do setor a ser auditado, descriminando a equipe e o prazo de duração dos 

trabalhos. 

§ 1º Na oportunidade, será definida a unidade, o local (espaço físico) onde a equipe de 

auditoria ficará instalada, quais pessoas autorizadas para o fornecimento de documentos 
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e informações, entre outras questões operacionais necessárias para realização dos 

trabalhos. 

§ 2º Os trabalhos serão precedidos de uma fase de familiarização com o assunto ou 

área a ser examinada, quando serão identificados os aspectos indispensáveis a serem 

considerados na auditoria ou inspeção. 

§ 3º Esta fase inclui entrevistas, identificando os principais pontos a serem auditados, 

análise da legislação pertinente e de eventuais denúncias que tenham ocorrido sobre o 

assunto, assim como a identificação dos quantitativos relacionados com a matéria.  

§ 4º Como decorrência da fase a que se refere o parágrafo anterior, os objetivos 

preliminares poderão ser redefinidos e/ou melhor, especificados, considerando sempre a 

verificação sobre a possibilidade de realização, em função das horas de trabalho pré-

estabelecidas para o projeto de auditoria ou inspeção. 

§ 5º Os exames serão desenvolvidos com base no Manual Técnico de Auditoria Interna 

e Inspeções, dos quais constarão os pontos de controles, check-list, os limites de 

amostragem entre outros. 

 

Art. 27º - Sempre que possível devem ser utilizados os recursos da tecnologia da 

informação como suporte à auditoria ou inspeção, mediante acesso ao conteúdo das 

bases de dados e demais arquivos dos sistemas informatizados, buscando-se conhecer 

o número de ocorrências e o montante dos valores envolvidos, assim como, a 

otimização da seleção da amostragem para o exame documental. 

 

Art. 28º - As liberações à equipe da Unidade Central de Controle Interno do acesso 

lógico às rotinas dos sistemas informatizados devem se restringir à visualização e 

recuperação de dados, sem a possibilidade de alterações nos conteúdos das bases de 

dados. 

 

Art. 29º - Deve-se priorizar o desenvolvimento dos trabalhos nas instalações do(s) setor 

(es) que detém os documentos e registros relacionados ao objeto da auditoria ou 
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inspeção, evitando-se o deslocamento de documentos originais para instalações da 

Unidade Central de Controle Interno ou outros locais. 

§ 1º É de responsabilidade da equipe da Unidade Central de Controle Interno a guarda e 

preservação dos documentos que lhes forem disponibilizados para a realização dos 

trabalhos. 

§ 2º Quando do encerramento dos trabalhos de campo, mesmo que referente à 

determinada etapa, a documentação deve ser devolvida em mãos, mediante recibo. 

 

Art. 30º - A equipe da Unidade Central de Controle Interno adotará na execução de suas 

atividades laborais, entre outros, os tipos de auditorias, conforme especificação abaixo: 

I – Trabalho de Desenvolvimento e Pesquisa (TDP): preliminar que envolve o 

levantamento das instruções normativas que determinam as rotinas e procedimentos 

dos setores que serão auditados, seguido da experimentação prática “in loco”, legislação 

aplicada, entre outros documentos específicos; 

II – Trabalho Regular de Auditoria (TRA) ou Auditoria Operacional: exames feitos pelo 

critério de prioridades (PAAI), para cumprimento de obrigações institucionais e legais 

das Secretarias e Setores. Referem-se aos trabalhos destinados a medir e avaliar a 

eficiência e eficácia dos procedimentos adotados pelos órgãos setoriais dos Sistemas de 

Controle Interno. Também se incluem neste segmento de atuação as auditorias 

específicas destinadas a aferir o cumprimento de contratos de valor mais significativo, 

firmados pelo Município na qualidade de contratante e, quando aplicável, sobre os 

permissionários e concessionários de serviços públicos. Possuem caráter preventivo e 

devem ser planejados e estruturados em função de diversos sistemas administrativos; 

III – Trabalho de Auditoria Contábil (TAC): é a técnica utilizada no exame de registros e 

documentos e na coleta de informações e confirmações, mediante procedimentos 

específicos, pertinentes ao controle do patrimônio, com o objetivo de obter elementos 

comprobatórios suficientes que permitam opinar se os registros contábeis foram 

efetuados de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e se as 

demonstrações deles originárias refletem, adequadamente, a situação econômico-
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financeira do patrimônio, os resultados do período administrativo examinado e as demais 

situações nelas demonstradas; 

IV – Trabalho de Auditoria em Tecnologia da Informação (TATI): objetiva assegurar a 

adequação, privacidade dos dados e informações oriundas dos sistemas eletrônicos de 

processamento de dados, observando as diretrizes estabelecidas e a legislação 

específica; 

V – Trabalho de Auditoria Especial (TAE): serviços prestados através de exames 

necessários para atender às solicitações específicas, voltados a aferir a regularidade na 

aplicação de recursos, quando solicitado ou por denúncia, devido a ocorrências 

imprevistas ou anormais, de interesse público;  

VI – Trabalho de Acompanhamento Subsequente (TAS): atividades realizadas com o 

objetivo de verificar o cumprimento de recomendações resultantes de auditorias 

anteriores; 

VII – Trabalho de Auditoria de Avaliação da Gestão (TAV): tem como finalidade verificar 

a compatibilidade das atividades da administração com as políticas formalmente 

instituídas, acompanhando indicadores de resultados. A auditoria de gestão compreende 

o exame das peças que instrui o processo de prestação de contas anual, exame da 

documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos, verificação da eficiência 

dos sistemas de controles administrativos e contábeis, verificação do cumprimento da 

legislação pertinente, avaliação dos resultados operacionais e da execução dos 

programas de governo quanto à economicidade, eficiência e eficácia; 

VIII – Trabalho de Auditoria de Acompanhamento da Gestão (TAG): realizada ao longo 

dos processos de gestão com o objetivo de atuar em tempo real sobre os atos efetivos e 

os efeitos potenciais positivos e negativos de um setor administrativo, evidenciando 

melhorias e economias existentes no processo ou prevenindo anomalias no 

desempenho da instituição; 
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IX – Auditorias nas Contas Municipais (ACM): trata-se dos serviços de auditoria 

realizados sobre os demonstrativos contábeis e orçamentários do Município, inclusive, 

para que se dê cumprimento às exigências constantes da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado e sua regulamentação. 

 

Art. 31º - A Unidade Central de Controle Interno poderá utilizar no desenvolvimento da 

sua atividade as técnicas de auditoria, dentre outras: 

I – avaliação dos procedimentos contábeis e dos demais controles internos; 

II – confirmação dos saldos de contas bancárias e outras contas ou demonstrações, 

obtida externamente, junto a terceiros; 

III – comparação de valores em determinados períodos, para conhecer e determinar as 

razões de variações significativas; 

IV – conferência de cálculos feita em inventários físicos, em processos de pagamentos e 

outros; 

V – constatação/inspeção de estoques, dos bens patrimoniais e outros valores, com o 

propósito de atestar sua existência física; 

VI – análise de contas e quaisquer dados que necessitem de exames preliminares; 

VII – consistência de princípios a fim de permitir estabelecer comparações; 

VIII – autenticidade da documentação apresentada. 

 

Art. 32º - Na conclusão dos trabalhos de auditoria, a equipe da Unidade Central de 

Controle Interno, poderá proceder à explanação ao gestor do setor, abordando os 

aspectos mais relevantes das atividades desenvolvidas, bem como as condições, 

desfavoráveis detectadas, quando for o caso, com as recomendações e/ou sugestões 

pertinentes. 

 

Art. 33º - Os apontamentos relevantes do Relatório de Auditoria servirão de 

instrumentos para avaliar o controle interno do setor auditado, quais os pontos de 

controle que deverão ser melhorados ou se há necessidade de implantar novas rotinas. 
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Seção VI 

Dos Relatórios de Auditoria 

 

Art. 34º - O produto do trabalho de auditoria interna deve ser traduzido em relatório 

contendo recomendações para o aprimoramento dos controles e, quando for o caso, 

orientações à Administração quanto às medidas a serem adotadas, nos casos de  

constatação de inobservância às normas e à legislação vigente, ou ainda, diante da 

constatação de irregularidades que se constituam ou não em prejuízo ao erário. 

 

Parágrafo único - As constatações que irão compor o relatório de auditoria deverão 

estar especificadas em papéis de trabalho e respaldadas em evidências sobre 

ocorrência ou situação apontada. 

 

Art. 35º - Na conclusão da auditoria interna o trabalho será consolidado no Relatório de 

Auditoria, que poderá ser: 

I – preliminar/parcial, emitido antes da conclusão dos trabalhos de auditoria, contendo 

informações sobre atos e fatos levantados na realização dos trabalhos; 

II – final, é a conclusão da auditoria, apresentando detalhadamente, o resultado dos 

trabalhos realizados com a indicação das irregularidades, falhas, omissões e sugestões, 

pode ser emitido após análise das justificativas/esclarecimentos apresentados pelo líder 

dos setores auditados. 

 

§ 1º O relatório final deverá ser entregue pela equipe executora da Unidade Central de 

Controle Interno, devidamente assinado, ao Chefe da Unidade Central de Controle 

Interno para homologação até cinco dias úteis após o prazo estabelecido na OS, prazo 

que pode ser prorrogado se necessário; 
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§ 2º Os relatórios de auditoria têm caráter reservado e devem ser identificados, cabendo 

ao Chefe da Unidade Central de Controle Interno o seu encaminhamento para as ações 

cabíveis ao Gestor da Secretaria ou recomendações emanadas ao processo de 

auditoria. 

§ 3º As providências adotadas deverão ser informadas por meio de documento oficial 

para a Unidade Central de Controle Interno, que, a qualquer momento, poderá realizar 

acompanhamento/inspeção dando ciência dos resultados apurados ao Prefeito 

Municipal, se necessário. 

§ 4º Os relatórios de auditoria e as devidas justificativas dos setores auditados serão 

arquivados na Unidade Central de Controle Interno e ficarão liberados para consulta por 

parte dos técnicos do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 36º - Os relatórios de auditoria deverão ser redigidos de forma impessoal, clara e 

objetiva, de forma a permitir a exata compreensão da situação constatada, 

mencionando, quando possível, as prováveis consequências ou riscos a que se sujeita a 

Administração Pública Municipal ou setor auditado, no caso de não serem adotadas as 

providências recomendadas. 

§ 1º Deverão possuir, para cada “ponto de auditoria”, o seguinte conteúdo mínimo: 

 

I. Um título que passe uma ideia do assunto, problema ou constatação; 

II. Uma síntese do exame efetuado, dando uma ideia da extensão das situações 

encontradas, ou as constatações de irregularidades, com a citação de exemplos, as 

recomendações correspondentes; 

 

§ 2º Durante a elaboração do relatório de auditoria a equipe da Unidade Central de 

Controle Interno poderá possibilitar a discussão da minuta do relatório com a unidade 

auditada visando: 

I. A apresentação de esclarecimentos e/ou comprovações que possam ensejar a 

revisão dos apontamentos; 
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II. O exame da viabilidade da implementação das recomendações a serem inseridas 

no relatório. 

 

Art. 37º - A discussão do relatório poderá ser dispensada nos casos das auditorias 

especiais como também nos casos de auditorias regulares, que indiquem indícios de 

irregularidades, as quais ensejarão a adoção de providências por parte da 

Administração. 

  

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 38º - Ficam sujeitas às regras estabelecidas nesta Instrução Normativa todos os 

setores da estrutura organizacional, na Administração Direta, Indireta, fundos, entidades 

e pessoas beneficiadas com recursos públicos do Município, no tange à facilitação e 

providências adotadas, em decorrência dos trabalhos de auditoria. 

 

Art. 39º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto à Unidade Central de Controle Interno, à qual ficará reservado o direito de 

divulgar ou não os aspectos específicos das atividades de sua competência. 

 

Art. 40º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Unidade Central de Controle Interno 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 04/2014 

 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 034/2014 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta instrução normativa tem como objetivo orientar e disciplinar os 

procedimentos para o envio de documentos contábeis, patrimoniais, fiscais e demais 

informações necessárias à realização do controle externo exercido pelas equipes do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e Tribunal de Contas da União nos 

casos de convênios com recursos federais, atendendo o princípio da eficiência.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange as unidades executoras e unidades responsáveis pelo sistema 

contábil, gestão, fiscal, patrimonial, pessoal e demais unidades fornecedoras ou 

recebedoras de dados e informações em meio documental ou informatizado, no âmbito 

do poder executivo do Município de Santa Teresa-ES.  
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Controle Informatizado de Dados do Espírito Santo – CIDADES-WEB - Sistema 

de remessa por meio da Internet e processamento dos dados referentes à abertura do 

exercício, as prestações de contas bimestrais e informações adicionais, ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo pelo Executivo Municipal. 

II. LRF-Web – Sistema informatizado para remessa de documentos via internet ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo pelo Executivo Municipal. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Os procedimentos e orientações desta Instrução Normativa, com vistas a 

atender a Legislação dos Poderes Constituídos, sobre o tema Controle Interno, a saber:  

I. Resolução N.º 227/2011 (alterada pela Resolução Nº 257/2013) do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo que presta orientação pedagógica de caráter 

preventivo visando combater a ineficiência na administração pública incentivando a 

implementação do controle interno;  

II. Decreto N.º 539/2013 que regulamenta o Sistema de Controle Interno do 

Município de Santa Teresa, nos termos da Lei Municipal N.º 2.415/2013 e artigo 74 da 

Constituição Federal; 

III. Instrução Normativa SCI N.º 001/2013, que regulamenta a produção das normas 

(Norma das Normas).  

IV. Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2.000;  

V. Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964;  

VI. Lei Orgânica e Regimento Interno e demais normas do TCE-ES. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - A remessa de documentos e informações aos Órgãos de Controle Externo, em 

especial ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, conforme o disposto nesta 

Instrução Normativa estará sob a responsabilidade direta das seguintes Unidades 

Administrativas:  

I. Setor de Contabilidade;  

II. Unidades Responsáveis;  

III. Chefia da Unidade Central de Controle Interno;  

IV. Gabinete do Prefeito.  

 

Parágrafo único - As Unidades Administrativas mencionadas no caput exercerão suas 

competências na forma desta Instrução Normativa, do Manual de Orientação de 

Remessa de Documentos e Informações disponível no site do TCE-ES e demais 

legislação sobre a matéria.  

 

Art. 6º - São responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno do Município: 

I. Promover a divulgação, implementação e atualização desta Instrução Normativa 

de modo a orientar as unidades executoras e supervisionar a sua aplicação. 

II. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação de controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão. 

III. Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas 

atualizações, em especial, no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e seus respectivos procedimentos; 

IV. Por meio de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos 

de controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 
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Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

V. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

  

 

CAPÍTULO VI 

DA REMESSA DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIOS 

 

Art. 7° - A Unidade Competente pela remessa de documentos e informações 

obrigatórias consultará o Manual de Triagem do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo, verificando quais documentos e informações necessárias para o envio:  

I. Das peças de planejamento;  

II. Contas anuais  

III. Balancetes mensais;  

IV. Processo Seletivo Simplificado;  

V. Concurso público;  

VI. Aposentaria;  

VII. Pensões.  

 

§ 1º Constatada a falta de informações, a unidade executora as requererá, e a unidade 

solicitada disponibilizará os documentos, enviando a unidade solicitante;  

§ 2º Estando às informações completas e precisas, a unidade responsável seguirá os 

seguintes passos:  

 

I. Juntar os documentos anexados pelo Prefeito e responsável pelo documento, 

observado a ordem exigida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;  

II. Elaborar índice, páginas e rubricas em todas as vias;  
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III. Elaborar ofício de encaminhamento contendo:  

a) Códigos da unidade gestora no Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;  

b) CPF e RG;  

c) Endereço do ordenador de despesas;  

d) Indicações precisas do assunto ou processo.  

 

Parágrafo único - Concluídos todos os passos, disciplinados neste artigo, encaminhará 

para a Chefia da Unidade Central de Controle Interno para análise.  

 

Art. 8° - A Chefia da Unidade Central de Controle Interno recebendo o processo 

verificará a conformidade com as normas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo.  

§ 1º Constatada a não conformidade a Chefia da Unidade Central de Controle Interno 

devolverá o processo para a unidade responsável, para a devida regularização.  

§ 2º Observado a formalidade exigida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, enviará o processo ao Gabinete do Prefeito.  

§ 3º O Executivo receberá o processo enviado pela Chefia da Unidade Central de 

Controle Interno para análise e assinatura e envio a Unidade Responsável.  

 

Art. 9° - A unidade responsável pela remessa de documentos e informações 

obrigatórias, após receber o processo do Gabinete do Prefeito, enviará o processo para 

protocolizar no Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.  
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CAPÍTULO VII 

DAS REMESSAS DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES AO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO – NOTIFICAÇÕES/CITAÇÕES 

 

Art. 10º - O gabinete do prefeito receberá as notificações/citações do Tribunal de Contas 

do Estado do Espírito Santo, fará sua observância e analisará a necessidade de elaborar 

defesa ou justificativa.  

 

Art. 11º - Realizada a análise, sendo necessário formular defesa ou justificativa, o 

gabinete do prefeito encaminhará à Procuradoria Jurídica. 

 

Art. 12º - A Procuradoria Jurídica verificará a necessidade de requerer documentos ou 

informações das Unidades Responsáveis para providências cabíveis e posterior reenvio.  

§ 1º Após receber os documentos ou informações solicitadas, fará nova análise do 

conteúdo, procedendo-se da seguinte forma:  

 

a) Observará se os documentos ou informações solicitadas estão conforme solicitado, 

em estando às recebe;  

b) Caso os documentos ou informações solicitadas não estiverem conforme solicitado 

devolverá para a devida correção.  

 

Art. 13º - A Procuradoria Jurídica para apresentar defesa ou justificativa, pesquisará no 

site do Tribunal de Contas do Estado, o Manual de Orientação e Remessa de 

Documentos e Informações, verificará o prazo de envio, os documentos necessários e 

modelos dos anexos e procederá:  

I. Juntar os documentos e anexos necessários, assinados pelo representante de 

cada órgão e responsável pelo documento;  

II. Observar a devida ordem exigida pelo Tribunal de Contas do Estado;  

III. Elaborar índice das páginas e rubricar todas as vias;  

IV. Elaborar o ofício de encaminhamento contendo:  
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a) Códigos da unidade gestora no Tribunal de Contas do Estado;  

b) CPF e RG;  

c) Endereço do ordenador de despesas;  

d) Indicar os assuntos contidos no processo;  

 

V. Encaminhar processo ao gabinete do prefeito.  

 

Parágrafo único - Havendo necessidade de prorrogar prazo, devido à complexidade do 

assunto, solicitará ao executivo para requerer, por meio de ofício ao Tribunal de Contas 

do Estado a dilação de prazo.  

 

Art. 14º - O Executivo analisará a defesa e poderá decidir, dentre outras providências:  

I. Devolver à Procuradoria Jurídica se entender necessário o ajuste na defesa ou 

justificativa;  

II. Assinar e devolver para a unidade encaminhadora por entender que a defesa não 

necessita de ajustes.  

 

Art. 15º - A Unidade Competente após receber o processo de defesa do poder 

executivo, protocolizará no Tribunal de Contas.  

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS REMESSAS DE INFORMAÇÕES PELA CIDADES-WEB 

 

Art. 16º - Compete a Secretaria Municipal de Fazenda, dentre outras atribuições:  

§ 1º Verificar se os dados de remessa estão disponíveis no sistema de informação e 

observar prazos na Instrução Normativa.  

§ 2º A indisponibilidade das informações no sistema, implicará as seguintes 

providências, dentre outras:  
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I. Requerer da unidade competente pela alimentação do sistema, o registro das 

informações, por meio de comunicação interna no sistema ou por outro meio hábil;  

II. Informar a Chefia da Unidade Central de Controle Interno a falta de registro 

tempestivo das informações.  

 

Art.17º - A Unidade Competente pelas informações do sistema, quando notificada das 

irregularidades pela Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias 

ininterruptos disponibilizará as informações e comunicará o servidor responsável pela 

alimentação do sistema CIDADES-WEB a disponibilidade das informações.  

 

Parágrafo único - O servidor responsável pelo sistema, de imediato, alimentará o 

sistema com a informação disponibilizada.  

 

Art. 18º - O servidor responsável pelo sistema gerará os arquivos conforme layout do 

sistema validará e visualizará com a ferramenta CIDADES-WEB.  

§ 1º Depois de gerar o arquivo conforme disposto no caput, enviará as informações por 

meio do portal da unidade gestora no site do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo;  

§ 2º Verificada a ocorrência de erro no envio das informações deverá analisar e 

identificar o ocorrido e encaminhará para a unidade competente, esta analisará e 

regularizará, registrando no sistema próprio as informações;  

§ 3º Após sanar os erros a unidade responsável pela reparação, comunicará a 

Secretaria Municipal da Fazenda que os erros foram sanados.  

§ 4º Após o envio das mensagens o servidor responsável pelo sistema CIDADES-WEB, 

imprime e arquiva.  
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CAPÍTULO IX 

DA REMESSA DOS INFORMES DO SISTEMA LRF-WEB 

 

Art. 19º - O Setor de Contabilidade verificará a ocorrência de envio dos dados da 

Câmara Municipal, por meio eletrônico, observando os prazos no manual de triagem do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.  

§ 1º Não enviado os dados, o Setor de Contabilidade, requererá do legislativo municipal, 

o envio do arquivo LRF - Web, e informará a Chefia da Unidade Central de Controle 

Interno a falta de envio tempestivo dos dados.  

I. Importar o arquivo fornecido pela Câmara Municipal, para base de dados do 

sistema LRF-Web;  

II. Gerar arquivos da Prefeitura, para importação no sistema LRF-Web;  

III. Importar os arquivos da Prefeitura, para a base de dados do sistema LRF-Web;  

IV. Verificar as inconsistências nas informações.  

 

§ 2º Havendo inconsistência, verificar qual informação sonegada na rubrica ou elemento 

de despesas da tabela de equivalência do LRF-Web.  

§3º Estando consistentes as informações, realizar os preenchimentos dos dados 

manualmente no sistema LRF-Web.  

 

Art. 20º - Concluídas as fases, fechar o bimestre e gerar o arquivo para o envio, por 

meio do portal da unidade gestora, no site do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo. Finalmente, imprimir o protocolo da remessa e arquivar.  

 

Art. 21º - A Prefeitura Municipal de Santa Teresa através da Gerência de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração em cumprimento da Resolução 

TCE-ES nº 186/03 encaminhará documentação física dos processos de admissão de 

pessoal realizada através de concurso público para análise e homologação. 
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CAPÍTULO X 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 22º - Esclarecimentos adicionais a respeito da matéria poderão ser obtidos, através 

de pesquisas jurídicas, consulta à legislação, bem como à equipe da Unidade Central de 

Controle Interno a quem compete orientar todas as Unidades Executoras e Unidades 

Responsáveis.  

 

Art. 23º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI Nº 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua. 

 

Art. 24º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

UCCI - Unidade Central de Controle Interno 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 05/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 034/2014 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos a serem observados por toda a 

administração quando do atendimento às equipes de controle externo do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – TCE/ES, por ocasião das auditorias e inspeções, 

bem como definir responsabilidades pelo descumprimento das regras desta Instrução 

Normativa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da administração 

pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal, no que couber, quando do 

atendimento às equipes de controle externo do TCE/ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
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I – Instrução Normativa: 

Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a 

padronização na execução das atividades e rotinas de trabalho, estabelecendo 

elementos de controle. 

II – Sistema de Controle Interno – SCI: 

Conjunto de procedimentos de controle inseridos nas diversas unidades administrativas, 

executados ao longo da estrutura organizacional sob a coordenação, orientação técnica 

e supervisão da Controladoria Municipal atuante como Unidade Central de Controle 

Interno - UCCI. 

III – Órgão Central do Sistema ou Unidade Responsável – Unidade Central de 

Controle Interno -UCCI. 

Unidade da estrutura organizacional à qual compete, de acordo com suas atribuições 

institucionais, responder pela coordenação dos procedimentos de controle visando o 

correto exercício das atividades e o cumprimento da legalidade, o que deverá ser feito 

com o suporte do Setor de Contabilidade. 

IV – Setor de Contabilidade: 

Unidade responsável pela centralização, a nível operacional, das rotinas e 

procedimentos as atividades relacionadas aos registros contábeis, orientando as demais 

unidades. 

V – Unidades Executoras: 

Todas as unidades da estrutura organizacional que se sujeitarão à observância da 

presente Instrução Normativa, quando do atendimento às equipes de controle externo. 

VI – Procedimentos de Controle – Anexo I da Orientação Técnica: 

Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com o objetivo de assegurar a 

conformidade das operações inerentes a cada ponto de controle, visando restringir o 

cometimento de irregularidades ou ilegalidades. 

VII – Fluxograma – Anexo II da Orientação Técnica: 

Demonstração gráfica das rotinas de trabalho, relacionadas ao Sistema Administrativo, 

com a identificação das etapas a serem percorridas, que vai desde a recepção até o 
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atendimento/fornecimento de informações e/ou documentos solicitados pelas referidas 

equipes, distribuídas no Anexo II. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno, no sentido da implementação 

do Sistema de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual dispõem os 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, 29, 70, 76 e 77 da Constituição Estadual, 59 

da Lei Complementar nº. 101/2000 e 86 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, além das Leis Municipais n°. 2.415/2013 e 2.416/2013, que 

dispõem respectivamente sobre o Sistema de Controle Interno do Município, bem como 

acerca da instituição da Controladoria Municipal atuando como UCCI – Unidade Central 

de Controle Interno. 

 

Art. 5º - Tem por intuito ainda atender ao disposto no art. 45 da Lei Orgânica de Santa 

Teresa a qual prescreve que a fiscalização contábil, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta quanto aos 

aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas será exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo e 

pelo sistema de controle interno de cada poder. 

 

Art. 6º - Por fim, visa se adequar aos preceitos estabelecidos pela Resolução TC nº. 

227, de 25 de agosto de 2011, expedida pelo TCE/ES. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES: 

 

Art. 7º - Das Unidades Executoras: 

I – Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao 

fornecimento de informações e à participação no processo de atualização;  

II - Alertar a unidade responsável sobre alterações que se fizerem necessárias nas 

rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 

aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional; 

III - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

dos documentos, dados e informações. 

 

Art. 8º - Da Unidade Central de Controle Interno - UCCI: 

I - Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes ao sistema, promovendo alterações na Instrução Normativa para 

aprimoramento dos mesmos. 

II – Em conjunto com o Setor de Contabilidade: 

 

a) Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa, mantendo – a 

atualizada, orientando as áreas executoras e supervisionando sua aplicação;  

b) Promover discussões técnicas com as unidades executoras, para definir as 

rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de 

alteração, atualização ou expansão. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - No Gabinete do Prefeito: 

I – Quando do recebimento de documentos do TCE/ES: 

a) Recebido qualquer documento do TCE/ES, o Chefe de Gabinete, encaminhará 

imediatamente cópia à Unidade Central de Controle Interno para conhecimento e 

providências que se fizerem necessárias. 

 

II – Quando da recepção das equipes: 

a) Assim que chegar e identificar - se como membros do TCE/ES, os integrantes das 

equipes serão apresentados ao Chefe do Poder Executivo, ou na ausência deste, ao 

Secretário da Fazenda ou Administração; 

b) Concomitante a isto, os membros do TCE/ES, integrantes das equipes serão 

apresentados ao Chefe da Unidade Central de Controle Interno , ou na ausência deste, 

ao Assessor de Controle Interno. 

 

Art. 10º - Na Unidade Central de Controle Interno - UCCI: 

I - Quando do recebimento  de documentos oriundos do TCE /ES:  

De posse dos documentos, o responsável procederá à verificação de seu objeto, 

tomando as medidas necessárias ao seu atendimento. 

II - Quando se tratar de solicitação de informações e/ou documentos: 

Será de imediato expedido Comunicação Interna – CI à unidade responsável para 

fornecimento das informações e/ou documentos nos prazos e formas solicitados; 

Caberá a Unidade Central de Controle Interno acompanhar e certificar - se do 

atendimento ao solicitado, por parte da unidade respectiva, mediante comprovação 

apresentada por esta; 

III - Quando tratar - se de informação de atuação do controle externo: 
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a) Seja atuação de equipes para inspeção ou auditoria, imediatamente expedir – se - 

á Comunicação Interna – CI, informando às unidades de atuação, as datas e horários 

previstos para as atividades; 

b) Do referido expediente constará a relação de documentos respectivos à unidade, 

que obrigatória e imediatamente deverão ser providenciados para estar à disposição das 

equipes no prazo determinado; 

c) Deverá ser reservado espaço físico suficiente para o desenvolvimento das 

atividades durante o período previsto, levando - se em conta a localização para facilitar o 

acesso às informações e documentos, cujos volumes são maiores; 

d) No local reservado deve - se observar ainda, a existência de móveis, como mesas 

e cadeiras apropriadas, instalações elétrica, telefônica e de informática , bem como café 

e água, ressalva à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

e) Ao Chefe da Unidade Central de Controle Interno caberá ainda, a supervisão 

permanente quanto ao atendimento das providências solicitadas junto às unidades, 

indicando um servidor da Unidade Central de Controle Interno para atendimento 

permanente às solicitações do TCE/ES. 

IV - Quando da recepção às equipes: 

a) Diante da informação da presença das equipes, os responsáveis se apresentarão, 

colocando-se à disposição, oportunidade em que conduzirá os técnicos ao local 

reservado às atividades, definindo - se horários, sequência de unidades a serem 

fiscalizadas, bem como elementos necessários para início dos trabalhos. 

V - Quando do acompanhamento às equipes: 

O acompanhamento será permanente, dando suporte às equipes de controle e 

tornando-se o elo entre estas e as unidades sujeitas à fiscalização, cabendo ainda: 

a) Apresentar a equipe aos respectivos responsáveis pelas unidades envolvidas nos 

trabalhos de fiscalização; 

b) Acompanhar o fornecimento de informações e/ou documentos previamente 

solicitados, bem como às solicitações feitas no momento da atuação, adotando as 

medidas necessárias ao pleno atendimento destas; 
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c) Verificar junto à equipe, eventuais pendências de informações e/ou documentos, 

bem como os prazos para envio, registrando tais fatos para acompanhamento do 

cumprimento. 

VI - Quando do encaminhamento de documentos remanescentes e/ou pendentes: 

a) Todo e qualquer documento pendente de fornecimento por ocasião das inspeções 

ou auditorias, para envio posterior, será objeto de acompanhamento pela Unidade 

Central de Controle Interno; 

b) Os documentos serão encaminhados de acordo com a Instrução Normativa de 

orientação para remessa de documentos ao TCE/ES ou da forma solicitada. 

VII - No Setor de Contabilidade: 

Além dos procedimentos relativos a todas as Unidades Administrativas, descritos no 

inciso VIII abaixo, caberá ao responsável pelo departamento: 

a) Indicar e apresentar o contador que ficará responsável pelo acompanhamento 

permanente das atividades de controle afetas à contabilidade geral do Município, tendo 

em vista ser este o detentor de conhecimento e informações da respectiva área; 

VIII - Em todas as Unidades Administrativas: 

 

Art. 11º - Quando do recebimento de documentos do TCE/ES: 

a) Ao receber na unidade qualquer documento “diretamente” do TCE/ES, caberá ao 

responsável pelo recebimento ou protocolo, encaminhar imediatamente cópia a Unidade 

Central de Controle Interno para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Art. 12º - Quando se tratar de solicitação de informações e/ou documentos: 

a) Os mesmos deverão ser imediatamente providenciados nos termos e prazos 

solicitados, observando - se as regras para envio; 

b) Uma vez atendido o solicitado, caberá ao responsável informar a Unidade Central 

de Controle Interno, o que poderá ser feito mediante cópia do expediente de envio. 
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Art. 13º - Quando tratar-se de informação de atuação do controle externo: 

a) Recebida informação da atuação do controle externo, dar–se–á ciência a todos os 

servidores da unidade, providenciando - se imediatamente os documentos solicitados, 

que de verão estar à disposição da Unidade Central de Controle Interno e dos agentes 

de fiscalização no prazo estipulado; 

b) Qualquer ocorrência que por ventura possa prejudicar ou retardar a 

disponibilidade de informações e/ou documentos solicitados, deverá ser imediata e 

formalmente comunicada à Unidade Central de Controle Interno para providências. 

 

Art. 14º - Quando do recebimento de expediente da Unidade Central de Controle 

Interno: 

Ao receber na unidade, expediente de solicitação de informações e/ou documentos para 

envio ao TCE/ES ou informação de atuação deste, seja para inspeção ou auditoria, os 

responsáveis deverão proceder de acordo com o descrito nos artigos 12 e 13 desta 

Instrução. 

 

Art. 15º - Quando da recepção às equipes: 

a) Serão recepcionadas pelos respectivos responsáveis pela unidade, que deverão 

estar à disposição durante todo o período previsto para atuação das equipes; 

b) Para cada área de atuação deverá ser indicado servidor responsável para 

acompanhar e dar suporte às atividades, fornecendo informações e/ou documentos por 

ventura solicitados; 

c) Os responsáveis indicados deverão ser detentores e conhecedores de todas as 

atividades, procedimentos e informações inerentes à sua área de atuação;  

d) Deverá ser providenciado ainda, espaço físico e instalações necessárias à 

execução das atividades. 

 

Art. 16º - Quando do fornecimento de documentos e/ou informações às equipes de 

controle: 
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a) Os documentos e/ou informações serão fornecidos segundo solicitado, sendo 

adotadas todas as medidas cabíveis para o pleno atendimento das solicitações; 

b) Além dos documentos previamente solicitados, poderão ser requeridos pelos 

agentes de fiscalização e pela Unidade Central de Controle Interno durante a atuação, 

quantos outros forem desejados, sendo fixado prazo razoável para atendimento; 

c) Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos agentes 

de controle externo e a Unidade Central de Controle Interno durante inspeções ou 

auditorias, sob pena das sanções e medidas cabíveis; 

d) Os responsáveis pela unidade procederão ao registro dos eventuais documentos 

e/ou informações requeridas durante a atuação que ficarão pendentes de fornecimento, 

bem com o dos prazos e forma para envio. 

 

Art. 17º - Documentos e/ou informações pendentes:   

a) Deverão ser  providenciados  o mais  rápido  possível  e  encaminhados no  prazo  

fixado  e forma  indicada,  ou  de  acordo  com  a  Instrução  Normativa  que  orienta  a  

remessa  de documentos ao TCE/ES;   

b) Procedido  ao  encaminhamento,  a Unidade Central de Controle Interno  

obrigatoriamente  deverá  ser informada para registro e controle, o que poderá ser feito 

mediante cópia do expediente de envio;   

c) Após o envio e acompanhamento do pleno atendimento ao solicitado, os 

comprovantes de expedição dos referidos documentos serão arquivados em pasta 

própria. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 18º - A inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecidos 

nesta Instrução Normativa, sem prejuízo das orientações e exigências do TCE/ES 

relativas ao assunto, sujeitará os responsáveis às sanções legais cabíveis.  
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 Art. 19º - O servidor ou grupo de servidores responderão pelas sanções ou multas a 

que der causa em virtude de obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias e/ou 

sonegação de informações ou documentos às mesmas.  

  

Art. 20º - Os esclarecimentos adicionais a esta Instrução Normativa  caberão  à Unidade 

Central de Controle Interno, que por sua vez, aferirá o fiel cumprimento deste  

documento por todas as unidades da estrutura administrativa, mediante auditoria interna. 

 

Art. 21º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Unidade Central de Controle Interno 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 06/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 034/2014  

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos para a emissão do parecer técnico sobre 

as contas anuais prestadas pelo Poder Executivo Municipal de Santa Teresa-ES.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

  

Art. 2º - Abrange a Unidade Central de Controle Interno, responsável pela emissão do 

parecer técnico sobre as contas anuais e todas as secretarias da Prefeitura Municipal de 

Santa Teresa como fornecedoras de informações, nas atividades de gestão contábil, 

financeira, orçamentária, patrimonial, de pessoal, programas de trabalho e demais 

sistemas administrativos e operacionais.  

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se:  

I - Contas Anuais: 
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Processo formalizado pelo qual, o Prefeito Municipal, ao final do exercício, em 

cumprimento à disposição legal, relata e comprova os atos e fatos ocorridos no período, 

com base em um conjunto de documentos, informações e demonstrativos de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, compatibilizados com o 

PPA, a LDO e LOA.  

II - Plano Plurianual – PPA: 

Consiste em um plano de trabalho, onde são estabelecidas as diretrizes, objetivos e 

metas da Prefeitura, para as Despesas de Capital e outras delas decorrentes, por um 

período de 4 (quatro) anos.  

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 

Estabelece as prioridades da Administração para o exercício, orientando a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual.  

IV - Lei Orçamentária Anual – LOA: 

Estabelece em termos quantitativos a Receita Prevista para o exercício e a Despesa 

Fixada, de acordo com as prioridades contidas no Plano Plurianual e as metas que 

deverão ser atingidas naquele exercício, na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

V - Sistema de Controle Interno: 

Conjunto de procedimentos de controle inseridos nos diversos sistemas administrativos, 

executados ao longo da estrutura organizacional da Prefeitura sob a coordenação, 

orientação técnica e supervisão da Unidade Central de Controle Interno.  

VI - Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno: 

Todas as Secretarias e respectivas unidades da estrutura organizacional, no exercício 

das atividades de controle interno inerentes às suas funções finalísticas ou de caráter 

administrativo.  

VII - Auditoria de Avaliação da Gestão: 

Tem como finalidade verificar a compatibilidade das atividades da administração com as 

políticas formalmente instituídas, acompanhando indicadores de resultados. A auditoria 

de gestão compreende o exame das peças que instrui o processo de prestação de 

contas anual, exame da documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos, 

verificação da eficiência dos sistemas de controles administrativos e contábil, verificação 
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do cumprimento da legislação pertinente, avaliação dos resultados operacionais e da 

execução dos programas de governo quanto à economicidade, eficiência e eficácia.  

VIII - Relatórios de Auditoria de Avaliação da Gestão: 

É o instrumento que apresenta os resultados da auditoria de avaliação da gestão, com a 

indicação das irregularidades, falhas, omissões, e sugestões.  

IX - Relatório de Gestão: 

É o documento emitido pelo gestor, com informações que permitam aferir a eficiência, 

eficácia e economicidade da ação administrativa, levando-se em conta os resultados 

quantitativos e qualitativos alcançados.  

X - Parecer técnico: 

Constitui-se em documento a ser inserido nos processos de contas anuais, que 

apresenta a avaliação conclusiva da Unidade Central de Controle Interno sobre a gestão 

examinada, devendo ser assinado pelo Chefe da Unidade Central de Interno. 

 

 

CAPÍTULO IV 

BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa tem como base:  

I. Art. 74 da Constituição Federal/88; 

II. Art. 59 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 

III. Art. 4° da Resolução TC n° 227/2011; 

IV. Lei Municipal 2.415/2013;  

V. Decreto 539/2013;  

VI. Instrução Normativa SCI nº 01/2013 da Unidade Central de Controle Interno - 

UCCI.  
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno:  

I. Cumprir fielmente as determinações desta Instrução Normativa, em especial 

quanto às condições e procedimentos a serem observados no planejamento e na 

realização das atividades que subsidiam o parecer sobre as contas anuais.  

II. Executar os trabalhos de acordo com os procedimentos e técnicas de auditoria 

interna, definidos nas Normas para o Exercício de Auditoria Interna e Manual de 

Auditoria Interna.  

III. Emitir parecer técnico sobre as contas anuais, com base nos relatórios de 

auditoria de acompanhamento e de avaliação da gestão.  

 

Art. 6º - São responsabilidades dos líderes das Unidades Executoras do Sistema de 

Controle Interno:  

I. Atender às solicitações da Unidade Central de Controle Interno, facultando amplo 

acesso a todos os elementos de contabilidade e de administração, bem como assegurar 

condições para o eficiente desempenho do encargo.  

II. Atender, com prioridade, as requisições e cópia de documentos e aos pedidos de 

informação apresentados durante a realização dos trabalhos que subsidiam a emissão 

do parecer técnico;  

III. Não sonegar, sob pretexto algum, nenhum processo, informação ou documento 

ao servidor da Unidade Central de Controle Interno, responsável pela execução dos 

trabalhos.  
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Da formalização do processo 

 

Art. 7º - Integrarão o processo de contas anuais:  

I. Relação dos responsáveis;  

II. Relatório de gestão;  

III. Documento comprobatório da publicação dos Balanços no Diário Oficial do 

Estado;  

IV. Balanço Orçamentário, conforme Anexo 12 da Lei 4.320/64;  

V. Balanço Financeiro, conforme Anexo 13 da Lei 4.320/64;  

VI. Balanço Patrimonial, conforme Anexo 14 da Lei 4.320/64;  

VII. Demonstração das Variações Patrimoniais, conforme Anexo 15 da Lei 4.320/64;  

VIII. Anexos 1, 2, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17 da Lei 4.320/64;  

IX. Relação analítica dos restos a pagar inscritos no exercício, discriminando os 

processados e não processados em ordem sequencial de número de empenho/ano e 

indicando a classificação funcional programática, as respectivas dotações, valores, datas 

e beneficiários;  

X. Relação analítica dos restos a pagar pagos no exercício, em ordem sequencial de 

número de empenho/ano, discriminando a classificação funcional programática, as 

respectivas dotações, valores, datas e beneficiários;  

XI. Relação de restos a pagar cancelados no exercício, em ordem sequencial de 

número de empenho/ano, discriminando a classificação funcional programática, as 

respectivas dotações, valores, datas e beneficiários;  

XII. Justificativas dos cancelamentos dos restos a pagar;  

XIII. Demonstrativo das despesas contraídas nos dois últimos quadrimestres da 

gestão, identificando as liquidadas e não liquidadas, em ordem sequencial de número de 
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empenhos, discriminando a classificação funcional programática, as respectivas 

dotações, valores, datas e beneficiários;  

XIV. Relatório de auditoria de avaliação da gestão emitido pela Unidade Central de 

Controle Interno;  

XV. Parecer técnico da Unidade Central de Controle Interno;  

 

Parágrafo único - O processo de contas anuais deverá ser encaminhado à Unidade 

Central de Controle Interno, acompanhado dos documentos listados nos itens I a XIII, no 

prazo de 60 dias do ano subsequente ao do exercício encerrado, para a emissão do 

Parecer Técnico. 

 

Seção II 

Dos Responsáveis pela Prestação de Contas 

 

Art. 8º - No processo de contas anuais serão arrolados, o Prefeito Municipal, os 

ordenadores despesas, os responsáveis pela contabilidade e pelo controle interno.  

 

Parágrafo único - Constarão do rol de responsáveis as seguintes informações: 

I. nome completo e CPF dos responsáveis e substitutos;  

II. cargo ou função exercida;  

III. início e término dos períodos de gestão;  

IV. endereço residencial;  

V. ato de nomeação, designação ou exoneração;  

VI. número de inscrição no CRC-ES, no caso de responsável pela contabilidade.  

 

Seção III 

Do Parecer Técnico 

 

Art. 9º - O Parecer Técnico deverá conter informações referentes à:  
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I. Cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; resultados quanto à eficácia, eficiência e economicidade das gestões 

administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;  

II. Observância dos limites de realização da despesa total com pessoal;  

III. Destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV. Falhas, irregularidades ou ilegalidades que resultaram em prejuízo ao erário, 

indicando as providências adotadas pela entidade, com especificação, quando for o 

caso, das sindicâncias, inquéritos, processos administrativos e tomada de contas 

especiais instauradas e os respectivos resultados;  

V. Regularidade e legalidade dos processos licitatórios, dos atos relativos a dispensa 

e inexigibilidade de licitação, dos contratos, convênios, acordos e outros instrumentos 

congêneres;  

VI. Consistência dos demonstrativos contábeis em confronto com os documentos que 

lhes deram origem;  

 

Seção IV 

Da Tramitação 

  

Art. 10º - A Unidade Central de Controle Interno receberá da Secretaria Municipal de 

Fazenda o processo até o primeiro dia útil de abril do ano subsequente com a finalidade 

de examinar as Contas Anuais.  

 

Art. 11º - O procedimento de exame do Processo de Prestação de Contas Anuais iniciar-

se-á, realizando check-list, artigo 7º, I a XV.  

 

Parágrafo único - Caso os documentos do Processo de Prestação de Contas Anuais 

estejam incompletos, devolverá à Secretaria Municipal de Fazenda, para que sejam 

sanadas as irregularidades, no prazo máximo de 3 (três) dias e reenviará à Unidade 

Central de Controle Interno para reexame. 
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Art. 12º - Após análise dos documentos apensos ao processo, a Unidade Central de 

Controle Interno verificará a necessidade de informações adicionais.  

§1º - Constada a necessidade de informações adicionais, a Unidade Central de Controle 

Interno solicitará à Unidade Responsável as adequações adicionais e o envio no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis.  

§2º - Após receber as devidas informações adicionais da Unidade Competente, a UCCI 

realizará o reexame necessário das informações prestadas. 

§3º - Caso permaneça as inconsistências nas informações prestadas, sendo possível a 

sua correção, a UCCI reencaminhará à unidade informadora para que sane o vício e 

devolva, em 2 (dois) dias úteis.  

 

Art. 13º - Permanecendo os vícios, a Unidade Central de Controle Interno elaborará 

relatório preliminar de análise da Prestação de Contas Anuais, relatando as 

inconsistências e encaminhará ao Executivo.  

 

Art.14º - Estando o Processo de Prestação de Contas Anuais regular, em todas as suas 

formas, a Unidade Central de Controle interno elaborará relatório de análise da 

prestação de contas anuais e encaminhará ao Chefe do Executivo. 

 

Art. 15º - O chefe do executivo receberá relatório preliminar de análise de Contas Anuais 

com os relatos das inconsistências ou relatório de análise de Prestação de Contas 

Anuais em conformidade, examinará as informações prestadas nos relatórios e poderá 

tomar as seguintes decisões, dentre outras:  

I. Verifica a necessidade de complementar as informações e encaminha o relatório 

à Unidade Central de Controle Interno para que esta proceda às devidas correções e 

devolva ao Executivo para nova apreciação.  

II. Não identificada inconformidade o Executivo encaminhará à Unidade Central de 

Controle Interno para continuidade do feito.  
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Art.16º - Estando o Processo de Prestação de Contas Anuais regular em todas as suas 

formas, a Unidade Central de Controle Interno encaminhará cópias ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo e em seguida arquiva-se o Processo.  

 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17º - As unidades administrativas deverão manter, em seus arquivos, os 

documentos relativos à arrecadação de receitas e realização de despesas, assim como 

aos demais atos de gestão com repercussão contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, devidamente organizados e atualizados, para fins de exame in 

loco ou requisição pela Unidade Central de Controle Interno. 

 

Art. 18º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

UCCI - Unidade Central de Controle Interno  
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ANEXO I 

ACOMPANHAMENTO DAS DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES E ILEGALIDADES ENCAMINHADAS À UCCI 

 

DATA DO 

RECEBIMENTO 

UNIDADE 

DENUNCIANTE 

UNIDADE 

DENUNCIADA 

OBJETO DA 

DENÚNICA 
SITUAÇÃO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº 07/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 034/2014 

Unidade Responsável: Unidade Central de Controle Interno - UCCI 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos e condições para o encaminhamento de 

denúncias e para a comunicação de irregularidades e ilegalidades à Unidade Central de 

Controle Interno, e desta ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das Administrações 

Direta e Indireta, quer como executoras de tarefas, quando do encaminhamento de 

denúncias e da comunicação de irregularidades e ilegalidades à Unidade Central de 

Controle Interno. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação do 
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Sistema de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual dispõem os 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, 29, 70, 76 e 77 da Constituição Estadual, 59 

da Lei Complementar nº 101/2000 e 86 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre o 

Sistema de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto Municipal n° 

539/2013, que regulamenta a Lei Municipal n° 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - É de responsabilidade das unidades executoras a apresentação da denúncia ou 

constatação de irregularidade à Unidade Central de Controle Interno; 

 

Art. 5º - São de responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno o 

encaminhamento de denúncias e a comunicação de irregularidades e ilegalidades ao 

Tribunal de contas do Estado. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - As denúncias deverão ser encaminhadas à Unidade Central de Controle Interno 

através de formulário próprio (anexo I constante desta IN); 

 

Art. 7º - Ao formulário de denúncias deverão ser anexados comprovantes dos indícios 

dos fatos denunciados, tais como: documentos, fotografias, filmagens, gravações, etc.; 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
106 

Art. 8º - O prazo para encaminhamento das denúncias por parte do representante de 

órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno à Unidade Central de Controle Interno 

será de 5 (cinco) dias úteis após a detecção dos fatos; 

 

Art. 9º - Depois de recebido o formulário a Unidade Central de Controle Interno fará a 

apuração dos fatos até 15 (quinze) dias consecutivos, com identificação dos dispositivos 

legais infringidos; 

 

Art. 10º - Caso a denúncia seja improcedente, esta será arquivada e o resultado da 

apuração dos fatos será informado oficialmente às partes envolvidas. 

 

Art. 11º - Constatada a irregularidade, a Unidade Central de Controle Interno fará a 

abertura de processo e registro em controle específico (anexo II constante desta IN); 

 

Art. 12º - Encaminhamento do processo, por parte da Unidade Central de Controle 

Interno, à Autoridade Administrativa Competente, com definição do procedimento a ser 

adotado em relação à denúncia acatada: abertura de processo administrativo disciplinar 

– sindicância – tomada de contas especial; 

 

Art. 13º - A Autoridade Administrativa Competente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, deverá tomar as providências recomendadas pela Unidade Central de 

Controle Interno, após o qual, deverá comunicar a irregularidade, constatada através de 

denúncia ou pela própria Unidade Central de Controle Interno, ao Tribunal de Contas do 

Estado, indicando as providências adotadas (ou não) para: 

a) Corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada; 

b) Ressarcir o eventual dano causado ao erário; 

c) Evitar ocorrências semelhantes. 
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Art. 14º - Comunicação, por parte da Unidade Central de Controle Interno, ao Tribunal 

de Contas do Estado, conforme Resolução TC 227/11, das irregularidades para as quais 

a Autoridade Administrativa competente não adotou as providências recomendadas; 

 

Art. 15º - Todas as situações de irregularidades que vierem ao conhecimento da 

Unidade Central de Controle Interno deverão ser incluídas no Relatório de Controle 

Interno exigido pelo Tribunal de Contas do Estado, quando serão informadas, também, 

as providências recomendadas, que veem sendo ou que foram adotadas para a sua 

apuração e/ou regularização. 

 

    

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - A omissão de denúncia após averiguação de irregularidades será passível de 

penalidades previstas em lei. 

 

Art. 17º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto à Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de 

procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por 

parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 18º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

UCCI - Unidade Central de Controle Interno 
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ANEXO I 

ACOMPANHAMENTO DAS DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES E ILEGALIDADES ENCAMINHADAS À UCCI 

 

DATA DO 

RECEBIMENTO 

UNIDADE 

DENUNCIANTE 

UNIDADE 

DENUNCIADA 

OBJETO DA 

DENÚNICA 
SITUAÇÃO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 01/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços mediante licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade, estabelecendo 

rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:  
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I - Material: Designação genérica de equipamentos, componentes, sobressalentes, 

acessórios, veículos em geral, matérias-primas e outros itens empregados ou passíveis 

de emprego nas atividades das organizações públicas municipais, independente de 

qualquer fator, bem como, aquele oriundo de demolição ou desmontagem, aparas, 

acondicionamentos, embalagens e resíduos economicamente aproveitáveis.  

II - Serviço: toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 

publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra: toda aquisição remunerada de bens (material) para fornecimento de uma 

só vez ou parceladamente;  

IV - Imprensa oficial: veículo oficial de divulgação da administração pública;  

V - Comissão, comissão permanente ou especial: criada pela administração com a 

função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

VI - Processo Administrativo Licitatório: Pasta contendo todos os documentos 

gerados, na licitação, no decorrer da rotina, a partir do ofício para abertura da licitação 

acompanhado do Termo de Referência até a emissão da Autorização de Fornecimento 

ou da Ordem de Serviço, com registro das etapas percorridas e manifestações, com 

identificação das datas e dos responsáveis em cada etapa;  

VII - Termo de Referência – TR: Entende-se como Termo de Referência o instrumento 

para solicitação de aquisição de bens, serviços e contratação de obras, inclusive 

dispensa por valor. Neste termo é obrigatório o registro das seguintes informações: 

objeto, justificativa da aquisição, projeto básico (quando necessário), periodicidade, 

prazo de entrega ou execução, quantidade, unidade de medida, dotação orçamentária, 

prazo de entrega integral ou parcelada, condições de pagamento, informar o fiscal do 

contrato, obrigações da contratada e do contratante, local de entrega ou execução, etc, 

garantindo assim, o atendimento pleno do objeto, definindo as condições mínimas que 
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os interessados e suas propostas deverão atender em termos de pessoal, 

equipamentos, qualidade e assistência técnica. 

VIII - Contrato: Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para formação de vínculos e 

a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. É um 

acordo de vontades, capaz de criar, modificar ou extinguir direitos. 

IX - Contratante: Denominação dada ao órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta. 

X - Contratado: Denominação dada a terceiro (pessoa física ou jurídica), que venha 

celebrar contrato com a Administração Pública, seja através de procedimento licitatório 

ou contratação direta. 

XI - Termo de Aditamento ao Contrato: Acordo escrito para alterar cláusulas 

referentes a prazo, reajuste, ou demais informações. 

XII - Termo de Rescisão: Instrumento utilizado para desfazimento do Contrato, por 

mútuo consentimento do Contratado e do Contratante ou por Conveniência 

Administrativa. 

XIII – Unidade: Órgão da Administração Pública Municipal, com atribuições específicas, 

conforme sua denominação. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93 e 

10.520/02; Decretos Federais: 3.555/00, 3.697/00, 3.931/01, 4.342/02 e 5.450/05; 

Decretos Municipais: 322/2006, 1833/2008, 539/2013,  e demais legislações pertinentes 

ao tema.  
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da comissão de licitações, dos pregoeiros, do pessoal de apoio, da unidade 

solicitante.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Da Unidade Solicitante 

 

Art. 6º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Unidade Solicitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I. área requisitante;  

II. solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III. mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado; 

IV. termo de referência;  

V. assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI. Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar 

de obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, 

Incisos IX e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

 .  

Art. 7º - A Unidade Solicitante, após elaborar o memorando, protocola a solicitação, 

encaminhando ao CGAB, que analisa a solicitação de aquisição e só dará 

prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do art. 6º.  

§ 1º - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  
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§ 2º - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-

se a requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

§ 3º - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

 

I - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

II - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

III - dar prosseguimento no procedimento. 

 

§ 4º - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser 

motivada a parte não atendida.  

§ 5º - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

§ 6º - em qualquer um dos casos referido nos parágrafos 3º, 4º e 5º, o CGCB anexará 

Portaria designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando 

for o caso. 

 

Art. 8º - Superada a análise de que trata o art. 7º e sendo conveniente e oportuna a 

solicitação de aquisição, o CGAB encaminhará o processo para o SLC que tomará o 

procedimento de:  

I - formalizar o quadro comparativo de preço, obtendo-se a média do valor a ser licitado;  

II - informar o valor para reserva orçamentária;  

III - definir se será por dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação ou será por 

licitação.  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON 

para informar a dotação, reserva e ficha orçamentária.   
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Seção II 

Da Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 9º - Os processos de despesas não exigem o cumprimento de etapas formais 

imprescindíveis num processo de licitação, conforme os casos estabelecidos na lei 

8.666/93, pode-se estar diante de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, entretanto 

os administradores devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos 

à Administração Pública. 

 

Art. 10º - Será caso de dispensa, (inciso I e II, art. 24 da Lei 8.666/93), por valor quando 

o critério legal se fundamentar no quesito valor, indicado no Termo de Referência e/ou 

projeto básico, for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais) para aquisição de materiais e 

serviços ou R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para serviços de obras – engenharia.  

 

Art. 11º - Nos casos de dispensa (inciso III em diante do art. 24 da Lei 8.666/93) ou 

inexigibilidade (art. 25 da Lei 8.666/93) de licitação. Esses processos devem ser muito 

bem instruídos, e além dos documentos de habilitação e regularidade fiscal da empresa, 

deve ser comprovada nos autos a caracterização da situação emergencial ou calamitosa 

que justifique a dispensa, quando for o caso; a razão da escolha do fornecedor ou 

executante; e a justificativa do preço, nos termos do parágrafo único do art. 26, do 

Regramento Licitatório. E deve ser publicado o termo de dispensa ou de inexigibilidade 

de licitação, no prazo legal, como condição de eficácia do ato. 

 

Parágrafo único - A Locação de Imóveis para uso do Município de Santa Teresa – ES, 

quando necessário, deverá respeitar os seguintes procedimentos: 

a) Selecionar o imóvel pretendido; 

b) Acertar o valor do aluguel e período de locação; 

c) Solicitar laudo da Secretária de Obras e Infraestrutura sobre o referido imóvel; 
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d) Solicitar 03 (três) laudos com o devido orçamento de imobiliárias, não existindo 

imobiliárias no Município o laudo deve ser da Comissão de Patrimônio. 

I - Solicitar a cópia da seguinte documentação devidamente autenticada ao Proprietário. 

II - No caso do proprietário do Imóvel ser pessoa física, exigir-se-á os seguintes 

documentos: 

 

a) Carteira de Identidade; 

b) CPF; 

c) Comprovante de Residência; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa; 

e) Escritura do Imóvel. 

 

III - no caso do proprietário do Imóvel ser Pessoa Jurídica, exigir-se-á os seguintes 

documentos: 

a) Identificação do responsável pela organização, Carteira de Identidade, CPF e 

comprovante de residência; 

b) Estatuto ou Contrato Social da organização; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa; 

d) Escritura do Imóvel. 

 

Art. 12° - Em caso de licitação dispensada, dispensável e inexigível, será observado o 

disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, sendo de responsabilidade da 

área requisitante fazer juntar a documentação à coleta de preços, elaborar as 

justificativas, solicitar pareceres e encaminhar projetos (se for o caso) após atendido 

estas formalidades protocolizar para que possa ser formalizada a contratação. 
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Seção III 

Da Licitação 

 

Art. 13º - Licitação é o procedimento administrativo formal em que a Administração 

Pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio (edital ou convite), 

empresas interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de bens e 

serviços. A licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a 

assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao 

certame ao maior número possível de concorrentes. A Lei nº 8.666 de 1993, ao 

regulamentar o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabeleceu normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 

de publicidade, compras, alienações e locações, instituindo as seguintes modalidades: 

Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Concurso e Leilão. A Lei Federal nº 

10.520/2002, instituiu a modalidade Pregão, que deve possuir regulamento próprio, 

poderá ser realizado nas formas presencial e eletrônico. 

§ 1º - Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns, será preferencialmente 

utilizada a modalidade de Pregão, sendo preferencial a utilização de sua forma 

eletrônica. 

§ 2º - O pregão deverá ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada 

inviabilidade, a ser justificada pelas autoridades competentes, quando será utilizado o 

Pregão Presencial. 

 

Art. 14º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 

Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal obedecerão ao 

disposto neste Decreto e nos demais atos de regulamentação. 

 

Parágrafo único - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
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I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras; 

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

IV - Órgão Gerenciador ou Comissão Gerenciadora do SRP — órgão, departamento ou 

entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços dele decorrente; 

V - Órgão Participante – órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos 

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

 

Seção IV 

Das Anulações e Revogações 

 

Art. 15º - A anulação e revogação são formas de extinção de atos administrativos. 

§ 1°. A revogação é feita pela própria administração, enquanto que a anulação pode ser 

feita tanto pela administração, mas também pelo poder judiciário, mediante provocação 

dos interessados. 

§ 2°. A revogação e a anulação feita pela administração baseiam-se no seu poder de 

autotutela. 

I - em qualquer caso, a revogação e a anulação estão sujeitas ao controle judicial, só 

poderão ocorrer com motivos expressos e parecer circunstanciado da Assessoria 

Jurídica do órgão, conforme entendimento do STF através das Sumulas n°s. 346 e 473. 
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§ 3°. Não será permitida repetição da licitação revogada para atender o interesse público 

em data próxima, para legitimar o seu refazimento deverá comprovar nova fonte de 

receita ou um motivo de interesse público relevante. 

§ 4°. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

Seção V 

Da Licitação Fracassada ou Deserta 

 

Art. 16º - A licitação fracassada é quando os interessados, por seu turno, atendem ao 

chamado, mas são refutados pela administração, seja por não preencherem condições 

de habilitação, ou devido à desclassificação de suas propostas. 

§ 1°. Em caso de licitação fracassada ou deserta, deve a administração rever seus atos 

a fim de verificar se não há cláusulas ou condições restritivas à competição, e, sendo 

detectado qualquer vício de ilegalidade que tenha afastado os interessados ou 

propiciado a licitação fracassada, deverá a administração anular o certame, realizando 

novo procedimento, sem os vícios detectados na anterior. 

 

I - a administração não revogará o certame fracassado ou deserto, e sim declarar 

deserto ou fracassado, devendo ainda, publicar o ato na imprensa oficial; 

II - persistindo o interesse pelo objeto, será repetido o certame (aproveitando os atos 

anteriores) ou proceder à contratação direta, atendidas as disposições legais; 

III - Se não existirem três propostas válidas em um convite, de acordo com o § 7º do art. 

22 da Lei Federal n°. 8.666/93 quando, por limitações do mercado ou manifesto 

desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de três 

licitantes exigidos, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 

processo, sob pena de repetição do convite, em regra geral não se homologará licitação 

na modalidade convite se não for verificado o número mínimo de três propostas válidas. 
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Seção VI 

Do Contrato 

 

Art. 17º - Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para 

sua execução, expressas em cláusulas que definam obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação ou da proposta a que se vinculam e 

devem obrigatoriamente atender aos termos do ato que autorizou, de acordo com o 

estabelecido nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 54 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 18º - Todos os contratos, antes de serem firmados pela Administração e pelo 

contratado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 

 

Art. 19º - Atendendo ao disposto no Artigo 62 da Lei nº 8.666/93 o instrumento de 

Contrato é obrigatório nas dispensas e inexigibilidade cujos preços estejam 

compreendidos nos limites das modalidades de licitação concorrência e tomada de 

preços. 

 

Art. 20º - São cláusulas essenciais a todo contrato de em conformidade com o Artigo 55 

da Lei nº 8.666/93: 

I. Definição do objeto e seus elementos característicos; 

II. O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III. O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
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V. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

VI. As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

VIII. Os casos de rescisão; 

IX. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X. As condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

XI. A vinculação ao termo que a dispensou ou a inexigiu; 

XII. A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos; 

XIII. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Art. 21º - Os Contratos celebrados pela Administração deverão conter ainda: 

I. O número sequencial em ordem cronológica de edição; 

II. O número do processo que gerou o Contrato. 

III. A qualificação da administração, sempre na qualidade de Contratante. 

IV. A qualificação completa do Contratado, com a identificação e qualificação de seu 

representante legal. 

V. A vinculação às normas da Lei nº 8.666/93, consolidada. 

VI. Indicação dos documentos anexos que integram o Contrato, como, projetos, 

memoriais descritivos, orçamentos, entre outros. 

VII. A descrição do objeto deverá ser realizada com clareza e perfeita caracterização, 

não restando nenhuma dúvida quanto à característica do objeto a ser contratado. 
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VIII. A forma ou regime de execução deverá ser descrita minuciosamente, indicando, 

por exemplo: empreitada por preço global, empreitada por preço unitário, tarefa ou 

empreitada integral. 

IX. Quando possível o valor do objeto do Contrato deverá ser realizado por item ou 

por etapa e valor total. 

X. As condições e formas de reajustes deverão observar a alínea “d” do Inciso I do 

Artigo 65 da Lei nº 8.666/93, objetivando exclusivamente atender a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

XI. A indicação da dotação orçamentária deverá conter a funcional programática e a 

categoria econômica da despesa. 

XII. A completa caracterização das responsabilidades do Contratado e do 

Contratante, conforme o objeto a ser contratado. 

XIII. As sanções impostas ao Contratado em caso de inadimplemento contratual, que 

conforme artigo 87 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

XIV. A indicação da possibilidade de aditamento do contrato. 

XV. A possibilidade ou não de subcontratação parcial do objeto, sendo expressamente 

vedada a subcontratação total, conforme Artigo 72 da Lei nº 8.666/1993. 

XVI. As condições e prazos para recebimento do objeto. 

XVII. O fiscal do Contrato nomeado através de Portaria. 

XVIII. A indicação do foro da Comarca de Santa Teresa para dirimir questões oriundas 

do Contrato. 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
124 

XIX. A indicação do local e data da realização do Contrato. 

XX. As assinaturas das partes e de 02 (duas) testemunhas com indicação do número 

do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

XXI. Prazos e condições para assinatura do Contrato. 

 

Art. 22º - O Contrato Administrativo, conforme seu regime jurídico, poderá conter 

cláusulas conferindo direitos exclusivos para a Administração Pública, sendo assim, de 

acordo com o Artigo 58 da Lei nº 8.666/1993, poderá ser dada para a a Administração as 

seguintes prerrogativas: 

I. Modificá-los, uniteralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitado os direitos do Contratado. 

II. Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no Inciso I do Artigo 79 da 

Lei nº 8.666/1993. 

III. Fiscalizar lhes a execução. 

IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

V. Nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens, imóveis, pessoal 

e serviços vinculados ao objeto do Contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 

apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de 

rescisão do Contrato Administrativo. 

 

Art. 23º - A duração dos contratos, em conformidade com o Artigo 57 da Lei nº 

8.666/1993, deve ser adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, com 

exceção de:  

I. Projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que tenha sido previsto no ato convocatório. 

II. A prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista à obtenção de 
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preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) 

meses. 

III. O aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 

vigência do contrato. 

 

Art. 24º - Não será permitida a formalização de contrato com prazo de vigência 

indeterminado, conforme §3º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Art. 25º - A publicação resumida do instrumento do convênio na imprensa oficial, 

condição essencial para sua eficácia, será providenciada pelo Setor de Contratos e 

Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 

 

Art. 26º - A publicação resumida ou extrato do contrato deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

I. Número do Contrato; 

II. Descrição do Contratante e do Contratado. 

III. Objeto do Contrato. 

IV. Valor. 

V. Dotação orçamentária. 

VI. Prazo. 

VII. Número do processo. 

VIII. Data. 

IX. Identificação do representante da administração (prefeito municipal ou secretário 

de saúde). 
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Art. 27º - As alterações dos contratos administrativos firmados poderão ser feitas 

através de Termo de Aditamento, que preverá os acréscimos ou supressões do objeto, a 

prorrogação do prazo ou outras alterações previstas em Lei. 

 

Art. 28º - Os contratos poderão ser alterados com as devidas justificativas técnicas e 

operacionais, elaboradas pelo fiscal do contrato, com a aprovação do ordenador de 

despesa: 

I. Para o caso de obras de engenharia: deverá ser apresentado parecer técnico 

desenvolvido por profissional competente do quadro de servidores da Prefeitura 

Municipal. Os termos de aditamento deverão ser formalizados dentro da vigência do 

contrato, após o exame e aprovação pela Procuradoria Jurídica do Município. 

II. Será obrigatória a publicação do termo de aditamento ao contrato, considerada 

condição essencial à sua eficácia. 

III. O termo de aditamento que alterar o valor inicial do Contrato deverá obedecer aos 

percentuais de acréscimos e supressão definidos no § 1º do Artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Art. 29º - A rescisão poderá ser efetuada pelo Contratante, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial conforme o Artigo 79 da Lei nº 8666/1993, 

sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos previstos 

no Artigo 78 da Lei nº 8666/1993seguintes casos, podendo ainda acarretar 

consequências estabelecidas pelo Artigo 80 da Lei nº 8666/1993 

 

Seção VI 

Do Geobras 

 

Art. 30º - O Sistema Geo-Obras ES é um instrumento utilizado para gerenciar as 

informações das obras e serviços de engenharia executados e/ou em execução, em 

todos os órgãos das esferas estadual e municipais, com o objetivo de orientar a gestão 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
127 

das obras públicas, garantindo rapidez, qualidade das decisões e melhoria da eficiência 

administrativa dos jurisdicionados. 

I. Todas as obras e serviços de engenharia, incluindo dispensa e inexigibilidade, 

com valores iguais ou superiores a R$ 15.000,00, executadas pela Unidade Gestora 

devem ser informadas, sejam elas custeadas com recursos federais, estaduais, 

municipais ou próprios. 

II. Por obras e serviços de engenharia entende-se como as definidas na Orientação 

Técnica - OT-IBR 002/2009 do IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 

Públicas (http://www.ibraop.org.br). 

III. Para tanto, o usuário (operador) cadastrado deve realizar o acesso ao sistema 

pelo endereço http://geoobras.tce.es.gov.br/jurisdicionado/ no qual serão solicitados ao 

usuário o “login e a senha" para acessar o sistema. 

IV. O SLC é responsável pelo cadastramento de todas as obras e serviços de 

engenharia, incluindo dispensa e inexigibilidade, com  valores iguais ou superiores a R$ 

15.000,00, conforme Tabela abaixo: 

 

DOCUMENTOS E PRAZOS PARA INSERÇÃO 

QUADRO 01 

DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 

FASE INTERNA e EXTERNA 

 

LEGENDA 

Documentos obrigatórios 

Documentos obrigatórios, conforme o caso 

Documentos a serem enviados, quando solicitado pelo TCEES 

 

DOCUMENTOS DE 

LICITAÇÃO 

QUANDO INSERIR NO 

SISTEMA EXTENSÃO DO ARQUIVO 

DESCRIÇÃO PRAZO 
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1.1 – FASE INTERNA 

Edital 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do aviso de 

licitação 

PDF 

Planilha de Orçamento 

elaborada pela 

Administração 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do aviso de 

licitação 

XLSX e PDF 

Cronograma físico 

financeiro da administração 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do aviso de 

licitação 

PDF 

Publicação do Extrato do 

Edital 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do aviso de 

licitação 

PDF 

Termo de Anulação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Revogação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Cancelamento da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

 

PDF 

Termo de Suspensão da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Paralisação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 
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Termo de Prorrogação da 

Licitação 

5 (cinco) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Carta Convite encaminhada 

à empresa convidada 

5 (cinco) dias úteis após a 

expedição do convite 
PDF 

Projeto Básico 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Planilha de composição de 

custos unitários da 

Administração 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

XLSX e PDF 

Memorial Descritivo 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Demonstrativo de previsão 

da obra/projeto/serviço no 

PPA/LDO/LOA 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Outro documento de 

Licitação 

(Fase Interna) 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

1.2 – FASE EXTERNA 

Ata da sessão de abertura 

e julgamento das propostas 

2 (dois) dias úteis após a 

data de homologação 
PDF 

Planilha de Orçamento do 

Licitante Vencedor 

2 (dois) dias úteis após a 

data de homologação 
XLSX e PDF 

Cronograma físico 

financeiro da empresa 

vencedora 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do aviso de 

licitação 

PDF 

Termo de Adjudicação e 2 (dois) dias úteis após a PDF 
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Homologação do Licitante 

Vencedor 

data de homologação 

Termo de Anulação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Revogação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Cancelamento da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Suspensão da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Paralisação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Termo de Prorrogação da 

Licitação 

2 (dois) dias úteis após a 

data de publicação ou 

emissão do Termo 

PDF 

Planilha de composição de 

custos unitários do 

Vencedor(a) 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

XLSX e PDF 

Outro documento de 

Licitação 

(Fase Externa) 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 
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V. O SCC é responsável pelo cadastramento de todas as obras e serviços de 

engenharia, incluindo dispensa e inexigibilidade, com  valores iguais ou superiores a R$ 

15.000,00, conforme Tabela abaixo: 

 

QUANDRO 02 

DOCUMENTOS DE CONTRATO 

CONTRATO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SITUAÇÃO DO CONTRATO 

 

LEGENDA 

Documentos obrigatórios 

Documentos obrigatórios, conforme o caso. 

Documentos a serem enviados, quando solicitado pelo TCEES 

 

DOCUMENTOS DE 

CONTRATO 

QUANDO INSERIR NO 

SISTEMA EXTENSÃO DO AQUIVO 

DESCRIÇÃO PRAZO 

2.1 – CONTRATO  

Instrumento Contratual 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

contrato 

PDF 

Publicação do extrato do 

Contrato 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

contrato 

PDF 

Autorização p/ contratação 

por dispensa/inexigibilidade 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

contrato 

PDF 

Publicação da 

dispensa/inexigibilidade 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

contrato 

PDF 
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Nota de Empenho 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Parecer da Assessoria 

Jurídica 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Outro documento de 

Contrato 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

A DEFINIR 

2.2 – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Termo Aditivo de Contrato 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

termo aditivo 

PDF 

Publicação do extrato do 

Termo Aditivo 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

termo aditivo 

PDF 

Planilha Serviços 

Acrescidos, Decrescidos e 

Extracontratuais 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

termo aditivo 

PDF 

Cronograma de 

desembolsomáximo   por   

período do aditivo 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato do 

termo aditivo 

PDF 

Justificativa Técnica 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Planilha de composição de 

custos unitários do Termo 

Aditivo 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Outro documento de Termo 5 (cinco) dias úteis após A DEFINIR 
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Aditivo de Contrato solicitação pela equipe de 

auditoria 

2.3 – SITUAÇÃO DO CONTRATO 

Termo de Rescisão 

Contratual 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato da 

rescisão 

PDF 

Publicação da Rescisão 

Contratual 

2 (dois) dias úteis após a 

publicação do extrato da 

rescisão 

PDF 

Notificação de Rescisão 

Contratual 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Publicação da Notificação 

de Rescisão Contratual 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Parecer da Assessoria 

Jurídica 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

PDF 

Outro documento de 

situação do Contrato 

5 (cinco) dias úteis após 

solicitação pela equipe de 

auditoria 

A DEFINIR 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,  

DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

 

Art. 31º - Fica criada a Comissão Permanente de Licitação, composta de no mínimo 03 

(três) membros, sendo 02 (dois) efetivos, com mandato de 01 (um) ano, vedada a 
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recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 

subsequente. 

§ 1°. A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 

caberá a autoridade competente. 

§ 2°. Cabe à Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 

convocatório da licitação: 

 

I. receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II. abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 

documentos apresentados e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

III. Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 

seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

IV. Receber e processar os recursos contra seus atos; 

V. Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 

competente para manifestação; 

VI. Praticar demais atos inerentes às suas competências; 

 

§ 3°. Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 

instrumento convocatório: 

I - julgar a licitação; 

II - receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os 

recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

 

Art. 32º - As decisões da responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação serão 

tomadas, sempre, por maioria simples de votos, estando presente a maioria absoluta de 

seus membros. 
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§ 1°. Em qualquer hipótese o recebimento de envelopes e documentos na CPL será, 

sempre, mediante protocolo em que constem as informações mínimas que o vinculam 

ao correspondente certame licitatório. 

 

Art. 33º - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via 

autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses 

locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem; 

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V - resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos 

apresentados nas sessões públicas; 

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando 

a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar, a tempo, os recursos financeiros necessários à satisfação de 

despesas a cargo da Comissão Permanente de Licitação e promover de forma 

adequada e a tempo a prestação de contas; 

VIII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos 

quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida; 

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão 

Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas; 

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação 

de leiloeiro oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI - relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração Pública licitante, no 

que respeita aos interesses da comissão que preside; 

XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 

burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 
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XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros 

da CPL e auxiliares. 

 

Art. 34º - Compete aos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - auxiliar o Presidente na direção das sessões; 

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os 

avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à Presidência; 

VI - outras tarefas que forem determinadas pelo Presidente. 

 

Art. 35º - Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição ou possuir conhecimento notório sobre 

licitações, compete ao Pregoeiro: 

I - o credenciamento dos interessados; 

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 

habilitação; 

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação 

dos proponentes; 

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 

V - a adjudicação da proposta de menor preço; 

VI - a elaboração de ata, podendo determinar a lavratura aos membros da equipe de 

apoio; 

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII - definir o que constará em ata; 

IX - solicitar apoio e segurança no recinto da licitação; 

X - motivar o interesse de interpor recursos; 

XI - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
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XII - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, ao 

ordenador da despesa, visando a homologação e a contratação. 

 

Art. 36º - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego do órgão promotor da licitação, 

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente, para prestar a necessária 

assistência ao pregoeiro. 

§ 1°. Caberá ao Pregoeiro a aceitação dos membros da equipe de apoio, se julgar 

inseguro quanto ao conhecimento dos membros, deverá manifestar expressamente no 

processo e comunicar a autoridade competente, solicitando a substituição dos membros 

indicados. 

§ 2°. A equipe de apoio presta auxilio ao pregoeiro, sem responsabilidades sobre a 

licitação e suas decisões, mas tem sua parte de responsabilidade para o sucesso do 

certame, incluindo algumas tarefas que podem ser executadas pelos seus membros a 

pedido do Pregoeiro, tais como: 

 

I - preparação do local onde ocorrerá o certame; 

II - verificando o funcionamento de equipamentos tais como: computadores, 

impressoras, projetor, filmagens, mapas, café, água e outros necessários a sucesso e 

celeridade do procedimento administrativo; 

III - recebimento das impugnações ao edital e das dúvidas dos licitantes; 

IV - exame das impugnações e duvidas dos licitantes, encaminhando ao pregoeiro para 

decisão; 

V - recepção dos licitantes, inclusive com a sinalização do local onde será realizada a 

sessão pública, desde a portaria do prédio até a sala do pregão; 

VI - identificação dos representantes dos licitantes, distinguindo os que possuem 

poderes para fazer lances e para recorrer; 

VIl - auxilio no credenciamento; 

VIII - auxilio no recebimento dos envelopes e demais documentos previstos no edital; 
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IX - recebimento de amostras quando for o caso; 

X - auxilio na abertura dos envelopes e sua organização; 

XI - auxilio na análise da proposta, quanto o objeto e preços indicados, procedendo o 

exame de conformidade da proposta, encaminhando ao pregoeiro para decisão; 

XII - preenchimento de mapas de preços e quadro de lances, bem como operar sistema 

informatizado; 

XIII - auxiliar na organização da fase de lances; 

XIV - auxilio na análise da habilitação, encaminhando ao pregoeiro para decisão; 

XV - elaboração da ata da sessão; 

XVI - recebimento e exame dos recursos, encaminhando ao pregoeiro para decisão; 

XVII - disponibilização de cópias de ata e acompanhamento nos procedimentos de vistas 

do processo aos interessados; 

XVIII - juntada de autos ao processo, por determinação do pregoeiro e prestação de 

informações, ressalvadas aquelas de competência exclusiva do pregoeiro; 

XIX - auxilio na elaboração das informações em mandado de segurança impetrados 

contra ato do pregoeiro; 

XX - outras tarefas que forem determinadas pelo pregoeiro. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 37º - O tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte nos 

termos da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 

estatuto nacional da microempresa e da empresa de pequeno porte e regulamentado no 

âmbito da União pelo Decreto Federal n°. 6.204/2007, quando adotado pelo Município 

deverá estar expresso no ato convocatório, quando omisso, será considerado auto-

aplicáveis os dispositivos da citada Lei Complementar. 
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Parágrafo único - Os licitantes que pretenderem beneficiar-se dos favorecimentos 

dispostos na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, manifestarão 

expressamente e previamente à abertura das propostas, sob pena de preclusão de 

direito. 

 

Art. 38º - O direito de preferência em caso de empate entre propostas de preço e a 

possibilidade de realização de licitações voltadas exclusivamente para microempresas e 

empresas de pequeno porte será assegurado em regulamento próprio ou expresso no 

ato convocatório. 

 

Art. 39º - Quando forem garantidos os benefícios para microempresas e empresas de 

pequeno porte serão com referência as seguintes possibilidades: 

I - a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte apenas será exigida para efeito de assinatura do contrato nos termos do art. 42 da 

Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do órgão promotor da licitação, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

III - não cabe a dispensa da apresentação dos documentos de regularidade fiscal das 

pequenas empresas, os licitantes, sejam pequenas empresas ou não, são obrigados a 

apresentar, como requisitos de habilitação, todos os documentos de regularidade 

fazendária; 

IV - esta possibilidade aplica-se às pequenas empresas corrigir falhas porventura 

existentes nesses documentos, o que, via de regra, é vedado para os demais licitantes 

não beneficiados com a norma; 

V - quando regulamentado ou expresso no ato convocatório as micros e pequenas  
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empresas terão o direito de preferência nas situações em que ocorrer empate não 

superiores a 10% (dez por cento) da proposta mais bem classificada, nas modalidades 

previstas na lei n°. 8.666/93; 

VI - nas licitações promovidas sob a modalidade pregão, o percentual é reduzido para 

5% da proposta ofertante do menor preço; 

VII - o momento para exercício dos direitos previstos nos incisos deste artigo, é 

imediatamente após o julgamento das propostas de preços nos termos do art. 45 da Lei 

Complementar n°. 123/2006; 

VIII - o empate se configurará não apenas quando houver mais de uma proposta com 

idêntico valor e as situações em que a diferença entre as propostas se enquadre num 

determinado limite percentual; 

IX - nesses casos, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá alterar a proposta apresentada, reduzindo seu valor para preço inferior àquele 

constante da proposta considerada vencedora do certame; 

X - quando ocorrer que a empresa que estava em primeiro lugar tenha condições de 

ofertar nova proposta, isto não ocorrerá, a micro e pequena empresa já adquiriu o direito 

de ser contratada; 

Xl - na modalidade pregão, a pequena empresa mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão desse direito; 

XII - fica facultado ao órgão promotor da licitação a promoção de licitações restritas às 

microempresas e às empresas de pequeno porte nos casos em que os valores 

envolvidos não superem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

XIII - a Administração poderá, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte, nas hipóteses em que o percentual máximo do objeto a 

ser subcontratado não exceder 30% do total licitado; 

XIV - a Administração poderá estabelecer cota de até 25% do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de pequeno porte em certames para a aquisição de bens 

e serviços de natureza divisível; 
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XV - quando houver mais de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados no local ou na região e com 

capacidade para cumprir as exigências estabelecidas no edital, a licitação dará 

prioridade as microempresas ou empresas de pequeno porte; 

  

 

CAPÍTULO IX 

DAS CONSIDERAÇÕES 

 

Art. 40º - As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte sequência:  

I - Projeto básico;  

II - Projeto executivo;  

III - Execução das obras e serviços.  

 

Art. 41º - As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  

I - execução direta;  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

 

a) empreitada por preço global;  

b) empreitada por preço unitário;  

c) tarefa;  

d) empreitada integral.  

 

Art. 42º - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de Licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 

critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 

pelos órgãos de controle.  
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§ 1º - Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 

concurso:  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que seja vencedor o licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  

III - a de técnica e preço;  

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de direito 

real de uso.  

 

§ 2º - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo; 

§ 3º - No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 

prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 

anterior; 

§ 4º - Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o 

disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 

fatores especificados em seu parágrafo 2º e adotando obrigatoriamente o tipo de 

licitação técnica e preço, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 

indicados em decreto do Poder Executivo; 

§ 5º - É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo; 

§ 6º - Serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a 

quantidade demandada na licitação. 

 

Art. 43º - Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão utilizados 

exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial 

na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
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engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares, contratação de agência de publicidade e projetos básicos e executivos, 

ressalvado as exceções legais.  

 

 

CAPÍTULO X 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 44º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 45º - Somente o Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal de Saúde é 

considerado autoridade competente para assinar contratos administrativos assumidos 

pela administração Direta. 

 

Art. 46º - Os esclarecimentos adicionais a respeito do Contrato Administrativo poderão 

ser obtidos junto ao Setor de Contratos e Convênios. 

 

Art. 47º - Em caso de dúvidas atinentes aos contratos realizados com o poder executivo 

a Procuradoria Jurídica é a unidade consultiva competente para emitir parecer. 

 

Art. 48º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992, além de infração penal, tipificada nos artigos nº 89 a 99 da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/1993, sendo esta última, ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 
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Art. 49º - Aquisição de produtos/serviços sema observância do processo licitatório é 

considerada infração passível de improbidade administrativa, além de crime de 

responsabilidade, tipificado no artigo 1º, XI, do Decreto Lei nº 201/1967. 

 

Art. 50º - A Lei Complementar nº 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, impôs a 

necessidade de planejamento na execução de ações governamentais, atendendo ao 

princípio da eficiência expresso no caput do artigo 37 da Constituição da República. 

 

Art. 51º - Cabe à Secretária da Administração e Recursos Humanos e ao Setor de 

Licitação e Contratos esclarecer quaisquer dúvidas e informar oficialmente às demais 

unidades envolvidas sobre o procedimento a ser adotado nos casos não previstos nesta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 52º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 53º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 02/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços mediante Dispensa de Licitação, com Contrato, estabelecendo rotinas 

no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCI Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos e Setor de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Dispensa de Licitação com Contrato (art. 24, Incisos I e II) 

 

Art. 5º - Será caso de dispensa por valor quando o critério legal se fundamentar no 

quesito valor, indicado no Termo de Referência e/ou projeto básico, for inferior a R$ 

8.000,00 (oito mil reais) para aquisição de materiais e serviços ou R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) para serviços de obras – engenharia, da mesma natureza, realizados com 

prazo superior a 30 dia e no caso de resultar em obrigações futuras, inclusive 

assistência técnica. Nesta hipótese toma-se o procedimento de:  

 § 1. O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93; 
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VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - conferir os dados da empresa para constatar se:  

a) ela é ativa e regular;  

b) tem algum débito com o Município de Santa Teresa ou;  

c) consta impedimento fiscal com a Administração Pública.  

 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º, inciso 

VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante 

para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

 .  

§ 2. O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  
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II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - Em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - Após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3. O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação; 

II – formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção; 

III – informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4 - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 
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I – Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências; 

II – Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5 – O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o empenho e devolverá o 

processo ao SECON. 

I – Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que sejam tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6 - O SCC elaborará minuta do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias e 

encaminhará para análise, parecer jurídico e aprovação da minuta de acordo com o Art. 

38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 7 - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I – Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8 - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 9 - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 10 - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 11 - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinadas pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
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§ 12 - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I – Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 13 – O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I – Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II – Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III – Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

 

IV – Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V – Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI – Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII – Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 14 – O SECON procederá ao pagamento e arquivará o processo. 
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CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 8º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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S E C R E T A R I A -
F o r m a li z a r  

s o l i c it a ç ã o ,  T e r m o  d e  
R e f e r ê n c i a  e  a n e x a r  

o r ç a m e n t o s

C G A B - A n e x a r  P o r t a r i a  
n o m e a n d o  f i s c a l d o

c o n t r a to  e  a u t o r i z a r  a  
c o n t r a t a ç ã o  o u  a q u i s i ç ã o

P R O C E S S O  
A U T O R I Z A D
O ?    S I M   /  

N Ã O ?

S L C - F o rm a l i z a r   
q u a d r o  

c o m p a r a t iv o  d e   
p r e ç o s

S E C O N - I n f o r m a r d o t a ç ã o  
e  r e s e v a  o r ç a m e n t á r ia  

E X IS T E  D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA ?  S IM   

/  N Ã O ?

C G A B - A u t o r i z a r  o  v a l o r  d a  
c o n t r a t a ç ã o

V A LO R  
A U T O R I Z A D

O ?  S IM   /  
N Ã O

SC C - P a r a e d i t a r  m i n u t a  
d e  c o n t r a t o

P J U R   - A n á l is e e  a p r o v a ç ã o  
d a  m i n u t a   d o  c o n t r a t o .

S C C - P a r a
c a d a s tr a m e n t o  n o  

s i s t e m a

P r o c e s s o  s e r á  

d e v o l v i d o  a  Se c r e t a r ia
R q u i s i t a n t e  p a r a  a s  

d e v i d a s  p ro v i d ê n c i a s

P r o c e s s o s e r á  d e v o l v i d o  
a  S e c r e t a r ia  

R e q u i s i t a n t e  p a r a  a s  
d e v i d a s  p r o v i d ê n c i a s

P r o c e s s o s e r á  
d e v o l v id o  a  
S e c r e ta r ia  

R e q u is it a n t e  p a r a  
a s  d e v id a s  

p r o v id ê n c ia s

P r o c e s s o s e rá  
d e vo l v i d o  a  
S e c r e t a r i a  

R e q u i s i t a n t e  p a ra  
a s  d e v i d a s  

p r o v i d ê n c i a s

S E C O N - P r o c e d e r  
e m p e n h o

S C C - P a r a c o n t in u a r c o m  
a  f o r m a l i z a ç ã o  

c o n t r a t u a l .

C G A B - P a r a a s s i n a t u r a  
d o  c o n tr a t o

S LC - F o r m a l i z a r a u t o r iz a ç ã o  
d e  fo r n e c i m e n to  o u  d e  

e x e c u ç ã o

S C C - P a r a  p u b l i c a ç ã o e  
p r o c e d im e n t o s  f i n a i s  

r e fe re n te  a o  c o n t r a t o .

S E C O N - P a t r a
p a g a m e n to .

N Ã O

S I M

S I M

N Ã O

N Ã O

S I M

 

DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24 - INCISOS I e II (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 03/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços mediante Dispensa de Licitação, sem Contrato, estabelecendo rotinas 

no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito e Setor de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Dispensa de Licitação sem Contrato (art. 24, Incisos I e II) 

 

Art. 5º - Será caso de dispensa por valor quando o critério legal se fundamentar no 

quesito valor, indicado no Termo de Referência e/ou projeto básico, for inferior a R$ 

8.000,00 (oito mil reais) para aquisição de materiais e serviços ou R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) para serviços de obras – engenharia, da mesma natureza, realizados no prazo 

de 30 dias, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Nesta hipótese toma-se o procedimento de:  

§ 1º. O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 
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VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - conferir os dados da empresa para constatar se:  

a) ela é ativa e regular;  

b) tem algum débito com o Município de Santa Teresa ou;  

c) consta impedimento fiscal com a Administração Pública.  

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º, inciso 

VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante 

para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Depois de finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

 .  

§ 2º. O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  
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II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII – depois de concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3º. O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II – formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III – informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º.  - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de 

dotação orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 
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I – Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que sejam tomadas as devidas providências. 

II – Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5º. – O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o empenho e devolverá o 

processo ao SECON. 

I – Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que sejam tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º. – O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá ao empenho e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 7º. – O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 05 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I – Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II – Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III – Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV – Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V – Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI – Anexar à cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII – Depois de terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 8º. – O SECON procederá ao pagamento e arquivará o processo. 
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CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 8º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014.  

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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S E C R E T A R IA -
F o r m a li za r  so li c i ta ç ã o ,  
T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  e  

a n e x a r  o r ç a m e n t o s

C G A B - A n e x a r P o r ta r i a  
n o m e a n d o  F i s c a l d o  c o n t r a to  
e  a u t o r iz a n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  

o u  a q u i s iç ã o .

P R O C E S S O  
A U T O R I Z A D O ?    

S I M   /  N Ã O ?

S L C -
F o r m a liz a r   

q u a d r o  
c o m p a r a t iv o  d e   

p r e ç o s

S E C O N - I n f o r m a r  d o t a ç ã o  e  
r e s e v a  o rç a m e n t á r ia  

E X I S T E  D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA ?  

S IM   /  N Ã O ?

C G A B - A u t o r iz a r  o  v a lo r  d a  
c o n tr a t a ç ã o

V A L O R  
A U T O R IZ A D O ?  

S I M   /  N Ã O

S E C O N - P r o c e d e r  e m p e n h o

S L C  - F o r m a l iz a r  a  
a u to r iz a ç ã o  d e  

f o rn e c i m e n to  o u  d e  
e x e c u ç ã o

S E C O N - P a r a  
p a g a m e n to

P r o c e ss o s e rá  
d e v o l v id o  a  
S e c r e ta r i a  

R e q u i s i t a n t e  p a r a  a s  
d e v i d a s  p r o v i d ê n c i a s

P r o c e s s o  s e r á  d e v o l v id o  a  
S e c r e t a r ia R q u i s it a n t e  

p a r a  a s  d e v id a s  
p r o v id ê n c i a s

P r o c e s so s e r á  d e v o lv id o  a  
S e c r e t a r ia  R e q u is ita n te  p a r a  

a s  d e v id a s  p r o v id ê n c ia s

N Ã O

S IM

S IM

N Ã O

N Ã O

S I M

 

DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24 - INCISOS I e II (SEM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 04/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade normatizar os procedimentos de 

alienação de bens mediante leilão ou concorrência pública. 

 

Art. 2º - Estabelecer as normas gerais na modalidade de leilão e concorrência pública. 

 

Art. 3º - Obedecer, no que diz respeito à Alienação de bens, a Lei Federal n.º 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Bens móveis: bens suscetíveis de movimento próprio ou de remoção por força 

alheia sem alteração da substância ou da destinação econômico-social, nos termos do 

Código Civil e são agrupados como material permanente; 
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II. Bens Imóveis: o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente, 

nos termos do Código Civil; 

III. Responsável: é todo aquele que, a qualquer título, seja depositário, responsável, 

encarregado ou outra forma que resulte em responsabilidade pela guarda, depósito ou 

uso do bem de propriedade do Município; 

IV. Comissão: grupo de trabalho criado pela Administração, de caráter permanente 

ou especial, com objetivos previamente fixados pela autoridade superior; 

V. Bens móveis ou imóveis inservíveis: aqueles que não têm mais utilidade para o 

Poder Executivo, em decorrência de ter sido considerado, de acordo com o parecer da 

Comissão Especial de Avaliação de Patrimônio Público, como sendo: 

a. Ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo 

aproveitado; 

b. Obsoleto: quando se tornar desatualizado ou fora de padrão, caindo em desuso, 

sendo a sua operação considerada onerosa; 

c. Antieconômico: quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, 

em virtude do uso prolongado, desgaste prematuro, obsoletismo ou em razão da 

inviabilidade econômica de sua recuperação; 

d. Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina 

devido à perda de suas características físicas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

Seção I 

Da Alienação dos Bens Móveis 

 

Art. 5º - Para a alienação de bens móveis deverá ser observado o seguinte 

procedimento: 
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Parágrafo único - Os bens móveis que poderão ser alienados serão considerados 

inservíveis, em desuso, obsoletos, antieconômicos, os apreendidos legalmente ou 

penhorados, ou outra razão que justifique a alienação para a administração pública; 

 

Seção II 

Da Alienação dos Bens Imóveis 

 

Art. 6º - Para a alienação de bens imóveis deverá ser observado o seguinte 

procedimento: 

§ 1º - Os bens imóveis que poderão ser alienados são os não utilizados, os recebidos 

em decorrência de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento e os que não 

atendem ao interesse da administração pública. 

§ 2º - A alienação de bens da Administração Pública quando imóveis, dependerá de 

autorização legislativa para órgãos da administração direta e indireta e dependerá de 

avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência. 

 

Seção III 

Do Fluxo da Alienação de Bens 

 

Art. 7º - Para a alienação de bens deverá ser observado os seguintes procedimentos: 

I. As Secretarias Municipais que possuem bens para alienação, conforme 

especificado nos artigos 5º e 6º desta Instrução Normativa deverá comunicar à Gerência 

de Patrimônio mediante Comunicação Interna, contendo a relação nominal e condições 

do bem e o número de patrimônio; 

II. No caso de bens de informática, a Gerência de Patrimônio solicitará à Gerência 

de Tecnologia da Informação um laudo técnico sobre a situação de cada um deles; 

III. A Gerência de Patrimônio deverá averiguar a documentação e situação de cada 

bem, e solicitar à Comissão Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais a avaliação 

dos bens inservíveis destinados a leilão, e, após, solicitar autorização do Prefeito 

Municipal para proceder à alienação dos bens mediante leilão; 
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IV. Se autorizada à realização do leilão, o Prefeito Municipal nomeará uma Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do leilão, composta de, no mínimo, um servidor da 

Gerência de Patrimônio e de dois servidores das Secretarias cujos bens serão leiloados; 

V. O processo será encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, para proceder à contratação do leiloeiro mediante licitação, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE LEILÃO 

 

Art. 8 º - Caberá a cada unidade abaixo estabelecer os seguintes procedimentos: 

I. Caberá à Secretaria Municipal de Administração e de Recursos Humanos: 

a. Solicitar a contratação do leiloeiro com a respectiva elaboração do Termo de 

Referência; 

b. Encaminhar a solicitação de contratação à Comissão de Licitação; 

c. Assinar, em conjunto com o Prefeito, o contrato do leiloeiro. 

II. Caberá à Comissão de Licitação: 

a. Adotar os procedimentos necessários à contratação do leiloeiro nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02. 

III. Caberá à Procuradoria Geral Municipal: 

a. Analisar e emitir parecer quanto a processo para início do processo do leilão, para 

subsidiar a decisão do Prefeito quanto à realização ou não do leilão; 

b. Análise do processo do leilão e emissão de parecer, caso necessário, em 

qualquer fase do processo, inclusive, para subsidiar a homologação do leilão. 

IV. Caberá ao Leiloeiro Público Oficial contratado: 

a. Elaborar a minuta do edital, conforme Termo de Referência da Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, e submeter à Comissão de Avaliação 

para verificação e aprovação. 
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b. Publicar o aviso na Imprensa Oficial, em jornal de grande circulação e no site da 

Prefeitura; 

c. A primeira publicação deverá ser realizada no prazo máximo de 08 (oito) dias 

úteis, contados da assinatura do contrato, e deverá: 

1 - Disponibilizar Edital e anexo para os interessados; 

2 - Alterar, prorrogar ou republicar o Edital, em consonância com a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Leilão. 

 

d. Na divulgação, deverá ser incluído: 

1 - Confecção e distribuição de, no mínimo, 1000 (um mil) panfletos com a descrição dos 

lotes; 

2 - Confecção de faixas contendo local, data e horário da realização do leilão, e 

respectiva fixação em local a ser determinado pela Comissão. 

 

e. Confeccionar e emitir mala direta para arrematantes de, no mínimo, 500 (quinhentas) 

correspondências; 

f. Numerar os lotes, sob a supervisão da Prefeitura, através da Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Leilão; 

g. Promover toda a infraestrutura do evento de abertura e apuração do leilão, incluindo 

todos os procedimentos necessários: faixa promocional no local do leilão, sonorização, 

locução, sistema de informática, cobertura com fotos e filmagens dos lotes, e todos os 

demais procedimentos; 

h. Receber credenciamento, envelopes com documentos de habilitação e propostas de 

preços; 

i. Analisar documentos; 

j. Desclassificar proponentes; 

k. Receber lances; 

l. Classificar os lances e definir o vencedor; 

m. Intimar as partes sobre decisões de recursos; 

n. Expedir as Notas de Arrematação; 
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o. Emitir a Ata de Realização da Sessão Pública, informando todos os acontecimentos, 

bem como apuração, arrematantes e valores, devidamente assinada pelos presentes e, 

inclusive, pelos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Leilão. 

p. Entregar a Ata à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Leilão, 

acompanhada da prestação de contas de todo o processo, incluindo: edital, jornais com 

publicação, catálogos de divulgação e forma de distribuição, locais de distribuição, fotos 

e filmagens do evento, ata da sessão, notas de arrematação, relatórios e demais 

informações inerentes. 

V. Caberá à Gerência de Tesouraria: 

a. Receber o pagamento do leilão, conforme valores e arrematantes definidos na 

ata; 

b. A Gerência de Tesouraria receberá dos arrematantes 100% (cem por cento) do 

valor apurado no leilão, mediante depósito bancário, em conta específica criada para 

leilão. 

c. Emitir Nota de arrecadação ao arrematante. 

VI. Caberá à Comissão de Avaliação para Verificação e Aprovação: 

a. Auxiliar a Secretaria Municipal de Administração e de Recursos Humanos na 

elaboração do Termo de Referência; 

b. Acompanhar e fiscalizar todo o processo de leilão, em todas as suas fases; 

c. Encaminhar o processo para homologação e adjudicação pelo Prefeito Municipal, 

após emissão da ata; 

d. Encaminhar o resultado do leilão para publicação, devendo constar, no mínimo o 

nome dos arrematantes, bens arrematados e valores; 

e. Conferir junto à Gerência de Tesouraria a verificação do efetivo pagamento dos 

bens arrematados; 

f. Preencher a documentação de transferência dos no nome dos arrematantes que 

figurarem nas Notas de Arrematações expedidas pelo Leiloeiro contratado; 

g. No caso de veículos, o recibo de transferência deverá ser assinado pelo Prefeito 

com reconhecimento de firma por autenticidade em cartório civil, para fazer a 
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transferência  no DETRAN, acompanhado de Termo de Posse do Prefeito e documentos 

pessoais do mesmo; 

h. Os bens deverão ser pagos e retirados no prazo estipulado no edital, caso 

contrário ao arrematante poderá sofrer as penas e sanções previstas no edital; 

i. Caso o arrematante não proceda à retirada dos bens móveis leiloados no prazo 

estipulado no Edital, contados da lavratura da ata, será considerado DESISTENTE aos 

bens arrematados; 

j. Conferir a documentação apresentada pelos arrematantes para retirada do bem 

arrematado; 

k. A retirada de todos os bens estarão sujeitos a apresentação, pelos arrematantes, 

dos seguintes documentos: 

1 - Nota de Arrematação do Leiloeiro; 

2 - Guia de ICMS devidamente paga na Categoria; 

3 - Nota Fiscal Avulsa extraída na Coletoria ou Nota fiscal Série E. 

 

l) Autorizar a retirada dos bens, emitindo documento específico para tal fim, que deverá 

conter especificação do bem, data da entrega, nome e assinatura do arrematante, nome 

e assinatura dos membros da Comissão de Avaliação e Fiscalização do Leilão. 

m) Concluir o processo de Leilão com toda a documentação inerente à saída e entrega 

dos bens. 

VII. Da Prestação de Contas: 

a. A prestação de contas será feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos 

contados após a realização do Leilão, quando serão apresentados todos os relatórios. 

VIII. Do Pagamento do leiloeiro: 

a. O pagamento do leiloeiro será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após o 

pagamento, pelos arrematantes, do valor dos bens à Gerência de Tesouraria. 

b. Para fins de cálculo do valor a ser pago, será considerada a Comissão Contratual 

sobre o valor total apurado no leilão e devidamente depositado em conta bancária do 

Município de Santa Teresa. 
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c. O Leiloeiro cobrará do arrematante, ao final do Leilão, comissão de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor arrematado, sem custas para o Município. 

 

Parágrafo único - A liberação do Certificado de Registro de Veículo ocorrerá a partir do 

3º (terceiro) dia útil, a contar da data do pagamento da totalidade do bem. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

 

Art. 9º - A Pessoa Física poderá participar no Leilão: 

I. Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação dos documentos de 

RG e CPF; 

II. Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou instrumento público. 

 

Art. 10º - A Pessoa Jurídica poderá participar no Leilão: 

I. Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso de empresa 

individual, ou de seu representante legal, em ambos os casos, consoante designação 

expressa no Contrato Social (ou equivalente), e apresentação dos documentos de 

Identidade e CNPJ; 

II. Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente designado em 

procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por instrumento público. 

 

 

CAPITULO VI 

DA OFERTA NO LEILÃO 

 

Art. 11º - Para a oferta deverá ser observado os seguintes procedimentos: 
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I. O lance inicial terá por base o valor da avaliação atribuída a cada bem pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais nomeada pelo Poder 

Executivo; 

II. Será considerada vencedora a oferta verbal mais elevada de cada lote; 

III. Caso a proposta seja elaborada por terceiros, deverá a mesma estar 

acompanhada de Instrumento Público de Procuração em sua forma original, sob pena 

de desconsideração da mesma. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DEMAIS BENS NO LEILÃO 

 

Art. 12º - Quando se tratar de bem imóvel deverá ser lavrada a escritura pública e 

averbada a transferência no registro de imóveis. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 

“CONCORRÊNCIA PÚBLICA” 

 

Art. 13º - Para Habilitação e proposta deverá ser observado os seguintes 

procedimentos: 

I. Para habilitação na concorrência pública, os interessados deverão apresentar os 

documentos e propostas na sala de licitações da Prefeitura deste município, na data e 

hora aprazada; 

II. Os documentos para habilitação previsto no Edital e as propostas deverão ser 

apresentado em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, contendo na parte externa os 

seguintes dizeres: 
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A) ENVELOPE N.º 01 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA ES 

COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º ___/_____ 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

B) ENVELOPE N.º 02 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA ES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º ___/____ 

CARTA PROPOSTA 

 

 

CAPÍTULO IX 

DA OFERTA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 14º - Para oferta deverá ser observado os seguintes procedimentos: 

I. A oferta mínima não poderá ser inferior ao valor mínimo da avaliação à vista 

especificada, sob pena de desclassificação da proposta; 

II. O valor da oferta deve incluir o recolhimento previsto no depósito, devendo a 

proposta ser elaborada contendo os dados a seguir: 

Proposta para pagamento á vista: 

- Valor recolhido (___%) _____________________ R$ ___________________ 

- Valor da oferta (excluído os __%) _____________ R$ ___________________ 

- Total da oferta ____________________________ R$ ___________________ 

III. A oferta à vista deverá ser apresentada por escrito, em idioma nacional, sem 

rasuras ou emendas com expressão monetária em moeda nacional e deverá conter a 
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identificação completa do proponente e ao final deve ser assinado pelo titular do mesmo. 

(Anexo II); 

IV. Caso a proposta seja elaborada por terceiros, deverá a mesma estar 

acompanhada de Instrumento Público de Procuração em sua forma original, sob pena 

de desconsideração da mesma. 

 

 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 15º - No Julgamento da Concorrência Pública deverão ser observados os seguintes 

procedimentos: 

I. Abertos os envelopes e analisadas as propostas, será considerado vencedor o 

proponente que propor a MAIOR OFERTA, igual ou superior ao lance mínimo 

equivalente ao valor da avaliação; 

II. Em caso de empate entre as propostas, será realizado sorteio na mesma sessão 

de abertura. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DO PAGAMENTO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 16º - No Pagamento da Concorrência Pública deverão ser observados os seguintes 

procedimentos: 

I. O pagamento será realizado nos moldes abaixo especificados, após lavratura e 

assinatura da respectiva ata de julgamento, da seguinte forma: 

a. No valor integral do valor total da proposta, no prazo, conforme estipulado no 

edital, após a intimação pela Administração; 

b. O arrematante somente poderá iniciar qualquer tipo de alteração no bem após a 

sua plena quitação e aprovação do projeto técnico; 
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c. A propriedade do bem arrematado somente será transferida ao arrematante, e em 

hipótese alguma a terceiros, sendo que tal transferência somente se dará após a 

efetivação do pagamento total; 

d. As despesas com transferência do bem correrão única e exclusivamente por 

conta do arrematante. 

 

 

CAPÍTULO XII 

DA DEVOLUÇÃO DO RECOLHIMENTO EFETUADO PELOS PARTICIPANTES  

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 17º - Na devolução do recolhimento efetuado pelos participantes Concorrência 

Pública deverá ser observado o seguinte procedimento: 

I. Os titulares das ofertas perdedoras terão a devolução dos seus recolhimentos no 

primeiro dia útil subsequente á fase de recursos do julgamento e das propostas, sendo 

que os valores não sofrerão nenhuma correção ou atualização monetária e os mesmos 

serão feitos através de depósito ou cheque e não em dinheiro. 

 

 

CAPÍTULO XIII 

DOS RECURSOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

Art. 18º - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação, cabe recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

I. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

II. Julgamento das propostas; 

III. Anulação ou revogação da licitação. 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
175 

CAPITULO XVI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 19º - Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Instrução Normativa 

deverão ser solucionadas junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. 

 

Art. 20º - Fazem parte integrante desta Instrução Normativa: 

Anexo I – Modelo de Lista de Presença; 

Anexo II – Modelo de Carta Proposta. 

 

 

 

Art. 21º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

MODELO DE LISTA DE PRESENÇA 

 

 

EDITAL DE LEILÃO ___ /_____ 

 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

 

DIA ___/___/_____ ÀS __:__ HORAS 

 

LISTA DE PRESENÇA 

 

 

NOME: ................................................................... 

ENDEREÇO: .......................................................... 

BAIRRO: ................................................................. 

CIDADE: ................................................................. 

CPF: .................................... RG: ............................ 

TELEFONE FIXO: ............... FAX: .......................... 

TELEFONE CELULAR: .......................................... 

EMAIL: .................................................................... 

ASSINATURA: ....................................................... 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SANTA TERESA ES 

AVENIDA  

NESTA 

 

 

PREZADOS SENHORES, 

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA ___/______ 

EDITAL N.º ___/_____ DE ___/___/______ 
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CARTA PROPOSTA 

 

Com relação ao assunto em epígrafe e nos termos do Edital N.º ___/____, de venda 

pública na Modalidade de Concorrência Pública, datado de ____ de ________ de ____, 

dessa Prefeitura Municipal, venho através da presente Carta Proposta, propor a -

_________________________________________________ ofertando para aquisição 

do mesmo o valor de R$_______________________.         

- Valor recolhido (___%) _____________________ R$ ___________________ 

- Valor da oferta (excluído os __%) _____________ R$ ___________________ 

- Total da oferta ____________________________ R$ ___________________ 

Valor este que me proponho a pagar à vista, após lavratura da Ata. 

 

Segue abaixo os dados de identificação e qualificação: 

 

NOME: __________________________________________________________ 

NOME DO CONJUGE: ______________________________________________ 

ESTADO CIVIL:______________ PROFISSÃO: __________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:_________ NACIONALIDADE: ___________________ 

CPF:______________________ RG: _______________ SSP/______________ 

RUA/AV: _____________________________________________ N. _______ 

BAIRRO:__________________________CIDADE: _______________________ 

ESTADO:___________________________ CEP: _________________________ 

TELEFONE: ________________________________ 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

Assinatura do Proponente 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 05/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade padronizar o procedimento 

cadastramento de pessoas físicas e jurídicas interessadas em contratar, inclusive 

participar dos procedimentos licitatórios, com a Administração Direta e entidade da 

Administração Indireta do Poder Executivo de Santa Teresa, criando um banco de 

dados que propiciará informações com vistas a tornar as contratações mais 

vantajosas e transparentes, padronizar e desburocratizar procedimentos e 

acompanhar o desempenho dos fornecedores e prestadores de serviços 

cadastrados. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGENCIA 

 

Art. 2º - Essa Instrução Normativa abrange o SLC, PJUR, SECON e SMAE. 
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CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa tem como base legal diretamente prevista 

na Lei Federal N.º 8.666/93, art. 34. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO CADASTRAMENTO 

 

Art. 4º - O cadastramento na Unidade de Cadastro de Fornecedores e Prestadores 

de Serviços far-se-à mediante solicitação do interessado. 

 

Art. 5º - Os bens ou serviços integrantes da linha de fornecimento devem ser 

compatíveis com o objeto comercial indicado ao contrato social ou estatuto. 

 

Art. 6º - Para solicitação de cadastro na Unidade de Cadastro, o interessado deverá 

apresentar solicitação cadastral perante a unidade de cadastro, acompanhado da 

documentação relacionada no Art. 10. 

 

Art. 7º - O cadastro na Unidade de Cadastro poderá ser requerido e processado em 

qualquer época do ano. 

 

Art. 8º - As sociedades anônimas regidas pela Lei Federal N.º 6.404, de 15 de 

novembro de 1976 e demais sociedades empresariais, a cada encerramento de 

exercício social, deverão apresentar no prazo máximo de cento e vinte dias, o 

balanço patrimonial e as demonstrações contábeis respectivas, conforme dispõe o 

art. 10780, da Lei Federal N.º 10.406, de 11 de janeiro de 2003 - Código Civil 

Brasileiro. 
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Art. 9º - As empresas estrangeiras que não tenham filial ou representante legal no 

país deverão atender nas concorrências internacionais, as exigências mediante 

apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 

consulados e trazidos por tradutor juramentado. 

 

Parágrafo único - O registro na Unidade de Cadastro de Fornecedores e 

Prestadores de Serviços fica condicionado à comprovação de que a empresa 

estrangeira tem representante legal no país, com poderes expressos, para receber 

citação e responder administrativamente e judicialmente. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO 

 

Art. 10º - O interessado deverá apresentar solicitação, acompanhando dos 

documentos. 

§ 1º - Para pessoa jurídica será requerida com a apresentação de documentos 

comprobatórios de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico 

financeira e regularidade fiscal. 

§ 2º - Para pessoa física será requerida com a apresentação dos documentos 

comprobatórios de como RG, CPF. Comprovante de Residência, qualificação técnica 

e regularidade fiscal. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROCEDIMENTO CADASTRAL 

 

Art. 11º - O cadastramento será iniciado com o recebimento de cópia dos 

documentos do fornecedor e correspondente entrega no protocolo da Prefeitura 
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Municipal, autenticada pelo cartório ou por servidor da Unidade de Cadastro, com 

exceção das certidões retiradas pela Internet, bastando para esta cópia simples. 

 

Art. 12º - As certidões, certificados de regularidade e outros documentos 

assemelhados que, por sua natureza, dependem de renovação periódica serão 

aceitos se dentro do prazo de sua validade. 

 

Parágrafo único - Não havendo indicação expressa do prazo de validade, o mesmo 

corresponderá a sessenta dias, a contar da data de sua expedição, devendo o 

interessado manter os documentos devidamente atualizados, sob pena de 

invalidação do cadastro. 

 

Art. 13º - Pedidos de inclusão com falta de documentos, com prazo de validade 

vencido, ilegíveis e/ou com rasuras não serão apreciados pela unidade de Cadastro, 

cabendo ao interessado, regularizar as inconformidades. 

 

Art. 14º - O cadastramento suas alterações, inclusão e renovações serão avaliadas 

com base na documentação apresentada pelo fornecedor e analisada dentro dos 

parâmetros seguintes: 

I - Habilitação jurídica; 

II - Qualificação técnica; 

III - Qualificação econômica; 

IV - Regularidade fiscal. 

 

Art. 15º - O requerente que, em razão de sua natureza, estiver sujeito ao 

atendimento de outros requisitos previstos em lei ou regulamento, deverá ser 

atendido mediante a apresentação de documentação complementar estabelecida 

em cada instrumento convocatório de licitação. 
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Art. 16º - As pessoas jurídicas e físicas, que tiverem sua solicitação e documentação 

aprovada receberão, Certificado de Registro de Fornecedores (CRF) ou Certificado 

de Registro de Pessoa Física (CRPF), conforme o caso; 

 

Art. 17º - A pessoa que for contratar diretamente com a Administração Direta e 

Indireta deverá providenciar seu cadastro junto a Unidade de Cadastro. 

 

Art. 18º - A documentação apresentada pelo fornecedor para registro no Município 

constituirá Processo Administrativo, que depois de cumprido o seu objeto, será 

mantido no Arquivo Central. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA EMISSÃO 

 

Art. 19º - O Certificado de Registro de Fornecedores (CRF) da pessoa jurídica será 

entregue no prazo de 72 horas. E o Certificado de Registro de Pessoa Física (CRPF) 

da pessoa física em 48 horas. 

 

Parágrafo único - Após entrega do pedido de inclusão, o interessado deverá 

comparecer a Unidade de Cadastro para: 

I - Retirar o certificado de inclusão, ou; 

II - Conhecer as exigências acerca de falhas na documentação apresentada, bem 

como para apresentar documentos e ou informações complementares, que também 

poderá ser enviada através de ofício. 
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CAPÍTULO VIII 

DA RENOVAÇÃO 

 

Art. 20º - Tanto a renovação do Certificado de Registro de Fornecedores (CRF) 

como o Certificado de Registro de Pessoa Física (CRPF) deverão apresentar no 

protocolo, os documentos que estiverem com alterações, ou cujo prazo de validade 

houver expirado, apresentado os documentos em original, ou autenticados por 

servidor da Unidade de Cadastro. 

 

Parágrafo único - Findo o prazo de validade do certificado de inscrição do 

fornecedor deverá apresentar, para ratificar sua condição de regularidade, a 

seguinte documentação comprobatória: 

I - Alterações ocorridas no contrato social ou estatuto, bem como prova de 

recondução ou mudanças dos representantes legais se for o caso; 

II - Certidões relativas á regularidade fiscal exigida no cadastramento; 

II - Último balanço e demonstrações de lucros e perdas, para confirmação da sua 

qualificação econômico-financeira; 

III - Atestado de desempenho, após seu cadastramento, e outros documentos no 

caso de alteração de linhas de fornecimento ou outros dados constantes no 

certificado de inscrição. 

 

Art. 21º - A renovação do Certificado de Registro de Fornecedores (CRF) da Pessoa 

Jurídica será entregue no prazo de 48 horas. E o Certificado de Registro de Pessoa 

Física em de 24 horas. 
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CAPÍTULO IX 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 22º - Anotadas na Unidade de Cadastro as sanções aplicadas ao contrato no 

curso da execução dos contratos. 

§ 1º - As penalidades somente serão anotadas na Unidade de Cadastro após a 

conclusão do correspondente processo administrativo instaurado na esfera 

competente. 

§ 2º - O contrato será reabilitado após o término do prazo da penalidade aplicada ou 

com encerramento dos motivos determinantes da punição. 

§ 3º - Pessoa Jurídica e Física contratada terão seus desempenhos avaliados pela 

Administração com o objetivo de identificar o nível de atendimento às 

especificações, prazo e preço e qualidade de materiais, serviços, e de se adotar, em 

tempo hábil, a uma melhor seleção de fornecedores para os processos de licitações 

futuras. 

§ 4º - Os resultados das análises serão lançados na Unidade de Cadastro e servirão 

de parâmetros para seleção dos fornecedores nas compras e de contratações, 

assim como poderão resultar na aplicação da sanção de suspensão, no caso de 

desempenho insatisfatório continuado. 

 

Art. 23º - Esta instrução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 06/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns mediante carta convite, com contrato, estabelecendo rotinas no 

âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Carta Convite com Contrato 

 

Art. 5º - Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 03 

(três), pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 

instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência, formalizada 

expressamente, em até 24 (vinte quatro) horas antes da apresentação das propostas. 

§ 1º - Existindo na praça mais de 03 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 

realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, 

mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações.  

§ 2º - Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 

impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 1º deste artigo, 

essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 

repetição do convite, conforme disposição legal.  

 

Art. 6º - Dos limites:  

I - para compras e serviços comuns o limite é até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
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Art. 7° - Na fase de habilitação abrir-se-ão os envelopes das empresas participantes e 

verificar-se a habilitação das empresas convidadas inabilitando-as ou não.  

§ 1º - Será inabilitada a empresa que estiver em desacordo com o edital.  

§ 2º - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação, poderá fixar aos licitantes o prazo de três 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escornadas das irregularidades, conforme previsão legal. 

§ 3º. Não havendo 03 (três) proponentes habilitados, a Comissão de Licitação 

considerará fracassada a licitação e será encaminhado relatório à Unidade Solicitante 

informando o fracasso da licitação.  

 

Art. 8º - Superada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação analisa as propostas 

de preço das empresas habilitadas na primeira fase e declara vencedora do certame a 

proposta que ofertar o menor preço, em seguida encaminha os autos à autoridade 

competente da Unidade solicitante.  

 

Parágrafo único - Não havendo 03 (três) propostas classificadas, a Comissão de 

Licitação considerará fracassada a licitação e será encaminhado relatório à Unidade 

Solicitante informando o fracasso da licitação.  

 

Art. 9° - Na realização da Carta Convite, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º. O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 
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IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93; 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII – Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ); 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar; 

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º, inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar; 

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento; 

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

 

§ 2º. O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo; 
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II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo; 

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida; 

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento; 

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso; 

VII – após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3º. O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação; 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção; 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 
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I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências; 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB. 

 

§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR; 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, procederá com a formalização do 

Edital, publicará o Aviso de Licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Santa Teresa, encaminha a Carta Convite para 03 (três) empresas no mínimo, certifica o 

comparecimento das 03 (três) empresas convidadas através de recibo de retirada do 

edital, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a sessão da abertura de proposta e 

de habilitação. Após decorrido está fase o processo será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 
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em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR; 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC; 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB; 

§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC; 

§ 13º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93; 

§ 14º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 15º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato; 

§ 16º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC; 

§ 17º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.); 

§ 18º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
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§ 19º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 20º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 05 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 
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aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 12º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos. 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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S E C R E T A R IA -
F o r m a l i z a r  

s o li c i ta ç ã o ,.

C G A B - A n e x a r 
P o r t a r ia  n o m e a n d o  
fi s c a l  d o c o n t r a t o  e  

a u to r i z a r  a  
c o n t r a t a ç ã o  o u  

a q u is iç ã o

P R O C E S S O  
A U T O R I Z A D

O ?    S I M   /  
N Ã O ?

S L C - Fo r m a l i z a r   
q u a d r o  

c o m p a r a ti vo  d e   
p re ç o s

S E C O N - I n f o r m a r d o t a ç ã o  
e  r e s e v a  o r ç a m e n t á r ia  

E X IS T E  D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA ?  SI M   

/  N Ã O ?

C G A B - A u t o ri z a r  o  v a lo r  d a  
a b e r t u r a d e  l i c it a ç ã o

V A L O R  
A U T O R I Z A D

O ?  S I M   /  
N Ã O

S L C - P a r a p u b l ic a ç ã o  d o  
e d i t a l ,  a b e r t u r a  e  

ju lg a m e n t o  d a  l ic i ta ç ã o

SE T   - P a ra v e r i f i c a r s e  a s  e m p r e s a s  v e n c e d o ra s  t e m  
d é b it o s  c o m  o  M u n ic í p io .

P J U R - P a r a a n á li s e  d e  
t o d o   p r o c e d im e n to  

l i c i t a t ó r io .

P r o c e s s o  s e r á  d e v o lv id o  a  S e c r e ta r ia

R q u i s i t a n t e  p a ra  a s  d e v id a s  p r o v id ê n c ia s

P r o c e s s o s e rá  
d e v o lv id o  a  

S e c r e t a r ia  
R e q u is i t a n t e  

p a r a  a s  d e v id a s  
p ro v id ê n c ia s

P r o c e s s o s e r á  d e v o lv id o  a  
S e c re t a r ia  R e q u is i ta n t e  p a r a  

a s  d e v id a s p r o v id ê n c ia s

S L C - P a r a p u b l ic a ç ã o  e  
( a d ju d ic a ç ã o  q u a n d o  n ã o  

h o u v e r  r e c u r s o )

C G A B - P a r a
h o m o lo g a ç ã o  e  

( a d ju d ic a ç ã o  q u a n d o  
t iv e r  r e c u r s o ) .

P J U R - a n á l is e e  
a p r o v a ç ã o  d a  

m i n u t a  d o  c o n t r a t o .

S C C - P a r a
p r e e n c h e r  a  

m in u t a  d o  
c o n t r a to .

S C C  - P a r a
c a d a s t r a m e n t o   n o  

s i s t e m a .

S L C - P a r a e d it a r  m in u t a  
d o  e d it a l

P J U R - P a r a a n á l i s e  e  
a p r o v a ç ã o  d a  m in u t a  d e  

e d i t a l

L ic i t a ç ã o d e u  
ve n c e d o r ?  S IM   

/  N Ã O ?

P r o c e s s o  s e rá  d e v o lv id o  a  S e c r e t a r ia R q u is i ta n t e  
p a r a  a s  d e vid a s  p r o vi d ê n c ia s

S E C O N - P a r a p r o c e d e r  
e m p e n h o .

S C C  - P a r a
c o n t in u a r 

c o m  a  
f o r m a l i z a ç ã o  

c o n t r a t u a l .

C G A B  - P a r a
a s s in a tu r a  d o  

c o n t ra t o .

S C C  - P a ra
p u b l ic a ç ã o  d o  

e x tr a t o  d o  
c o n t r a to  e  

p r o c e d im e n to s  
f in a is  .

S L C  - P a r a f o r m a l i z a r  
a u t o r i z a ç ã o  d e  

f o r n e c im e n t o  o u  d e  
e x e c u ç ã o  .

S E C O N  -
P a ra

p a g a m e n t o  .

N Ã O

S IM

N Ã O

S IMN Ã O

S IM

N Ã O

S I M

ANEXO II - CARTA CONVITE (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 07/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para contratação 

de obras e serviços de engenharia mediante carta convite, com contrato, estabelecendo 

rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL 

Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, SMAE, Setor de Tributação e Setor 

de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Carta Convite com Contrato 

 

Art. 5º - Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 03 

(três), pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 

instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência, formalizada 

expressamente, em até 24 (vinte quatro) horas antes da apresentação das propostas. 

§ 1º - Existindo na praça mais de 03 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 

realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, no mínimo, 

mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações.  

§ 2º - Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 

impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 1o deste artigo, 

essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 

repetição do convite, conforme disposição legal.  
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Art. 6º - Dos limites:  

I - para compras e serviços comuns o limite é até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais);  

 

Art. 7° - Na fase de habilitação abrir-se-ão os envelopes das empresas participantes e 

verificar-se a habilitação das empresas convidadas inabilitando-as ou não.  

§ 1º - Será inabilitada a empresa que estiver em desacordo com o edital.  

§ 2º - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação, poderá fixar aos licitantes o prazo de três 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escornadas das irregularidades, conforme previsão legal. 

§ 3º - Não havendo 3 (três) proponentes habilitados, a Comissão de Licitação 

considerará fracassada a licitação e será encaminhado relatório à Unidade Solicitante 

informando o fracasso da licitação.  

 

Art. 8º - Superada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação analisa as propostas 

de preço das empresas habilitadas na primeira fase e declara vencedora do certame a 

proposta que ofertar o menor preço, em seguida encaminha os autos à autoridade 

competente da Unidade solicitante.  

 

Parágrafo único - Não havendo 3 (três) propostas classificadas, a Comissão de 

Licitação considerará fracassada a licitação e será encaminhado relatório à Unidade 

Solicitante informando o fracasso da licitação.  

 

Art. 9° - Na realização da Carta Convite, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  
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I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada; 

IV - projeto básico (elaborado pelo Setor de Projetos);  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93; 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ); 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar; 

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar; 

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento; 

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao SMAE. 
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§ 2º - A SMAE, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, verificará se o recurso será 

próprio ou de Convênio, anexará todos os documentos necessários (Planilha de Preços, 

Cronograma Físico Financeiro, ART do Profissional responsável, Contrato de repasse, 

publicação do Contrato de Repasse, plano de trabalho, Memorial descritivo, etc) e 

encaminhará ao CGAB; 

§ 3º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo; 

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo; 

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida; 

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento; 

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso; 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 4º. O SLC,  no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
202 

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação; 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção; 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 5º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências; 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB. 

§ 6º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

§ 7º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR; 

§ 8º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

§ 9º - O SLC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, procederá com a formalização do 

Edital, publicará o Aviso de Licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Santa Teresa, encaminha a Carta Convite para 03 (três) empresas no mínimo, certifica o 
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comparecimento das 03 (três) empresas convidadas através de recibo de retirada do 

edital, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a sessão da abertura de proposta e 

de habilitação. Após decorrido está fase o processo será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

§ 10º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR; 

§ 11º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC; 

§ 12º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB; 

§ 13º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC; 

§ 14º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93; 

§ 15º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 16º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato; 
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§ 17º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC; 

§ 18º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.); 

§ 19º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

§ 20º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 21º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 
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VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 22º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 12º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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S E C R E T A R IA -
F or m a liz a r  

s o lic i ta çã o ,.

C G A B - A n e xa r  
P o r ta r ia  n o m ea n do  
fis c a l  d o co n t ra to  e  

a u to riz a r  a  
co n tra t a ç ã o  ou  

a q u is içã o

P R O C E S S O  
A U T O R I Z A D

O ?    S I M   /  
N Ã O ?

S L C - Fo r m a l iz a r  
q u a d ro  

co m p a ra t ivo  d e   
p reç o s

S E C O N - I n f o rm a r do ta çã o  
e  r es ev a  o rç a m en tá r ia  

E X IS T E  D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA ?  SI M   

/  N Ã O ?

C G A B - A u to riz a r  o  v a lo r  d a  
a b e rt ur a d e  lic it a çã o

V A L O R  
A U T O R I Z A D

O ?  S I M   /  
N Ã O

S L C - P a r a p u b lic a ç ã o  d o  
e d ita l , a b e rt ur a  e  

ju lg a m e n to  d a  l ic i ta çã o

SE T   - P a ra v e r i f ica r  s e  a s  e m p r es a s  v e n ce d o ra s  t em  
d é b it o s  c om  o  M u n ic íp io .

P JU R - P a ra a n á lis e  d e  
to d o   pr o ce d im en to  

lic ita t ó r io.

P ro c e s s o  s e r á  d e vo lv id o  a  S ecr eta r ia
R q u is ita n te  p a ra  a s  d e v id a s  p ro v id ê n c ia s

P r o c e s s o s e rá  
d e v o lv id o  a  
S e cr e ta r ia  

R e q u is i ta n t e  
p a ra  a s  d e v id a s  

p ro v idê n c ia s

P r o ce s s o s e rá  d e v o lv id o  a  
S e c re t a r ia  R e q uis i ta n te  p a ra  

a s  d e v ida s p r o v id ên c ia s

S LC - P a r a p u b lica çã o  e  
( a d ju d ic a çã o  q u a n d o  n ã o  

h o u v e r  re c u r s o )

C G A B - P a ra
h o m o lo g a çã o  e  

(a d ju d ica çã o  q u a n d o  
t iv e r  r ec u rs o ) .

P J U R - a n á l is e e  
a p r o v a ç ã o  d a  

m i nu t a  d o  c o n t r a t o .

S C C - P a ra
p re en c h e r a  

m in u ta  d o  
c o n tr a to .

S C C  - P a r a
c a d a s tr a m e n to   n o  

s is te m a .

S L C - P a r a e d it a r m in u ta  
d o  e d it a l

P J U R - P a ra a n á l is e  e  
a pr ov a ç ã o  d a  m in u ta  d e  

e d ita l

L ic it a ç ã o d e u  
ve n c ed o r ?  S IM   

/  N Ã O ?

Pr oc e s s o  s e rá  d e v o lv id o  a  S e c re t a r ia R q u is ita n te  
p a ra  a s  d e vid a s  p ro vid ên c ia s

S E C O N - P a ra p ro c ed e r  
e m p en h o .

S C C  - Pa r a
c o n tin u a r 

co m  a  
fo rm a l iz a ç ã o  

c on tr a tu a l .

CG A B  - P a r a
a s s in a tu ra  d o  

co nt ra to .

S C C  - P a ra
p u b l ica ç ã o  d o  

e x tra t o d o  
c o n tr a to  e  

pr o ce d im e n to s  
f in a is  .

S LC  - P a r a f o r m a l iz a r 
a u t o r iz a çã o  d e  

f o r n e c im e n to  o u d e  
exe cu ç ã o  .

S E C O N  -
P a ra

p a g a m e n to  .

PR O J E T O S  -
A n e xa r  to d o s  
d o c u m e n to s  
n ec e s s á r io s .

N Ã O

S IM

N Ã O

S IMN Ã O

S IM

N Ã O

S I M

 

ANEXO II - CARTA CONVITE OBRAS E SERV. DE ENGENHARIA(COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 08/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar mediante chamada pública, com contrato, 

estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução 

Normativa SCL Nº01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  
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CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93 e 

11.974/2009; Resolução FNDE/CD nº 38/2009; Decretos Municipais: 539/2013, e demais 

legislações pertinentes ao tema.  

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Chamada Pública 

 

Art. 5º - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 

suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1º - A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 

procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 

mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, 

e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria. 
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§ 2º - Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas as propostas de 

grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser 

complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do 

país, nesta ordem de 

Prioridade. 

§ 3º - Processo de aquisição dos alimentos, as Entidades Executoras deverão comprar 

diretamente dos Grupos Formais para valores acima de R$100.000,00 por ano. Para 

valores de até 100.000,00 por ano, a aquisição deverá ser feita de Grupos Formais e 

Informais, nesta ordem. 

 

Art. 6º - Na realização da Chamada Pública, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  
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a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

  

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

.  

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  
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a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

§ 3º. O SLC,  no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  
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§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, procederá com a formalização do 

Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a 

sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase o processo 

será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação, o pregoeiro 

depois de 2 (dois) dias da data da publicação procederá com a adjudicação (se não 

houver recurso) e encaminhará ao CGAB. 
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§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação (quando houver recurso) e no 

prazo máximo de 02 (dois) dias encaminhará o processo para o SCC. 

§ 13º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 14º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 15º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 16º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 17º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 18º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 19º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 
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§ 20º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  
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Art. 8º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 9º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SE CR E T A R IA -
Fo r m aliza r 

s o licitaç ão,  Te rm o  d e  
R e fer ên cia  e an e xa r 

o rç am en to s

C G A B - A nex ar Po rt aria  
n om e and o  f is c a l  do co n trat o 
e  au to rizar  a  co nt ra ta ção  ou  

a q uisiçã o

P R O C ES S O  
A U T O R I Z A D

O ?    S I M   / 
N Ã O ?

SLC - Fo r m aliza r  
qu a d ro  

co m p ara t ivo  de   
p reç os

S EC O N - I nfo rm ar do ta çã o  
e  r es ev a  o rç a m en tár ia  

E XIS T E  D O T A Ç Ã O  
O RÇ AM E N TÁ R IA ?  S IM   

/  N Ã O ?

CG AB - Au to riza r  o  v a lo r da  
a b ert ur a de lic it a çã o

V A L O R  
A U T O R I Z A D O ? 

S I M   / N Ã O

SLC - Par a p u blica ção  do  
ed ita l, a b ert ur a  e  

julg am e nto  d a  lic itaç ã o

SE T   - P a ra v e rif ic ar s e as  em p re s as  v enc e d o ras  tem  
dé bito s co m  o  M un icíp io .

P JU R - P ara aná lis e  de  
to do   pr o ce d im en to  

l icitat ór io.

Pr oc es so  se rá  d e v olv id o a  
S e cr etar ia Rq u isit ant e p ara  

a s d e v idas  pr ov id ênc ias

P ro ces s o s erá  d ev o lvid o  
a  S e c re t aria  

Re qu isita n te p ara  a s  
d ev ida s p ro v idê nc ias

P ro ce sso s erá  
de vo lv ido  a  
S ec ret a ria  

R eq uis itan te p a r a  
as  dev id a s 

pr ov id ênc ias

SLC - Par a p u blica ção  e 
(a d ju dic ação  qu a n do  n ã o 

h o uv e r  re c ur s o)

C G AB - P ara
ho m o log a ção  e 

( ad ju dica ção  qu a nd o  
t iv er r ecu rs o ).

P J U R - a n á l is e e  
a p r o va ç ã o  d a  

m i nu t a  d o  c o n t r a t o .

SC C - P ara
p re enc h er a  

m in uta  d o  
c o ntr ato .

SC C - Pa r a
cad a str am en to   no  

s is tem a .

S LC - P a ra ed ita r  m inu ta  
d o e d ita l

P JU R - P ara a n álise  e 
a p ro v a çã o  da  m in u ta  d e  

e d ita l

Lic ita çã o deu  
ve nc e d or ?  S IM   

/ N ÃO ?

P ro ce s s o s er á  de v o lv ido  a  

S ec re ta ria R q uis itan te  p a r a  as  
d ev ida s  p ro v id ên cias

SEC O N - P ara p ro ced er  
e m p en ho .

SCC  - Par a
c o ntin u a r 

co m  a  
f o rm a lizaç ão  

c on tr atu a l.

CG AB  - Par a
as s in atu ra  do  

co nt rato .

SC C  - P ara
p ub licaç ã o d o 

e x trat o d o  
c on tr ato  e 

pr o ced im e n to s 
f in a is  .

S LC  - Par a fo r m a liz ar 
aut or iz açã o  de  

f or ne cim e n to  o u d e  
exe cu ção  .

SEC O N  -
P ara

p ag am e nto  .

N Ã O

S IM

N Ã O

SIM

N Ã O

SIM

N Ã O

SI M

 

CHAMADA PÚBLICA (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 09/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar e padronizar o 

procedimento para elaborar e aprovar o projeto de lei de Concessão e Permissão de 

prestação de serviços públicos e executar a tramitação dos procedimentos licitatórios. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange as Unidades de Compras, Licitações, Procuradoria Geral do Município 

e Comissão Permanente de Licitação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

 

I - Concessão de Serviço Público: delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 
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consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta 

e risco e por prazo determinado; 

II - Concessão de Serviço Público precedida da execução de obra pública: a construção, 

total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras 

de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 

demonstrem capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o 

investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração 

do serviço ou da obra por prazo determinado; 

III - Permissão de Serviço Público: delegação, a título precário, mediante licitação, da 

prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica 

que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - O fundamento jurídico encontra respaldo no ordenamento jurídico na 

Constituição Federal artigo 175, artigos 84 e 85, Lei Orgânica do Município e art. 104, 

Lei Federal 8.987/95 e Lei Federal 8.666/93. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 5º - É de competência do Chefe do Executivo a iniciativa do projeto lei de 

Concessões de Serviços Públicos e de Obras Públicas e as Permissões de Serviços 

Públicos. 
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Art. 6º - O Prefeito requisitará a Procuradoria Geral do Município para elaborar o projeto 

lei. 

 

Art. 7º - A Procuradoria Geral do Município elabora o termo de referência e projeto lei, 

encaminhando-os à Câmara Municipal de Domingos Martins. 

 

Art. 8º - A Câmara Municipal de Santa Teresa, tão logo analise e vote o projeto lei, 

encaminhará para Procuradoria Geral do Município, aprovado ou não. 

§ 1º - A Câmara Municipal, após apreciar o projeto de lei, caso não aprove, encaminhará 

à Procuradoria Geral do Município o projeto lei e a devida justificativa. 

§ 2º - Recebendo o projeto lei aprovado, pelo Poder Legislativo Municipal, a 

Procuradoria Geral do Município encaminhará o projeto à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos para formatação que encaminhará ao Executivo 

para sancionar. 

 

Art. 9º - A Secretaria Municipal responsável, de acordo com a natureza da 

Permissão/Concessão deverá tomar as seguintes providências, dentre outras, em 

conjunto com a Gerência de Compras e Comissão Permanente de Licitação: 

I - Solicitar a abertura do processo licitatório; 

II - Alimentar o sistema com objeto e dotação orçamentária; 

III - Elaborar edital e minuta do contrato. 

 

Parágrafo único - Após elaborar o edital e minuta do contrato (art. 9º, inciso III da 

presente instrução normativa) encaminhará à Procuradoria Geral do Município para 

emissão de parecer. 

 

Art. 10º - A Procuradoria Geral do Município, após receber o edital analisa os aspectos 

legais e formais, faz as devidas correções, se necessárias, e devolve ao órgão 

encaminhador. 
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Art. 11º - A Comissão Permanente de Licitação, após receber o edital licitatório, da 

Procuradoria Geral do Município, tomará os seguintes procedimentos: 

I - Define hora e data da abertura do processo licitatório; 

II - Publicar na imprensa oficial; 

III - Encaminha ofício, para cientificar a Câmara Municipal de Santa Teresa; 

IV. Fornece edital e anexo para os interessados devidamente cadastrados; 

V - Aguarda prazo de recurso do edital, se houver; 

 

§ 1º - Não havendo recurso, a Comissão Permanente de Licitação dará continuidade ao 

processo licitatório, havendo recurso, encaminhará à Procuradoria Geral do Município 

para parecer. 

§ 2º - A Procuradoria Geral do Município, após emitir parecer, favorável ou não, 

encaminhará o edital para a Comissão Permanente de Licitação. 

§ 3º - Caso o parecer do recurso seja favorável, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá, dentre outras providências, prorrogar, republicar ou cancelar a licitação. 

§ 4º - Caso o parecer Jurídico não seja favorável, a Comissão Permanente de Licitação, 

dará continuidade ao processo licitatório. 

 

Art. 12º - Encontrando-se o processo legalmente regular em todas suas formas, a 

Comissão Permanente de Licitação procederá: 

I - Recebe os documentos de habilitação e proposta; 

II - Registra a ata de abertura e julgamento; 

III - Confere os documentos de habilitação; 

IV - Emite ata de abertura e julgamento e mapa comparativo; 

V - Classifica os valores e define os vencedores; 

VI - Vista toda a documentação; 

VII - Assina ata de abertura e julgamento; 

VIII - Encaminha o processo à Procuradoria Geral do Município, que após emissão de 

parecer encaminha ao Gabinete para providências posteriores; 
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IX - O Prefeito homologa e adjudica, conforme parecer da Procuradoria Geral do 

Município;  

X - A Comissão Permanente de Licitação providencia a publicação do resultado do 

certame; 

 

§ 1º - Caso os documentos de habilitação não estejam na devida forma, a Comissão 

Permanente de Licitação, considerará o proponente inabilitado, devolvendo o envelope 

com a proposta ainda lacrada, desde que não haja recurso ou após a sua denegação. 

§ 2º - A abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que passado o prazo ou sem impetração de recurso ou desistência expressa do 

recurso. 

 

Art. 13º - A Procuradoria Geral do Município após receber o processo da Comissão 

Permanente de Licitação, tomará as seguintes providências: 

I - Emite parecer; 

II - Finaliza o contrato; 

III - Publica extrato do contrato; 

 

Art. 14º - Nos casos omissos, desta Instrução Normativa, observar-se-ão as leis: 

8.666/93; 8.987/95 e as demais leis, onde compatível. 

 

 

CAPITULO VI 

DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

 

Art. 15º - O Executivo realizará os estudos, investigações, levantamentos, projetos, 

obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade 

para a licitação e estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da 

licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital. 
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Art. 16º - Antes de publicar o edital de licitação, o Poder Executivo publicará o ato 

justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, conforme estudo 

realizado caracteriza seu objeto, área e prazo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO EDITAL 

 

Art. 17º - No Edital de licitação da concessão e permissão de serviços públicos 

constarão os critérios de julgamento das propostas, conforme o caso, previsto no edital, 

e tendo como critérios: 

I - O menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - A maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 

concessão; 

III - Melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

IV - Melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 

serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

V - Melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga 

da concessão com o de melhor técnica; ou 

VI - Melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

 

§ 1º - Para fins de aplicação do disposto nos incisos III, IV, V e VI, o edital de licitação 

conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas. 

§ 2º - O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 

financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

 

Art. 18º - O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no 

que couberem os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e 

contratos e conterá, especialmente: 
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I - O objeto, metas e prazo da concessão; 

II - A descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço; 

III - Os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do 

contrato; 

IV - Prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos 

e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V - Os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade 

técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal; 

VI - As possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem 

como as provenientes de projetos associados; 

VII - Os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a 

alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da 

prestação do serviço; 

VIII - Os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

IX - Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento 

técnico e econômico-financeiro da proposta; 

X - A indicação dos bens reversíveis; 

XI - As características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à 

disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior; 

XII - A expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à 

execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa; 

XIII - As condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for 

permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV - Nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as 

cláusulas essenciais; 

XV - Nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra 

pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que 

permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 

específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra; 
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XVI - Nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19º - Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 

observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do 

julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Art. 20º - Toda permissão de serviço público, precedida ou não da execução de obra 

pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação própria e com 

observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do 

julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Art. 21º - A concessão de serviço público precedida da execução de obra pública, total 

ou parcial, dar-se-á mediante licitação na modalidade de concorrência. 

 

Art. 22º - A permissão de serviço público será formalizada mediante contrato de adesão, 

que observará os termos desta Instrução Normativa, das demais normas pertinentes e 

do edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do 

contrato pelo poder concedente. 

 

Art. 23º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 10/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns mediante concorrência, com contrato, estabelecendo rotinas no 

âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Concorrência com Contrato 

 

Art. 5º - Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

 

Art. 6º - Sendo licitação na modalidade Concorrência agendar-se-á a data do evento e 

verificar-se-á se a avaliação das propostas será por: menor preço, melhor técnica ou 

técnica e preço.  

§ 1º - Na concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar regime de 

execução por empreitada integral, ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica ou 

técnica e preço”, publicar-se-á prazo para abertura do certame com 45 (quarenta e 

cinco) dias de antecedência no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo,  jornal de 

grande circulação, Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Santa Teresa e no site da 

Prefeitura, se houver recurso federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da 

União.  

§ 2º - Não sendo os critérios de julgamento do parágrafo anterior, publicar-se-á prazo 

para abertura do certame com 30 (trinta) dias de antecedência no Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo, jornal de grande circulação, Quadro de Aviso da Prefeitura 
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Municipal de Santa Teresa e no site da Prefeitura, se houver recurso federal deverá ser 

publicado também no Diário Oficial da União.  

 

Art. 7º - Não ocorrendo impugnação do edital, até 05 (cinco) dias antes do evento, o 

processo segue sua marcha normal.  

§ 1º - As impugnações, fora do prazo legal não serão apreciadas, salvo entendimento 

em contrário do Presidente da Comissão de licitação.  

§ 2º - Havendo impugnação e sendo improcedente a apreciação de seu objeto, 

comunicar-se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º - Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 

(três) dias úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo 

para a realização do certame, entre 30 (trinta) ou 45 (quarenta e cinco) dias conforme a 

lei.  

I - Caso não haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as correções 

necessárias dá-se publicidade e mantém a data inicial.  

 

Art. 8º - Não comparecendo interessados será considerada deserta a licitação 

concorrência e o processo retorna à origem.  

 

Art. 9° - Comparecendo pelo menos uma empresa, será aberto o envelope de proposta 

de habilitação e verificar-se-ão os requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômica - financeira e regularidade fiscal.  

§ 1º - Será inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital.  

§ 2º - Estando todas as empresas inabilitadas, será declarada a licitação fracassada e o 

processo retorna à origem.  

§ 3º - Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, 

abrindo-se o envelope de proposta de preço e verificando se preenche os requisitos do 

edital.  
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§ 4º - Constatando-se que há uma ou mais empresas habilitadas na primeira e segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á a 

primeira colocada vencedora do certame. 

 

Art. 10° - Na realização da Concorrência, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ). 
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IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º, inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 
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VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

§ 3º. O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 
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I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 55 (cinquenta e cinco) dias, procederá com a 

formalização do Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em 

Lei e abrirá a sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase 

o processo será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB. 

§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC. 

§ 13º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 14º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 
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§ 15º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 16º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 17º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 18º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 19º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 20º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 
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IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 13º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

 



                   
                 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                     Estado do Espírito Santo 

 
 

 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
 

237 

SE C RETA RIA -
F or m alizar 

so lic itação ,.

C G A B - A ne xar 
Po r taria  n om ean do  
fisc al d o co nt rato  e 

au to rizar  a  
co n trat ação  ou  

aqu is ição

P R O C ES S O  
A U T OR IZ AD
O ?    S IM   / 

N ÃO ?

SLC - Fo rm alizar  
qu ad ro  

co m p ara tivo  de   
p reç os

SEC O N - I nfo rm ar do ta ção  
e  resev a o rç am en tár ia  

EX IS TE D O TA ÇÃ O 
O RÇ AM ENTÁ R IA?  SI M  

/  N Ã O?

CG AB - A u to rizar  o  v alo r da  
ab ert ur a de lic it ação

V ALO R  
AU T O R IZAD

O?  SIM   /  
N ÃO

SLC - Par a p u blicaç ão  do  
ed ital, ab ert ur a e 

julgam e nto  d a lic itaçã o

SE T  - P ara v er if icar se  as  e m pr esas  v en ce do ras  t em  
d éb it os  c om  o  M un icíp io.

P JU R - P ara aná lise de  
to do   pro ced im en to  

licitat ór io.

P ro c esso ser á de vo lv ido  a S ecretar ia
Rqu is itan te p ara as  d ev idas  p ro v idê nc ia s

Proc esso se rá 
d ev o lv id o a 
S ecr etar ia  

R e qu is itant e 
p ara as d ev idas  

p ro v idên cias

Pr o cesso será d ev o lv id o a 
S ec ret aria  Req uis itan te pa ra 

as  d ev ida s pr ov id ê n cias

SLC - Para p u blica ção  e 
(ad ju dic ação  qu an do  n ão 

h o uv er  rec urso)

C G AB - P ara
ho m o loga ção  e 

(ad ju dica ção  qu and o  
tiv e r r ecu rso ).

P J U R - an ál is e e  
ap ro v aç ã o  d a 

m inu ta  d o  c o n tr ato .

SC C - P ara
p re enc h er a 

m in uta d o  
c o ntr ato .

SC C - Par a
cad astr am en to   no  

s istem a .

SL C - Par a ed it ar m in u ta 
do  ed it al

P JU R - P ara an álise e 
a pr ov aç ão d a m inu ta d e 

ed ital

Licit ação d eu  
ve nc edo r?  S IM   

/  N ÃO ?

Pr oc esso  se rá d ev olv ido  a S ec ret aria Rq uis itan te 
pa ra as de vid as  p ro vid ên cias

SEC ON - P ara p ro ced er  
em p en ho .

SCC  - Par a
c o ntin u ar 

co m  a 
fo rm a lizaç ão  

c on tr atu al.

CG AB  - Par a
ass in atu ra  do  

co nt rato .

SC C  - P ara
p ub licaç ão d o 

ex trat o d o  
c on tr ato  e 

pr o ced im en to s  
fin ais .

SLC  - Par a fo r m alizar 
aut or ização  de  

for ne cim en to  o u d e 
exe cu ção  .

SEC O N -
P ara

p agam e nto  .

N ÃO

SIM

N ÃO

SIMNÃ O

S IM

N ÃO

SI M

 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA AQUISIÇÃO E SERVIÇOS COMUNS (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 11/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para contratação 

de obras e serviços de engenharia mediante concorrência, com contrato, estabelecendo 

rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL 

Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decreto Municipal: 539/2013 e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, SMAE, Setor de Tributação e Setor 

de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Concorrência com Contrato 

 

Art. 5º - Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

 

Art. 6º - Sendo licitação na modalidade Concorrência agendar-se-á a data do evento e 

verificar-se-á se a avaliação das propostas será por: menor preço, melhor técnica ou 

técnica e preço.  

§ 1º - Na concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar regime de 

execução por empreitada integral, ou quando a licitação for do tipo “melhor técnica ou 

técnica e preço”, publicar-se-á prazo para abertura do certame com 45 (quarenta e 

cinco) dias de antecedência no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo,  jornal de 

grande circulação, Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Santa Teresa e no site da 

Prefeitura, se houver recurso federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da 

União.  

§ 2º - Não sendo os critérios de julgamento do parágrafo anterior, publicar-se-á prazo 

ara abertura do certame com 30 (trinta) dias de antecedência no Diário Oficial do Estado 

do Espírito Santo, jornal de grande circulação, Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal 
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de Santa Teresa e no site da Prefeitura, se houver recurso federal deverá ser publicado 

também no Diário Oficial da União.  

 

Art. 7º - Não ocorrendo impugnação do edital, até 05 (cinco) dias antes do evento, o 

processo segue sua marcha normal.  

§ 1º - As impugnações, fora do prazo legal não serão apreciadas, salvo entendimento 

em contrário do Presidente da Comissão de licitação.  

§ 2º - Havendo impugnação e sendo improcedente a apreciação de seu objeto, 

comunicar-se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º - Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 

(três) dias úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo 

para a realização do certame, entre 30 (trinta) ou 45 (quarenta e cinco) dias conforme a 

lei.  

I - Caso não haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as correções 

necessárias dá-se publicidade e mantém a data inicial.  

 

Art. 8º - Não comparecendo interessados será considerada deserta a licitação 

concorrência e o processo retorna à origem.  

 

Art. 9° - Comparecendo pelo menos uma empresa, será aberto o envelope de proposta 

de habilitação e verificar-se-ão os requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômica - financeira e regularidade fiscal.  

§ 1º - Será inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital.  

§ 2º - Estando todas as empresas inabilitadas, será declarada a licitação fracassada e o 

processo retorna à origem.  

§ 3º - Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, 

abrindo-se o envelope de proposta de preço e verificando se preenche os requisitos do 

edital.  
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§ 4º - Constatando-se que há uma ou mais empresas habilitadas na primeira e segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á a 

primeira colocada vencedora do certame. 

 

Art. 10° - Na realização da Concorrência, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  
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VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao SMAE. 

 

§ 2º - A SMAE, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, verificará se o recurso será 

próprio ou de Convênio, anexará todos os documentos necessários (Planilha de Preços, 

Cronograma Físico Financeiro, ART do Profissional responsável, Contrato de repasse, 

publicação do Contrato de Repasse, plano de trabalho, Memorial descritivo, etc) e 

encaminhará ao CGAB. 

§ 3º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 
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IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 4º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 5º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 6º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 
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I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 7º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 8º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 9º - O SLC, no prazo máximo de 55 (cinquenta e cinco) dias, procederá com a 

formalização do Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em 

Lei e abrirá a sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase 

o processo será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 10º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 11º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 12º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB. 

§ 13º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC. 
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§ 14º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 15º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 16º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 17º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC. 

§ 18º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 19º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 20º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
246 

§ 21º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 22º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  
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Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 13º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos.  
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SEC RETA RIA -
F or m alizar 

so lic itação ,.

C GA B - A ne xar 
Po r taria n om ean do  
fisc a l d o co nt rato  e 

au to riz ar  a 
co n trat ação  ou  

aqu isição

P RO C ES SO  
A U T O R IZ AD

O ?    S I M   / 
N Ã O ?

SLC - Fo r m alizar  
qu ad ro  

co m p ara tivo  de   
p reç os

SEC O N - I nfo rm ar do ta ção  
e  r eseva  o rç am en tár ia  

EX IS TE D OTA ÇÃ O 
O R Ç AM ENTÁ R IA ? SIM   

/ N ÃO ?

CG AB - Au to riz ar  o  va lo r da  
ab ert ur a de l ic it ação

V AL O R  
A U T O RI ZAD

O ?  SI M   / 
N Ã O

SLC - Par a p u blicaç ão  do  
ed ita l, ab ert ur a  e 

julg am e nto  d a  lic itaçã o

SE T  - P ara v er ificar se as e m pr esas v en ce do ras t em  
d éb it os c om  o  M un icíp io.

P JU R - P ara aná lise de  
to do   pr o ced im en to  

l icitat ór io.

P ro c esso ser á  de vo lv ido  a Secr etar ia
R qu isitan te p ara  as d evidas p ro v idê nc ias

Pr oc esso se rá  
d ev o lvid o a 
Secr etar ia  

R e qu is itant e 
p ara as d ev idas 

p ro v idên cias

Pr o cesso será  d evo lv id o a  
Sec ret aria  R eq uisitan te pa ra 

as d ev ida s pr ovid ên cias

SLC - Par a p u blica ção  e 
(ad ju dic ação  qu an do  n ão 

h o uv er  rec ur s o)

C G AB - P ara
ho m o loga ção  e 

(ad ju dica ção  qu and o  
tiv er r ecu rso ).

P J U R - an á l is e e  
ap ro vaç ã o  d a 

m i nu t a  d o  c o n t ra to .

SC C - P ara
p re enc h er a  

m in uta  d o  
c o ntr ato .

SC C - Par a
cad as tr am en to   no  

sistem a.

SL C - Par a ed it ar m in u ta 
do  ed it a l

P JU R - P ara an álise e 
a pr ov aç ão d a  m inu ta  d e 

ed ital

Licit ação d eu  
ve nc edo r ? S IM   

/ NÃO ?

Pr oc esso  se rá d ev olv ido  a  S ec ret aria R q uisitan te 
pa ra as de vid as p ro vid ên cias

SEC ON - P ara p ro ced er  
em p en ho .

SCC  - Par a
c o ntin u ar 

co m  a 
fo rm alizaç ão  

c on tr atu al.

CG AB - Par a
assin atu ra  do  

co nt rato .

SC C  - P ara
p ub licaç ão d o 

ex trat o d o  
c on tr ato  e 

pr o ced im en to s 
f in a is .

SLC  - Par a fo r m alizar 
aut or iz ação  de  

for ne cim en to  o u d e 
exe cu ção  .

SEC O N -
P ara

p ag am e nto  .

PRO JE TOS -
A ne xar  to do s 
d o cu m en to s 
n ec es sário s .

N ÃO

SIM

N ÃO

SIMNÃ O

S IM

N ÃO

SI M

 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA OBRAS E SERVIÇOS ENGENHARIA (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 12/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR  

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços mediante inexigibilidade e dispensa de licitação (art. 25 e art. 24, incisos 

III em diante), com Contrato, estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa 

Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº – 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decreto Municipal: 539/2013 e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos e Setor de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Inexigibilidade (art. 25) e da Dispensa (art. 24, inciso III em diante) 

de Licitação com Contrato 

 

Art. 5º - Em caso de inexigibilidade (art. 25) e de dispensa (art. 24, inciso III em diante) 

de licitação, será observado o disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, 

sendo de responsabilidade da área requisitante fazer juntar a documentação à coleta de 

preços, elaborar as justificativas, solicitar pareceres e encaminhar projetos (se for o 

caso), realizados com prazo superior a 30 dias e no caso de resultar em obrigações 

futuras, inclusive assistência técnica. Nesta hipótese toma-se o procedimento de:  

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

1 - No caso do art. 24, inciso III em diante: 

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência contendo justificativa de maneira fundamentada, com as razões 

técnicas e administrativas por que entende dispensável a licitação para a despesa objeto 
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de requisição, apontando o motivo que torna sem necessidade a realização da licitação, 

conforme preceitua o art. 24 da Lei 8.666/93;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

VIII – Solicitar das empresas as seguintes documentações:  

a) Identificação do responsável pela assinatura do contrato, proprietário da empresa, 

diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com procuração especial;  

b) Carteira de Identidade e CPF do responsável;  

c) Comprovante de residência; 

d) Contrato ou estatuto social da empresa; 

e) Certidão negativa de débitos municipais da sede da empresa e do Município de Santa 

Teresa; 

f) Certidão negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

g) Certidão negativa de débitos federais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

h) Certidão Negativa junto ao INSS; 

i) Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS; 

j) Prova de inexistência de débitos trabalhistas. 
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IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º , inciso 

VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante 

para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

2 - No caso do art. 25: 

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - orçamento com preço unitário e total, responsabilizando-se por apresentar valores 

que representa com o praticado no mercado, o orçamentos deverá ser assinado pelo 

Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência contendo justificativa de maneira fundamentada, com as razões 

técnicas e administrativas por que entende dispensável a licitação para a despesa objeto 

de requisição, apontando o motivo que torna sem necessidade a realização da licitação, 

conforme preceitua o art. 24 da Lei  8.666/93;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  
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c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Solicitar das empresas as seguintes documentações:  

a) Identificação do responsável pela assinatura do contrato, proprietário da empresa, 

diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com procuração especial;  

b) Carteira de Identidade e CPF do responsável;  

c) Comprovante de residência; 

d) Contrato ou estatuto social da empresa; 

e) Certidão negativa de débitos municipais da sede da empresa e do Município de Santa 

Teresa; 

f) Certidão negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

g) Certidão negativa de débitos federais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

h) Certidão Negativa junto ao INSS; 

i) Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS; 

j) Prova de inexistência de débitos trabalhistas; 

k) Contrato com empresa privada ou pública ou outro documento que justifique o preço; 

l) Atestado de exclusividade, conforme exigido no art. 25, inciso I; 

m) Comprovação da notória especialização,  conforme art. 25, inciso II; 

n) Documento que comprove que é empresário exclusivo (para todas as datas), 

conforme art. 25, inciso III; 

m) Documento(s) que comprove(m) que o profissional de qualquer setor artístico seja 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  
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X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º,  1 e 2, 

inciso VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa 

licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

 .  

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) - atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) - informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) - dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 
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§ 3º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao SLC.  

 

§ 5º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do termo de 

inexigibilidade ou de dispensa de licitação e encaminhará para a PJUR para análise. 

§ 6º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, analisará os documentos contido no 

processo e a minuta do termo de inexigibilidade ou de dispensa e emitirá o parecer 

jurídico. 

§ 7º - O SLC, no prazo máximo de 01 (um) dia, retificará o termo de inexigibilidade ou de 

dispensa, se necessário, e encaminhará ao CGAB para ratificação. 

§ 8º - O CGAB, no prazo máximo de 02 (dois) dias, procederá com a ratificação e 

encaminhará para o SLC. 

§ 9º - O SLC, no prazo máximo de 02 (dois) dias, publicará a ratificação do termo de 

inexigibilidade ou de dispensa e encaminhará o processo para o SCC. 
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§ 10º - O SCC, elaborará minuta do contrato no prazo máximo de 03 (três) dias e 

encaminhará para análise, parecer jurídico e aprovação da minuta de acordo com o Art. 

38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 11º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 12º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 13º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 14º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 15º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 16º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 
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§ 17º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 18º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  
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Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 8º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SECRETARIA -
Forma lizar 

solicitação, Termo de 
Referênc ia e anexar 

orçam entos

CGAB - Anexar Portaria 
nome ando fisca l do

contrato e  autor izar a 
contrata ção ou aquisição

PR OCE SSO  
AU TO RIZA D
O ?   S IM  /  

NÃ O?

SLC - Formalizar  
quadro 

comparativo de  
pre ços

SECON - Informar dotação 
e reseva orçamentária 

EXISTE DO TAÇÃO  
ORÇA MENTÁRIA ? SIM  

/ NÃ O?

CGAB - Para rat ificação

SCC - Para editar minuta  
de contrato

PJUR  - Análise e aprovação 
da minuta  do contrato.

SCC - Para
ca dastramento no 

sistem a

Processo será 
devolvido a Se cretaria

Rquisitante  para as 
devidas providências

Processo será 
devolvido a 
Secretaria 

Requisita nte para 
as de vidas 

providências

SECON - Proceder 
empenho

SCC - Para continuar com 
a formalização 

contratual.

CGAB - Para assinatura 
do contrato

S LC - Forma liza r autoriz ação 
de  fornecim e nto ou de 

e xe cução

SCC - Para publicação e 
procedimentos finais 

referente ao contrato.

SE CO N - Pa tra
pagamento.

SLC - Pa ra editar 
minuta do T ermo 
de inexigibiliddae

ou de dispensa

PJUR  - Para 
análise  da 
Minuta do 
Termo de 

Inexigibilidade
ou Dispensa

SLC - Pa ra 
r etificar o Te rmo 

de 
Inexigibilidade  
ou Dispensa

SLC - Para 
publicaçã o da 

ratificação

NÃO

SIM

NÃ O

SIM

 

      DISPENSA LICITAÇÃO ART. 25 e ART. 24 - INCISOS III EM DIANTE (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 13/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços mediante inexigibilidade e dispensa de licitação (art. 25 e art. 24, incisos 

III em diante), sem Contrato, estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa 

Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decreto Municipal: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos e Setor de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Inexigibilidade (art. 25) e da Dispensa (art. 24, inciso III em diante) 

de Licitação sem Contrato 

 

Art. 5º - Em caso de inexigibilidade (art. 25) e de dispensa (art. 24, inciso III em diante) 

de licitação, será observado o disposto nos arts. 24 e 25 da Lei Federal n°. 8.666/93, 

sendo de responsabilidade da área requisitante fazer juntar a documentação à coleta de 

preços, elaborar as justificativas, solicitar pareceres e encaminhar projetos (se for o 

caso), realizados com prazo inferior a 30 dias e no caso de não resultar em obrigações 

futuras, inclusive assistência técnica. Nesta hipótese toma-se o procedimento de:  

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

3 - No caso do art. 24, inciso III em diante: 

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência contendo justificativa de maneira fundamentada, com as razões 

técnicas e administrativas por que entende dispensável a licitação para a despesa objeto 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
264 

de requisição, apontando o motivo que torna sem necessidade a realização da licitação, 

conforme preceitua o art. 24 da Lei 8.666/93;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Solicitar das empresas as seguintes documentações:  

a) Identificação do responsável pela assinatura do contrato, proprietário da empresa, 

diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com procuração especial;  

b) Carteira de Identidade e CPF do responsável;  

c) Comprovante de residência; 

d) Contrato ou estatuto social da empresa; 

e) Certidão negativa de débitos municipais da sede da empresa e do Município de Santa 

Teresa; 

f) Certidão negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

g) Certidão negativa de débitos federais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

h) Certidão Negativa junto ao INSS; 

i) Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS; 

j) Prova de inexistência de débitos trabalhistas. 
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IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º , inciso 

VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante 

para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

4 - No caso do art. 25: 

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - orçamento com preço unitário e total, responsabilizando-se por apresentar valores 

que representa com o praticado no mercado, o orçamentos deverá ser assinado pelo 

Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência contendo justificativa de maneira fundamentada, com as razões 

técnicas e administrativas por que entende dispensável a licitação para a despesa objeto 

de requisição, apontando o motivo que torna sem necessidade a realização da licitação, 

conforme preceitua o art. 24 da Lei  8.666/93;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  
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d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Solicitar das empresas as seguintes documentações:  

a) Identificação do responsável pela assinatura do contrato, proprietário da empresa, 

diretor, gerente ou qualquer outra pessoa com procuração especial;  

b) Carteira de Identidade e CPF do responsável;  

c) Comprovante de residência; 

d) Contrato ou estatuto social da empresa; 

e) Certidão negativa de débitos municipais da sede da empresa e do Município de Santa 

Teresa; 

f) Certidão negativa de débitos estaduais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

g) Certidão negativa de débitos federais, ou Certidão Positiva, com efeito, de negativa; 

h) Certidão Negativa junto ao INSS; 

i) Certidão Negativa junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS; 

j) Prova de inexistência de débitos trabalhistas; 

k) Contrato com empresa privada ou pública ou outro documento que justifique o preço; 

l) Atestado de exclusividade, conforme exigido no art. 25, inciso I; 

m) Comprovação da notória especialização,  conforme art. 25, inciso II; 

n) Documento que comprove que é empresário exclusivo (para todas as datas), 

conforme art. 25, inciso III; 

m) Documento(s) que comprove(m) que o profissional de qualquer setor artístico seja 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  
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X - Caso a empresa apresente irregularidade em alguma das hipóteses do § 1º,  1 e 2, 

inciso VIII, desta instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa 

licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

 .  

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - Em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - Após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 
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§ 3º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao SLC.  

 

§ 5º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do termo de 

inexigibilidade ou de dispensa de licitação e encaminhará para a PJUR para análise. 

§ 6º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, analisará os documentos contido no 

processo e a minuta do termo de inexigibilidade ou de dispensa e emitirá o parecer 

jurídico. 

§ 7º - O SLC, no prazo máximo de 01 (um) dia, retificará o termo de inexigibilidade ou de 

dispensa, se necessário, e encaminhará ao CGAB para ratificação. 

§ 8º - O CGAB, no prazo máximo de 02 (dois) dias, procederá com a ratificação e 

encaminhará para o SLC. 
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§ 9º - O SLC, no prazo máximo de 02 (dois) dias, publicará a ratificação do termo de 

inexigibilidade ou de dispensa e encaminhará o processo para o SECON. 

§ 10º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 12º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 
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001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 8º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SECRETARIA-
Formalizar 

solicitação, Termo de 
Referência e anexar 

orçamentos

CGAB - Anexar Portaria 
nomeando fiscal do

contrato e autorizar a 
contratação ou aquisição

PROCESSO 
AUTORIZAD
O?   SIM  / 

NÃO?

SLC- Formalizar  
quadro 

comparativo de  
preços

SECON- Informar dotação 
e reseva orçamentária 

EXISTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA? SIM  

/ NÃO?

CGAB- Pararatificação

Processo será 
devolvido a Secretaria
Rquisitante para as 

devidas providências

Processo será 
devolvido a 
Secretaria 

Requisitante para 
as devidas 

providências

Processo será 
devolvido a 
Secretaria 

Requisitante para 
as devidas 

providências

SECON- Proceder 
empenho

SLC- Formalizar autorização 
de fornecimento ou de 

execução

SECON- Patra
pagamento.

SLC - Para editar 
minuta do Termo 
de inexigibiliddae
ou de dispensa

PJUR - Para 
análise da 
Minuta do 
Termo de 

Inexigibilidade
ou Dispensa

SLC - Para 
retificar o Termo 

de 
Inexigibilidade 
ou Dispensa

SLC - Para 
publicação da 

ratificação

NÃO

SIM

NÃO

SIM

 

          DISPENSA LICITAÇÃO ART. 25 e ART. 24 - INCISOS III EM DIANTE (SEM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 14/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR  

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns mediante pregão, com contrato, estabelecendo rotinas no 

âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º. O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93 e 

10.520/2002; Decreto Municipal: 539/2013,  e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da licitação através da modalidade Pregão Presencial ou Eletrônico com Contrato 

 

Art. 5º - Para aquisição de bens e serviços comuns será adotada preferencialmente a 

licitação na modalidade de pregão, sendo preferencial a utilização de sua forma 

eletrônica, com recursos de tecnologia da informação, denominado eS-Compras. Para 

Administração Pública Municipal, consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 1º - O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada 

inviabilidade, a ser justificada pelas autoridades competentes, quando será utilizado o 

Pregão Presencial regulamentado pela Lei 10.520/2002. 

§ 2º - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretados em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Art. 6º - O Pregoeiro e equipe de Pregão agenda a data do evento e convoca os 

interessados por meio de publicação de aviso de abertura de licitação modalidade 

Pregão, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo, Jornal de Grande Circulação Municipal ou Estadual, Diário 
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Oficial da União, site do Município de Santa Teresa e por outros meios eletrônicos, 

respeitando-se o prazo legal de 08 (oito) dias úteis antes da abertura do certame.  

§ 1º - Todo Pregão, com valor estimado, inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

publicado aviso de abertura, com 08 (oito) dias úteis de antecedência no Quadro de 

Avisos do Município de Santa Teresa, Diário do Estado do Espírito Santo e no site da 

Prefeitura, se for verba federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da União. 

 § 2º - Todo Pregão, com valor estimado, superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

publicado aviso de abertura, com 08 (oito) dias úteis de antecedência no Quadro de 

Avisos do Município de Santa Teresa, Diário do Estado do Espírito Santo, Jornal de 

Grande Circulação e no site da Prefeitura, se for verba federal deverá ser publicado 

também no Diário Oficial da União. 

 

Art. 7º - Após a publicação aguarda-se o prazo legal para abertura do certame, salvo se 

houver impugnação do edital até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. As 

impugnações protocolizadas deverão ser instruídas com documentos que comprovem a 

legalidade e legitimidade do pedido e identifique o interessado, exceto do pregão 

eletrônico.  

§ 1º - Não ocorrendo impugnação protocolizada até 02 (dois) dias antes da abertura do 

certame, o processo licitatório segue sua marcha normal.  

§ 2º - As impugnações protocolizadas fora do prazo previsto no § 1o, serão 

consideradas, intempestivas, e não serão apreciadas, salvo entendimento em contrário 

do Pregoeiro.  

§ 3º - Havendo impugnação protocolizada tempestivamente o pregoeiro conferirá o 

pedido, a causa de pedir e os documentos que comprovam a legalidade e legitimidade 

do recorrente; havendo qualquer irregularidade, a impugnação será declarada 

improcedente na apreciação de seu objeto, neste caso a decisão do Pregoeiro deverá 

ser ratificada pelo Prefeito Municipal e depois comunicada aos interessados.  

§ 4º - Sendo julgado procedente o pedido feito na impugnação, o Pregoeiro julgará o 

pedido em 24 (vinte e quatro) horas, realizar-se-ão as correções necessárias no edital 
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em forma de Adendo, e havendo alterações na formulação da proposta, conceder-se-á 

novo prazo de 08 (oito) dias úteis para a realização da abertura do certame. Caso não 

haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as correções necessárias em 

24 (vinte e quatro) horas e mantém-se integralmente o texto do edital e data da sua 

abertura, comunicando o feito a todos os interessados.  

 

Art. 8º - Realizar-se-á a licitação Pregão no local, dia e hora indicados na publicação.  

§ 1º - Não comparecendo interessados, o Pregoeiro considerará a licitação Pregão 

“deserta” e comunica ao Presidente da CPL que envia o processo a Autoridade 

competente da Unidade Solicitante - Ordenador de Despesas - para conhecimento e 

decisão.  

§ 2º - Comparecendo pelo menos 01 (um) interessado, realizar-se-á a licitação, fazendo-

se o credenciamento, após abrir-se-á envelope da proposta de preço e estando em 

conformidade com o preço de referência, verificar-se-á a habilitação do participante, e se 

atender aos requisitos do edital, será declarado vencedor do certame, e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto ao vencedor, encaminhando o processo para homologação da 

autoridade competente.  

§ 3º - Comparecendo mais de uma empresa interessada, abrir-se-ão todos os envelopes 

das propostas de preço e verificar-se-á se atendem aos requisitos do edital, caso 

alguma proposta de preços não atenda às exigências do edital, esta será desclassificada 

pelo Pregoeiro.  

§ 4º - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo comum a todos os 

participantes da sessão pública, de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas.  

 

Art. 9º - A empresa que ofertar o menor preço, e estando em conformidade com o preço 

de referência, será consagrada vencedora da primeira fase, em seguida será aberto 

apenas o seu envelope de habilitação.  
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§ 1º - No caso do parágrafo anterior, estando a empresa vencedora inconforme com a 

habilitação jurídica, esta será declarada inabilitada e presente outra empresa habilitada, 

será aberto o envelope da empresa seguinte na classificação de menor preço, sendo 

aberta nova negociação de preços com a empresa habilitada.  

§ 2º - Passando a empresa pela primeira e segunda fase, antes de declarar vencedora 

do certame abrirá o direito de manifestação de interposição de recurso, e caso não haja 

nenhuma manifestação, o Pregoeiro publicará o resultado da licitação e decorrido o 

prazo de 2 (dois) dias declarará a Adjudicação do Objeto do certame a empresa melhor 

classificada como vencedora e os autos serão encaminhados à Autoridade competente 

da Unidade Solicitante/Ordenador de Despesas, para homologação.  

 

Art. 10º - Na realização do Pregão sendo Presencial ou Eletrônico, deverá ser tomados 

os seguintes procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  
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a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 
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IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3º - O SLC,  no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 
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I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, procederá com a formalização 

do Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a 

sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase o processo 

será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação, o pregoeiro 

depois de 2 (dois) dias da data da publicação procederá com a adjudicação (se não 

houver recurso) e encaminhará ao CGAB. 
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§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação (quando houver recurso) e no 

prazo máximo de 02 (dois) dias encaminhará o processo para o SCC. 

§ 13º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 14º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 15º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 16º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 17º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 18º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 19º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 
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§ 20º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução,  em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  
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Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 8º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos  
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SE CR E TA RIA -
Fo r m alizar 

so licitaç ão,  Te rm o  d e 
Referên cia e an exa r 

o rç am en to s

C G A B - A nex ar Po rtaria 
n om e and o  fisc al do co n trato 
e  au to rizar  a co ntrata ção  ou  

aq uisiçã o

P R O C ESS O  
A U T OR IZA D
O ?    S IM   / 

N Ã O ?

SLC - Fo r m alizar  
qu ad ro  

co m p ara tivo  de   
p reç os

SEC O N - Info rm ar do ta ção  
e  r eseva o rç am en tár ia  

E XIST E D O TAÇ ÃO  
O RÇ AM E N TÁR IA ? S IM   

/  N ÃO ?

CG AB - Au to rizar  o  valo r da  
ab ertur a de lic it ação

VA L OR  
AU TO R IZAD O ? 

SIM   /  N ÃO

SLC - Par a p u blica ção  do  
ed ital, ab ertur a e 

julgam e nto  d a lic itaç ão
SET   - P ara v erific ar se as em p re sas venc ed o ras tem  

dé bito s co m  o  M un icíp io .

P JUR - P ara aná lise de  
to do   pr o ced im en to  

licitat ór io.

Pr oc esso  se rá d evolv id o a  
Secr etaria Rq u isita nte p ara 

a s d ev ida s prov id ênc ias

P ro cesso será d evo lvid o  
a Sec ret aria 

Re qu isitan te p ara as 
d ev ida s p ro v idê nc ias

P ro ce sso será  
de vo lv ido  a 
Sec ret aria 

Req uisitan te p ar a 
as dev id as 

pr ov id ênc ias

SLC - Para p u blica ção  e 
(ad ju dic ação  qu an do  n ão 

h o uver  rec urso)

C GAB - P ara
ho m o loga ção  e 

(ad ju dica ção  qu a nd o  
tiver r ecu rso ).

P JU R - an ál is e e  
ap r o v aç ã o  d a 

m inu t a  d o  c o n t rato .

SC C - P ara
p re enc h er a 

m in uta d o  
c o ntrato .

SC C - Par a
ca d astr am en to   no  

s istem a.

SLC - P ara ed ita r  m inu ta 
d o ed ital

PJUR - P ara an álise  e 
ap ro vação  da m in u ta d e 

ed ital

Lic itação deu  
ve nc ed or ? S IM   

/  N ÃO ?

P ro ce sso será devo lv ido  a 
Sec re taria Rq uisitan te p ar a as 

d ev idas p ro v id ên cias

SEC ON - P ara p ro ced er 
em p en ho .

SCC  - Par a
c o ntin u ar 

co m  a 
fo rm a lizaç ão  

c on tr atu al.

CG AB - Par a
assin atu ra  do  

co ntrato .

SC C  - P ara
p ub licaç ão d o 

ex trat o d o  
c on tr ato  e 

pr o ced im en to s 
fin ais  .

SLC  - Par a fo r m alizar 
aut or iza ção  de  

for ne cim en to  o u d e 
exe cu ção  .

SE C O N -
P ara

p aga m e nto  .

NÃ O

S IM

N ÃO

SIM

NÃ O

SIM

N Ã O

SI M

 

                              PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 15/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns mediante pregão, sem contrato, estabelecendo rotinas no 

âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL Nº 

01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93 e 

10.520/2002; Decreto Municipal: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
287 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da licitação através da modalidade Pregão Presencial ou Eletrônico com Contrato 

 

Art. 5º - Para aquisição de bens e serviços comuns será adotada preferencialmente a 

licitação na modalidade de pregão, sendo preferencial a utilização de sua forma 

eletrônica, com recursos de tecnologia da informação, denominado eS-Compras. Para 

Administração Pública Municipal, consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

§ 1º - O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada 

inviabilidade, a ser justificada pelas autoridades competentes, quando será utilizado o 

Pregão Presencial regulamentado pela Lei 10.520/2002. 

§ 2º - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretados em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

Art. 6º - O Pregoeiro e equipe de Pregão agenda a data do evento e convoca os 

interessados por meio de publicação de aviso de abertura de licitação modalidade 

Pregão, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, Diário Oficial do 

Estado do Espírito Santo, Jornal de Grande Circulação Municipal ou Estadual, Diário 
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Oficial da União, site do Município de Santa Teresa e por outros meios eletrônicos, 

respeitando-se o prazo legal de 08 (oito) dias úteis antes da abertura do certame.  

§ 1º - Todo Pregão, com valor estimado, inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

publicado aviso de abertura, com 08 (oito) dias úteis de antecedência no Quadro de 

Avisos do Município de Santa Teresa, Diário do Estado do Espírito Santo e no site da 

Prefeitura, se for verba federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da União. 

 § 2º - Todo Pregão, com valor estimado, superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

publicado aviso de abertura, com 08 (oito) dias úteis de antecedência no Quadro de 

Avisos do Município de Santa Teresa, Diário do Estado do Espírito Santo, Jornal de 

Grande Circulação e no site da Prefeitura, se for verba federal deverá ser publicado 

também no Diário Oficial da União. 

 

Art. 7º - Após a publicação aguarda-se o prazo legal para abertura do certame, salvo se 

houver impugnação do edital até 02 (dois) dias úteis antes da abertura do certame. As 

impugnações protocolizadas deverão ser instruídas com documentos que comprovem a 

legalidade e legitimidade do pedido e identifique o interessado, exceto do pregão 

eletrônico.  

§ 1º - Não ocorrendo impugnação protocolizada até 02 (dois) dias antes da abertura do 

certame, o processo licitatório segue sua marcha normal.  

§ 2º - As impugnações protocolizadas fora do prazo previsto no § 1o, serão 

consideradas, intempestivas, e não serão apreciadas, salvo entendimento em contrário 

do Pregoeiro.  

§ 3º - Havendo impugnação protocolizada tempestivamente o pregoeiro conferirá o 

pedido, a causa de pedir e os documentos que comprovam a legalidade e legitimidade 

do recorrente; havendo qualquer irregularidade, a impugnação será declarada 

improcedente na apreciação de seu objeto, neste caso a decisão do Pregoeiro deverá 

ser ratificada pelo Prefeito Municipal e depois comunicada aos interessados.  

§ 4º - Sendo julgado procedente o pedido feito na impugnação, o Pregoeiro julgará o 

pedido em 24 (vinte e quatro) horas, realizar-se-ão as correções necessárias no edital 
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em forma de Adendo, e havendo alterações na formulação da proposta, conceder-se-á 

novo prazo de 08 (oito) dias úteis para a realização da abertura do certame. Caso não 

haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as correções necessárias em 

24 (vinte e quatro) horas e mantém-se integralmente o texto do edital e data da sua 

abertura, comunicando o feito a todos os interessados.  

 

Art. 8º - Realizar-se-á a licitação Pregão no local, dia e hora indicados na publicação.  

§ 1º - Não comparecendo interessados, o Pregoeiro considerará a licitação Pregão 

“deserta” e comunica ao Presidente da CPL que envia o processo a Autoridade 

competente da Unidade Solicitante - Ordenador de Despesas - para conhecimento e 

decisão.  

§ 2º - Comparecendo pelo menos 01 (um) interessado, realizar-se-á a licitação, fazendo-

se o credenciamento, após abrir-se-á envelope da proposta de preço e estando em 

conformidade com o preço de referência, verificar-se-á a habilitação do participante, e se 

atender aos requisitos do edital, será declarado vencedor do certame, e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto ao vencedor, encaminhando o processo para homologação da 

autoridade competente.  

§ 3º - Comparecendo mais de uma empresa interessada, abrir-se-ão todos os envelopes 

das propostas de preço e verificar-se-á se atendem aos requisitos do edital, caso 

alguma proposta de preços não atenda às exigências do edital, esta será desclassificada 

pelo Pregoeiro.  

§ 4º - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo comum a todos os 

participantes da sessão pública, de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas.  

 

Art. 9º - A empresa que ofertar o menor preço, e estando em conformidade com o preço 

de referência, será consagrada vencedora da primeira fase, em seguida será aberto 

apenas o seu envelope de habilitação.  
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§ 1º - No caso do parágrafo anterior, estando a empresa vencedora inconforme com a 

habilitação jurídica, esta será declarada inabilitada e presente outra empresa habilitada, 

será aberto o envelope da empresa seguinte na classificação de menor preço, sendo 

aberta nova negociação de preços com a empresa habilitada.  

§ 2º - Passando a empresa pela primeira e segunda fase, antes de declarar vencedora 

do certame abrirá o direito de manifestação de interposição de recurso, e caso não haja 

nenhuma manifestação, o Pregoeiro publicará o resultado da licitação e decorrido o 

prazo de 2 (dois) dias declarará a Adjudicação do Objeto do certame a empresa melhor 

classificada como vencedora e os autos serão encaminhados à Autoridade competente 

da Unidade Solicitante/Ordenador de Despesas, para homologação.  

 

Art. 10º - Na realização do Pregão sendo Presencial ou Eletrônico, deverá ser tomados 

os seguintes procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  
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a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

  

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  
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c) dar prosseguimento no procedimento. 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 
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I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, procederá com a formalização 

do Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a 

sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase o processo 

será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação, o pregoeiro 

depois de 2 (dois) dias da data da publicação procederá com a adjudicação (se não 

houver recurso) e encaminhará ao CGAB. 
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§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação (quando houver recurso) e no 

prazo máximo de 02 (dois) dias encaminhará o processo para o SECON. 

§ 13º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 14º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 
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001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 13º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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S E C R E T A R I A -
F o rm a liz a r  

s o l ic it a ç ã o ,  T e r m o  d e  
R e f e rê n c i a  e  a n e x a r  

o rç a m e n t o s

C G A B - A n e x a r  P o r ta r ia  
n o m e a n d o  f is c a l d o

c o n tr a to  e  a u t o r iz a r  a  
c o n t ra ta çã o  o u  a q u is iç ã o

P R O C E S S O  
A U T O R I Z A D
O ?    S I M   /  

N Ã O ?

S L C - Fo rm a l iz a r   
q u a d r o  

co m p a ra t iv o  d e   
p r e ç o s

SE C O N - In fo r m a r d o ta ç ã o  
e  re se v a  o r ç a m e n t á r ia  

E X I ST E  D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R I A ?  S I M   

/ N Ã O ?

C G A B - A u to r i z a r  o  v a lo r  d a  
a b e rt u r a d e  li c i ta çã o

V A L O R  
A U T O R I Z A D

O ?  S I M   /  
N Ã O

S L C - P a ra p u b l ic a çã o  d o  
e d it a l , a b e rtu ra  e  

j u lg a m e n to  d a  l ic it a ç ã o

S E T   - P a r a v e r i f ic a r  se  a s  
e m p re s a s  v e n ce d o ra s  t e m  
d é b it o s  c o m  o  M u n ic í p io .

P J U R - P a ra a n á l is e  d e  
to d o   p ro c e d im e n to  

l ic i t a tó r io .

P ro c e s s o  s e r á  
d e v o lv id o  a  Se c re ta r ia

R q u i s i ta n te  p a r a  a s  
d e v id a s  p ro v id ê n c ia s

P ro ce s s o s e rá  d e v o lvi d o  
a  S e c re t a r ia  

R e q u is it a n t e  p a ra  a s  
d e v id a s  p ro v id ê n c ia s

P r o c e s so s e r á  
d e v o l v id o  a  
S e c r e ta r ia  

R e q u is it a n t e  p a r a  
a s  d e v id a s  

p r o v id ê n c ia s

P ro ce s s o s e rá  
d e v o lv id o  a  
S e c re t a r ia  

R e q u is ita n te  p a ra  
a s  d e v id a s  

p r o v id ê n cia s

S LC - P a r a p u b l ic a ç ã o  e  
(a d ju d ic a çã o  q u a n d o  n ã o  

h o u ve r re cu rs o )

C G A B - P a r a
h o m o lo g a ç ã o  e  

(a d ju d ic a ç ã o  q u a n d o  
t iv e r  re c u rs o ) .

SL C - P a ra e d ita r  m in u ta  
d o  e d i ta lP JU R - P a ra a n á l is e  e  

a p r o v a ç ã o  d a  m in u ta  d e  
e d it a l

L ic it a ç ã o d e u  
v e n c e d o r ?  S IM   

/  N Ã O ?

P r o c e s s o  s e rá  d e v o lv id o  a  

Se c r e ta r ia R q u is ita n te  p a r a  a s  
d e v i d a s  p ro v id ê n c ia s

S E C O N - P a r a p r o c e d e r 
e m p e n h o .

S L C  - P a ra f o rm a li z a r  
a u to r iz a ç ã o  d e  

f o rn e c im e n t o  o u  d e  
e x e c u ç ã o  .

S E C O N  - P a ra
p a g a m e n to  .

N Ã O

S I M

N Ã O

S I M

N Ã O

S IM

N Ã O

S IM
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 16/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para aquisição de 

bens e serviços comuns mediante tomada de preço, com contrato, estabelecendo 

rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução Normativa SCL 

Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º. O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; Decreto 

Municipal: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, Setor de Tributação e Setor de 

Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Tomada de Preço com Contrato 

 

Art. 5º - Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 

qualificação. 

 

Art. 6º - A Comissão de Licitação agenda a data do feito licitatório e publica com 15 

(quinze) dias de antecedência quando critério de menor preço e com 30 (trinta) dias para 

critério técnica e preço, no Diário Oficial do Espírito Santo, Jornal de Grande circulação, 

site do Município e Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, no caso 

de haver recurso federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da União, 

obedecendo ao limite de valor de até R$ 650.000,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS) para Compras e Serviços Comuns. 

 

Art. 7º - Não ocorrendo impugnação/questionado, até 05 (cinco) dias antes do evento, o 

processo segue sua marcha normal.  
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§ 1º - As impugnações fora do prazo legal não serão apreciadas, salvo entendimento em 

contrário do Presidente da Comissão de Licitação.  

§ 2º - Havendo impugnação e sendo improcedente a apreciação de seu objeto, 

comunicar-se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º - Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 

(três) dias úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo 

legal para a realização do certame, entre 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias conforme o 

critério. Caso não haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as 

correções necessárias, dá-se publicidade e mantém o prazo inicial.  

 

Art. 8º - Não comparecendo interessados será considerada deserta a licitação e o 

processo retornará ao seu nascedouro.  

 

Art. 9º - Comparecendo pelo menos uma empresa, será aberto o envelope de 

habilitação e verificar-se-ão os requisitos de habilitação jurídica. 

§ 1º - Será declarada inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital e 

abre-se prazo recursal na forma da lei.  

§ 2º - Estando todas as empresas inabilitadas, será declarada a licitação fracassada pela 

CPL e será encaminhado o resultado à Autoridade Competente para conhecimento e 

providências.  

§ 3º - Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, 

abrindo-se o envelope de proposta de preço e verifica se preenche os requisitos do 

edital.  

§ 4º - Constatando-se que há uma ou mais empresas habilitadas na primeira e segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á a 

primeira colocada vencedora do certame.  

 

Art. 10° - Na realização da Tomada de Preço, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 
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§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  

I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - termo de referência;  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  
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XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha ao CGAB. 

.  

§ 2º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 3º - O SLC,  no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 
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particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 

II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 4º -  O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 5º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 6º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 7º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 8º - O SLC, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, procederá com a formalização do 

Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a 
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sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase o processo 

será encaminhado ao SET. 

I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 9º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 10º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 11º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB. 

§ 12º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC. 

§ 13º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 14º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 15º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 
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§ 16º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 17º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 

assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 18º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 19º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 20º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 
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VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 21º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 13º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SECRETARIA -
Formalizar 

so lic itação,.

CGAB - Anex ar 
Port aria nome ando 
f iscal do c ontrato e 

autorizar a 
contratação ou 

a quisiç ão

PRO C ES SO 
A UT ORIZ AD
O?    S IM   / 

NÃO ?

SLC - For malizar  
quadro 

compara tivo de   
preç os

SECON - Inform ar dota ção 
e  reseva orç amentár ia  

EX ISTE DOTA ÇÃ O 
O RÇAM ENTÁ RIA? SIM  

/ N ÃO?

CG AB - Autorizar o  valor da  
abertur a de lic it ação

V ALO R 
AUT O RIZAD

O?  SIM   / 
N ÃO

SLC - Para publicaç ão do 
edital, abertura e 

julgame nto da lic itaçã o

SET  - Para ver ificar se as e mpresas vence doras tem 
débit os com  o M unicíp io.

PJUR - Para aná lise de  
todo  pr ocedimento 

licitatór io.

Proc esso será de volvido a Secretaria
Rquisitante para as devidas providê nc ias

Pr oc esso se rá 
devolv ido a 
Secretaria 

Re quisitant e 
para as devidas 

providências

Pr ocesso será devolv ido a 
Sec retaria Requisitante pa ra 

as devida s providências

SLC - Para publica ção e 
(adjudic ação quando não 

houver  rec urso)

CGAB - Para
homologa ção e 

(adjudica ção quando 
tiver r ecurso).

P JUR - anális e e  
ap rovaç ã o  da 

m inu ta  d o co n trato.

SCC - Para
pre encher a 

minuta do 
c ontrato.

SCC - Para
cadastramento  no 

sistem a.

SL C - Para editar m inuta 
do edit al

PJU R - Para análise e 
a provaç ão da minuta de 

edital

Licitação deu 
ve nc edor ? SIM   

/ NÃO ?

Pr oc esso se rá devolv ido a Sec ret aria Rquisitante 
pa ra as de vidas providências

SECON - Para proceder 
empenho.

SCC - Par a
c ontinuar 

com a 
formalização 

contr atual.

CG AB - Para
assinatura  do 

contrato .

SCC - Para
publicação do 

extrat o do 
c ontr ato e 

pr ocedimentos 
finais .

SLC - Para for malizar 
autorização de  

for necimento ou de 
exe cução .

SECON -
Para

pagame nto .

N ÃO

SIM

N ÃO

SIMNÃ O

SIM

N ÃO

SIM

 

              ANEXO II - TOMADA DE PREÇO AQUISIÇÃO E SERV. COMUNS (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 17/2014 

 

Versão: 01  

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 036/2014 

Unidade Responsável: Secretaria de Administração e Recursos Humanos – SMAR 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para contratação 

de obras e serviços de engenharia mediante tomada de preço, com contrato, 

estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a Instrução 

Normativa SCL Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta.  

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldo nas Leis Federais 8.666/93; 

Decretos Municipais: 539/2013, e demais legislações pertinentes ao tema.  
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Da Comissão Permanente de licitação, Secretaria Requisitante, Gabinete do 

Prefeito, Procuradoria Jurídica, Setor de Contratos, SMAE, Setor de Tributação e Setor 

de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Da Tomada de Preço com Contrato 

 

Art. 5º - Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 

qualificação. 

 

Art. 6º - A Comissão de Licitação agenda a data do feito licitatório e publica com 15 

(quinze) dias de antecedência quando critério de menor preço e com 30 (trinta) dias para 

critério técnica e preço, no Diário Oficial do Espírito Santo, Jornal de Grande circulação, 

site do Município e Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, no caso 

de haver recurso federal deverá ser publicado também no Diário Oficial da União, 

obedecendo ao limite de valor de até R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS 

MIL REAIS) para Compras e Serviços Comuns. 

 

Art. 7º - Não ocorrendo impugnação/questionado, até 05 (cinco) dias antes do evento, o 

processo segue sua marcha normal.  

§ 1° - As impugnações fora do prazo legal não serão apreciadas, salvo entendimento em 

contrário do Presidente da Comissão de Licitação.  
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§ 2º - Havendo impugnação e sendo improcedente a apreciação de seu objeto, 

comunicar-se-ão aos interessados e o processo toma a marcha normal.  

§ 3º - Sendo procedente a impugnação realizar-se-ão as correções necessárias em 03 

(três) dias úteis e havendo alterações na formulação da proposta, abrir-se-á novo prazo 

legal para a realização do certame, entre 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias conforme o 

critério. Caso não haja alterações na formulação da proposta, realizar-se-ão as 

correções necessárias, dá-se publicidade e mantém o prazo inicial.  

 

Art. 8º - Não comparecendo interessados será considerada deserta a licitação e o 

processo retornará ao seu nascedouro.  

 

Art. 9º - Comparecendo pelo menos uma empresa, será aberto o envelope de 

habilitação e verificar-se-ão os requisitos de habilitação jurídica. 

§ 1º - Será declarada inabilitada a empresa que não preencher os requisitos do edital e 

abre-se prazo recursal na forma da lei.  

§ 2º - Estando todas as empresas inabilitadas, será declarada a licitação fracassada pela 

CPL e será encaminhado o resultado à Autoridade Competente para conhecimento e 

providências.  

§ 3º - Preenchidos os requisitos de habilitação, passa-se à segunda fase do certame, 

abrindo-se o envelope de proposta de preço e verifica se preenche os requisitos do 

edital.  

§ 4º - Constatando-se que há uma ou mais empresas habilitadas na primeira e segunda 

fase, ordenar-se-á as propostas de preço do menor para o maior e declarar-se-á a 

primeira colocada vencedora do certame.  

 

Art. 10° - Na realização da Tomada de Preço, deverá ser tomados os seguintes 

procedimentos: 

§ 1º - O pedido para aquisição de bens e serviços terá origem na Secretaria Requisitante 

que deverá confeccionar a requisição, por meio de memorando e contemplar os 

requisitos de:  
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I - área requisitante;  

II - solicitação/pedido de compra formalizado no Sistema de Compras; 

III - mínimo de três orçamentos com preço unitário e total, responsabilizando-se por 

apresentar valores que representa com o praticado no mercado, os orçamentos deverão 

ser assinados pelo Servidor responsável pela pesquisa realizada. 

IV - Projeto Básico (elaborado pelo Setor de Projetos);  

V - assinatura e identificação do responsável pela área requisitante; 

VI - Certidão da Contabilidade da contemplação no Plano Plurianual quando se tratar de 

obra em execução por mais de um exercício, observados o disposto no art. 6º, Incisos IX 

e X, § 2º da Lei 8.666/93. 

VII - conferir os dados dos orçamentos encaminhados, observando os seguintes 

critérios:  

a) descrições do produto;  

b) assinatura do responsável;  

c) prazo de validade;  

d) condições de pagamento;  

e) carimbo da empresa com a descrição da sua constituição - CNPJ, endereço da sede 

da empresa, razão social, nome fantasia e telefone.  

 

VIII - Anexar Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral(CNPJ). 

IX - Estando os dados dos orçamentos incorretos, § 1º, inciso VII, deve-se solicitar a 

empresa licitante as devidas correções, quando sanáveis, ou descarta o orçamento e 

procura outra empresa licitante para orçar.  

X - Caso a empresa apresente irregularidade na hipótese do § 1º , inciso VIII, desta 

instrução, deve-se descartar o orçamento e procurar outra empresa licitante para orçar.  

XI - Correto os dados do orçamento e estando a empresa habilitada a negociar com a 

Administração Pública, convalida-se o orçamento.  

XII - Após finalizada essa fase a Secretaria Requisitante, protocola a solicitação e 

encaminha à SMAE. 
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§ 2º - A SMAE, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, verificará se o recurso será 

próprio ou de Convênio, anexará todos os documentos necessários (Planilha de Preços, 

Cronograma Físico Financeiro, ART do Profissional responsável, Contrato de repasse, 

publicação do Contrato de Repasse, plano de trabalho, Memorial descritivo, etc.) e 

encaminhará ao CGAB. 

§ 3º - O CGAB, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, analisa a solicitação de 

aquisição e só dará prosseguimento ao processo quando atendido todos os incisos do § 

1º.  

I - Não sendo conveniente e nem oportuna à solicitação, o CGAB devolve a requisição 

ao setor interessado e informa o motivo.  

II - Entendendo conveniente a solicitação, contudo inoportuna no momento, devolve-se a 

requisição ao setor interessado e informa o motivo.  

III - Caso entenda parcialmente conveniente e oportuna a solicitação, tomará o 

procedimento de:  

a) atender parcialmente o pedido do setor interessado;  

b) informar o setor interessado a parte da requisição a ser atendida;  

c) dar prosseguimento no procedimento. 

 

IV - Entendendo parcialmente oportuna e conveniente a solicitação, deverá ser motivada 

a parte não atendida.  

V - Sendo conveniente e oportuna a solicitação de aquisição, dar-se-á sequência no 

procedimento.  

VI - em qualquer um dos casos referido nos incisos III, IV e V, o CGCB anexará Portaria 

designando o fiscal do contrato, ou a Comissão de Fiscal de Contrato quando for o caso. 

VII - após concluída essa fase, o CGAB encaminha o Processo ao SLC. 

 

§ 4º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, tomará o procedimento de:  

I - analisar o pedido do Termo de Referência, percebendo irregularidades, indicará e 

devolverá o processo à Secretaria Requisitante. Caso o pedido recaia sobre alguma 

particularidade que exige documentos, planilhas, relatórios, projetos básicos, executivos 

ou outros documentos indispensáveis, o SLC solicitará a complementação. 
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II - formalizar o quadro comparativo de preço, onde terá a informação da(s) empresa(s) 

vencedora(s) e os valores obtidos, este documento deverá ser assinado pelo Servidor 

responsável pela sua confecção. 

III - informar o valor para reserva orçamentária;  

IV - Atendido os procedimentos desta fase, o processo será encaminhado ao SECON.   

 

§ 5º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, confirmará a existência de dotação 

orçamentária informando a ficha e a reserva orçamentária. 

I - Se não houver dotação orçamentária o SECON devolverá o processo à Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as devidas providências. 

II - Confirmando a existência de dotação orçamentária será concluída essa fase e o 

SECON encaminhará o processo ao CGAB.  

 

§ 6º - O CGAB, no prazo máximo de 03 (três) dias, autorizará o valor e a abertura do 

processo licitatório e devolverá o processo ao SLC. 

I - Se o valor informado não for autorizado o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para que seja tomadas as medidas necessárias. 

 

§ 7º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a minuta do edital e 

encaminhará à PJUR. 

§ 8º - A PJUR fará a análise, correções e aprovará a minuta do edital no prazo máximo 

de 03 (três) dias e devolverá ao SLC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SLC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 9º - O SLC, no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, procederá com a formalização do 

Edital, publicará o Aviso de Licitação, observando o prazo previsto em Lei e abrirá a 

sessão da abertura de proposta e de habilitação. Após decorrido está fase o processo 

será encaminhado ao SET. 
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I - Se a Licitação for deserta ou fracassar, o processo será devolvido a Secretaria 

Requisitante para rever a média de preços e a exigências de documentos que restrinjam 

a participação dos licitantes. 

 

§ 10º - O SET, no prazo máximo de 02 (dois) dias, verificará se a(s) empresa(s) 

vencedora(s) tem débitos com o Município de Santa Teresa, no caso da empresa estar 

em débito com o Município, este deverá ser negociado e assim poderá dar 

prosseguimento ao processo, que deverá ser encaminhado à PJUR. 

§ 11º - A PJUR, no prazo máximo de 03 (três) dias, fará a análise de toda a 

documentação referente ao procedimento licitatório, emitirá o seu parecer e 

encaminhará o processo ao SLC. 

§ 12º - O SLC, no prazo de 01 (um) dia, publicará o resultado da licitação e no prazo de 

5 (cinco) dias encaminhará ao CGAB. 

§ 13º - O CGAB realizará a homologação e adjudicação  e no prazo máximo de 02 (dois) 

dias encaminhará o processo para o SCC. 

§ 14º - O SCC, no prazo máximo de 03 (três) dias, preencherá a minuta do contrato com 

os dados dos licitantes vencedores e encaminhará para análise, parecer jurídico e 

aprovação da minuta de acordo com o Art. 38, Parágrafo Único da Lei nº 8.666/93. 

§ 15º - A PJUR fará a análise e aprovará a minuta do contrato no prazo máximo de 03 

(três) dias e devolverá ao SCC. 

I - Se a minuta elaborada não for aprovada pela procuradoria jurídica o processo será 

devolvido ao SCC para acertos que se fizerem necessários. 

 

§ 16º - O SCC realizará o cadastramento no sistema informatizado de Compras no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e encaminhará o processo para o SECON para empenho do 

contrato. 

§ 17º - O SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias, procederá o empenho e 

encaminhará o processo ao SCC 

§ 18º - O SCC formalizará o contrato com a emissão em 04 (quatro) vias e encaminhará 

para os contratados. Os contratados terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 
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assinatura do contrato e devolução ao SCC, contados a partir da comunicação pelo 

setor (e-mail, telefone, etc.). 

§ 19º - O SCC encaminhará ao Gabinete do Prefeito ou Secretário Municipal de Saúde 

para que as 04 (quatro) vias do contrato sejam assinados pelo Contratante, devendo ser 

devolvido ao SCC no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

§ 20º - O SCC publicará o resumo do extrato do contrato no Diário Oficial da União ou 

Diário do Estado do Espírito Santo e distribui as vias do Contratado, da Secretaria 

solicitante e arquivará uma via em arquivo próprio do setor e encaminhará o processo 

para o SLC, para formalizar a autorização de Fornecimento ou de Execução. 

I - Se o contrato for referente a locação de imóvel, o processo será encaminhado 

diretamente a SECON para providências. 

 

§ 21º - O SLC, no prazo máximo de 03 (três) dias, formalizará a Autorização de 

Fornecimento ou de Execução, em um número de 5 (cinco) cópias, e tomará as 

seguintes providências: 

I - Encaminhar as AF/E para a assinatura da Secretária Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, que deverá devolver assinadas no prazo máximo de 03 (três) dias; 

II - Disponibilizar uma cópia para a Secretaria Requisitante, que deverá assinar 

confirmando o recebimento e se responsabilizará de proceder a entrega da AF/E para a 

empresa vencedora; 

III - Disponibilizar uma cópia ao Setor de Almoxarifado, que deverá assinar confirmando 

o recebimento; 

IV - Anexar uma cópia na pasta de controle de AF/E; 

V - Anexar uma cópia no processo de empenho; 

VI - Anexar a cópia assinada pela Secretaria Requisitante e pelo Setor de Almoxarifado 

no processo inicial; 

VII - Após terminada essa fase o processo será encaminhado ao SECON. 

 

§ 22º - O SECON procederá o pagamento e arquivará o processo. 
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CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado no formulário constante do Anexo I deste documento.  

 

Art. 12º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Art. 13º - E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de 

igual teor e forma, para todos os efeitos legais.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
318 

ANEXO I 

REGISTRO E CONTROLE DAS REVISÕES 

 

Capítulo Revisão Data Descrição Sumária Motivo 

-- 00  Emissão Inicial-Aprovação Emissão Inicial 
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SEC RETA RIA -
Form alizar 

so lic itação ,.

C G AB - A ne xar 
Po rtaria n om ean do  
fisc al d o co nt rato  e 

au to rizar  a 
co n trat ação  ou  

aqu isição

P R O C ES SO 
A U T OR IZ AD
O?    SIM   / 

N ÃO ?

SLC - Fo rmalizar  
qu ad ro  

co mp ara tivo  de   
p reç os

SEC O N - Info rm ar do ta ção  
e  resev a o rçamen tár ia  

EX ISTE DOTA ÇÃ O 
O RÇAM ENTÁ RIA? SI M  

/ N ÃO?

CG AB - Au to rizar  o  v alo r da  
ab ert ura de lic it ação

V AL O R  
AU T O RIZAD

O?  SIM   / 
N ÃO

SLC - Par a p u blicaç ão  do  
ed ital, ab ert ura e 

julgame nto  d a lic itaçã o

SE T  - P ara ver ificar se as  e mpresas v en ce do ras  t em 
d éb it os  c om  o  M un icíp io.

PJUR - P ara aná lise de  
to do   pro ced imen to  

licitat ór io.

P ro c esso será de vo lv ido  a Secretar ia
Rqu isitan te p ara as  d evidas p ro v idê nc ias

Proc esso se rá 
d ev o lv id o a 
Secretar ia 

Re qu isitant e 
p ara as  d evidas 

p ro v idên cias

Pro cesso será d ev o lv id o a 
Sec ret aria R eq uis itan te pa ra 

as d ev ida s pr ov id ên cias

SLC - Para p u blica ção  e 
(ad ju dicação  qu an do  n ão 

h o uv er  rec ur so)

C GAB - P ara
ho mo loga ção  e 

(ad ju dica ção  qu and o  
tiver recu rso ).

P JU R - anál is e e  
ap ro vaç ã o  da 

m inu ta  d o  c on trato.

SC C - P ara
p re enc h er a 

min uta d o  
co ntrato .

SC C - Para
cad astram en to   no  

sistem a.

SLC - Para ed it ar m in u ta 
do  ed it al

P JU R - P ara an álise e 
a prov ação d a m inu ta d e 

ed ital

Licit ação d eu  
ve nc edo r?  S IM   

/  NÃO ?

Processo  se rá d evolv ido  a Sec ret aria Rq uisitan te 
pa ra as de vid as p ro vid ên cias

SEC ON - P ara p ro ced er  
em p en ho .

SCC  - Par a
co ntin u ar 

co m  a 
fo rmalização  

c on tr atu al.

CG AB - Para
assin atu ra  do  

co nt rato .

SC C  - P ara
p ub licação d o 

extrat o d o  
c on tr ato  e 

pr o ced im en to s  
fin ais .

SLC  - Par a fo rm alizar 
aut or ização  de  

for ne cim en to  o u d e 
exe cu ção  .

SEC O N -
P ara

p agame nto  .

PR O JE TOS -
A ne xar  to do s 
d o cu m en to s  
n ecessário s.

N ÃO

SIM

N ÃO

SIMNÃ O

SIM

N ÃO

SIM

                   ANEXO II - TOMADA DE PREÇO OBRAS E SERV. ENGENHARIA (COM CONTRATO) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPO Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 167/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Setor de 

Fiscalização 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para formalização quanto às normas 

que devem ser adotadas no fornecimento de Alvará de Localização e Funcionamento 

pelo setor, de forma a atender à legislação vigente. 

 

Art. 2º - Instituir as medidas de polícia administrativa de competência do Município, em 

matéria de proteção ambiental, higiene, segurança, ordem e bem-estar públicos, 

localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores 

de serviços e o que mais couber, instituindo as necessárias relações entre o Poder 

Público local e os munícipes. Através da Lei Complementar Nº 002/2012-Código de 

Posturas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 3º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Alvará de Localização e Funcionamento: Documento necessário e obrigatório e 

regulamentado por lei para o efetivo direito ao exercício das funções relacionadas a 

atividades Industriais, comerciais e de prestação de serviços. Nenhum estabelecimento 

comercial, industrial, prestador de serviços ou qualquer outro, seja permanente, eventual 

ou ambulante, pode funcionar sem prévia licença do Município, conforme consta no 

artigo Nº 84 previsto no capítulo XIII da Lei Complementar 002/2012 (Código de 

Posturas). 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 5º - Base legal visando fornecimento de Alvará de Localização e Funcionamento, 

encontra-se estabelecida através de legislação vigente, sendo estas:  

- Lei complementar Nº 002/2012 – Código de Posturas; 

- Lei Complementar Nº 003/2012 – Código de Obras e Edificações; 

- Lei Complementar Nº 004/2012 – Plano Diretor Municipal; 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 6º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 
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II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

Art. 7º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

I. Realizar inspeções/vistorias necessárias visando o cumprimento às exigências 

estabelecidas, bem como, solicitar as adequações necessárias para o fornecimento de 

Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - O processo de Fornecimento de Alvará de Localização e Funcionamento deverá 

proceder de forma a estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

liberação em conformidade com os termos das Leis complementares, Nº 002/2012 – 

Código de Posturas; Nº 003/2012 – Código de Obras e Edificações e Nº 004/2012 – 

Plano Diretor Municipal e demais legislações que guardem relação direta com as 

atividades contempladas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 9º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

I. Identificar a necessidade e obrigatoriedade de liberação de Alvará de Localização 

e Funcionamento, através do recebimento de solicitação via processos advindos do 

setor de protocolo, demais setores da Prefeitura Municipal de santa Teresa, bem como, 

demandas advindas de vistorias periódicas.  

II. Analisar o local onde pretende estabelecer-se a atividade comercial, fazendo a 

analise quanto ao zoneamento regulamentado através da Lei Complementar Nº 

004/2012- Plano Diretor Municipal. 

III. Efetuar a vistoria para fins de constatação ao cumprimento estabelecido na 

legislação vigente através de inspeções relacionadas às condições físicas e estruturais 

dos imóveis e equipamentos referentes às atividades a serem desenvolvidas, previstos 

na Lei Complementar Nº 002/2012- Código de Posturas. 
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IV. Constatado o atendimento às exigências previstas em Lei, encaminha processo 

ao setor competente que atenderá as necessidades pertinentes a cada demanda.  

 

a- Em caso de questões ambientais, encaminha-se para a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente para licenciamento ou autorização; 

b- Em caso de comercialização de produtos alimentícios, adequações quanto à 

salubridade, asseio público e demais contribuições relacionadas à Saúde pública, 

encaminha-se para o Setor de Vigilância Sanitária; 

c- Em casos relacionados a questões de abrangência jurídica, encaminha-se ao 

Setor de Procuradoria Jurídica para orientações; 

d- Em caso de questões tributárias encaminha-se a Secretaria Municipal da 

Fazenda; 

e- Em caso de demandas relacionadas a questões sociais, encaminha-se à 

Secretaria Municipal de Assistência Social para possível atendimento.  

f- Em caso de trâmites referentes ao atendimento às demandas de serviços urbanos 

encaminha-se a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

 

V. Constatado o não cumprimento às exigências previstas em Lei, instrui para 

adequações pertinentes a cada demanda para que se dê andamento ao processo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Compete ao Prefeito e aos funcionários municipais em geral, de acordo com 

as suas atribuições, cumprir e fazer cumprir as Normas de Posturas Municipais 

prescritas na legislação vigente, utilizando os instrumentos cabíveis de polícia 

administrativa. 
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Art. 11º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992. 

 

Art. 12º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas. 

 

Art. 13º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPO Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 167/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Setor de 

Fiscalização de Obras e Posturas 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para formalização quanto às normas 

que devem ser adotadas para a obtenção da Licença de Construção através do setor 

responsável, de forma a atender à legislação vigente. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se que: 

I. Alvará de Licença para Construção: Documento necessário e obrigatório por lei 

para legalização de toda e qualquer construção, reforma, ampliação, demolição, 
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movimentação de terra, efetuados no território do município observado normas Federais 

e Estaduais relativas à matéria, conforme determina a Lei Complementar 003/2012 

(Código de Obras e Edificações). 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A base legal visando fornecimento de Alvará de Licença para Construção, 

encontra-se estabelecida através de legislação vigente, prevista na Lei Complementar 

Nº 003/2012 – Código de Obras e Edificações. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

I. Realizar inspeções/vistorias necessárias visando o cumprimento às exigências 

estabelecidas, bem como, realizar procedimentos necessários visando a concessão de 

Alvará de Licença para Construção. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - A licença para Construção deverá proceder de acordo com a disciplina com 

relação à aprovação do projeto, a construção e a fiscalização da edificação, assim como 

as condições mínimas que satisfaçam a segurança, o conforto, a higiene e a salubridade 

das obras em geral, de acordo com o Art. 2º previsto na Lei Complementar Nº 003/2012 

(Código de Posturas) e demais legislações que guardem relação direta com as 

atividades contempladas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

I. Identificar a necessidade e obrigatoriedade de Alvará de Licença para 

Construção, através do recebimento de solicitação via processos advindos do setor de 

protocolo, demais setores da Prefeitura Municipal de santa Teresa, bem como, 

demandas advindas de vistorias periódicas.  

II. Constatado o não cumprimento às exigências previstas na Lei Complementar Nº 

003/2012 (Código de Obras e Edificações), instruir para realização de adequações 

pertinentes a cada demanda para que se dê andamento ao processo; 

III. Em caso de constatação de execução de obras sem a devida licença para a 

construção será procedido os seguintes atos administrativos, visando à aprovação do 

projeto arquitetônico e Licença para a Construção: 

a- Notificar quando constatação de execução de obras em desacordo à legislação 

vigente Lei Complementar Nº 003/2012 (Código de Obras e Edificações); 

b- Proceder embargos visando o cumprimento às notificações aplicadas; 

c- Aplicar penalidades por ocasião de constatação de infração à legislação prevista 

na Lei Complementar Nº 003/2012 (Código de Obras e Edificações) 

 

IV. Em caso de não solicitação de recurso ou indeferimento por parte do notificado, 

referente à penalidade aplicada, encaminhar para o setor de Obras e Infraestrutura para 
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demais procedimentos visando à paralisação da obra, inclusive por meio de 

procedimentos jurídicos para ajuste da conduta. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Compete ao Prefeito e aos funcionários municipais em geral, de acordo com as 

suas atribuições, cumprir e fazer cumprir as normas de posturas municipais prescritas na 

legislação vigente, utilizando os instrumentos cabíveis de polícia administrativa. 

 

Art. 10º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992. 

 

Art. 11º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas. 

 

Art. 12º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal  de Obras e Infraestrutura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPO Nº 03/2015 

 

 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 10/07/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 265/2015  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Setor de 

Fiscalização de Obras e Posturas 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade dispor sobre as rotinas e 

procedimentos para formalização quanto às normas que devem ser adotadas para a 

obtenção da Certidão de Habite-se, através do setor responsável, de forma a atender à 

legislação vigente. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Teresa- ES. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta instrução normativa considera-se: 

 

I - SPO – Sistema de Planejamento Urbano e Obras Públicas. 

II - Sistema Administrativo – Conjunto de atividades afins, relacionadas a funções 

finalísticas ou de apoio, distribuídas em diversas unidades da organização e executadas 

sob a orientação técnica do respectivo órgão central, com o objetivo de se atingir um 

resultado. 

III - Ponto de Controle – Aspectos relevantes em um sistema administrativo, integrantes 

das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em função de sua 

importância, grau de risco ou efeitos posteriores. 

IV - Procedimento de Controle – Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades, e preservar 

o patrimônio público. 

V - Sistema de Controle Interno – Conjunto de Procedimentos de controle estruturados 

por sistemas administrativos e especificados em instruções normativas, executados em 

todas as unidades da estrutura organizacional. 

VI - Instrução Normativa – Documento que estabelece os procedimentos a serem 

adotados, objetivando a padronização na execução de atividade e rotinas de trabalho, 

com ênfase nos procedimentos de controle. 

VII - Fluxograma – Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada 

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

VIII - Unidade Responsável – É a unidade responsável pela instrução normativa que 

atua como órgão central do respectivo sistema administrativo a que se referem as 

rotinas de trabalho objeto do documento. 
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IX - Unidade Executora – São todas as demais divisões e respectivas secretarias da 

estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Teresa que se submeterão a 

esta instrução normativa. 

X - Habite-se – É uma licença ou autorização concedida pela autoridade administrativa, 

para que o imóvel edificado de acordo com os requisitos legais seja ocupado para o fim 

a que se destina. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa Integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais e do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, sobre o qual 

dispõem a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 4.320 de 1964, a Lei Complementar nº 

101 de 2000, Resolução nº 227 de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo.  

 

Parágrafo único - O fornecimento da Certidão de Habite-se encontra-se estabelecido 

na Lei Complementar nº 004/2012 – Plano Diretor Municipal, na Lei Complementar nº 

003/2012 – Código de Obras e Edificações e a Lei Complementar nº 002/2012 – Código 

de Posturas do Município de Santa Teresa-ES. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente instrução normativa: 

I – Manter a instrução normativa ao alcance de todos os funcionários das unidades; 
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II – Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

 

I – Após recebimento de solicitação por meio de processo no setor, deverá ser realizada 

vistoria ao imóvel com o intuito de verificar se a edificação foi executada/construída de 

acordo com o projeto arquitetônico apresentado e aprovado junto a municipalidade; 

II – Constatado a regularidade da edificação o processo deverá ser encaminhado ao 

setor de cadastro urbano para demais procedimentos administrativos visando emissão 

da certidão de habite-se; 

III – Em caso da constatação de que a edificação foi construída em desacordo com a 

aprovação, o proprietário e o responsável técnico deverão ser notificados conforme 

legislação vigente, devendo apresentar novo projeto arquitetônico com as devidas 

alterações para consequente aprovação; 

IV – Caso não seja possível aprovação, o proprietário deverá fazer a demolição ou 

realizar as modificações necessárias para repor a obra de acordo com o projeto até 

então aprovado. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º - Compete aos servidores de uma forma geral, de acordo com suas atribuições, 

cumprir e fazer cumprir as normas de posturas municipais prescritas na legislação 

vigente, utilizando os instrumentos cabíveis de polícia administrativa. 
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Art. 8º - Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução Normativa poderão ser 

obtidos junto ao setor de Fiscalização de Obras e Posturas e Unidade Central de 

Controle Interno – UCCI. 

 

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 10 de julho de 2015. 

 

Secretaria Municipal  de Obras e Infraestrutura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STR Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 055/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Transportes 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos e rotinas de uso e 

controle da frota de veículos, com vistas à eficiência, eficácia e moderação das 

despesas no âmbito do poder Executivo Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Coordenadoria de Transportes, Secretarias 

e Unidades Setoriais consumidoras da frota de veículos. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 

dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
340 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto 

Municipal nº 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - São responsabilidades da Coordenadoria de Transportes: 

I. Analisar as solicitações; 

II. Deferir ou indeferir solicitações; 

III. Escalar motoristas; 

IV. Verificar o controle de combustível; 

V. Consolidar as fichas de controle de abastecimento em relatório mensal; 

VI. Controlar e manter a regularidade do licenciamento dos veículos da frota 

 

Art. 5º - São responsabilidades dos Coordenadores das Unidades Setoriais, o 

recebimento das solicitações de uso da frota e o encaminhamento à Coordenadoria das 

Unidades Setoriais. 

 

Art. 6º - São responsabilidades dos Secretários das pastas o reexame das solicitações 

de indeferimento de uso da frota. 

 

Art. 7º - São responsabilidades dos Motoristas cumprir os preceitos estabelecidos no 

Código de Trânsito Brasileiro, atenderem as solicitações do exercício de suas 

atribuições e cumprir os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa. 
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CAPITULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Dos Requisitos Formais 

 

Art. 8º - A solicitação de veículos deve ser encaminhada exclusivamente ao 

Coordenador da Unidade, por meio de comunicação interna, oficio ou mediante 

formulário de requisição, contemplando no mínimo os seguintes dados: 

I. Data e horário da pretensão do uso da frota; 

II. Descrição do percurso de deslocamento; 

III. Tempo estimado de saída, permanência no local de destino e retorno. 

 

Paragrafo único - A solicitação deve ser instruída com formulário destinado unicamente 

para este fim. 

 

Art. 9º - A solicitação de veiculo: 

I.  Para deslocamentos locais, no limite do município, deve ser efetuada com 

antecedência mínima de 3 (Três) dias uteis. 

II.  Para viagens intermunicipais e interestaduais a solicitação de veículos, deve ser 

realizada com antecedência mínima de 5 (Cinco) dias uteis. 

 

Parágrafo único - Em caso de urgência imediata a solicitação poderá ser feita mediante 

acordo com o Gerente de frota. 

 

Seção II 

Da Análise das Solicitações 

 

Art. 10º - O Coordenador da unidade, de posse da solicitação de uso da frota, verificará 

a possibilidade de atendimento e relevância do pedido. 
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§ 1º - Havendo disponibilidade de frota e sendo relevante o pedido, deve-se atender ao 

pedido e escalar o motorista. 

§ 2º - Caso não haja disponibilidade de veiculo e podendo o solicitante aguardar o 

pedido, deve-se coloca-lo em pendência. 

§ 3º - Não havendo disponibilidade de veiculo e não podendo o solicitante aguardar, 

deve-se cancelar o pedido. 

§ 4º - Havendo disponibilidade de frota e não sendo relevante a solicitação deve-se 

arquivar o pedido, encaminhar a decisão ao Secretario da pasta para reexame. 

§ 5º - O Coordenador da unidade deve analisar a compatibilidade da habilitação do 

condutor com relação ao veículo disponibilizado e preencher os formulários obrigatórios. 

 

Art. 11º - A solicitação de frota indeferida pelo coordenador da unidade pode, mediante 

solicitação, ser encaminhada ao Secretario da pasta para reexame. 

 

Art. 12º - O Secretario competente pela pasta reexaminará o pedido indeferido de uso 

da frota e os fundamentos e entendendo irrelevante a solicitação, requisitará o 

arquivamento. 

 

Parágrafo único - Entendendo relevante a solicitação, requisita o coordenador da 

unidade para atender a solicitação, comunicando ao solicitante. 

 

Seção III 

Da Escala de Motorista 

 

Art. 13º - O Coordenador da unidade escalará o motorista para atender a demanda de 

uso da frota. 

 

Paragrafo único - Caso os condutores dos veículos sejam os próprios servidores da 

unidade, deve-se verificar a compatibilidade da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) 

com o veiculo solicitado. 
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 14º - A frota somente deve ser utilizada para execução de serviço publico, sendo 

definitivamente proibida a utilização para outras finalidades. 

 

Art. 15º - Compete às unidades detentoras da posse dos veículos, observarem as regras 

estabelecidas na Instrução Normativa. 

 

Art. 16º - Os motoristas devem, semanalmente, entregar os formulários devidamente 

preenchidos e assinados para o gerente de transportes. 

 

Art. 17º - O coordenador da unidade deve consolidar as fichas de controlar de 

abastecimento em “relatório mensal”, encaminhar ao Secretario de Transportes e 

verificar o controle de combustível, através do sistema E&L sistema de frotas ou através 

de outros sistemas que porventura vierem a ser utilizados. 

 

Art. 18º - Findada a circulação diária, todos os veículos oficiais devem ser recolhidos 

nas suas respectivas Secretarias ou em outra unidade pertencente ao município, quando 

autorizado pelo Secretario da pasta competente. 

 

Art. 19º - A frota, somente deve ser utilizada para e execução de serviços públicos, 

sendo decisivamente proibida a utilização para finalidade estranhas à administração 

pública. 

 

Art. 20º - Os condutores deverão executar o percurso preestabelecido no registro de 

movimentação de veiculo, proibido o desvio de percurso para outro lugar. 

 

Art. 21º - Compete à Controladoria Geral do Município, dirimir quaisquer dúvidas ou 

interpretação desta instrução Normativa. 
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Art. 22º - Os anexos I e II constituem parte desta Instrução Normativa. 

 

Art. 23º - Em todas as fases do Processo deverão ser cumpridos aos prazos para envio 

de informações ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, de acordo com a 

competência de cada setor envolvido. 

 

Art. 24º - Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

 Secretaria Municipal de Transportes 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STR Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 055/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Transportes 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos e rotinas de uso e 

controle do abastecimento da frota de veículos, com vistas à eficiência, eficácia e 

moderação das despesas no âmbito do poder Executivo Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Gerência de Manutenção de Frota, 

Secretarias e Unidades Setoriais usuários da frota de veículos. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 

dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 
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Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto 

Municipal nº 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - O Formulário de Controle de Abastecimento/ Serviços deverá conter 

obrigatoriamente: 

I. Descrição do veículo e placas: 

II. Código do veículo no sistema de abastecimento; 

III. Data do pedido e do abastecimento/ serviço; 

IV. Quantidade de litros utilizados, sendo que no caso de gás natural, informar os 

metros cúbicos; 

V. Quilometragem inicial e final; 

VI. Exame do gasto pelo controle interno. 

 

 

Art. 5º - Fica proibida a simulação ou autorização de abastecimento ou serviço em 

veículo que não esteja cadastrado no sistema de abastecimento, salvo nos casos 

devidamente autorizados e justificados pelo Gestor Municipal ou Secretário em que se 

encontra vinculado o veículo respeitado os limites de gastos pré-determinados no 

contrato de fornecimento. 
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CAPITULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Da Contratação do Posto 

 

Art. 6º - A compra de combustíveis (óleo diesel, gasolina e álcool) deverá ser procedida 

de uma solicitação pela Secretaria solicitante ao Departamento de Compras e 

Licitações. 

 

Art. 7º - O Departamento de Compras e Licitações fará a aquisição de combustíveis 

(óleo diesel, gasolina e álcool), através de processo licitatório, obedecendo à 

modalidade estabelecida na Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

Seção II 

Do Abastecimento de Veículos 

 

Art. 8º - Todo o veículo deverá abastecer somente nos postos contratados pelo 

Município, através de processo licitatório. Sempre que os veículos forem abastecidos, o 

motorista deverá apresentar a Requisição de Abastecimento assinada pelo (a) 

Secretário (a) ou pessoa designada. 

 

Art. 9º - Os abastecimentos em viagens deverão ser realizados com requisição interna 

junto ao posto contratado mediante Requisição Abastecimento a ser fornecida pelo 

responsável pela Secretaria. 

 

Art. 10º - O Motorista deverá prestar contas periodicamente para o responsável da 

Frota, com Cupom Fiscal que deverá ser nominal a Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa, e descrito o produto, litragem, valor, placa, quilometragem, veículos e assinatura 

do motorista. 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
350 

 

Art. 11º - Sempre que o motorista for abastecer, o mesmo deverá descer do veiculo e 

verificar se o frentista do posto zerou a bomba antes de iniciar o abastecimento. 

 

Art. 12º - Após abastecer o veículo, o motorista deverá conferir o Cupom Fiscal quanto o 

produto, litragem, valor, placa, quilometragem, veiculo, após a conferência o motorista 

deverá assinar o Cupom Fiscal. 

 

Seção III 

Controle do Saldo do Combustível no Posto 

 

Art. 13º - O Responsável pelo controle do combustível terá que verificar o gasto da frota 

e o saldo disponível, para que não ocorra a falta de combustível (gasolina ou álcool) 

para os veículos do município. 

 

Art. 14º - O responsável irá fazer o controle com as requisições emitidas e os cupons 

fiscais, constando o veículo, o número da placa, quilometragem e o motorista, que 

deverá ser encaminhado ao almoxarifado para dar saída no sistema. 

 

Art. 15º - O Responsável pelo controle do combustível, dará a saída conforme cópia das 

requisições e cupons fiscais que devem conter a placa do veículo, quilometragem no 

momento do abastecimento – tipo de combustível, quantidade e o nome do motorista. 

 

Art. 16º - No final de cada mês será emitido um relatório do sistema por secretaria e 

combustível e conferido com o posto que emitira a Nota Fiscal; encaminhando a Nota 

Fiscal junto com o relatório dos veículos que abasteceram com aquele combustível para 

o almoxarifado dar o recebimento no verso da Nota Fiscal e efetuar o lançamento de 

entrada e saída, que encaminhará para a tesouraria fazer liquidação. 
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Seção IV 

Da Análise dos Relatórios 

 

Art. 17º - No final de cada mês, o servidor responsável que lança os dados no Sistema 

de Frotas deverá remeter um relatório de gasto da frota para o Secretário da pasta 

efetuar a análise. 

 

Art. 18º - O Secretário após ter analisado os relatórios de gasto da frota, encontrando 

alguma variação relevante, encaminhará relatório especifico ao Secretário de 

Administração a fim de discutir as providências necessárias a serem tomadas, com 

cópia para a Controladoria do Município. 

 

Art. 19º - A medida referenciada no item acima, tem como objetivo principal a 

manutenção preventiva e conseqüente redução de gastos. 

 

Seção V 

Dos Veículos e Maquinas 

 

Art. 20º - Os veículos e máquinas do Município de Santa Teresa terão identificação 

própria e personalizada. 

 

Art. 21º - A guarda dos veículos e máquinas será de responsabilidade dos motoristas, 

que deverão recolher os veículos no final do expediente ao pátio da Prefeitura. 

 

Art. 22º - Excetuam-se as ambulâncias da Secretaria de Saúde que estiver de plantão 

ou sobreaviso e as máquinas que tiveram a serviço no Interior do Município 
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 23º - O Abastecimento somente deve ser utilizado para execução de serviço 

público, sendo definitivamente proibida a utilização para outras finalidades. 

 

Art. 24º - Compete às unidades detentoras da posse dos veículos, observarem as regras 

estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 25º - Os motoristas devem, diariamente, entregar os cupons fiscais para o gerente 

de transportes. 

 

Art. 26º - O coordenador da unidade deve consolidar as fichas de controle de 

abastecimento em “relatório mensal”, encaminhar ao Secretário de Transportes e 

verificar o controle de combustível, através do sistema E&L sistema de frotas ou através 

de outros sistemas que porventura vierem a ser utilizados. 

 

Art. 27º - Compete à Controladoria Geral do Município, dirimir quaisquer dúvidas ou 

interpretação desta instrução Normativa. 

 

Art. 28º - Os anexos I e II constituem parte desta Instrução Normativa. 

 

Art. 29º - Em todas as fases do Processo deverão ser cumpridos aos prazos para envio 

de informações ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, de acordo com a 

competência de cada setor envolvido. 
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Art. 30º - Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

 Secretaria Municipal de Transportes 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STR Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 055/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Transportes 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos e rotinas de uso e 

controle da manutenção de veículos, com vistas à eficiência, eficácia e moderação das 

despesas no âmbito do poder Executivo Municipal de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Gerência e manutenção de frotas, 

Secretarias e Unidades Setoriais consumidoras da frota de veículos do Município de 

Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 
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dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto 

Municipal nº 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - O serviço de manutenção de operação é aquele que, realizado diariamente pelo 

condutor, visa garantir o perfeito funcionamento do veículo, englobando as seguintes 

inspeções: 

I – Nível de óleo do motor; 

II – Nível do líquido de arrefecimento; 

III – Nível do fluído de freio; 

IV – funcionamento dos componentes elétricos (faróis, luzes, setas, etc.); 

V – Estado e calibragem dos pneus; 

VI – Estado Geral do veículo (lataria, estofamento, etc.); 

VII – Itens obrigatórios dos veículos (extintor de incêndio, triângulo de segurança, etc.). 

 

Art. 5º - Ao receber o veículo, o motorista deve proceder diariamente à manutenção de 

operação, comunicando imediatamente à Gerencia de manutenção de frotas a 

existência de avaria ou defeito que requeira serviço de reparo ou manutenção. 

 

Art. 6º - Em caso de pane no veiculo oficial, o motorista deverá adotar as seguintes 

providencias: 

I – Se o fato ocorrer durante o expediente, comunicá-lo imediatamente a Gerência de 

manutenção de frotas, que adotará as providencias necessárias; 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
357 

II – Verificar se o veiculo possui seguro, caso positivo acionar a seguradora. 

III – Se o fato ocorrer fora do expediente comunicar a Gerência de manutenção de frotas 

ou Secretario de transportes, caso não consiga comunicar ambos, solicitar apoio/ 

orientações aos servidores conforme anexo I. 

 

Art. 7º - Ao termino da utilização do veículo, constatando alguma anomalia no 

funcionamento, o motorista deverá registrá-la no formulário Check list e entregar na 

Gerência de manutenção de frotas. 

 

Parágrafo único - O formulário Check list do veículo que trata o caput será verificado 

pela Gerência de manutenção de frotas que providenciará a manutenção necessária. 

 

 

CAPITULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Da Manutenção dos Veículos 

 

Art. 8º - Entende-se por manutenção e recuperação de veículos, para efeito desta 

instrução normativa, os serviços de manutenção preventiva, manutenção corretiva, 

manutenção de operação e vistoria (check-list). 

 

Art. 9º - Os Serviços de manutenção preventiva serão realizados dentro dos prazos 

previstos pelo fabricante do veículo e compreendem, dentre outros: 

I – No motor, a substituição dos itens de desgaste natural, como lubrificantes e fluidos, 

filtros de combustível, de óleo e de ar, correias; 

II – na transmissão, substituição do óleo de câmbio/ diferencial, lubrificação geral e 

controle do funcionamento da embreagem; 
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III – Nas rodas, controle de desgaste dos pneus, verificação do estado das rodas e 

rolamentos e controle de balanceamento das rodas; 

IV – no sistema elétrico, verificação e manutenção, se necessário, de todo equipamento 

elétrico do veículo; 

V – na direção, verificação e manutenção, se necessário, do alinhamento da direção e 

controle de folga de buchas, ponteiras e braços; 

VI – no estofamento, verificação do estado geral e serviço de limpeza; 

VII – na lataria, verificação do estado geral, aplicação de cera protetora e polimento, se 

necessário; 

VIII – no freio, controle de desgaste e manutenção, se necessário, das pastilhas, lonas, 

tambores e de todo sistema de freio 

IX – nos equipamentos obrigatórios, extintor de incêndio, macaco, cinto de segurança e 

triângulo. 

 

Art. 10º - Os Serviços de manutenção corretiva compreendem todos aqueles que, a 

qualquer tempo, são realizados com o objetivo de diagnosticar e sanar falhas de 

funcionamento dos veículos, de modo a garantir a sua perfeita operação 

 

Art. 11º - A Vistoria (check-list) compreende a inspeção preventiva do veículo e a 

verificação das suas condições de funcionamento, sendo realizada a cada troca de óleo 

do motor e por ocasião de viagens. 

 

Art. 12º - Caberá a Gerência de manutenção de Frotas acompanhar os serviços de 

manutenção corretiva, manutenção preventiva e vistoria (Check-List) especificados 

nesta instrução normativa. 
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - A Manutenção deverá ser efetuada somente após comunicação ao Gerente de 

manutenção de Frotas. 

 

Art. 14º - Compete às unidades detentoras da posse dos veículos, observarem as regras 

estabelecidas na Instrução Normativa. 

 

Art. 15º - Sempre que houver algum problema no veículo, o motorista deverá preencher 

o Check List e encaminhar a Gerência de manutenção de frotas. 

 

Art. 16º - A manutenção da frota, somente deverá ser realizada em veículos oficiais do 

serviço público, sendo decisivamente proibida a utilização para finalidade estranhas à 

administração pública. 

 

Art. 17º - Compete à Controladoria Geral do Município, dirimir quaisquer dúvidas ou 

interpretação desta instrução Normativa. 

 

Art. 18º - Os anexos I e II constituem parte desta Instrução Normativa. 

 

Art. 19º - Em todas as fases do Processo deverão ser cumpridos aos prazos para envio 

de informações ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, de acordo com a 

competência de cada setor envolvido. 

 

Art. 20º - Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro 2014. 

 

Secretaria Municipal de Transportes 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STR Nº 04/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 055/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Transportes 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade disciplinar os procedimentos e 

rotinas, para executar o controle de estoque de combustíveis, peças, pneus, com vistas 

à eficiência, controle e moderação das despesas no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Gerência de manutenção de frotas e 

Almoxarifado Geral e Almoxarifado da Saúde do Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controlo Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 
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dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõe sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto 

Municipal nº 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - São responsabilidades do Gerente de manutenção de frotas a análise do prazo 

de validade dos produtos, condições e critérios de armazenamento, critérios de 

manuseio, bem como: 

I – Examinar a necessidade de reposição de estoque; 

II – encaminhar o pedido do que esta faltando à secretaria de transporte; 

III – solicitar materiais pelo sistema de compras; 

IV – confeccionar termo de referência; 

V – registrar entrada e saída no controle de estoque. 

 

Art. 5º - São responsabilidades do Secretário da Pasta das Unidades Setoriais a análise 

da relevância das solicitações de materiais. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Almoxarifado controlar o estoque de peças e pneus e 

a Coordenadoria de Licitação a execução dos procedimentos – Aquisição de bens e 

serviços mediante Licitação, inclusive dispensa e inexigibilidade. 
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CAPITULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Seção I 

Da Reposição 

 

Art. 7º - Com Base nas informações colhidas no relatório mensal de controle de estoque, 

o Gerente de manutenção de frotas deve observar a necessidade da reposição de 

materiais. 

 

Art. 8º - As Solicitações de materiais para reposição do estoque devem ser endereçadas 

ao Secretário da pasta para análise do pedido. 

 

Art. 9º - De posse do pedido de reposição de estoque, o Secretário responsável pela 

pasta deve analisar o pedido no prazo Máximo de três dias. 

I - Entendendo relevante a solicitação, defere o pedido e autoriza a aquisição. 

II - Não Sendo relevante deve-se indeferir o pedido e comunicar o Gerente de 

manutenção de frotas, no prazo de três dias. 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Compete às unidades detentoras da posse dos veículos, observarem as regras 

estabelecidas nesta Instrução Normativa e nas Instruções Normativas 01, 02 e 03/2014. 

 

Art. 11º - Compete à Controladoria Geral do Município dirimir quaisquer dúvidas ou 

interpretações desta Instrução Normativa. 
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Art. 12º - O anexo I constitui parte integrante desta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º - Esta Instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Transportes 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de Aprovação: Decreto Nº 043/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos - 

SMPE 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos para apresentação e 

análise das prestações de contas dos recursos públicos municipais aplicados a projetos 

apresentados por entidades sem fins lucrativos. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGENCIA 

 

Art. 2° - Abrange o Setor de Protocolo, a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Assuntos Estratégicos e o Gabinete do Prefeito. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Prestação de Contas - relação de documentos, relatórios e afins que detalham e 

comprovam os gastos realizados por um objeto de convênio. É a contabilidade final, ou 
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parcial dos convênios, que a Concedente utilizará para saber se o recurso repassado foi 

gasto da maneira aprovada no plano de trabalho. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da análise das prestações de 

contas dos recursos públicos municipais, sobre o qual dispõe a Lei n° 8.666/93. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - É responsabilidade do Protocolo:  

I. Receber e protocolar a Prestação de Contas; 

II. Encaminhar o processo da Prestação de Contas para a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos. 

  

Art. 6° - Responsabilidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos 

Estratégicos: 

I. Receber e analisar a prestação de contas; 

II. Conferir se a documentação está correta; 

III. Constatando falta de documentos, notificar a entidade; 

IV. Encaminhar processo para aprovação no Gabinete. 

 

Art. 7° - É de responsabilidade do Gabinete do Prefeito: 

I. Verificar e respaldar o Parecer do setor de Prestação de Contas; 

II. Aprovar a Prestação de Contas. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8° - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Receber o processo físico da entidade; 

II. Encaminhar ao Setor competente. 

 

Art. 9° - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos: 

I. Receber a prestação de Contas; 

II. Conferir o relatório de receitas e despesas se as mesmas estão de acordo com as 

declaradas no plano de trabalho; 

III. Conferir os extratos das contas; 

IV. Conferir se na prestação de contas foram anexadas cópias dos cheques 

referentes aos pagamentos das despesas, e se os valores dos cheques estão 

condizentes com o valor das despesas; 

V. Verificar se as informações contidas no requerimento como, número do convênio, 

número e valor da prestação de contas, conferem com as informações do plano de 

trabalho e contrato do convênio; 

VI. Dar o parecer positivo de aprovação da Prestação de Contas com assinatura do 

servidor responsável pela análise da mesma, e assinatura do Secretário responsável 

ratificando a análise; 

VII. Encaminhar no sistema e entregar o processo físico no Gabinete para sua 

aprovação. 

 

Art. 10º Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I. Receber o Processo físico e no Sistema; 

II. Conferir o Parecer do Setor competente; 

III. Analisar a Prestação e decidir pela confirmação ou revogação da decisão da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos.  

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
368 

Art. 11° - Aprovado o processo de Prestação de Contas pelo Gabinete, o mesmo será 

encaminhado para a Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos para 

o seu arquivamento. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12° - Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não exime a observância das 

demais normas competentes, que devem ser respeitadas.  

 

Art. 13° - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua.   

 

Art. 14° - Qualquer alteração na Prestação de Contas deverá ser encaminhada ao 

TCEES, no prazo de quinze dias úteis após sua aprovação. 

 

Art. 15° - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 02/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de Aprovação: Decreto Nº 043/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos - 

SMPE 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Esta Instrução Normativa dispõe sobre regras, diretrizes e normas para a 

celebração de convênios e instrumentos congêneres, no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGENCIA 

 

Art. 2° - Esta Instrução Normativa abrange o Setor de Protocolo, a Secretaria fim, a 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos, a Câmara Municipal, a Secretaria de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos e o Gabinete do Prefeito. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Convênio – instrumento que disciplina a transferência de recursos públicos e 

tenha como partícipe órgão da administração pública municipal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo 

recursos dos orçamentos do Município, visando à execução de programas de trabalho, 

projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação. 

II. Concedente - órgão da administração pública municipal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, responsável pela 

transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos 

orçamentários destinados à execução do objeto do convênio ou instrumento congênere. 

III. Convenente - órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional, 

empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou 

organização particular sem fins lucrativos. 

IV. Interveniente - órgão da administração pública municipal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 

governo, ou organização particular que participa do convênio ou instrumento congênere 

para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio. 

V. Executor - órgão da administração pública municipal direta, autárquica ou 

fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de 

governo, ou organização particular sem fins lucrativos, responsável direta pela execução 

do objeto do convênio ou instrumento congênere. 

VI. Contribuição - transferência corrente ou de capital concedida em virtude de lei 

específica, destinada a pessoas de direito público ou privado sem finalidade lucrativa e 

sem exigência de contraprestação direta em bens ou serviços. 

VII. Auxílio - transferência de capital derivada de lei orçamentária que se destina a 

atender a ônus ou encargo assumido pelo Município e somente será concedida a 

entidade sem finalidade lucrativa. 

VIII. Subvenção social - transferência que depende de lei específica, a instituições 

públicas ou privadas de caráter assistencial, educacional ou cultural, sem finalidade 

lucrativa, com o objetivo de cobrir despesas de custeio. 
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IX. Termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação / prorrogação / 

renovação de convênio ou instrumento congênere já celebrado, formalizado durante sua 

vigência, vedada a alteração da natureza do objeto aprovado. 

X. Termo de compromisso – instrumento semelhante ao convênio, utilizado quando 

não houver repasse de recursos pelo Município. 

XI. Instrumento congênere – é o termo utilizado para os instrumentos que possuam 

características semelhantes aos convênios, a exemplo dos patrocínios e copatrocínios. 

XII. Termo de Rescisão: Instrumento utilizado para desfazimento do Convênio, por 

mútuo consentimento do Convenente e do Conveniado ou por Conveniência 

Administrativa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - O fundamento jurídico encontra-se respaldado na Lei n° 8666/93. 

 

 

CAPITULO V 

DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES 

 

Art. 5º - É condição indispensável para a avaliação do Plano de Trabalho pela 

Secretaria, a comprovação da situação de regularidade da proponente, que será 

comprovada antes da emissão da Nota de Empenho, para a assinatura do instrumento e 

para a liberação das parcelas, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

atualizados: 

I. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Divida Ativa da União – Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 02/05/2007 

e, pelos correspondentes órgãos estaduais e municipais. 
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II. Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço-FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990. 

III. Apresentação de Certificado de Regularidade referentes a débitos trabalhistas, 

fornecido pelo Tribunal Superior do Trabalho, emitido a partir do dia 04 de janeiro de 

2012, nos termos da Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011; 

 

Art. 6º - O convênio ou instrumento congênere será proposto pelo interessado ao titular 

da Secretaria Municipal responsável pelo programa, mediante ofício com a apresentação 

do Plano de Trabalho (Anexo I), cópia do Estatuto Social e da Ata da última reunião, 

cópia da documentação do representante legal da Convenente e cópia do certificado ou 

comprovante do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, ou outro registro que a 

legislação pertinente exigir. 

 

Art. 7º - O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I. Razões que justifiquem a celebração do convênio ou instrumento congênere; 

II. Descrição completa do objeto a ser executado; 

III. Descrição completa e detalhada das metas a serem atingidas, qualitativa e 

quantitativamente; 

IV. Etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim; 

V. Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela concedente e a 

contrapartida econômico-financeira do proponente, se for o caso, para cada projeto ou 

evento. Deverá haver comprovação de que os recursos serão utilizados com 

economicidade, buscando a comprovação do preço praticado no mercado; 

VI. Cronograma de desembolso financeiro; 

VII. Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante certidão de 

registro no cartório de imóvel, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras, 

ou benfeitorias no mesmo; 
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VIII. A contrapartida econômico-financeira do interessado, se houver, que poderá ser 

atendida através de recursos financeiros, de bens, de serviços ou pessoal, desde que 

economicamente mensuráveis, e estabelecida de modo compatível com a capacidade 

financeira da respectiva unidade beneficiada. 

 

Art. 8º - Quando se tratar de patrocínio, para convênios celebrados  após a publicação 

do presente manual, o proponente deverá especificar no cronograma de desembolso, os 

valores correspondentes ao repasse do município e de outros patrocinadores. 

 

Art. 9º - Deverá integrar o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a ser 

produzido ou adquirido e, no caso de obras ou serviços, o projeto básico, entendido 

como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar, com nível 

de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do convênio, sua viabilidade técnica, o 

custo, fases ou etapas, e prazos de execução, devendo conter os elementos que dispõe 

o inciso IX, do art. 6º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 10º - Havendo interesse do Município e especificamente para os casos de interesse 

social comprovado, os bens a serem produzidos ou adquiridos durante a vigência do 

convênio ou instrumento congênere, poderão, respeitados os princípios da 

administração pública e da Lei Orgânica Municipal, ser doados à convenente através de 

termo de doação. No caso de bens imóveis, será feito exclusivamente por concessão de 

direito real de uso.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES E PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - É responsabilidade do Protocolo:  

I. Receber e protocolizar o pedido juntamente com Plano de Trabalho, observando 

o prazo de 90 dias anteriores à realização do evento ou a primeira parcela do repasse; 
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II. Encaminhar o processo à Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégicos. 

 

Art. 12º - Responsabilidades da SMPE: 

I. Receber e analisar o pedido; 

II. Conferir se a documentação está correta; 

III. Constatando falta de documentos, notificar a entidade; 

IV. Encaminhar processo para aprovação no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 13º - Responsabilidade da Secretaria fim: 

I. Emitir parecer técnico do interesse público para atendimento da solicitação do 

requerente; 

II. Informar dotação orçamentária para custear a referida parceria; 

III. Encaminhar o processo para a Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA com 

informação do saldo orçamentário; 

IV. Analisar e aprovar o relatório técnico parcial e ou final.  

 

 Art. 14º - É de responsabilidade do Setor de Contabilidade - SECON: 

I. Verificar dotação orçamentária; 

II. Enviar a Chefia de Gabinete para autorização; 

III. Empenhar; 

IV. Arquivar. 

 

Art. 15º - É de reponsabilidade da Chefia de Gabinete: 

I. Analisar; 

II. Aprovar ou reprovar a solicitação. 

 

Art. 16º - É de reponsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos: 

I. Elaborar Minuta de Projeto de Lei; 

II. Encaminhar à Procuradoria Jurídica para analise da Minuta do Projeto de Lei; 
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III. Encaminhar o Projeto de Lei para a Câmara Municipal; 

IV. Publicar a Lei; 

V. Se o pedido não aprovado pela Câmara Municipal encaminhar à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos para arquivo. 

 

Art. 17º - É de reponsabilidade da Procuradoria Municipal: 

I. Analisar minuta do Projeto de Lei; 

II. Analisar minuta do Instrumento de Repasse. 

 

Art. 18º - É de reponsabilidade da Câmara Municipal: 

I. Votação do Projeto de Lei. 

 

Art. 19º - É de reponsabilidade do Setor de Contratos e Convênios: 

I. Elaborar Minuta do Instrumento de Repasse; 

II. Colher assinaturas; 

III. Publicar o Convênio; 

IV. Encaminhar ao SECON para arquivo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONVÊNIO 

 

Art. 20º - Os convênios deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para 

sua execução, expressas em cláusulas que definam obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com o Plano de Trabalho previamente aprovado e devem 

obrigatoriamente atender aos termos do ato que autorizou. 

 

Art. 21º - Todos os convênios, antes de serem firmados pela Administração e pelo 

conveniado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 
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Art. 22º - São cláusulas essenciais a todo convênio: 

I. Definição do objeto e seus elementos característicos; 

II. O valor a ser repassado pelo Convenente, bem como a quantidade de parcelas a 

serem repassadas; 

III. Os prazos de execução do Convênio, em conformidade com a Lei Municipal que o 

autorizou; 

IV. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

V. As obrigações do Convenente, com definição do prazo para prestação de contas 

pelo Conveniado; 

VI. As obrigações do Conveniado, para utilização do valor repassado pelo Município, 

bem como a obrigação de abertura de conta específica para movimentação dos recursos 

financeiros, com imediata aplicação e observância às disposições da Lei nº 12.527/2011; 

VII. Cláusula específica estabelecendo prazos para a prestação de contas; 

VIII. Cláusula específica relacionando documentos obrigatórios para a prestação de 

contas bem como orientações de como apresenta-la; 

IX. Previsão de aditamentos e rescisão, de acordo com a Lei nº 8.666/2013 e suas 

alterações. 

 

Art. 23º - Os Convênios celebrados pela Administração deverão conter ainda: 

I. O número sequencial em ordem cronológica de edição; 

II. O número do processo que gerou o Convênio; 

III. A qualificação da administração, sempre na qualidade de Convenente; 

IV. A qualificação completa do Conveniado, com a identificação e qualificação de seu 

representante legal; 

V. Indicação dos documentos anexos que integram o Convênio, como, plano de 

trabalho, Execução de Receita e Despesa, Relação de Pagamentos, Relação de Bens 

Adquiridos, entre outros; 

VI. A descrição do objeto deverá ser realizada com clareza e perfeita caracterização, 

não restando nenhuma dúvida quanto à característica do objeto a ser conveniado; 
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VII. A devolução de saldo remanescente existente na conta, ao findar a vigência do 

Convênio de forma integral na conta do Convenente; 

VIII. A devolução pelo Conveniado ao Convenente de valor total dos recursos 

repassados em casos de não cumprimento da Prestação de Contas; 

IX. A indicação da possibilidade de aditamento do convênio; 

X. A Secretaria responsável pelo acompanhamento e controle do Plano de Trabalho, 

integrante do Convênio; 

XI. A indicação do foro da Comarca de Santa Teresa para dirimir questões oriundas 

do Convênio; 

XII. A indicação do local e data da realização do Convênio; 

XIII. As assinaturas das partes e de 02 (duas) testemunhas com indicação do número 

do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

XIV. Prazos e condições para assinatura do Convênio. 

 

Art. 24º - Não será permitida a formalização de convênio com prazo de vigência 

indeterminado, conforme §3º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Art. 25º - A publicação resumida do instrumento do convênio na imprensa oficial, 

condição essencial para sua eficácia, será providenciada pelo Setor de Contratos e 

Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 

 

Art. 26º - A publicação resumida ou extrato do contrato deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

I. Número do Convênio; 

II. Descrição do Convenente e do Conveniado. 

III. Objeto do Convênio. 

IV. Valor. 

V. Dotação orçamentária. 
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VI. Prazo. 

VII. Número do processo. 

VIII. Data. 

IX. Identificação do representante da administração (prefeito municipal ou secretário 

de saúde). 

 

Art. 27º - As alterações dos convênios firmados poderão ser feitas através de Termo de 

Aditamento, que preverá os acréscimos ou supressões do objeto, a prorrogação do 

prazo ou outras alterações previstas em Lei. 

 

Art. 28º - A rescisão poderá ser efetuada pelo Convenente, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial conforme o Artigo 79 da Lei nº 8666/1993, 

sem que assista ao Conveniado direito a qualquer indenização, nos casos previstos no 

Artigo 78 da Lei nº 8666/1993, podendo ainda acarretar consequências estabelecidas 

pelo Artigo 80 da Lei nº 8666/1993. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 29º - Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não exime a observância das 

demais normas competentes, que devem ser respeitadas.  

 

Art. 30º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua.   
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Art. 31° - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

 Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 03/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de Aprovação: Decreto Nº 043/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Tem por finalidade disciplinar a elaboração, aprovação e execução do Plano 

Plurianual - PPA do Município, e ainda, otimizar o planejamento estratégico, tático, 

operacional e orçamentário de todas as Unidades Administrativas do Município de Santa 

Teresa-ES, em atendimento ao artigo 165 da Constituição Federal que estabelece: “Art. 

165 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão”: 

I – O Plano Plurianual; 

II – As Diretrizes Orçamentárias; 

III – Os Orçamentos Anuais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as Unidades Administrativas da estrutura organizacional do 

Poder Executivo contemplando administrações diretas e indiretas do Município. 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
383 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

Plano Plurianual – PPA - estabelece programas, ações, gastos e objetivos a serem 

seguidos pela Administração Pública ao longo de um período de quatro anos. Tem 

vigência do segundo ano de um mandato até o final do primeiro ano do mandato 

seguinte. Também prevê a atuação de Governo, durante o período mencionado, em 

programas de duração continuada já instituídos ou a instituir no médio prazo pela União 

e pelo Estado. 

O PPA é o primeiro elemento na hierarquia de planejamento do sistema orçamentário. 

Os demais devem dispor apenas sobre aquilo que nele estiver previsto, não podendo 

contrariá-lo ou dispor sobre coisas estranhas a ele. É o "orçamento global", o 

"orçamento de médio prazo", de maior abrangência e que deverá nortear uma gestão de 

governo. 

A disposição constitucional no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, diz que o plano 

plurianual deverá estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da Administração para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como para as relativas aos 

programas de duração continuada. É o programa de governo do gestor público traduzido 

e enquadrado dentro das normas de planejamento e contabilidade pública. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - O fundamento jurídico encontra respaldo na Constituição Federal em seus 

artigos 165, 166, 167 e Art. 35, § 2º, inciso I das Disposições Transitórias, Lei Federal 

4.320/64, Lei Complementar nº 101/00, Lei Orgânica do Município de Santa Teresa – 

ES. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - É responsabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda:  

  Estabelecer o calendário das reuniões nas Unidades Administrativas e 

cronograma de atividades, tendo em vista o prazo estabelecido para o 

encaminhamento do projeto de lei do PPA à Câmara; 

  Realizar levantamento dos programas e recursos do Governo Federal e Estadual; 

  Definir diretrizes para elaboração do PPA, baseado no Plano de Governo, nos 

planos setoriais, distritais e demandas da população; 

  Realizar reuniões com os diversos segmentos da sociedade civil organizada e 

com as Secretarias/Gerências para orientar o preenchimento dos formulários que 

servirão de base para a elaboração do PPA; 

  Elaborar a projeção de receitas, comportamento das receitas dos anos anteriores, 

previsão de receitas do governo estadual e federal, previsão de convênios e 

repasses; 

  Definir o teto orçamentário geral, projeções das receitas; restrições legais e 

receitas vinculadas; 

  Discutir tecnicamente com as Unidades Administrativas para definir as rotinas de 

trabalho e respectivos procedimentos de controles que deverão ser objeto de 

alteração, atualização ou expansão; 

  Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - É de responsabilidade das Secretarias, Subsecretarias, Gerências e 

Coordenações: 

  Atender às solicitações da Secretaria Municipal da Fazenda para fornecer 

informações, documentos e contribuir em outras finalidades de sua competência, 

quando solicitada; 
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  Informar à Secretaria Municipal de Fazenda sobre possíveis alterações nos 

procedimentos do planejamento, com a finalidade de obter melhor proveito e 

eficiência operacional; 

  Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários da unidade e 

zelar pelo seu cumprimento; 

  Participar efetivamente das reuniões para elaboração do PPA; 

  Coletar todas as informações e dados necessários para a elaboração do PPA e 

encaminhar à Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA; 

  Motivar os técnicos, as entidades/ órgãos ligados a cada Unidade e a população 

em geral a participarem dos debates para a construção do PPA. 

 

Art. 7º - É de responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno do Município: 

  Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e 

respectivos procedimentos de controle; 

  Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes ao Sistema de Planejamento e Orçamento - SPL, propondo 

alterações na Instrução Normativa para aprimoramento dos controles. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - Deverão as Secretarias, Subsecretarias, Gerências e Coordenações, envolvidas 

no desenvolvimento do PPA realizarem: 

  Análise das necessidades, dificuldades, potenciais e capacidade econômica do 

Município para definir objetivos e metas da administração para o período de 

quatro anos de exercício; 
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  Estudos para identificar a quantia de recursos disponíveis em cada fonte de 

financiamento e elaborar o orçamento da receita para o período de cada uma das 

Unidades Gestoras; 

  Estudos para apuração dos gastos com manutenção da máquina administrativa e 

definir as disponibilidades financeiras para criação, expansão ou aperfeiçoamento 

da ação governamental; 

  Definição dos programas e das ações de governo em planilhas com identificação 

do diagnóstico, diretrizes, objetivos, produto, unidade de medida, metas físicas, 

financeiras e fontes de financiamento. 

 

Art. 9º - A elaboração do projeto de Lei do Plano Plurianual deverá: 

I. Estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes, relativas aos programas de duração 

continuada; 

II. Obedecer à legislação em vigor, partindo sempre de um estudo detalhado do 

diagnóstico das necessidades, dificuldades, potencialidades e vocação econômica do 

Município, para definição dos objetivos e metas da administração; 

III.  Identificar o volume de recursos em cada uma das fontes de financiamento; 

IV.  Apurar os gastos com manutenção da máquina administrativa. 

 

Art. 10º - O Plano Plurianual deverá contribuir para o crescimento sustentável do 

Município, devendo constar de forma clara as propostas do Governo para quatro anos. 

 

Art. 11º - Cada Secretaria elegerá um responsável (Agente de PPA) para acompanhar 

os indicadores dos programas definidos no Plano Plurianual. 

 

Art. 12º - Nas reuniões de que trata o inciso IV do artigo 5º, a Secretaria Municipal da 

Fazenda, orientará para elaborar o PPA observando: 
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  Prazo e procedimentos a serem adotados por todas as Unidades da estrutura 

organizacional para a avaliação dos programas, com base em diagnóstico dos 

problemas existentes, para definição das ações a serem elaboradas; 

  Critérios e procedimentos para a elaboração do planejamento dos recursos 

necessários para o atendimento dos programas, inclusive os finalísticos e os de 

apoio administrativo; 

  Programas existentes nas Secretarias/Subsecretarias e Gerências competentes, 

para avaliar e elaborar as propostas de ação, reenviando à Unidade 

encaminhadora. 

 

Art. 13º - As Secretarias avaliarão os programas existentes com a finalidade de elaborar 

as propostas de ações e encaminharão à Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 14º - A Secretaria Municipal da Fazenda receberá e analisará as ações das 

Unidades Administrativas para consolidar o PPA. 

I. Caso entenda que o programa não está de acordo com as diretrizes e com os 

recursos disponíveis, encaminhará para Unidade solicitante, requisitando as adequações 

necessárias e reenvio do programa. 

II. Estando o programa de acordo com as diretrizes e recursos disponíveis, tomará 

os seguintes procedimentos: 

 

  Incorporará e consolidará à proposta do PPA; 

  Convocará audiência pública; 

  Discutirá a proposta em audiência pública; 

  Homologará a proposta para o PPA; 

  Elaborará a minuta do projeto de lei; 

  Encaminhará à Procuradoria Geral do Município para análise e autorização do 

Prefeito Municipal; 

  Protocolará o Projeto de Lei na Câmara Municipal. 
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Art. 15º - O projeto de Lei do Plano Plurianual será encaminhado ao Poder Legislativo 

até 30 de setembro do primeiro ano do mandato do Prefeito, conforme determina a Lei 

Orgânica de Santa Teresa/ES e o Art. 1º da Lei Complementar do Estado do Espírito 

Santo nº. 07/90. 

 

Art. 16º - A audiência pública de que trata o art. 14, § 2º, II, proceder-se-á na forma 

estabelecida na Constituição Federal e na lei Complementar 101/2000 e Instrução 

Normativa do Sistema de Planejamento e Orçamento do Município Santa Teresa/ES – 

SPL Nº 004/2012 que disciplina a realização de Audiência Pública. 

 

Art. 17º - Outras considerações: 

I. A Audiência Pública, no processo de elaboração do PPA, será agendada e 

convocada pelo Executivo Municipal, encarregado de preparar os dados e informações 

necessárias para o debate popular; 

II. A Audiência Pública será objeto de registro em ata com a respectiva lista de 

presença e das decisões ali tomadas; 

III. O PPA deverá ser elaborado de forma que venha a contribuir para o crescimento 

do Município, devendo estar de forma clara e objetiva as propostas de gestão de 

governo e deverá conter todas as ações e os programas da administração para os 

próximos quatro anos; 

IV. O Prefeito deverá mobilizar todos os órgãos da Administração e representantes 

das associações / entidades / cooperativas existentes no Município para criar os 

programas e as ações que constarão no PPA. 

 

Art. 18º - O Chefe do Poder Executivo através da Secretaria Municipal da Fazenda 

encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, cópia da Lei 

do PPA até o dia 30 de janeiro a cada 4 (quatro) anos, conforme previsto no art. 104, 

inciso II, da Resolução TCEES nº 182/02. 
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Art. 19º - A Secretaria Municipal da Fazenda solicitará alteração legal do plano (com 

autorização legislativa) em função da necessidade de sua adequação às tomadas de 

decisão frente às mudanças internas e externas. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 20º - O Programa compreende um conjunto de ações voltadas para um objetivo 

comum e envolve entidades executoras e pessoas motivadas para o alcance deste 

objetivo. Deve ter um objetivo claramente traçado, com um público-alvo definido, e se 

possível, ter um indicador, formulado para aferir os resultados obtidos com a execução 

do Programa no período de sua implementação, bem como uma fonte de recursos 

associada a sua execução. 

 

Art. 21º - Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não exime a observância das 

demais normas, competentes, que devem ser respeitadas. 

 

Art. 22º - Aprovado o projeto lei pelo Legislativo e sancionado pelo Executivo, a 

Secretaria Municipal da Fazenda divulga, publica e distribui o PPA a todas as Unidades 

Administrativas. 

 

Art. 23º - A publicação do PPA será realizada conforme determina o artigo 48 da Lei 

Complementar nº 101/00 (LRF). 

 

Art. 24º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI Nº 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua. 
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Art. 25º - Qualquer alteração do Plano Plurianual deverá ser encaminhada ao TCEES, 

no prazo de quinze dias úteis após sua aprovação. 

 

Art. 26º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 04/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014  

Ato de Aprovação: Decreto Nº 043/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre as condições relativas à aprovação de 

projetos para construção, reforma e ampliação de edificações residenciais, comerciais, 

de uso misto e industrial, desmembramentos, remembramentos, loteamentos e 

congêneres de acordo com a Lei Complementar Nº 004/2012 – Plano Diretor Municipal 

de Santa Teresa e a Lei Complementar Nº 003/2012 – Código de Obras e Edificações 

do Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange o Setor de Protocolo, a Secretaria de 

Planejamento e Assuntos Estratégicos, a Secretaria da Fazenda através do Setor de 

Cadastro Urbano, Setor de tributação e Cadastro Econômico, a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, através do Secretário e 

do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas, o Gabinete do Prefeito e a Procuradoria 

Jurídica, quando necessário. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Requerimento - Formulário protocolado contendo informações pessoais do 

requerente, lista de documentos obrigatórios e descriminação dos serviços solicitados. 

II. Projeto Legal - Constitui a configuração técnica-jurídica da solução arquitetônica 

proposta para a obra. O material gráfico produzido nesta fase deve atender aos 

requisitos legais, às normas técnicas de apresentação e representação gráfica, 

emanadas pelas Leis citadas nas Disposições Gerais com a finalidade de obter a 

aprovação junto à Prefeitura. 

III. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) É um registro documental, junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, vinculado a todo contrato, 

escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 

profissionais referentes às Engenharias e à Agronomia executados pelo profissional. 

Confere legitimidade assegurando, com fé pública, a autoria e os limites da 

responsabilidade e participação técnica em cada obra ou serviço, definindo para os 

efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 

agronomia. 

IV. Registro de Responsabilidade Técnica - É um registro documental efetuado junto 

ao CAU – Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, vinculado a todo contrato 

referente às atividades profissionais realizadas por arquitetos e urbanistas e por pessoas 

jurídicas com finalidade social na área de Arquitetura e Urbanismo.  

V. Documento comprobatório de propriedade - Escritura Pública do imóvel registrada 

no Cartório de Registro de Imóveis 1º ofício. 

VI. Certidão Negativa de Tributos Municipais - Documento que comprova que o 

contribuinte encontra-se sem débitos ou com débitos regulares junto à municipalidade, 

obtida junto ao Setor de Tributação. 

VII. Memorial Descritivo – descrição completa dos serviços a serem realizados numa 

obra, inclusive com especificações.  
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VIII. Matrícula CEI – É o Cadastro Específico do INSS obtida no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br para a obra de construção civil. 

IX. Licenciamento - documento expedido pelo órgão competente, fornecido ao 

interessado, autorizando a execução dos trabalhos desde que atendidas as exigências 

legais. 

X. Alvará – Documento expedido pela autoridade municipal que autoriza a 

construção, reformas e acréscimos de edificações. 

XI. Regularização de obra – Tem como objetivo legalizar construções erguidas sem 

prévia licença e à revelia do Plano Diretor Municipal e do Código de Obras e 

Edificações. 

XII. Habite-se – Documento expedido pelo Município autorizando a ocupação de 

edificação nova ou reformada. 

XIII. Carta de anuência para retificação de registro imobiliário – Documento expedido 

pelo Município na qualidade de confrontante, informando que a nova medição apresenta 

não invade áreas ou logradouros públicos. 

XIV. Inscrição Municipal do Responsável Técnico – Registro do profissional no 

Cadastro Econômico Municipal. 

XV. Decreto Municipal de Aprovação de Loteamento – Instrumento legal de aprovação 

de Loteamentos junto à municipalidade, expedido pelo Chefe do Executivo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A fundamentação legal está respaldada nas seguintes Leis: 

I. Estatuto das cidades - Lei 10.257 de 10.07.2001 – Regulamenta os artigos 182 e 

183 da Constituição Federal - Diretrizes gerais para a política urbana. 

II. Lei Complementar Nº 004/2012 – Plano Diretor Municipal de Santa Teresa  

III. Lei Complementar Nº 003/2012 – Código de Obras e Edificações do Município de 

Santa Teresa. 
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IV. Código Tributário do Município de Santa Teresa – Lei Complementar 001/2010.  

 

 

CAPÍTULO V 

DOS REQUISITOS PARA A APROVAÇÃO DE PROJETOS E LICENÇA PARA 

CONSTRUÇÃO 

 

Art. 5º - Toda e qualquer construção, reforma, loteamentos, condomínios, 

desmembramentos e remembramentos de áreas urbanas, efetuados a qualquer título, 

no território do Município, é regulada pela Lei Complementar 004/2012 – Plano Diretor 

Municipal, observadas as normas Federais e Estaduais relativas à matéria. 

 

 

CAPÍTULO VI 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO ARQUITETÔNICO 

  

Art. 6º - Os projetos arquitetônicos deverão ser apresentados contendo os seguintes 

elementos: 

I. Planta de situação e de localização do terreno na escala mínima de 1:500 (um 

para quinhentos), ou 1:1000 (um para mil), quando a maior dimensão do terreno for 

superior a 100m (cem metros); 

II. Planta baixa de cada pavimento distinto, na escala 1:50 (um para cinquenta), ou 

1:100 (um para cem), quando a maior dimensão for superior a 40m (quarenta metros; 

III. Os cortes transversais e longitudinais, houver e demais elementos necessários à 

compreensão do projeto, na escala 1:50 (um para cinquenta), ou 1:100 (um para cem), 

quando a maior dimensão da edificação for superior a 40m (quarenta metros); 

IV. Planta de cobertura com indicação dos caimentos, material utilizado, projeção da 

edificação e cotas, na escala mínima de 1:200 (um para duzentos); 
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V. Elevação da fachada ou das fachadas voltadas para a via pública, na escala 1:50 

(um para cinquenta), ou 1:100 (um para cem), quando a maior dimensão da edificação 

for superior a 40m (quarenta metros); 

VI. Projeto de destinação de esgoto primário; 

VII. Legenda ou carimbo, no canto inferior direito da prancha; 

VIII. Memorial descritivo do projeto contendo, no mínimo: identificação do proprietário 

e local de construção, classificação quanto à destinação, área construída, número de 

pavimentos e unidades, descrição dos compartimentos que compõem cada unidade, 

descrição sucinta da metodologia construtiva (fundações, estrutura, instalações, 

cobertura e acabamentos), datado e assinado pelo responsável técnico pelo projeto. 

 

Art. 7º - Todos os elementos que devem constar nos itens relacionados acima estão 

discriminados no art.8º do Código de Obras. 

 

Art. 8º - Poderá ser exigido do autor do projeto, sempre que julgar necessário, a 

apresentação de cálculo estrutural de obra, bem como o cálculo de resistência e 

estabilidade do terreno. 

 

 

CAPÍTULO VII 

PARA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTO 

 

Art. 9º - O processo de aprovação dos projetos de loteamento terá início com a fixação 

de diretrizes urbanísticas e ambientais, pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a pedido do interessado.  

 

Art. 10º - De posse das diretrizes do loteamento, o empreendedor deverá iniciar o 

processo de licenciamento ambiental junto ao órgão competente (art. 212). 
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Art. 11º - A aprovação do projeto de loteamento será feita mediante requerimento do 

proprietário, observadas as diretrizes do loteamento fixadas, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

I. Título de propriedade e certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo 

cartório de Registro de Imóveis competente; 

II. Certidão de ônus reais; 

III. Certidão negativa dos tributos Municipais relativas ao imóvel; 

IV. Projeto em 4 (quatro) vias em papel sulfite, na escala de 1:1.000 (um para mil), 

com curvas de nível de metro em metro, todas assinadas por profissional responsável 

contendo as indicações e esclarecimentos conforme o art.217 do PDM; 

V. Perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação local, praças e 

áreas destinadas a equipamentos públicos na escala horizontal de 1:1.000 (um para mil) 

e na vertical de 1:100 (um para cem); 

VI. Projeto de meio-fio e pavimentação das vias de circulação, cujo tipo será 

previamente determinado pelo Município; 

VII. Projeto completo do sistema de alimentação e distribuição de água e respectiva 

rede, aprovado pelo órgão competente responsável pelo serviço, indicando a fonte 

abastecedora e volume; 

VIII. Projeto completo do sistema de esgoto sanitário aprovado pelos órgãos 

competentes, indicando a forma de coleta, tratamento e o local do lançamento dos 

resíduos; 

IX. Projeto completo da rede de escoamento das águas pluviais, indicando e 

detalhando o dimensionamento e o caimento de coletores, assim como o local de 

lançamento; 

X. Projeto completo da rede de energia elétrica aprovado pelo órgão competente, 

obedecendo as suas medidas, padrões e normas; 

XI. Projeto de iluminação pública, cujo tipo será indicado pelo Município, obedecendo 

às medidas, padrões e normas do órgão competente; 

XII. Projetos especiais, tais como, obras de arte, muro de contenção, a critério do 

Município, quando for o caso; 
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XIII. Memorial descritivo e justificativo do projeto. 

XIV. Cronograma de execução das obras, com a duração máxima de 2 (dois) anos, 

constando de: 

  Licença prévia emitida pelo órgão ambiental competente; 

  Registro de Responsabilidade Técnica – RRT devidamente quitada dos projetos e 

serviços relacionados. 

 

Art. 12º - Todos os elementos necessários que deverão constar no projeto estão citados 

no art. 217 da Lei Complementar 004/2012 – PDM. 

 

 

CAPÍTULO VII 

PARA APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 13º - A aprovação do projeto de desmembramento deve ser acompanhada dos 

seguintes documentos: 

I. Título de propriedade e certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis competente; 

II. Certidão de ônus reais; 

III. Certidões negativas dos tributos Municipais, Estaduais e Federais, relativas ao 

imóvel; 

IV. Planta planialtimétrica georeferenciada de acordo com os marcos geodésicos 

municipais em 01 (uma) via de cópia impressa e 01 (uma) cópia em formato digital, na 

escala 1:1000 (um para mil), com curvas de nível de metro em metro assinada pelo 

proprietário ou seu representante legal e pelo profissional responsável contendo as 

indicações e esclarecimentos conforme citadas no art.242 do PDM; 

V. Projetos especiais, tais como, obras de arte e muro de contenção, a critério do 

Município; 

VI. Quadro de áreas e confrontações; 

VII. Documento de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT, devidamente quitada; 
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VIII. Memorial descritivo e justificativo do projeto, contendo obrigatoriamente, 

licenciamento ambiental junto ao órgão competente. 

 

Art. 14º - Todos os elementos necessários que deverão constar no projeto estão citados 

no art. 242 da Lei Complementar 004/2012 – PDM. 

 

 

 

CAPÍTULO IX 

PARA APROVAÇÃO DE REMEMBRAMENTO 

 

Art. 15º - O processo de aprovação do projeto de remembramento deve estar 

acompanhado dos seguintes documentos: 

I. Títulos de propriedades e certidões atualizadas dos terrenos a serem 

remembrados, expedidas pelo cartório de Registro de Imóveis competente; 

II. Certidão de ônus reais; 

III. Certidão negativa dos tributos Municipais, Estaduais e Federais relativas aos 

imóveis; 

IV. Planta planialtimétrica georeferenciada de acordo com os marcos geodésicos 

municipais em 01 (uma) via de cópia impressa e 01 (uma) cópia em formato digital, na 

escala 1:1000 (um para mil), com curvas de nível de metro em metro assinada pelo 

proprietário ou seu representante legal e pelo profissional responsável contendo as 

indicações e esclarecimentos conforme citadas no art.245 do PDM; 

V. Projeto de remembramento na escala 1:1000 (um para mil), onde constem as 

seguintes informações: 

  Situação, limites e divisas da área após o remembramento; 

  Arruamentos contínuos, devidamente cotados. 

VI. Projetos especiais, tais como, obras de arte e muro de contenção, a critério do 

Município; 

VII. Quadro de áreas e confrontações; 
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VIII. Documentos de Responsabilidade Técnica – ART ou RRT, devidamente quitada; 

IX. Memorial descritivo e justificativo do projeto. 

 

Art. 16º - Todos os elementos necessários que deverão constar no projeto estão citados 

no art.245 da Lei Complementar 004/2012 – PDM. 

 

Art. 17º - Preenchidos os requisitos urbanísticos, os projetos de desmembramento ou 

remembramento, serão enviados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente para o 

licenciamento necessário. Estando o projeto em condições de ser aprovado, o processo 

retornará à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que solicitará a entrega de 03 

(três) vias do projeto em papel sulfite e fará constar em todas as plantas o carimbo de 

aprovação. 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS RESPONSABILIDADES E PROCEDIMENTOS 

 

Art. 18º - É de responsabilidade da Secretaria de Planejamento/Análise de Projetos. 

I. Receber o processo para análise via sistema de protocolo eletrônico; 

II. Anotar no livro de Controle de Andamentos de Processos do setor; 

III. Proceder à análise do projeto/processo de acordo com a legislação vigente (PDM 

e Código de Obras) preenchendo a Folha de Análise anexa ao processo; 

IV. Projeto de acordo com a legislação, portanto apto à aprovação, enviar ofício ao 

requerente solicitando 02 (dois) jogos de cópia do projeto para aprovação junto à 

Secretaria de Obras e Infraestrutura (SMOI); 

V. Projeto que necessite de correções, enviar ofício ao requerente solicitando      a 

presença do autor do projeto neste setor onde será orientado a providenciar as 

adequações necessárias; 

VI. Atendidas as correções, solicitaremos 02 (dois) jogos de cópias do projeto e 

emitiremos o parecer para a SMOI informando que o projeto está apto à aprovação;  
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VII. Projetos que não atenderem à legislação vigente serão indeferidos, via ofício ao 

requerente; 

VIII. Em caso de regularização de obras já edificadas, enviaremos o processo ao Setor 

de Fiscalização para averiguar “in loco” se o que foi executado está de acordo com o 

projeto apresentado, na íntegra. Após análise e parecer será enviado ao Grupo Técnico 

de Apoio-GTA/CPMDM para deliberação; 

IX. Caso o projeto necessite de licenciamento ambiental, deverá ser obtido junto ao 

órgão competente, Municipal, Estadual ou Federal. 

 

Art. 19º - É de responsabilidade do Setor de Cadastro Urbano:  

I. Antes da análise do Setor de Projetos, confirmar o endereço do imóvel, conferir 

propriedade, área, informar número da Inscrição Imobiliária e se consta edificação 

existente; 

II. Após aprovação do Projeto, verificar se é obra nova, ampliação ou reforma e 

enviar ao Setor de Cadastro Econômico para cálculo de taxa destinada à expedição do 

Alvará e inclusão da obra no cadastro de imóveis; 

III. Entrega o Alvará de Licença para Construção ao requerente, após pagamento da 

taxa, juntamente com os jogos de cópias do projeto aprovado, sendo que constará no 

Alvará, dependendo da atividade, a exigência de licença ambiental junto aos órgãos 

competentes; 

IV. Insere a obra na Lista de Projetos Aprovados. 

 

Art. 20º - É de responsabilidade do Setor de Cadastro Econômico: 

I. Calcular o valor da taxa a ser paga, imprimir o Documento de Arrecadação 

Municipal e informar ao requente que poderá retirá-lo para pagamento; 

II. Após o recebimento do documento quitado, confeccionar o Alvará e incluir a obra 

no Cadastro de Imóveis da Receita Federal no final de cada mês. 

 

Art. 21º - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
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I. Informar, quando solicitada, sobre atividades que necessitem de licenciamento 

ambiental, emitindo pareceres e laudos técnicos. 

 

Art. 22º - É de responsabilidade do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas: 

I. Emitir, quando solicitado, relatório sobre a veracidade das informações prestadas 

nos projetos de regularização, procedendo a vistoria “in loco” e anexando   fotografias 

aos processos. 

II. Realizar vistorias para dizimar quaisquer dúvidas em relação a projetos 

apresentados. 

 

Art. 23º - É de responsabilidade do Grupo Técnico de Apoio (GTA): 

I. Analisar projetos de regularização de obras e emitir parecer técnico ao Conselho 

Municipal do PDM. Art. 31 do Plano Diretor Municipal; 

II. Analisar projetos geradores de impactos – Art. 148 do PDM; 

III. Analisar Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV – Art. 31 do PDM; 

IV. Elaborar Termo de Referência do EIV - Art. 31 do PDM. 

 

Art. 24º - É de responsabilidade do Conselho Municipal do PDM: 

I. Atribuições citadas na Lei Complementar Nº 004/2012 – Plano Diretor Municipal – 

Artigos 23 a 29. 

 

Art. 25º - É de responsabilidade da Procuradoria Jurídica: 

I. Emitir parecer sobre questões jurídicas, quando solicitado pelo Setor de Projetos. 

 

Art. 26º - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura: 

I. Aprovar os projetos, após parecer favorável do setor via, por estar de acordo com 

a legislação vigente; 

II. Assinar o Alvará de Licença para Construção. 

 

Art. 27º - É de responsabilidade do Gabinete do Prefeito: 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
403 

I. Aprovar via decreto, loteamentos analisados pelo Setor de Projetos e 

considerados de acordo com a legislação vigente. 

 

 

CAPÍTULO XI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 28º - Os termos contidos nesta instrução normativa, não exime a observância das 

demais normas competentes que devem ser respeitadas. 

 

Art. 29º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua. 

 

Art. 30º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 05/2014 

 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de Aprovação: Decreto nº 043/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos a serem adotados para regulamentação 

de Audiências Públicas, em atendimento às necessidades das diversas Secretarias que 

compõem a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 2º - Estabelece a legislação desta Instrução, a Lei nº 9784/99. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dos conceitos pertinentes a Audiência Pública: 

I- Audiência – sessão realizada por magistrados para julgarem as causas criminais; 

recepção dada por uma autoridade a pessoas que lhe pretendem falar; certo número de 

ouvintes ou espectadores. 
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II- Pública – levar ao conhecimento do público: publicar uma lei; divulgar, propagar: 

publicar uma notícia.  

III- Audiência Pública – é uma das formas de participação e de controle popular da 

Administração Pública no estado social e democrático de direito. Ela propicia ao 

particular a troca de informações com a administração pública, bem como o exercício da 

cidadania. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 4º - Compete a Secretaria responsável pela Audiência: 

 

I - REUNIÃO PRELIMINAR  

Nessa reunião se definirá as questões básicas para realização da Audiência, 

determinando: 

- local (espaço sem ônus de aluguel), data e horário da realização da Audiência Pública; 

- objetivos; 

- convidados; 

- coordenador/presidente de sessão que irá presidir e conduzir os trabalhos e escolher 

uma ou duas pessoas para secretariar (deverá fazer o relatório da audiência pública e 

providenciar os encaminhamentos); 

- sequência e tempo de falas (para cada autoridade e convidados); 

- tempo necessário para as conclusões e encaminhamentos que farão parte da Ata 

Final. 

II - CONVITES 

- Enviar os convites (na forma de ofício ou convite impresso) para todas as autoridades 

que irão participar da audiência (Prefeito, Presidente da Câmara de Vereadores, Juiz de 

Direito, Comandantes da Polícia Militar, Ambiental e Aeronáutica, Delegado, Secretários 
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Municipais, Conselheiros dos Conselhos Municipais que tenham atribuição em área de 

interesse, diretores de escolas, outros). (Anexo I) 

III - IMPRENSA/DIVULGAÇÃO 

- Divulgar com antecedência mínima de 7 (sete) dias, na página eletrônica da PMST, por 

meio de rádio, carro de som, agentes comunitários de saúde; alunos de escolas públicas 

e por outros meios, a fim de ampliar a participação dos interessados, o Edital de 

Convocação da Audiência Pública que conterá o objeto, a data, o local e o horário de 

realização. (Anexo II) 

IV - PREPARATIVOS FINAIS 

- Checar se o local escolhido está de acordo com o público estimado, inclusive, com 

microfone para a mesa e microfones soltos para as pessoas que quiserem fazer uso da 

palavra; projetor multimídia e outros equipamentos que se fizerem necessários. 

V - AUDIÊNCIA PÚBLICA – DESENVOLVIMENTO/CONCLUSÃO 

V.I - recepção dos participantes da Audiência por meio de livro de registro de presença; 

V.II - abertura da Audiência Pública pelo Secretário da pasta ou outro representante 

designado (Coordenador/Presidente da sessão); 

V.III - falas das autoridades e das pessoas escolhidas/convidadas para falar - proceder à 

chamada das pessoas que vão falar sobre o assunto (verificar as falas todas com 

antecedência). Deve pedir para tentarem respeitar o tempo estipulado para a fala (5 

minutos); 

V.IV - abertura de oportunidade para manifestações por parte do público que quiser 

expor alguma sugestão, encaminhamento ou mesmo quiser fazer algum questionamento 

sobre o assunto (determinar que se deve respeitar o tempo de 3 minutos); 

V.V - elaboração pelo público em geral de perguntas por escrito, dirigidas ao 

Coordenador/Presidente da sessão; 

V.VI - lavratura de ata sucinta acerca do ocorrido na Audiência (encaminhamento e 

sugestões); (Anexo III) 

V.VII - concluídos os trabalhos, poderá o Coordenador/Presidente: 
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V.VIII - dará por concluída a Audiência Pública, fazendo leitura resumida dos pontos 

principais da sessão; 

V.VIX - encerrar a audiência de forma inconclusiva, comprometendo-se a divulgar suas 

conclusões em prazo razoável, em face da complexidade da matéria, de proposição de 

soluções ou providências alternativas expostas na Audiência. 

 

Parágrafo único - A decisão final deverá sempre ser precedida de Ata fundamentada e 

divulgada à sociedade, sem prejuízo do encaminhamento das recomendações a quem 

de direito, quando for o caso, para que sejam tomadas as providências necessárias. 

 

VI – AVALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

A avaliação da Audiência Pública consiste em pesquisa realizada junto aos participantes 

do ato com o intuito de melhorar e aprimorar os futuros eventos. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 5º - Fica estabelecido qualquer prazo para revisão dessa Instrução Normativa, 

sempre que houver mudanças de base legal ou de reconhecimento de ações de 

melhoria para implementação imediata. 

 

Art. 6º - Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento e as demais Secretarias  

cumprir as orientações contidas nesta Instrução Normativa.  

    

Art. 7º - Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Instrução Normativa, as 

mesmas deverão ser solucionadas junto a Secretaria Municipal de Planejamento. 
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Art. 8º - Os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa entrarão em vigor a 

partir de sua aprovação e publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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ANEXO I 

 

 

 

CONVITE 

 

 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Santa Teresa, por meio da Secretaria Municipal de 

_____________________, convida V.Sa. para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre 

________________. 

 

 

- Data: ___ de ________ de _____, (______-feira) 

 

- Horário: ___h____min 

 

- Local:  

 

 

 

Lembramos que a vossa participação é muito importante. 

 

 

 

Nome do Secretário 

Secretário Municipal de ______________________________________ 
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ANEXO II 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Teresa, por meio da Secretaria Municipal de 

__________________________, comunica ao público em geral, bem como as entidades 

representativas da sociedade civil, instituições públicas e privadas, igrejas e demais 

pessoas interessadas que no dia __ do mês de ______ de ____, às ___h ____min, nas 

dependências da Câmara Municipal de Santa Teresa, situada na Rua _____, promoverá 

AUDIÊNCIA PÚBLICA com o seguinte objetivo/finalidade ________________________. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome do Secretário 

Secretário Municipal de _____________________ 
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ANEXO III 

 

 

 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

Aos ___ dias do mês de _____ do ano de _____, nas dependências da Câmara 

Municipal de Santa Teresa situada em _____, presentes o Sr. ___, Secretário de ____, 

bem como (relacionar a presença das autoridades, convidados), realizou-se Audiência 

Pública regularmente convocada por meio de Convite e Edital de Convocação publicado 

____, no com o objetivo e a pauta apresentados a seguir: 

 

 

 

Dando sequência aos trabalhos, dentro da pauta previamente aprovada, o 

Coordenador/Presidente da sessão agradeceu a presença de todos e encerrou a 

audiência pública. 

 

Local e Data 

 

 

(todas as assinaturas) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 06/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 10/03/ 2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 125/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Estabelecer procedimentos para a medição de declividade nos terrenos de 

Santa Teresa, para que seja possível constatar se tais terrenos possuem os requisitos 

previstos na Lei, para redução de 70% (setenta por cento) no valor do IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGENCIA 

 

Art. 2° - Esta Instrução Normativa abrange todos os imóveis do Município de Santa 

Teresa que pagam IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra respaldo no Inciso IV do Artigo 172 da Lei 

Municipal Complementar nº 001/2010 para o imóvel com dimensões acima de 750 m² 

(setecentos e cinquenta metros quadrados) e que possuírem declividade acima de 30% 
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(trinta por cento), dizendo que os imóveis que se enquadram em tal situação terão fator 

de redução de 70% sobre o IPTU. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4° - É responsabilidade do Protocolo: 

  Receber o processo e encaminhar para o setor de Cadastro Urbano. 

 

Art. 5° - Responsabilidades do Setor de Cadastro Urbano: 

  Encaminhar processo para fiscalização medir in loco 

  Emitir parecer do Secretário da Fazenda concedendo ou não o beneficio. 

 

Art. 6° - Responsabilidades da Fiscalização de Obras: 

  Visita Técnica ao local com emissão de parecer de acordo com procedimentos 

desta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7° - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras: 

1) Escolher dois pontos quaisquer no terreno, A e B, sendo o primeiro ponto na 

testada do terreno, e o segundo ponto no final do terreno. 

2) Com o auxílio de uma mangueira de água, transportar o nível do ponto mais alto 

(no caso do exemplo ponto B) para o ponto A. 

3) Medir a distância horizontal entre A e B, chamada dH no desenho abaixo e 

registrar. 
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4)  Medir a distância vertical, chamada dh entre o chão (ponto A) e o nível do ponto 

B para descobrir a diferença de nível entre a testada do terreno e o ponto final do 

terreno. 

5) Dividir a distância vertical pela horizontal e multiplicar o resultado por 100: 

 

Declividade = dh/Dh x 100 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8° - Os termos contidos nesta Instrução Normativa, não exime a observância das 

demais normas competentes, que devem ser respeitadas.  

 

Art. 9° - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua.   
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Art. 10° - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 10 de março de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL Nº 07/2015 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 10/02/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 063/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Tem por finalidade estabelecer normas e procedimentos para serem realizadas 

as Transferências Voluntárias nos Convênios firmados entre o Município de Santa 

Teresa e as entidades conveniadas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange desde o Setor de Protocolo, passando pela Secretaria de 

Planejamento, posteriormente a Secretaria de Origem do Convênio, Gabinete do 

Prefeito, e por fim a Secretaria de Fazenda, no Setor de Finanças. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Transferências Voluntárias - É o repasse de recursos correntes ou de capital do 

Município de Santa Teresa para a Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

a título de Convênio, ou de outros instrumentos congêneres. 

II - Convênio - Instrumento Jurídico formal que disciplinam as transferências voluntárias 

de recursos públicos e que tenham como partícipes entidades privadas sem fins 

lucrativos, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de 

interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, independentemente da 

denominação empregada, enquanto que será tratado como contrato sempre que os 

participantes tenham interesses diversos e contraposição de prestações. 

III - Concedente - O Município de Santa Teresa, responsável pelas transferências dos 

recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à 

execução do objeto do ato de transferências voluntarias. 

IV - Convenente - Entidade privada sem fins lucrativos, partícipes da formalização do 

ato de transferência voluntária, mediante convênios, acordos ou outros instrumentos 

congêneres. 

V - Plano de Trabalho - Peça integrante do ato de transferência voluntária, formalizado 

mediante termo de convênio ou de outro instrumento congênere, que específica as 

razões para celebração, descrição do objeto, metas e etapas a serem atingidas, plano 

de aplicação dos recursos, cronograma de desembolso, prazos de execução e os 

critérios objetivos de avaliação. 

VI - Entidade - Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, constituída e 

regular na forma da lei, que participa da formalização do ato de transferência voluntária.     

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 
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dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal nº 2.415/2013, que dispõem sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES, além da 

Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional.      

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - É responsabilidade do Protocolo:  

I - Receber e protocolar o pedido de repasse financeiro; 

II - Encaminhar o processo de pedido de repasse para a Secretaria de Planejamento. 

 

Art. 6° - Responsabilidades da Secretaria de Planejamento: 

I - Receber e analisar se o número da parcela e o valor que esta sendo solicitado está 

de acordo com o estabelecido no Convênio; 

II - Conferir se no processo foi anexado as seguintes Certidões Negativas Federais, 

Estadual, Municipal, FGTS, INSS e Trabalhista; 

III - Não estando de acordo notificar a entidade por meio de ofício para que providencie 

as documentações que faltam; 

IV - Estando de acordo encaminhar processo para a Secretaria de origem do Convênio 

para controle e preenchimento do Formulário de Pagamento. 

 

 Art. 7° - É de responsabilidade da Secretaria de Origem do Convênio: 

I - Verificar e Controlar o Convênio, o nº de parcelas e os pagamentos, 

II - Preencher o Formulário de Integração entre Liquidação e Pagamento – FILP, e 

repassar ao Gabinete do Prefeito para aprovação do pagamento. 
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Art. 8° - É de responsabilidade do Gabinete do Prefeito: 

I - Verificar se os pareceres são favoráveis ao repasse financeiro da parcela solicitada;  

II - Aprovar o pagamento da parcela do Convênio e encaminhar para o pagamento no 

Setor Financeiro. 

 

Art. 9° - É de responsabilidade do Setor Financeiro: 

I - Receber o processo e conferir se foi feito Formulário de Pagamento e se houve 

aprovação do Gabinete do Prefeito para pagamento; 

II - Programar o pagamento no Setor Financeiro e efetuá-lo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 10º - Cabe expressamente a entidade convenente requerer o repasse da parcela 

por meio de Ofício próprio, acompanhado das Certidões Negativas Federal, Estadual, 

Municipal, FGST, INSS e Trabalhista, encaminhando a Secretaria Municipal de 

Planejamento para conferir a documentação, valores, e se a parcela está correta. 

 

Art. 11º - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 

previsto no Plano de Trabalho. 

 

Art. 12º - Após conferir a documentação, a Secretaria de Planejamento encaminhará 

para a Secretaria de Origem para ser feito o controle para pagamento.  

 

Art. 13º - A Secretaria de Origem confere o valor e o número da parcela e preenche o 

Formulário de Integração entre Liquidação e Pagamento – FILP, Anexo I, e envia ao 

Gabinete do Prefeito para autorização de pagamento. 
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Art. 14º - O Gabinete do Prefeito por sua vez confere o formulário e autoriza o 

pagamento, encaminhando para a Secretaria de Fazenda no Setor Financeiro.  

 

Art. 15º - A Secretaria da Fazenda confere se o Formulário está devidamente assinado 

pelo Secretário da Secretaria de Origem do Convênio e pelo Prefeito Municipal para 

então promover o pagamento do pedido de liberação da parcela. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - Esta instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas, ou seja, Instrução Normativa nº 

01/2013, bem como de manter o processo de melhoria contínua.  

 

Art. 17º - Qualquer alteração na Prestação de Contas deverá ser encaminhada ao UCCI 

- Unidade Central de Controle Interno para sua análise e manifestação.  

 

Art. 18º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 10 de fevereiro de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos. 
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE INTEGRAÇÃO 

ENTRE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

      SMPE Nº  
Nº do processo / 

Origem 
N.º Nota de Empenho Fonte de Recurso Valor R$ 

    
    
    
    
    
    

Total R$  
 

 

Visto, de acordo. 

Em,        /               Em,      / 

Secretário Municipal 

Autorizo o Pagamento: 

 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Fornecedor 

 

Banco N.º Agência N.º Conta N.º Código Identificador 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre a emissão de alvará de Localização e Funcionamento, da inclusão 

e alteração cadastral, de empresas estabelecidas no Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda, 

Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura, Secretaria municipal de Meio Ambiente, 

Vigilância Sanitária Municipal, especificamente a Secretaria Municipal da Fazenda e 

Setor de Tributação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui-se Alvará de Localização e Funcionamento, a autorização emitida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, por ocasião do licenciamento, de regularização anual 
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de funcionamento e toda vez que se verificar mudança de qualquer natureza, mesmo 

que ocorra dentro de um mesmo exercício. 

 

Art. 4º - A unidade de cálculo para o Lançamento e cobranças dos Tributos referentes 

ao Alvará de Localização e Funcionamento é a VRTE (Valor Real do Tesouro Estadual), 

conforme previsto no Art. 1º, parágrafo segundo da Lei Complementar 001/2010. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 5º - Pontos de Controle: 

I. Emissão do Alvará de Localização e Funcionamento por inclusão ou alteração 

Cadastral. 

 

Art. 6º - Procedimentos de Controle: 

I. O SCE – Setor de Cadastro Econômico confere a documentação antes da 

Formalização do Processo. 

II. O contribuinte encaminha a Documentação ao Setor de Protocolo para formalizar 

o Processo. 

III. O Setor de Protocolo encaminha o processo para O SET – Setor de Tributação 

para verificação de débitos ou outras pendências em nome da Pessoa Jurídica e seus 

sócios se houver. 

IV. Se Houver débitos em nome da empresa requerente, ou de seus sócios, o 

processo será encaminhado à GEFA – Gerência Fazendária Municipal para Notificar. 

V. Após resolução da pendência apontada A Gerência fazendária devolverá o 

processo ao SET – Setor de Tributação para nova verificação de débitos. 
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VI. Após esgotado o prazo para comparecimento à Gefa para atender quanto ao 

solicitado pela Notificação, e não havendo pronunciamento por parte do contribuinte, o 

processo será arquivado por decurso de prazo. 

VII. Estando tudo resolvido, o SET – Setor de Tributação encaminhará o processo à 

SMOI-FISC para verificação in loco do estabelecimento. 

VIII. Se não houver débitos na primeira verificação ocorrida, o processo será 

encaminhado para a SMOI – FISC. 

IX. Não havendo pendências identificadas pela SMOI – FISC, e não havendo 

necessidade de parecer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o processo será 

encaminhado para a VISA Municipal, caso contrário, o processo será encaminhado à 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 

X. Após vistoria da VISA MUNICIPAL e não havendo pendências identificadas pela 

VISA, o processo é encaminhado à Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças ou à 

Gerência Fazendária para autorizar a emissão das Taxas e Emolumentos referentes à 

emissão do Alvará. 

XI. A autoridade fazendária, onde compreende-se o(a) Secretário(a) de Fazenda e 

Gerente Fazendário(a) encaminhará o processo ao SCE para emissão das taxas e do 

alvará. 

XII. O Alvará será entregue mediante apresentação do comprovante de pagamento 

referente a taxa de localização e Funcionamento, exceto os MEIS (Micro 

Empreendedores Individuais) quando se tratar da Inclusão dos mesmos, considerando 

que em solicitações de alteração a taxa de alteração é devida. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 7º - A Presente Instrução Normativa tem como Base Legal as seguintes legislações: 

Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, Código Tributário 
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Nacional Lei 6.830/90, Código Civil Brasileiro Lei 10406/2002, Lei Orgânica Municipal 

no973/90 e Lei Complementar 001/10 Código Tributário Municipal, Decreto no 397/2009, 

Lei Federal 9051/2005. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 8º - Responsabilidades 

I. O funcionário que indevidamente fornecer Alvarás ou quaisquer outros benefícios 

como descontos, cancelamentos de taxas, não previstos em Lei, cobrar emolumentos à 

menor, ou mesmo majorar indevidamente valor, responderá processo disciplinar 

funcional, restituindo aos cofres públicos, o fato devidamente apurado e corrigido e 

outros reparos conforme previsão legal. 

II. Cabe a autoridade fazendária a Emissão de Alvará de Localização e 

Funcionamento. 

III. É pertinência da SMOI-FISC a identificação de irregularidades referentes à 

localização, espaço utilizado (área), se a atividade pode ou não ser executada na 

localidade constante no requerimento, conforme PDM. 

IV. É pertinência da VISA identificar irregularidades referentes à Vigilância Sanitária, 

bem como solicitar modificações e notificações ao requerente quando necessário. 

V. É pertinência da SMMA, identificar problemas relacionados ao Meio Ambiente, 

bem como solicitar adequações, notificar quando necessários e dar outras providências. 

VI. O prazo para pronunciamento é de 05(cinco) dias úteis. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Considerações finais 

I. O alvará de Localização e Funcionamento só poderá ser emitido pelo SCE. 

II. A SMFA tem poder de cassar o alvará quando necessário. 

III. O alvará de Localização e Funcionamento somente será emitido se com o aval via 

processo das Fiscalizações de Obras, Vigilância Sanitária e Meio Ambiente. A 

obrigatoriedade dos pareceres das Fiscalizações de Vigilância Sanitária e de Meio 

Ambiente variará de acordo com a atividade exercida pelo requerente, quando se tratar 

de Alteração cadastral ou atividade a ser exercida pelo requerente quando se tratar de 

Inclusão Cadastral. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de suspensão de inscrições de 

contribuintes que não estão mais em atividade e ainda possuem baixa comprovada 

perante os órgãos Fazendários Federais e Estaduais quando for o caso. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange o Setor de Protocolo, Setor de Tributação, 

Setor de Cadastro Econômico, Fiscalização de Obras e Posturas, Vigilância Sanitária 

Municipal, Gerência Fazendária e Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui Suspensão de Inscrição No Cadastro Econômico Municipal, o ato de 

suspender temporariamente, com o intuito de cessar o lançamento de emolumentos de 
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natureza Municipal, até que se proceda a baixa no Cadastro Econômico, desde que 

requerida pelo contribuinte ou responsável. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 4º - Pontos de Controle: 

I. Suspensão da Inscrição Municipal de contribuinte do Cadastro Econômico, onde 

configure solicitação nas esferas Estaduais e Federais de baixa, e para isso, ainda não 

possuem documentação comprobatória de extinção da empresa. 

 

Art. 5º - Procedimentos de Controle: 

I. Conferência de Documentação pelo Setor de Cadastro Econômico. 

II. O contribuinte encaminha a documentação devidamente conferida para o Setor 

de Protocolo para formalizar o processo de suspensão. 

III. O Setor de protocolo encaminha o processo ao Setor de Tributação para a 

verificação de débitos. 

IV. Havendo ou não pendências referentes a emolumentos fiscais, o Setor de 

tributação informa no processo a situação e encaminha o Processo para o Setor de 

Fiscalização de Obras e Posturas para atestar o não funcionamento. 

V. Após ser atestado o não funcionamento do estabelecimento pela Fiscalização de 

Obras, o processo é encaminhado para a Gerência Fazendária ou Secretaria Municipal 

da Fazenda para autorizar a suspensão. 

VI. Após devidamente autorizada a suspensão pela GEFA/SMFA, o processo é 

devolvido ao Setor de Cadastro Econômico para que seja procedida a suspensão da 

inscrição. 

VII. Caso o Setor de Tributação tenha apontado pendências com relação a 

emolumentos municipais, o Setor de Cadastro Econômico encaminha o processo para a 
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Gerência Fazendária para notificar o contribuinte após efetuada a suspensão. Não 

havendo pendências, o processo é arquivado no Setor de Cadastro Econômico. 

VIII. A municipalidade tem um prazo legal de até 15 dias úteis para atender a 

suspensão. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A Presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes legislações:  

Constituição Federal, Código Tributário Nacional Lei 6.830/90, Lei Federal 90512005, Lei 

Complementar 001/10 Código Tributário Municipal. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - Responsabilidades: 

I. Compete ao órgão Fazendário Municipal autorizar a suspensão da Inscrição 

municipal no Cadastro Econômico. 

II. Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Infraestrutura atestar o não 

funcionamento da empresa requerente para que seja feita a suspensão. 

III. É competência do Setor de Cadastro Econômico realizar a suspensão no 

Cadastro Econômico Municipal. 

IV. O funcionário que efetuar a suspensão de forma fraudulenta, ou conceder 

benefícios, tais como cancelamento de taxas ou impostos sem que tenham sido 

deferidas em processo formalizado ou mesmo efetuar a suspensão sem processo que 

requeira a suspensão, responderá processo disciplinar funcional. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º - Considerações finais 

I. A Secretaria Municipal da Fazenda, é o órgão competente responsável por 

prestar informações sobre os procedimentos referentes à suspensão da inscrição no 

Cadastro Econômico Municipal, assim como Setor de Fiscalização de Obras e Posturas 

deve prestar informações referentes aos procedimentos de fiscalização. 

 

Art. 9º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de Baixa de Inscrição no Cadastro 

Econômico Municipal dos contribuintes que não estão exercendo atividades 

Econômicas, que possuam baixa comprovada perante as Esferas Estaduais e Federais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange o Setor de Protocolo, Setor de Tributação, 

Setor de Cadastro Econômico, Fiscalização de Obras e Posturas, Vigilância Sanitária 

Municipal, Gerência Fazendária e Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui Baixa de Inscrição no Cadastro Econômico Municipal, o ato de 

extinguir uma Inscrição no Cadastro Econômico Municipal, que já tenham sido baixadas 
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perante as Receitas Estadual e Federal, no caso de Pessoa Jurídica, ou de Pessoa 

Física, no caso de autônomos. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º - Pontos de Controle: 

I. Baixa de Inscrição Municipal de Contribuintes que não possuem pendências com 

relação ao Fisco Municipal e que não estejam mais exercendo atividades econômicas no 

Município. 

II. Emissão de Certidão de Baixa da Inscrição Municipal. 

 

Art. 5º - Procedimentos de Controle: 

I. Conferência da documentação pelo Setor de Cadastro Econômico. 

II. O contribuinte encaminha a documentação ao Setor de Protocolo para formalizar 

o processo de baixa. 

III. O Setor de protocolo encaminha o processo para o Setor de Tributação para 

verificação de débitos. 

IV. Havendo pendências referentes a Emolumentos Fiscais Municipais, o Setor de 

Tributação encaminha o processo para a Gerência Fazendária emitir notificação ao 

requerente. 

V. Não havendo pendências, o Setor de Tributação encaminha o processo para o 

Setor de Fiscalização de Obras e Infra Estrutura para atestar o não Funcionamento do 

estabelecimento. 

VI. Após vistoria “in loco”, o setor de Fiscalização de Obras e Posturas, encaminha o 

Processo é encaminhado para a Gerência Fazendária ou Secretaria Municipal da 

Fazenda para a devida autorização de baixa no Cadastro Econômico Municipal. 
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VII. A Gerência Fazendária/Secretaria Municipal da Fazenda encaminhará o Processo 

para o setor de Cadastro Econômico, para proceder a baixa. 

VIII. O Setor de Cadastro Econômico realiza a baixa da inscrição Municipal e emite a 

certidão que comprove a baixa da inscrição no Cadastro Econômico Municipal. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A Presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes legislações:  

Constituição Federal, Código Tributário Nacional Lei 6.830/90, Lei Federal 90512005, Lei 

Complementar 001/10 Código Tributário Municipal, Lei Complementar 004/2012 – Plano 

Diretor Municipal, Decreto Municipal 397/2009, Lei Orgânica Municipal. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - Responsabilidades 

I. Compete ao órgão Fazendário Municipal autorizar a Baixa da Inscrição municipal 

no Cadastro Econômico. 

II. Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Infraestrutura atestar o não 

funcionamento da empresa requerente para que seja feita a baixa. 

III. É competência do Setor de Tributação informar a existência de pendências 

relativas a Emolumentos Fiscais Municipais. 

IV. É competência da Gerência Fazendária, notificar ao requerente a existência de 

pendências referentes a Emolumentos Fiscais Municipais. 

V. É competência do Setor de Cadastro Econômico realizar a Baixa no Cadastro 

Econômico Municipal. 
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VI. O funcionário que efetuar a Baixa de forma fraudulenta, ou conceder benefícios, 

tais como cancelamento de taxas ou impostos sem que tenham sido deferidas em 

processo formalizado ou mesmo efetuar a baixa sem processo que requeira a Baixa, 

responderá processo disciplinar funcional. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES 

 

Art. 8º - Considerações finais: 

I. A Secretaria Municipal da Fazenda, é o órgão competente responsável por 

prestar informações sobre os procedimentos referentes à Baixa da Inscrição no 

Cadastro Econômico Municipal, assim como Setor de Fiscalização de Obras e Posturas 

deve prestar informações referentes aos procedimentos de fiscalização. 

II. O setor de Tributação/Dívida Ativa é o órgão competente para prestar 

informações referentes a lançamentos em nome do requerente, ou ao órgão que 

configure atuante em processo administrativo. 

 

Art. 9º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 04/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de emissão de guias de Imposto Sobre 

Serviço de Qualquer Natureza Fixo, e seu referido parcelamento. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta instrução normativa abrange a Secretaria Municipal de Fazenda, Setor de 

Cadastro Econômico, Setor de Tributação, Setor de Protocolo, Gerência Fazendária. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui Imposto devido anualmente por prestadores de serviço autônomos 

inscritos no cadastro econômico municipal conforme Art. 195, Inciso I, alínea b da Lei 

Complementar Municipal 001/2010. 
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CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE 

 

Art. 4º - Pontos de Controle: 

I. Emissão das guias em quota única de Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza Fixo, com vencimento para o dia 15 de julho de cada exercício conforme Art. 

204, §4º da Lei Complementar 001/2010. 

II. Emissão de parcelamento das guias de quota única conforme solicitado em 

processo até o vencimento de 15 de julho de cada exercício conforme Art204, §3º da Lei 

Complementar 001/2010. 

 

Art. 5º - Procedimentos de Controle: 

I. O setor de cadastro Econômico emite as guias de Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza Fixo. 

II. Depois das guias entregues, os contribuintes podem optar por parcelar ou pagar 

em quota única. 

III. Para parcelar o Imposto o contribuinte deverá protocolar uma solicitação 

requerendo o parcelamento. Neste requerimento assinado pelo requerente devem ser 

anexados os documentos pessoais do requerente (RG, CPF ou Carteira Nacional de 

Habilitação). Somente serão aceitas assinaturas de terceiros no requerimento se no 

processo constar procuração que assim os designem. Essa documentação será 

conferida pelo Setor de Cadastro Econômico antes da formalização do processo no 

Setor de Protocolo. Na falta de qualquer documento acima designado o processo não 

poderá ser formalizado. 

IV. O processo de parcelamento será enviado pelo Setor de Protocolo ao Setor de 

Tributação para verificação de débitos. Se existirem débitos, o Setor de Tributação 

encaminhará o processo a Gerência Fazendária para notificar ao requerente sobre a 

pendência encontrada. Se não existirem débitos, o Setor de Tributação encaminhará o 

processo para o órgão fazendário autorizar o parcelamento no maior número de 
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parcelas que não sejam inferiores a 20,13 unidades do Valor de Referência do Tesouro 

Estadual conforme Art. 204, §3º da Lei Complementar 001/2010. 

V. Não serão aceitas solicitações de parcelamento do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza anual via fax, via e-mail, via contato telefônico, via mensagem SMS, 

via Redes Sociais de Qualquer Natureza, via Programas do tipo Mensageiro e via salas 

de bate-papo. 

VI. Não serão aceitas solicitações de parcelamento sem processo formalizado  

VII. Não serão aceitas solicitações com o contribuinte comparecendo diretamente e 

solicitando verbalmente ao Setor de Cadastro Econômico. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A Presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes legislações:  

Código Tributário Municipal, CTN. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - O parcelamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza Fixo, 

somente será efetuado pelo setor de Cadastro econômico e via processo formalizado no 

Setor de Protocolo. 

 

Art. 8º - Somente uma autoridade fazendária poderá autorizar o parcelamento do 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza Fixo. 
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Art. 9º - O servidor público municipal que efetuar o parcelamento de forma fraudulenta 

responderá a processo administrativo disciplinar sofrendo as sanções impostas. 

Entende-se por forma fraudulenta parcelar o Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza sem processo ou autorização da autoridade fazendária. 

 

Art. 10º - O servidor público municipal que vier a excluir, reduzir ou majorar o imposto de 

algum contribuinte por conveniência pessoal responderá por crime contra o erário 

público municipal. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - O parcelamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza somente 

poderá ser requerido até a data do vencimento da quota única sendo impossível a 

solicitação após o vencimento. 

 

Art. 12º - O parcelamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza somente 

será efetuado se houver autorização da autoridade fazendária competente. Por 

autoridade fazendária competente entende-se Secretário Municipal de Fazenda e 

Finanças e Gerente Fazendário. 

 

Art. 13º - O número máximo de parcelas não pode exceder cinco parcelas. 

 

Art. 14º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 05/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de emissão de guias de ISS via correio 

eletrônico, correspondentes ao corrente exercício. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta instrução normativa abrange a Secretaria Municipal de Fazenda, Setor de 

Cadastro Econômico, Setor de Protocolo, Setor de Tributação, Gerência Fazendária. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui um modo mais eficiente e menos burocrático de atender as demandas 

por guias de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza mensal dos contribuintes 

sem que os mesmos tenham que formalizar processo solicitando o cálculo. 
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Art. 4º - Constitui também uma forma de manter provas de que solicitações de emissão 

de guias foram enviadas e respondidas para evitar futuros problemas referentes a 

contribuintes que podem vir a alegar que não solicitaram tal guia ou que não receberam 

o e-mail de resposta. 

 

Art. 5º - O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ocorrerá 

mensalmente para os contribuintes sujeitos ao lançamento por homologação, sempre no 

dia quinze do mês subsequente àquele em que ocorrer o fato gerador. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE 

 

Art. 6º - Pontos de Controle: 

I. Emissão de guia recalculada ou calculada com a observação contendo data de 

recebimento de e-mail, número e data de emissão da nota fiscal. Se a guia for reemitida, 

será também colocada a data de recálculo logo após a observação já existente. 

II. Checagem diária de e-mails 

 

Art. 7º - Procedimentos de Controle: 

I. O setor de cadastro Econômico verifica diariamente a caixa de e-mails 

II. Se existirem novas solicitações elas serão analisadas uma a uma e atendidas em 

ordem de chegada se estiverem corretas. 

III. Se não estiverem corretas, será enviado um e-mail notificando as pendências. 

IV. Se o contribuinte verificar inconsistências na guia enviada pelo Setor de cadastro 

Econômico, enviará um e-mail solicitando o acerto da mesma documentando o que se 

encontra errado no envio anterior. 

V. Somente serão calculadas e recalculadas as solicitações que tratarem de 

impostos vencidos dentro de um mesmo exercício. 
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VI. Somente serão aceitos anexos em formato pdf, arquivos de imagem jpeg, . png, 

.bmp, arquivos de planilha .xls e arquivos de documentos de texto .doc e .docx   não 

sendo aceitos outros tipos de arquivos que não sejam estes. 

VII. Não serão aceitos anexos com links a sites externos. As notas fiscais eletrônicas 

deverão ser enviadas em formato pdf ou imagem jpeg, png e bmp. 

VIII. Não serão aceitas solicitações via fax. 

IX. Única alternativa ao envio do e-mail será a formalização de processo junto ao 

município. 

X. Se o recálculo for solicitado via processo formalizado o processo passará pelo 

setor de tributação para verificação de débitos, se não tiver débitos, o processo segue 

para que o órgão fazendário autorize o recálculo ou o cálculo da nota protocolada e 

depois de autorizada, o processo segue para o Setor de Cadastro Econômico para 

recálculo. A guia somente é entregue ao contribuinte mediante assinatura comprobatória 

de recebimento via processo. 

XI. Não serão aceitas solicitações sem processo formalizado ou e-mail solicitando, 

assim sendo, não serão aceitas solicitações com o contribuinte apresentando a nota 

fiscal diretamente com solicitação verbal ao Setor de Cadastro Econômico. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 8º - A Presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes legislações: 

Código Tributário Municipal, CTN. 
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CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 9º - O cálculo e recálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza mensal 

somente será efetuado pelo setor de Cadastro econômico. 

 

Art. 10º - Somente os responsáveis pelo setor de Cadastro Econômico terão acesso a 

esse e-mail: cadastroeconomico@santateresa.es.gov.br. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 11º - Será impossível a emissão de guias de ISSQN mensal que não forem 

solicitadas ou via e-mail ou via processo. 

 

Art. 12º - O prazo de resposta dos e-mails é de até cinco dias úteis. Caso não seja 

possível responder o e-mail nesse prazo devido a falha no Sistema de Receitas 

Tributárias e Não Tributárias ou falha no serviço de Internet da sede da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa um e-mail de resposta com o motivo do não envio será 

encaminhado ao requerente e, se possível for, informar quando poderá ser enviado. 

 

Art. 13º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 06/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto Nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre a emissão de nota fiscal avulsa de contribuintes, sejam eles 

pessoas físicas ou jurídicas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta instrução Normativa abrange o Setor de Protocolo, Secretaria Municipal da 

Fazenda, Setor de Tributação/Dívida Ativa, Setor de Cadastro Econômico, Gerência 

Fazendária. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui Nota Fiscal Avulsa, a modalidade de Nota Fiscal, emitida em caráter 

eventual pela Secretaria Municipal da Fazenda, por ocasião de prestação de serviço 

esporádica realizada por contribuintes que não possua Bloco de Notas Fiscais. 
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CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE 

 

Art. 4º - Pontos de Controle: 

I. Emissão da Nota Fiscal Avulsa. 

 

Art. 5º - Procedimentos de Controle: 

I. Conferência de documentação pelo setor de Cadastro Econômico. 

a. Pessoa Física: Formulário Padrão de requerimento de Nota Fiscal Avulsa; 

  Copia de documentação pessoal: CPF, Identidade ou qualquer outro documento 

de identidade com foto, comprovante de residência. 

b. Pessoa Jurídica: Formulário Padrão de requerimento de Nota Fiscal Avulsa; 

  Cópia de CNPJ do prestador do serviço. 

II. O contribuinte encaminha a documentação ao Setor de Protocolo para Formalizar 

o processo. 

III. O Setor de Protocolo encaminha o Processo ao Setor de Tributação/Dívida Ativa 

para a verificação de pendências perante o Fisco Municipal. Se houverem pendências, o 

processo será encaminhado para a Gerência Fazendária para notificar/informar ao 

requerente as pendências diagnosticadas, e se, não houver procura ou manifestação do 

requerente sobre as pendências encontradas, o processo será arquivado por decurso de 

prazo. 

IV. Depois de sanadas as pendências ou na ausência das mesmas, o processo será 

encaminhado ao Setor de Cadastro Econômico para este anexar informações 

pertinentes ao Histórico de emissão de notas fiscais avulsas para o requerente, que se 

limitam a 05(cinco) unidades por ano, conforme artigo 223, parágrafo 04 do Código 

Tributário Municipal. 

V. Depois de anexado o referido histórico de emissão de notas fiscais avulsas 

anteriores, e, não havendo mais de cinco notas emitidas em um ano, o SCE encaminha 

o processo para a Gerência Fazendária ou Secretaria Municipal da Fazenda para 
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autorizar a Emissão. Caso haja cinco ou mais Notas Fiscais Avulsas Emitidas, o SCE 

encaminha o processo para a Gerência Fazendária ou Secretaria Municipal da Fazenda 

para Notificar o requerente sobre o indeferimento, dada a situação de excedimento ao 

limite de Notas Fiscais Avulsas já emitidas. 

VI. A GEFA/SMFA autoriza a Emissão da Nota Fiscal Avulsa do requerente que não 

tenha sido emitido cinco ou mais Notas Fiscais Avulsas e devolve o processo ao Setor 

de Cadastro Econômico para a emissão da Nota requerida. 

VII. O Setor de Cadastro Econômico emite a Nota Fiscal Avulsa em três vias, e a guia 

de ISS/QN(exceto para MEI), com a alíquota correspondente ao tipo de serviço realizado 

podendo ser 2% ou 5% sobre o valor do serviço prestado. 

VIII. A entrega da Nota Fiscal Avulsa ao requerente dar-se-á mediante recolhimento da 

guia de ISS/QN sobre o valor da nota declarada. 

IX. Serão entregues duas vias ao requerente, para que uma seja disponibilizada ao 

tomador do serviço, e a terceira via fica arquivada no SCE. 

X. A municipalidade tem até 15(quinze)dias para emitir a nota fiscal avulsa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A Presente Instrução Normativa tem como Base Legal as seguintes legislações: 

Constituição Federal, Código Tributário Nacional Lei 6.830/90, Lei Federal 90512005, Lei 

Complementar 001/10 Código Tributário Municipal, Decreto no 397/2009, Lei Federal 

9051/2005. 

 

 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
460 

CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - Compete ao órgão Fazendário à autorização para emissão da Nota Fiscal 

Avulsa. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Tributação/Dívida Ativa prestar informações referentes à 

pendências referentes ao requerente. 

 

Art. 9º - É vedada a entrega de Nota Fiscal Avulsa ao Contribuinte que não tenham 

realizado o recolhimento do ISS/QN referente ao serviço prestado conforme contar no 

requerimento. 

 

Art. 10º - É vedada a Emissão de Nota Fiscal Avulsa para o contribuinte que estiver 

inadimplente com o fisco Municipal. 

 

Art. 11º - A nota Fiscal avulsa somente poderá ser emitida pelo Setor de Cadastro 

Econômico. 

 

Art. 12º - A nota fiscal avulsa somente poderá ser autorizada pelo Secretário Municipal 

da Fazenda ou Gerente Fazendário. 

 

Art. 13º - A nota fiscal avulsa somente será emitida via requerimento em processo 

formalizado no Setor de Protocolo da Municipalidade, sendo vedada a solicitação via e-

mail, via fax, via contato telefônico, via SMS, via Redes Sociais de Qualquer Natureza, 

via Chat, via Programa de Mensagens Rápidas ou verbalmente no Setor de Cadastro 

Econômico. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 14º - A Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão responsável por prestar qualquer 

informação referente ao fisco, para os requerentes. 

 

Art. 15º - O setor de Cadastro Econômico é o órgão dentro da Secretaria Municipal Da 

Fazenda para prestar informações referentes a emissão e histórico de notas fiscais 

emitidas. 

  

Art. 16º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 07/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de cadastro de projetos de obras 

aprovados no município no sistema da Receita Federal SisObraPref e cálculo da 

respectiva taxa de aprovação. Dispõe também sobre o envio mensal do relatório a 

Receita Federal do Brasil. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Setor de Cadastro Urbano, Setor de Cadastro Econômico, Secretaria Municipal 

de Obras e Infraestrutura, Setor de Tecnologia de Informação, Setor de Projetos. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui o cadastro de projetos de obras aprovados por esta municipalidade no 

sistema da Previdência Social SisObra Pref. 
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I. SisObraPref é uma tecnologia desenvolvida pela Secretaria da Receita 

Previdenciária do Ministério da Previdência Social em parceria com a DATAPREV 

disponível para as prefeituras municipais com o objetivo de padronizar o relatório de 

alvarás e documentos de habite-se, regularização e demolição, que os municípios estão 

obrigados a enviar mensalmente para a Receita Federal do Brasil. 

II. O sistema possibilita ao município o cumprimento da obrigação legal, que é de 

remeter mensalmente a Receita Federal do Brasil informações sobre todos os alvarás, 

habite-se, regularização e demolição, que o município emitiu no mês anterior até o dia 

10 do mês seguinte. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONTROLE 

 

Art. 4º - Pontos de Controle: 

I. A emissão de Alvará de Construção somente se dará mediante aprovação de 

projeto perante a municipalidade e comprovação do pagamento de Taxa de Aprovação e 

Execução de Obras. 

II. O contribuinte ao retirar o Alvará de Construção assinará no processo a 

comprovação de recebimento e receberá uma cópia do projeto com o carimbo de 

aprovação assinado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

Art. 5º - Procedimentos de Controle: 

I. Processo chega com o projeto aprovado ao Setor de Cadastro Urbano 

II. Setor de Cadastro Urbano encaminha o processo ao Setor de Cadastro 

Econômico 

III. Setor de Cadastro Econômico alimenta o sistema SisObraPref com as 

informações do processo. 
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IV. Documentação indispensável para cadastro no SisObraPref: 

a) Matrícula CEI 

b) Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro e/ou Arquiteto 

responsável pela obra e projeto 

c) Memorial descritivo 

d) Documentação pessoal do requerente proprietário da obra (CPF e Identidade) 

e) Cópia da escritura (Somente serão aprovados projetos com escritura) 

V. Caso o processo não tenha a documentação designada, o processo será 

paralisado até que o contribuinte requerente apresente a documentação faltosa. 

VI. Após o cadastro, é efetuado o cálculo da taxa no Sistema Tributário Municipal 

obedecendo ao disposto na tabela do anexo IX Tabela X da Lei Complementar Municipal 

001/2010 de 10 de dezembro de 2010. A taxa será calculada com vencimento de trinta 

após a data da emissão da guia. 

VII. O Setor de Cadastro Econômico envia o processo com a taxa calculada ao Setor 

de Cadastro Urbano que notifica ao contribuinte que a taxa encontra-se emitida. 

VIII. O Alvará será emitido em duas vias em papel Vergé, sendo que a que deverá 

ficar no local da obra deverá ter o texto (“OBRA REGULAR”) em fonte Arial e tamanho 

36, cor vermelha, negrito e caixa alta impresso na parte inferior do Alvará. 

IX. O contribuinte receberá as vias do Alvará de Construção e cópias do projeto 

aprovado somente mediante pagamento do Documento de Arrecadação Municipal da 

taxa de aprovação de projetos e execução de obras. 

X. Os cadastros de obras devem ser enviados até o dia 10 de cada mês pelo Setor 

de Cadastro Econômico para a Receita Federal do Brasil via Internet. Caso o envio não 

ocorra em virtudes de problemas de ordem técnica, o Setor de Cadastro Econômico 

formalizará ao Setor de Tecnologia de Informação um processo baseado no disposto no 

artigo 92 da Lei nº. 8.212/91, combinado com o artigo 283, inciso I, alínea “f” do Decreto 

nº. 3.048/99 in verbis: 
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i. Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas 

de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade 

expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável 

de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$63.617,35 

(sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a 

gravidade da infração (...) 

Informando ainda que se o Setor de Tecnologia de Informação não solucionar o 

problema em tempo hábil de envio, a responsabilidade sobre o pagamento da multa 

caberá unicamente a eles, caso o Setor de Cadastro Econômico tenha formalizado 

processo. 

XI. Não serão válidas, para fins de responsabilidade sobre a multa, alegações do 

Setor de Cadastro Econômico de que foram feitas solicitações verbais ao Setor de 

Tecnologia de Informação para solucionar o problema. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A Presente Instrução Normativa tem como base legal as seguintes legislações:  

Lei complementar 001/2010 (Código Tributário Municipal), Plano Diretor Municipal, 

Decreto Federal 3048/99, Lei nº. 8.212/91; Lei nº. 9.476/97; Decreto nº. 3.048/99; 

Instrução Normativa INSS/DC nº. 100/03; Instrução Normativa SRP nº. 3/05; Portaria 

MPS/SRP nº. 160/05; NOTA TÉCNICA Nº 026/2013 da Confederação Nacional de 

Municípios. 
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CAPÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - É de responsabilidade do Setor de Projetos a conferência de documentação 

antes da formalização do processo no setor de Protocolo. 

 

Art. 8º - É de responsabilidade do Setor de Cadastro Econômico enviar até o dia 10 do 

mês seguinte as obras cadastradas no mês anterior. Caso haja algum problema 

referente a algum bloqueio na rede, o setor deve formalizar um processo endereçado ao 

Setor de Tecnologia de Informação informando o problema e elencando as 

consequências do não envio até a data estipulada. 

 

Art. 9º - O Setor de Tecnologia de Informação somente responderá pela multa pelo não 

envio em tempo hábil se o Setor de Cadastro Econômico formalizar o processo 

informando o ocorrido, se o ocorrido for causado por problemas de ordem técnica. Se o 

Setor de Cadastro Econômico não formalizar processo, a responsabilidade pela multa 

caberá ao mesmo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Caso o processo não tenha a documentação designada, o processo será 

paralisado até que o contribuinte requerente apresente a documentação faltosa e o 

cadastro não será realizado. 

I. Caso o envio do relatório de obras não seja feito, Setor de Tecnologia de 

Informação somente responderá pela multa se o Setor de Cadastro Econômico 

formalizar processo comunicando impossibilidade de envio por causas técnicas. 
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Art. 11º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 08/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto no 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos sobre a avaliação, lançamento e 

cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Inter Vivos – ITBI, a qualquer título, por 

ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 

imóveis. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda, Gerência 

Fazendária, Setor de Avaliação de Bens, Setor de Tributação. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui o Imposto sobre a Transmissão de Bens “Inter Vivos”, a qualquer 

título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 

reais sobre imóveis tem como fato gerador: 

I. A transmissão “Inter - Vivos” a qualquer título, por ato oneroso da propriedade ou 

domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão física. 

II. A transmissão “Inter - Vivos” a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, 

exceto os de garantia e as servidões; 

III. A cessão por ato oneroso de direitos relativos a aquisição de bens imóveis.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Lei Complementar 001/2010 – Código Tributário Municipal, Lei 6.830/1990 – 

Código Tributário Nacional, Lei Federal 10406/2002, Lei 4380/64, Lei 2080/2010. 

 

 

CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano: 

I. Receber os processos de avaliação de bens imóveis do setor de Protocolo. 

II. Informar o nº da inscrição imobiliária municipal e se existe edificação cadastrada 

em m², quando tratar-se de imóvel cadastrado no perímetro urbano. 
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Art. 6º - Compete ao Setor de Tributação: 

I. Verificação da existência de pendências perante o fisco municipal em nome dos 

adquirentes, transmitentes, e quando tratar-se de imóvel urbano, verificar a existência de 

pendências em nome do mesmo. 

II. Cálculo e Lançamento do Imposto de Transmissão de Bens Inter Vivos – ITBI no 

sistema de receitas tributárias e não tributárias. 

III. Entrega da guia assinada e homologada ao contribuinte, mediante apresentação 

da quitação do imposto. 

IV. Arquivamento do processo. 

 

Art. 7º - Compete ao Setor de Avaliação de Bens:  

I. Visita in loco para avaliação do imóvel; 

II. Realiza o laudo de avaliação. 

 

Art. 8º - Compete à comissão de Avaliação de Bens imóveis: 

I. Analisar a avaliação realizada; 

II. Assinar o verso das guias de avaliação, quando as mesmas estiverem corretas. 

 

Art. 9º - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda: 

I. Homologar a Guia de avaliação. 

 

Art. 10º - Compete à Gerência Fazendária: 

I. Notificar ao contribuinte ou cartório a existência de pendências perante o fico 

Municipal. 

 

Art. 11º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Formalização dos processos administrativos de Avaliação de Bens. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 12º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Receber a documentação de processos de avaliação de bens 

II. Encaminhar os processos administrativos de avaliação de bens ao setor de 

cadastro urbano. 

  

Art.13º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano: 

I.  Receber os processos de avaliação de Bens do setor de Protocolo.  

II. Informar o nº da inscrição imobiliária do imóvel em questão e o nome de quem 

está registrado no cadastro Imobiliário Municipal, bem como seus responsáveis 

Tributários, quando tratar-se de imóveis urbanos. 

III. Quando tratar-se de imóveis Rurais, fornecer tal informação e encaminhar ao 

setor de Tributação. 

 

Art. 14º - Compete ao setor de Tributação: 

I. Receber o Processo do setor de Cadastro urbano 

II. Informar a existência de pendências em nome dos adquirentes, transmitentes e 

do imóvel em questão, quando tratar-se de imóvel urbano. 

III. Se houver a existência de pendências, o processo será encaminhado à Gerência 

Fazendária para notificação ao requerente ou ao cartório, quando for o caso. 

IV. Se não houver pendências com relação ao fisco municipal, o processo será 

encaminhado ao Setor de avaliação de bens. 

 

Art. 15º - Compete ao Setor de Avaliação de Bens Imóveis: 

I. Receber o processo administrativo de avaliação de Bens Imóveis do setor de 

Tributação. 

II. Realizar visita in loco. 
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III. Fotografar o imóvel em questão. 

IV. Realizar o laudo de avaliação. 

V. Encaminhar o processo para a comissão de avaliação de Bens. 

 

Art. 16º - Compete à comissão de Avaliação de Bens Imóveis: 

I. Receber o Processo do setor de Avaliação de Bens Imóveis. 

II. Assinar o verso da guia de avaliação. 

III. Encaminhar o Processo à Gerência Fazendária, em caso de constatação de 

irregularidade na guia de avaliação, ou quaisquer outros problemas constatados com a 

avaliação, em qualquer um dos seus aspectos. 

IV. Encaminhar o Processo para a Secretaria Municipal Da Fazenda para a devida 

homologação se estiver tudo correto. 

 

Art. 17º - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda: 

I. Homologar a guia avaliada e devidamente assinada pela comissão de avaliação 

de bens. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 18º - A incidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais: 

I. Compra e venda pura ou condicional e atos equivalentes; 

II. Dação em pagamento; 

III. Permuta; 

IV. Arrematação ou adjudicação em leilão, hasta pública ou praça; 

V. Incorporação ao patrimônio de pessoa Jurídica, ressalvados os casos previstos 

nos incisos III e IV do artigo 247 do Código Tributário Municipal; 
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VI. Transferência de patrimônio de pessoa jurídica para o de qualquer um de seus 

sócios, acionistas ou respectivos sucessores; 

VII. Fideicomisso, inclusive na sua substituição; 

VIII. Mandatos em causa própria e respectivos substabelecimentos; 

IX. Cessão do direito do arrematante ou adjudicatário, após a assinatura do Termo de 

Arrematação ou Adjudicação; 

X. Cessão dos direitos decorrentes de compromisso de compra e venda; 

XI. Cessão onerosa de benfeitorias e construções em terreno compromissado a 

venda ou alheio, exceto a indenização de benfeitorias pelo proprietário do solo; 

XII. Cessão onerosa do direito a sucessão aberta; 

XIII. Usufruto, em sua instituição ou extinção, testamento ou convencional, quando 

oneroso; 

XIV. Transmissão onerosa do domínio útil; 

XV. Demais atos onerosos de transmissão de imóveis, que constituam direitos reais. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 19º - O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou direito a eles 

relativos quando: 

I. O adquirente for a União, os estados, O Distrito Federal, os Municípios e 

respectivas Autarquias e Fundações. 

II. O adquirente for partido político (Inclusive Fundações) Entidades Sindicais de 

Trabalhadores Instituições de Preservação da Cultura, da História e do Meio Ambiente, 

desde que tenham sido reconhecidas como de Utilidade Pública Municipal, templo de 

qualquer culto, instituição de educação e assistência Social sem fins lucrativos, para 

atendimento de suas finalidades essenciais ou delas decorrentes; 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
476 

III. Efetuada para a sua incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em realização 

de capital; 

IV. Decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de pessoa jurídica; 

V. A extinção de usufruto quando o nu-proprietário for o instituidor; 

VI. A construção ou parte dela desde que comprovadamente realizada através de 

alvará de construção, habite-se, incidindo somente o valor que tiver sido construído pelo 

transmitente; 

VII. A construção ou parte dela desde que comprovadamente realizada através de 

alvará de construção, habite-se, comprovação do Cadastro Imobiliário junto a 

Municipalidade, caso em que somente sobre o valor do que tiver sido construído pelo 

transmitente. 

 

Art. 20º - O disposto nos artigos III e IV deste artigo não se aplica quando a pessoa 

jurídica adquirente tenha como atividade preponderante a compra e a venda desses 

bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

 

Art. 21º - Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no parágrafo 

anterior, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa 

jurídica adquirente, nos 02(dois) anos seguintes à aquisição, decorrer de venda, 

administração ou cessão de direitos e aquisição de imóveis. 

 

Art. 22º - Caberá ao(s) avaliador (es) designado(s) pelo chefe do Executivo Municipal, 

proceder a avaliação do(s) bem(s) transmitido(s) para posterior homologação pelo Órgão 

Fazendário Municipal. 

 

Art. 23º - A guia para pagamento do ITBI (DAM) será liberada para pagamento, se o 

imóvel objeto da transmissão, assim como o(s) transmitente(s) não apresentarem 

dívidas para com a Fazenda Pública Municipal. 
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CAPÍTULO IX 

DA AVALIAÇÃO 

 

Art. 24º - A avaliação dos bens transmitidos, para fins de cálculo do ITBI, será procedida 

“in loco” por uma Comissão designada pelo Executivo Municipal para posterior 

homologação da Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 25º - A avaliação será procedida com base na tabela constante do Anexo VII do 

Código Tributário Municipal – livro 04, em guia de transmissão conforme formulário 

próprio (Anexo VIII), considerando dentre outros, os seguintes elementos: 

I. Nome completo e nº de CPF (Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda) e todos os adquirentes e todos os transmitentes; 

II. Forma, dimensão e utilidade; 

III. Localização do imóvel; 

IV. Estado de conservação; 

V. Valor das áreas vizinhas ou situadas em zonas economicamente equivalentes; 

VI. Valor unitário da construção, observado o disposto no inciso VII do artigo 247 do 

Código Tributário Municipal; 

VII. Benfeitorias, extração mineral, árvores e frutos pendentes; 

VIII. Valores auferidos no mercado imobiliário; 

IX. Valores mínimos para terrenos e benfeitorias rurais e urbanos e de edificações 

urbanas, expressos no Anexo VII do livro 04 do Código Tributário Municipal. 

 

Art. 26º - Serão passiveis e avaliação para cálculo do ITBI, as benfeitorias encravadas 

no imóvel rural ou urbano a ser transmitido. 

 

Art. 27º - O contribuinte ou responsável pelo preenchimento da guia de transmissão, 

ficará obrigado a apresentar ao órgão competente, até a data do recolhimento do 
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imposto, cópia autenticada do contrato de compra e venda, em se tratando de 

transações realizadas através de empresas imobiliárias. 

 

Art. 28º - A avaliação do ITBI, não cria nenhum direito quanto a parcelamento não 

previamente autorizados de lotes, ficando o contribuinte responsável pelas sanções 

legais pertinentes, devendo ser considerado como condomínio o parcelamento do solo 

indevidamente praticado, quanto ao pagamento de ITBI. 

 

Art. 29º - O sujeito passivo poderá apresentar  avaliação contraditória a do Fisco  

Municipal, se requerida no prazo de até 30 (trinta) dias da data da homologação feita 

pela Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 30º - Ao requerimento de revisão da avaliação deverão ser juntados documentos 

que comprovem o valor do imóvel objeto da avaliação, que serão analisados pela 

Comissão designada conforme Art. 248 do Código Tributário Municipal mais o titular da 

pasta da Fazenda Publica Municipal ou seu preposto, para o julgamento da procedência 

dos valores, observado o disposto no §3º do art.255 do Código Tributário Municipal. 

 

Art. 31º - Não será deferido o pedido de reavaliação se feito por mera solicitação de 

inconformidade por parte do Contribuinte e sem a juntada dos documentos que 

comprovem a avaliação contraditória. 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 32º - São Isentas do Imposto: 

I. A extinção do usufruto, quando o seu instituidor tenha continuado  dono da nua-

propriedade; 
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II. A transmissão dos bens ao cônjuge, em virtude da comunicação decorrente do 

regime dos bens de casamento; 

III. A transmissão em que o alienante seja  o Poder Público; 

IV. A transmissão decorrente de investidura; 

V. As transferências de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

 

Art. 33º - O imposto é devido pelo adquirente ou cessionário do bem imóvel ou do direito 

e ele relativo e na permuta, cada um dos permutantes.  

 

Art. 34º - Nas transmissões que se efetuarem sem o pagamento do imposto devido, 

ficam solidariamente responsáveis por esse pagamento, o transmitente e o cedente 

conforme o caso. 

 

Art. 35º - Sempre que sejam omissos ou não mereçam só os esclarecimentos, as 

declarações e os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente 

obrigado, a Fazenda Pública Municipal, mediante processo regular, arbitrará o valor do 

imposto. 

 

 

CAPÍTULO XII 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 36º - A base de cálculo do imposto é valor pactuado no negócio jurídico ou valor 

venal atribuído ao imóvel ou ao direito transmitido, periodicamente atualizado pelo 

Município, se este for maior. 
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I. Na arrematação, leilão e na adjudicação de bens penhorados, a base de cálculo 

será o valor estabelecido pela avaliação judicial ou administrativa, ou preço pago, se 

este for maior. 

II. Nas trocas e reposições a base de cálculo será o valor da fração ideal. 

III. Na instituição de fideicomisso, a base de cálculo a base de cálculo será o valor 

negócio jurídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal do bem imóvel ou do direito 

transmitido, se maior. 

IV. Nas vendas expressamente constituídas sobre o imóvel, a base de cálculo será o 

valor do negócio ou 30% (trinta por cento) do valor venal do bem imóvel, se maior. 

V. Na concessão real de uso a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 

40% (quarenta por cento) do valor venal do bem imóvel se maior. 

VI. No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de cálculo  será o valor de 

negócio  jurídico ou 70%(setenta por cento) do valor venal do bem imóvel, se maior. 

VII. Nos casos de acessão física a base de cálculo será o valor da indenização ou o 

valor venal da fração ou acréscimo transmitido, se maior. 

VIII. Quando a fixação do valor venal do bem imóvel ou direito transmitido tiver base o 

valor competente, poderá o Município atualizá-lo monetariamente. 

IX. A impugnação do valor fixado como base  de cálculo do imposto será endereçada 

à repartição municipal que efetuar o cálculo, acompanhada do laudo técnico de 

avaliação do imóvel ou direito transmitido. 

 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 37º - A alíquota do imposto é de 2% (dois por cento). 

I. Nas transmissões efetuadas através do Sistema Financeiro de Habitação, a que 

se refere  a Lei 4380/64 de 21 de agosto de 1964, através do SNHIS – Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social, ou Programa de âmbito Federal com a mesma 
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finalidade, a alíquota  será reduzida para 1,00%(um por cento) da parte efetivamente 

financiada. 

II. Nos casos de Regularização Fundiária promovidos pelo Poder Executivo 

Municipal e os previstos na Lei 2080/2010, com o propósito de definir a posse ou a 

propriedade de imóveis, a alíquota será reduzida para 1%(um por cento), desde que os 

titulares estejam situados na classe de famílias de baixa renda, assim definidos e 

identificados pelo Serviço Social do Município. 

 

 

CAPÍTULO XIV 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 38º - O imposto deverá ser pago no prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de 

homologação, exceto nos seguintes casos: 

I. Na transferência do imóvel a pessoa jurídica ou desta para sócios ou acionistas 

ou respectivos sucessores, dentro de 30 (trinta ) dias contados da data de assembléia 

ou da escritura em que tiverem lugar aqueles atos; 

II. Na arrematação ou na adjudicação em praça ou leilão dentro de 30(trinta) dias, 

contados da data em que se tiver sido assinado o auto, ou deferida a adjudicação, ainda 

que exista recurso pendente. 

III. Na acessão física até a data do pagamento de indenização; 

IV. Nas trocas ou repartições e nos demais atos judiciais dentro de 30(trinta) dias 

contados da data de sentença que reconhecer o direito ainda que exista recurso 

pendente. 

 

Parágrafo único - Decorrido o prazo citado no “caput” deste artigo e não tendo sido 

efetivado o pagamento do imposto, a avaliação será cancelada e deverá ser procedido 

outro pedido de avaliação. 
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Art. 39º - Nas promessas ou compromissos de compra e venda é facultado efetuar-se o 

pagamento do imposto a qualquer tempo desde que dentro do prazo fixado para 

pagamento do preço do imóvel. 

I. Optando-se pela antecipação, ficando o contribuinte exonerado do pagamento do 

imposto sobre o acréscimo do valor, verificando no momento da escritura definitiva. 

II. Verificada a redução do valor não se restituirá a diferença do imposto 

correspondente. 

III. Não se restituirá o imposto pago: 

a) Quando houver subsequente cessão da promessa ou compromisso, ou quando 

qualquer das partes exercer o direito de arrependimento, não sendo, em consequência, 

lavrada a escritura. 

b) Aquele que venha a perder o imóvel em virtude de pacto de retro venda. 

 

Art. 40º - O imposto uma vez pago, só será restituído nos casos de: 

I. Anulação de transmissão decretada pela autoridade judiciária, em decisão 

definitiva; 

II. Nulidade do ato jurídico; 

III. Rescisão do contrato e desfazimento da arrematação. 

 

Art. 41º - A guia para pagamento do imposto (DAM) será emitida eletronicamente pelo 

órgão competente entendendo-se como tal a Fazenda Municipal. 

 

 

CAPÍTULO XV 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

Art. 42º - O sujeito passivo é obrigado a apresentar no órgão competente da Prefeitura, 

os documentos e informações necessárias ao lançamento do imposto. 
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Art. 43º - Os tabeliães e escrivães não poderão registrar instrumentos, escrituras ou 

termos judiciais sem que o imposto devido tenha sido pago. 

 

Parágrafo único - O não cumprimento da determinação expressa no “caput” deste 

artigo transfere a responsabilidade pelo pagamento do Imposto àquele que o infringiu. 

 

Art. 44º - Os tabeliães e escrivães transcreverão na Guia de Recolhimento de Imposto 

(ITBI), nos instrumentos, nas escrituras ou nos termos judiciais que lavrarem a indicação 

dos documentos que as originaram. 

 

Art. 45º - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão constitua ou 

possa constituir fato gerador do imposto são obrigados a apresentar seu título à 

repartição fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da data 

em que for registrado o contrato ou escritura, carta de adjudicação ou de arrematação 

ou qualquer outro título representativo do bem ou direito. 

 

Parágrafo único - Os portadores de títulos procedentes de órgãos públicos ficam 

desobrigados das exigências previstas neste artigo. 

 

Art. 46º - O adquirente do imóvel que não apresentar seu título, ao órgão Fazendário 

Municipal no Prazo previsto no artigo anterior, está sujeito a Multa de 50 (cinquenta) 

VRTE’s, por imóvel. 

§ 1º. A multa a que alude o “caput” deste artigo será convertida para 30% (trinta por 

cento) do valor do imposto (ITBI) devido, se o atraso no pagamento for superior a 120 

(cento e vinte) dias corridos. 

§ 2º. A multa definida neste artigo deverá ser recolhida aos cofres públicos à vista e em 

cota única, não sendo permitido o parcelamento. 
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Art. 47º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 09/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto Nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos de Inscrição, Controle e Baixa da Dívida 

Ativa Tributária e Não Tributária do Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda e 

Finanças, Procuradoria Jurídica Municipal, especificamente a Secretaria Municipal da 

Fazenda e Finanças e Setor de Tributação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui Dívida Ativa Tributária a proveniente dos créditos tributários ou não, 

regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o 
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prazo fixado para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo 

regular. 

 

Art. 4º - A unidade de cálculo para o Lançamento e cobranças dos Tributos inscritos ou 

não em Dívida Ativa é a VRTE (VALOR REAL DO TESOURO ESTADUAL), conforme 

previsto no Art. 1o, parágrafo segundo da Lei Complementar 001/2010. 

 

 

CAPITULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 5º - A presente Instrução Normativa tem como Base Legal as seguintes legislações: 

Constituição Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, Código Tributário 

Nacional – Lei 6830/90, Código Civil Brasileiro Lei 10406/2002, Lei Orgânica Municipal 

nº 973/90 e Lei Complementar 001/2010 – Código Tributário Municipal, Decreto 

363/2009. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 6º - É de responsabilidade do Setor de Protocolo: 

I. Receber a documentação do Setor de Tributação para formalização do processo 

para inscrição dos contribuintes inadimplentes em Dívida Ativa e emissão de Certidões 

de Dívida Ativa para ajuizamento. 

II. Encaminhar o processo para a Procuradoria Jurídica. 

III. Receber a documentação devidamente conferida pelo Setor de Tributação para 

requerimento de parcelamento. 

IV. Encaminhar o processo de parcelamento ao Setor de Tributação. 
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V. Receber a documentação devidamente conferida pelo Setor de Tributação, 

referente a requerimento de prescrição ou cancelamento de Débitos referentes a dívida 

ativa. 

VI. Encaminhar o Processo de Prescrição ou Cancelamento de Débito ao Setor de 

Tributação. 

 

Art. 7º - É de responsabilidade da Procuradoria Jurídica Municipal: 

I. Emitir parecer sobre a inscrição do Crédito Tributário ou não Tributário em Dívida 

Ativa, Prescrição ou Cancelamento do Crédito Tributário ou Não Tributário Inscrito em 

Dívida Ativa, Parcelamento do Crédito Tributário ou Não Tributário. 

II. Ajuizamento das Certidões de Dívida Ativa, para cobrança judicial. 

 

Art. 8º - É de responsabilidade do Secretário Municipal da Fazenda: 

I. Autorizar a Inscrição do Crédito Tributário ou não Tributário em Dívida Ativa, 

Prescrição ou Cancelamento, parcelamento, suspensão do crédito Tributário ou não 

Tributário inscrito em Dívida Ativa, emissão de Certidões de Dívida Ativa dos 

Contribuintes com saldo devedor superior a 500 VRTE e Notificações aos Contribuintes. 

 

Art. 9º - É de responsabilidade do Setor de Tributação: 

I. Extrair relatórios do Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias, referentes 

aos Contribuintes Inadimplentes com fisco municipal para a realização de Inscrição do 

Crédito Tributário ou Não Tributário em Dívida Ativa, contendo nome, Inscrição Municipal 

e discriminação da receita. 

II. Extrair relatórios do Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias dos 

contribuintes com saldo devedor superior a 500 VRTE 

III. Extrair do Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias as Certidões de 

Dívida Ativa, superiores a 500 VRTE e encaminhar via Processo Administrativo ao Setor 

Jurídico para ajuizamento de Execução Fiscal do Crédito Tributário ou não Tributário. 
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IV. Emitir parecer em Processos Administrativos, declarações ou outros documentos 

solicitados, sobre inscrição, quitação, cancelamento, suspensão, parcelamento ou outra 

medida, dos créditos tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

V. Inscrever, Cancelar, parcelar, suspender ou realizar outros procedimentos 

referentes à Dívida Ativa Tributária ou não Tributária. 

VI. Realizar levantamento via relatórios extraídos do Sistema de Receitas Tributárias 

ou Não Tributárias dos contribuintes Inadimplentes com o fisco Municipal, referentes ao 

ISS/QN, IPTU, AUTOS DE INFRAÇÃO ORIUNDOS DA FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS, 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, TAXAS DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, RELOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, TAXAS DIVERSAS. 

VII. Extrair do Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias, notificação de 

débitos dos contribuintes inscritos ou não em Dívida Ativa. 

 

Art. 10º - Compete a Gerência Fazendária: 

I. Encaminhar as notificações de inadimplência, de indeferimento de solicitação de 

prescrição ou cancelamento do crédito tributário ou não tributário inscrito ou não em 

Dívida Ativa, aos contribuintes, ou requerentes de processos administrativos. 

II. Gerenciar e controlar as notificações aos contribuintes. 

III. Verificar existência de causas interruptivas à Prescrição ou Cancelamento do 

Crédito Tributário ou não tributário inscrito ou não em dívida ativa. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

 

Art. 11º - Compete ao Setor de Protocolo: 
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I. Receber a documentação do Setor de Tributação para a formalização do 

processo administrativo de Inscrição do Credito Tributário ou Não Tributário em Dívida 

Ativa. 

II. Encaminhar o processo ao Setor Jurídico para emissão de parecer sobre a 

inscrição do crédito Tributário ou Não Tributário em Dívida Ativa. 

III. Receber a documentação devidamente conferida pelo Setor de Tributação para 

formalização de processo administrativo, dos contribuintes que solicitarem parcelamento 

do crédito tributário inscrito ou não em dívida ativa, prescrição ou cancelamento do 

crédito tributário ou não tributário, inscrito ou não em dívida ativa, suspensão do crédito 

tributário inscrito em dívida ativa. 

IV. Encaminhar os processos de Parcelamento, Prescrição ou Cancelamento, 

suspensão do crédito Tributário Inscrito ou não em Dívida Ativa para o Setor de 

Tributação. 

V. Receber o relatório de inscritos em Dívida Ativa com saldo devedor superior a 500 

VRTE do Setor de Tributação. 

VI. Encaminhar o processo de inscritos em dívida ativa com saldo devedor superior a 

500 VRTE para a Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 12º - Compete ao Setor Jurídico: 

I. Emitir parecer sobre a inscrição do Crédito Tributário ou Não Tributário em Dívida 

Ativa em processo Administrativo. 

II. Encaminhar o Processo Administrativo de Inscrição dos Contribuintes em Dívida 

Ativa para o Secretário Municipal da Fazenda autorizar. 

III. Emitir parecer sobre Prescrição ou cancelamento do Crédito Tributário ou não 

Tributário, inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo Administrativo. 

IV. Encaminhar o processo ao Secretário Municipal da Fazenda para autorização ou 

não do cancelamento do Crédito Tributário ou Não Tributário, inscrito ou não em Dívida 

Ativa, em processo administrativo. 
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V. Emitir parecer sobre os contribuintes inscritos em Dívida Ativa Tributária ou Não 

Tributária, com saldo devedor superior a 500 VRTE, referente ao ajuizamento de 

execução Fiscal. 

VI. Encaminhar o processo administrativo de contribuintes inscritos em Dívida Ativa 

com saldo devedor superior a 500 VRTE para o Secretário Municipal da Fazenda 

autorizar a Emissão de Certidões de Dívida Ativa. 

VII. Ajuizar as Execuções Fiscais Mediante Certidões de Dívida Ativa recebidas do 

Setor de Tributação. 

 

Art. 13º - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda 

I. Receber o processo Administrativo do Setor Jurídico, referente à Inscrição dos 

Contribuintes em Dívida Ativa Tributária ou Não Tributária. 

II. Autorizar ou não as Inscrições. 

III. Encaminhar o processo Administrativo referente a Inscrição dos Contribuintes em 

Dívida Ativa Tributária ou Não Tributária ao setor de Tributação para realizar a Inscrição 

Ou não o Crédito Tributário  ou Não Tributário em Dívida Ativa. 

IV. Receber os processos administrativos do Setor Jurídico, referentes a pedidos de 

parcelamento do Crédito Tributário ou Não Tributário inscrito ou não em Dívida Ativa do 

Setor Jurídico. 

V. Autorizar ou não os parcelamentos. 

VI. Encaminhar os processos de parcelamentos ao setor de Tributação.  

VII. Receber os processos de Cancelamento ou Prescrição do Crédito Tributário ou 

não Tributário inscrito ou Não em Dívida Ativa do setor jurídico. 

VIII. Autorizar ou não o Cancelamento ou prescrição do Credito Tributário ou Não 

Tributário inscrito ou Não em Dívida Ativa. 

IX. Encaminhar os processos de Cancelamento ou Prescrição do Crédito Tributário 

ou não Tributário inscrito ou Não em Dívida Ativa ao Setor de Tributação. 
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Art. 14º - Compete ao Setor de Tributação: 

I. Extrair relatórios do Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias de 

contribuintes inadimplentes com fisco Municipal para a Formalização de processo 

administrativo de Inscrição em Dívida Ativa Tributária ou Não Tributária dos créditos 

Tributários ou Não Tributários. 

II. Encaminhar os relatórios ao Setor de Protocolo para a Formalização do Processo 

de Inscrição em Dívida Ativa. 

III. Conferir documentação para pedido de parcelamento da Dívida Ativa. 

IV. Receber o processo Administrativo de parcelamento do Crédito tributário ou Não 

Tributário, inscrito ou Não em Dívida Ativa. 

V. Anexar o histórico do Contribuinte. 

VI. Encaminhar o processo ao setor jurídico. 

VII. Receber o processo de parcelamento do Secretário Municipal da Fazenda, 

devidamente autorizado ou não. 

VIII. Realizar o parcelamento que deverá atender as seguintes regras: 

a) O contribuinte comparecerá ao setor de tributação para a retirada do 

parcelamento e assinatura do Termo de Confissão de Dívida. 

b) O Contribuinte terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para pagamento da primeira 

parcela a partir da data de emissão do parcelamento, juntamente com os 10%(dez por 

cento) referentes aos honorários advocatícios. 

c) O parcelamento poderá ser realizado da seguinte forma: 

  Em até 10(dez) parcelas mensais e consecutivas quando o débito for inferior ou 

igual a 249,08 VRTE, limitando-se ao valor mínimo equivalente a 14,94 VRTE por 

parcela; 

  Em até 18(dezoito) parcelas mensais e consecutivas, quando o débito for superior 

a 249,08 VRTE e inferior 747,23 VRTE. 

  Em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, quando o débito for 

igual ou superior a 747,23 VRTE e inferior a 1245,39 VRTE; 
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  Em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, quando o débito for 

igual ou superior a 1245,39 VRTE e inferior a 1992,63 VRTE; 

  Em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas, quando o débito for 

igual ou superior a 1992,63 VRTE e inferior a 4981,57 VRTE; 

  Em até 60(sessenta) parcelas mensais e consecutivas, quando o débito for 

superior a 4981,57 VRTE. 

  Para efeito de parcelamento não será permitido o somatório dos débitos que se 

encontrarem inscritos em Dívida Ativa com aqueles que não estejam nesta 

condição. 

  O contribuinte que estiver com o parcelamento cujas parcelas ainda estejam 

pendentes vencidas ou a vencer, só poderá proceder a novo parcelamento se 

recolher aos cofres do município, a título da primeira parcela a quantia 

equivalente a 25%(vinte e cinco por cento), da somatória do valor correspondente 

as parcelas ainda não quitadas, independente destas estarem ou não com o 

prazo de pagamento vencido, com outros débitos lançados, caso existam 

parcelados ou não. 

  Quando se tratar de parcelamento realizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, 

o valor referente aos honorários advocatícios e custas judiciais, se existirem, será 

pago junto com a primeira parcela. 

 

IX. Monitorar os pagamentos das parcelas vincendas e em atraso. 

X. Receber o processo Administrativo de solicitação de cancelamento ou prescrição 

do Crédito tributário ou Não Tributário inscrito ou não em Dívida Ativa. 

XI. Anexar o histórico do contribuinte. 

XII. Encaminhar o processo à Gerência Fazendária. 

XIII. Receber o processo do Secretário Municipal da Fazenda. 

XIV. Realizar o cancelamento do Crédito Tributário ou Não Tributário, Inscrito ou não 

em Dívida Ativa, se devidamente autorizado e com parecer favorável do Setor Jurídico. 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
494 

XV. Realizar o monitoramento dos pagamentos realizados dos créditos tributários ou 

não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa via Sistema de receitas Tributárias ou 

não tributárias. 

XVI. Expedir guias eletrônicos de arrecadação municipal dos créditos tributários 

inscritos ou não em Dívida ativa. 

 

Art. 15º - Compete a Gerência Fazendária: 

I. Receber os processos Administrativos de Prescrição ou Cancelamento do Crédito 

Tributário ou Não Tributário inscrito ou não em Dívida Ativa do setor de Tributação. 

II. Anexar nos processos administrativos cópias de Notificações, termos de 

confissão de dívida ativa ou quaisquer outros documentos que interrompam a Prescrição 

ou cancelamento do crédito tributário ou não tributário Inscrito ou não em Dívida Ativa. 

III. Encaminhar os processos administrativos de prescrição ou cancelamento do 

crédito tributário ou não tributário inscrito ou não em dívida ativa à Procuradoria Jurídica 

Municipal. 

IV. Encaminhar notificação ao contribuinte ou requerente sobre indeferimento do 

pedido de Prescrição ou cancelamento do crédito tributário ou não tributário inscrito ou 

não em Dívida ativa, sendo que nesta notificação deverá conter um prazo de até 10 dias 

para o comparecimento ao setor de tributação, a fim de regularizar a situação de 

inadimplência. 

V. Encaminhar notificações emitidas pelo setor de tributação aos contribuintes que 

estiverem inadimplentes com fisco municipal antes da Inscrição do crédito tributário ou 

Não Tributário em Dívida Ativa. 

VI. Notificar os contribuintes que solicitarem pedido de parcelamento e não 

retornarem para efetivá-los, onde conterá o prazo de 10 dias para o comparecimento ao 

setor de tributação a fim de regularizar a situação, sob pena de arquivamento do 

processo administrativo de pedido de parcelamento por decurso de prazo. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - A Procuradoria jurídica Municipal, bem como o Setor de Arrecadação, são os 

órgãos consultivos competentes para esclarecer dúvidas dos servidores Municipais 

atuantes no Processo Administrativo fiscal ou dos contribuintes do Fisco Municipal. 

 

Art. 17º - O direito da Fazenda Publica Municipal de exigir o pagamento do crédito fiscal, 

devidamente constituído, prescreve em 05(cinco) anos, contados da data de sua 

constituição definitiva. 

 

Art. 18º - A prescrição se interrompe pela notificação feita ao devedor; por oficio ou carta 

de cobrança e/ou notificação de débito. 

 

Art. 19º - A prescrição se interrompe pelo protesto judicial; por qualquer ato judicial que 

constitua em mora o devedor. 

 

Art. 20º - O SET – Setor de Tributação é o órgão competente para responder sobre a 

existência de débitos, quitação, suspensão ou outra medida autorizada pela SMFA – 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Art. 21º - Em Hipótese nenhuma será concedido quaisquer tipos de descontos dos 

débitos da dívida ativa sem que haja Legislação pertinente a tal benefício, cuja 

ocorrência caracterizará renúncia de receita. 

 

Art. 22º - A baixa do débito inscrito em dívida ativa será efetuada mediante quitação do 

débito por boleto emitido via Sistema de Receitas Tributárias e Não tributárias e 

recebimento dos arquivos de retorno das Instituições financeiras que mantiverem 
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Convênio de recebimento de Tributos com o Município de Santa Teresa, os quais serão 

decifrados via sistema. 

 

Art. 23º - O prazo para pronunciamento em cada setor será de até 05(cinco) dias úteis. 

 

Art. 24º - O funcionário que indevidamente realizar cancelamento do Crédito Tributário 

Ou Não Tributário inscrito ou não em dívida ativa, sem que haja  parecer jurídico e 

autorização do Secretário Municipal da Fazenda em processo administrativo requerendo 

tal ato, ou proceder quaisquer outros benefícios não previstos em Lei, ou mesmo 

majorar indevidamente valores, responderá processo Administrativo disciplinar funcional. 

 

Art. 25º - Nos casos de expedição fraudulenta de guia, responderão civil, criminal e 

administrativamente, os servidores que a houver subscrito ou fornecido. 

 

Art. 26º - Pela cobrança a menor do tributo, responde perante a Fazenda Pública 

Municipal, solidariamente o servidor culpado, cabendo-lhe direito regressivo contra o 

contribuinte. 

 

Art. 27º - Não se procederá contra o contribuinte que tenha agido ou pago tributo de 

acordo com a resposta à consulta e decisão administrativa ou judicial transitada em 

julgado, exceto quando for apurada através de processo administrativo tributário, a 

existência de dolo, fraude, má-fé e contrariedade expressa à legislação vigente, através 

da interpretação liberal da LEI. 

 

Art. 28º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
497 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
498 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
499 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
500 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
501 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
502 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
503 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 10/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto Nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos para autenticação de documentos 

fiscais, expedição de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais (AIDF), 

Abertura de Fiscalização, Denúncia Espontânea. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda, 

Procuradoria Jurídica, gerência Fazendária, Setor de Fiscalização Tributária. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - A fiscalização de tributos caracteriza-se pelo direito de a Fazenda Pública 

Municipal examinar livros, documentos e papéis dos contribuintes ou da obrigação 
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tributária, aplicando-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive 

as que gozam de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Lei Complementar 001/2010 – Código Tributário Municipal, Lei 6.830/1990 – 

Código Tributário Nacional. 

 

 

CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete ao Setor de Fiscalização Tributária: 

I. Notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária, 

para apresentar ao Setor de Fiscalização Tributária, os documentos fiscais em geral; 

II. Proceder ou presidir diligências de fiscalização; 

III. Lavrar termos necessários para que se documente o início e a conclusão de 

procedimentos fiscais; 

IV. Instaurar processo Administrativo para dar prosseguimento ao ato fiscalizatório; 

V. Realizar inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e 

estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação, ou nos bens que 

constituam matéria tributável; 

VI. Exigir informações escritas ou verbais dos contribuintes; 

VII. Ministrar aos contribuintes esclarecimentos sobre a interpretação e fiel 

observância das leis fiscais, sem prejuízo do rigor e vigilância no desempenho das 

atividades. 
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VIII. Conferir documentação de requerimento de autenticação de documentos fiscais, 

AIDF e parcelamentos de auto de infração. 

IX. Realizar parcelamentos requeridos pelos contribuintes fiscalizados, referentes a 

auto de infração e denúncia espontânea; 

 

Art. 6º - Compete ao Secretario Municipal da Fazenda: 

I. Autorizar a impressão de AIDF (Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais). 

II. Autorizar a autenticação de documentos fiscais. 

III. Autorizar parcelamentos requeridos pelos contribuintes fiscalizados de auto de 

infração ou denúncia espontânea. 

 

Art. 7º - Compete à Gerência Fazendária: 

I. Autorizar a impressão da AIDF (Autorização para Impressão de Documentos 

Fiscais) na ausência do Secretário Municipal da Fazenda; 

II. Autorizar a autenticação de documentos fiscais na ausência do Secretário 

Municipal da Fazenda; 

III. Notificar o contribuinte em caso de indeferimento de impugnação de auto de 

infração ou de qualquer indeferimento sobre os atos fiscalizatórios. 

 

Art. 8º - Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. Emitir parecer sobre impugnação de auto de infração ou lançamentos apurados 

pela Fiscalização de tributos, ofertado pelo contribuinte ou responsável tributário; 

II. Emitir parecer sobre parcelamentos de auto de infração ou denúncia espontânea, 

requerido pelo contribuinte ou pelo responsável tributário. 

III. Emitir parecer sobre a legislação Tributária vigente quando solicitado pelo Setor 

de Fiscalização Tributária, Gerência Fazendária e Secretario Municipal da Fazenda. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Receber a documentação de pedido de AIDF, Autenticação de documentos 

fiscais, pedidos de parcelamento de auto de infração, previamente conferidos pelo Setor 

de Fiscalização Tributária. 

II. Encaminhar os processos de solicitação de AIDF, Autenticação de documentos 

fiscais, pedidos de parcelamento de auto de infração e denúncia espontânea para o 

Setor de Fiscalização Tributária. 

III. Encaminhar os processos de impugnação de auto de infração ofertados pelo 

contribuinte à Procuradoria Jurídica. 

 

Art. 10º - Compete ao Setor de Fiscalização Tributária: 

I. Receber os processos administrativos de solicitação de autenticação de 

documentos fiscais, AIDF, parcelamentos ou reparcelamento e denúncia espontânea. 

II. Anexar informações pertinentes nos processos administrativos de parcelamento, 

autorização de AIDF e documentos fiscais. 

III. Encaminhar os processos do inciso II ao Secretário Municipal da Fazenda para 

autorização se estiver o requerimento e documentação conforme legislação vigente. 

IV. Encaminhar os processos do Inciso II deste artigo à Gerência Fazendária para 

notificar o contribuinte em caso de indeferimento dos pedidos. 

V. Abrir ato fiscalizatório ao receber os processos de pedido de AIDF. 

VI. Encaminhar os processos administrativos de pedido de AIDF depois de finalizado 

o ato fiscalizatório para o secretário Municipal da Fazenda. 

VII. Arquivamento do processo de autorização de AIDF. 

VIII. Encaminhar os processos de pedido de parcelamento ou reparcelamento para a 

Procuradoria Jurídica. 
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IX. Receber os processos de pedido de parcelamento e reparcelamento da secretaria 

Municipal da Fazenda e realizar os parcelamentos e reparcelamentos. 

X. Arquivar os processos de parcelamento e reparcelamento. 

XI. Encaminhar os processos de Autenticação de documentos fiscais ao Secretario 

Municipal da Fazenda para autorizar. 

XII. Arquivar os processos de autenticação de documentos fiscais. 

 

Art. 11º - Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. Receber os processos de impugnação de auto de infração de 1ª instância do 

Setor de Protocolo. 

II. Emitir parecer nos processos citados no inciso I deste artigo. 

III. Encaminhar os processos de impugnação de auto de infração de 1ª instância, ou 

quaisquer outros procedimentos fiscalizatórios ao Secretário Municipal da Fazenda. 

IV. Receber os processos de impugnação de auto de infração de 2ª instância ou 

quaisquer outros atos fiscalizatórios do setor de Protocolo. 

V. Emitir parecer nos processos citados no inciso IV deste artigo. 

VI. Encaminhar os processos de impugnação de auto de infração de 2ª instância ou 

quaisquer outros atos fiscalizatórios ao Secretário Municipal Da Fazenda. 

VII. Emitir parecer em processos de pedido de parcelamento e reparcelamento de 

auto de infração. 

VIII. Encaminhar os processos de parcelamento e reparcelamento de auto de infração 

ao Secretario Municipal da Fazenda. 

 

Art. 12º - Compete ao Secretario Municipal da Fazenda: 

I. Receber os processos de pedido de AIDF, autenticação de documentos fiscais ou 

quaisquer outros atos fiscalizatórios do Setor de Fiscalização Tributária, para 

autorização. 

II. Encaminhar os processos citados no inciso I deste artigo, ao setor de Fiscalização 

Tributária, se os mesmos forem autorizados. Se houver indeferimento do pedido, 
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encaminhar os processos para a Gerência Fazendária Notificar o requerente sobre o 

indeferimento. 

III. Receber os processos de parcelamento ou reparcelamento da Procuradoria 

Jurídica Municipal para autorizar. 

IV. Encaminhar os processos citados no inciso III deste artigo para o Setor de 

Fiscalização Tributária realizar os parcelamentos ou reparcelamentos. Se houver 

indeferimento dos pedidos de parcelamento ou reparcelamento de auto de infração ou 

denuncia espontânea, encaminhar os processos para a Gerência Fazendária Notificar o 

Requerente. 

V. Receber os processos de impugnação contra o auto de infração lavrado, ofertado 

pelo contribuinte ou responsável da Procuradoria Jurídica, quando estes se tratarem da 

1ª instância para responder sobre decisão, num prazo de até 60 dias. 

VI. Encaminhar os processos de impugnação contra o lançamento do auto de 

infração, sendo estes de 1ª instância para a Gerência Fazendária para Notificar ao 

requerente sobre o deferimento ou indeferimento. 

VII. Receber os processos de impugnação de auto de infração ou quaisquer atos 

fiscalizatórios, de 2ª instância. 

VIII. Encaminhar os processos de impugnação de auto de infração de 2ª instância à 

Instância Superior para decisão. 

 

Art. 13º - Compete à Gerência Fazendária 

I. Receber os processos de pedido de AIDF e Autenticação de documento fiscais do 

Setor de Fiscalização Tributária para autorização em caso de ausência do Secretário 

Municipal da Fazenda e autorizar os mesmos. 

II. Encaminhar os processos citados no inciso I deste artigo, ao setor de Fiscalização 

Tributária, se os mesmos forem autorizados. Se houver indeferimento do pedido, 

Notificar o requerente sobre o indeferimento. 

III. Receber os processos de impugnação do Secretário municipal da Fazenda, 

quando em primeira instância, para notificar o requerente sobre o indeferimento ou sobre 
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o deferimento inclusive citando prazo de comparecimento ao setor de Fiscalização 

tributária para regularização da Situação. 

IV. Encaminhar os processos de impugnação em primeira instância Ao Setor de 

Fiscalização Tributária quando deferidos para procedimentos deste Setor e 

arquivamento dos mesmos. 

V. Encaminhar os processos de impugnação de segunda instância para o Setor de 

Fiscalização Tributária para procedimentos de cobrança ou cancelamento, conforme 

decisão do Chefe do Executivo e arquivamento dos mesmos. 

 

Art. 14º - Compete ao Chefe do Executivo: 

I. Receber os processos de impugnação do auto de infração ou quaisquer outros 

atos fiscalizatórios da Secretaria Municipal da Fazenda, referentes à segunda instância. 

II. Emitir parecer ou decisão nos processos citados no inciso I deste artigo. 

III. Encaminhar os processos citados no inciso I deste artigo à Gerência Fazendária 

para Notificar O contribuinte ou requerente, sobre o deferimento ou indeferimento do 

solicitado. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Art. 15º - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas naturais ou jurídicas, 

contribuintes ou não, que estiverem obrigadas ao cumprimento de disposições da 

legislação tributária municipal, bem como em relação às que gozarem de imunidade ou 

de isenção. 

I. As pessoas definidas neste artigo exibirão aos agentes fiscalizadores sempre que 

exigidos, os livros das escritas, fiscal e geral, e todos os documentos em uso ou já 

arquivados, que forem necessários à ação fiscal, e lhes franquearão os seus 
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estabelecimentos, depósitos, dependências e moveis, a qualquer hora do dia ou da 

noite, se noite estiverem funcionando. 

II. A entrada dos agentes fiscalizadores nos estabelecimentos a que se refere o 

parágrafo anterior, bem como as suas dependências internas, não estrão sujeitas às 

formalidades diversas da pura, simples e imediata identificação do agente, pela 

apresentação de sua identidade funcional aos encarregados diretos e presentes no local 

de entrada. 

III. Na hipótese de ser recusada a exibição de livros e documentos, a fiscalização 

poderá lacrar os móveis e depósitos em que possivelmente eles estejam lavrando termo 

desse procedimento. Neste caso, a autoridade administrativa providenciará junto ao 

Poder Judiciário para que se faça a exibição por via judicial. 

IV. Na hipótese do inc. III deste artigo, a autoridade administrativa providenciará 

judicialmente a exibição dos livros e documentos para efeito de fiscalização. 

 

Art. 16º - Dos exames da escrita e das diligências a que procederem, os agentes 

fiscalizadores lavrarão além do auto de infração, se couber, termo circunstanciado, em 

que consignarão inclusive o período fiscalizado, os livros e documentos exigidos e 

quaisquer outras informações de interesse da Fazenda Pública Municipal. 

 

Art. 17º - Quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou 

quando for necessária a efetivação de medida acauteladora de interesse do fisco, ainda 

que não se configure fato definido em lei como crime, os agentes fiscalizadores, 

diretamente ou por intermédio da repartição a que pertencem poderão requisitar o 

auxílio da força policial. 

 

Art. 18º - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das 

declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, para determinar com 

precisão a natureza e o montante dos créditos tributários, a fazenda poderá: 
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I. Fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e 

estabelecimentos onde se exerçam atividades passíveis de tributação, ou nos bens que 

constituam matéria tributável; 

II. Exigir informações escritas ou verbais; 

III. Notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária. 

 

Art. 19º - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na 

inobservância, por parte do contribuinte ou responsável, de normas estabelecidas por 

esta lei, ou de atos administrativos de caráter normativo. 

 

Art. 20º - Independentemente dos limites estabelecidos na legislação tributária 

Municipal, a reincidência em infração da mesma natureza será punida com multa em 

dobro, e, a cada nova reincidência, aplicar-se-á mais 20% (vinte por centro) do valor 

acumulado e corrigido. 

I. Considera-se reincidência a repetição de infração a um mesmo dispositivo legal, 

pela pessoa física ou jurídica, no período de dois anos. 

 

Art. 21º - As multas serão cumulativas, quando resultarem concomitantemente do não 

cumprimento de obrigação tributária principal e acessória. 

 

Art. 22º - Apurada a prática de crime de sonegação fiscal, a Fazenda Municipal solicitará 

ao órgão de segurança as providências de caráter policial, necessárias à apuração do 

ilícito penal, dando conhecimento dessa solicitação ao órgão do Ministério Público local 

através do encaminhamento dos elementos comprobatórios da infração penal. 

I. Constituem Crime contra a Ordem Tributária aqueles elencados na legislação 

nacional pertinente. 

 

Art. 23º - São sujeitos à interdição temporária os estabelecimentos comerciais, 

industriais ou de prestação de serviços que violarem as normas de saúde, sossego, 
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higiene, segurança, funcionalidade, moralidade, e outros de interesse da coletividade, 

face à constatação pelo órgão competente. 

I. A liberação dos estabelecimentos infratores somente se dará após sanada na sua 

plenitude, a irregularidade  constatada. 

 

Art. 24º - É assegurado o direito de consulta sobre a interpretação e aplicação da 

legislação tributária, sendo a mesma devendo ser respondida no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

I. Se o processo de consulta depender de diligência ou informações 

complementares, o prazo previsto no parágrafo anterior passará a ser contado a partir 

da data do seu retorno à instância julgadora. 

 

Art. 25º - A consulta será formulada em petição assinada pelo consulente ou seu 

representante legal, no qual relatará o fato objeto da consulta e alegará as razões que 

entender, devendo conter obrigatoriamente: 

I. Nome, denominação ou razão social do consulente; 

II. Número de inscrição no Cadastro de Contribuintes, quando houver; 

III. Domicílio tributário do consulente; 

IV. Procedimento fiscal, iniciado ou concluído, indicando o número do Auto de 

Infração e/ou Termo de Fiscalização, se houver; 

V. Indicações dos dispositivos legais objeto da consulta; 

 

Art. 26º - As entidades de classe poderão formular consulta em seu nome, sobre matéria 

de interesse geral de categoria que legalmente representam. 

 

Art. 27º - Enquanto a consulta não for respondida, nenhuma ação fiscal poderá ser 

iniciada contra a consulente, exceto se formulada: 

I. Com inobservância dos requisitos estabelecidos no artigo 59 do Código Tributário 

Municipal; 
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II. Depois de iniciado o procedimento fiscal contra o contribuinte através de 

notificação preliminar ou lavrado o Auto de Infração cujos fundamentos e objeto se 

relacionem com a matéria consultada; 

III. Com objetivos protelatórios, assim entendidos os que versem sobre dispositivos 

que não deixam dúvidas quanto a sua interpretação; 

IV. Sobre matéria que já tiver sido objeto de decisão e de interesse do consulente; 

V. Quando o fato estiver disciplinado em fato normativo, publicado antes de sua 

apresentação. 

 

Art. 28º - A consulta formulada dentro dos requisitos da legislação tributária, produzirá 

os seguintes efeitos: 

I. Suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação à matéria 

consultada; 

II. Impede, até o término do prazo fixado na resposta, o início de qualquer 

procedimento fiscal destinado à apuração dos fatos relacionados com a matéria 

consultada. 

a) A consulta não suspende o prazo para recolhimento do tributo retido na fonte, ou 

sujeito ao regime de lançamento por homologação. 

 

Art. 29º - Quando a resposta concluir pelo pagamento de tributos ou multas, o 

consulente será obrigado a adotar o entendimento nela contido, com os acréscimos 

legais, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados a partir de sua ciência, ou recorrer ao 

Prefeito Municipal. 

 

Art. 30º - Quando a resposta concluir favoravelmente ao consulente deverá ser 

encaminhado recurso de ofício ao Prefeito Municipal. 
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Art. 31º - A notificação preliminar será expedida para o contribuinte proceder, no prazo 

de 10 (dez) úteis, a apresentação de livros, registros, contratos, documentos fiscais, bem 

como quaisquer outros elementos, a critério da autoridade fiscal notificante. 

I. Em casos excepcionais, dependendo das circunstâncias e da necessidade, o 

chefe da Fiscalização competente poderá prorrogar o prazo previsto no caput deste 

artigo, desde que o interessado justifique por escrito o motivo da prorrogação. 

II. Esgotado o prazo de que trata este artigo sem o atendimento da notificação ou 

recusa de sua ciência, lavrar-se-á o auto de infração. 

III. Expedida a notificação preliminar, ficará o contribuinte, sob ação fiscal, 

sujeitando-se às penalidades relativas às infrações cometidas até a ciência da 

notificação. 

 

Art. 32º - Antes da emissão da notificação preliminar, o contribuinte poderá regularizar a 

sua situação junto à Fazenda Pública Municipal. Em se tratando de omissão de 

pagamento de tributo, este deverá ser recolhido com os acréscimos legais. 

 

Art. 33º - O contribuinte deverá ser imediatamente autuado, sem notificação preliminar, 

nos seguintes casos: 

I. Quando for encontrado no exercício de atividade sem prévia inscrição; 

II. Quando houver prova do descumprimento de obrigações acessórias; 

III. Quando a autoridade fiscal possuir os elementos indispensáveis à lavratura do 

auto. 

 

Art. 34º - São competentes para notificar os integrantes do grupo do fisco, para tanto 

credenciados pela Secretaria Competente. 

 

Art. 35º - As infrações às disposições da Legislação Tributária e seus regulamentos, 

serão apurados  através de auto de infração. 
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Art. 36º - A autoridade fiscal lavrará o auto de infração, que conterá obrigatoriamente: 

I. Identificação, qualificação e endereço do autuado, CNPJ ou CPF, e , quando 

existir, o número de inscrição no Cadastro Econômico do Município. 

II. O enquadramento da atividade na lista de serviços, quando for o caso; 

III. A descrição pormenorizada do fato; 

IV. A disposição legal infringida; 

V. A disposição legal, que disciplina a penalidade aplicada bem como o valor da 

multa; 

VI. O valor do crédito fiscal exigido; 

VII. A determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo 

previsto; 

VIII. Local, a data e a hora da lavratura; 

IX. O nome e a assinatura do atuante e se possível a indicação de seu cargo ou 

função 

X. O nome e o carimbo do autuado se houver. 

a) A lavratura do auto será fundamentada com o termo de fiscalização, quando este 

for exigido. 

b) Antes das anotações do procedimento fiscal, o Chefe da Fiscalização, 

competente poderá determinar o saneamento da peça fiscal, inclusive sua substituição, 

se assim julgar necessário, desde que justificadamente. 

c) As omissões ou incorreções do auto de infração não acarretarão nulidade, 

quando do processo constarem elementos suficientes para determinação da infração e 

do infrator, podendo ser corrigidas por determinação da autoridade competente. 

d) A assinatura do autuado não constitui formalidade essencial à validade do auto, 

assim como não significa confissão da falta arguida. 

e) Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não quiser assinar o auto, far-

se-á menção dessa circunstância. 

f) No caso de desacato, será lavrado o auto assinado por duas testemunhas, a fim 

de ser aberto processo policial ou judicial. 
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Art. 37º - Da lavratura do auto será intimado o infrator: 

I. Pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega de cópia do auto ao 

infrator, ou seu representante ou ao seu preposto, contra recibo datado no original. 

II. Por via postal, acompanhada de cópia do auto, com aviso de recebimento (AR) 

datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu domicílio. 

III. Por edital publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação no 

Estado, se o infrator não puder ser encontrado pessoalmente ou por via Postal. 

 

Art. 38º - A intimação presume-se feita: 

I. Quando pessoal, na data do recibo. 

II. Quando por via postal, na data registrada pela unidade de postagem, da 

devolução do AR, e se este não voltar 30(trinta) dias após a entrega da carta no correio. 

III. Quando por Edital, na data da publicação. 

 

Art. 39º - A autoridade fiscal que proceder a levantamentos e diligências lavrará, sob sua 

responsabilidade, termo circunstanciado do que apurar, onde constarão 

obrigatoriamente as datas, inicial e final do período fiscalizado, a relação das notas 

fiscais, livros, contratos e demais documentos examinados. 

I. O termo será lavrado, sempre que possível, no estabelecimento ou local onde se 

verificar a fiscalização ou constatação da informação e, poderá ser datilografado ou 

impresso, eletronicamente, devendo ser inutilizadas as linhas em branco, por quem o 

lavrar. 

II. Ao fiscalizado dar-se-á cópia do termo, autenticada pela autoridade, contra recibo 

no original. 

III. A recusa do recibo, que será declarada pela autoridade fiscal, não aproveita nem 

prejudica o fiscalizado. 
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IV. Os documentos solicitados através do Termo de Fiscalização ficarão a disposição 

da Fazenda Pública Municipal para os procedimentos de auditoria e fiscalização, por, no 

máximo 90(noventa) dias a partir da data de entrega, que deverá ser acompanhada da 

relação dos documentos entregues, onde será assinado pelo servidor que os receber. 

 

Art. 40º - O agente Fazendário, ou qualquer outra pessoa, mesmo não incluída no grupo 

do fisco, poderá representar contra toda ação ou omissão contrária à disposição da 

legislação tributária vigente, ou quando nela incluída, para solicitar: 

I. Sujeição do contribuinte a regime especial de fiscalização; 

II. Cancelamento de regime ou controle especial estabelecido em benefício do 

contribuinte; 

III. Suspensão da licença; 

IV. Cancelamento ou suspensão de isenção; 

V. Interdição do estabelecimento. 

 

Art. 41º - A representação far-se-á em petição e mencionará, em letra legível, o nome a 

profissão e o endereço do autor. Será acompanhada de provas, ou indicará os 

elementos destas, e mencionará os meios ou circunstâncias em razão das quais se 

tornou conhecida a infração. 

 

Art. 42º - Recebida a representação, o Secretário da pasta da Fazenda Municipal 

determinará as diligências necessárias À apuração da veracidade do feito, para fins de 

notificação, situação, cominação de penalidade ou de encaminhamento ao Chefe do 

Poder Executivo, ou Ainda, do arquivamento da representação. 

 

Art. 43º - Considera-se processo contencioso, todo aquele que versar sobre a aplicação 

da legislação Tributária Municipal. 
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I. As falhas do processo não constituirão motivo de nulidade sempre que nele 

existirem, elementos que permitam supri-las sem cerceamento do direito de defesa do 

interessado. 

II. A apresentação do processo a autoridade incompetente não induzirá caducidade 

ou perempção, devendo a petição ser encaminhada de ofício, À autoridade competente. 

III. Os processos contenciosos serão organizados na forma de autos forenses, e sob 

essa forma serão instruídos e julgados. 

 

Art. 44º - Formam processos contenciosos: 

I. As reclamações, impugnações e recursos; 

II. As restituições; 

III. As notificações e penalidades. 

 

Art. 45º - É lícito ao sujeito passivo de obrigação tributária principal reclamar de 

lançamento, multa ou infração, expedidos contra ele. 

 

Art. 46º - Serão consideradas intempestivas, as defesas interpostas fora dos prazos 

estabelecidos na legislação tributária vigente. 

 

Art. 47º - É cabível o recurso por parte de qualquer pessoa, contra a omissão ou 

exclusão de lançamento. 

 

Art. 48º - Os recursos terão efeito suspensivo quanto à cobrança dos tributos e multas 

lançadas na forma do disposto na legislação tributária Municipal vigente. 

 

Art. 49º - É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de um auto de 

infração ou decisão, ainda que versando sobre autos de infração que tratem da mesma 

matéria fiscal infringida, e referindo-se ao mesmo contribuinte. 
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Art. 50º - Nas impugnações ou nos recursos o lançado ou autuado alegará toda a 

matéria que entender útil, indicará e requererá as provas que pretender produzir, juntará 

os documentos que forem mencionados na inicial e, se for o caso , arrolará 

testemunhas, até no máximo de 03 (três). 

 

Art. 51º - É facultada a autoridade julgadora a solicitação de quaisquer informações, 

documentos, diligências necessárias a instrução do processo. 

I. Se o processo estiver em diligência ou dependendo de informações 

complementares, os prazos previstos na legislação tributária vigente serão suspensos e 

contarão a partir da data do seu retorno a autoridade julgadora. 

 

Art. 52º - São competentes para decidir quanto Às impugnações dos lançamentos 

relativos a autos de infrações lavrados pelo fisco Municipal e do enquadramento das 

empresas no regime de estimativa do ISSQN, e quanto ao enquadramento das 

sociedades de profissionais liberais: 

I. A primeira instância pelo Conselho Fazendário a ser criado e regulamentado por 

Decreto do Chefe do Executivo. 

II. Em segunda e última instância pelo Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 53º - As decisões das instâncias, competentes serão proferidas com simplicidade e 

clareza, e concluirão pela procedência do Ato reclamado. 

 

Art. 54º - O impugnante ou recorrente terá ciência das decisões, por uma das formas 

abaixo: 

I. Pessoalmente, sempre que possível, mediante a cópia da entrega da decisão; 

II. Por via postal, acompanhada de cópia da decisão, com aviso de recebimento 

(AR) datado e firmado pelo destinatário; 
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III. Por Edital, com prazo de 30(trinta) dias, se desconhecido o domicílio fiscal do 

infrator. 

 

Art. 55º - Oferecida a impugnação ou recurso, o processo será encaminhado ao 

representante do fisco, ou ao servidor designado pelo órgão responsável que se 

manifestará circunstanciadamente no prazo de 10(dez) dias, prorrogáveis sempre que 

houver solicitação de informações e de anexação de documentos auxiliares. 

I. Será reaberto o prazo para impugnação ou recurso se do exame resultar 

modificação da exigência Inicial. 

 

Art. 56º - Os prazos fixados na legislação tributária vigente serão contínuos, excluindo-

se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o do vencimento, o qual não sendo dia 

útil estará prorrogado pelo primeiro dia seguinte. 

I. Os prazos só se iniciam  ou vencem em dia de expediente normal na repartição 

por onde o processo corre ou deva ser praticado o ato. 

 

Art. 57º - São definitivas as decisões, no total ou na parte que não for objeto de 

impugnação, ou recurso, quando esgotados os prazos concedidos na lei tributária 

vigente. 

 

Art. 58º - Transita em julgado a decisão administrativa, o processo será enviado  ao 

órgão competente para , conforme o caso, serem adotadas as seguintes providências: 

I. Aguardar o prazo para pagamento do débito; 

II. Na decisão favorável ao sujeito passivo, exonerá-lo, de ofício, dos gravames 

decorrentes do litígio. 

III. Inscrição do débito em dívida ativa. 

 

Art. 59º - O lançado ou autuado poderá impugnar a respectiva ação fiscal no prazo de 

30(trinta) dias, contados da ciência do ato. 
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I. A impugnação, assinada pelo representante legal da empresa ou pela pessoa 

física responsável ou por advogado legalmente constituído, será formalizada por escrito  

e instruída com todos os documentos necessários ao exame da matéria, devendo ser 

apresentada no Protocolo competente. 

II. A decisão da 1ª instância deverá ser prolatada no prazo máximo de 60(sessenta) 

dias, a contar do recebimento no órgão julgador, prorrogáveis, sempre que houver nova 

solicitação de informações de anexação de documentos fiscais para se prolatar a 

decisão de 1ª instância. 

III. Os débitos decorrentes de julgamento de processo administrativo em Primeira 

instância serão inscritos em Dívida Ativa, se não houver a respectiva quitação, 

parcelamento ou recurso à Instância Superior no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Art. 60º - Da decisão de primeira instância, o lançado ou autuado, poderá recorrer ao 

Prefeito Municipal, no prazo de 15(quinze) dias, contados da ciência da referida decisão. 

I. A decisão de 2ª instância será prolatada no prazo máximo de 90(noventa) dias a 

contar do recebimento do processo no órgão julgador, prorrogáveis sempre que houver 

nova solicitação de informações e de anexação de documentos fiscais. 

II. As decisões de 2ª instância contrárias à Fazenda Pública serão definitivas na 

esfera administrativa, salvo se tomadas em flagrante oposição à Lei, aos elementos 

constantes no processo e à posição jurídica tributária adotada para outros contribuintes, 

casos em que caberá pedido de reconsideração ao Próprio Prefeito Municipal , que 

submeterá a nova decisão para homologação da Procuradoria Jurídica do Município e 

do próprio Prefeito. 

 

Art. 61º - Da decisão de primeira instância que concluir pela improcedência da exigência 

tributária, caberá, obrigatoriamente, o aval de ofício do Prefeito Municipal. 

 

Art. 62º - Das decisões contrárias À Fazenda Pública Municipal dar-se-á ciência ao 

contribuinte e ao atuante. 
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Art. 63º - Não sendo interposto o aval de ofício, o servidor que verificar o fato, o 

comunicará por escrito, por escrito à Instância imediatamente superior, funcionando tal 

comunicação como recurso voluntário. 

 

Art. 64º - Se for omitido o aval de ofício e o processo subir com a comunicação por 

escrito, a instância superior tomará conhecimento, igualmente, daquela comunicação, 

como se recurso voluntário fosse. 

 

Art. 65º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 11/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos para manutenção do cadastro 

Imobiliário. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda, 

Procuradoria Jurídica, Setor de Cadastro Urbano, Secretaria de Obras e Infra Estrutura. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui o Cadastro Imobiliário Municipal, o registro  no Setor de Cadastro 

Urbano da Secretaria Municipal da Fazenda, de todos os imóveis edificados ou não, 

situados nas áreas urbanas, urbanizáveis ou de expansão urbana do Município em 
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quaisquer situações e que incide o lançamento do IPTU, Imposto Predial e Territorial 

Urbano. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Lei Complementar 001/2010 – Código Tributário Municipal, Lei Complementar 

004/2012 – Plano Diretor Municipal, Lei 6.830/1990 – Código Tributário Nacional. 

 

 

CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano: 

I. Conferir a documentação necessária para requerimentos de Certidões referentes 

ao Cadastro Imobiliário, ou quaisquer outros serviços prestados por este setor. 

II.  Realizar o lançamento, alteração e baixa dos dados no Sistema de Receitas 

Tributárias e Não Tributárias; 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Fiscalização de Obras e Infra Estrutura: 

I. Verificação in loco do imóvel a ser cadastrado, baixado ou retificado. 

 

Art. 7º - Compete à Procuradoria Jurídica Municipal 

I. Emitir parecer sobre o objeto a ser lançado no cadastro Imobiliário Municipal 

quando for o caso. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Tributação: 
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I. Emitir parecer sobre existência de pendências referente ao fisco municipal em 

processos Administrativos de Baixa de Imóvel, Lançamento de Imóvel ou retificação de 

área de imóvel. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Receber a documentação previamente conferida pelo setor de Cadastro Urbano 

para a formalização de processos administrativos de desmembramento e 

remembramento de área, retificação de área, lançamento de imóvel no cadastro 

Imobiliário, Transferência de propriedade de imóvel, demolição de imóvel. 

II. Encaminhar os processos administrativos ao setor de cadastro urbano 

 

Art. 10º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano 

IV. Conferir previamente a documentação necessária para formalização do processo 

de desmembramento e remembramento de área, retificação de área, lançamento de 

imóvel no cadastro Imobiliário, Transferência de propriedade de imóvel, demolição de 

imóvel. 

V. Receber os processos de desmembramento e remembramento de área, 

retificação de área, lançamento de imóvel no cadastro imobiliário, transferência de 

propriedade de imóvel, demolição de imóvel do setor de protocolo. 

VI. Informar inscrição imobiliária quando for o caso e encaminhar os processos 

administrativos de desmembramento e remembramento de área, lançamento imóvel no 

cadastro imobiliário, transferência de propriedade de imóvel no cadastro imobiliário, 

demolição. 

VII. Encaminhar os processos ao setor de tributação. 
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VIII. Inscrever todos os imóveis situados na área Urbana, urbanizável e de extensão 

neste município no Cadastro Imobiliário, ainda que sejam beneficiados por imunidade, 

isenção ou não. 

IX. Realizar o Cadastro de Contribuintes do IPTU, Imposto Predial e Territorial á 

Urbano será mantido o Boletim Cadastral Imobiliário – BCI, para cada unidade 

imobiliária, contendo todos os dados e características físicas do imóvel, necessários ao 

Cálculo do IPTU- Imposto Predial e Territorial Urbano. 

X. Atualizar os dados cadastrais do responsável tributário do imóvel.  

XI. Realizar vistoria in loco nas localidades urbanas, urbanizáveis ou de extensão 

urbana, onde incide o IPTU,  juntamente com o setor de Fiscalização de Obras e Infra 

estrutura, afim de atualizar o cadastro, e realizar novas inscrições no Cadastro 

Imobiliário Municipal. 

XII. Realizar o desmembramento de áreas, mediante projeto aprovado e autorizado. 

XIII. Atualizar o BCI e registrar no Sistema de Receitas Tributárias e não Tributárias a 

nova inscrição Imobiliária, juntamente com o CPF e identidade do responsável tributário 

e endereço de correspondência. 

XIV. Retificar área, quando solicitado pelo contribuinte via processo administrativo. 

XV. Os processos administrativos de inclusão de inscrição imobiliária, transferência de 

propriedade urbana, responsabilidade tributária do imóvel, demolição, desmembramento 

e remembramento de área, retificação de área e demais serviços prestados no Setor de 

Cadastro Urbano, serão arquivados neste setor. 

 

Art. 11º - Compete ao setor de Fiscalização de Obras e Posturas 

I. Receber os processos de desmembramento e remembramento de área, 

retificação de área, lançamento de imóvel no cadastro Imobiliário, Transferência de 

propriedade de imóvel, demolição de imóvel do setor de cadastro urbano. 

II. Realizar vistoria in loco e encaminhar as informações para o setor de Cadastro 

urbano em processo administrativo de inclusão de imóvel, baixa, demolição, 

desmembramento. 
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III. Encaminhar o processo para o setor de cadastro urbano. 

 

Art.12º - Compete ao Setor de Tributação: 

VI. Receber o processo administrativo de desmembramento e remembramento de 

área, retificação de área, lançamento de imóvel no cadastro Imobiliário, Transferência de 

propriedade de imóvel, demolição de imóvel do setor de cadastro Urbano. 

VII. Informar a existência de pendências referente ao fisco municipal. 

VIII. Encaminhar o processo administrativo ao setor de cadastro urbano, se não 

houver pendências. Se houver pendências, encaminhar o processo para a Gerência 

Fazendária a fim de notificar o requerente, inclusive constando na notificação prazo de 

10 dias para comparecimento ao setor competente, se não cumprido o prazo 

estabelecido na notificação, o processo será arquivado por decurso de prazo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Não serão permitidos quaisquer protocolos referentes aos serviços do Setor de 

Cadastro Urbano (cadastro imobiliário), sem no mínimo apresentar cópias de CPF e 

Identidade, ou documento de identificação com foto, e demais documentos necessários 

exigidos pelo Setor de Cadastro Urbano para tais finalidades. 

 

Art. 14º - O Setor de Cadastro Urbano, Fiscalização de Obras e Infra Estrutura, e 

Procuradoria Jurídica Municipal, são os órgãos competentes para responder sobre o 

lançamento, baixa, e atualização dos imóveis no cadastro Imobiliário Municipal. 

 

Art. 15º - A procuradoria Jurídica Municipal é o órgão responsável por emitir parecer 

Jurídico a respeito do cadastro Imobiliário Municipal, se for o caso. 
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Art. 16º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STB Nº 12/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 168/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre critérios e procedimentos para o lançamento, geração do carnê de 

IPTU e arrecadação. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Constitui o IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, o Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana, e tem como fato gerador a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou acessão física, como definido na 

lei civil, localizado nos perímetros urbanos legais do município. 
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Art. 4º - O fato gerador do Imposto ocorre anualmente, no dia primeiro de janeiro, ou no 

mês em que houve o cadastramento do imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal, em 

caso de nova inscrição, desprezada as frações de dias. 

 

Art. 5º - Para os efeitos deste imposto considera-se zona urbana, ainda que não 

definidas em Lei, aquela onde exista pelo menos, dois dos melhoramentos abaixo 

indicados, ainda que construídos, utilizados ou mantidos pelo Poder Público: 

I. Meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II. Abastecimento de água canalizado; 

III. Sistema Público de esgotamento sanitário; 

IV. Rede de iluminação Pública, com ou sem posteamento para a distribuição 

domiciliar; 

V. Escola do ensino fundamental ou posto (unidade) de saúde a uma distância 

máxima de 03(três) quilômetros do imóvel considerado; 

VI. Considera-se também zona urbana, as áreas urbanizáveis ou de expansão 

urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes destinados à 

habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das zonas definidas 

no inciso I deste artigo. 

 

Art. 6º - O bem imóvel, para os efeitos deste imposto será classificado como terreno ou 

prédio. Considera-se terreno o bem imóvel: 

I. Sem edificação; 

II. Em que houver construção ; 

III. Em que houver edificação interditada, condenada, em ruína ou em demolição; 

IV. Cuja construção seja de natureza temporária ou provisória, ou possa ser 

removida sem destruição, alteração ou modificação. 

V. Considera-se prédio o bem imóvel no qual exista edificação utilizável no qual 

exista edificação utilizável para habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja 
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qual for a sua denominação, forma ou destino, desde que não compreendida nas 

situações do parágrafo anterior. 

 

Art. 7º - A incidência do imposto independe: 

I. Da legitimidade dos títulos de aquisição da propriedade, do domínio útil ou a 

posse do bem imóvel; 

II. Do resultado financeiro da exploração econômica do bem imóvel; 

III. Do cumprimento de quaisquer exigências legais regulamentares ou 

administrativas relativas ao bem imóvel; 

IV. Da concessão do “habite-se”, em imóveis edificados e/ou ocupados. 

 

Art. 8º - São contribuintes do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano: 

I. É contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano, o proprietário do imóvel, o 

titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

II. Para os fins deste artigo, equipara-se ao contribuinte o promitente comprador 

imitido na posse, os titulares de direito real sobre imóvel alheio e o fideicomissário. 

III. Conhecidos os proprietários ou o titular do domínio útil e o possuidor, para efeito 

de determinação do sujeito passivo, dar-se-á preferência àqueles e não a este, dentre 

aqueles, tornar-se-á o titular do domínio útil. 

IV. Na Impossibilidade de eleição do proprietário ou titular do domínio útil devido ao 

fato de o mesmo ser imune ao imposto, dele estar isento, ser desconhecido ou não 

localizado, será responsável pelo tributo aquele que estiver na posse do imóvel. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 9º - Lei Complementar 01/2010 - Código Tributário Municipal, Lei 5172/1966 - 

Código Tributário Nacional. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 10º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano: 

I. Realizar  do cálculo do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

Art. 11º - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda: 

I. Autorizar a confecção dos carnês de IPTU. 

II. Autorizar as isenções e imunidades se requeridas conforme a legislação vigente. 

III. Autorizar a entrega dos carnês para o município. 

 

Art. 12º - Compete ao Setor de Tributação 

I. Receber os arquivos de retorno de recebimento de receitas, via gerenciador 

financeiro das instituições financeiras que mantiverem convênio com a Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

II. Realizar as baixas automáticas de recebimento de impostos no sistema de 

Receitas Tributárias e Não tributárias. 

III. Realizar a Integração contábil a fim de controlar os recebimentos com o Setor 

Contábil da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 13º - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I. Definir via Decreto Municipal a Data de Vencimento do IPTU – Imposto Predial e 

Territorial Urbano. 

 

 

CAPITULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE 

 

Art. 14º - Compete ao Setor de Cadastro Urbano 
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I. Solicitar a Empresa Fornecedora do Sistema de Receitas Tributárias e Não 

Tributárias o Lançamento do IPTU NO PRIMEIRO dia útil do mês de janeiro do exercício 

vigente. 

II. Cadastrar os descontos existentes no Sistema de Receitas Tributárias e Não 

Tributárias, se estes forem previstos em Lei e devidamente requeridos pelos 

contribuintes, exceto o desconto de até 20%(vinte por cento), previsto no Código 

Tributário Municipal para os contribuintes que quitarem o IPTU em cota única na data 

prevista. 

III.  Verificar se o  Cálculo do IPTU está correto. 

IV.  Enviar as informações sobre o cálculo do IPTU e solicitar  a gráfica para  realizar 

o teste de layout do carnê de IPTU. 

V. Encaminhar o resultado do teste para o Secretário Municipal da Fazenda. 

 

Art. 15º - Compete ao Secretário Municipal da Fazenda: 

I. Autorizar a impressão dos carnês do IPTU. 

II. Autorizar a distribuição dos carnês de IPTU para a população. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - O Setor de Arrecadação, em conjunto com o Setor de Cadastro Urbano , são 

os órgãos consultivos competentes para esclarecer dúvidas dos servidores Municipais 

atuantes no processo Administrativo para geração do Carnê de IPTU ou dos 

Contribuintes do Fisco Municipal. 

 

Art. 17º - O pagamento não importa em quitação do crédito tributário, valendo o recibo 

somente como prova de recolhimento da importância nele referida, continuando o 
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contribuinte obrigado a satisfazer quaisquer diferenças que venham a ser posteriormente 

apuradas. 

 

Art. 18º - O executivo poderá firmar convênios com estabelecimentos de crédito para o 

recebimento de tributos. 

 

Art. 19º - O poder Executivo fica autorizado, a dividir o pagamento do imposto em até 

8(oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo a primeira na data assinalada 

no aviso/recibo e as demais, nos mesmos dias dos meses subsequentes. 

 

Art. 20º - Sempre que justificada a conveniência, ou a necessidade da medida,  fica o 

Chefe do Executivo prorrogar o prazo de pagamento do IPTU, fixado por Decreto um 

novo prazo, não excedente ao exercício corrente. 

 

Art. 21º - O contribuinte que optar pelo pagamento em quota única, até a data do 

vencimento da mesma, gozará do desconto de até 20% (vinte por cento). 

 

Art. 22º - São isentos do Imposto sobre a propriedade  Predial e Territorial Urbana os 

imóveis: 

I. Pertencentes a particular, quanto a fração cedida gratuitamente para uso da 

União, Dos Estados, do Município ou de suas autarquias ou Empresas Públicas 

relativamente à parte cedida e enquanto perdurar essa ocupação. 

II. Pertencentes a agremiação desportiva licenciada e declarada de Utilidade Pública 

Municipal, quando utilizada efetiva e habitualmente, no exercício de suas atividades 

sociais, comprovando através de seus estatutos. 

III. Pertencentes ou cedidos gratuitamente a sociedades ou instituição sem fins 

lucrativos que se destine a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com a 

finalidade de realizar sua união, representação, defesa, elevação de seu nível cultural, 

físico ou recreativo; 
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IV. Pertencentes ou ocupados por sociedade sem fins lucrativos e destinados aos 

exercícios de atividades culturais, de preservação, recreativas, esportivas, religiosas, 

político-partidárias e de saúde. 

V. Declarados de utilidade pública para fins de desapropriação a partir da parcela 

correspondente ao período de arrecadação do imposto a que ocorrer a imissão de posse 

ou ocupação efetiva pelo poder desapropriante. 

VI. Edificado, de propriedade de ex-combatente integrante da Força Expedicionária 

Brasileira, ou de sua viúva, enquanto viva, desde que seja o único que possua no 

município e que nele resida. 

VII. O imóvel residencial único do aposentado ou pensionista e de portadores de 

necessidades especiais que tenha renda familiar comprovável de até 03(três) salários 

mínimos mensais, utilizado como residência própria enquanto por ele ocupada, desde 

que mesmo não tenha nenhum outro imóvel em seu nome, não o alugue ou ceda no 

todo ou em parte, inclusive para temporada, casos em que cessará a isenção. 

VIII. Localizados dentro do perímetro urbano, destinados à produção rural e 

obedecidas as seguintes condições: 

a) O imóvel seja maior que 5.000m² (cinco mil metros quadrados); 

b) O imóvel seja cadastrado no INCRA – Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária ou órgão que o suceder; 

c) O imóvel esteja sujeito a tributação pelo ITR – Imposto Territorial  Rural ou  o que 

o suceder; 

d) O proprietário do imóvel seja possuidor de NOTA FISCAL de PRODUTOR 

RURAL em uso durante o ano. 

 

IX. Localizado dentro do perímetro urbano, que seja considerado de interesse 

histórico, tombado nos termos de Lei Municipal própria, pelo órgão competente em 

âmbito municipal, estadual ou federal. 
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X. O imóvel residencial considerados isentos, citados anteriormente nos incisos  VII 

e IX, deverão ter sua posse ou propriedade  comprovada por documento legalmente 

aceito, e no caso do item I, documento comprobatório do tombamento. 

XI. A isenção de que trata o inciso VII desta Instrução Normativa não é repassada 

aos herdeiros, por falecimento do titular do imóvel. 

XII. As isenções são requeridas anualmente, conforme modelo constante no anexo I 

do Código Tributário Municipal, antes do vencimento da primeira parcela do imposto. 

XIII. Fica suspenso o pagamento do imposto relativo ao imóvel declarado de utilidade 

pública, para fins de desapropriação, por ato do Poder Executivo Municipal, enquanto 

este não se imitir na respectiva posse. 

XIV. Se caducar ou ficar revogado o Decreto de desapropriação ficará restabelecido o 

direito da Fazenda Pública Municipal à cobrança do imposto, a partir da data de 

suspensão sem atualização do valor deste e sem multa de mora, se pago dentro de 

30(trinta) dias, contados da data em que foi feita a notificação aprovando o lançamento. 

XV. Imitido o município na posse do imóvel, serão definitivamente cancelados os 

créditos fiscais cuja exigibilidade tenha sido suspensa de acordo com este inciso. 

XVI. A cobrança para pagamento imediato far-se-á pela forma e nos prazos 

estabelecidos pelo Código Tributário Municipal, nas Leis que concedam quaisquer 

benefícios ou isenções e nos regulamentos. 

XVII. Nenhum recolhimento de IPTU será efetuado sem a expedição do Carnê de IPTU 

ou Documento de Arrecadação Municipal DAM. 

XVIII. Nos casos de expedição fraudulenta de guia, responderão, civil, criminal e 

administrativamente, os servidores que a houver subscrito ou fornecido. 

XIX. Pela cobrança a menor do tributo, responde perante a Fazenda Publica Municipal, 

solidariamente o servidor culpado, cabendo-lhe direito regressivo contra o contribuinte. 

XX. Não se procederá contra o contribuinte  que tenha agido ou pago tributo de 

acordo com a resposta à consulta e decisão administrativa ou judicial transitada em 

julgado, exceto quando for apurada através de processo administrativo-tributário, a 
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existência de dolo, fraude, má-fé e contrariedade expressa à legislação vigente, através 

da interpretação liberal da LEI. 

XXI. A arrecadação é realizada pelas instituições financeiras que mantêm convênio 

com o município, o qual, após processamento do recebimento, encaminha para o Setor 

de arrecadação (Setor de Tributação)os arquivos de retorno eletrônicos que são 

decifrados via Sistema de Receitas Tributárias e Não Tributárias, onde ocorre a baixa no 

Sistema dos recebimentos realizados. 

 

Art. 23º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de janeiro de 2014 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 01/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 042/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para o registro e controle de bens imóveis que 

forem incorporados ao Patrimônio Municipal. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as secretarias interessadas no registro dos imóveis, Gabinete do 

Prefeito, Setor de Contabilidade e Procuradoria Jurídica. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 
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função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000 e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Das secretarias interessadas no registro dos imóveis:  

I. Receber os documentos para registro dos bens imóveis no sistema de controle 

patrimonial, mediante escritura pública registrada no cartório competente. 

 

Art. 6º - Do Setor de Contabilidade - SECON: 

I. Para pagamento das despesas de cartório e registro do bem imóvel no sistema de 

controle patrimonial. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Compete à Secretaria interessada: 

  Mediante abertura de processo administrativo, solicitar o registro do imóvel 

categorizado como de uso público ou de uso especial, adquirido ou havido pelo 

Município mediante compra, desapropriação amigável ou judicial, usucapião, 

doação, dação em pagamento, conclusão de obra pública, afetação ao interesse 

público especificado em Plano de Loteamento, ou outras situações.  

  Deverá constar no processo, o orçamento do Cartório de Registro de Imóveis 

referente as despesas de registro, que será encaminhado ao Prefeito Municipal 

para autorização da execução da despesa. 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I. PONTO DE CONTROLE 1: 

Especificação dos documentos: 

Bem imóvel adquirido por desapropriação: 

a) Certidão detalhada atualizada do imóvel; 

b) Decreto que declara utilidade pública ou interesse social; 

c) Portaria que nomeia Comissão de Avaliação do bem; 

d) Avaliação do bem; 

e) Lei autorizando a aquisição; 

f) Escritura Registrada no Cartório de Registro de Imóvel em nome do Município. 

Procedimentos de controle: 

  Verificar documentação exigida para o registro do imóvel, que será enviada ao 

SECON. 

Unidade responsável: Secretarias interessadas no registro. 

II. PONTO DE CONTROLE 2:  
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Articulação com a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOI antes do 

Registro do Imóvel em nome do Município. 

Procedimentos de controle: 

  Verificar as condições do bem imóvel recebido pelo Município. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio e SMOI. 

III. PONTO DE CONTROLE 3: 

Incorporação e prestação de contas. 

Procedimentos de controle: 

  Realizar a incorporação do imóvel ao Município, na qual deve constar: 

a) Número de identificação; 

b) Tipo de recurso utilizado (próprio ou convênio); 

c) Valor; 

d) Forma de aquisição (amigável ou judicial); 

e) Conservação; 

f) Confrontantes; 

g) Área do terreno e edificação; 

h) Localização; 

i) Responsável, e 

j) Utilização do bem.  

  Ao final de cada ano, o Setor de Contabilidade - SECON deverá encaminhar ao 

Setor de Patrimônio, relatório de todas as despesas com  construções, reformas e 

ampliações, as quais deverão ser incorporadas ao patrimônio.  

  O Setor de Patrimônio deverá imprimir o balanço patrimonial e encaminhar à 

contabilidade para prestação de contas junto ao TCE-ES. 

Unidade responsável: SMAR/Setor de Patrimônio 

IV. PONTO DE CONTROLE 4: 

Reavaliação de bens imóveis. 

 

Procedimentos de controle: 
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  Uma comissão nomeada para este fim analisará o bem e,  conforme  estado de 

conservação e valor de mercado do mesmo, efetuará a reavaliação. 

Unidade responsável: Comissão nomeada. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 02/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 042/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para o registro e controle de bens móveis que 

forem incorporados ao Patrimônio Municipal. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as secretarias interessadas em adquirir um bem móvel 

permanente. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 
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função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

III. Relação Carga – Procedimento a ser adotado quando for evidenciado que o 

controle unitário de vários bens semelhantes ferirá o princípio do “Custo x Benefício”. 

Exemplo: Carteiras e cadeiras escolares. Cadastra-se o lote com um único número de 

patrimônio. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000, Lei Federal nº 4.320/1964, Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Do Setor de Patrimônio:  

I. Receber os documentos para o registro dos bens móveis no sistema de controle 

patrimonial. 
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Art. 6º - Dos Setores Responsáveis pelos Bens: 

I. Assinar o termo de Guarda e Responsabilidade. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Compete ao Setor Requisitante: 

I. Conferir o recebimento do bem patrimonial, quando de sua aquisição; 

II. Atestar a nota de liquidação da despesa; 

III. Encaminhar a Nota Fiscal para que o Setor de Almoxarifado.  

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Almoxarifado: 

I. Efetuar o lançamento do bem, através da Nota Fiscal recebida do Setor 

Requisitante, no Sistema de Controle de Estoque; 

II. Encaminhar a Nota Fiscal para que o Setor de Patrimônio.  

 

Art. 9º - Compete ao Setor de Patrimônio: 

I. Cadastrar o bem através da etiqueta de identificação; 

II. Incorporar o bem ao patrimônio, através do número da nota fiscal, data de 

aquisição, valor, nome do fornecedor, estado de conservação e local de destinação do 

uso do bem. 

 

Art. 10º - O Termo de Responsabilidade, Anexo I, deverá ser assinado pelo responsável 

do setor detentor do bem. Uma cópia da Nota Fiscal ficará arquivado no Setor de 

Patrimônio e a original com o carimbo “BEM LANÇADO NO PATRIMÔNIO”, deverá ser 

assinada, e  encaminhada para o Setor de Contabilidade. 
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Art. 11º - Caso o bem não esteja de acordo com o pedido, o mesmo deverá ser 

devolvido ao fornecedor juntamente com a Nota Fiscal, para a troca e adequação do 

produto. 

 

Art. 12º - Dos pontos de Controle: 

I. PONTO DE CONTROLE 1: 

Especificação dos documentos: 

a) Nota Fiscal recebida pelo Setor de Almoxarifado; 

b) Após, Nota Fiscal Atestada pelo Servidor responsável da Secretaria que solicitou 

o bem; 

c) Termo de Responsabilidade. 

Procedimentos de controle: 

  Conferir o bem adquirido. 

Unidade responsável: Setor Requisitante do bem. 

  A Secretaria responsável pelo bem deverá atestar a Nota Fiscal e encaminhar ao 

setor de almoxarifado para lançamento; 

   Caso o bem não confira com o pedido, a Nota Fiscal e o bem deverão ser 

devolvidos ao fornecedor para troca do produto. 

Unidade responsável: Almoxarifado 

  Encaminhar a Nota Fiscal após atestada para o Setor Patrimonial, onde o bem 

receberá a etiqueta de identificação, e o mesmo será incorporado ao patrimônio, 

constando o número da nota fiscal, data de aquisição,  valor, nome do fornecedor, 

conservação e local de uso.  

  Os bens móveis com valor inferior a 20 (vinte) VRTE não deverão ser 

cadastrados. Os móveis (carteiras e cadeiras escolares) serão  cadastrados em 

forma de relação carga.   

Unidade responsável: Setor de Patrimônio 

  Expedir o Termo de Responsabilidade. 

Unidade responsável: Funcionário responsável pelo setor detentor do bem. 
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  Assinar o Termo de Responsabilidade. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

  Arquivar cópia da Nota Fiscal; 

  Carimbar Nota Fiscal original com “BEM LANÇADO NO PATRIMÔNIO”, e 

encaminhar ao SECON. 

II. PONTO DE CONTROLE 2:  

Geração de back-up dos arquivos do sistema de controle patrimonial. 

Procedimentos de controle: 

  Efetuar o back-up diariamente através do Setor de Tecnologia de Informação – TI.  

Unidade responsável: Setor de TI 

III. PONTO DE CONTROLE 3: 

Verificação sistemática da guarda e uso dos bens. 

Procedimentos de controle: 

  Realizar, anualmente, verificação sistemática em todas as unidades responsáveis 

pela guarda e uso dos bens móveis, quanto ao zelo dos mesmos no tocante a: 

a. Existência física; 

b. Estado de conservação e, 

c. Funcionamento dos bens. 

  Apurar responsabilidades por danos ou extravios de bens móveis sob a guarda 

dos setores, com imediata tomada de providências, diante de qualquer 

constatação. 

Unidade responsável: SMAR/Setor de Patrimônio. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Patrimônio. 
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Art. 14º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 03/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 042/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para realização de inventários anuais de bens 

patrimoniais móveis e imóveis no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Secretarias/órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 
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função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Federal nº 

4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete à SMAR/Setor de Patrimônio:  

I. Planejamento dos levantamentos a serem efetuados anualmente. 

 

Art. 6º - Compete às Secretarias e Setores: 

I. Renovação dos Termos de Responsabilidade e acompanhamento das ações 

decorrentes da constatação, por ocasião de levantamento anual, da existência de 

divergências ou qualquer outra irregularidade com o patrimônio público. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Anualmente é designada uma comissão composta de no mínimo três Servidores 

para realizar o levantamento dos bens móveis e imóveis, observando seu estado de 

conservação, localização e uso do bem. O Servidor responsável pelo uso e guarda do 

bem assina o Anexo l (Termo de Responsabilidade). 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I. PONTO DE CONTROLE 1: 

Confrontação dos dados/bens imóveis. 

Procedimentos de controle: 

  Confrontar os dados constantes na listagem dos bens imóveis encaminhada pelo 

SECON anualmente, com os registros de controle físico dos bens no sistema de 

controle patrimonial, atualizados após a inspeção física e documental efetuada 

anualmente. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

II. PONTO DE CONTROLE 2:  

Confrontação dos dados/bens móveis. 

Procedimentos de controle: 

  Confrontar os dados constantes na listagem dos bens móveis encaminhada pelo 

SECON anualmente, com os registros de controle físico dos bens no sistema de 

controle patrimonial, atualizados após a inspeção física e documental efetuada 

anualmente. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

III. PONTO DE CONTROLE 3: 

Cadastro de divergências e demais situações constatadas no levantamento. 

Procedimentos de controle: 
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  Cadastrar as divergências e demais situações constatadas por ocasião dos 

levantamentos dos bens patrimoniais, com acompanhamento das medidas 

adotadas para sua regularização. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

IV. PONTO DE CONTROLE 4: 

Transferência de bens entre setores da Administração Pública Municipal. 

Procedimentos de controle: 

  Quando ocorrer a transferência de um bem entre setores, deverá ser preenchido 

o Requerimento de Transferência de Bens Móveis, Anexo II (guia de 

transferência) e encaminhado ao Setor de Patrimônio; 

  A transferência deverá ser processada no sistema; após sua impressão será 

assinada pelo cedente e pelo receptor do bem; 

  Caso a transferência seja feita em discordância ao procedimento  acima, o setor 

de patrimônio protocolará solicitação de providências para regularização do 

mesmo, junto ao setor cedente. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio e unidades envolvidas. 

V. PONTO DE CONTROLE 5: 

Controle de Avarias. 

Procedimentos de controle: 

  Comunicar a secretaria responsável, quando um bem móvel apresentar defeito no 

setor onde se encontra, para que seja providenciado os devidos reparos do 

mesmo; 

   A secretaria e o setor detentor do bem, ficam responsáveis pelo remanejamento 

e guarda do bem;  

  Caso o dano seja irreparável ou o bem seja considerado inservível ou obsoleto, o 

setor deverá preencher o formulário do ANEXO III, encaminhar ao setor de 

patrimônio para providências e assinar a Guia de Transferência do mesmo, para o 

almoxarifado de bens inservíveis.  

Unidade responsável: Setor de Patrimônio e Secretarias/Setores envolvidos. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 04/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº042/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer critérios e procedimentos a serem observados quando da baixa de 

bens que integram o patrimônio municipal.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 
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função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Orgânica do 

Município de Santa Teresa – nº 973/1990, Lei Federal nº 4.320/1964 e a Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às secretarias interessadas na baixa do bem móvel:  

I. preencher o Formulário de Solicitação de Baixa de Bens, Anexo I; 

II. Encaminhar via Protocolo ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Patrimônio: 

a) Solicitar ao Setor de Contabilidade  que proceda à baixa do bem no sistema 

contábil de registro do patrimônio. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Quando da baixa do bem:  

I. Constatada a necessidade de baixa de um bem por obsolescência ou dano 

irreversível, o responsável pela guarda do mesmo, deverá preencher o anexo I, assiná-lo 

e encaminhá-lo via protocolo ao setor de patrimônio; 

II. O bem deverá ser recolhido ao setor de patrimônio onde ficará armazenado até 

que seja definido o modo pelo qual será baixado, se via leilão ou outra modalidade; 

III. Caso seja requerida a baixa por alienação, permuta ou doação, a mesma se fará 

imediatamente após a transação ser concluída; 

IV. Nos casos de extravio ou furto, a baixa será realizada após apresentação do 

Boletim de Ocorrência Policial; 

V. Nos casos de processos administrativos, somente após sua conclusão final. 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I. PONTO DE CONTROLE 1: 

Condicionamento da Baixa de Bens Móveis no Sistema de Controle Patrimonial. 

Procedimentos de controle: 

  Preencher o Requerimento de Baixa de Bens Móveis, Anexo I; 

  Encaminhar ao Setor de Patrimônio para que se dê a baixa no sistema de 

controle de bens móveis. 

Unidade responsável: Órgão da Administração. 

II. PONTO DE CONTROLE 2:  

Comunicação ao Setor de Contabilidade referente a todas as baixas de bens efetuados.  

Procedimentos de controle: 

  Encaminhar relatório de baixa de bens móveis ao Setor de Contabilidade - 

SECON, mensalmente, para que seja lançado no sistema de contabilidade. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 05/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 042/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos e critérios referentes à desapropriação de 

imóveis. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa, envolvidas no processo de desapropriação, em especial, a 

Procuradoria Jurídica, os Setor de Contabilidade, Patrimônio e Cadastro Urbano, e o 

Gabinete do Prefeito. 

  

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 

função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Orgânica do 

Município de Santa Teresa – nº 973/1990, Lei Federal nº 4.320/1964, Lei Complementar 

nº 101/2000, Lei Federal nº 4.132/1962, Decreto Lei nº 3.365/1941 e a Leis Municipais – 

PPA, LDO e LOM. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às  secretarias interessadas:  

I. Planejamento das desapropriações a serem realizadas. 

 

Art. 6º - SMAR/Setor de Patrimônio. 

I. Encaminhamento do processo ao setor encarregado do cadastramento do imóvel 

no sistema de controle patrimonial. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Quando da desapropriação: 

I. A Secretaria interessada deverá efetuar o pedido de desapropriação do imóvel 

junto ao Gabinete do Prefeito; 

II. Nesse pedido deverá constar Certidão atualizada do Imóvel, bem como a 

especificação do bem e a finalidade de sua utilização; 

III. Caso aprovado pelo Gabinete do Prefeito, a SMAR expedirá o Decreto de 

Declaração de Utilidade Pública ou de Interesse Social; 

IV. Após publicado o Decreto, deverá ser nomeada uma comissão, composta de no 

mínimo 3 (três) servidores, sendo que um dos membros deverá ser detentor de 

conhecimento na área de Engenharia Civil, a qual procederá a avaliação da área a ser 

desapropriada; 

V. Após a emissão do Laudo de Avaliação deverá ser encaminhado à Câmara 

Municipal, projeto de Lei solicitando a autorização para efetivar a desapropriação do 

imóvel; 

VI. Após autorização da Câmara, o processo será encaminhado ao Setor de 

Contabilidade - SECON para empenho e pagamento. 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I. PONTO DE CONTROLE 1: 

Registro e controle de todos os processos de desapropriação. 

Procedimentos de Controle: 

  Efetuar o levantamento dos processos de desapropriação, amigável ou judicial, 

em andamento, informando a existência de recursos financeiros necessários ao 

pagamento das aquisições nas datas previstas. 

Unidade responsável: SMAR/Gerência Administrativa. 
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II. PONTO DE CONTROLE 2:  

Critérios e procedimentos para elaboração do Laudo de Avaliação do Bem. 

Procedimentos de Controle: 

  Verificar se foram atendidos os critérios e procedimentos para elaboração do 

Laudo de Avaliação do Bem Imóvel a ser desapropriado, conforme o registro atual 

do imóvel e Decreto expedido pelo Executivo. 

Unidade Responsável: Secretaria solicitante da desapropriação. 

III. PONTO DE CONTROLE 3: 

Elementos necessários para a caracterização do Interesse Social ou da Utilidade 

Pública. 

Procedimentos de Controle: 

  Verificar se os elementos necessários para a caracterização do imóvel a ser 

desapropriado por Utilidade Pública, foram identificados de acordo com a 

justificativa apresentada pela secretaria interessada, e com o Decreto Lei nº 

3365/1941, que define como Utilidade Pública os seguintes casos: 

a) a segurança nacional; 

b) a defesa do Estado; 

c) o socorro público em caso de calamidade; 

d) a salubridade pública; 

e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de 

meios de subsistência; 

f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da 

energia hidráulica; 

g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, 

estações de clima e fontes medicinais; 

h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos;  

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; 

k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, 
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l) a preservação e a conservação de arquivos, documentos e outros bens moveis de 

valor histórico ou artístico;  

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios; 

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; 

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou 

literária; 

p) os demais casos previstos por leis especiais. 

  Verificar se os elementos necessários para a caracterização do imóvel a ser 

desapropriado por interesse social foram identificados, de acordo com a 

justificativa apresentada pela Secretaria interessada na desapropriação e a Lei nº 

4.132/1962, que define como interesse social os seguintes casos: 

a) o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência 

com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de população; 

b) o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de povoamento e 

trabalho agrícola; 

c) a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde;  

d) a construção de casa populares; 

e) as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela conclusão de 

obras e serviços públicos; 

f) a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de 

reservas florestais; 

g) a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam 

apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas 

Unidade responsável: SMAR/Gerência Administrativa e PJUR. 

IV. PONTO DE CONTROLE 4: 

Verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para indenização justa ao 

proprietário. 
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Procedimentos de Controle: 

  Verificar se existe previsão para custear as despesas de justa indenização, aos 

proprietários dos imóveis que serão desapropriados de acordo com as Leis 

Municipais – Plano Plurianual de Investimento, Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

Lei Orçamentária Anual e ainda na Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 

101/2000. 

Unidade Responsável: SECON. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 06/2013 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 042/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR/Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos mínimos a serem observados na cessão ou 

permissão de uso de bens pertencentes ao patrimônio Municipal. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa, em especial, a Procuradoria Jurídica - PJUR, A Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos - SMAR e o Gabinete do Prefeito. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 

função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Orgânica do 

Município de Santa Teresa – nº 973/1990, Lei Federal nº 4.320/1964 e a Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Dos interessados na cessão ou permissão:  

a) Abertura do processo com base em documento apresentado pelo interessado. 

 

Art. 6º - Setor de Patrimônio: 

a) Comunicação ao SECON para o registro da operação. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Das condições para a cessão ou permissão de uso de bens pertencentes ao 

patrimônio Municipal: 

I. Aspectos a serem considerados: 

  Obtenção de autorização legislativa, quando destinada a outra esfera de governo; 

  Emissão do Termo de Guarda e Responsabilidade, Anexo I, quando destinada a 

entidades integrantes da Administração do Município; 

  Caracterização das responsabilidades do cessionário pela manutenção do bem; 

  Caracterização do interesse público nas permissões de uso de bens públicos para 

exploração de serviços por particulares, e realização de processo licitatório na 

modalidade de concorrência pública; 

  Observância, quando aplicável, das condições estabelecidas em Leis Municipais 

que concedem incentivos de natureza econômica, incluindo a cessão de uso de 

bens imóveis para ampliação, desenvolvimento e incremento de atividades 

industriais, comerciais e de serviço. 

II. Documentos a serem apresentados para a composição, por parte do Setor de 

Patrimônio, do processo relativo à cessão ou permissão de uso de bem integrante do 

Patrimônio Municipal; 

  Solicitação protocolada pelo interessado no uso do bem público, constando 

objetivo e período da cessão ou permissão de uso, juntamente com os 

documentos pessoais e as licenças dos órgãos competentes, quando se tratar de 

evento que assim o exija. 

III. Remessa do processo para a SMAR para fins de elaboração e encaminhamento 

dos atos correspondentes. 

  Em se tratando de permissão de uso para eventos como festas, casamentos, 

formaturas ou outros, após o agendamento e manifestação da Secretaria 
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responsável pela guarda do bem, parecer da PJUR e autorização do Prefeito 

Municipal, a SMAR expedirá Decreto autorizando o uso; 

  Em se tratando de cessão de bem para utilização por parte do cessionário em 

períodos longos, após manifestação da Secretaria responsável pelo bem, parecer 

da PJUR e autorização do Prefeito Municipal, a SMAR encaminhará Projeto de 

Lei ao Legislativo Municipal, solicitando autorização para a cessão. Neste caso, 

após autorização Legislativa, a Lei será juntada ao processo e encaminhada ao 

Setor de Contratos e Convênios para elaboração do Termo de Cessão de Uso e 

encaminhamento do Setor de Patrimônio para cadastrar no sistema de controle 

patrimonial. 

IV. Encaminhamento do processo à PJUR para análise e parecer jurídico. Em 

seguida remete o processo ao Gabinete do Prefeito para autorização. 

V. Registro dos bens cedidos, no sistema de controle patrimonial e encaminhamento 

ao SECON para registro contábil da transação. 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

a) PONTO DE CONTROLE 1: 

Listagem periódica de todos os bens móveis e imóveis cedidos. 

Procedimentos de controle: 

  Gerar lista periódica contendo todos os bens móveis e imóveis cedidos para uso 

de terceiros ou para os quais foi concedida a permissão de uso, com o exame 

sobre a situação de cada um em relação à origem da operação, inclusive quanto 

ao prazo de retorno ao patrimônio Municipal; 

  Encaminhar a lista periódica dos bens móveis e imóveis cedidos aos órgãos 

envolvidos na operação, para ciência e acompanhamento das condições 

estabelecidas no Termo de Responsabilidade ou contrato firmado com o 

cessionário. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 
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b) PONTO DE CONTROLE 2:  

Visita periódica aos bens imóveis cedidos. 

Procedimentos de controle: 

  Realizar visitas periódicas, quando for o caso, aos bens imóveis cedidos, para 

verificação do estado de conservação do mesmo; 

  Notificar ao cessionário para providências de reparação do imóvel cedido, quando 

o mesmo encontrar-se em mau estado de conservação; 

  Informar à PJUR via processo administrativo, quaisquer irregularidades 

encontradas nas utilizações dos bens imóveis, por parte do cessionário, visando a 

adoção das medidas cabíveis para saná-las. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

c) PONTO DE CONTROLE 3: 

Avaliação periódica dos bens móveis cedidos. 

Procedimentos de controle: 

1) Realizar inspeções periódicas nos bens móveis cedidos; 

2) Notificar ao cessionário para providências de reparação do bem móvel cedido, 

quando o mesmo encontrar-se em mau estado de conservação; 

3) Informar à PJUR via processo administrativo, quaisquer irregularidades 

encontradas nas utilizações dos bens móveis, por parte do cessionário, visando a 

adoção das medidas cabíveis para saná-las. 

Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

d) PONTO DE CONTROLE 4: 

Acompanhamento do Contrato de Permissão de Uso de Bens Imóveis. 

Procedimentos de controle: 

  Verificar mensalmente se os valores de aluguéis estão sendo pagos pelos 

cessionários, nas condições estabelecidas no Contrato de Permissão de Uso; 

  Verificar anualmente se as demais cláusulas contratuais estão sendo cumpridas; 
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  Informar à PJUR via processo administrativo, quaisquer irregularidades 

encontradas nas utilizações dos bens imóveis, por parte do cessionário, visando a 

adoção das medidas cabíveis para saná-las. 

Unidade responsável: Secretarias envolvidas. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
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SISTEMA FINANCEIRO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 21/03/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 141/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Disciplinar os procedimentos para a concessão de adiantamento aos Servidores 

da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

I. Permitir um melhor controle sobre os gastos com adiantamentos de pequenas 

despesas desde a solicitação até a prestação de contas; 

II. Garantir maior segurança e transparência no processo de autorização dos 

adiantamentos e numerários. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as Unidades e Secretarias, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa:  

I. SERVIDOR 

Pessoa física que presta serviços à Administração Direta e Indireta Municipal, com 

vínculo empregatício ou ocupante de cargo exclusivamente em comissão, beneficiário 

das diárias decorrentes, quando do deslocamento a serviço do órgão ou entidade. 

II. ADIANTAMENTO 

Entrega de numerário a servidor e/ou agente do Poder Executivo Municipal, sempre 

precedido de empenho na dotação própria para o fim de realizar despesas que não 

possam subordinar-se ao processo normal de aplicação.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - Utilizada como Base Legal desta Instrução as seguintes legislações: 

Lei Federal 4.320/64 (arts. 68 e 69). 

Decreto Federal 4.536/22 (art.69) 

Lei Municipal N° 1.607/2005. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - Responsabilidades: 

I. Da Unidade Responsável  
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a) - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão;  

b) - Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa; 

c) - Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação. 

II. Das Unidades Executoras 

a) - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao 

fornecimento de informações e a participação no processo de atualização; 

b) - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

c) - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma;  

d) - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6° - O Servidor solicita o suprimento de fundos, via processo, ao chefe imediato e 

este emite ao SECON (Setor de Contabilidade) para regularidade do servidor;  
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Art. 7º - O Secon (Setor de Contabilidade) emite ao Ordenador de Despesas que 

analisará a solicitação e só deverá conceder o suprimento em atendimento aos 

dispositivos legais.  

 

Art. 8º - Se deferida a solicitação, o processo é encaminhado pelo Ordenador de 

Despesas ao O Secon (Setor de Contabilidade) para verificar a disponibilidade 

orçamentária e financeira dentro da cota da secretária ou órgão. 

 

Art. 9º - A Tesouraria/SECON analisa a cota da Secretaria para disponibilidade 

financeira e orçamentária: 

I. Caso não haja orçamento, a Tesouraria/SECON – Devolverá o processo para 

Secretaria de origem para indicação de onde correrá a despesa para o Adiantamento; 

II. Se houver disponibilidade orçamentária e financeira, a Tesouraria/SECON dará 

andamento ao processo e efetuará empenho, liquidação e pagamento.  

 

Art. 10º - A Tesouraria realiza o pagamento ao servidor, mediante depósito na conta 

corrente do mesmo.  

 

Art. 11º - Após a realização da despesa, que deve ser feita em até 30 dias da liberação 

dos recursos, o servidor deverá prestar contas ao Secon (Setor de Contabilidade), 

apresentando a(s) nota(s) fiscal (is) ou recibo(s) do(s) gasto(s) realizado(s) em até 15 

dias Quando não aplicado os recursos, há a devolução dos mesmos.  

 

Art. 12º - O Secon (Setor de Contabilidade) analisará a documentação apresentada:  

I. Se conforme legislação emitirá parecer e envia-se ao Ordenador de Despesa para 

parecer definitivo.  

II. Caso faltem documentos o Secon (Setor de Contabilidade)  solicitará a 

apresentação dos mesmos ao servidor do suprimento/Adiantamento;  
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Art. 13º - Se aprovada a prestação de contas pelo Ordenador de Despesas, este 

remeterá ao Secon (Setor de Contabilidade)  para arquivamento. 

 

Art. 14º - O Secon (Setor de Contabilidade) arquiva o processo de Suprimento de 

Fundos em sua ordem de pagamento.  

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONCESSÕES 

 

Art. 15º - O adiantamento será concedido pelo Ordenador de Despesa do Órgão 

concedente.  

   

Art. 16º - A aplicação do adiantamento não poderá divergir das finalidades constantes 

da respectiva requisição. 

 

Art. 17º - O adiantamento destinar-se-á somente ao pagamento de serviço ou 

fornecimento realizado a partir da data do seu recebimento ou do crédito, até a data final 

do prazo fixado para sua aplicação.  

I. Os pagamentos feitos em dia anterior ou posterior ao prazo de aplicação do 

adiantamento serão glosados e lançados à responsabilidade do servidor e/ou agente 

político.  

 

Art. 18º - O adiantamento deve ser escriturado como despesa efetiva na dotação própria 

e lançado, concomitantemente, à responsabilidade do titular do adiantamento, em conta 

de compensação. 

 

Art. 19º - Não fará jus ao adiantamento: 

I. Responsável por dois adiantamentos; 
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II. Que estiver em atraso com a prestação de contas de adiantamentos anteriores; 

III. Que não esteja em exercício; 

IV. Que tenha sido declarado em alcance em face de prestação de contas anteriores 

julgadas total ou parcialmente irregulares pelo setor de Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS RESTRIÇÕES 

 

Art. 20º - É vedado realizar, pelo regime de adiantamento, despesas:  

I. Com a aquisição de equipamentos que, por sua característica ou natureza, exijam 

o registro na Seção de Material e Patrimônio;  

II. Com serviços de terceiros e com aquisição de materiais que possam ser 

atendidos mediante contrato formal;  

III. Com a aquisição de materiais idênticos ou similares aos existentes e disponíveis 

no departamento de Almoxarifado para uso no mesmo local;  

IV. Com o pagamento de multas de infração de trânsito, as quais serão suportadas 

pelo servidor e /ou agente político responsável.  

 

Art. 21º - Os comprovantes que não se revestirem dos requisitos legais e os 

pagamentos efetuados em desacordo com a finalidade a que se destinou o 

adiantamento serão glosados.  

I. Na hipótese de glosa parcial ou total, considerar-se-á em alcance o servidor e/ ou 

agente político, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade.  

II. Da decisão do dirigente do órgão ou entidade, que ordenar a glosa cabe ao 

servidor e/ou agente político, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, 

recurso, administrativo ao Ordenador de Despesas.  
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III. Esgotado o prazo sem que o servidor e/ou agente político tenha recolhido a 

importância glosada ou interposto o recurso, o Ordenador da Despesa o notificará no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, recolher aos cofres públicos o valor atualizado da glosa.  

IV. A importância glosada recolhida nos termos do parágrafo anterior, ou o 

provimento do recurso descaracterizará o alcance, dando-se como liquidada a 

comprovação do adiantamento.  

V. Quando, no processo de comprovação de adiantamento, houver glosa ou 

denegação do recurso administrativo, o departamento de Contabilidade só baixará a 

responsabilidade mediante a prova de recolhimento integral aos cofres públicos da 

importância glosada.  

 

 

CAPÍTULO IX 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 22º - O prazo para apresentar prestação de contas do adiantamento de viagem é de 

15 (quinze) dias contados da realização da despesa, ou do retorno ao Município.  

 

Art. 23º - O saldo de adiantamento deve ser recolhido através de GD - Guia de 

Depósito, juntamente com as importâncias arrecadadas, a crédito da mesma conta em 

que foi debitada no momento da sua concessão no caso de devolução aos cofres 

públicos. 

I. A via original do Recibo de Depósito deverá fazer parte do processo da 

comprovação do adiantamento para documentar o lançamento de baixa da 

responsabilidade.  

 

Art. 24º - Ao responsável pelo adiantamento cabe fazer a sua comprovação, através de 

processo de Prestação de Contas regularmente protocolado. 
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I. A comprovação será apresentada ao Setor de Contabilidade do Município, até o 

1º (primeiro) dia útil contado do vencimento do prazo fixado para a prestação de contas 

do adiantamento de viagem e/ou prazo para aplicação do adiantamento. 

 

Art. 25º - A prestação de contas deverá estar acompanhada de: 

I. Relatório de prestação de contas constando número de nota fiscal , número de 

cheque utilizado para a despesa e sua presente justificativa para a realização da 

mesma; 

II. Os documentos das despesas realizadas deverão ser preenchidos corretamente, 

com data da vigência, data da emissão, sem rasuras, com dados completos da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa, e nos casos de servidores da Secretaria Municipal 

de Saúde em nome do Fundo Municipal de Saúde e respectivo CNPJ, não sendo 

admitidas segundas vias ou xérox, deverão ser recibados pelo credor; as despesas 

deverão ser atestadas pelo servidor. 

III. Do comprovante de depósito original identificado do saldo não aplicado, quando 

houver; 

IV. Extrato Bancário para conferência de Cheques utilizados nas despesas. 

 

Art. 26º - Se aprovada a prestação de contas pelo departamento de Contabilidade, a 

mesma remeterá o processo para o Gabinete do Prefeito (CGAB) para análise e 

parecer.  

 

Art. 27º - O Gabinete do Prefeito (CGAB) do Município analisará o processo:  

I. Se contiver problemas sanáveis, O CGAB remeterá o mesmo de volta à secretaria 

ou órgão de origem para que procedam as devidas correções;  

II. Senão, é feito o pedido de devolução dos recursos obtidos pelo funcionário, ou da 

parte que foram indicados problemas;  
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Art. 28º - O Setor de Contabilidade (SECON) realiza a baixa do processo e procede 

arquivamento.  

 

 

CAPÍTULO X 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 29º - O servidor que não prestar contas de adiantamento será notificado pelo 

Departamento de Contabilidade para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente a 

competente prestação de contas sob pena de: 

I. Fica impossibilitado de solicitar novos adiantamentos pelo prazo de 12 (doze) 

meses a contar do mês de requerimento ao adiantamento realizado anteriormente; 

II. Restituição do valor das despesas glosadas do adiantamento aos cofres públicos 

através de depósito em conta corrente correspondente ao adiantamento realizado. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 30º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado em formulários constante de Anexos deste documento. 

 

Art. 31º - A Unidade Central de Controle Interno deverá prestar apoio técnico na fase de 

adaptação à Norma Interna, no que se refere aos procedimentos manuais e/ou 

eletrônicos que por ela forem disciplinados. 
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Art. 32º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 21 de março de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 31/03/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 141/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Disciplinar os procedimentos para a concessão de diárias aos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

I. Permitir um melhor controle sobre os gastos com diárias. 

II. Garantir maior segurança e transparência no processo de autorização de diárias. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as Unidades e Secretarias, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa:  
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I. SERVIDOR 

Pessoa física que presta serviços à Administração Direta e Indireta Municipal, com 

vínculo empregatício ou ocupante de cargo exclusivamente em comissão, beneficiário 

das diárias decorrentes, quando do deslocamento a serviço do órgão ou entidade. 

II. DIÁRIA 

Cobertura de despesas de alimentação, pousada e locomoção urbana, com o servidor 

público que se deslocar de sua sede em objeto de serviço, em caráter eventual ou 

transitório, entendido como sede o Município onde a repartição estiver instalada e onde 

o servidor tiver exercício em caráter permanente. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - Utilizada como Base Legal desta Instrução as seguintes legislações: 

I. Constituição da República Federativa do Brasil Lei N° 4.320/64 de 17/03/1964; 

II. Decreto Municipal N° 251/2011 de 01/06/2011. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - Responsabilidades: 

I. DA UNIDADE RESPONSÁVEL  

a) - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão;  

b) - Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa; 
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c) - Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação. 

II. DAS UNIDADES EXECUTORAS 

a) - Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto ao 

fornecimento de informações e a participação no processo de atualização; 

b) - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

c) - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma;  

d) - Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6° - Procedimentos: 

I – DA SOLICITAÇÃO  

a) Toda Solicitação de diária deverá ser de conhecimento e assinada previamente pelo 

Secretário da pasta a qual o servidor estiver lotado, mediante preenchimento de 

formulário próprio (Anexo I). 

b) A solicitação deverá ser preenchida observando os seguintes pontos:  

1. Nome do servidor; 

2. Situação funcional do servidor;  

3. Período de afastamento (Data da viagem e seu respectivo retorno); 

4. Valor da diária concedida; 

5. Finalidade da viagem; 

6. Assinatura do servidor; 
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7. Assinatura do Secretário da Pasta. 

c) Caberá ao Secretário da Pasta encaminhar a solicitação ao Ordenador de Despesas 

para sua autorização através de despacho em processo devidamente protocolado. 

d) Os pedidos de diárias terão que ser feitos com antecedência no mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

e) Deverá também acompanhar o pedido de diária cópia de comprovante da 

programação do evento, como convite, folder, informativos ou justificativas e objetivo do 

deslocamento como forma de prestação de contas. 

f) No caso de justificativas apresentadas no item anterior; esta deverá ser devidamente 

assinada pelo responsável do evento ao qual o servidor participará e/ou pelo Secretário 

da Pasta atestando a viagem realizada. 

 II – DA ANÁLISE 

a) O Ordenador de Despesas analisa: 

1. Se Indeferido comunica, através de despacho, ao secretário da Pasta e este por sua 

vez ao servidor; 

2. Se deferida, o Ordenador de despesas encaminha ao departamento de Contabilidade 

da Secretaria Municipal da Fazenda (SMFA) para as devidas providências. 

III – O EMPENHO  

a) Ao departamento de Contabilidade da SMFA caberá a verificação Orçamentária e 

financeira; 

1. Se houver disponibilidade orçamentária e financeira, o departamento prosseguira com 

o processo de despesa, realizando o empenho e liquidação da diária encaminhando em 

seguida para a tesouraria para o pagamento da mesma. 

2. Caso não haja orçamento o departamento de Contabilidade poderá remanejar 

despesas já liberadas com o objetivo de atender a demanda. 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
601 

CAPÍTULO VII 

DAS CONCESSÕES 

 

Art. 7° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede. 

 

Art. 8° - O servidor fará jus somente à metade do valor da diária nos seguintes casos: 

I - nos deslocamentos dentro do território nacional: 

a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede; 

b) no dia do retorno à sede; 

c) quando o Município custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

d) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente à União, Estado ou 

Município que esteja sob administração do Governo brasileiro ou de suas entidades; 

II - nos deslocamentos para o exterior: 

a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede; 

b) no dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do 

país; 

c) no dia da chegada ao território nacional; 

d) quando ao Município custear, por meio diverso, as despesas de pousada; 

e) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente à União, Estado ou 

Município que esteja sob administração do Governo brasileiro ou de suas entidades;  

f) quando governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou 

com o qual coopere, custear as despesas com alimentação ou pousada.   

 

Art. 9° - Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, desde que 

autorizada sua prorrogação, o servidor fará jus, ainda, às diárias correspondentes ao 

período prorrogado.   

 

Art. 10° - São elementos essenciais do ato de concessão:  

I - o nome, cargo ou a função do proponente;  

II - o nome, o cargo, emprego ou função e a matrícula do servidor beneficiário;  
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III - a descrição objetiva do serviço a ser executado;  

IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado;  

V - o período provável do afastamento;  

VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a ser paga;  

VII - autorização de pagamento pelo ordenador de despesas. 

 

Art. 11° - Não fará jus à diária: 

I. Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 

cargo; 

II. Quando governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere custear as despesas com pousada, alimentação e locomoção 

urbana; e, 

III. Que se deslocar dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 

microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em 

áreas de controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e 

competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros consideram-se estendidas, 

salvo se houver pernoite fora da sede de exercício, hipóteses em que as diárias pagas 

serão sempre as fixadas para o afastamento dentro do território nacional.   

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12° - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 

001/2014), bem como de manter o processo de melhoria contínua. O registro das 

revisões deverá se lançado em formulários constante de Anexos deste documento. 
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Art. 13° - A Unidade Central de Controle Interno do Município deverá prestar apoio 

técnico na fase de adaptação à Norma Interna, no que se refere aos procedimentos 

manuais e/ou eletrônicos que por ela forem disciplinados. 

 

Art. 14° - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 31 de março de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 

 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES 

Comunicação Interna Nº XXX / ANO 

DESTINO: SECRETARIA MUNICIPAL XXX 

ASSUNTO: EMPENHO DE DIÁRIA  

SOLICITO A VOSSA SENHORIA DETERMINAR O EMPENHO DE DIÁRIA(S) EM 

CONFORMIDADE COM A NORMATIVA SFI – 02/2014 PARA CONCESSÃO DE 

DIÁRIA(S): 

 

 

NOME: 

CARGO: 

DESTINO: 

MEIO DE TRANSPORTE: 

HORÁRIO DE SAÍDA: 

PERSPECTIVA DE REGRESSO: 

MOTIVO DA VIAGEM: 

DATA: 

 

__________________________________    

Assinatura do Servidor 

 

________________________________________ 

Conhecimento e Assinatura do Secretário da Pasta 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SBE Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 039/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Normatizar e disciplinar os procedimentos de acolhimento e atendimento a 

pessoas em Situação de Risco e/ou Vulnerabilidade Social. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange a Secretaria Municipal de Assistência Social e o Centro de Referência 

da Assistência Social (CRAS). 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Referência - A coleta de dados referente ao universo familiar onde há o 

diagnóstico (situação familiar ou estudo social) e posterior encaminhamento feito pelo 

CRAS, compreendendo o trânsito do nível menor para o de maior complexidade a 
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qualquer serviço sócio assistencial ou para outra política setorial no seu território de 

abrangência. 

II. PAIF - O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) é um 

serviço destinado a contribuir no fortalecimento da função protetiva das famílias, prevenir 

situações de ruptura dos seus vínculos, promover o acesso e usufruto dos direitos, o 

desenvolvimento das potencialidades familiares e o fortalecimento dos vínculos 

familiares e/ou comunitários. 

III. Escuta Técnica - Levantamento das demandas inerentes ao contexto sócio 

familiar dos usuários com a construção de planejamento conjunto família/profissional do 

processo de acompanhamento familiar. 

IV. Encaminhamento - São processos de direcionamento dos usuários voltados para 

promoção do acesso ao Sistema Único da Assistência Social (SUAS) e demais serviços 

socioassistenciais, políticas setoriais e programas de transferência de renda e benefícios 

assistenciais.  

V. Acompanhamento Familiar - Consiste no conjunto de intervenções 

desenvolvidas em serviços continuados, com objetivos estabelecidos, que possibilitem a 

família acesso a um espaço onde possa refletir sobre a sua realidade, construir novos 

projetos de vida e transformar suas relações, sejam elas familiares ou comunitárias. 

O acompanhamento familiar requer o planejamento e avaliação contínua de todo o 

processo de atendimento da família, por meio de encontros periódicos com o técnico do 

Serviço. Assim o seu processo de acolhida, os encaminhamentos realizados e seus 

resultados, os atendimentos particularizados e a superação de vulnerabilidades, a 

participação em grupos de famílias e ações comunitárias das quais participou, bem 

como as aquisições alcançadas devem ser registradas e avaliadas em conjunto com as 

famílias. 

VI. Desligamento - Avaliação conjunta família/profissional do processo de 

acompanhamento familiar, onde se verifica se houve a superação das situações de 

vulnerabilidade sociais vivenciadas pela família. Caso a família tenha superado suas 

metas contidas no plano de emancipação familiar, ela permanece referenciada no 
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CRAS, mas está efetivamente desligada do acompanhamento realizado junto às famílias 

em vulnerabilidade social. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no que concerne a implementar e 

controlar o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família, assim como o Centro 

de Referência da Assistência Social (CRAS) e a Assistência Social, calcado na lei 8.742 

de 7/12/1993 em seus artigos 203 e 204 da Constituição Federal, na Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS) 12.435 de 06/07/2011, Política Nacional da Assistência Social 

criado através da Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 145 de 

15/10/2004 NOB/SUAS, Resolução n° 109 de 11 de novembro de 2009 Tipificação 

Nacional de Serviços Sócio Assistenciais, Lei Municipal n° 2.233/2011 que dispõe sobre 

a Política Municipal de Assistência Social, cria o Conselho Municipal de Assistência 

Social e o Fundo Municipal Assistência Social assim como a Lei nº 1.604/2005 que cria o 

Programa de Atendimento Integral à Família e demais legislações que tenham relação 

direta com as atividades contempladas nesta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 
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Art. 6º - Compete a Assistência Social Municipal: 

a) Definir a política de apoio às comunidades e organizações populares; 

b) Planejar, coordenar, supervisionar, estabelecer diretrizes, controlar e executar a 

política de assistência social no âmbito do Município; 

c) Implementar a política de assistência social para o Município, em harmonia com 

as demais políticas públicas e ações de governo, estabelecendo mecanismos de gestão 

corresponsável com outras esferas de governo e com a organização da sociedade civil; 

d) Supervisionar a assistência e desenvolver meios e soluções para os problemas 

da criança, do adolescente, do idoso, do portador de necessidades especiais e grupos 

sociais carentes. 

 

Art. 7° - Compete ao CRAS: 

a) Apoiar as famílias e indivíduos na garantia de seus direitos de cidadania, com 

ênfase no direito à convivência familiar e comunitária; 

b) Mapear, articular e coordenar a rede de proteção social básica local; 

c) Executar, obrigatoriamente, o PAIF; 

d) Acolhida para recepção, escuta, orientação e referência; 

e) Os processos de formação e qualificação da equipe de referência; 

f) O planejamento, monitoramento e avaliação dos serviços ofertados pelo mesmo. 

 

Art. 8° - Compete ao PAIF: 

a) Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua 

qualidade de vida; 

b) Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a 

superação de situações de fragilidade social vivenciadas; 

c) Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o 

protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades; 

d) Promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e serviço 

sócio assistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede de proteção social 

de assistência social; 
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e) Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para usufruto de 

direitos; 

f) Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que necessitam 

de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivências 

familiares. 

 

  

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9° - São destinatários do PAIF as famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco 

social, residentes nos territórios de abrangência dos CRAS, em especial as famílias 

beneficiárias de programas de transferência de renda ou famílias com membros que 

recebem benefícios assistenciais, famílias sem acesso ou com dificuldade para acessar 

os serviços públicos, com os “laços” familiares e/ou comunitários fragilizados ou em 

conflito. 

 

Art. 10° - O CRAS realiza a acolhida da família e/ou pessoa que é encaminhada para 

equipe do PAIF para referenciamento. A equipe do CRAS/PAIF é formada por 1 (um) 

Coordenador, 3 (três) técnicos de nível superior, sendo 2 (dois) Assistentes Sociais e 1 

(um) Psicólogo e 2 (dois) técnicos de nível médio. 

 

Art. 11° - Depois de feito o referenciamento e estudo da situação da família ou pessoa, a 

mesma é encaminhada para algum programa ou serviço do Município, como: 

Inclusão/Atualização CadÚnico, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-

SCFV, Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)/Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos (quando há violação de 

direitos), INSS, rede do município (Saúde, Educação, Conselho Tutelar, Ministério 

Público) e outros. 
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Art. 12° - A Equipe Técnica – será exclusiva e capacitada para desenvolver as 

atividades/atribuições do PAIF. A Equipe deve estar apta a estabelecer estratégias 

promocionais que favoreçam a inclusão social e exercício da cidadania. 

 

Art. 13° - E por último o desligamento, onde se verifica se as metas foram cumpridas, se 

houve tempos definidos de participação, se há encaminhamentos a fazer para famílias 

que são desligadas, entre outros. A família ou pessoa permanece referenciada no 

CRAS, mas propõe-se que o desligamento seja planejado e realizado de maneira 

progressiva, com acompanhamento familiar por período determinado, para verificar a 

permanência dos efeitos positivos das ações.  

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 14° - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto à Unidade Central de Controle Interno que, por sua vez, através de 

procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por 

parte das diversas unidades da estrutura organizacional. 

 

Art. 15° - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro 2014. 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 01/2014 

 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 08/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 177/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Padronizar os procedimentos de Controle e Distribuição de medicamentos em 

todas as Unidades de Saúde, disciplinando todo o fluxo desses materiais e garantindo a 

comprovação de utilização, bem como assegurar a guarda e a segurança dos materiais 

médicos em todas as Unidades de Saúde Municipais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrangem todas as Unidades de Saúde, Farmácia Municipal, Ambulatórios 

Médicos e Odontológicos do Município de Santa Teresa - ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
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I. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - Conjunto de ações voltadas à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento 

como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Este conjunto 

envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem 

como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia de 

qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na 

perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 

população. 

II. ATENÇÃO FARMACÊUTICA - Serviço a ser prestado pelo profissional 

farmacêutico diretamente ao paciente, que consiste na somatória de atitudes para a 

prestação da farmacoterapia, com objetivo de alcançar resultados terapêuticos definidos 

na saúde e melhoria da qualidade de vida do usuário. 

III. POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - Tem como 

propósito precípuo garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos 

medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população aqueles 

medicamentos considerados essenciais, observando-se:  

a) Só é prestado Assistência Farmacêutica a partir de prescrição médica e 

odontológica de acordo com legislação vigente.  

b) Só é prestado Assistência Farmacêutica pelo Sistema Único de Saúde, a partir de 

atendimento realizado por profissionais do SUS do Município de Santa Teresa - médico 

e odontólogos - em sua função. 

c) A oferta do elenco básico de medicamentos é parte integrante da política de 

assistência a saúde do município, para o cumprimento dos seus resultados. 

 

       

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 
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Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de Santa Teresa, sobre o 

qual dispõem: 

I. Constituição Federal de 1988; 

II. Lei Federal 4.320/64; 

III. Constituição do Estado do ES; 

IV. Lei Municipal 2415/2013 - Lei que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 

Município; 

V. Lei nº 8.666 de 21 de Junho DE 1993; 

VI. Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos; 

VII. Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974, que regulamenta a Lei nº 5.991/73; 

VIII. Lei Federal n° 9.787 de 10 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a vigilância 

sanitária, estabelece o medicamento genérico e dispõe sobre a utilização de nomes 

genéricos em produtos farmacêuticos;  

IX. Instruções Técnicas para Organização - Assistência Farmacêutica na Atenção 

Básica - 2ª edição - série A - Normas e Manuais técnicos - 2006. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa: 

I. Promover a divulgação da Instrução Normativa, mantendo-a atualizada; 

II. Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação; 

III. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão; 

IV. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa; 
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V. Promover a divulgação da Instrução Normativa, mantendo-a atualizada; 

VI. Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação. 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto 

ao fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre as alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em 

vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7º - Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno: 

I. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle; 

II. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - A implementação da Assistência Farmacêutica será fundamentada em: 
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I. Padronização de medicamentos, conforme perfil epidemiológico e base científica 

atual. 

II. Suporte à prescrição médica ou odontológica, conforme DCB - Denominação 

Comum Brasileira. 

III. Análise do registro do medicamento no Ministério da Saúde e Certificado de Boas 

Práticas por linha de Produção para a forma farmacêutica em questão, emitida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

IV. Armazenamento e distribuição de medicamentos segundo normas técnicas. 

V. Solicitação de aquisição e distribuição conforme previsão de necessidades. 

VI. Dispensação, entendida como ato essencialmente de orientação quanto ao uso 

adequado do medicamento, realizado pelo farmacêutico ou por profissional por ele 

treinado. 

VII. Educação em saúde quanto ao uso racional de medicamentos. 

VIII. Orientação quanto à segurança e qualidade de produtos medicamentosos. 

 

Art. 9º - Das Atribuições e Estrutura 

I. A Assistência Farmacêutica é exercida pela Farmácia Central da Secretaria 

Municipal de Saúde, subordinada às suas rotinas próprias. A Farmácia Central terá as 

seguintes atribuições funcionais sobre os medicamentos, insumos e materiais 

ambulatoriais, odontológicos, adquiridos pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

ciclo da Assistência Farmacêutica descrito no Manual Técnico da Assistência 

Farmacêutica. 

a) Quando do Recebimento: 

  O recebimento de medicamentos, insumos e equipamentos pela Farmácia Central 

consiste no ato de conferência em que se verifica se o material recebido está em 

conformidade com a especificação, quantidade e qualidade estabelecida 

previamente no pedido e deverá ser realizado observando-se as seguintes 

etapas: 
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• Verificar as especificações técnicas e administrativas, conferindo as quantidades 

recebidas, por unidade, lotes e validades, em conformidade com a nota de recebimento. 

Carimbar, assinar e datar a nota de recebimento, atestando o recebimento. 

• Registrar a entrada dos medicamentos no sistema de controle existente. 

• Incluir a informação do lote e do prazo de validade no registro de entrada. 

• Comunicar aos setores envolvidos a entrada do produto, para posterior 

distribuição. 

b) Estocagem e Conservação: 

  A estocagem consiste em ordenar adequadamente os produtos em áreas 

apropriadas, de acordo com suas características e condições de conservação 

exigidas (termolábeis, psicofármacos, inflamáveis, material médico-hospitalar, 

instrumentais, equipamentos etc.) e deverá ser realizado observando-se os 

seguintes critérios: 

• Estocar os produtos por nome genérico, lote e validade, de forma que permita 

fácil identificação. Os medicamentos com datas de validade mais próximas devem ficar 

na frente. 

• Manter distância entre os produtos, produtos e paredes, piso, teto e 

empilhamentos, de modo a facilitar a circulação interna de ar. 

• Conservar os medicamentos nas embalagens originais, ao abrigo da luz direta. 

• Estocar os medicamentos de acordo com as condições de conservação 

recomendadas pelo fabricante. 

• Estocar os medicamentos isolados de outros materiais, principalmente, os de 

limpeza, perfumaria, cosméticos, matérias de consumo e outros. 

• Embalagens abertas devem ser identificadas com o número do lote e da validade. 

• Não armazenar medicamentos diferentes no mesmo estrado ou prateleira, para 

evitar possíveis trocas na hora da expedição. 

• Não armazenar medicamentos com embalagens muito parecidas muito próximos 

uns dos outros, para evitar trocas no ato da distribuição. 
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• Materiais passíveis de quebras (ampolas e frascos de vidro) devem ser 

guardados em local menos exposto a acidentes. 

• Manter próximo à área de distribuição os produtos de grande volume e 

rotatividade. 

• Proteger os produtos contra pragas e insetos. 

• Exercer um controle diferenciado dos psicotrópicos, por serem produtos que 

causam dependência física e psíquica, sujeitos a controle específico (Portaria SVS - MS 

nº 344/98). 

• Esses medicamentos devem ficar em local seguro, isolado dos demais, sob 

controle e responsabilidade legal do farmacêutico. 

• Manter os medicamentos termolábeis em áreas específicas e equipamentos 

específicos, por serem produtos sensíveis à temperatura. 

c) Controle de Estoque e Inventário: 

  O controle de estoque é a atividade técnico-administrativo que tem por objetivo 

subsidiar a programação e aquisição de medicamentos, visando à manutenção 

dos níveis de estoques necessários ao atendimento da demanda, evitando-se a 

superposição de estoques ou desabastecimento do sistema. 

  Inventário é a contagem física dos estoques para verificar se a quantidade de 

medicamentos estocada coincide com a quantidade registrada nas fichas de 

controle ou no sistema informatizado e deverá ser realizado: 

• Obrigatoriamente 

I. Por ocasião do início de uma nova atividade ou função, ou término de um ano de 

trabalho. 

II. Sempre que o responsável se ausentar das funções, ao deixar e/ou assumir um 

novo cargo ou função.  

• Periodicamente 

I. Diariamente, de forma aleatória, para monitorar os produtos de controle especial, 

medicamentos de alto custo e os de maior rotatividade. 

II. Semanal, pela contagem por amostragem seletiva de 10 a 20% dos estoques. 
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III. Trimestral, através da emissão do Livro Inventário e arquivamento do mesmo, 

devidamente analisado e protocolado.  

d) Da Distribuição: 

  A distribuição é atividade que consiste no suprimento dos materiais de 

competência da Farmácia Central às unidades de saúde, em quantidade, 

qualidade e tempo oportuno, para posterior dispensação à população usuária ou 

utilização pelas unidades de saúde e será realizada exclusivamente pela 

Farmácia Central, mediante requisição escrita padronizada encaminhada pela 

unidade de saúde municipal devidamente preenchida e subscrita pelo seu 

responsável técnico, devidamente identificado. 

  A requisição de medicamentos deverá ser encaminhada em 02 (duas) vias 

idênticas para fins de controle e documentação, devendo a primeira via ser 

arquivada pela Farmácia Central e a segunda via devolvida com a devida 

anotação de atendimento para arquivamento pela unidade de saúde. 

  As Unidades de Saúde informatizadas, através de Rede Integrada com a 

Farmácia Central, deverão realizar suas Requisições/Solicitações diretamente no 

Sistema Informatizado, mantendo controle e gerenciamento sobre as requisições 

atendidas e não atendidas. 

e) Da Supervisão: 

  É atribuição da Farmácia Central a coordenação e supervisão da armazenagem, 

dispensação e controle de estoque realizado pelas unidades de saúde do 

município, devendo essas atividades ser realizadas segundo a orientação 

estabelecida pela Farmácia Central. 

  A supervisão referida no caput deste artigo deverá ser realizada periodicamente, 

com o prazo intercorrente máximo de 03 (três) meses, pela Farmácia Central em 

todas as unidades de saúde do município, devendo ser notificada a unidade de 

saúde que esteja em desacordo com a normatização municipal aplicável, para 

imediata correção da inconformidade. 
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Art.10º - Das Metas 

I. Implementar todos os princípios e diretrizes constitucionais, sob 

acompanhamento do Conselho Municipal de Saúde; 

II. Rever a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME; 

III. Desenvolver a Atenção Farmacêutica e a Assistência Farmacêutica ao nível do 

SUS; 

IV. Participação dos Farmacêuticos em Cursos e Congressos relacionados a 

Assistência e Atenção Farmacêutica, como fonte de atualização e conhecimento para 

novas diretrizes; 

V. Rever este plano anualmente; 

VI. Implantar as diretrizes referidas nos anexos deste plano; 

VII. Manter atualizadas as rotinas da Farmácia Central da Secretaria Municipal de 

Saúde de Santa Teresa - ES. 

 

Art. 11º - Da prescrição e dispensação 

I. As aquisições de medicamentos e as prescrições médicas, odontológicas e de 

enfermagem, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), adotarão obrigatoriamente a 

Denominação Comum Brasileira - DCB (ou seja, o nome genérico, da substância ativa), 

instituída pela Portaria nº 1.179, de 17 de junho de 1996 da ANVISA - ou, na sua falta, a 

Denominação Comum Internacional (DCI), conforme determina o art. 3º da Lei Federal 

n° 9.787/1999. 

II. Todo o medicamento somente será fornecido mediante apresentação de receita 

médica, odontológica originais, prescritas de acordo com o que define este artigo e 

segundo a dosagem e apresentação existente na lista da REMUME (Relação Municipal 

de Medicamentos) de Santa Teresa - ES. 

III. A receita deverá ser emitida em português compreensível e por extenso, em letra 

legível, em uma via, observada a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais, 

em consonância com o art. 35, da Lei nº 5.991/73, além de conter: 

a) nome do paciente; 
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b) nome do medicamento; 

c) posologia e quantidade a ser dispensada;  

d) nome do médico ou odontólogo com o respectivo número de registro no CRM-ES, 

CRO-ES; 

e) data, carimbo e assinatura de quem está prescrevendo a medicação. 

 

IV. Não serão aviadas receitas que não contenham carimbo do profissional prescritor. 

V. O fornecimento dos medicamentos fica limitado aos portadores do Cartão SUS – 

Sistema Único de Saúde - residentes em Santa Teresa, e a sua dispensação deverá ser 

feita na quantidade determinada na receita para o período máximo de um mês (30 dias). 

VI. De acordo com a Resolução RDC nº 135, de 29 de maio de 2003, da ANVISA, 

será permitido ao farmacêutico, EXCLUSIVAMENTE, a substituição do medicamento de 

referência prescrito pelo genérico (DCB) correspondente e, neste caso, deve o mesmo 

apor seu carimbo - onde constará seu nome e inscrição no CRF-ES - datar e assinar. 

VII. O ajuste de doses só poderá ser feito em Unidades Locais de Saúde onde há 

profissional farmacêutico. 

VIII. É obrigatório, no ato da entrega do medicamento: 

a) Anotar a quantidade e o medicamento fornecido; 

b) Datar e carimbar (FORNECIDO ou EM FALTA) o receituário; 

 

IX. Sobre o Gerenciamento Individual do Usuário: 

a) Antes de efetivar a dispensação solicitada, utilizando-se dos recursos disponíveis 

no Sistema Informatizado, o "atendente" da Farmácia Municipal deverá observar / 

consultar o histórico de dispensação de medicamentos para cada usuário atendido, a fim 

de identificar: 

  Saldos de medicamentos de posse do usuário, ou ainda não utilizado; 

  Possíveis dispensações em duplicidade (através do histórico de atendimentos na 

Farmácia e demais Unidades); 
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X. Sobre a forma de entrega dos medicamentos aos usuários: 

a) Os medicamentos deverão ser entregues devidamente embalados, propiciando 

higiene e segurança ao produto; 

b) Nos casos de entrega de medicamentos fracionados, a embalagem primária 

fracionada deve manter os mecanismos responsáveis pela preservação das 

características de qualidade e de segurança do produto. 

 

Art. 12º - Da orientação ao usuário 

I. O dispensador deverá apresentar o medicamento ao paciente explicando a 

receita médica ao mesmo, observando: 

a) o nome do medicamento, 

b) a dosagem; 

c) apresentação; 

d) posologia; 

e) duração do tratamento; 

f) data da prescrição; 

g) ainda, se o paciente entendeu a orientação sobre o uso; 

h) e, em caso de medicamentos líquidos, administrados por via oral, deve o 

responsável explicar como usar os instrumentos de medidas; 

 

Art. 13º - Da responsabilidade sobre a farmácia e da responsabilidade técnica 

I. A Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica, da Secretária Municipal de 

Saúde, designada conforme a Portaria SS/GAB/Nº 178/2006, é a responsável por 

avaliar, deliberar e estabelecer diretrizes para a Assistência Farmacêutica, de acordo 

com o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica aprovado no Conselho Municipal de 

Saúde, em 25/05/2006, pela Resolução nº 004/CMS/2006, observadas as seguintes 

normas: 

a) O responsável pela Assistência Farmacêutica nas Unidades Locais de Saúde é o 

farmacêutico; 
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b) Cabe a um profissional Farmacêutico por turno responder sobre a 

Responsabilidade Técnica (RT) perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do 

Espírito Santo;  

 

II. A Responsabilidade dos Farmacêuticos será apenas nos serviços da Central de 

Abastecimento Farmacêutico. 

III. Ao almoxarifado central cabe a distribuição de medicamentos para a Farmácia 

Municipal, sendo vedada a dispensação direta de medicamentos, sob pena das sanções 

previstas na legislação afim. 

 

Art. 14º - Do registro de atendimento 

I. A Farmácia Municipal conta com sistema informatizado para dispensação de 

medicamentos e/ou materiais. Ao ser dispensado o medicamento, o cliente já 

cadastrado no sistema terá registrado o seu atendimento com data, atendente, 

medicamento e quantidade dispensada. 

a) Os usuários ainda não cadastrados no Sistema Informatizado, antes do processo 

de Dispensação, deverão ser devidamente cadastrados e somente após o 

cadastramento a Farmácia realizará a dispensação; 

b) Os usuários deverão ser cadastrados no Sistema Informatizado, com no mínimo 

os seguintes dados: 

  Nome completo; data de nascimento; nome do pai e mãe; 

  Endereço; 

  CPF / RG; 

  Telefone de contato; 

  Dentre outros dados; 

 

Art. 15º - Dos medicamentos de uso contínuo 

I. São medicamentos de uso contínuo: 

a) Os anti-hipertensivos; 
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b) Os diuréticos; 

c) Os cardiovasculares; 

d) Os hipoglicemiantes; 

e) E os hormônioterápicos. 

 

Art. 16º - As prescrições de medicamentos de uso contínuo têm validade de 03 (três) 

meses e, após este período, o paciente deverá consultar o médico para reavaliação 

médica. 

I. As prescrições de hormônioterápicos terão validade de 180 dias. 

 

Art. 17º - No ato de entrega do medicamento, a receita deverá ser carimbada no verso 

onde constará a quantidade fornecida, o medicamento e a data. 

 

Art. 18º - No mês seguinte, o paciente só poderá retirar a medicação para mais um mês 

(30 dias) de tratamento de posse da receita médica. 

 

Art. 19º - As Unidades de Saúde e a Farmácia Central deverão utilizar-se do controle e 

gerenciamento de Medicamentos Controlados disponíveis no sistema informatizado. 

 

Art. 20º - Do recebimento dos medicamentos 

I. Todo o produto deve ser inspecionado quanto a sua embalagem (unidade, 

condições do rótulo, condições de fechamento da embalagem e condições da caixa), 

observando-se, ainda:  

a) A comparação da quantidade fornecida com a nota de entrega; 

b) O registro de qualquer divergência na 2ª (segunda) via da nota, no ato do 

recebimento; 

c) A observância do prazo de validade do medicamento; 

d) A assinatura e data na nota de entrega. 
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Art. 21º - Da organização e armazenamento 

I. Os medicamentos deverão ser organizados nas estantes e prateleiras: 

a) em ordem alfabética; 

b) de forma que permita a visualização e a movimentação do que está sendo 

armazenado; 

c) com o nome genérico (DCB) como nomenclatura; 

II. Os medicamentos que exigirem refrigeração para a sua conservação devem ser 

guardados em geladeira apropriada, fazendo-se controle diário da temperatura, anotado 

na devida planilha; 

III. Todo o medicamento com data de validade inferior às demais, como no máximo 

alguns dias, deverá estar à frente daqueles com data superior a 30 (trinta) dias. 

 

Art. 22º - Do controle de estoque 

I. Sendo o sistema de controle e dispensação de medicamentos e materiais 

informatizado, as entradas e saídas serão registradas a cada atendimento, podendo 

serem tirados diariamente ou a critério do responsável técnico, relatórios mostrando a 

movimentação no período escolhido. 

II. Além disto, é possível verificar as quantidades de medicamentos e/ou materiais 

em estoque para que possam ser providenciadas novas aquisições. 

 

Art. 23º - Do gerenciamento  

I. Semanalmente a Farmácia Central deverá emitir relatório atualizado do estoque e 

relatório atualizado da média de consumo dos principais medicamentos. Estes relatórios 

deverão ser protocolados junto a Secretaria Municipal de Saúde e servirão de referência 

para o Planejamento das Ações de Saúde. 

 

Art. 24º - Do abastecimento e ressuprimento 

I. Todas as aquisições de medicamentos e materiais de distribuição da farmácia 

municipal serão adquiridas através licitação - modalidade - pregão. 
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II. Realizado então o pregão, serão retirados nas empresas ganhadoras os 

medicamentos e/ou materiais, conforme necessidade da Farmácia e demais Unidades 

de Saúde; 

III. A análise de "necessidades" de reposição, bem como de aquisição de novos 

produtos, deverá ser realizada conforme o fluxo de distribuição de medicamentos, 

demonstrado através do Sistema Informatizado, considerando: 

a) O estoque mínimo estipulado para cada medicamento / produto; 

b) Situações especiais (epidemias, campanhas, dentre outras); 

c) Fluxo de dispensação de medicamentos durante período de 60 (sessenta) dias, 

analisado através dos controles disponibilizados no Sistema Informatizado; 

 

Art. 25º - Dos medicamentos não utilizados 

I. Os medicamentos não utilizados, e com data de validade próxima de expirar, 

deverão ser colocados à disposição do Escritório Regional de Saúde, para realocação 

para uso em outras unidades no prazo mínimo de 03 (três) meses antes do vencimento. 

II. O envio do medicamento para a Regional deverá ser oficializado por 

Comunicação Interna, datada e com menção ao prazo de entrega, assinada pelo 

farmacêutico e/ou responsável pela farmácia, o qual deve especificar o que está sendo 

devolvido (nome do medicamento, quantidade e data de validade). 

 

Art. 26º - Dos medicamentos vencidos 

I. Constatando-se a existência de medicamentos vencidos, os mesmos serão 

separados dos demais, sob as seguintes circunstâncias: 

a) Sinalização que mencione "MEDICAMENTO VENCIDO"; 

b) Preenchimento do formulário para a "Devolução de Medicamentos Vencidos" ; 

c) Encaminhamento para empresa contratada responsável pelo recolhimento dos 

Resíduos Sólidos de Saúde. 

d) Cópia do formulário de "MEDICAMENTO VENCIDO" deverá ser enviada para o 

conhecimento do Controlador Interno. 
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Art. 27º - Do controle e gerenciamento 

I. Os responsáveis pelas Ações de Controle e Distribuição de Medicamentos e 

demais Produtos, através de recursos disponíveis em Sistema Informatizado, deverão 

promover o Controle Efetivo dos Estoques disponíveis: este gerenciamento será 

realizado através de análises de relatórios gerenciais emitidos pelo Sistema 

Informatizado, com as seguintes demonstrações: 

a) Demonstrativo de estoque atualizado por tipo de medicamento / produto; 

b) Demonstrativo de dispensação de medicamentos com informações sobre: 

usuários e famílias beneficiadas; distribuição por bairros e regiões; distribuições por 

unidades de saúde; 

c) Demonstrativo com fluxo de distribuição e média de distribuição dos 

medicamentos com maios índice de saída, considerando o período de 60 (sessenta) 

dias; 

d) Demonstrativo com informações sobre medicamentos "a vencer", conforme lotes 

cadastrados (para gerenciamento sobre remanejamento e evitar desperdícios); 

II. Conferência e confronto de informações mensais com dados Contábeis: no 

mínimo 01 (uma) vez por mês, a Farmácia Central deverá solicitar do Departamento 

Contábil, informações sobre as "LIQUIDAÇÕES", realizadas no mês de referência, de 

medicamentos e materiais de saúde, a fim de confrontar os dados liquidados na 

contabilidade com as entradas no estoque da Farmácia Central; 

III. Esses demonstrativos, deverão ser arquivados, a fim de demonstrar e comprovar 

o efetivo controle; 

 

Art. 28º - Do balanço do estoque 

I. No encerramento de cada exercício é obrigatório a contagem física de todos os 

bens de consumo existentes nas unidades de saúde e Farmácia Central, sendo que o 

relatório Consolidado deve ser assinado pelo(s) responsável(is) da unidade de saúde e 

Farmácia, e entregue ao Gestor da Saúde Fundo Municipal de Saúde até o dia 15 de 

janeiro do exercício seguinte; 
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II. Deverão ser feitos balanços anuais de medicamentos e materiais afim de verificar 

a eficácia do sistema e também da dispensação realizada na farmácia municipal bem 

como dos procedimentos a ela relacionados.- 

III. Deverão ser realizados aleatoriamente o balanço de 03 apresentações diferentes 

por semana, afim de detectar qualquer problema no controle do estoque, em especial no 

mês que anteceder (novembro) o balanço anual. 

IV. Conferência e confronto de informações anuais com dados Contábeis: para 

efetivar o fechamento do Balanço Anual da Farmácia, os responsáveis deverão solicitar 

do Departamento Contábil, informações anuais sobre as LIQUIDAÇÕES, ocorridas no 

exercício, de medicamentos e demais materiais, onde os dados liquidados devem ser 

iguais as Entradas do Ano na Farmácia Central; 

V. Após as devidas conferências e levantamentos, a Farmácia Central deverá emitir 

e protocolar junto a Secretaria Municipal de Saúde, com cópia para o Departamento 

Contábil, o Livro Inventário de Medicamentos e o Balanço de Estoque Anual. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 29º - As unidades que infringirem esta instrução normativa estarão passíveis de 

advertência verbal, por escrito e, em caso de reincidência, de abertura de sindicância e 

possível instauração de processo administrativo disciplinar; 

 

Art. 30º - É de responsabilidade dos "Responsáveis Setoriais" de Controle Interno do 

Sistema Público de Saúde devidamente informado pelo Secretário Municipal, a 

fiscalização e verificação do cumprimento e aplicação das normas estipuladas nesta 

Instrução Normativa, sob o apoio da UCCI - Unidade Central de Controle Interno; 

 

Art. 31º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

solucionada junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa. 
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Art. 32º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua aprovação. 

 

Santa Teresa-ES, 08 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 08/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 177/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos e rotinas para o 

transporte de pacientes pelo sistema público para viabilizar o deslocamento dos usuários 

do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme suas necessidades, visando melhorar o 

acesso, a integração entre os serviços e a racionalização dos custos. 

 

Art. 2º - Garantir o transporte adequado aos usuários, e em alguns casos, também ao 

acompanhante, encaminhados por ordem médica às unidades de saúde referenciada 

em outro município, quando esgotados todos os meios de tratamento na localidade de 

residência do mesmo, desde que haja possibilidade de cura total ou parcial, limitado no 

período estritamente necessário a este tratamento. 

 

Art. 3º - Permitir o fluxo dos pacientes que necessitem de assistência médico-hospitalar 

cujo procedimento seja considerado de alta e média complexidade eletiva, respeitando a 

organização dos fluxos de encaminhamentos de acordo com a proposta de 

regionalização de cada Estado. 
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CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 4º - Abrangem todas as Unidades de Saúde, os usuários que necessitam do 

transporte sanitário no Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 5º - Integra o conjunto de ações de responsabilidades do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõe a Constituição Federal de 1988, a Lei 4.320 de 1964, a Lei 

Complementar 101 de 2000, Resolução 174 de 2002, e suas atualizações, Lei Municipal 

n° 2.288/2012 e  227 de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 6º - Ao responsável pelo Sistema de Saúde Pública compete: 

I. Promover a divulgação da Instrução Normativa, mantendo-a atualizada; 

II. Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação; 

III. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão; 

IV. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 
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Parágrafo único - As Unidades Executoras são os componentes da estrutura 

organizacional do Município de Santa Teresa, abrangendo as Administrações Direta e 

Indireta, sendo que Administração Direta abrange a estrutura administrativa do município 

de Santa Teresa e Administração Indireta é o conjunto de entidades públicas dotadas de 

personalidade jurídica própria, compreendendo as autarquias municipais. 

 

Art. 7º - As Unidades Executoras do Sistema de Saúde Pública compete: 

I. O Complexo Regulador Municipal devera ter controle de toda documentação de 

pacientes que fazem tratamento dentro e fora do município. 

II. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto 

ao fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 

III. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre as alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de controle, objetivando a sua otimização, tendo em 

vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

IV. Manter a Instrução Normativa a disposição de todos os funcionários da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

V. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações; 

 

Art. 8º - Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno compete: 

I. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de acordo e respectivos 

procedimentos de controle; 

II. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle propondo alterações na 

Instrução Normativa para aprimoramento dos controles no que se refere a transportes de 

pacientes. 
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Art. 9º - Ao motorista compete: 

I. Não ingerir nenhuma bebida alcoólica, quando estiver em serviço, bem como não 

poderá assumir a direção do veiculo se apresentar estado de embriagues; 

II. Não entregar a direção do veiculo sobre sua responsabilidade a terceiros; 

III. Não transportar caronas; 

IV. Não fumar no interior do veiculo, e não permitir o mesmo aos passageiros; 

V. Não estacionar o veiculo em local inadequado; 

VI. Manter o veiculo em boas condições de higiene interno e externo; 

VII. Dirigir o veiculo de acordo com as normas de trânsito; 

VIII. Não fazer alteração do roteiro proposto, exceto por defeitos mecânicos, mediante 

autorização da chefia imediata ou em virtude de alguma intercorrência com os pacientes; 

IX. Antes de qualquer viagem verificar se o veiculo esta em perfeitas condições 

técnicas como, equipamentos, acessórios de segurança, condições mecânica- elétrica e 

documentação; 

X. O motorista poderá se recusar a viajar se o veiculo não estiver em condições de 

trafego, fato que devera ser ratificado pelo serviço de manutenção de veiculo municipal; 

XI. Os veículos de transporte de pacientes não estão desobrigados a respeitar as 

normas de transito, ficando sobre responsabilidade do condutor as infrações por ele 

cometidas, após comprovação.  

 

Art. 10º - Ao Complexo Regulador compete: 

I. Controlar as viagens de transporte de pacientes, mantendo em seus arquivos 

relatórios e documentos de comprovação de viagens dos mesmos; 

II. Controlar junto ao departamento de Recursos Humanos para não haver acúmulo 

de férias de motoristas de veículos de transporte de pacientes, ficando expressamente 

proibido o acúmulo de férias; 

III. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e fazer 

inspeção geral pelo menos uma vez por semana, verificando os itens de segurança. 
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CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - Do Transporte: 

I. Nos veículos disponibilizados para o transporte admitem-se pacientes de baixo 

risco, sentados (exemplo: pacientes crônicos) realizado com anuência médica.  

II. Caberá ao Complexo Regulador a responsabilidade pelo deslocamento do 

paciente previamente agendado pelo SUS ate a localidade do atendimento; 

III. O transporte será garantido exclusivamente a pacientes com exames, consultas, 

cirurgias, tratamento de diálise e tratamentos a portadores de Neoplasias Malignas, 

devidamente agendadas pelo Complexo Regulador, não sendo de nossa 

responsabilidade garantir o transporte a pacientes que busquem atendimento em 

CLÍNICAS PARTICULARES; 

IV. A quantidade máxima de acompanhante por pacientes é de 01 (um), sendo que 

tal procedimento esta sujeito a avaliação pelo Complexo Regulador;  

V. Os acompanhantes deverão ser adultos entre 18 e 60 anos, e terão direito a este 

os seguintes casos: 

a. Idosos, com idade igual ou superior a 60 anos; 

b. Menores de idade, idade inferior a 18 anos; 

c. Pacientes portadores de necessidades especiais; 

d. Pacientes que realizarão exames onde deverão ser sedados ou que realizarão 

cirurgias; 

e. Pacientes com atestado emitido por profissional habilitado justificando 

necessidade. 

 

VI      Os pacientes não poderão transportar compras, sendo garantido apenas o 

transporte dos objetos pessoais necessário; 

VII     É prioritário o embarque de pacientes agendados em lista emitida pelo Complexo 

Regulador, sendo que demais casos deverão ser avaliados pelo Gerente de Regulação 

Municipal. 
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Art. 12º - Da manutenção dos veículos utilizados no transporte de pacientes 

I. Os veículos de transporte de pacientes devem ser mantidos em bom estado de 

conservação, limpeza e condições de operação; 

II. É obrigatório fazer a revisão dos veículos de transporte de pacientes antes de 

qualquer viagem; 

 

Art. 13º - Da utilização dos veículos de transporte de pacientes: 

I. É expressamente proibido o uso de veículos de transporte de pacientes para: 

a. Transportar qualquer tipo de produto junto com pacientes, como medicamentos, 

material gráfico, vacinas etc. 

b. Fazer transporte à casa de diversões, estabelecimentos comerciais ou qualquer 

outro estabelecimento exceto quando estiver em serviço. 

 

Seção I 

Das penalidades 

 

Art. 14º - O descumprimento do disposto nesta instrução normativa pelos servidores 

municipais ensejará o devido processo legal, a ampla defesa e a aplicação de 

penalidades disciplinares na forma do Capítulo V da Lei Complementar nº 040, de 05 de 

outubro de 1992 e alterações posteriores, sem prejuízo das demais cominações legais 

cabíveis. 

 

Seção II 

Protocolo Geral 

 

Art. 15º - A Central de Regulação avaliará as solicitações e tomará as medidas legais 

quanto aos prazos para agendamento. 
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CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma deverá ser solucionada 

junto ao Complexo Regulador e junto ao Controle Interno. 

 

Art. 17º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação. 

 

Art. 18º - A indenização por danos causados a qualquer veiculo de transporte de 

pacientes será efetuada por quem a causar, sempre que comprovada a 

responsabilidade; 

 

Art. 19º - Fica o órgão competente obrigado a promover sindicância, quando receber 

comunicado de uso irregular de serviços com veículos de transporte de pacientes e 

instaurar inquérito administrativo sempre que comprovados os indícios de 

irregularidades; 

 

Art. 20º - O serviço de transporte terceirizado devera cumprir esta Instrução Normativa 

no que couber. 

 

Art. 21º - Esta Instrução Normativa entrara em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 08 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 03/2015 

                                                                                                             

 

Versão: 01 

Aprovação em: 19/05/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 203/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde, através da Coordenação de 

Vigilância Sanitária. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente Instrução Normativa tem por finalidade dispor sobre orientações e 

procedimentos relativos as atividades desenvolvidas pela Vigilância Sanitária, com o 

propósito de padronizar as condutas relacionadas a emissão de licença sanitária e 

autuação por irregularidades constatadas em estabelecimentos, realizada pela 

Coordenação de Vigilância Sanitária. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa abrange a Secretaria Municipal de Saúde, em 

especial a Coordenação de Vigilância Sanitária, bem como a Secretaria Municipal de 

Finanças, através da Superintendência de Tributação. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I - Autoridade sanitária: Servidor Público no exercício da função enquanto membro da 

equipe de Vigilância Sanitária estando, portanto investido do poder de polícia.  

Podem ser considerados como autoridade sanitária os fiscais sanitários e demais 

servidores públicos membros da equipe de Vigilância Sanitária, conforme o parágrafo 

único do Artigo 55 do Decreto Municipal nº 27/2000; 

II - Autuação ou Auto de Infração Sanitária: Documento lavrado pela autoridade 

sanitária que deve conter os requisitos determinados pela Lei Federal 6.437/77, e 

instaura o Processo Administrativo Sanitário com os documentos lavrados de acordo 

com a legislação; 

III - Estabelecimento Adequado: É o estabelecimento que cumpre as normas legais e 

regulamentares, específicas de cada ramo de atuação, para o exercício da atividade a 

que se destina;  

IV - Fluxograma: Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada às 

atividades/competências desempenhadas pelas unidades executoras para efetivação 

desta Instrução Normativa; 

V - Inspeção Sanitária: É a fiscalização feita pela autoridade sanitária, que busca a 

avaliação de estabelecimentos, serviços de saúde, produtos, condições ambientais e de 

trabalho na área de abrangência da Vigilância Sanitária, tendo como parâmetros a 

legislação, normas técnicas para a atividade e roteiros específicos; 

VI - Licença Sanitária: É o documento que atesta que o estabelecimento de interesse à 

saúde foi inspecionado e avaliado pela Vigilância Sanitária Municipal, e que o mesmo 

atende a legislação sanitária vigente, nos aspectos de estrutura física, fluxos, 

procedimentos, responsabilidade técnica, recursos humanos e condições higiênicas 

sanitárias em geral;  
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VII - Reinspeção Sanitária: Inspeção de retorno que visa a verificar o cumprimento das 

adequações necessárias apontadas pelo fiscal sanitário, através do relatório de 

adequação; 

VIII - Relatório de Adequação ou de Inspeção: Documento expedido pela autoridade 

sanitária, após a realização da inspeção sanitária, que relaciona as irregularidades 

constatadas e defere prazo para o estabelecimento se adequar às legislações de acordo 

com o grau de risco;  

IX - Recurso: Documento apresentado pelo autuado, em que é feito o pedido de 

reexame da decisão, devidamente fundamentado, dirigido à autoridade julgadora 

superior àquela que decidiu; a provocação do duplo grau de jurisdição para exame e 

reforma da decisão; 

X - Termo de Apreensão: Ato decorrente do exercício da atividade de polícia da 

Vigilância Sanitária, que formaliza a apreensão de bens que coloquem em risco a saúde 

do cidadão;  

XI - Vigilância Sanitária: Um conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou 

prevenir riscos à saúde, e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços de interesse 

da saúde, abrangendo: o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas de processo, da produção ao 

consumo; o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 

com a saúde. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa será executada com base nas disposições 

legais da Constituição Federal de 1988, nos artigos 31, 70, 74 e 196 ao 200, e na 

Constituição Estadual, nos artigos 29, 70, 76, 77 e 159 ao 166,  Lei nº 8.080/1990, Lei nº 
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9.782/1999, NOAS-SUS 001/2002, Lei Municipal nº 1.158/94, (Código de Saúde do 

Município de Santa Teresa), Lei Municipal nº 2.028/94 e Decreto Municipal nº 27/2000. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA: 

I - Manter atualizada e orientar a Vigilância Sanitária Municipal (unidade executora) 

quanto a execução desta Instrução Normativa, supervisionando sua aplicação; 

II - Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa; 

III - Disponibilizar os meios materiais para as unidades executoras, a fim de que essas 

possam cumprir as determinações previstas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 6º - Da Coordenação de Vigilância Sanitária: 

I - Alertar a Secretaria Municipal de Saúde sobre alterações que se fizerem necessárias 

nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, principalmente os 

procedimentos relativos à Coordenação de Vigilância Sanitária; 

II - Manter esta instrução Normativa à disposição de todos os funcionários/servidores 

públicos, zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

III - Cumprir fielmente as determinações contidas nesta Instrução Normativa; 

IV - Solicitar à Secretaria Municipal de Saúde os meios materiais para a unidade 

executora, a fim de que essa possa cumprir as determinações previstas nesta Instrução 

Normativa.  

 

Art. 7º - Da Superintendência de Tributação: 

I - Cumprir fielmente as determinações contidas nesta Instrução Normativa; 

II - Executar e conduzir as atividades pertinentes a emissão de taxas e análise de 

débitos, referente a emissão de licença sanitária nos moldes das Instruções Normativas 

do Sistema Tributário.  
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CAPÍTULO VI 

DA ATUAÇÃO DA COORDENAÇÃO 

 

Art. 8º - A Vigilância Sanitária Municipal iniciará a sua atuação junto aos 

estabelecimentos localizados no Município de Santa Teresa, mediante: 

I - O recebimento de requerimentos de licença sanitária, padronizados e disponíveis no 

link do Site da Prefeitura Municipal de Santa Teresa; 

II - Realizações de fiscalizações e vistorias habituais;  

III - Através de recebimento de denúncia de irregularidade em estabelecimentos;  

IV - Intimação do estabelecimento para solicitar a licença sanitária. 

 

Art. 9º - O requerimento padrão de licença deverá ser protocolado no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa, que encaminhará o processo autuado à 

Superintendência de Tributação. 

§1º - O requerimento, de que trata o caput, deverá estar acompanhado dos seguintes 

documentos: 

I - cópia da Identidade e CPF do Proprietário; 

II - cópia do CNPJ; 

III - cópia do Contrato Social da empresa; 

IV – cópia do comprovante de residência; 

V - ficha de Cadastro de Estabelecimentos, preenchida e disponível no Site da Prefeitura 

Municipal; 

VI - laudo de Vistoria Prévia (obrigatório para Drogarias, Farmácias, Laboratórios, 

Indústria de Fitoterápicos, Desinsetizadoras, Serviços Alimentares, Clínicas Radiológicas 

e Oncológicas), opcional para as demais atividades; 

VII - cópia do Registro em Conselho Profissional, e Termo de Responsabilidade Técnica 

para as atividades: 

a) Distribuidoras de Medicamentos, Farmácia, Drogarias e similares; 

b) Consultório Médico e Odontológico; 

c) Clínicas e Laboratórios; 
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d) Clínicas Veterinárias; 

e) Clínicas Oncológicas; 

f) Casa de Produtos Agrícolas e Veterinários; 

g) Creches, Pré-Escolas, Escolas; 

h) Clínicas de Estética; 

i) Clínicas de Vacina; 

j) medicina Nuclear; 

k) Indústria de Alimentos; 

l) Restaurantes Industriais; 

m) Academia de Ginástica e similares; 

n) Acupuntura; e 

o) Serviços de Desinsetizadoras e similares. 

 

VIII - protocolo do Projeto Arquitetônico Hidro Sanitário, para a atividade de Farmácia; 

IX - protocolo de Registro de Autorização de Funcionamento da ANVISA, para as 

atividades de Farmácias, Drogarias e Indústria de Medicamentos, Distribuidora de 

Medicamentos; 

X - taxa de Autenticação de Livros, para as seguintes atividades de Farmácias e 

Drogarias.  

§2º - A Superintendência de Tributação verificará se há ou não débitos pendentes em 

nome do solicitante, e não havendo, encaminhará o requerimento a Coordenação de 

Vigilância Sanitária. 

 

Art. 10º - A Coordenação de Vigilância Sanitária ao receber o processo físico autuado, 

com o requerimento de licença sanitária, despachará o processo para as autoridades 

sanitárias para que estas iniciem os procedimentos para a concessão da licença. 
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CAPÍTULO VII 

DA LICENÇA SANITÁRIA 

 

Art. 11º - A autoridade sanitária que receber o processo de solicitação de licença, 

providenciará, em prazo razoável, conforme o artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal 

de 1988, diligência até o estabelecimento para realização da inspeção sanitária. 

§1º - Caso a autoridade verifique na inspeção sanitária que o estabelecimento está 

adequado às exigências da legislação específica para cada ramo de atuação, promoverá 

a elaboração de termo de inspeção indicando o deferimento da licença sanitária. 

§2º - Caso a autoridade verifique na inspeção sanitária que o estabelecimento não se 

encontra de acordo com as exigências da legislação, promoverá a elaboração de 

Relatório de Adequações. 

§3º - De acordo com a gravidade da irregularidade verificada, a autoridade sanitária 

poderá interditar o local, ou autuar o estabelecimento, nos termos dos artigos 26,  

27 e 29 do Decreto Municipal nº 27/2000 que regulamenta a Lei Municipal nº 1.158/94, 

elaborando os competentes autos em 03 vias, sendo que uma é entregue ao 

estabelecimento, momento em que inicia a contagem do prazo para o mesmo exerça o 

direito de apresentar recurso. 

 

Art. 12º - No Relatório de Adequações será concedido prazo para o estabelecimento 

sanar as irregularidades e se enquadrar, de acordo com o grau de risco, às exigências 

legais sanitárias. 

 

Art. 13º - O Relatório de Adequação será elaborado no próprio processo e encaminhado 

para a Coordenação da Vigilância Sanitária Municipal para análise. 

 

Art. 14º - Realizado o trâmite do processo, o mesmo será devolvido a autoridade 

sanitária para aguardar o término do prazo concedido ao estabelecimento e providenciar 

a reinspeção sanitária. 
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Paragrafo único - A reinspeção sanitária é necessária para que a autoridade sanitária 

observe se as adequações foram promovidas pelo estabelecimento fiscalizado. 

 

Art. 15º - Se mediante a realização da reinspeção for observado pela autoridade 

sanitária que o estabelecimento se adequou às exigências legais, esta elaborará o 

relatório recomendando a emissão da licença sanitária. 

§1º - Se observado pela autoridade sanitária que o estabelecimento não se adequou às 

exigências legais, poderá conceder novo prazo para que as adequações sejam 

promovidas, e dependendo da gravidade da irregularidade, poderá interditar o local e/ou 

autuar o estabelecimento, nos termos dos artigos 239 e 245 da Lei Municipal nº 1.158/94 

e Artigo 5º do Decreto Municipal nº 27/2000.  

§2º - Diante das ações previstas no parágrafo anterior, a autoridade sanitária emitirá 

parecer decidindo por conceder novo prazo ao estabelecimento ou pela interdição e/ou 

autuação do mesmo, e encaminhará o processo para a Coordenação da Vigilância 

Sanitária que elaborará parecer e registrará a providência no sistema. 

 

Art. 16º - Nos casos em que for concedido novo prazo para que o estabelecimento 

promova as adequações e findada a etapa prevista no artigo anterior, os autos serão 

encaminhados à autoridade sanitária para a realização de segunda reinspeção sanitária. 

 

Art. 17º - A autoridade sanitária realizará a segunda reinspeção com a finalidade de 

averiguar se o estabelecimento fiscalizado está adequado às obrigações exigidas pela 

legislação sanitária, específicas de cada ramo de atuação do estabelecimento, para o 

exercício da atividade a que se destina. 

§1º - A autoridade sanitária ao observar que as irregularidades foram sanadas e que o 

estabelecimento apresentava condições adequadas às exigências legais, elaborará 

relatório recomendando a emissão da licença sanitária. 

§2º - A autoridade sanitária ao verificar que o estabelecimento continua a apresentar a 

irregularidade, emitirá parecer, e encaminhará o processo para a Coordenação da 

Vigilância Sanitária, a fim de que seja concretizada a autuação do estabelecimento. 
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§3º - Os autos com a autuação, acompanhados de relatório, serão protocolados e 

encaminhados ao Coordenador da Equipe de Vigilância Sanitária para dar andamento 

de acordo com os prazos estabelecidos. 

§4º - Os documentos utilizados para os procedimentos de Fiscalização Sanitária são: 

Requerimento Padrão, Alvará Sanitário, Notificação, Auto de Infração, Auto de 

Apreensão, Termo de Coleta de Amostra, Termo de Interdição de acordo com a Lei 

Federal nº 6.437/77 e Lei Municipal nº 1.158/94. (Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII)  

 

Art. 18º - A licença sanitária será entregue ao estabelecimento pela Coordenação de 

Vigilância Sanitária, que comunicará ao mesmo a fim de que compareça a Coordenação 

para retirada do documento. 

 

Parágrafo único - O Coordenador da Vigilância Sanitária é responsável pela expedição 

e assinatura da licença, e na sua ausência a referida licença será assinada pelo 

Gerente. 

 

Art. 19º - A licença sanitária terá validade de 12 (doze) meses, devendo ser renovada 

anualmente, conforme disposição contida no artigo 2°, §2º da Lei Municipal n° 2.028/94. 

 

Art. 20º - Durante o processo de requerimento de licença sanitária o estabelecimento 

pagará a taxa de liberação a ser emitida pela Superintendência de Tributação. 

 

Parágrafo único - Somente após o pagamento da taxa de liberação da licença sanitária 

a que se refere o caput deste artigo, o respectivo documento será entregue ao 

estabelecimento. 
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CAPÍTULO VIII 

DA DEFESA 

 

Art. 21º - O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação ao Auto de Infração no prazo 

de 15 (quinze) dias contados da sua notificação. 

§1º - A petição da defesa acompanhada dos documentos que a sustentam, deverá ser 

assinada pelo autuado quando pessoa física, ou pelo representante legal da pessoa 

jurídica, ou procurador, e protocolada na sede da repartição que deu origem ao 

processo. 

§2º - Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este artigo, 

deverá a autoridade julgadora ouvir o servidor autuante, que terá o prazo de 10 (dez) 

dias para se pronunciar a respeito. 

§3º - Apresentada ou não defesa ou impugnação, o Auto de Infração será julgado pela 

autoridade sanitária competente. 

§4º - Não apresentada defesa ou impugnação ao Auto de Infração no prazo de trinta 

dias após sua lavratura, o mesmo será considerado procedente e se comunicará ao 

infrator a penalidade aplicada através da notificação. 

 

Art. 22º - Os servidores ficam responsáveis pelas declarações que fizerem nos Auto de 

Infração, sendo passíveis de punição, por falta grave, em caso de falsidade ou omissão 

dolosa. 

 

Art. 23º - Os processos nos quais hajam sido oferecida defesa serão analisados pelo 

Coordenador da Vigilância Sanitária, onde serão julgados em primeira instância, no 

prazo de trinta dias. 

 

Art. 24º - A decisão deverá ser clara e precisa, e conter: 

a) Relatório do processo; 

b) Os fundamentos de fato e de direito do julgamento; 
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c) A precisa indicação dos dispositivos legais infringidos bem como daqueles que 

cominam as penalidades aplicadas; 

d) O valor da multa, quando couber; 

 

Art. 25º - O autuado será notificado do julgamento, através de expediente acompanhado 

da integra da decisão, sendo-lhe dado o prazo de quinze dias para recurso ou 

recolhimento de multa, se houver. 

 

Art. 26º - Não sendo oferecida defesa em primeira instância, caberá a autoridade 

julgadora citada no Artigo 55 do Decreto Municipal nº 27/2000, declarar a sua 

procedência e cominar as sansões cabíveis, procedendo a seguir, a notificação do 

autuado. 

 

Parágrafo único - Os processos de que trata este artigo serão irrecorríveis em 2ª 

instância. 

 

Art. 27º - Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário, que será apreciado 

e decidido pelo Secretário Municipal de Saúde de Santa Teresa. 

 

Art. 28º - O recurso poderá impugnar a decisão no todo, ou em parte, presumindo-se ser 

integral quando não especificar a parte impugnada. 

 

Art. 29º - O julgamento, contendo os fundamentos da procedência ou improcedência do 

recurso voluntário, constará de decisão clara e precisa, da qual será notificado o 

autuado. 

 

 Art. 30º - Os recursos interpostos das decisões não definitivas, somente terão efeito 

suspensivo relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a 

imediata exigibilidade de cumprimento da obrigação que deu origem ao Auto de 

Infração. 
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Art. 31º - O expediente que notificar o autuado do julgamento, será acompanhado de 

cópia de decisão e mencionará o prazo de 15 (quinze) dias para o seu cumprimento. 

 

 

CAPÍTULO  IX 

DAS FISCALIZAÇÕES PERIÓDICAS, E DENÚNCIAS DE IRREGULARIDADES EM 

ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 32º - A Coordenação de Vigilância Sanitária seguirá os mesmos procedimentos 

elencados nos capítulos VII e VIII, no que couber, quando da realização de fiscalizações 

periódicas, quando apresentada denúncia de irregularidade em estabelecimentos, ou 

quando intimar o estabelecimento para solicitação de licença sanitária. 

 

Parágrafo único - Ao final da fiscalização ou da apuração da denúncia, o processo 

poderá ser arquivado caso o estabelecimento esteja adequado à legislação sanitária, ou 

autuado e multado, após o trâmite processual, caso a irregularidade seja constatada e 

não sanada. 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 33º - A inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecidas 

nesta instrução normativa, sem prejuízo das orientações e exigências do TCE/ES 

relativas ao assunto, sujeitará os responsáveis às sanções legais cabíveis. 

 

Art. 34º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais e/ou técnicos assim exigirem, a fim de verificar a sua adequação 
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aos requisitos da Instrução Normativa SCI nº 001/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua dos serviços públicos municipais. 

 

Art. 35º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 19 de maio de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

FICHA DE CADASTRAMENTO 
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Modelo instituído pelo Decreto no 397/2009, de 19 de agosto de 2009 

ATENÇÃO: 

 

ANTES de protocolar esta Ficha, favor efetuar a conferência da documentação junto ao 

Cadastro Econômico Municipal. 

 

Para apresentar ao Cadastro Econômico Municipal pode-se emitir somente uma via 

desta ficha sendo opcional a emissão de outra para arquivo do requerente. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SED Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 056/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por finalidade estabelecer normas e 

procedimentos para aplicação de recursos, de quaisquer origens, destinados à aquisição 

e distribuição de gêneros para a alimentação escolar, visando garantir a segurança 

alimentar e nutricional dos alunos da rede municipal de ensino de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrangem todos os alunos matriculados em Creches, Pré-Escola, Escolas do 

Ensino Fundamental (Ensino Integral – Programa Mais Educação), Educação de Jovens 

e Adultos (EJA) e Atendimento Educacional Especializado (AEE) constantes no censo 

escolar realizado pelo Ministério da Educação (MEC) no ano anterior ao do atendimento 

que integram a rede municipal de ensino de Santa Teresa. 
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CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 3º - Estabelece a legislação desta Instrução: 

Constituição Federal, artigo 6º, artigo 30, inciso VI, artigos 205 e 208. 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Lei Federal nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001. 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Lei Federal nº 10.696, de 02 de julho de 2003. 

Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006. 

Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

Decreto Federal nº 6.447, de 07 de maio de 2008. 

Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas - CFN nº 465, de 25 de agosto de 

2010. 

Portaria Interministerial MEC/MS nº 1.010, de 08 de maio de 2006. 

Portaria Normativa Interministerial nº 17, de 24 de abril de 2007. 

Resolução CD/FNDE nº 04, de 17 de março de 2009. 

Resoluções CD/FNDE nº 33/2009 e nº 38/2009. 

Resolução CD/FNDE nº 8, de 14 de maio de 2012. 

Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º - Dos conceitos pertinentes a Alimentação Escolar: 
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I- Alimentação Escolar - É toda alimentação ofertada aos alunos no espaço escolar ou 

em outros espaços nos quais o aluno estiver em atividade escolar/pedagógica, com o 

objetivo de suprir nutrientes mínimos exigidos por lei. 

II- Cardápio - É uma ferramenta operacional que relaciona os alimentos destinados a 

suprir as necessidades nutricionais individuais e coletivas, discriminando os alimentos, 

por preparação, quantitativo per capita, para fornecimento de energia, carboidratos, 

proteínas, lipídios, vitaminas e minerais. 

III- Conselho de Alimentação Escolar - CAE - É o órgão colegiado de caráter 

fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, responsável pelo 

acompanhamento da utilização dos recursos repassados por meio do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, bem como dos recursos próprios, zelando 

pela qualidade da alimentação escolar, em todas as etapas do processo de execução do 

programa. 

IV- Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - É o programa que visa 

garantir, por meio da transferência de recursos financeiros, a alimentação escolar dos 

alunos de toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio 

e educação de jovens e adultos) matriculados em escolas públicas e filantrópicas. 

V- Segurança Alimentar e Nutricional - Consiste na realização do direito de todos os 

alunos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como 

base práticas alimentares promotoras da saúde que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam ambiental, econômica e socialmente sustentáveis. 

VI- Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI - É a Unidade de Ensino destinada 

a atender crianças de 6 (seis) meses a 5 (cinco) anos de idade. 

VII- Escola Municipal de Ensino Fundamental - EMEF - É a Unidade de Ensino 

destinada a atender alunos de 1º (primeiro) ao 9º (nono) ano. 

VIII- Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental - EMEIEF - É a 

Unidade de Ensino destinada a atender alunos de 4 (quatro) anos de idade ao 9º (nono) 

ano. 
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IX- Educação de Jovens e Adultos - EJA - É uma Modalidade de ensino destinada a 

atender jovens e adultos que não completaram o ensino fundamental em idade 

apropriada. 

X- Atendimento Educacional Especializado - AEE - É um serviço da educação 

especial que identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade que 

eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos considerando suas 

necessidades específicas. 

XI- Programa Mais Educação - É uma estratégia do governo federal para induzir a 

ampliação da jornada escolar e a organização curricular, na perspectiva da Educação 

Integral. 

XII- Recursos Próprios - São aqueles originados do Município de Santa Teresa e 

destinados a custear a aquisição de gêneros alimentícios pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

XIII- Recursos Federais - São aqueles provenientes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE/PNAE, e sua execução é semicentralizada, em 

conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 e com a Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 

Art. 5º - Compete a Secretaria Municipal de Educação (SMED) por meio do Setor 

Municipal de Alimentação Escolar (SEMAE) garantir a oferta da alimentação escolar, 

com qualidade nutricional e segurança alimentar. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Compete aos diversos setores da municipalidade: 

I- Setor Municipal de Alimentação Escolar - SEMAE 

a) Elabora os cardápios de forma a atender os alunos da Educação Infantil, os alunos do 

Ensino Fundamental, os alunos do Programa Mais Educação, os alunos do Atendimento 

Educacional Especializado e os alunos da EJA (noturno). 

b) O cardápio escolar e a programação de quantitativo de alimentos a serem adquiridos 

deverão ser elaborados por profissional habilitado, observando os hábitos alimentares 

da clientela atendida e os princípios da alimentação saudável e adequada, ressaltando 

as per capitas, o número de alunos e a quantidade de dias letivos previstos a atender. 

c) Os alimentos a serem adquiridos deverão atender aos padrões de identificação e 

qualidade disposta na legislação de alimentos, estabelecidos pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS) e do Ministério da Agricultura 

e Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

d) De posse do cardápio elaborado, a Nutricionista elabora o projeto constando 

característica do produto (especificação técnica), prazo de validade, e exigência de 

amostra, visando à aquisição de gêneros alimentícios. 

II- Coordenação do Setor Municipal de Alimentação Escolar - SEMAE 

a) Recebe o projeto, analisa e inicia os procedimentos administrativos formalizando o 

pedido no Sistema de Compras, com vistas à obtenção de, no mínimo, três orçamentos. 

b) Encaminha a documentação à SMED. 

III- Secretaria Municipal de Educação - SMED 

a) Recebe a documentação (pedido, termo de referência e orçamentos) e elabora a 

solicitação de compras constando a assinatura do Secretário de Educação. 

b) Encaminha a documentação ao Setor de Protocolo. 

IV- Equipe de Protocolo Geral 

a) Recebe a documentação e formaliza o processo de compra. 
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b) Encaminha o processo à SMAR. 

V- Secretaria Municipal de Administração - SMAR 

a) Recebe o processo, verifica suas peças, principalmente no tocante aos orçamentos 

(mínimo 3). 

b) Encaminha o processo ao SLC. 

VI- Setor de Licitações e Cadastro - SLC 

a) Recebe o processo e elabora o mapa de apuração de preço de mercado. 

b) Encaminha o processo ao SECON. 

VII- Setor de Contabilidade - SECON 

a) Recebe o processo e providencia a reserva de Dotação Orçamentária. 

b) Encaminha o processo à CGAB. 

VIII- Chefia de Gabinete - CGAB 

a) Recebe o processo e autoriza o processo licitatório. 

b) Encaminha o processo ao SLC. 

IX- Setor de Licitações e Cadastro - SLC 

a) Recebe o processo e adota as providências quanto ao procedimento de licitação, 

conforme a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e a Lei 

Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Informa no Edital de licitação que a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame licitatório 

deverão entregar as amostras no SEMAE conforme prazo estipulado. 

c) Após realização do certame licitatório, encaminha o processo à PJUR. 

X- Procuradoria Jurídica - PJUR 

a) Recebe o processo e analisa o cumprimento dos trâmites legais. 

b) Encaminha o processo ao SLC. 

XI- Setor de Licitações e Cadastro - SLC 

a) Recebe o processo e aguarda o laudo técnico do SEMAE sobre as amostras. 

b) Encaminha o processo à SEMAE. 
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XII- Setor Municipal de Alimentação Escolar - SEMAE 

a) Recebe as amostras dos gêneros alimentícios das empresas vencedoras e procede 

as avaliações emitindo laudo técnico com manifestação favorável ou contrária à 

aquisição dos gêneros alimentícios contidos nos lotes ofertados. 

b) Encaminha o processo ao SLC. 

XIII- Setor de Licitações e Cadastro - SLC 

a) Recebe o processo, publica o resultado e adjudica a licitação. 

b) Encaminha o processo à CGAB. 

XIV- Chefia de Gabinete - CGAB 

a) Recebe o processo e homologa o processo licitatório. 

b) Encaminha o processo ao SCC. 

XV- Coordenação de Contratos e Convênios - SCC 

a) Recebe o processo, elabora os contratos e colhe as assinaturas dos representantes 

legais da(s) empresa(s) fornecedora(s), em 03 (três) vias originais. 

b) Encaminha o processo à CGAB. 

XVI- Chefia de Gabinete - CGAB 

a) Recebe o processo, assina os contratos e autoriza a publicação dos resumos dos 

respectivos instrumentos contratuais. 

b) Encaminha o processo ao SCC. 

XVII- Coordenação de Contratos e Convênios - SCC 

a) Recebe o processo e publica o resumo do(s) Contrato(s). 

b) Promove a entrega de 1 (uma) via do contrato assinado para o(s) fornecedor(es), 1 

(uma) via no Setor de Merenda Escolar  e 1 (uma) fica no processo licitatório. 

c) Encaminha o processo ao SECON. 

XVIII- Setor de Contabilidade - SECON 

a) Recebe o processo e verifica a necessidade de anulação parcial ou complementação 

do empenho.  

b) Gera o empenho e emite a Nota de Empenho. 

c) Encaminha o processo ao SLC. 
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XIX- Setor de Licitações e Cadastro - SLC 

a) Recebe o processo e emite a Autorização de Fornecimento, em 4 (quatro) vias, sendo 

1 (uma) entregue ao(s) fornecedor(es), 1 (uma) ao Setor de Almoxarifado Central, 1 

(uma) no Setor de Merenda Escolar e 1 (uma) no processo licitatório. 

b) Guarda o processo durante a vigência do Contrato. 

XX- Coordenação do Setor Municipal de Alimentação Escolar - SEMAE 

a) Recebe 01 (uma) via do Contrato e 01 (uma) via da Autorização de Fornecimento. 

b) Adequa os cardápios baseados na lista dos gêneros alimentícios que serão recebidos 

(Anexo I). 

c) Recebe o Mapa de Merenda Escolar das Unidades de Ensino até o 5° (quinto) dia útil 

de cada mês, e verifica as quantidades existentes no estoque de cada Unidade (Anexo 

II). 

d) Entra em contato com a(s) empresa(s) fornecedora(s) por meio de ofício para solicitar 

a entrega dos produtos e, quando do recebimento, confere se a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

encontram-se de acordo com a solicitação, observando a quantidade de produtos, as 

marcas, os preços e a qualidade dos produtos. 

e) Emite a Guia de Remessa constando a lista de gêneros alimentícios e a quantidade a 

ser entregue em cada Unidade de Ensino (Anexo III). 

f) Encaminha o cardápio e a Guia de Remessa para cada Unidade de Ensino. 

XXI- Unidades de Ensino 

a) Recebe o cardápio e a Guia de Remessa constando a lista de gêneros alimentícios e 

a quantidade de cada um deles. 

b) Confere se os itens e as quantidades entregues estão de acordo com a Guia de 

Remessa. Se constatada eventuais faltas ou danos que comprometam o produto, estas 

deverão ser anotadas na própria Guia de Remessa. 

c) Afixa o cardápio na área de manipulação de alimentos e no mural da Escola para 

visualização dos alunos. 

d) Assinar as 2 (duas) vias do comprovante de recebimento dos gêneros alimentícios, 

arquivar 1 (uma) na Unidade de Ensino e encaminha 1 (uma) ao SEMAE. 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
673 

XXII- Coordenação do Setor Municipal de Alimentação Escolar - SEMAE 

a) Verifica se a(s) Nota(s) Fiscal(is) confere com o número da Autorização de 

Fornecimento e o número de empenho. 

b) Atesta a(s) Nota(s) Fiscal(is) e informa os recursos para pagamento. 

c) Arquiva, no setor, cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is), da Autorização de Fornecimento para 

fins de prestação de contas ao FNDE, conforme legislação vigente e encaminha 

01(uma) cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) para o Almoxarifado Central juntamente com 

todas as certidões que atestam a regularidade da empresa para fins de pagamento. 

d) Encaminha a(s) Nota(s) Fiscal(is) para o SECON. 

XXIII- Setor de Contabilidade - SECON 

a) Recebe a(s) Nota(s) Fiscal(is), verifica a validade e atesta a autenticidade das 

certidões de regularidade fiscal. 

b) Emite a Nota de Liquidação. 

c) Após o processo estar liquidado, insere no sistema o código de retenção, conta débito 

e crédito, para emissão da Ordem Bancária Municipal - OBM. 

d) Imprime uma cópia da OBM, para conferência dos dados, e verifica a regularidade 

fiscal dos fornecedores e, após, emite a OBM definitiva para assinatura dos 

responsáveis, visando enviá-la aos bancos conveniados, via sistema e físico. 

e) Realiza o pagamento e arquiva. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA CHAMADA PÚBLICA 

 

Art. 7º - Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE para aquisição de 

gêneros alimentícios para o PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado 

na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da 

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, 

conforme artigo 14, da Lei nº. 11.947/2009. 
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§ 1.º A observância do percentual previsto no caput poderá ser dispensada quando 

presentes uma das seguintes circunstâncias: 

I- Impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II- Inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 

III- Condições higiênico-sanitárias inadequadas. 

  

§ 2.º A aquisição de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada, sempre que 

possível, nas localidades onde se encontram as escolas, devendo ser priorizadas as 

propostas de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, 

estas poderão ser complementadas com propostas de grupos da região, do território 

rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 

§ 3.º Caberá à Unidade de Ensino observar e seguir os seguintes procedimentos para 

recebimento dos gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar: 

I- Exigir na entrega o cumprimento dos padrões mínimos de qualidade (os alimentos são 

entregues diretamente na Unidade de Ensino pelos Agricultores Familiares contratados) 

e pela Secretaria Municipal de Agricultura; 

II- Zelar pela boa conservação e utilização dos produtos frescos, se a quantidade for 

excedente, solicitar com antecedência o cancelamento das entregas, e remanejar 

alimentos antes que corra risco de perdas; 

III- Manter bom relacionamento com os Agricultores Familiares que serão seus 

fornecedores durante todo o ano, relatando possíveis problemas, auxiliando na sua 

resolução e promovendo a interação de toda a comunidade escolar; 

IV- Incentivar o consumo de frutas e verduras pelos alunos, utilizando-os em 

preparações variadas, melhorando a apresentação e praticando a educação nutricional; 

V- Encaminhar ao SEMAE (Setor de Merenda Escolar) sugestões para a melhoria 

gradativa do programa; 

VI- Observar que as entregas por parte dos Agricultores Familiares devem acontecer de 

segunda a quarta-feira, no horário de funcionamento da escola; 

VII- Cada entrega deverá ser acompanhada de 02 (duas) vias do Comprovante de 

Entrega, emitido pelo pelos Agricultores Familiares; 
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VIII- No ato da entrega dos gêneros, o responsável pelo recebimento na Unidade de 

Ensino deverá conferir a qualidade e as quantidades com base nas informações 

disponibilizadas pelo SEMAE e no Comprovante de Entrega. O recebimento, após a 

devida conferência, deverá ser atestado mediante o correto preenchimento das 02 

(duas) vias do Comprovante de Entrega com os seguintes dados: 

a) data do recebimento; 

b) nome completo legível; 

c) número do documento de identificação (RG); 

d) cargo / função; 

e) assinatura. 

 

IX- Destino das vias do Comprovante de Entrega: 

a) A 1ª via (original) deverá retornar com o entregador para posterior apresentação ao 

SEMAE. 

b) A 2ª via deverá permanecer na Unidade de Ensino para controle pelo período de 05 

(cinco) anos, para fins de fiscalização; 

 

X- Caso haja falta de produtos previstos em uma entrega, os Comprovantes deverão ser 

condizentes com a realidade do fornecimento, não sendo possível deixar quantidades e 

produtos pendentes para uma próxima entrega. Desta forma, não serão considerados os 

Comprovantes que não estiverem preenchidos com exatidão no que concerne aos seus 

produtos e quantidades efetivamente entregues; 

XI- No caso de haver irregularidades na entrega, proceder como segue: 

a) Quantidade menor: pode ser recebida, desde que esta seja informada nas 02 (duas) 

vias do Comprovante de Entrega, fazendo constar nome legível, assinatura do 

responsável pelo recebimento na escola; 

 

b) Inadequações referentes à qualidade: não receber produtos em desacordo com os 

padrões estabelecidos. 
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Art. 8º - Caberá aos Agricultores Familiares observar e seguir os seguintes 

procedimentos para entrega dos gêneros alimentícios nas Unidades de Ensino: 

I- As entregas deverão acontecer de segunda a quarta-feira, no horário de 

funcionamento da Unidade de Ensino; 

II- Cada entrega deverá ser acompanhada de 02 (duas) vias do Comprovante de 

Entrega, contendo: 

a) identificação do Agricultor Familiar; 

b) nome da Unidade de Ensino; 

c) município; 

d) tipo de produto; 

e) quantidade entregue; 

f) valor unitário e total. 

III- O entregador deverá efetuar a conferência nas 02 (duas) vias do Comprovante de 

Entrega, verificando se o responsável pelo recebimento do produto na Unidade de 

Ensino preencheu adequadamente e sem rasuras os seguintes dados: 

a) data do recebimento; 

b) nome completo legível; 

c) número do documento de identificação (RG); 

d) cargo/função; 

e) assinatura. 

 

IV- Destino das vias do Comprovante de Entrega: 

a) A 1ª via (original) deverá retornar com o entregador para posterior apresentação ao 

SEMAE. 

b) A 2ª via deverá permanecer na Unidade de Ensino para controle pelo período de 05 

(cinco) anos, para fins de fiscalização; 

 

V- Para fins de pagamento, o Agricultor Familiar deverá: 
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a) Emitir nota fiscal mensal, totalizando todas as entregas do mês anterior. A nota fiscal 

deverá indicar o mês de referência, o tipo de produto, a quantidade, o valor unitário e o 

valor total de cada produto; 

b) As notas fiscais não devem conter falhas de impressão ou rasuras; 

c) O pagamento só será efetuado se o valor da nota fiscal coincidir com os preços 

contratados e com a soma dos Comprovantes de Entrega, que deverão ser conferidos 

antes da emissão da Nota Fiscal; 

d) No corpo da nota fiscal deverão constar os dados bancários do Agricultor Familiar 

(banco, agência e conta corrente) para depósito; 

e) Observar, controlar e se responsabilizar pelo limite individual de venda de cada 

agricultor familiar, para que não ultrapasse o valor máximo de R$ 20.000.00 (vinte mil 

reais) por DAP/ano, conforme define e estabelece o Art. 2º da Resolução/CD/FNDE nº 

25/2012, de 04/07/2012. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Alimento com prazo de validade vencido na Unidade de Ensino é condição 

inadmissível e injustificável. Se um determinado produto tem pouca aceitabilidade pelos 

alunos ou a quantidade entregue excedeu a necessidade do consumo a Direção deverá 

informar de imediato, através de Ofício, o Nutricionista, para adequação e/ou 

remanejamento do produto. 

 

Art. 10º - O diretor ou o responsável designado deverão observar periodicamente as 

condições higiênico-sanitárias do depósito.  

 

Art. 11º - A cozinha, depósito e demais ambientes de manipulação de alimentos, são 

locais restritos às merendeiras, auxiliares, controladores de estoque e supervisores. 
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Desta forma, deve ser proibida a entrada e a permanência de alunos, professores e 

demais pessoas não autorizadas nesses locais.  

 

Art. 12º - Os manipuladores de alimentos deverão usar diariamente avental limpo, touca 

de cabelo e sapatos fechados. Deverão manter as unhas limpas, curtas e sem esmalte. 

Não usar maquiagem, perfumes e adornos. 

 

Art. 13º - O depósito de alimentos deverá ser exclusivo, ou seja, não será permitido 

armazenar matérias de limpeza, expediente, esportivos, peças de vestuário, outros 

objetos e pertences pessoais. 

 

Art. 14º - O funcionário responsável deverá acompanhar e registrar a movimentação 

mensal de entradas e saídas dos produtos no estoque, bem como cardápio e o número 

de refeições servidas. Havendo previsão de falta de gêneros alimentícios para o preparo 

e atendimento dos alunos, a direção da Escola deverá informar a quantidade de cada 

produto, com antecedência mínima de uma semana, o SEMAE para que tomem as 

devidas providências. O excesso de alimentos na Escola também deverá ser informado. 

Ao perceber qualquer alteração nas características sensoriais do produto, a Direção da 

Escola deverá comunicar imediatamente, através de Ofício, o SEMAE. O Ofício deverá 

conter informações como: condições do alimento, identificação do produto, marca, 

quantidade alterada, número do lote, prazo de validade e demais informações julgadas 

necessárias para a substituição do mesmo. 

 

Art. 15º - Cada Unidade de Ensino é responsável pela guarda, controle, conservação, 

preparo e consumo dos gêneros alimentícios recebidos, dentro da validade. 

 

Art. 16º - O profissional Nutricionista, devidamente inscrito no Conselho Regional da 

Classe, deverá planejar, organizar, dirigir e avaliar o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar.  
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Art. 17º - Em caso de descumprimento da presente Instrução Normativa o Nutricionista 

deverá notificar a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 18º - Fica na responsabilidade do Nutricionista a realização de reuniões, palestras, 

debates e elaboração de manuais a serem utilizados pelos manipuladores de alimentos.  

 

Art. 19º - Fica estabelecido qualquer prazo para revisão dessa Instrução Normativa, 

sempre que houver mudanças de base legal ou de reconhecimento de ações de 

melhoria para implementação imediata. 

 

Art. 20º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação/Setor Municipal de Alimentação 

Escolar e as Unidades de Ensino orientar e cumprir as orientações contidas nesta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 21º - Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Instrução Normativa 

deverão ser solucionadas junto a Secretaria Municipal de Educação/Setor Municipal de 

Alimentação Escolar. 

 

Art. 22º - Os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa entrarão em vigor 

a partir de sua aprovação e publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SED Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27 de janeiro de 2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 056/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos a serem adotados para regulamentação 

do Transporte Escolar da zona rural e do Passe Escolar da zona urbana do Município de 

Santa Teresa, em atendimento aos alunos e a comunidade educanda que necessitarem 

utilizar esse serviço nos turnos, matutino, vespertino e noturno, a fim de garantir a 

segurança e o bem estar dos usuários. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Todos os alunos da rede estadual e municipal de ensino, do Município de Santa 

Teresa, que necessitarem de transporte e passe escolar, bem como a comunidade 

educanda que necessitarem utilizar esse serviço. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 3º - Estabelece a legislação desta Instrução: 
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Constituição Federal, artigo 205 e 208, de 5 de outubro de 1988. 

Artigo 10 e 11, Inciso VII e VI respectivamente da Lei n.º 9.394/1996, de 20 de dezembro 

de 1996, acrescido pela Lei Federal nº 10.709/03. 

Artigo 1º da Lei n.º 10.709/2003 de 31 de julho de 2003. 

Artigos 136,137 e138 do Código de Trânsito Brasileiro, Lei n.º 9.503/97 sobre o 

Transporte Escolar. 

Lei n.º 8.666/93 sobre Licitações e Contratos. 

Artigo 30 da Lei n.º 11947/2009, de 16 de junho de 2009. 

Lei n.º 10880/2004, de 09 de junho de 2004. 

Resolução n.º 12/2011, de 17 de março de 2011, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, dispõe sobre o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar (PNATE). 

Resolução CONTRAN n.º 277, de 28 de maio de 2008. 

Lei n.º 9.999, de 03/04/2013, da Secretaria de Estado da Educação do ES. 

Decreto n.º 3277-R, de 09/04/2013, da Secretaria de Estado da Educação do ES. 

Portaria n.º 036-R, de 19/04/2013, da Secretaria de Estado da Educação do ES. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 4º - Dos conceitos pertinentes ao Transporte Escolar 

I- Transporte Escolar - refere-se especificamente ao transporte de estudantes de 

determinado ponto de origem, geralmente próximo de sua residência, à Unidade de 

Ensino em que está matriculado e, também, no sentido inverso, da Unidade de Ensino 

para o ponto de origem de sua viagem.  

II- Zona urbana - é a de área circunscrita pelo perímetro urbano, definido por Lei 

Municipal.  

III- Zona rural - é a área do Município externa ao perímetro urbano. 
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IV- Passe escolar - é a utilização gratuita do transporte coletivo municipal, fornecido aos 

estudantes da rede estadual e municipal de ensino pela Prefeitura Municipal. 

V- Unidade de Ensino - são escolas que atendem os estudantes nas diversas 

modalidades de ensino como educação infantil, ensino fundamental, educação especial, 

educação de jovens e adultos e ensino médio nas redes estadual, municipal, federal e 

privada.  

VI- Veículo - é todo meio utilizado para o transporte de estudantes de sua residência à 

Unidade de Ensino e vice-versa. 

VII- Comunidade Educanda - são as pessoas lotadas nas Unidades de Ensino Pública 

Estadual e Municipal que atendem direta ou indiretamente os estudantes, como 

professores, pedagogos, diretores, coordenadores, etc. que compõem o corpo docente; 

e os auxiliar de serviços gerais, auxiliar de secretaria escolar, servente, auxiliar 

administrativo, etc., que compõem o corpo técnico-administrativo. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 5º - Compete aos diversos setores da municipalidade: 

I- Do Serviço de Transporte Escolar 

a) O serviço de Transporte Escolar tem por objetivo garantir aos estudantes da rede 

publica de ensino, residentes em áreas rurais, o acesso à escola mais próxima de sua 

residência. 

b) O Transporte Escolar deverá realizar ligações da residência à escola, aos estudantes 

da rede pública de ensino residente em área rural. 

c) Para ter direito ao Transporte Escolar, o aluno da rede pública estadual e municipal de 

ensino, deverá residir na zona rural a uma distância superior a 3 (três) quilômetros de 

sua unidade de ensino, ou da linha tronco de onde circula o transporte. 

d) O veiculo do Transporte Escolar será de uso exclusivo para o transporte de 

estudantes e comunidade educanda lotados nas Escolas. 
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e) A responsabilidade do Poder Público para com o transporte de alunos das escolas 

públicas tem como referência a linha tronco, sendo de responsabilidade da família o 

transporte do aluno de sua residência até a linha tronco, quando a distância não 

ultrapassar a 3 (três) km. 

II- Da Contratação dos Serviços de Transporte Escolar 

a) A contratação de serviços para o Transporte Escolar será por meio de certame 

licitatório, de acordo com a Lei n.° 8.666/93. 

b) A contratação do serviço observará o calendário letivo do ano em curso, 

compreendido entre os meses de fevereiro a dezembro, e terá valores definidos de 

acordo com o percurso e considerando valores determinados pela Secretaria de Estado 

da Educação. 

c) Serão contratados somente os veículos que estejam rigorosamente dentro das 

condições de segurança de trânsito, devidamente licenciados e autorizados pelos 

órgãos competentes. 

d) A empresa contratada deverá cumprir integralmente o roteiro de acordo com o 

calendário letivo. 

III- Da Obrigação do Condutor do Veiculo de Transporte Escolar 

a) Manter os veículos em boas condições de uso, conservação e higiene. 

b) Manter atualizada a frequência diária dos veículos. 

c) Comunicar por escrito ou verbalmente a direção das escolas as ocorrências do 

roteiro. 

d) Chegar às escolas com antecedência de até 10 minutos antes do início das aulas e 

retornar até 15 minutos após o término da mesma. 

e) Responsabilizar-se pelo zelo e cuidado com os alunos durante todos os itinerários 

bem como pelas penalidades sofridas em caso de infração. 

f) Manter a velocidade máxima e mínima conforme orienta as leis de trânsito. 

g) Efetuar revisão periódica nos veículos do transporte escolar de acordo com as 

instruções do DETRAN. 

h) Cumprir as Leis de Trânsito. 

i) Não fumar no interior do veiculo. 
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j) O condutor do veiculo deve ter mais de 21 anos, ser habilitado na categoria D e não 

ter cometido infração grave ou gravíssima nem ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos 12 meses. 

k) Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem. 

l) Tratar com cortesia os escolares e o público. 

m) Aproximar o veículo da guia da calçada para realizar o embarque e desembarque de 

passageiros. 

n) Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito. 

o) Recolher, guardar e, posteriormente entregar, no prazo de 01 (um) dia qualquer 

objeto esquecido no interior do veículo. 

p) Orientar os escolares, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração na 

condução do veículo e colocando terceiros em risco. 

q) Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, ou 

sempre que observar comportamentos inadequados durante a viagem, que possam 

comprometer as atividades da condução do veículo ou colocar em risco outros usuários 

ou terceiros. 

r) Encaminhar até dia cinco do mês subsequente a planilha de frequência do transporte 

escolar devidamente atestada pelas Escolas/Motoristas a Secretaria Municipal de 

Educação/Gerência de Transporte Escolar. (Anexo I) 

s) Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as 

orientações pertinentes aos alunos. 

IV- Dos Veículos para o Transporte Escolar 

a) Somente poderá ser incluído no serviço do Transporte Escolar veículo tais como: 

ônibus, micro-ônibus, vans e Kombi. 

b) A lotação dos veículos do Transporte Escolar deverá obedecer ao estabelecido no 

Certificado de Registro de Veiculo – CRV. 

c) Todos os veículos do Transporte Escolar devem ter o cinto de segurança e demais 

acessórios de uso obrigatório pelos usuários. 
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d) Os veículos do Transporte Escolar devem ter a faixa amarela nas laterais traseiras 

dos veículos, onde deverá vir escrito em preto ou vice versa a palavra escolar. 

e) Os veículos destinados ao Transporte Escolar devem estar rigorosamente dentro das 

condições de higiene e segurança no trânsito, licenciados e autorizados pelos órgãos 

competentes, devendo ser apresentados novos documentos válidos por ocasião do 

vencimento dos mesmos. 

V- Da Responsabilidade do Usuário/Estudante 

Os estudantes que utilizam o transporte têm a responsabilidade na qualidade do serviço 

e, portanto deverá: 

a) Residir na zona rural (se utilizar o transporte escolar) a uma distância superior a três 

quilômetros da sua Unidade de Ensino. 

b) Residir na zona urbana (se utilizar o transporte escolar ou passe escolar) a uma 

distância superior a três quilômetros da sua Unidade de Ensino. 

c) Manter-se sentados enquanto o veiculo estiver em movimento. 

d) Respeitar o condutor do veiculo. 

e) Evitar conversa com o motorista enquanto ele estiver dirigindo. 

f) Descer e subir do veiculo somente quando o mesmo estiver totalmente parado. 

g) Usar o cinto de segurança. 

h) Estar no ponto de embarque localizado na linha mestra à Unidade de Ensino e vice 

versa. 

i) Não fumar no interior do veiculo. 

j) Não portar e/ou ingerir bebida alcoólica de qualquer espécie, bem como, qualquer tipo 

de droga ilícita. 

k) Não portar arma de nenhuma natureza. 

l) Não danificar (rasgar, cortar, furar, riscar) poltronas, arrancar cintos de segurança ou 

danificar portas e demais partes do veículo. 

VI- Da Responsabilidade da Direção Escolar 

a) Mensalmente, informar nominalmente os estudantes, usuários do Passe Escolar, 

residentes na zona urbana, a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte 

Escolar, durante o ano letivo, mediante declaração emitida. (Anexo II)  
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b) Monitorar a entrada e saída dos estudantes dos veículos. 

c) Acompanhar a chegada do Transporte Escolar e havendo ausência repetidamente da 

frequência do estudante na Escola, a direção buscará informação junto ao motorista se o 

estudante está usando o serviço de transporte escolar. Caso o mesmo estiver fazendo o 

uso do serviço, a escola deverá informar a família e a Secretaria Municipal de 

Educação/Gerência de Transporte Escolar para tomar as devidas providências. 

d) Encaminhar por escrito a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte 

Escolar, ocorrências não resolvidas entre a Escola e o serviço de transporte. 

e) Atestar os dias trabalhados pelo transporte escolar informando as faltas ocorridas 

durante o mês anterior. 

VII- Da Empresa contratada para execução do serviço de transporte escolar 

A empresa contratada para a execução do serviço do transporte escolar tem 

responsabilidades na qualidade do serviço e, portanto deverá:  

a) Fornecer o veículo, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo com as 

mesmas características do veículo original, e no tocante a ano/modelo, o novo veículo 

deverá ser igual, ou melhor, do que o veículo substituído, assim como colocá-lo em 

perfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus condutores devem estar em 

conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar 

em seus artigos 136,137 e 138. 

b) Arcar com todas as despesas referentes com combustível, peças de reposição, 

manutenção, lubrificação, lavagem e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e 

outras necessárias para a consecução dos serviços. 

c) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado. 

d) Disponibilizar, se necessário, a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de 

Transporte Escolar os documentos dos veículos como: nada consta relativos a multas e 

infrações de trânsito, pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do 

DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros. 

e) Instituir para o veículo colocado à disposição pela presente locação, além do seguro 

obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros. 
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f) Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos causados a terceiros ou diretamente à 

Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

g) Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem 

insuficientes os seguros contratados, o locador(a) arcará com todos os ônus decorrentes 

de eventuais sinistros, como se segurada fosse. 

h) Manter o motorista devidamente habilitado para operar o veículo. 

i) Assumir integral responsabilidade por danos causados a Prefeitura e a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-o de todas as 

reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus 

prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida na execução dos serviços. 

j) Fornecer os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte Escolar. 

k) Encaminhar relatório de prestação de serviço mensalmente até o dia cinco do mês 

subsequente ao vencido. (Anexo I) 

l) Orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 

cumprimento a Lei nº 9.503/97 do Código de Trânsito Brasileiro. 

m) Responsabilizar-se pelo zelo e cuidado com os estudantes durante todos os 

itinerários bem como pelas penalidades sofridas em caso de infração. 

n) Confiar a direção dos veículos somente a motoristas devidamente habilitados na 

categoria “D” e não ter cometido nenhuma infração grave nos últimos 12 meses. 

o) Exigir que os condutores escolares trajem-se adequadamente ficando proibido o uso 

de short, minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; camisas regatas, 

camisas de botões aberta (manter os botões fechados). 

p) Oferecer aos motoristas curso de capacitação técnica específico para o transporte 

escolar conforme determina a Lei n.º 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro. 

q) Tomar providências imediatas em caso de ocorrências graves ou acidentes, se 

necessário acionar a policia militar ou federal e corpo de bombeiro bem como comunicar 

a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte Escolar e a direção da 

unidade escolar de destino ou origem dos estudantes. 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
697 

r) Efetuar a limpeza de poeira nos assentos no início de cada horário de atendimento, ou 

seja, no início da rota sentido escola e no retorno, escola sentido final da rota. 

VIII- Da Frota Própria 

a) Serão utilizados veículos da frota municipal para prestação dos serviços de transporte 

escolar nas rotas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação/Gerência de 

Transporte Escolar. 

b) Os veículos do Transporte Escolar serão de uso exclusivo para o transporte de alunos 

e comunidade educanda. 

c) Os veículos deverão seguir as exigências legais pertinentes ao Transporte Escolar. 

IX- Da Contratação dos Serviços de Passe Escolar 

a) A contratação de serviços para o fornecimento de Passe Escolar aos estudantes da 

rede municipal e estadual de ensino obedecerá ao calendário letivo do ano em curso, 

compreendido entre os meses de fevereiro a dezembro. 

b) Os valores propostos pelas empresas de transporte municipal obedecerão à tarifa de 

preços homologada pelo Prefeito por meio de decreto municipal anualmente. 

c) Receberão os passes escolares os estudantes que estiverem devidamente 

matriculados na rede pública municipal e estadual de ensino, conforme informação da 

Unidade de Ensino encaminhada a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de 

Transporte Escolar. 

d) A empresa contratada deverá assumir integralmente responsabilidade por danos 

causados a Prefeitura e a terceiros decorrentes da execução dos serviços parciais ou 

totais, isentando-o de todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas 

resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica, 

envolvida na execução dos serviços. 

e) Caberá à empresa fornecer os passes escolares em tempo oportuno, de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte Escolar. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º - Fica estabelecido qualquer prazo para revisão dessa Instrução Normativa, 

sempre que houver mudanças de base legal ou de reconhecimento de ações de 

melhoria para implementação imediata. 

 

Art. 7º - Caberá a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de Transporte Escolar e 

as Unidades de Ensino orientar e cumprir as orientações contidas nesta Instrução 

Normativa.  

    

Art. 8º - Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por esta Instrução Normativa 

deverão ser solucionadas junto a Secretaria Municipal de Educação/Gerência de 

Transporte Escolar. 

    

Art. 9º - Os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa entrarão em vigor a 

partir de sua aprovação e publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

Secretaria Municipal de Educação 

CONTROLE DE VIAGENS 

Roteiro 
Tipo de Veículo Placa 

Transportador Motorista 

Mês/Ano Turno Nome da Escola 

Dias Horário de Chegada 
Responsável pelo recebimento dos alunos 

Nome Cargo Assinatura 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     
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SISTEMA 

DE 

RECURSOS HUMANOS 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para processamento da folha de 

pagamento dos servidores públicos desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I. Descontos e abatimentos: São os valores deduzidos do pagamento do servidor, 

como contribuições ao Instituto Nacional Seguro Social (INSS), Imposto de Renda 

Retido da Fonte (IRRF). 
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II. Folha de Pagamento: consiste em um documento elaborado pelo setor de 

Departamento Pessoal, onde são relacionados os nomes dos servidores, o total de seus 

vencimentos, os descontos e abatimentos, e o valor líquido que fará jus a cada servidor. 

Assim como os cálculos dos encargos sociais de forma individualizada e consolidada. 

III. Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

IV. Vencimentos: são todos os valores pagos aos servidores a título de: salário, 

gratificação, adicionais, horas-extras, abonos de natureza remuneratória e indenizatória 

em razão de seu trabalho. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne ao processamento da folha de pagamento, sobre o qual dispõem os 

artigos 37 a 41 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Teresa), Lei Municipal n° 1.855/2008 

(Regulamenta a contratação por regime de designação temporária) e Lei Federal nº. 

5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT) e Legislação Previdenciária. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 
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Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Entregar as Secretarias as planilhas de frequência para preenchimento no prazo 

viável; 

II. Receber as frequências e identificar possíveis incorreções e providenciá-las junto 

às Secretarias;  

III. Fazer as alterações em folha de pagamento solicitadas pelas secretarias, 

conforme a legislação; 

IV. Efetuar os cálculos e enviar ao setor financeiro para pagamento em tempo hábil; 

V. Disponibilizar os comprovantes de pagamento (contracheque) aos servidores; 

VI. Esclarecer possíveis dúvidas dos servidores e das Secretarias a respeito dos 

cálculos do pagamento; 

VII. Encaminhar as informações necessárias para o Instituto Nacional de Previdência 

e Seguro Social (INSS) através do Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço e Informações Previdenciárias (SEFIP) e para o Fundo 

de Participação do Município (FPM); 

VIII. Em caso de contratações ou demissões de servidores regidos pelo regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), deverão ser informados no Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregos (CAGED) para o Ministério do Trabalho; 

IX. Enviar os relatórios anuais da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) e 

DIRF (Declaração do Imposto Sobre a Renda Retido na Fonte). 

 

Art. 7º - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. Entregar a planilha de frequência até o dia 15 (quinze) de cada mês, 

impreterivelmente. 

II. Justificar todas as horas-extras, adicional noturno, adicional de insalubridade (e 

seus percentuais) e periculosidade atestados, assim como informar as faltas 

injustificadas no período.  

III. Informar os servidores exonerados ou admitidos programados para acontecer até 

o último dia útil do mês. 
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IV. Todas as alterações na planilha de frequência, após a sua entrega junto ao Setor 

de Recursos Humanos, deverão ser informadas até o prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, acarretando na execução da ação somente no mês subsequente a da 

apresentação da alteração. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - São procedimentos para o processamento da folha de pagamento: 

I. Imprimir os formulários de atestado de frequência, por centro de custo, entre os 

dias 08 ou 09 de cada mês, e encaminhar para as respectivas Secretarias preencherem;  

II. As Secretarias deverão atestar a frequência dos servidores, no período de 

16/mm/aaaa a 15/mm/aaaa, e entregar ao Setor de Recursos Humanos até o final deste 

período com todas as justificativas de horas-extras, carga horária especial, extensão de 

carga horária, adicional noturno, adicional de insalubridade e periculosidade, férias (dias 

vendidos), gratificações para motorista, faltas justificadas e injustificadas, gratificação de 

campanha de saúde e produtividade fiscal; 

III. As Secretarias que possuem estagiários em sua pasta deverão apresentar a 

frequência dos mesmos, em formulário próprio; 

IV. Verificar se os servidores que estão à disposição ou cedidos a outro setor ou 

órgão público e deverão solicitar o atestado da frequência do mesmo. Da mesma forma 

deverão ser informados os servidores em gozo de licenças sem remuneração, licença 

remunerada e licença maternidade. 

V. O setor de recursos humanos deverá receber o atestado e identificar possíveis 

erros de preenchimento junto a Secretária Municipal de Administração e Recursos 

Humanos e solicitar às Secretarias de origem as alterações; 

VI. Importar os dados enviados dos empréstimos consignados no sistema da folha de 

pagamento e conferir se as parcelas foram repassadas corretamente; 
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VII. Lançar dados do atestado de frequência no sistema de folha de pagamento todos 

os proventos, descontos e alterações referentes ao mês, identificação das rescisões, 

dos servidores que farão jus a gratificação natalina no mês (conforme Artigo 87 do 

Estatuto dos Servidores Municipais) e de quaisquer licenças; 

VIII. Verificar se as inclusões decorrentes de adicional de férias pagas no mês de gozo 

estão corretas e autorizadas. Verificar se não há pagamento em duplicidade no mesmo 

período, assim como se o servidor realmente possui o direito. Identificar faltas 

injustificadas do período aquisitivo, dias de licenças para tratamento de saúde, sem 

remuneração ou remunerada; 

IX. Verificar se todas as faltas injustificadas foram descontadas na folha de 

pagamento e se demais diferenças salariais tiveram seu pagamento autorizado; 

X. Efetuar a conferência manual de todos os dados da folha (vencimentos e 

descontos), comparando com as justificativas apresentadas pelas Secretarias através 

das fichas de frequência e a folha de pagamento do mês anterior; 

XI. Encaminhar a folha de pagamento para a Tesouraria juntamente com os relatórios 

(líquidos bancários) da mesma. 

XII. Efetuar a transmissão dos dados da folha para os bancos autorizados; 

XIII. Disponibilizar os contracheques aos servidores no site institucional 

(www.santateresa.es.gov.br); 

XIV. Elaborar os relatórios das despesas com a folha de pagamento para a Secretaria 

de Administração e Recursos Humanos; 

XV. Elaborar relatórios com relações das contribuições para o Instituto Nacional de 

Seguro Social (INSS) patronal e do servidor, salário família, consignações, sindicatos, 

plano de saúde, seguro de vida, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), entre 

outros e encaminhar ao Setor Contábil; 

XVI. Transmitir dados pelo Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço e Informações Previdenciárias (SEFIP) e emitir guia de 

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em caso de servidor regido 

pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
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XVII. Em caso de admissão ou demissão de servidores contratados pelo regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), enviar a informação ao Ministério do Trabalho 

através do sistema do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED); 

XVIII. Encaminhar as informações para o Instituto Nacional de Previdência Social das 

contribuições recolhidas dos servidores e pela empresa, assim como demais 

informações pertinentes; 

XIX. Verificar os servidores que farão jus ao auxílio alimentação e providenciar 

emissão de cartão (caso necessário). Efetuar a operação de lançamento do crédito no 

cartão do auxílio alimentação. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 10º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 11º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para contratação de servidores 

efetivos, comissionados e contratados por designação temporários e estágio, nesta 

Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I.  Concurso Público: um processo seletivo que permite o acesso a emprego ou 

cargo público de modo amplo e democrático. É um procedimento impessoal onde 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
711 

é assegurada igualdade de oportunidades a todos interessados em concorrer 

para exercer as atribuições oferecidas pelo Estado, a quem incumbirá identificar e 

selecionar os mais adequados mediante critérios objetivos. 

II.  Processo Seletivo Simplificado: destina-se à formação de banco de potencial 

para contratação, por tempo determinado, para atender à necessidade de 

excepcional interesse público, conforme legislação vigente. 

III.  Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

IV.  Efetivo: São os servidores que ingressaram no serviço público através de 

concurso público. 

V.  Comissionado: São os servidores que admitidos em cargos de provimento em 

comissão e exercem função de direção, chefia, assessoramento. 

VI.  Função Gratificada: São os servidores efetivos que exercem função de 

responsabilidade da turma de trabalho. 

VII.  Contratado por Designação Temporária: São os servidores contratados pelo 

processo seletivo simplificado, visando à contratação por necessidade 

excepcional e de caráter temporário. 

VIII.  Termo de Posse: Documento assinado pelo servidor efetivo ou comissionado, ao 

qual assegura a posse do mesmo do cargo ao qual foi nomeado. 

IX.  Contrato Administrativo: é a convenção estabelecida entre duas ou mais 

pessoas para constituir, regular ou extinguir entre elas uma relação jurídica 

patrimonial. É o ajuste que a Administração Pública firma com o particular ou 

outro ente público, para a consecução de interesse coletivo (art. 22, XXVII, da 

CF). 

X.  Termo de Aditamento ao Contrato Administrativo: Acordo escrito para alterar 

Cláusulas Contratuais. 

XI.   Atestado Admissional: é uma avaliação médica realizada antes do contrato do 

trabalhador para verificar se ele possui condições físicas para realizar o serviço. 

XII.  Folha de Pagamento: consiste em um documento elaborado pelo setor de 

Departamento Pessoal, onde são relacionados os nomes dos servidores, o total 
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de seus vencimentos, os descontos e abatimentos, e o valor líquido que fará jus a 

cada servidor. 

XIII.  Centro de Custo: é a localização do servidor na folha de pagamento. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne ao processamento da folha de pagamento, sobre o qual dispõem os 

artigos 37 a 41 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Teresa), Lei Federal nº. 5.452/1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT) e Lei Municipal nº 1.855/2008. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Protocolo: 

I. Verificar se a data do requerimento esta conforme solicitado, com no mínimo, um 

mês de antecedência da data da contratação; 

II. Verificar se consta anexo todas as documentações como cópias de editais de 

processo seletivo e resultados, homologação. 
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Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Verificar o quantitativo de vagas do cargo; 

II. Conferir e verificar toda a documentação dos servidores e sua autenticidade 

(conforme anexo I); 

III. Verificar o parecer do médico do trabalho quanto à admissão; 

IV. Cadastrar o servidor nos sistema de folha de pagamento com termo de posse ou 

contrato assinado; 

V. Verificar cargo, salário, carga horária e o setor ao qual o servidor estará lotado; 

VI. Em caso de servidor efetivo, toda a documentação deverá ser encaminhada para 

o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, para análise e 

parecer da legalidade. 

 

Art. 8° - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. V. Compete a cada secretaria solicitante da contratação, iniciar a solicitação 

da admissão de servidores efetivos e comissionados com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência da data da admissão e com 01 (um) mês de antecedência 

quanto se referir a contratação de servidores por designação temporária. 

II. Verificar se antes de iniciar as atividades o servidor esteja com o contrato ou 

termo de posse assinado e nenhuma pendência no setor de recursos humanos. 

III. Na solicitação deverão constar: 

a. A data da admissão e do término do contrato (caso houver); 

b. Cópias dos editais do concurso/processo seletivo (caso houver) e seus 

respectivos resultados e homologação; 

c. Informar cargo, carga horária, local e centro de custo da folha de pagamento para 

o cadastramento. 

d. Na contratação de estagiários, deverão ser informados o nome do supervisor, 

horário e o local do estágio e as atividades desempenhadas. 

 

Art. 9º - São responsabilidades dos servidores e/ou estagiários: 
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I. Apresentar a documentação no prazo de 24 horas, após a apresentação no setor 

de recursos humanos; 

II. Fazer todos os exames médicos solicitadas pelo setor de medicina do trabalho; 

III. Apresentar para exercer as atividades na data estipulada, após a assinatura do 

contrato de trabalho. 

 

Art. 10° - São responsabilidades do setor de contratos e convênios: 

I. Verificar a data de admissão e término no contrato do servidor, cargo, salário, 

carga horária, setor de lotação e afins; 

II. Formalizar o contrato; 

III. Coletar assinaturas e encaminhar cópias para o servidor, setor de recursos 

humanos e em seu arquivo; 

IV. Informar a Secretaria modificação de datas de admissão ou término do contrato. 

  

Art. 11º - São responsabilidades da Secretaria Municipal de Fazenda: 

I. Averiguar o impacto financeiro da admissão antes da contratação do servidor 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ADMISSÃO 

 

Art. 12º - São procedimentos para a admissão dos servidores efetivos, comissionados e 

contratados por designação temporária: 

I.  Verificar se as admissões são provenientes de concurso público ou processo 

seletivo vigente, em caso de servidores efetivos, estagiários ou contratado por 

designação temporária; 

II.  Verificar as vagas existentes para o cargo e impacto financeiro para antes da 

admissão do servidor; 
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III.  Encaminhar o servidor para consulta junto ao médico do trabalho e para emissão 

do atestado admissional e verificar seu parecer, antes de formalizar a 

contratação; 

IV.  Solicitar toda a documentação (anexo I) para procedimento da admissão; 

V.  Coletar todas as assinaturas do termo de posse ou contratos antes do servidor 

iniciar as suas atividades; 

VI.  Cadastrar o servidor na folha de pagamento somente com a assinatura do termo 

de posse, decreto de nomeação ou contrato; 

VII.  Em caso de servidor efetivo, encaminhar toda a documentação referente a 

admissão do servidor para análise do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo – TCEES; 

VIII.  Arquivar toda a documentação do servidor em pasta funcional. 

 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 13º - Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para 

sua execução, expressas em cláusulas que definam obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos do Processo Seletivo que os autorizou. 

 

Art. 14º - Todos os contratos, antes de serem firmados pela Administração e pelo 

contratado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 

 

Art. 15º - São cláusulas essenciais a todo contrato de em conformidade com a Lei nº 

1.855/2008: 

I. Definição do objeto e seus elementos característicos como função, local de 

atuação, carga horária semanal e Secretaria que coordenará os serviços; 

II. Os prazos de início e término do Contrato; 

III. A remuneração a ser percebida pelo Contratado de acordo com a Tabela de 

vencimentos dos Servidores Públicos municipais de Santa Teresa - ES; 
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IV. Definição de que os vencimentos acompanharão os aumentos percebidos em 

função de alteração na tabela de vencimentos dos servidores públicos municipais 

de Santa Teresa decorrentes de Lei Municipal e/ou Federal; 

V. Vedação de desvio de função, obrigando o Contratado a prestar serviços somente 

relacionados com a função para a qual foi Contratado, 

VI. Informar que o Contratado estará sujeito aos mesmos deveres e obrigações e ao 

mesmo Regime de Responsabilidade vigentes para os Servidores Públicos 

integrantes do Quadro Efetivo da municipalidade, respondendo 

administrativamente, sem prejuízo das sanções civis e penais, pelas infrações 

que vierem a ocorrer; 

VII. Direitos assegurados ao Contratado como os benefícios previstos do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, Férias e 13º Salário; 

VIII. Condições para rescisão contratual; 

IX. Definição de Penalidade de multa a ser aplicada em caso de descumprimentos de 

cláusulas contratuais sem motivo justo ou interesse maior da Administração 

devidamente justificado. 

 

Art. 16º - Os Contratos para contratação de pessoal celebrados pela Administração 

deverão conter ainda: 

I. O número sequencial em ordem cronológica de edição; 

II. O número do processo que gerou o Contrato. 

III. A qualificação da administração, sempre na qualidade de Contratante. 

IV. A qualificação completa do Contratado, com identificação e qualificação 

profissional caso necessário. 

V. A descrição do objeto deverá ser realizada com clareza e perfeita caracterização, 

não restando nenhuma dúvida quanto à característica do objeto a ser contratado, 

conforme Inciso I do Artigo 11º. 

VI. A indicação da possibilidade de aditamento do contrato. 

VII. A indicação do foro da Comarca de Santa Teresa para dirimir questões oriundas 

do Contrato. 
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VIII. Prazo para assinatura pelo Contratado de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

convocação do mesmo. 

IX. A indicação do local e data da realização do Contrato. 

X. As assinaturas das partes e de 02 (duas) testemunhas com indicação do número 

do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

 

Art. 17º - Não será permitida a formalização de contrato com prazo de vigência 

indeterminado, conforme §3º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Art. 18º - A publicação resumida do instrumento do contrato no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa, condição essencial para sua eficácia, será providenciada 

pelo Setor de Contratos e Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu 

valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 

 

Art. 19º - A publicação resumida ou extrato do contrato deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

I. Número do Contrato; 

II. Descrição do Contratante e do Contratado. 

III. Objeto do Contrato. 

IV. Remuneração. 

V. Prazo. 

VI. Número do processo. 

VII. Data. 

VIII. Identificação do representante da administração (prefeito municipal ou secretário 

de saúde). 

 

Art. 20º - As alterações dos contratos administrativos firmados poderão ser feitas 

através de Termo de Aditamento, que poderá prever alterações referentes a vigência do 
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Contrato, carga horária, remuneração, local de atuação ou demais informações previstas 

em Lei. 

I. Será obrigatória a publicação do termo de aditamento ao contrato, considerada 

condição essencial à sua eficácia, nos termos dos artigos 15º e 16º. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 21º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 22º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 23º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

 

Listagem dos documentos para admissão: 

 Número da conta em banco (agência do Município de Santa Teresa) – Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil ou Banestes; 

 Atestado Admissional com exames médicos, fornecidos pelo Médico do Trabalho; 

 02 vias da carteira de vacinação (uma para o setor de recursos humanos e outra 

para levar para a emissão do atestado admissional); 

 Carteira de Identidade; 

 CPF; 

 Título de eleitor e os últimos comprovantes de votação ou declaração do cartório 

eleitoral; 

  Certidão de nascimento ou casamento; 

 Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos; 

 Carteira de vacinação dos filhos; 

 Diploma ou histórico escolar; 

 PIS/PASEP; 

 Carteira de Trabalho (folha onde consta a foto e o verso) 

 Certificado de reservista (para homens); 

 Comprovante de residência; 

 Atestado de bons antecedentes (emitir relatório no site da Secretaria Estadual de 

Segurança Pública correspondente ao Estado da emissão do Registro Geral); 

 Declaração de bens; 

 Declaração de Acúmulos de Cargos em Órgãos Públicos; 

 Declaração Negativa de Débitos do Município de Santa Teresa; 

 Carteira de motorista (para o cargo de motorista); 

 Inscrição no Conselho Regional de Classe (para cargos de nível superior e 

técnico). 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de férias aos 

servidores efetivos, comissionados e contratados por designação temporária nesta 

Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I.  Período Aquisitivo: o período aquisitivo de férias é o período de 12 (doze) meses 

a contar da data de admissão do empregado que, uma vez completados, gera o 
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direito ao empregado de gozar os 30 (trinta) dias de férias. Desta forma, uma vez 

completados os 12 (doze) meses de serviço se inicia um novo período aquisitivo e 

assim sucessivamente. 

II.  Período Concessivo: o período concessivo de férias é o prazo que a lei 

estabelece para que o empregador conceda as férias ao empregado. Este prazo 

equivale aos 24 (vinte e quatro) meses subsequentes a contar da data do período 

aquisitivo completado, em caso de servidores efetivos, comissionados e 

contratados por designação temporária. Aos servidores regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) este prazo equivale aos 12 meses 

subsequentes a contar da data do período aquisitivo completado. 

III.  Período de Gozo: São os 30 (trinta) dias de descanso remunerado concedido aos 

servidores, após o cumprimento do período concessivo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a concessão de férias, sobre o qual dispõem o inciso XVII do artigo 7° 

da Constituição Federal, artigos 122 a 128 da Lei Municipal nº. 1.800/2007 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Santa Teresa) e artigos 129 a 145 da Lei Federal 

nº. 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
726 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I.  Controlar e identificar os servidores que farão jus às férias no ano vigente; 

II.  Encaminhar às Secretarias cópia da portaria com a escala de férias dos 

servidores efetivos para o próximo ano; 

III.  Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência o período de gozo das férias para 

os servidores constantes na escala do ano; 

IV.  Informar aos servidores contratados ou comissionados o prazo máximo para o 

gozo das férias. 

 

Art. 7º - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. Solicitar aos servidores efetivos a definição do mês para as férias, quando da 

elaboração da escala de férias; 

II. Autorizar e encaminhar o processo/requerimento de férias ao Setor de Recursos 

Humanos; 

III. Assegurar ao servidor o gozo dos 30 dias definidos no processo, sem acordos 

verbais com mudanças de datas ou período de gozo das férias; 

 

Parágrafo único - Na hipótese de imperiosa necessidade da Municipalidade, as férias 

do servidor poderão ser suspensas por meio de portaria desde que o novo período de 

gozo não ultrapasse o período concessivo.  

 

 

Art. 8º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Solicitar mediante requerimento com, no mínimo, 01 (um) mês de antecedência, o 

gozo de suas férias, quando seu nome não constar na escala de férias dos 
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servidores efetivos por qualquer motivo ou em caso de servidores comissionados 

e contratados por regime de designação temporária.   

II. Em caso de interesse em receber o abono pecuniário de 10 (dez) dias das férias, 

o requerimento deverá ser protocolado, no mínimo, com 01 (um) mês de 

antecedência a data prevista para o início do gozo das férias. 

III. Iniciar as férias sempre no primeiro dia útil do mês até o trigésimo dia, contados 

ininterruptamente. 

IV. Não alterar o período de gozo sem comunicação ou acordo documentado, mesmo 

que o pagamento das férias já tenha ocorrido. 

  

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - São procedimentos para a concessão das férias aos servidores efetivos, 

comissionados e contratados por designação temporária: 

I.  Verificar o período de gozo das férias e se está de acordo com o período 

aquisitivo e o período concessivo. 

II.  Verificar se existe servidores com mais de uma férias vencidas. 

III.  Verificar se existe escala de férias e se os servidores constantes na mesma estão 

em gozo de licenças. 

IV.  Verificar se as suspensões de gozo de férias são justificadas e autorizadas pelas 

autoridades competentes. 

V.  Verificar se as férias e abonos pecuniários dos dias das férias foram devidamente 

autorizadas. 

VI.  Observar no momento do cálculo das férias o período aquisitivo do servidor e 

todos os vencimentos percebidos neste período (médias de horas-extras, 

adicionais noturnos, gratificações e afins). 

VII. Verificar os dias faltosos no período aquisitivo e descontar os dias conforme 

estipulado pela legislação.  
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VIII. Licenças para tratamento de saúde acima de 180 (cento e oitenta) dias, 

acarretam na perda do direito de gozo das férias; 

IX.  Verificar se na frequência foram lançados os dias de gozo das férias. 

X.  Verificar se as férias são controladas e anotadas nas fichas funcionais dos 

servidores. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 11º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 12º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 04/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de licença 

assiduidade, adicional por tempo de serviço e gratificação de assiduidade ou licença 

prêmio aos servidores efetivos desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I.  Licença Assiduidade: Licença convertida em abono de 03 (três) dias de trabalho 

do servidor, concedida ao servidor público efetivo que, no período de 12 (doze) 

meses ininterruptos, não possua nenhuma falta, mesmo que justificada. 
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II.  Adicional por Tempo de Serviço (ATS): Adicional concedido ao servidor público 

efetivo a cada 05 (anos) de efetivo exercício no serviço público municipal. 

III.  Gratificação de Assiduidade: Adicional concedido ao servidor público efetivo, após 

10 (dez) anos ininterruptos de efetivo exercício no serviço público municipal; 

IV.  Licença Prêmio: Licença remunerada de 90 (noventa) dias de afastamento, 

concedida ao servidor público efetivo que adquiriu o direito à gratificação de 

assiduidade, que opta pelo afastamento ao invés do acréscimo do percentual do 

adicional. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a concessão dos benefícios, sobre o qual dispõem os artigos 89 a 97 e 

115 a 120 da Lei Municipal nº. 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Teresa). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do setor de protocolo: 
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I. Informar a identificação do processo o nome do servidor correto e a descrição do 

assunto real do requerimento. 

 

Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I.  Manter atualizado o cadastro de todos os atestados médicos e todas as licenças 

concedidas aos servidores no sistema de folha de pagamento e na ficha 

funcional; 

II.  Identificar os servidores que farão jus aos benefícios; 

 

Art. 8º - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. Solicitar a apresentação de atestado médico, no caso de faltas. 

 

Art. 9º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Solicitar o benefício de acordo com os prazos estipulados na lei, mediante 

requerimento; 

II. Em caso de licença prêmio, informar a data do início do gozo da mesma; 

III. Aguardar autorização para a concessão do benefício. 

 

Art. 10º - São responsabilidades da Procuradoria Jurídica: 

I. Avaliar a legalidade da concessão do benefício. 

 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - São procedimentos para a concessão dos benefícios aos servidores efetivos: 

I.  Cadastrar todos as atestados médicos dos servidores no sistema da folha de 

pagamento e na ficha funcional do servidor; 

II.  Receber o requerimento e verificar se o servidor possui direito, em conformidade 

com a legislação; 
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III.  Informar o período ou a data inicial e o percentual do benefício;  

IV.  Em caso de licença prêmio, o prazo de gozo está conforme estipulado pela 

legislação; 

V.  Verificar se a concessão foi autorizada e emitir portaria concedendo o mesmo; 

VI.  Conceder o benefício e, caso necessário, pagar os valores retroativos ao qual o 

servidor fará jus; 

VII. Fazer as alterações no sistema de folha de pagamento e as anotações na ficha 

funcional e controlar a concessão dos benefícios. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 14º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 05/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de licença sem 

vencimentos, remunerada, mandato classista e para atividade política e cessão aos 

servidores efetivos desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 
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I.  Licença para atividade política: licença sem remuneração concedida ao servidor 

durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como 

candidato a cargo eletivo e a véspera do registro de sua candidatura perante a 

Justiça Eleitoral (a partir da candidatura até o 10° dias após as eleições); 

II.  Licença para tratar de interesses particulares: licença concedida ao servidor para 

tratar de assuntos particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos consecutivo, sem 

remuneração, prorrogável uma vez por igual período; 

III.  Licença para desempenho de mandato classista: licença concedida ao servidor 

eleitos em cargos de direção ou representação para desempenho de mandato de 

confederação, associação de classe de âmbito nacional a sindicato representativo 

da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão. 

IV.  Cessão: é a concessão do servidor efetivo para outro órgão, sem oneração por 

parte da municipalidade, a outro órgão público para exercer função ou cargo de 

confiança em outro órgão público por determinado período. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne ao processamento da folha de pagamento, sobre o qual dispõem os 

artigos 111 a 114 da Lei Municipal nº. 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Teresa). 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I.  Elaborar o requerimento para o servidor conforme os requisitos legais; 

II.  Apresentar todas as informações necessárias quanto à situação do servidor. 

 

Art. 7º - São responsabilidades dos servidores: 

I.  Solicitar o benefício de acordo com os prazos estipulados na lei, mediante 

requerimento; 

II.  Protocolar o requerimento, com no mínimo, 01 (um) mês de antecedência a data 

definida para o início do gozo da licença, assim como para a solicitação da 

prorrogação da mesma; 

III.  Informar o período da licença (data inicial e final). 

 

Art. 8º - São responsabilidades da Procuradoria Jurídica: 

I. Avaliar a legalidade da concessão da licença. 

  

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - São procedimentos para a concessão dos benefícios aos servidores efetivos: 

I.  Receber o requerimento e verificar se o servidor possui direito e em conformidade 

com a legislação; 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
741 

II.  Verificar se a concessão foi autorizada e emitir portaria concedendo o mesmo; 

III.  Conceder o benefício e, caso necessário, pagar os valores retroativos ao qual o 

servidor fará jus; 

IV.  Faz anotações na ficha funcional e controlar a concessão dos benefícios. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 11º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 12º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 006/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de licenças para 

tratamento de saúde, maternidade e para acompanhamento de familiar aos servidores 

efetivos, comissionados e contratação por designação temporária desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 
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I. Licença para Tratamento de Saúde: Concedido ao servidor que com problemas 

de saúde e que necessita se ausentar de suas atividades por mais de 15 (quinze) dias, 

mediante comprovação médica. 

II. Licença à gestante: licença de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo 

da remuneração. Esta licença pode ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, 

mediante solicitação da servidora através de requerimento protocolado. 

III. Licença por acidente em Serviço: Concedido ao servidor que sofreu acidente de 

trabalho e que necessita se ausentar de suas atividades por mais de 15 (quinze) dias, 

mediante comprovação médica. 

IV. Licença por motivo de doença em pessoa da família: concedido ao servidor 

efetivo por motivo de doença do conjugue ou companheiro, padrasto ou madrasta, 

ascendente ou descendente mediante comprovação médica. Nos primeiros 60 

(sessenta) dias a licença será concedida sem prejuízo da remuneração, sendo reduzida 

a partir desses dias gradativamente conforme artigo xx da Lei Municipal n° 1.800/2007. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a concessão das licenças para tratamento de saúde, maternidade, 

acidente em serviço e por motivo de doença em pessoa da família, sobre o qual dispõem 

os artigos 103 a 108 da Lei Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Santa Teresa) e Legislação Previdenciária. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Protocolo: 

I. Verificar se a data do protocolo está de acordo com a legislação; 

II. Verificar a autenticidade do atestado (atestado ou laudo médico original). 

 

Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Controlar os atestados apresentados pelos servidores e manter o cadastro no 

sistema da folha e pasta funcional sempre atualizados; 

II. Em caso de necessidade, agendar perícia médica no INSS para concessão de 

auxílio doença; 

III. Em caso de acompanhamento de familiar, encaminhar servidor para 

acompanhamento social para comprovação da necessidade, através de laudo social 

emitido pela assistente social. 

 

Art. 8º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Protocolar o atestado médico original no prazo estipulado pela portaria CGAB 

088/2008; 

II. Se apresentar na consulta com o médico do trabalho ou perícia médica no INSS, 

em caso de necessidade, no dia agendado; 

III. Em caso de licença para acompanhamento de familiar, comparecer na reunião 

agendada pela assistente social para emissão de laudo; 

IV. Entregar toda a documentação necessária quando houver necessidade de gozar 

quaisquer licenças; 
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V. Observar os prazos e se apresentar no local de trabalho na data correta após o 

término da licença para avaliação do médico do trabalho para concessão do retorno ao 

trabalho; 

VI. Em caso de prorrogações, solicitar com no mínimo 01 mês de antecedência. 

 

Art. 9º - São responsabilidades da Procuradoria Jurídica: 

I. Avaliar a legalidade da concessão da licença. 

 

Art. 10º - São responsabilidades do Setor de Medicina do Trabalho: 

I. Controlar todos os atestados médicos e avaliar a situação do servidor; 

II. Fazer análise do retorno ao trabalho do servidor o prazo estipulado por lei. 

 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - São procedimentos para a concessão dos benefícios aos servidores efetivos: 

I. Receber atestados e verificar se os dias de afastamentos estão descritos nos 

atestados de frequência; 

II. Controlar os atestados apresentados e cadastrá-lo no sistema de folha de 

pagamento e fazer anotações na ficha funcional do servidor; 

III. Agendar a perícia médica junto ao INSS e encaminhar servidor para análise do 

médico do trabalho; 

IV. Entregar ao servidor toda a documentação necessária para a concessão do 

benefício; 

V. Conceder a licença para tratamento de saúde, maternidade ou para 

acompanhamento de familiar conforme atestado e laudo médico ou parecer no INSS e 

legislação pertinente; 

VI. Observar os prazos de términos e solicitar ou encaminhar servidor, em caso de 

necessidade, a prorrogação da licença; 
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VII. Efetuar os pagamentos dos vencimentos conforme a legalidade. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 14º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 07/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de ascensão e 

promoção funcional aos servidores efetivos desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I. Cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas aos servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa/ES. 
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II. Classe: O conjunto de cargos dos servidores públicos municipais, segundo a 

hierarquia e complexidade dos serviços, com atribuições específicas, desdobradas de 

níveis e referências. 

III. Referência: O símbolo numérico em algarismo arábico indicativo do valor do 

vencimento básico fixado para o cargo. 

IV. Ascensão funcional: É a elevação do servidor público efetivo de um nível de 

elevação para outro superior na mesma classe do cargo que ocupa. 

V. Promoção funcional: É a elevação funcional do servidor público efetivo à 

referência imediatamente superior do mesmo nível e classe a que pertence o cargo. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a concessão de ascensão e promoção funcional, sobre o qual dispõem 

os artigos 44 a 46 da Lei Municipal nº. 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Teresa). Lei Municipal n° 1.816/2007 (Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores Municipais da área administrativa da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa), Lei Municipal n° 1.651/2006 (Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores Municipais dos profissionais de saúde da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa) e Lei Municipal n° 1.241/1997 (Planos de Cargos e 

Remuneração do Magistério Público do Município de Santa Teresa). 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Protocolo: 

I. Protocolar os requerimentos, caso houver, somente nos prazos estipulados por lei 

(março/abril e setembro do ano corrente para os servidores do magistério e no mês de 

março da competência para os demais servidores); 

II. Verificar se o cargo do(a) servidor(a) pertence ao magistério, saúde ou 

administrativo e entregar o requerimento com o número da legislação correspondente; 

 

Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Receber os requerimentos e os títulos protocolados pelos servidores e analisar a 

legalidade dos mesmos de acordo com os critérios estipulados para a concessão da 

ascensão funcional; 

II. Fazer o controle quanto à conquista do direito à promoção funcional; 

III. Observar se as promoções concedidas estão em conformidade com a norma 

legal; 

IV. Atribuir à promoção ou ascensão funcional ao servidor através de Portarias 

editadas pela autoridade competente; 

V. Fazer todas as alterações no sistema de folha de pagamento, e em caso de 

necessidade efetuar os cálculos de valores retroativos; 

VI. Manter a ficha funcional atualizada com as informações dos benefícios. 

 

Art. 8º - São responsabilidades dos servidores: 
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I. Verificar a quantidade de horas e as áreas de qualificações exigidas para a 

concessão da ascensão; 

II. Autenticar no setor de recursos humanos, os certificados dos cursos, nas datas 

estipuladas por lei; 

III. Em caso de ascensão funcional, fazer o requerimento nas datas estipuladas por lei e 

anexar todos os comprovantes dos títulos solicitados devidamente autenticados pelo 

setor de recursos humanos; 

IV. Aguarda o andamento do processo supracitado; 

 

Art. 9º - São responsabilidades da Procuradoria Jurídica: 

I. Avaliar a legalidade da concessão da promoção ou da ascensão funcional; 

 

Art. 10º - São responsabilidades das Secretarias: 

I. Fazer a avaliações de acordo com as normas definidas pela lei e orientações do 

setor de recursos humanos; 

II. Entregar as avaliações dentro dos prazos estipulados pelo setor de recursos 

humanos. 

 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - São procedimentos para a concessão de ascensão aos servidores efetivos: 

I. Receber os processos dos requerimentos protocolados pelos servidores somente 

nas datas estipuladas na legislação; 

II. Verificar a autenticidade de todas as titulações apresentadas e analisa-las, de 

acordo com as normas estipuladas pela legislação; 

III. Fazer relatório de cada servidor para análise da comissão de avaliação; 

IV. Solicitar formação da comissão de avaliação dos processos de ascensão; 

V. Verificar se o processo foi deferido; 
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VI. Fazer a portaria concedendo a ascensão aos servidores; 

VII. Alterar o cadastro no sistema da folha de pagamento e fazer cálculos retroativos, 

caso houver; 

VIII. Manter a ficha funcional atualizada com todas as alterações decorrentes. 

 

Art. 12º - São procedimentos para a concessão de promoção funcional: 

I. Manter o controle dos servidores sempre atualizados; 

II. Verificar anualmente os servidores que farão jus a promoção e avaliar de acordo 

com as normas legais; 

III. Fazer portaria concedendo a promoção; 

IV. Fazer alterações no cadastro do servidor no sistema da folha de pagamento e 

cálculos de valores retroativos, em caso de necessidade; 

V. Manter a ficha funcional atualizada com anotações sobre a modificação. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 14º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 15º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 08/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a avaliação de desempenho dos 

servidores efetivos em estágio probatório e estáveis desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I. Avaliação de desempenho: é uma análise do desempenho das atividades do 

cargo através da análise e diagnóstico individual do servidor. Pode ser utilizada 
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como critério para a promoção e treinamento, o que proporciona o crescimento e 

o desenvolvimento da pessoa avaliada. 

II. Estágio Probatório: período pelo qual um servidor público concursado de 

provimento efetivo passa por um processo de avaliação no cargo. Serão 

verificadas se as características do candidato se adaptam ao cargo, além de 

outros atributos com assiduidade, responsabilidade, iniciativa, entre outros. 

III. Servidor estável: servidor que após 03 (três) anos de efetivo exercício, foi 

aprovado pelo estágio probatório. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório e 

efetivos, sobre o qual dispõem os artigos 35 a 37 da Lei Municipal nº 1.800/2007 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Teresa). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
760 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Encaminhar as fichas de avaliações conforme os prazos estabelecidos pela lei; 

II. Controlar as avaliações dos servidores em gozo de licenças; 

III. Controlar todas as notas das avaliações e verificar incidências de avaliações 

inferiores ao valor mínimo estipulado pela lei. 

 

Art. 7º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Assinar a avaliação e fazer as considerações que achar necessário. 

 

Art. 8º - São responsabilidades das Secretarias: 

I. Fazer a avaliações de acordo com as normas e critérios definidas pela lei e 

orientações do setor de recursos humanos; 

II. Entregar as avaliações dentro dos prazos estipulados pelo setor de recursos 

humanos. 

 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - São procedimentos para a avaliação dos servidores efetivos em estágio 

probatório: 

I. Encaminhar as fichas de avaliações padronizadas aos Secretários, quatro meses 

conforme estipulado pela legislação. 

II. Verificar os servidores em gozo de licença, uma vez que o período de estágio é 

interrompido durante este período. 

III. Controlar o prazo das avaliações e verificar ser as notas estão abaixo do valor 

mínimo estipulado. 

IV. Manter as fichas arquivadas na pasta do controle de avaliações de desempenho. 
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Art. 10º - São procedimentos para a concessão da estabilidade funcional: 

I. Verificar os servidores que estão próximos (02 meses) de completar o estágio 

probatório; 

II. Solicitar a formação de comissão para a avaliação; 

III. Encaminhar cópias de todas as fichas de avaliação do período do servidor para a 

Comissão avaliar; 

IV. Verificar se o parecer da comissão é favorável à concessão da estabilidade; 

V. Fazer portaria concedendo a estabilidade ao servidor; 

VI. Fazer as anotações na ficha funcional do servidor e a manter sempre atualizada. 

 

Art. 11º - São procedimentos para a avaliação dos servidores efetivos estáveis: 

I. Encaminhar as fichas de avaliação padronizadas aos Secretários, anualmente, 

conforme orientações estipuladas pela lei; 

II. Verificar os servidores em gozo de licença, uma vez que o período de estágio é 

interrompido durante este período. 

III. Controlar o prazo das avaliações e verificar ser as notas está abaixo do valor 

mínimo estipulado. 

IV. Manter as fichas arquivadas na pasta do controle de avaliações de desempenho. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 
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Art. 14º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 09/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para exoneração dos servidores 

efetivos e comissionados e da rescisão de contrato dos servidores contratados em 

regime de designação temporária desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I. Contrato: Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para formação de vínculos e 
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a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. É um 

acordo de vontades, capaz de criar, modificar ou extinguir direitos. 

II. Contratante – Denominação dada ao órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta. 

III. Contratado por Designação Temporária: São os servidores contratados pelo 

processo seletivo simplificado, visando a contratação por necessidade excepcional e de 

caráter temporário. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne ao processamento da folha de pagamento, sobre o qual dispõem a Lei 

Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa 

Teresa) e da lei federal n° 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) e Lei 

Municipal nº. 1.855/2008. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 
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Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Elaborar decretos de exoneração dos servidores efetivos ou comissionados, 

conforme solicitado via processo; 

II. Calcular todos os direitos de acordo com os critérios estipulados em lei; 

 

Art. 7º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Solicitar a exoneração ou rescisão de contrato com, no mínimo, 01 (um) mês de 

antecedência. Caso contrário, o desligamento deverá ser justificado. 

II. Fazer o exame demissional junto ao setor de medicina do trabalho; 

III. Assinar toda a documentação necessária para o seu desligamento; 

IV. Acompanhar o andamento do processo; 

V. Comparecer no Setor de Recursos Humanos no dia do pagamento para assinar o 

termo de rescisão e a homologação. 

 

Art. 8º - São responsabilidades das Secretarias: 

I. Solicitar as exonerações ou rescisão de contrato com, no mínimo, 01 (um) mês de 

antecedência; 

II. Informar ao servidor o desligamento; 

III. Solicitar o comparecimento do servidor no setor de medicina do trabalho para 

efetuação do exame demissional, até o último dia de trabalho. 

IV. Acompanhar o andamento do processo. 

 

Art. 9º - São responsabilidades do setor de contratos e convênios: 

I. Elaborar minuta do termo de rescisão do contrato e encaminhar para análise, 

parecer jurídico e aprovação da minuta; 

II. Formalizar o contrato; 

III. Coletar assinaturas e encaminhar cópias para o servidor, setor de recursos 

humanos, secretaria de lotação e em seu arquivo; 

IV. Publicar no site oficial do Município de Santa Teresa – ES, o extrato do termo de 

rescisão do Contrato. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 10º - São procedimentos para a exoneração de servidores efetivos e 

comissionados: 

I. Verificar a data da exoneração; 

II. Fazer o decreto de exoneração e, em caso de servidor efetivo elaborar também o 

decreto de vacância do cargo; 

III. Receber o atestado demissional; 

IV. Calcular todos os direitos do servidor, verificando férias, 13º salário e outros 

benefícios. 

 

Art. 11º - São procedimentos para a rescisão de contrato dos servidores em regime de 

designação temporária ou da Consolidação das Leis do Trabalho: 

I. Receber o termo de rescisão devidamente assinado e verificar se incidirá multa 

sobre o desligamento; 

II. Verificar se foi feito o exame demissional; 

III. Pagar todos os direitos do servidor, verificando férias, 13º salário e outros 

benefícios; 

IV. Imprimir e coletar a assinatura dos servidores no termo de rescisão/homologação 

para concordância dos valores quitados na rescisão no dia do pagamento; 

V. Em caso de servidor regido pela C.L.T., encaminhar toda a documentação 

necessária para o resgate do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em 

caso de necessidade. 

 

DOS PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

Art. 12º - Todas as rescisões de contrato, antes de serem firmados pela Administração e 

pelo contratado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 
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Art. 13º - São cláusulas essenciais a toda rescisão de Contrato Administrativo: 

I. Definição da data de rescisão do Contrato Administrativo; 

II. Descrição do solicitante pela rescisão do contrato com justificativa;                                                                                                           

III. Informação ao Contratado que somente receberá seus direitos rescisórios após a 

assinatura do Termo de Rescisão e Homologação do Contrato Administrativo no Setor 

de Recursos Humanos; 

V. Em caso de solicitação de rescisão de Contrato sem o cumprimento do aviso prévio 

do solicitante, informar penalidade em favor daquele que não deu causa, conforme 

estabelecido no Contrato Administrativo. 

 

Art. 14º - Os termos de rescisão de Contrato Administrativo celebrados pela 

Administração deverão conter ainda: 

I. O número do Contrato Administrativo; 

II. O número do processo que gerou o Contrato. 

III. A qualificação da administração, sempre na qualidade de Contratante. 

IV. A qualificação completa do Contratado, com identificação e qualificação profissional 

caso necessário. 

V. A indicação do foro da Comarca de Santa Teresa para dirimir questões oriundas do 

Contrato. 

VI. Prazo para assinatura pelo Contratado de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

convocação do mesmo. 

VII. A indicação do local e data da realização da Rescisão do Contrato. 

VIII. As assinaturas das partes e de 02 (duas) testemunhas com indicação do número do 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF. 

 

Art. 15º - A publicação resumida do instrumento do termo de rescisão do contrato no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, condição essencial para sua eficácia, 

será providenciada pelo Setor de Contratos e Convênios até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
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qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no artigo 26 da 

Lei. 8.666/93. 

 

Art. 16º - A publicação resumida ou extrato do termo de rescisão do contrato deverá 

conter no mínimo as seguintes informações: 

I. Número do Contrato; 

II. Descrição do Contratante e do Contratado. 

III. Objeto do Contrato. 

IV. Data da Rescisão. 

V. Número do processo. 

VI. Data. 

VII. Identificação do representante da administração (prefeito municipal ou secretário de 

saúde). 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 17º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 18º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 19º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 10/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 038/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para aposentadoria dos servidores 

efetivos, comissionados e contratados em regime de designação temporária, e 

concessão de pensão para os dependentes de servidor falecido regido pelo regime 

próprio de aposentadoria ou regime geral de previdência social desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 
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I. Aposentadoria: refere-se ao afastamento remunerado que um trabalhador faz de 

suas atividades após cumprir com uma série de requisitos estabelecidos, a fim de ele 

possa gozar dos benefícios de uma previdência social. 

II. Pensão: pagamento mensal correspondente ao valor da remuneração ou 

provento do servidor devido a seus dependentes, a partir da data de seu óbito. 

III. Regime Próprio de Previdência Social: é destinado a um determinado grupo de 

trabalhadores. Podem ser mantidos por empresas privadas, estados, municípios, 

estatais, etc. 

IV. Regime Geral de Previdência Social: está aberto a todos os trabalhadores 

brasileiros. Ele é gerido pelo Governo Federal através do Instituto Nacional de Seguro 

Social – INSS. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne ao processamento da folha de pagamento, sobre o qual dispõem a Lei 

Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa 

Teresa) e da lei federal 5.452/1943 e Regime Geral de Previdência Social. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 
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II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Providenciar toda a documentação necessária exigida pela lei; 

II. Orientar o servidor quanto aos procedimentos adotados por ele e pela 

Municipalidade; 

 

Art. 7º - São responsabilidades dos servidores ou dependentes: 

I. Solicitar a concessão do benefício e providenciar toda a documentação 

necessária; 

II. Em caso de aposentadoria ou pensão, encaminhar a documentação entregue 

pelo setor de recursos humanos no Instituto Nacional de Previdência Social – INSS; 

III. Em caso de solicitação de pensão de segurado do Regime Próprio de Previdência 

Social, protocolar toda a documentação exigida pela legislação da Municipalidade; 

IV. Aguardar o retorno do órgão competente; 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - São procedimentos para a concessão de aposentadoria dos servidores 

municipais: 

I. Receber requerimento do servidor; 

II. Providenciar a documentação de acordo com as exigências do INSS; 

III. Entregar documentação e orientar ao servidor quanto aos procedimentos para a 

concessão do benefício, caso necessidade; 

 

Art. 9° - São procedimentos para a concessão de pensão a dependente de servidor 

falecido, aposentado pelo Regime Próprio de Previdência Social: 
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I. Receber toda a documentação necessária para a concessão; 

II. Elaborar o requerimento para o dependente; 

III. Fazer o ato de pensão e encaminha-lo junto com o processo para avaliação e 

análise da legalidade da concessão do benefício pelo TCES. 

IV. Encaminhar quaisquer documentações ou prestar as informações solicitadas pelo 

TCES. 

V. Em caso positivo da concessão do benefício, providenciar o cadastro do(s) 

pensionista(s) no sistema da folha de pagamento e providenciar cálculos de valores 

retroativos, em caso de necessidade. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 11º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 12º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 11/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 058/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre as rotinas e procedimentos para os processos de treinamento e 

desenvolvimento dos servidores públicos do Município de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I.  Servidor - é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

II.  Treinamento e Desenvolvimento - sistema voltado ao crescimento profissional e 

pessoal que tem como foco atingir os objetivos e melhorar resultados; 
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III.  Treinamento - Educação profissional que visa adaptar o servidor a suas 

atividades desempenhadas no seu ambiente de trabalho, preparando-o 

adequadamente para o exercício no cargo; 

IV.  Desenvolvimento - Aperfeiçoar as capacidades e motivações dos empregados a 

fim de aprimorar seus conhecimentos e suas habilidades desenvolvidas através 

de suas atividades no cargo;  

V.  Autorização de Fornecimento - é contrato simplificado utilizado para serviços de 

execução imediata e integral; 

VI.  Dotação Orçamentária - toda e qualquer verba prevista como despesa em 

orçamentos públicos e destinados a fins específicos. 

VII. Empenho da despesa - é o ato emanado de autoridade competente que cria para 

o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne aos processos de treinamento e desenvolvimento dos servidores 

públicos municipais e seus procedimentos para custeio dos cursos e palestras de acordo 

com a Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 
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II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Manter atualizada a pasta funcional do servidor público, com cópias de todos os 

certificados dos cursos realizados. 

 

Art. 7º - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. Apresentar a proposta da capacitação do servidor e assegurar condições para que 

possa se ausentar do ambiente de trabalho; 

II. Informar ao servidor no prazo de 15 (quinze) dias anteriores ao curso, o período e 

local, principalmente quando realizado fora do Município; 

III. Em caso de pagamento do curso, deverá ser solicitado com no mínimo 01 (um) mês 

de antecedência a data da realização do mesmo; 

IV. Em caso de cursos fora do Município, as Secretarias ao qual o servidor está lotado 

deverão solicitar as diárias, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência da 

data da realização do curso; 

V. Solicitar e providenciar transporte necessário para o deslocamento do servidor para 

outra localidade; 

VI. Em caso de pagamento, atestar o serviço após a execução e apresentação da nota 

fiscal e encaminhá-la para a Tesouraria. 

 

Art. 8° - São responsabilidades do servidor: 

I. Comparecer nos dias programados para o curso, cumprir os horários e todas as 

atividades definidas; 

II. Em caso de cursos onerosos, receber a nota fiscal da empresa e entregar ao 

responsável da Secretaria pelo pagamento; 

III. Receber o certificado e entregar uma cópia ao Setor de Recursos Humanos e 

outra junto a nota fiscal do serviço. 
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Art. 9° - São responsabilidades do Setor de Licitação: 

I. Analisar a proposta; 

II. Preparar a autorização de serviço e encaminhá-la ao setor solicitante; 

 

Art. 10º - São responsabilidades do Gabinete do Prefeito: 

I. Autorizar a realização e o pagamento do curso; 

 

Art. 11º - São responsabilidades do Setor de Contabilidade e Tesouraria: 

I. Cabe ao setor de contabilidade informar a dotação orçamentária para o 

pagamento e executar as demais ações relativas ao empenho do serviço; 

II. Cabe a tesouraria efetuar o pagamento da capacitação. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 12º - São procedimentos para o processo de treinamento e desenvolvimento dos 

servidores municipais: 

I. Identificar a necessidade do curso e providenciar todas as informações relacionadas; 

II. Informar os servidores com 15 (quinze) dias de antecedência da data de realização 

do curso/palestra, principalmente quando realizados fora do Município; 

III. Solicitar contratação da empresa e justificá-la através de memorando, com 01 (um) 

mês de antecedência da data da realização do curso e anexar a sua programação 

no processo (caso houver); 

IV. Realizar os procedimentos licitatórios necessários para a contratação do serviço; 

V. Disponibilizar a autorização de serviço para a empresa, assim como acompanhar a 

prestação do serviço contratado; 

VI. Agendar e disponibilizar o transporte para o deslocamento dos servidores, em caso 

de necessidade; 
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VII. Solicitar diárias com 15 (quinze) dias de antecedência a data da realização da 

capacitação e anexar a programação do curso (caso houver); 

VIII. Receber Nota Fiscal do Serviço e cópias do certificado do servidor; 

IX. Efetuar o pagamento do curso, anexar cópia do certificado apresentado pelo 

servidor; 

X. Arquivar cópia do certificado do servidor em pasta funcional.  

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 14º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 15º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 12/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 08/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 176/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para sindicância administrativa e 

processos administrativos disciplinares (PAD) desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 

I.  Sindicância Administrativa: destina-se a apurar a autoria e a extensão da 

irregularidade praticada (administrativa, civil e penal) no serviço público por 

servidores, devendo ser instruída com brevidade, clareza e exatidão; 
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II.  Processo Administrativo Disciplinar (PAD): é o instrumento destinado a apurar 

responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 

atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 

encontre investido; 

III.  Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

IV.  Agente Público: todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 

forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função na 

administração direta, indireta ou fundacional (Lei Federal n° 8.429/92); 

V.  Funcionário público: para efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 

remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública (Código Penal – art. 

327); 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne aos processos de sindicância administrativa e processos 

administrativos disciplinares, sobre o qual dispõem os artigos 174 a 210 da Lei Municipal 

nº 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Teresa), Lei 

Federal n° 8.429/1992 (Improbidade Administrativa) e da Lei Federal n° 2.848/1940 

(Código Penal). 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Disponibilizar toda a documentação necessária para a comissão de processo 

disciplinar; 

II. Informar ao servidor quanto à decisão da sindicância ou processo administrativo 

disciplinar; 

III. Aplicar a penalidade definida nos autos do processo. 

 

Art. 7º - São responsabilidades das Secretarias Municipais e da autoridade, ao tomar 

conhecimento de uma denúncia de irregularidade: 

I. Efetuar uma verificação preliminar, mediante auditoria ou relatórios do setor 

envolvido, quando não houver sequer razoáveis indícios de irregularidades, para 

depois deliberar sobre a instauração de sindicância ou processo administrativo; 

II. Solicitar a instauração de sindicância, quando houver certeza da irregularidade, mas 

incerteza de autoria; 

III. Solicitar a instauração de processo administrativo disciplinar, quando houver certeza 

de irregularidade e da autoria. 

 

Art. 8° - São responsabilidades do servidor: 

I. Comparecer nas audições conforme solicitação da Comissão; 

 

Art. 9° - São responsabilidades dos membros da Comissão: 

I. Quanto ao Presidente: 
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a. Designar dentre os membros da Comissão, aquele que exercerá a função de 

Secretário da Comissão, emitindo Portaria; 

b. Designar servidor não integrante da Comissão (caso necessário), para o exercício 

de atividade específica na instrução processual, após prévia concordância da chefia 

imediata; 

c. Coordenar os trabalhos da Comissão, orientando o Secretário, Membro e 

Auxiliares no exercício de suas funções; 

d. Proceder a estudo prévio do processo encaminhado à Comissão, promovendo a 

complementação de documentos e agendamento das audiências; 

e. Verificar e corrigir as irregularidades acaso existentes; 

f. Exarar despachos de expediente e prolatar decisões interlocutórias; 

g. Promover a Citação do Servidor, na forma legal; 

h. Encaminhar Notificação ao Indiciado, às Testemunhas e ao Defensor; 

i. Reduzir a termo de declarações, depoimentos/informações e promover 

acareações; 

j. Dirigir audiências, auxiliado pelo Secretário e Membro, ouvindo o Indiciado e as 

testemunhas e concedendo a palavra, primeiramente aos colegas de Comissão e, 

posteriormente, ao Defensor, para que apresentam as perguntas a serem efetuadas ao 

denunciante, vítima, indiciado, testemunha ou informante e ao perito; 

k. Verificar a legalidade da assistência do Indiciado por Advogado constituído, 

Defensor Público ou Dativo, juntando aos autos os instrumentos de Procuração ou 

Designação; 

l. Deferir ou indeferir, fundamentadamente, produção de provas; 

m. Coordenar a elaboração do relatório final a ser encaminhado à Autoridade 

julgadora; 

n. Cumprir diligências complementares requeridas pela Autoridade julgadora ou 

justificar a impossibilidade de seu cumprimento. 

II. Compete ao Membro da Comissão: 
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a. Examinar todos os processos, elaborando estudo prévio e sugerindo ao 

Presidente a documentação a ser inicialmente solicitada e as pessoas a serem 

convocadas; 

b. Prestar suporte administrativo à Comissão Processante, efetuando ligações 

telefônicas, contatando e/ou dirigindo-se a órgãos públicos, objetivando colher 

informações necessárias à instrução do processo; 

c. Acompanhar, atentamente, as oitivas de modo a elaborar perguntas que auxiliem 

a esclarecer o fato em apuração; 

d. Auxiliar o Presidente e o Secretário no exercício de suas funções. 

III. Compete ao Secretário da Comissão: 

a. Realizar todos os trabalhos de digitação da Comissão; 

b. Receber e expedir documentos, mediante protocolo; 

c. Autuar o processo e ordenar, cronologicamente, a documentação, carimbando, 

numerando e rubricando todas as folhas; 

d. Providenciar cópias de processos requeridas pelos advogados, levando os autos 

onde serão efetuadas as cópias e acompanhado todo o processamento para que não 

haja extravio de qualquer peça; 

e. Promover a juntada ou desentranhamento de documentos, mediante despacho do 

Presidente da Comissão; 

f. Zelar pela boa apresentação e ordem do processo; 

g. Auxiliar no controle do andamento dos trabalhos internos da Comissão, 

agendando audiências e providências futuras; 

h. Participar das audiências, registrando, no termo, o que lhe for ditado pelo 

Presidente; 

i. Efetuar perguntas que auxiliem no esclarecimento do fato em apuração; 

j. Cumprir os despachos exarados pelo Presidente; 

k. Manter rigoroso controle das solicitações, efetuando as reiterações necessárias; 

l. Encaminhar ao Presidente, com a antecedência necessária, o processo com 

audiência a realizar; 

m. Auxiliar o Presidente e o Membro no exercício de suas funções. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 10º - São procedimentos realizados pelas Comissões Sindicantes ou de Processo 

Administrativo Disciplinar: 

I.  Recebimento do processo que originou a Sindicância / Processo Administrativo 

Disciplinar e emissão do Termo de Recebimento; 

II.  Emissão do Termo de Instalação dos trabalhos da comissão com especificação 

do local onde estará sediada a comissão; 

III.  Definição do Secretário da Comissão e preenchimento do Termo de 

Compromisso de Secretário; 

IV.  Em caso de necessidade a comissão pode requisitar livros, documentos, objetos 

por escrito; 

V.  A comissão citará e notificará todos os indiciados e testemunhas através de Ofício 

próprio com a ciência da convocação; 

a) O indiciado é notificado através de Ofício da “vista” dos autos, uma vez requerida 

através de protocolo, o mesmo terá o direito às cópias do processo. 

b) O indiciado é notificado através de Ofício do seu direito de produzir provas e constituir 

advogado/procurador para representá-lo e acompanhar o processo. 

 

VI. A comissão emitirá atas registrando todas as reuniões, entrevistas e decisões da 

comissão; 

VII. As entrevistas com as testemunhas serão registradas através de Termo de 

Declaração onde será registrado, detalhadamente, tudo o que for narrado pelos 

declarantes (denunciante, denunciado, vítima, testemunha); 

a) Em caso de entrevistas com menores de 18 anos, poderão ser ouvidos para 

esclarecimentos, porém assistidos por um dos pais ou responsável e suas declarações 

serão recebidas como informação. 

VIII. Caso o sindicado não seja encontrado, ou, se devidamente citado, não comparecer, 

o Secretário certificará sua ausência, que caracterizará sua REVELIA e o Presidente 
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despachará, convocando o defensor do sindicado (se houver) ou convocando um 

servidor público, de nível hierárquico ou de escolaridade igual ou superior ao do 

sindicado, para proceder a sua defesa. 

IX. Uma vez ouvidos todos os convocados e apresentada a defesa escrita do sindicado, 

a comissão elaborará o RELATÓRIO FINAL, onde concluirá quanto à procedência ou 

não da denúncia, declarando apenas se o sindicado infringiu, ou não, os artigos citados 

na denúncia e se é passível ou não, das punições previstas para os artigos infringidos. 

a) A comissão não propõe pena e nem opina sobre as sanções a serem aplicadas ao 

sindicado, apenas sugere. 

 

X. Uma vez elaborado o Relatório Final, a comissão têm seus trabalhos encerrados 

através da emissão do Termo de Remessa e Termo de Encerramento da sindicância, 

encaminhando o processo para a decisão final do Chefe do Poder Executivo. 

XI. Caso a comissão sindicante/ processo administrativo disciplinar ou a maior 

autoridade hierárquica do órgão onde o servidor encontrar-se lotado, considerar 

inconveniente a permanência do servidor envolvido no exercício do cargo ou função, 

poderá, como medida cautelar e afim de que o mesmo não venha a influir na apuração 

das irregularidades, determinar seu afastamento, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias através de solicitação do presidente 

da comissão. 

                                                           

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 11º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 
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Art. 12º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 13º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 13/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 22/12/2014 

Ato de Aprovação: Decreto Nº 523/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Regulamentar os procedimentos de fornecimento, uso, guarda, higienização, 

conservação e reposição de Equipamento de Proteção Individual e Uniformes e 

acessórios fornecidos, em caráter individual aos servidores públicos municipais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as Unidades da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 

e do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa – ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. EPI - Considera-se Equipamento de Proteção Individual (EPI), todo dispositivo ou 

produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos 
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suscetíveis de ameaçar a saúde e a segurança do trabalho. Os EPI distribuídos aos 

servidores estão relacionados no anexo I. 

II. CA - O EPI, de fabricação nacional, ou importada, só poderá ser posto à venda ou 

utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do 

Trabalho e Emprego – MTE. 

III. Uniformes - São considerados uniformes todas as vestimentas entregues aos 

servidores em conformidade com as atividades desenvolvidas. 

IV. Acessórios - São considerados acessórios todos os itens que não estão 

definidos como EPI e nem como uniformes (Ex.: Colete Refletivo e outros). 

V. Ficha de Controle de EPI - É o termo de responsabilidade individual, para que o 

empregado assine no ato de recebimento do EPI, Uniforme ou Acessório e nas 

reposições necessárias, durante o período que exercer as suas atividades laborais na 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa. Deverá ficar arquivada por no mínimo 20 (vinte) 

anos (Anexo II). 

 

 

CAPITULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4° - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santa Teresa através das Secretarias 

Municipais e do Setor de Medicina do Trabalho, bem como, dos servidores públicos 

municipais em atender a Norma Regulamentadora N°06 - EPI, aprovada pela Portaria 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os servidores das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6° - São responsabilidades do Setor de Medicina do Trabalho: 

I. Orientar e treinar os servidores sobre o uso adequado guarda e conservação dos 

EPI; 

II. Assessorar as Secretarias quanto ao cumprimento desta Instrução Normativa; 

III. Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada; 

IV. Realizar o levantamento de EPI e acessórios necessários para a aquisição, 

adquirindo o adequado ao risco de cada atividade e somente o aprovado pelo órgão 

nacional competente em matéria de segurança e saúde do trabalho. 

V. Fornecer a Ficha de Controle Individual de EPI e arquivá-las convenientemente. 

VI. Registrar o fornecimento do Equipamento de Proteção Individual na Ficha de 

Controle de EPI das secretarias. O preenchimento deverá ser realizado de forma 

completa; conforme segue: 

a. Nome do servidor; 

b. Função, Setor de Trabalho e Secretaria; 

c. Data de abertura da ficha e assinatura do servidor, após ciência do Termo de 

Responsabilidade; 

d. Data do recebimento do EPI e assinatura individual para cada EPI fornecido; 

e. Tipo de EPI fornecido; 

f. Número de CA; 

g. Data de devolução e troca do EPI; 

h. Nome e Rubrica do responsável pela entrega do EPI. 
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Art. 7° - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I. A compra de EPI e acessórios é responsabilidade de cada Secretaria, sendo que 

deverão seguir as orientações do Setor de Medicina do Trabalho para fazer os pedidos 

de licitação ou compra.  

II. A compra de uniformes, bem como, realizar a entrega e garantir a reposição 

quando os uniformes forem danificados ou extraviados é responsabilidade de cada 

secretaria. 

III. Exigir o uso dos EPI; 

IV. Advertir disciplinarmente o servidor nos casos de descumprimento das 

orientações do uso adequado dos EPI; 

V. Substituir imediatamente, quando danificado, ou extraviado. 

VI. Responsabilizar-se pela guarda e conservação periódica dos EPI. 

VII. Fornecer gratuitamente os EPI aos servidores, em perfeito estado de conservação 

e de acordo com as atividades exercidas. 

 

Art. 8° - São responsabilidades do Almoxarifado: 

I. Dispensar os EPI’s aos servidores somente com a autorização do Setor de 

Medicina do Trabalho. 

II. Informar qualquer irregularidade encontrada ao Setor de Medicina do Trabalho. 

 

Art. 9° - São responsabilidades do setor de Recursos Humanos: 

I. Arquivar as advertências dos servidores nas pastas funcionais. 

 

Art. 10º - São responsabilidades dos Servidores: 

I. Usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina; 

II. Responsabilizar-se pela guarda e conservação. 

III. Comunicar a chefia imediata qualquer alteração que o torne o EPI impróprio para 

uso; 

IV. Cumprir as determinações sobre o uso adequado. 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
802 

V. Assinar a Ficha de Controle de EPI, o qual reconhece o recebimento e declara a 

sua responsabilidade no que diz respeito à guarda, conservação e utilização do mesmo. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - São procedimentos a serem adotados no fornecimento, uso, guarda, 

higienização, conservação e reposição de Equipamento de Proteção Individual – EPI e 

Uniformes e acessórios fornecidos aos Servidores Públicos Municipais: 

I - Aquisição: 

a. O Setor de Medicina do Trabalho escolherá o tipo e o material adequados para a 

aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual e Acessórios. 

b. O pedido de compra dos uniformes, EPI e acessórios será realizado por cada 

secretaria seguindo as orientações do Setor de Medicina do Trabalho. 

c. O Setor de Medicina do Trabalho deverá inspecionar a chegada do material no 

almoxarifado a fim de realizar o controle de qualidade do material. O material que não 

estiver em conformidade com a Autorização de Fornecimento deverá ser devolvido e ser 

substituído pelo fornecedor em até 10 dias úteis, sob pena prevista no contrato. 

d. O Setor de Medicina do Trabalho deverá lançar os EPI e acessórios no controle 

interno de estoque de EPI e deverá solicitar compra dos materiais quando necessário. 

e. Os servidores do Almoxarifado deverão manter limpos e organizados os EPI e 

acessórios. 

II - Treinamento: 

a. Os servidores que necessitam do uso do EPI, uniformes ou acessórios deverão 

receber treinamento sobre seu uso, guarda e conservação dos mesmos, seguindo os 

preceitos da NR06 antes de iniciarem as atividades. 

b. A secretaria deverá informar ao Setor de Medicina do Trabalho no mínimo com 07 

(sete) dias de antecedência, sobre os servidores recém-admitidos, para que seja 
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realizado o treinamento de integração. Aos servidores remanejados para outras funções 

expondo-os a outros agravos ocupacionais, ou mudança no processo operacional, onde 

haverá a necessidade em fornecer outros tipos de EPI, a secretaria deverá informar ao 

Setor de Medicina do Trabalho para que seja realizado treinamento de Segurança para a 

nova função realizada pelo servidor. 

c. Os servidores deverão assinar a lista de presença confirmando participação e 

dando ciência nas orientações dadas quanto ao uso, guarda e conservação dos EPI. 

III - Distribuição: 

a. Quando o EPI estiver danificado ou for extraviado, o servidor deverá procurar o 

Setor de Medicina do Trabalho no horário de funcionamento da Prefeitura (08:00h às 

11:00h – 12:30h às 15:30h) para requerer o seu material. Quanto aos uniformes a 

entrega e controle serão de responsabilidade de cada secretaria.  

b. Nas atividades onde é obrigatório o uso do uniforme, caberá a secretaria fornecer 

aos servidores expostos e registrar em formulário de controle individual a entrega, troca 

e devolução, sempre com a ciência do servidor. 

c. O setor de Medicina do Trabalho registrará o fornecimento do Equipamento de 

Proteção Individual e Acessório na Ficha de Controle de EPI do servidor, preenchendo 

de forma completa: 

  Nome do servidor; 

  Função, Setor de Trabalho e Secretaria; 

  Data de abertura da ficha e assinatura do servidor, após ciência do Termo de 

Responsabilidade; 

  Data do recebimento do EPI e assinatura individual para cada EPI fornecido; 

  Tipo de EPI fornecido; 

  Número de CA; 

  Data de devolução e troca do EPI; 

  Nome e Rubrica do responsável pela entrega do EPI. 
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d. O servidor assinará a Ficha de Controle de EPI, o qual reconhece o recebimento 

e declara a sua responsabilidade no que diz respeito à guarda, conservação e utilização 

do mesmo. 

e. O setor de Medicina do Trabalho entregará a requisição de EPI ao servidor e o 

mesmo deverá se dirigir ao Almoxarifado Central para retirar os seus materiais. 

f. O responsável pelo almoxarifado distribuirá os EPI em conformidade com a 

requisição assinada pela Medicina do Trabalho.  

g. O setor de medicina do trabalho realizará o controle da entrega, dando saída no 

programa de Controle de Estoque de EPI. 

 

Parágrafo único - Caso o servidor não puder vir pessoalmente requerer o seu EPI, 

caberá somente a sua chefia imediata retirar os EPI no Almoxarifado Central, com a 

autorização do Setor de Medicina do Trabalho, cabendo ao encarregado a 

responsabilidade em encaminhar a Ficha de Controle Individual de EPI para o servidor 

assinar e logo após devolver ao Setor de Medicina do Trabalho, onde deverá ficar 

registrada a retirada das fichas no caderno de protocolo do setor.   

IV - Uso e Conservação dos EPI: 

a. Os servidores deverão utilizar os EPI, Uniformes e Acessórios quando expostos 

ao risco durante o seu expediente de trabalho. 

b. Os servidores deverão zelar pelos equipamentos e uniformes de trabalho, 

realizando a limpeza e guardando em local apropriado. 

c. Os servidores deverão solicitar troca quando danificados ou extraviados. 

d. Os EPI’s que exigem manutenção periódica, são de responsabilidade do chefe do 

setor onde o servidor estiver lotado, em executá-la. 

V - Fiscalização e Controle: 

a. As chefias imediatas farão a fiscalização interna sobre o uso, guarda e 

conservação dos EPI, acessórios e Uniformes. 
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b. O Setor de Medicina do Trabalho recomendará o EPI adequado ao risco existente 

em cada secretaria e realizará a auditoria interna para fiscalizar se as medidas de 

segurança estão sendo cumpridas. 

c. No caso de desobediência no cumprimento das leis, o servidor será advertido, por 

escrito, pela sua secretaria. 

d. A advertência será encaminhada ao Setor de Recursos Humanos para registro e 

arquivo na pasta funcional do servidor. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 12º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 13º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Medicina do Trabalho e Unidade Central de Controle 

Interno – UCCI, da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 14º - Conforme previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa 

Teresa, artigo 67”caput” da lei: 1.800/2007 e §1° do Artigo 462 da CLT – Consolidação 

das Leis Trabalhistas, em caso de perda, extravio ou inutilização proposital do material 

recebido será descontado no salário do servidor, inclusive no que conferir a título de 

indenização por rescisão de contrato de trabalho, a importância correspondente ao valor 

do material, sendo descontado em parcelas mensais não excedentes à décima parte da 

remuneração do provento líquido. 

 

Art. 15º - Os servidores deverão cumprir as determinações adequadas sobre o uso 

adequado, guarda e conservação.  
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Art. 16º - O município deverá manter um estoque mínimo para a cobertura anual de 

entrega dos EPI, Uniformes e Acessórios. 

 

Art. 17º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 22 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE EPI OBRIGATÓRIOS NAS ÁREAS DE TRABALHO 

 

ATIVIDADE RELAÇÃO DE EPI 
EXPOSIÇÃO AO 

AGENTE DE RISCO 

 
 
 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DOS SETORES 

 Respirador 
Descartável 
Semifacial PFF1. 

Exposição a poeiras 

 Bota de PVC cano 
27 a 30cm – cor 
branca; 

 Luva de Látex; 
 Avental Longo 

impermeável de 
PVC. 

Exposição a umidade, 
riscos biológicos e 

produtos domissanitários. 

 
 
 

COZINHA 

 Touca e avental. 
Manipulação de 

Alimentos. 

 Luva Térmica de 
Segurança. 

Exposição a agentes 
térmicos (calor). 

 Bota de PVC cano 
27 a 30cm – cor 
branca; 

 Luva de Látex; 
 Avental Longo 

impermeável de 
PVC. 

Exposição a umidade, 
riscos biológicos e 

produtos domissanitários. 

 
 
 
 
 

ROÇADEIRA 

 Luva de Raspa cano 
07 cm; 

 Perneira de Bedin; 
 Botina de segurança, 

tipo vaqueta. 

 
 

Proteção contra abrasivos 
e escoriantes. 

 Óculos de 
Segurança; 

 Capacete acoplado 
com viseira e 
protetor auricular 

 
Proteção contra partículas 
volantes nos olhos e face. 

 Protetor Auricular 
tipo plug. 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 
  Capa de Chuva; Proteção contra insolação 
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TRABALHO A CÉU ABERTO 
(Cemitério, escolas, 

varrição, coleta de lixo, 
Áreas Verdes, construção 

civil, etc). 
 

 Creme de Proteção 
Solar; 

 Chapéu Aba Larga. 

excessiva, exposição à 
radiação ultravioleta e 

chuva. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioletas. 

 
 
 

MANUTENÇÃO EM 
ESGOTOS E VASOS 

SANITÁRIOS 
 
 

 Respirador 
Descartável 
Semifacial PFF2. 

Proteção contra a 
exposição inalação de 

poeiras, névoas e fumos. 

  
 Bota de PVC cano 

Longo; 
 Luva de PVC 56cm; 
 Avental Longo 

impermeável de 
PVC. 

Proteção contra a 
exposição, respingos 

provenientes do esgoto e 
risco biológico. 

 Vestimenta de 
segurança de 
segurança contra 
umidade. 

Necessário quando existir 
exposição de corpo inteiro 

ao agravo biológico. 

 
 
 
 
 

APLICAÇÃO DE 
PRODUTOS QUÍMICOS 

USADOS NO COMBATE ÁS 
ENDEMIAS, NO VIVEIRO E 
ÁREAS VERDES, CAMPO 

DE FUTEBOL, ETC. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Respirador com 
cartucho químico 
para defensivos 
agrícolas (aplicação 
de defensivos 
agrícolas); 

 Respirador com 
cartucho químico 
para vapores 
orgânicos e gases 
ácidos (aplicação de 
produtos químicos 
nas endemias 
rurais); 

 Roupas apropriadas 
com: 

(jaleco, calça, capuz, 
viseira, avental); 
 Luvas nitrílicas; 
 Bota de PVC cano 

27 a 30 CM; 

 
 
 
 
 
 
 

Proteção contra a 
exposição de respingos e 

inalação de produtos 
químicos. 
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 Óculos de segurança 
com visor 
policarbonato incolor. 

 

 
 
 

OFICINA 
 

SERVIÇOS DE SOLDA 

 Luva de raspa; 
 Avental de Raspa; 
 Perneira de raspa; 
 Mangote de Raspa; 
 Máscara de solda 

com tonalidade 10. 

 
 

Proteção contra 
queimaduras. 

 Respirador 
descartável PFF2. 

Proteção contra inalação 
de fumos metálicos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OFICINA MECÂNICA 

 Protetor auricular 
tipo plug. 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta com 
biqueira. 

Proteção dos pés em 
locais onde haja risco de 
queda de materiais e/ou 

objetos pesados sobre os 
artelhos e onde há 

influência de eletricidade. 

 Respirador com 
cartucho químico 
combinado para 
vapores orgânicos e 
gases ácidos e filtro 
mecânico P2. 

Proteção contra inalação 
de partículas sólidas ao 
manusear pistola de ar 

comprimido e lavagem de 
peças. 

 Respirador 
descartável com 
carvão ativado. 

Proteção das vias 
respiratórias do usuário 
contra poeiras, névoas, 

fumos e vapores 
orgânicos até 50 ppm. 

Para atividades que exige 
manipulação de óleo, 

graxa e pinturas a pincel 
ou rolo em local aberto. 

 Creme de Proteção 
das mãos e pele 
para manuseio de 
produtos químicos. 

Proteção da pele contra 
agentes químicos, tais 

como: solventes e 
substâncias similares 

(tolueno, metiletilcetona, 
óleo mineral, óleo, diesel, 
querosene, adesivo base 
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água, adesivo base 
solvente, cimento a 30% 

(m/v) em água. 

 Luva de raspa. 
Movimentação de cargas 

pesadas. 

 Óculos de segurança 
com visor 
policarbonato incolor; 

 Protetor Facial. 

Proteção contra partículas 
volantes nos olhos e face. 

 Luva Nitrílica; 
 Avental longo 

impermeável de 
PVC; 

 Bota de PVC cano 
27 a 30cm. 

Proteção contra a 
exposição a umidade e 
manuseio de produtos 

químicos. 

 
 
 
 
 
 
 

LAVADOR DE VEÍCULOS 

 Respirador com 
cartucho químico 
combinado para 
vapores orgânicos e 
ácidos. 

Proteção contra inalação 
de substâncias químicas 
utilizadas no lavador de 

veículos – solupam e 
shampoo para veículos. 

 Avental longo 
impermeável de 
PVC; 

 Óculos de segurança 
com visor 
policarbonato incolor; 

 Luva de latex; 
 Bota de PVC cano 

27 a 30CM; 
 Luvas nitrílicas; 
 Capa de Chuva. 

Proteção contra 
exposição a umidade e 

produtos químicos. 

 Protetor Auricular 
tipo plug. 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 

 
 

ATIVIDADES DE APOIO 
NAS CRECHES 

(Dar banho e Trocar fraldas 
das crianças) 

 Luvas descartáveis 
de Procedimento. 

 

Proteção contra umidade 
e risco biológico. 

 Avental Impermeável 
de PVC; 

 Bota de PVC cano 
de 27 a 30 CM. 

Proteção contra umidade. 

 
 

 Protetor auricular tipo 
concha. 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 
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MARCENARIA 

 de no mínimo 24dB. 

 Respirador com 
cartucho químico para 
vapores orgânicos e 
filtro mecânico P2. 

 

Proteção nos serviços em 
que exige o manuseio de 
pintura de pistola de ar 

comprimido ao envernizar 
ou pintar móveis. 

 Respirador descartável 
PFF2 

Proteção contra poeira. 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Óculos de segurança 
com visor 
policarbonato incolor; 

 Protetor Facial. 

Proteção contra partículas 
volantes nos olhos e face. 

 Luva nitrílica; 
 Creme de Proteção para 

as mãos. 

Proteção contra 
exposição de produtos 

químicos. 

 Luva de raspa. 
Movimentação de 
materiais pesados. 

 Luva de malha com 
pigmentos de PVC. 

Proteção contra agentes 
mecânicos ao varrer, 

capinar, etc. 

 
 
 
 
 

CEMITÉRIO 

 Respirador descartável 
PFF2. 

Proteção contra poeiras 

 Luva de raspa. 
Movimentação de 
materiais pesados. 

 Bota de PVC cano 27 a 
30cm; 

 Capa de chuva. 

Proteção contra umidade, 
quando expostos a chuva. 

 Luva de Látex. 
Exposição ao risco 
biológico ao realizar 

exumação de cadáveres. 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Luva de malha com 
pigmentos de PVC. 

Proteção contra agentes 
mecânicos ao varrer, 

capinar, etc. 
 
 
 
 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Respirador descartável Proteção contra inalação 
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VARRIÇÃO RUA 
(GARI) 

semifacialPFF1. de poeiras. 

 Luva de malha com 
pigmentos de PVC. 

Proteção contra agentes 
mecânicos ao varrer, 

capinar, etc. 

 Luva de látex. 

Proteção contra contatos 
eventuais com animais 

deteriorados ou materiais 
infecto contagiantes. 

 Colete Refletor. 

Para fácil visualização 
dos trabalhadores que 
trabalham no período 
noturno e aqueles que 

varrem próximos às 
rodovias. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta. 

 
 
 

ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA - 

ETA 

 Luva nitrílica; 
 Bota de PVC cano 27 a 

30cm; 
 Avental Impermeável de 

PVC. 

 
 

Proteção contra respingos 
de Produtos Químicos. 

 Respirador descartável 
PFF2. 

Proteção contra inalação 
de produtos químicos 

(cloro em pó e sulfato de 
alumínio) e poeiras 

incômodas. 
 Óculos de segurança 

com visor de 
policarbonato incolor. 

Proteção contra respingos 
de produtos químicos nos 

olhos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

COLETA DE LIXO 

 Luva de PVC cano 
longo 36CM. 

Proteção das mãos contra 
agentes mecânicos, 

químicos e biológicos 
provenientes do contato 

com lixo urbano. 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Avental impermeável de 
PVC, tamanho 1m. 

Proteção da parte frontal 
contra sujeiras 

provenientes do contato 
com lixo. 

 Colete refletor. Para fácil visualização 
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dos trabalhadores que 
trabalham no período 
noturno e aqueles que 

estão próximos às 
rodovias. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta para os 
servidores que trabalham 

no período diurno. 
 Bota de PVC cano 27 a 

30cm; 
 Capa de chuva. 

Proteção contra umidade, 
quando expostos a chuva. 

 Luva de Raspa 
Movimentação de 

materiais pesados no 
recolhimento de entulhos. 

 
 

ENTRADA EM RIOS 

 Vestimenta de 
Segurança Impermeável 
contra umidade. 

Proteção do corpo inteiro 
contra umidade para 

atividades de limpeza em 
rios. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra respingos 
de água e radiações 

ultravioleta. 

 
 
 
 
 

MANUSEIO DA 
MOTOSSERRA 

 Protetor auricular tipo 
concha. 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 24 dB. 
 Luva motosserista; 
 Calça para 

motosserrista. 

Proteção contra agentes 
mecânicos. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

 Capacete acoplado com 
viseira e protetor 
auricular. 

Proteção contra partículas 
volantes nos olhos e face 

e proteção contra 
radiações ultravioleta. 

 Respirador descartável 
PFF1. 

Proteção contra inalação 
de poeiras incômodas. 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 
 
 
 
 

 Botina para eletricista. 
Proteção dos pés em 

áreas risco em que existe 
influência de eletricidade. 

 Capacete de segurança Proteção contra impactos 
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ELETRICISTA 

contra choques 
elétricos; 

de objetos sobre o crânio 
e contra choques 

elétricos. 

 Luva de proteção 
isolante de borracha. 

Luva de proteção contra 
choques elétricos para 

tensões máximas de uso 
de 1000 volts. 

 Cinto de segurança 
umbilical. 

Proteção contra riscos no 
posicionamento nos 

trabalhos em altura acima 
de 2 metros. 

 Cinto de segurança tipo 
paraquedista. 

Proteção contra risco de 
queda nos trabalhados 
em altura acima de 2 

metros. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta para os 
servidores que trabalham 

no período diurno. 

 Creme de Proteção 
Solar. 

Proteção contra, 
exposição à radiação 

ultravioleta. 

 
 
 

MOTORISTAS DE 
CAMINHÕES 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta. 

Proteção dos pés. 

 Creme de Proteção 
Solar. 

Proteção contra, 
exposição à radiação 

ultravioleta. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta. 

 
 
 

ABASTECIMENTO DE 
INFLAMÁVEIS 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra respingos 
de líquidos inflamáveis e 

radiações ultravioleta. 

 Luva nitrílica 
Proteção das mãos contra 

respingos de produtos 
químicos. 

 Respirador descartável 
com carvão ativado. 

Proteção das vias 
respiratórias do usuário 
contra poeiras, névoas, 

fumos e vapores 
orgânicos até 50 ppm. 

  Botina de segurança, Proteção contra risco de 
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ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E POSTURA. 

 
(Atividades realizadas nas 
Obras do município e para 

realizar fiscalização) 
 

tipo vaqueta. queda de materiais sobre 
os artelhos. 

 Capacete de segurança. 
 

Proteção contra impactos 
de objetos sobre o crânio 

e contra choques 
elétricos. 

 Protetor auricular, tipo 
plug. 

 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 

 Creme de Proteção 
solar. 

Proteção contra radiações 
ultravioleta. 

 Capa de chuva. 
Proteção contra respingos 
de água, provenientes da 

chuva. 

 
 
 
 
 
 

TÉCNICOS EM MEIO 
AMBIENTE E 

AGRICULTURA, BIÓLOGA. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta. 
 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Capa de chuva. 
Proteção contra respingos 
de água, provenientes da 

chuva. 

 Perneira de Bedin. 
Proteção contra picadas e 

animais peçonhentos e 
risco mecânico. 

 Creme de Proteção 
solar. 

Proteção contra radiações 
ultravioleta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Luva de malha de 
algodão com pigmentos 
de PVC. 

Proteção contra agentes 
mecânicos 

 luva de látex extraforte. 
Proteção contra agentes 
químicos e exposição a 

umidade. 

 Luva de raspa; 

Proteção contra agentes 
abrasivos e escoriantes, 
movimentação de cargas 

e materiais pesados. 

 Protetor auricular, tipo 
plug; 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 
 Capacete de segurança; Proteção contra impactos 
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CONSTRUÇÃO CIVIL 

de objetos sobre o crânio 
e contra choques elétricos 

 Botina de segurança 
tipo vaqueta com 
biqueira de 
composite. 

Proteção dos pés em 
locais onde haja risco de 
queda de materiais e/ou 

objetos pesados sobre os 
artelhos e onde há 

influência de eletricidade. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta. 
 

 Respirador descartável 
com carvão ativado. 

Proteção contra inalação 
de poeiras incômodas e 

proteção das vias 
respiratórias do usuário 
contra poeiras, névoas, 

fumos e vapores 
orgânicos até 50 ppm 

(manuseio de tinta a base 
de água e tinta a óleo 
com pincel ou rolo). 

 Cinto de segurança tipo 
paraquedista. 

Proteção contra risco de 
queda nos trabalhados 
em altura acima de 2 

metros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇOS DE SAÚDE – 
PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE: MÉDICO, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, 

 Luva de Procedimento. 
 

Proteção contra 
contaminação das mãos 

ao manipular material 
contaminado e outros 

riscos biológicos. 

 Touca descartável. 

Indicado especificamente 
para profissionais que 

trabalham com 
procedimentos que 

envolvam dispersão de 
aerossóis, projeção de 

partículas e proteção de 
pacientes quando o 

atendimento 
envolver procedimentos 

cirúrgicos. 

 Jaleco branco. 
Proteção da pele e 

prevenção da sujidade na 
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ENFERMEIRO, AUXILIAR 
DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, 
ODONTÓLOGO, 

(FISIOTERAPEUTAS, ETC.) 

roupa durante 
procedimentos que geram 
respingos ou contato com 
sangue, fluidos corporais, 
secreções ou excreções. 

 Óculos de segurança 
com visor de 
policarbonato incolor; 

 Máscara cirúrgica. 

Proteção da mucosa dos 
olhos, nariz e boca de 
respingos (gotículas) 

gerados pela fala, tosse 
ou espirro de pacientes 
durante atendimento. 

 Máscara PFR N95 
Proteção contra o bacilo 

da tuberculose. 

 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

 Creme de Proteção 
Solar; 

 Boné. 

Proteção contra radiações 
ultravioleta. 

 Luvas de procedimento 

Proteção contra 
contaminação das mãos 

ao manipular material 
contaminado e outros 

riscos biológicos 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta. 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 
 
 
 
 

AGENTES DA VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL E 

AGENTES DE ENDEMIA 
RURAL 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta; 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 

 Creme de Proteção 
Solar; 

 Boné. 

Proteção contra radiações 
ultravioleta. 

 Respirador descartável 
com carvão ativado. 

Proteção contra inalação 
ao manipular produto 

químico do tipo larvicida -
themefós (usado nos 

focos da dengue). 

 Luva Látex 

Proteção contra das mãos 
contra umidade e 

manipulação de produtos 
químicos – aplicação do 

Themefós e realização da 
malacologia. 

 Bota de PVC cano 
médio entre 27 a 30cm. 

Proteção contra umidade 
ao realizar malacologia. 
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MOTORISTAS 
AMBULÂNCIAS 

 luvas de procedimento; 
 

Proteção contra 
contaminação das mãos 
ao ajudar a transportar o 
paciente. (contato direto) 

 Máscara cirúrgica 

Proteção do nariz e boca 
contra respingos 

(gotículas) gerados pela 
fala, tosse ou espirro de 
pacientes durante ajuda 

no transporte do paciente. 
(contato direto) 

 
 
 
 
 

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

 Jaleco branco 

Proteção da pele e 
prevenção da sujidade na 

roupa durante 
procedimentos que geram 
respingos ou contato com 
sangue, fluidos corporais, 
secreções ou excreções. 

 Máscara PFR N 95. 
Proteção contra o bacilo 

da tuberculose. 

 Luva de Procedimento 

Proteção contra 
contaminação das mãos 

ao manipular material 
contaminado e outros 

riscos biológicos 

 
 
 
 
 
 
 
 

LABORATÓRIO 

 Máscara PFR N 95. 
Proteção contra o bacilo 

da tuberculose. 

 Luva de Procedimento. 

Proteção contra 
contaminação das mãos 

ao manipular material 
contaminado e outros 

riscos biológicos. 

 Touca descartável. 

Indicado especificamente 
para profissionais que 

trabalham com 
procedimentos que 

envolvam dispersão de 
aerossóis, projeção de 

partículas e fluidos 
corporais. 

 Jaleco branco. 
 

Proteção da pele e 
prevenção da sujidade na 

roupa durante 
procedimentos que geram 
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respingos ou contato com 
sangue, fluidos corporais, 
secreções ou excreções. 

 Óculos de segurança 
com visor de 
policarbonato incolor; 

 Máscara cirúrgica 
 

Proteção da mucosa dos 
olhos, nariz e boca de 
respingos (gotículas) 

durante procedimentos 
onde é provável a 

ocorrência de jatos ou 
respingos de fluidos 

corporais. 

 Luva nitrílica. 
Manipulação de 

produtos químicos. 

 
 
 
 

OPERADORES DE 
MÁQUINAS 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta. 

Proteção dos pés. 

 Protetor auricular, tipo 
concha ou plug. (Ver no 
PPRA qual o protetor 
adequado – A técnica 
de Segurança do 
Trabalho deverá ser 
consultada. 

Proteção contra ruído. 

 Respirador descartável 
PFF1. 

Proteção contra inalação 
de poeiras incômodas. 

 Creme de Proteção 
Solar. 

Proteção contra, 
exposição à radiação 

ultravioleta. 

 Óculos de segurança 
lente cinza. 

Proteção contra poeiras 
incômodas e radiações 

ultravioleta. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(Durante as fiscalizações) 

 Máscara descartável 
PFF2; 

Proteção contra inalação 
de poeiras e manipulação 
de produtos químicos e 

alimentos. 

 Touca descartável Ao manipular alimentos. 

 Bota de PVC cano 
médio 

Proteção contra umidade. 

 Luva nitrílica; 
Proteção das mãos contra 

respingos de produtos 
químicos. 

 Luva de Procedimento 
Proteção contra 

contaminação das mãos 
ao manipular material 
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contaminado e outros 
riscos biológicos. 

 Óculos de segurança 
com visor de 
policarbonato incolor 

Proteção contra partículas 
volantes nos olhos e 

respingos de produtos 
químicos. 

 Jaleco Branco 

Proteção da pele e 
prevenção da sujidade na 

roupa durante 
procedimentos que geram 

respingos. 

 Creme de Proteção 
Solar; 

Proteção contra radiações 
ultravioleta. 

 Capacete 
Proteção contra impactos 

no crânio. 

 Protetor Auricular, tipo 
plug 

Proteção contra ruídos 
com grau de atenuação 

de no mínimo 16 dB. 

 Botina de segurança, 
tipo vaqueta; 

Proteção contra risco de 
queda de materiais sobre 

os artelhos. 
 

Observação 01: Proibido o uso de chinelo, sapatos abertos ou similares nestas áreas 

de trabalho. 

Observação 02: Trabalho acima de 2 metros de altura, somente com cinto de 

segurança e treinamento da NR 35 – Trabalho em Altura. 

Observação 03: Trabalho com exposição a eletricidade somente aos servidores com 

treinamento da NR10 – Trabalho em Eletricidade. 

Realização: SETOR MEDICINA DO TRABALHO/PMST 

Elaborado em: Novembro/2009. 

Revisado em: 30/09/2014 - 3ª REVISÃO 

 

Responsável Técnico: CARINA LUIZA LIMA 

          Técnica em Segurança do Trabalho 

          Registro MTE 2728/6 ES 
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ANEXO II  

FICHA DE CONTROLE DE EPI 
(EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 

 

NOME FUNÇÃO 

SECRETARIA LOTAÇÃO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Pelo presente, declaro que recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, 

o material especificado abaixo, assumindo o compromisso, nos Termos da NR 01 Item 

1.8 letras “A” e “B” e letras “A”, “B” e “C” e “D” do item 6.7.1 da NR 06, de usá-lo em 

trabalho, zelá-lo pela sua guarda e conservação e devolvê-lo ao setor competente 

quando se tornar impróprio para uso ou por motivo de demissão ou afastamento. 

Declaro que de acordo com o item 6.6.1 da NR 06, letras “A”, “B”, “C”, “D”, “E”” e “F” com 

a entrega dos referidos EPI, recebi toda orientação necessária ao desempenho de 

minhas funções. 

 

Em caso de perda, extravio ou inutilização proposital do material recebido, autorizo na 

forma prevista do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Teresa, artigo 

67” caput” da lei: 1.800/2007 e §1° do Artigo 462 da CLT – Consolidação das Leis 

Trabalhistas, quando couber, a descontar do meu salário, inclusive no que me conferir a 

título de indenização por rescisão de contrato de trabalho, a importância correspondente 

ao valor do material. 

 De Acordo, 

Setor: ________________________________                    Data: ______/______/______ 

___________________________                        ________________________________ 

   Visto: Responsável pelo Setor                            Assinatura por extenso do Funcionário                                                            

 

Legislação Citada no Termo: 
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NR 01 - Norma Regulamentadora 01: Disposições Gerais - Aprovada pela Portaria 3.214 

de 08/06/1978. 

Item 1.8 - Cabe ao Empregado: 

A) Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina do 

Trabalho; 

B) Usar o EPI fornecido pelo empregador. 

 

NR 06 - Norma Regulamentadora 06: Equipamento de Proteção Individual - Aprovada 

pela Portaria 3.214 de 08/06/1978. 

Item 6.7.1 - Cabe ao Empregado quanto ao EPI: 

a) Usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina; 
b) Responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
c) Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para o uso e  
d) Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado. 
 

Item 6.6.1 - Cabe ao Empregador quanto ao EPI: 

a) Adquirir o adequado ao risco de cada atividade; 
b) Exigir seu uso; 
c) Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em 
matéria de Segurança e Saúde no Trabalho; 
d) Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação. 
e) Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 
f) Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 
 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Santa Teresa, Artigo 67 “Caput” da 

Lei: 1.800/2007 - As reposições e indenizações ao Erário serão descontadas em 

parcelas mensais não excedentes à décima parte da remuneração ou provento líquido. 

 

§ 1° do Artigo 462 da CLT - Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será 

lícito, desde que esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do 

empregado. 
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FLUXOGRAMA DE AQUISIÇÃO DE EPIS

MEDICINA DO TRABALHO SECRETARIAS ALMOXARIFADO

INÍCIO

Levantamento 
dos materiais 
para compra

Realiza o pedido 
de compras

Inspeciona o 
material

Lança o material 

no Sistema de 
Controle de 

Estoque

Mantem limpo e 
organizado

FIM

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável 

pela entrega 
QTD 

Especificação 

do EPI 

N° 

CA 

DATA 

Entrega 

DATA 

Devolução 

DATA 

Troca 

Rubrica do 

Funcionário 

Rubrica do 

Responsável 
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FLUXOGRAMA DE TREINAMENTO

SECRETARIA SERVIDORESMEDICINA DO TRABALHO

INÍCIO

Encaminha os 

servidores para 
treinamento

Aplica o 

treinamento - 
NR06

Assina a lista de 

presença

Fiscaliza o uso 
correto do EPI

FIM
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FLUXOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO

SERVIDORES MEDICINA DO TRABALHO ALMOXARIFADO SECRETARIA

Informa que o EPI 

está impróprio para 
uso

INÍCIO

Preenche 

requisição de EPI

Dá saída no 

Programa de 
Estoque de EPI

Preenche a ficha de 
EPI

Solcita que o 

servidor assine a 
ficha

Encaminha para o 
almoxarifado

Realiza entrega do 
EPI

Fiscalização interna 

do uso dos EPIs

FIM
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 14/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 22/12/2014 

Ato de Aprovação: Decreto nº 523/2014 

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Padronizar os procedimentos a serem cumpridos nos casos de ocorrência de 

Acidente de Trabalho dos servidores públicos municipais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2° - Abrange todas as Unidades da Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal 

e do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa – ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3° - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Acidente de Trabalho - é aquele que ocorre no exercício da função, a serviço da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa, provocando lesão corporal, perturbação funcional 
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ou doença que cause a morte, perda ou redução (permanente ou temporária) da 

capacidade para o trabalho. 

II. Acidente Típico - acidente ocorrido no exercício da função, no local de trabalho 

ou a serviço do órgão. 

III. Acidente de Trajeto - acidente ocorrido durante o deslocamento do servidor da 

sua residência ao local de trabalho ou vice-versa, comprovando o trajeto, o horário e a 

escala de serviço no dia do evento. 

IV. Acidente de Trabalho por Doenças Relacionadas ao Trabalho - Agravos à 

saúde do trabalhador causados por “doenças ocupacionais ou profissionais” e “doenças 

do trabalho”, onde deverão estar relacionadas no Livro de Doenças Relacionadas ao 

Trabalho do Ministério da Saúde do Brasil / OPAS – Organização Pan-americana da 

Saúde/OMS – Organização Mundial da Saúde. 

V. Doença Profissional ou Ocupacional - são aquelas produzidas ou 

desencadeadas pelo exercício do trabalho peculiar a determinadas atividades, em 

função do risco especifico direto. 

VI. Doença do Trabalho - são aquelas produzidas, desencadeadas ou agravadas 

por condições especiais de trabalho. 

VII. Acidente de Trabalho por Perfuro Cortante - É um acidente típico que causa 

ferimentos pelo manuseio de material como: agulhas, escalpe, lancetas, lâminas, bisturi, 

tampas de metal de frascos e/ou contato com sangue ou outros fluídos (corpóreos, 

secreções, excreções) potencialmente contaminados. Este tipo de acidente segue as 

orientações do acidente típico, porém, envolve o acompanhamento por serviço médico 

especializado. 

VIII. BAU - Boletim de Atendimento de Urgência solicitado imediatamente após o 

atendimento no Pronto Socorro. 

IX. BO - Boletim de Ocorrência expedido pela Polícia Militar ou Rodoviária. 

X. CAT - Formulário que o município deverá preencher em até 24 horas após a 

ocorrência, comunicando o Acidente de Trabalho à Previdência Social, mesmo que não 

haja afastamento, sendo seu registro fundamental para a geração de análises 
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estatísticas que avaliam o grau de acidentabilidade existente e para a adoção de 

medidas preventivas e repressivas, se for o caso. 

XI. Paciente Fonte - É o paciente no qual o profissional de saúde ao realizar 

qualquer procedimento se contamina, seja secreções, fluidos ou com material perfuro 

cortante utilizados neste paciente atendido. 

XII. Investigação de Acidente de Trabalho - Analisar e registrar os acidentes 

ocorridos na empresa, com ou sem vítima, e todos os casos de doenças ocupacionais, 

descrevendo a história e as características do acidente e/ou da doença ocupacional, os 

fatores ambientais, as características do agente e as condições dos indivíduos 

portadores de doenças ocupacionais ou acidentados, propondo medidas efetivas de 

correção.  

XIII. Testemunhas - São aquelas que presenciaram o acidente ou que tiveram tomado 

ciência do fato, relatando o que viram ou ouviram em relação ao acidente. 

 

 

CAPITULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4° - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no acompanhamento dos servidores 

acidentados e no fornecimento de informações necessárias, e do Setor de Medicina do 

Trabalho da Prefeitura Municipal de Santa Teresa no que concerne ao atendimento e a 

Comunicação do Acidente de Trabalho, sobre o qual dispõem a Lei de Benefícios da 

Previdência Social - Lei 8.213/91 - Planos de Benefícios da Previdência Social, Instrução 

Normativa do INSS N°31/2008 e Art. 107 da Lei N° 1.800/2007 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Santa Teresa. 
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CAPITULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6° - São responsabilidades do Setor de Medicina do Trabalho: 

I. Comunicar o Acidente do Trabalho à Previdência Social em até 24 horas após a 

ocorrência através do aplicativo de cadastramento da comunicação do acidente do 

trabalho, disponível no site www.mpas.gov.br. Se o acidente ocorrer aos sábados, 

domingos ou feriados deverá ser comunicado no 1º dia útil. 

II. Encaminhar 01 via da CAT ao Setor de Recursos Humanos, uma via para arquivo 

no setor de Medicina do Trabalho e outra via ao servidor. 

III. Orientar e esclarecer dúvidas aos servidores e as Secretarias quanto aos 

Procedimentos nos casos de Acidente de Trabalho. 

IV. Realizar relatório de investigação dos acidentes de trabalho ocorridos, propondo 

medidas efetivas de correção em até 07 dias úteis. 

V. Realizar perícia médica no acidentado. 

VI. Realizar dados estatísticos a fim de realizar controle epidemiológico. 

 

Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Arquivar a CAT na pasta do servidor; 

II. Nos afastamentos superiores há 15 dias, agendar perícia junto ao INSS e fazer a 

juntada de documentos necessários à perícia médica. 

 

Art. 8° - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 
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I. Instruir aos servidores da sua pasta sobre os procedimentos nos casos de 

Acidente de Trabalho; 

II. Providenciar o atendimento ao acidentado, encaminhando ao Pronto-Socorro 

mais próximo. Dependendo da gravidade da lesão, acionar o Corpo de Bombeiros (193) 

ou SAMU (192), para realizar o atendimento adequado. 

III. Isolar, sinalizar a área e afastar curiosos, nos acidentes onde resultarem em 

riscos para terceiros.  

IV. Prestar assistência ao acidentado e às famílias no que estiver ao alcance. 

V. Solicitar ao servidor Boletim de Atendimento de Urgência (BAU) e quando 

necessário o Boletim de Ocorrência Policial (BO); 

VI. Encaminhar o servidor ao Setor de Medicina do Trabalho em até 24 (vinte e 

quatro) horas após o acidente, para Comunicação do Acidente de Trabalho – CAT e a 

Investigação do Acidente de Trabalho. 

VII. Seguir as orientações do Setor de Medicina do Trabalho quanto às medidas de 

segurança que deverão ser adotadas tanto no ambiente laboral, quanto para o indivíduo 

acidentado. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9° - São Procedimentos para os Acidentes Típicos ocorridos durante o exercício da 

função: 

I. O servidor acidentado ou colega de trabalho deverá comunicar o acidente 

imediatamente a chefia imediata. 

II. Providenciar o atendimento ao acidentado, encaminhando ao Pronto-Socorro 

mais próximo. Dependendo da gravidade da lesão, acionar o Corpo de Bombeiros (193) 

ou SAMU (192) para realizar o atendimento adequado, além de isolar, sinalizar a área e 

afastar curiosos, nos acidentes onde resultarem em riscos para terceiros. Se o acidente 
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for fatal, deverá sinalizar a área, comunicar a Polícia Civil e solicitar perícia, logo após, 

comunicar aos familiares da vítima. 

III. O servidor deverá solicitar no Pronto Atendimento cópia do BAU – Boletim de 

Atendimento de Urgência ou Laudo Médico que deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações: Nome completo do servidor; unidade de atendimento; data e horário de 

atendimento; se houve internação e período de afastamento; natureza da lesão; CID 10; 

CRM do profissional responsável pelo atendimento e assinatura do mesmo. 

IV.  O servidor deverá comparecer ao Setor de Medicina do Trabalho com a BAU ou 

Laudo Médico e com os resultados de exames em até 24 (vinte e quatro) horas úteis 

após o acidente. Se o acidente ocorrer aos sábados, domingos ou feriados deverá 

procurar o setor responsável no 1º (primeiro) dia útil. Estando o servidor impossibilitado 

de comparecer a Medicina do Trabalho, poderá alguém de sua confiança comparecer 

para que se façam os procedimentos, munido de laudo médico e exames. 

V. O Setor de Medicina do Trabalho deverá preencher a CAT até 24 (vinte e quatro) 

horas após o acidente, ou seja, até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência, 

encaminhando uma cópia ao setor de Recursos Humanos e a outra via ao acidentado. 

No caso de acidente com morte, o preenchimento da CAT deverá ser imediato, seguindo 

as instruções do BO – Boletim de Ocorrência Policial e Certidão de Óbito. 

VI. A comprovação do acidente deverá ser feita por meio de testemunhas que 

deverão passar pela Medicina do Trabalho para prestar esclarecimentos. 

VII. O Setor de Recursos Humanos deverá arquivar a Cópia da CAT na pasta 

funcional do acidentado. Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias competirá ao 

setor de Recursos Humanos encaminharem o servidor à perícia do INSS, fazendo a 

juntada dos documentos necessários. 

VIII. Acima de 05 (cinco) dias de afastamento a Secretaria deverá encaminhar o 

servidor para perícia no Médico do Trabalho. Se o afastamento for superior a 15 

(quinze), o servidor deverá passar em consulta com o Médico do Trabalho, logo após 

alta pela perícia do INSS. A perícia com o Médico do Trabalho deverá ocorrer antes do 

Retorno ao Trabalho. 
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IX. O Setor de Medicina do Trabalho realizará o relatório de Investigação do Acidente 

de Trabalho em até 07 (sete) dias, e encaminhará as medidas efetivas de proteção para 

a secretaria responsável pelo acidentado para que tomem as medidas que lhe são 

conferidas. 

 

Art. 10º - São Procedimentos para os Acidentes Típicos com material biológico: 

I. Deverão ser tomados os seguintes cuidados com a ferida: Perfuro cortante e 

secreções biológicas na pele: água e sabão antisséptico. Olhos ou Mucosa: Água em 

abundância ou soro fisiológico. 

II. O servidor acidentado ou colega de trabalho deverá comunicar o acidente 

imediatamente a chefia imediata. 

III. Providenciar imediatamente o atendimento ao acidentado, encaminhando ao 

Hospital Madre Regina Prottmann (Referência do Município em Acidentes Biológicos). 

IV. Se a fonte for conhecida, deverá ser encaminhada juntamente com o servidor. O 

Hospital deverá realizar o teste rápido da fonte (teste para HIV). Na impossibilidade de 

coletar no momento do acidente da criança menor de 02 (dois) anos de idade, o Hospital 

deverá colher o sangue da mãe para realizar o teste, e realizar, o mais rápido possível, 

os exames da criança conforme Protocolo de Atendimento do Ministério da 

Saúde/SESA. Se o resultado for negativo o hospital não administrará o antiviral no 

servidor acidentado. Se for positivo, o servidor será encaminhado para quimioprofilaxia. 

Se a fonte for desconhecida deverá ser identificado o instrumental contaminado e a sua 

procedência. Receber orientação do médico plantonista com relação à necessidade do 

antiviral, observando o tipo da lesão e material contaminante. 

V. Deverá ser coletada a sorologia no ato do atendimento médico: No paciente fonte: 

Anti HIV, HBsAG, Anti HBs, HBeAg, Anti HVC e VDRL. No acidentado: Anti HIV, HBsAG, 

Anti HBs, Anti HCV e VDRL. Os exames deverão ser realizados no acidentado a cada 

03 (três) meses no período de 01 (um) ano e ser encaminhado ao Setor de Medicina do 

Trabalho para acompanhamento. 
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VI. Caso seja necessário, o servidor deverá ser encaminhado para acompanhamento 

com infectologista, no endereço: CTA Santa Maria de Jetibá: (27) 3263 4861. 

VII. O servidor deverá solicitar no Pronto Atendimento cópia do BAU – Boletim de 

Atendimento de Urgência ou Laudo Médico. Deverá conter no mínimo as seguintes 

informações: Nome completo do servidor; unidade de atendimento; data e horário de 

atendimento; se houve internação e período de afastamento; natureza da lesão; CID 10; 

CRM do profissional responsável pelo atendimento e assinatura do mesmo. 

VIII.  O servidor deverá comparecer ao Setor de Medicina do Trabalho com a BAU ou 

Laudo Médico e com os resultados de exames em até 24 (vinte e quatro) horas úteis 

após o acidente. 

IX. O Setor de Medicina do Trabalho deverá preencher a CAT até 24 (vinte e quatro) 

horas após o acidente, ou seja, até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência, 

encaminhando uma cópia ao setor de Recursos Humanos e a outra via ao acidentado. 

X. A comprovação do acidente deverá ser feita por meio de testemunhas que 

deverão passar pela Medicina do Trabalho para prestar esclarecimentos. 

XI. O Setor de Recursos Humanos deverá arquivar a Cópia da CAT na pasta 

funcional do acidentado. Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias competirá ao 

setor de Recursos Humanos encaminharem o servidor à perícia do INSS, fazendo a 

juntada dos documentos necessários. 

XII. Acima de 05 (cinco) dias de afastamento a secretaria deverá encaminhar o 

servidor para perícia com o Médico do Trabalho. Se o afastamento for superior a 15 

(quinze) dias, o servidor deverá passar por consulta com o Médico do Trabalho, logo 

após a alta concedida pela perícia do INSS. A perícia com o Médico do Trabalho deverá 

ocorrer antes do Retorno ao Trabalho. 

XIII. O Setor de Medicina do Trabalho realizará o relatório de Investigação do Acidente 

de Trabalho em até 07 (sete) dias, e encaminhará as medidas efetivas de proteção para 

a secretaria responsável pelo acidentado para que tomem as medidas que lhe são 

conferidas. 
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Art. 11º - São Procedimentos para os Acidentes de Trajeto: 

I. O servidor acidentado ou alguém de sua confiança deverá comunicar o acidente 

imediatamente a chefia imediata. 

II. Se houver colisão ou queda de veículos automotores deverá ser solicitado o BO 

(Boletim de Ocorrência) da polícia militar ou rodoviária. 

III. Providenciar o atendimento ao acidentado, encaminhando ao Pronto Socorro 

mais próximo, dependendo da gravidade da lesão, acionar o Corpo de Bombeiros (193) 

ou SAMU (192) para realizar o atendimento adequado, além de isolar, sinalizar a área e 

afastar curiosos, nos acidentes onde resultarem em riscos para terceiros. 

IV. O servidor deverá solicitar no Pronto Atendimento cópia do BAU – Boletim de 

Atendimento de Urgência ou Laudo Médico. Deverá conter no mínimo as seguintes 

instruções: Nome completo do servidor; unidade de atendimento; data e horário de 

atendimento; se houve internação e período de afastamento; natureza da lesão; Código 

Internacional de Doenças - CID 10; Conselho Regional de Medicina - CRM do 

profissional responsável pelo atendimento e assinatura do mesmo. 

V.  O servidor deverá comparecer ao Setor de Medicina do Trabalho com o BO – 

Boletim de Ocorrência Policial, a BAU – Boletim de Atendimento de Urgência ou Laudo 

Médico e com os resultados de exames em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

acidente. Estando o servidor impossibilitado de comparecer a Medicina do Trabalho, 

poderá alguém de sua confiança comparecer para que se façam os procedimentos, 

munido de laudo médico e exames. Se o acidente ocorrer no sábado, domingo ou 

feriados, deverá procurar o setor de Medicina do Trabalho no 1° (primeiro) dia útil após o 

acidente. 

VI. O Setor de Medicina do Trabalho deverá preencher a CAT até 24 (vinte e quatro) 

horas após o acidente, ou seja, até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência, 

encaminhando uma cópia ao setor de Recursos Humanos e a outra via ao acidentado. 

No caso de acidente com morte, o preenchimento da CAT deverá ser imediato, seguindo 

as instruções do BO – Boletim de Ocorrência Policial e Certidão de Óbito. 
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VII. A comprovação do acidente deverá ser feita por meio de testemunhas que 

deverão passar pela Medicina do Trabalho para prestar esclarecimentos e/ou perícia 

realizada no local. 

VIII. O Setor de Recursos Humanos deverá arquivar a Cópia da CAT na pasta 

funcional do acidentado. Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias competirá ao 

setor de Recursos Humanos encaminharem o servidor à perícia do INSS, fazendo a 

juntada dos documentos necessários. 

IX. Acima de 05 (cinco) dias de afastamento a Secretaria deverá encaminhar o 

servidor para perícia no Médico do Trabalho. Se o afastamento for superior a 15 

(quinze), o servidor deverá passar em consulta com o Médico do Trabalho, logo após 

alta pela perícia do INSS. A perícia com o Médico do Trabalho deverá ocorrer antes do 

Retorno ao Trabalho. 

X. O Setor de Medicina do Trabalho realizará o relatório de Investigação do Acidente 

de Trabalho em até 07 (sete) dias, e encaminhará as medidas efetivas de proteção para 

a Secretaria responsável pelo acidentado para que tomem as medidas que lhe são 

conferidas. 

 

Art. 12º - São Procedimentos para as Doenças do Trabalho: 

I. O servidor com suspeita de doença relacionada ao trabalho deverá agendar 

consulta com ciência da sua Secretaria para avaliação com o médico do trabalho. 

II. O médico do trabalho avaliará a necessidade da avaliação com o médico 

especialista. Se houver necessidade, o médico do trabalho fará o encaminhamento 

necessário. 

III. O servidor retornará ao médico do trabalho com o parecer do especialista. 

IV. O médico do trabalho definirá o nexo causal e as concausas entre a doença e o 

trabalho realizado pelo servidor. 

V. Se o nexo causal for negativo, o servidor retornará ao especialista para indicar 

tratamento e não haverá Comunicação do Acidente de Trabalho, pois a avaliação 
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constatou que a doença não está relacionada ao trabalho do servidor, e deverá seguir os 

procedimentos:  

a. Se houver afastamento inferior a 15 (quinze) dias, será encaminhado ao Médico 

do Trabalho para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

b. Se o afastamento for superior a 15 (quinze) dias será encaminhado à perícia 

médica do INSS, e após cessar o benefício, o servidor retornará ao Médico do Trabalho 

para emissão do exame de Retorno ao Trabalho, que deverá ocorrer antes de iniciar as 

atividades laborais. O médico do trabalho avaliará se o servidor estará apto ou inapto 

para as atividades laborais.  

c. Se estiver apto, retornará as atividades observando se haverá restrições laborais, 

e, se estiver inapto, retornará ao INSS para perícia médica. 

 

VI. Se o nexo causal for positivo, o servidor deverá seguir os procedimentos: 

a. O servidor deverá comparecer ao Setor de Medicina do Trabalho com o Laudo 

Médico do Especialista e com os resultados de exames em até 24 (vinte e quatro) horas 

após consulta com o médico do trabalho. Estando o servidor impossibilitado de 

comparecer a Medicina do Trabalho, poderá alguém de sua confiança comparecer para 

que se façam os procedimentos, munido de laudo médico e exames. 

b. O Setor de Medicina do Trabalho deverá preencher a CAT até 24 (vinte e quatro) 

horas após o acidente, ou seja, até o 1º dia útil seguinte ao da ocorrência, 

encaminhando uma cópia ao setor de Recursos Humanos e a outra via ao acidentado. 

c. O Setor de Recursos Humanos deverá arquivar a Cópia da CAT na pasta 

funcional do acidentado. Nos afastamentos superiores a 15 (quinze) dias competirá ao 

setor de Recursos Humanos encaminharem o servidor à perícia do INSS, fazendo a 

juntada dos documentos necessários. 

d. Se houver afastamento inferior a 15 (quinze) dias, será encaminhado ao Médico 

do Trabalho para emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

e. Se o afastamento for superior a 15 (quinze) dias será encaminhado à perícia 

médica do INSS, e após cessar o benefício, o servidor retornará ao Médico do Trabalho 
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para emissão do exame de Retorno ao Trabalho, que deverá ocorrer antes de iniciar as 

atividades laborais. O médico do trabalho avaliará se o servidor estará apto ou inapto 

para as atividades laborais.  

f. Se estiver apto, retornará as atividades observando se haverá restrições laborais, 

e, se estiver inapto, retornará ao INSS para perícia médica. 

g. O Setor de Medicina do Trabalho realizará o relatório de Investigação do Acidente 

de Trabalho em até 07 (sete) dias, e encaminhará as medidas efetivas de proteção para 

a Secretaria responsável pelo acidentado para que tomem as medidas que lhe são 

conferidas. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Será realizado anualmente pelo Setor de Medicina do Trabalho, o controle 

estatístico dos acidentes de trabalho, a fim de se realizar o controle epidemiológico dos 

Acidentes de Trabalho.  

 

Art. 14º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de manter o processo de 

melhoria contínua. 

 

Art. 15º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Medicina do Trabalho e Unidade Central de Controle 

Interno- UCCI, da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 
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Art. 16º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 22 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 166/2014 

Unidade Responsável: Procuradoria Jurídica Municipal 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das rotinas de 

trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da estrutura do Município de 

Santa Teresa/ES, objetivando a implementação de procedimentos de controle dos 

processos administrativos e judiciais. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações 

Direta e Indireta, quer como executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou 

recebedoras de dados e informações em meio documental ou informatizado. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Instrução Normativa - Documento que estabelece os procedimentos a serem 

adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho. 

II. Fluxograma - Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada 

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

III. Processo administrativo - Procedimento administrativo que visa a apuração da 

viabilidade de algum requerimento que pode ser interno, quando originado dentro da 

estrutura da administração, compreendendo seu pessoal, ou externo, quando originário 

de fora da estrutura da administração. 

IV. Processo Judicial - Procedimento que a administração pública demanda ou é 

demandada, que tramita perante uma jurisdição competente, cujo provimento final é uma 

sentença de mérito que visa à declaração, constituição ou condenação de algum direito. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação do 

procedimento a ser observado no controle de processos administrativos e judiciais, em 

observância à: Constituição Federal; Lei 8.429/92; Lei 8.666/1993; Lei Orgânica 

Municipal; Estatuto do Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal 1855/2008 e 

demais leis que regem a contratação de pessoal. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da Procuradoria Jurídica: 
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I. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 

II. Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à apreciação da 

Unidade Central de Controle Interno e promover sua divulgação e implementação; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase 

de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 

de elaboração; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7º - Da Unidade Central de Controle Interno: 

I. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

II. Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 
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Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 8º - Todo e qualquer requerimento deve ser protocolado no Setor de Protocolo e 

encaminhado à Secretaria da qual se pretende o provimento do pedido. 

 

Art. 9º - Carecendo de análise acerca da legalidade do pedido, a secretaria deverá 

encaminhar à procuradoria para análise e parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

prorrogáveis por igual período em caso de análise complexa; 

 

Art. 10º - Retornando os autos à secretaria solicitante da análise, esta promoverá o 

devido encaminhamento até final deliberação; 

 

Art. 11º - Em caso de contratação, elaboração de edital ou de qualquer ato normativo, a 

minuta deve ser encaminhada para análise da procuradoria no prazo de 05 (cinco) dias, 

findo o qual o processo será encaminhado ao setor solicitante. 
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CAPÍTULO VII 

PROCEDIMENTOS PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS JUDICIAIS 

 

Art. 12º - A administração pode figurar como demandante (autora), demandada (ré) ou 

terceira interessada no processo judicial. 

 

Art. 13º - Em caso de ser demandante ou terceira interessada, estando presentes as 

condições para tanto, promoverá a peça processual cabível dentro do prazo legal; 

 

Art. 14º - Em caso de ser demandada, sua integração ao feito dependerá de prévia 

notificação, quando tomará ciência da formação da lide e, após o prazo legal, 

apresentará a peça processual cabível; 

 

Art. 15º - A partir de então, é dever da procuradoria, como representante do Município, o 

acompanhamento do feito em seus ulteriores atos, fazendo-se presente em audiências, 

produzindo provas e apresentando as peças processuais cabíveis dentro do prazo legal; 

 

Art. 16º - Quando da sentença, a administração fará uma análise acerca da viabilidade 

de apresentação de recurso, sendo que esta lhe for desfavorável; análise que perdurará 

até o último grau de jurisdição e consequente trânsito em julgado da decisão de mérito. 

 

Art. 17º - A administração, através da procuradoria e demais secretarias envolvidas, 

promoverá o cumprimento da decisão judicial. 
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CAPÍTULO VIII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 18º - A Procuradoria Jurídica deverá prestar apoio técnico na área jurídica ao Poder 

Executivo Municipal, incluído a assistência a todas Secretarias Municipais, quando estas 

não estiverem assistidas por assistência jurídica própria; 

 

Art. 19º - O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto 

de instauração de Processo Administrativo para apuração da responsabilidade da 

realização do ato contrário às normas instituídas; 

 

Art. 20º - Qualquer dúvida ou omissão gerada por está Instrução Normativa deverá ser 

solucionada junto a Procuradoria Jurídica Municipal e/ou Controladoria Municipal. 

 

Art. 21º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Procuradoria Jurídica Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 166/2014 

Setores envolvidos: Procuradoria Jurídica Municipal e Setor de Tributação 

Unidade Responsável: Procuradoria Jurídica Municipal 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1° - Normatizar os procedimentos relativos a débitos inscritos em Dívida Ativa e não 

pagos através de execuções judiciais ou protesto; 

 

Art. 2° - Atender legalmente os dispositivos contidos na Lei Complementar nº. 001/2010, 

que institui o Código Tributário Municipal, bem como, a legislação constitucional vigente, 

pertinentes ao assunto; 

 

Art. 3° - Obter maior controle e segurança sobre os procedimentos realizados. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 4º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações 

Direta e Indireta, quer como executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou 

recebedoras de dados e informações em meio documental ou informatizado. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 5º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Instrução Normativa - Documento que estabelece os procedimentos a serem 

adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho. 

II. Fluxograma - Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada 

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

III. Dívida Ativa - Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa 

natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de 

esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em 

processo regular. 

IV. Execução Fiscal - Ação ajuizada pelo município com o fim de cobrar o débito 

tributário inscrito em dívida ativa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 6º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação do 

procedimento a ser observado no controle de processos administrativos e judiciais, em 

observância ao Código tributário Municipal e pela Lei Federal 6.830/80. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 7º - Da Procuradoria Jurídica: 
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I. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 

II. Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à apreciação da 

Unidade Central de Controle Interno e promover sua divulgação e implementação; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 8º - Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase 

de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 

de elaboração; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 9º - Da Unidade Central de Controle Interno: 

I. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

II. Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
853 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS: 

 

Art. 10º - O Setor Tributário/Fiscalização, após verificar o não pagamento de débito 

tributário inscrito em Dívida Ativa, encaminhará, através de memorando à Procuradoria 

Jurídica, Certidão de Inscrição em Dívida Ativa, a qual verificará necessidade de 

execução judicial de acordo com Decreto n° 363/2009. 

 

Art. 11º - Após o encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa para a Procuradoria 

Jurídica, juntamente com as notificações extrajudiciais, se houver, esta promoverá o 

ajuizamento da ação de execução fiscal, a qual ocorrerá em caso de não pagamento do 

débito pelo contribuinte; 

 

Art. 12º - Na Procuradoria Jurídica será feita a análise da quitação do dpebito tributário 

inscrito em dívida ativa; 

 

Art. 13º - Se na conferência da certidão de Dívida Ativa verificar-se constar débito 

quitado, os documentos serão arquivados através de memorando para o Setor de 

Tributação para o devido arquivamento; 
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Art. 14º - Se constar débito ainda em aberto, será procedida à execução fiscal do 

referido crédito tributário, de acordo com o valor, através da Procuradoria Jurídica 

Municipal; 

 

Art. 15º - Uma vez proposto pelo Município Ação Judicial para cobrança de Dívida Ativa, 

não poderá a Administração, através do setor competente, proceder parcelamento na 

forma da Lei ou expedir documento para seu pagamento sem manifestação da 

Procuradoria Jurídica do Município, a qual deverá manifestar sua posição dentro dos 

autos judiciais; 

 

Art. 16º - Será de responsabilidade da Procuradoria Jurídica efetivar o ajuizamento dos 

débitos junto ao Setor de Tributação. 

 

Art. 17º - Os débitos inscritos em Dívida Ativa executados deverão ser negociados 

somente com manifestação da Procuradoria Jurídica Municipal; 

 

Art. 18º - Caso seja aprovado o parcelamento o Setor Tributário receberá o contribuinte 

com cordialidade e efetivará um termo de parcelamento que deverá obrigatoriamente ser 

assinado pelo contribuinte. A Procuradoria Jurídica pedirá a suspensão da execução 

fiscal e acompanhará os pagamentos até o cumprimento integral do acordo; 

 

Art. 19º - Se executado judicialmente, após a quitação do débito, será requerido ao juiz 

à extinção da ação. Caso não haja quitação do débito após a assinatura do termo de 

acordo, a Procuradoria Jurídica dará prosseguimento à ação de execução fiscal; 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 20º - Todos os servidores das unidades executoras deverão cumprir as 

determinações e atender aos dispositivos constantes na respectiva Instrução Normativa; 

 

Art. 21º - O responsável pelo Órgão Central do sistema administrativo que originou a 

Instrução Normativa deverá orientar as unidades executoras e supervisionar a sua 

aplicação; 

 

Art. 22º - O responsável pelo Órgão Central que deu origem a esta Instrução Normativa 

receberá uma cópia depois de aprovada, a qual deverá ser divulgada a todos os seus 

subordinados; 

 

Art. 23º - Toda e qualquer dúvida ou omissão gerada por esta Instrução Normativa 

deverá ser solucionada junto à Procuradoria Jurídica e/ou Controladoria Município. 

 

Art. 24º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Procuradoria Jurídica Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 04/04/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 166/2014 

Unidade Responsável: Procuradoria Jurídica Municipal 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das rotinas de 

trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da estrutura do Município de 

Santa Teresa/ES, objetivando a implementação de procedimentos de controle para 

realização de sindicâncias internas. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações 

Direta e Indireta, quer como executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou 

recebedoras de dados e informações em meio documental ou informatizado. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Instrução Normativa - Documento que estabelece os procedimentos a serem 

adotados objetivando a padronização na execução de atividades e rotinas de trabalho. 

II. Fluxograma - Demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada a cada 

sistema administrativo, com a identificação das unidades executoras. 

III. Sindicância Interna - Procedimento administrativo que visa apurar, previamente, 

uma conduta tida como irregular, praticada por servidor público. Possui aspecto 

meramente investigatório. 

IV. Sindicância Punitiva - Procedimento administrativo destinado à apuração e 

punição de irregularidades praticadas, quando a penalidade destas resultar em 

advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias. 

V. Procedimento Administrativo Disciplinar – PAD: Procedimento Administrativo 

destinado à apuração e punição de irregularidades praticadas, quando a penalidade 

destas resultar em suspensão superior à 30 (trinta) dias; demissão; cassação de 

aposentadoria ou disponibilidade; ou destituição de cargo em comissão ou função de 

confiança. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação do 

procedimento a ser observado na realização de Sindicâncias Internas, em observância 

ao artigo 174 da Lei Municipal 1800/2007. 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da Procuradoria Jurídica: 
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I. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 

II. Obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à apreciação da 

Unidade Central de Controle Interno e promover sua divulgação e implementação; 

III. Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase 

de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 

de elaboração; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7º - Da Unidade Central de Controle Interno: 

I. Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

II. Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 
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Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

III. Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DAS SINDICÂNCIAS INVESTIGATIVAS 

 

Art. 8º - As denúncias de irregularidades deverão ser encaminhadas à Secretaria de 

Administração para que no prazo máximo de 10 (dez) dias seja determinada a abertura 

da Sindicância através da nomeação dos membros que irão fazer parte da Comissão de 

Sindicância conforme Lei n°. 2.113/2010 que institui a Comissão Permanente de 

Processos Disciplinares; 

 

Art. 9º - A Assessoria administrativa elaborará a Portaria de abertura que deverá ser 

assinada pelo Prefeito Municipal e Secretário de Administração e devolvida a Assessoria 

administrativa para a devida publicação; 

 

Art. 10º - A Assessoria administrativa de posse da Portaria deverá dar ciência a cada 

membro da Comissão de sua designação na Sindicância; 

 

Art. 11º - A Comissão deverá se reunir no prazo máximo de 05 (cinco) dias da 

publicação da Portaria de nomeação para dar inicio aos trabalhos referentes a 

Sindicância. 

 

Art. 12º - A Sindicância objetiva esclarecer a ocorrência de irregularidades, delimitando-

as e/ou esclarecendo a sua autoria, quando cumprindo natureza investigatória precípua; 
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Art. 13º - Não tem rito definido a ser seguido, busca apenas desvendar os fatos, 

devendo ser praticados todos os atos necessários à perfeita elucidação, podendo 

resultar no indiciamento do suposto responsável, com a sua transformação em 

sindicância punitiva, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, através do 

devido processo legal estabelecido na legislação, ou ainda, opinar/indicar a abertura do 

processo administrativo disciplinar ou a indicação de arquivamento; 

 

Art. 14º - A Sindicância é o procedimento disciplinar de preparação e investigação que 

não comporta contraditório, e inicia-se mediante representação elaborada pela chefia 

que tiver conhecimento da irregularidade com o objetivo de apurar os fatos e indícios de 

autoria; 

 

Art. 15º - A Sindicância será instruída com os elementos colhidos e com o relatório 

redigido pelos responsáveis pelo procedimento; 

 

Art. 16º - A Sindicância será processada por (quatro) Servidores da Comissão 

Permanente, sendo 03 (três) titulares e 01 (um) suplente para a apuração dos fatos. 

 

Art. 17º - Na Sindicância serão realizadas as oitivas de pessoas envolvidas ou das que, 

de qualquer forma, possam contribuir para o esclarecimento dos fatos, e na juntada aos 

autos de todos os documentos pertinentes; 

I. Se os depoentes estiverem acompanhados por advogados, esses não poderão 

intervir ou manifestar-se durante a oitiva ou nos autos. 

 

Art. 18º - A Sindicância se encerrará com o relatório sobre o apurado, apontando a 

veracidade do fato descrito na representação e indicando os eventuais autores, com sua 

respectiva qualificação, ou, na sua falta, conterá a indicação de que não foi possível 

precisar a autoria; 
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Art. 19º - Finda a Sindicância, enquanto a responsabilidade subjetiva pela ocorrência 

encontrar-se definida, mas a pena a ser aplicada não for superior a 5 (cinco) dias, a 

autoridade que determinou a instauração do procedimento poderá adotar o rito disposto 

nesta Lei, para aplicar diretamente a pena; 

 

Art. 20º - Com o fim da etapa investigatória, a Comissão poderá determinar: 

I. O arquivamento, quando comprovada a inexistência de ilícito administrativo, na 

impossibilidade de esclarecer a autoria ou a materialidade do fato; 

II. A instauração de sindicância punitiva, quando existirem fortes indícios da 

ocorrência de responsabilidade do servidor, que exijam a complementação das 

investigações; 

III. A instauração de procedimento disciplinar cabível. 

a) O prazo para conclusão da Sindicância não excederá 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior. 

 

Art. 21º - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade 

de suspensão por mais de 30 (trinta) dias de demissão, cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 

processo disciplinar; 

 

Art. 22º - O indiciado será citado para participar do processo, para o interrogatório e 

para se defender; 

 

Art. 23º - Não constituindo o indiciado advogado, será nomeado defensor dativo; 

 

Art. 24º - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente, 

desde que o faça com urbanidade, e de intervir, por seu procurador, nas provas e 

diligências que se realizarem. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 25º - Após a decisão final do Chefe do executivo, ficará responsável por fazer a 

comunicação as partes interessadas ao Chefe de Gabinete com o auxilio da Secretaria 

Municipal de Administração; 

 

Art. 26º - Todas as publicações oficiais das decisões proferidas nos processos 

administrativos deverão ser efetuados pela Secretaria Municipal de Administração; 

 

Art. 27º - O Processo Administrativo Disciplinar e a Sindicância Administrativa reger-se-

ão pelo disposto na Lei Municipal 1800/2007. 

 

Art. 28º - Qualquer duvida ou omissão gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto a Procuradoria Jurídica Municipal e/ou Controladoria Municipal. 

 

Art. 29º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Procuradoria Jurídica Municipal 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para a emissão, liquidação, anulação e 

cancelamento de empenho, e inscrição de valores em Restos a Pagar, tendo como ação 

inicial o recebimento de documento para a emissão da nota de empenho, e como ação 

final a inscrição em Restos a Pagar dos empenhos não pagos no exercício. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades Orçamentárias das Administrações Diretas e 

Indiretas quando no exercício de atividades relacionadas a esta Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Entende-se como Unidades Orçamentárias o segmento da Administração direta 

a que o orçamento do Município consigna dotações específicas para a realização de 

seus programas de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição.  

  

Art. 4º - Administração Direta abrange a estrutura administrativa do Município de Santa 

Teresa – ES. 

  

Art. 5º - Administração Indireta é o conjunto de entidades públicas dotadas de 

personalidade jurídica própria, compreendendo as autarquias municipais. 

  

Art. 6º - O Sistema de Controle Interno compreende o conjunto de atividades de controle 

exercidas no âmbito do Poder Executivo Municipal incluindo as Administrações Direta e 

Indireta. 

  

Art. 7º - As Unidades Executoras são os componentes da estrutura organizacional do 

Município de Santa Teresa, abrangendo as Administrações Direta e Indireta. 

  

Art. 8º - O ordenador de despesa é a autoridade de cujos atos resultem emissão de 

empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do 

Município. 

  

Art. 9º - Empenho é o ato emanado de autoridade competente, que cria para o Município 

a obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. 
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Art. 10º - O Plano Plurianual é a Lei que estabelece de forma regionalizada as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

  

Art. 11º - A Lei de Diretrizes orçamentárias compreende as metas e prioridades da 

Administração Pública Municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), dispõe 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das 

agências financeiras oficiais de fomento. 

 Art. 12º - A Lei Orçamentária Anual é a Lei especial que contém a discriminação da 

receita e da despesa pública, de forma a evidenciar a política econômico financeira e o 

programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e 

anualidade. 

  

Art. 13º - Considera-se dotação orçamentária o limite de crédito consignado na Lei de 

Orçamento ou crédito adicional, para atender determinada despesa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 14º - Integra o conjunto de ações de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõem a Constituição Federal de 1988, a Lei 4.320 de 1964, a Lei 

Complementar 101 de 2000, a Portaria 448 de 2002 da Secretaria do Tesouro Nacional, 

Resolução 227 de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 15º - À Secretaria Municipal de Fazenda compete: 

I – exercer o controle orçamentário e financeiro sobre as aplicações dos recursos, assim 

como adoção das medidas com vistas à obtenção do equilíbrio orçamentário e 

financeiro; 

II – exercer o controle através dos seus níveis de chefia com observância da legislação e 

das normas que orientam as atividades contábil e financeira; 

 

III – manter controle dos compromissos assumidos pela Administração Municipal junto 

às entidades credoras; 

IV – propor a expansão e o aprimoramento dos sistemas de processamento eletrônico 

de dados, para que permitam realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da 

execução da despesa, com finalidade de promover as informações gerenciais 

necessárias para a tomada de decisões; 

V – exercer o acompanhamento do processo de contabilização das despesas; 

VI – disponibilizar, mediante solicitação, todos os dados e informações registrados, para 

fins de auditoria e análise. 

  

Art. 16º - Das Unidades Executoras: 

I – exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos afetos a 

sua área de atuação, no que tange às atividades específicas ou auxiliares, objetivando a 

observância da legislação; 

II – comunicar ao nível hierárquico superior e à Unidade Central de Controle Interno, 

para as providências necessárias e sob pena de responsabilidade solidária, a ocorrência 

de atos ilegais, ilegítimos, irregulares ou antieconômicos de que resultem, ou não, em 

dano ao erário; 
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III – Propor à Unidade Central de Controle Interno a atualização ou a adequação das 

normas de controle interno. 

 

Art. 17° - Da Unidade Central de Controle Interno: 

I – analisar a legalidade e legitimidade através de auditorias internas, resguardada a 

observância das demais normas legais que regem a matéria; 

II – verificar o cumprimento desta Instrução Normativa;  

 

Parágrafo único - Caso identifique alguma irregularidade, inclusive movimentação extra 

orçamentária em desacordo com esta Instrução Normativa, a Controladoria Geral Interna 

do Município deverá formular recomendação de solução para as não conformidades 

apontadas nos relatórios. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 18º - Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos 

ordenadores de despesa. 

§ 1º – A autorização de que trata este artigo deverá ser precedida de informações das 

unidades setoriais de orçamento e finanças sobre: 

 I – propriedade da despesa; 

II – existência de crédito orçamentário suficiente para atendê-la. 

  

§ 2º – Serão responsabilizadas, por despesas efetivadas em desacordo com o disposto 

neste artigo, as autoridades que lhes derem causa. 

  

Art. 19º - É vedada a realização de despesas, sem a emissão prévia da nota de 

empenho. 
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Parágrafo único - Aplica-se, à emissão da nota de empenho, o disposto no § 2º do 

artigo 18. 

  

Art. 20º - Quando do recebimento da solicitação de empenho serão observados os 

seguintes procedimentos: 

I – analisar a solicitação e documentos em anexo, quanto ao enquadramento da 

despesa e a viabilidade de sua execução, em função do que estabelece o Plano 

Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e a sua regularidade perante a LC 101/2000; (LRF) Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

II – proceder à reserva de dotação orçamentária para a futura contratação; 

 

III – enviar o processo com a reserva de dotação para o Gabinete do Prefeito para 

autorização do empenho da despesa e posterior encaminhamento para o setor de 

Licitação para Abertura do Processo Licitatório. 

IV – empenho após a autorização do Prefeito. 

V – encaminhamento da solicitação para o Setor de Licitação para emissão da Ordem 

de Faturamento em caso de compras de materiais ou Ordem de Serviço no caso de 

prestação de serviços. 

  

Parágrafo único - Se a solicitação de empenho não estiver regular em relação aos 

requisitos analisados, a SMFA remetê-la-á a unidade requisitante para ser 

complementada a instrução devida, findo o que, a unidade requisitante procederá a sua 

devolução a SMFA. 

  

Art. 21º - O empenhamento da despesa será realizado com base no processo 

administrativo encaminhado pelo Setor de Compras e Licitações. 
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Art. 22º - O valor do empenho não poderá exceder o saldo da dotação. 

  

Art. 23º - O empenho poderá ser: 

I – ordinário, quando se conhece o montante da despesa, sem parcelamento, seja da 

entrega do material, do serviço ou do pagamento; 

II – por estimativa, quando o valor total da despesa não puder ser determinado, 

podendo, contudo, haver parcelamento tanto da entrega do material ou serviço, como do 

pagamento; 

III – global, quando se tratar de despesas contratuais e outras em que se conhece o 

montante, sujeitas, porém, a parcelamento. 

  

Art. 24º - Para cada empenho será emitido um documento denominado Nota de 

Empenho que conterá os seguintes dados: 

 

I – data da emissão da Nota de Empenho; 

II – número da Nota de Empenho; 

III – elemento e sub elemento da despesa; 

IV – código de unidade gestora; 

V – código do credor, nome e dados; 

VI – código da unidade orçamentária; 

VII – programa de trabalho; 

VIII – natureza e classificação econômica da despesa; 

IX – fonte de recursos; 

X – importância numérica e por extenso; 

XI – saldo da dotação orçamentária; 

XII – modalidade do empenho; 

XIII – modalidade e número da licitação ou código da dispensa ou inexigibilidade; 

XIV – número do contrato, quando for o caso; 

XV – número do convênio, quando for o caso; 
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XVI – número do processo; 

XVII – especificação detalhada do objeto; 

XVIII – assinatura do servidor responsável pela emissão da Nota de Empenho, e do(a) 

Ordenador(a) da Despesa; 

  

§ 1º. A emissão de Nota de Empenho será precedida de licitação, salvo se houver sido 

autorizada a sua dispensa, inexigibilidade ou suprimento de fundos, mediante ato 

expresso, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2º. Para a emissão da Nota de Empenho devem ser observadas as Normas da Lei 

4.320/64 e suas atualizações. 

§ 3º. A Nota de Empenho receberá número de registro automático fornecido pelo 

Sistema de Gerenciamento Contábil, no momento de sua emissão. 

§ 4º. A Nota de Empenho será impressa, assinada e juntada ao processo de 

contratação. 

  

Art. 25º - Os titulares dos órgãos, dos fundos e das entidades, e respectivos 

ordenadores de despesas, são responsáveis pela priorização dos empenhos das 

obrigações constitucionais e legais de execução, bem como das despesas previstas com 

água, luz, telefone, diário oficial, combustíveis, lubrificantes, franquia postal e outras de 

caráter continuado para o funcionamento normal e regular dos serviços públicos. 

  

Art. 26º - Toda anulação de despesa reverterá ao crédito orçamentário correspondente, 

se ocorrido no exercício, ficando os órgãos movimentadores de dotações obrigados a 

emitir o documento de anulação parcial ou total do empenho. 

§ 1º. No caso de anulação de nota de empenho, o ordenador da despesa deverá 

justificá-la no campo específico do documento de anulação. 

§ 2º. O documento de anulação será impresso, assinado e juntado ao processo de 

contratação. 
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Art. 27º - O empenho poderá ser anulado nos casos de: 

I – despesa empenhada que não for totalmente utilizada; 

II – serviços contratados e não prestados; 

III – material encomendado não entregue, no todo ou em parte; 

IV – obra não executada; 

V – nota de Empenho extraída incorreta ou indevidamente. 

  

Art. 28º - Os compromissos com vigência plurianual serão atendidos por crédito próprio, 

consignado na LOA, devendo a despesa ser empenhada no início do exercício 

financeiro. 

  

Art. 29º - Poderá ser emitida Nota de Empenho complementar desde que esta tenha 

sido realizada na modalidade estimativa ou global, e tenha saldo orçamentário. 

 

Parágrafo único - O valor do complemento não será incorporado à Nota de Empenho 

que irá complementar, gerando um novo número de empenho. 

  

Art. 30º - O controle do valor empenhado através de uma Nota de Empenho por 

estimativa ou global será feito, pelo Setor de Contabilidade, onde serão registrados os 

pagamentos, anulações e os complementos a ela pertinente, e apurado o saldo 

existente após cada operação, ou ter rotina automatizada dentro do sistema de 

gerenciamento contábil que permita tal procedimento. 

  

Art. 31º - Serão empenhados em dotação orçamentária de despesas de exercícios 

anteriores, obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica, os compromissos de 

pagamento criados em virtude de lei e reconhecidos após o encerramento do exercício, 

não processados em época própria e os compromissos reconhecidos após o 

encerramento do exercício correspondente. 
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Art. 32º - O empenhamento de despesas durante o último ano do mandato obedecerá, 

rigorosamente, ao que está disciplinado na LC 101/2000 e  (LRF) Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

  

Art. 33º - O controle e a liquidação da despesa serão exercidos pela Unidade 

Orçamentária responsável pela autorização da despesa. 

  

Art. 34º - A liquidação da despesa é a verificação do direito do credor, tendo por base os 

títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, com o fim de apurar: 

I – a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II – a importância exata a pagar; 

III – a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

  

Art. 35º - A liquidação da despesa terá por base: 

I – o contrato, ajuste ou acordo se houver; 

II – a nota de empenho; 

III – os comprovantes de entrega do material ou da prestação efetiva do serviço ou 

execução da obra, que serão juntados ao processo de contratação. 

  

Art. 36º - Os credores, após o fornecimento do material, prestação do serviço ou 

execução da obra, apresentarão os títulos e documentos, originais, comprobatórios do 

respectivo crédito. 

§ 1°. As contas de água, esgoto, energia elétrica, iluminação pública e telefone serão 

apresentadas pelos concessionários, diretamente ao encarregado de instruir o processo 

administrativo de pagamento. 

§ 2°. A execução de etapa de obra será certificada pelo executor e responsável, 

mediante emissão da planilha de medição detalhada quanto a obra executada, o valor, 

sua localização, o período de execução. 
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Art. 37º - Para a liquidação da despesa, é indispensável constar no processo: 

I – nota de empenho; 

II – atestado de recebimento do material, de prestação do serviço ou de execução da 

obra, emitido por servidor responsável ou comissão designada pela autoridade 

competente, contendo data, nome por extenso, em carimbo ou letra de forma, número 

de matrícula e cargo ou função, sob as assinaturas dos servidores que instruírem o 

processo. 

  

Art. 38º - As Unidades Executoras deverão observar os procedimentos que antecedem o 

processamento da liquidação da despesa, inclusive os decorrentes das implementações 

da Execução Orçamentária quanto ao controle e acompanhamento dos contratos, 

convênios e parcerias. 

§ 1º. Se o contrato não contiver definição do dia do vencimento da obrigação ou estipular 

pagamentos mensais, será adotado, como data de vencimento da obrigação, 30 (trinta) 

dias contados a partir da data em que for atestado o fornecimento ou a prestação dos 

serviços, ou da data de aprovação da medição, ou da entrega da fatura ou da data final 

do adimplemento da obrigação, conforme determine cada contrato. 

§ 2º. As Unidades Executoras deverão atestar, aprovando ou rejeitando, total ou 

parcialmente, o recebimento de bens e/ou a prestação dos serviços, inclusive medições 

de obras, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de 

documento equivalente, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3º. Deverá constar do processo, dentre outros elementos, Nota de Empenho, Nota 

Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura ou documento equivalente, a folha de medição ou planilha 

de cálculo discriminativo, demonstrando a composição do valor cobrado (principal e 

reajustes), detalhadamente, subdividindo em material e mão de obra, inclusive para 

encargos relativos aos serviços da dívida e acordos judiciais, assinados pelo Titular da 

Unidade Executora e demais responsáveis pelo acompanhamento dos serviços ou 

despesas. 
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Art. 39º - Na ocorrência de infração contratual, o Titular da Unidade Executora 

manifestar-se-á expressamente no processo de liquidação e pagamento, decidindo 

sobre a aplicação de penalidade ou a sua dispensa. 

  

Art. 40º - Realizada a liquidação da despesa empenhada será gerada e impressa a Nota 

de Liquidação a cargo do Setor de Contabilidade, contendo toda a documentação 

utilizada na Nota de Empenho, discriminados no Artigo 12, além de constar os dados 

dos documentos fiscais, ou correspondentes, que serviram de base para a liquidação da 

despesa. 

  

Parágrafo único - A Nota de Liquidação receberá número de registro automático 

fornecido pelo Sistema de Gerenciamento Contábil, no momento de sua emissão. 

  

Art. 41º - Ao responsável pela emissão de Nota de Liquidação caberá a verificação 

prévia da documentação juntada quando do ato de liquidação da despesa, bem como a 

existência dos seguintes requisitos para sua emissão. 

 

I – Nota Fiscal/Fatura do material ou da prestação do serviço, ou o RPA, no caso de 

pessoa física; 

II – se a despesa não exige Nota Fiscal, observar se houve substituição por documento 

hábil, devidamente atestado; 

III- se a especificação, o nome do beneficiário e o valor são os mesmos na proposta de 

compras, na nota de empenho e na nota fiscal; 

IV – se a primeira via da nota de empenho está assinada por quem de direito; 

V – se os cálculos do valor para pagamento, das obrigações tributárias estão corretos, e 

se as isenções estão justificadas; 

VI – atestado expresso de recebimento do material ou da prestação do serviço, feito pelo 

servidor, fiscal do contrato ou comissão designada; 
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VII- carimbo do Setor de Patrimônio ou Almoxarifado confirmando que o bem foi 

incorporado ao patrimônio da instituição; 

IX – Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e Certificado de Regularidade junto ao 

FGTS, certidões negativas junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

  

Art. 42º - Verificada alguma pendência na documentação, o processo retornará ao órgão 

de origem para cumprir a exigência relatada de forma clara e objetiva, sendo devolvido, 

o quanto antes ao Setor de Contabilidade para nova verificação. 

  

Art. 43º - Revestindo-se das formalidades legais, a Nota de Liquidação impressa será 

assinada pelo Secretário responsável da Unidade Orçamentária, que encaminhará o 

processo para a Tesouraria para ser providenciado o pagamento. 

  

Art. 44º - O pagamento de despesa somente será efetivado após sua regular liquidação 

e emissão de Nota de Liquidação, observado o prazo do vencimento da obrigação e 

será centralizado na Tesouraria da SMFA. 

  

Art. 45º - É vedado efetuar pagamento antecipado de despesa. 

§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica às despesas: 

I – com assinatura de jornais, periódicos e outras publicações; 

II – quando, excepcionalmente, a peculiaridade da transação exigir pagamento 

antecipado, adotadas as devidas cautelas, pelo que responderá o ordenador da 

despesa. 

  

Art. 46º - O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito 

mediante emissão de relação bancária, preferencialmente, por meio eletrônico ofertado 

pelo sistema financeiro. 

§ 1º. A relação bancária conterá um número gerado automaticamente quando da sua 

geração em meio eletrônico. 
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§ 2º. Os dados relativos ao pagamento serão buscados da Nota de Liquidação, e, a 

despesa será baixada através da impressão da Nota de Pagamento de Empenho. 

  

Art. 47º - As ordens bancárias serão emitidas diariamente, e não poderão permanecer 

por mais de 3 (três) dias úteis pendentes de encaminhamento ao banco. 

§ 1º. Em casos excepcionais, os pagamentos poderão ser realizados através da 

confecção de cheques nominais, condicionado à autorização prévia do Secretário 

Municipal da Fazenda. 

  

Art. 48º - Os serviços bancários, as aberturas de contas e os pagamentos da 

Administração Municipal serão realizados em instituições financeiras oficiais. 

  

Parágrafo único - As instituições financeiras colocarão à disposição da Tesouraria os 

avisos de débito e crédito e os extratos bancários das contas. 

  

Art. 49º - Os pagamentos devidos pelo Município, em virtude de sentenças judiciais, 

serão feitos na ordem de apresentação dos precatórios. 

  

Art. 50º - As retenções tributárias serão realizadas em observância da legislação 

específica. 

  

Art. 51º - As despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 (trinta e um) de 

dezembro, nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, consideram-se Restos 

a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas. 

§ 1º Restos a Pagar Processados são despesas legalmente empenhadas e liquidadas 

no exercício, mas pendente de pagamento, cujo objeto de empenho tenha sido recebido. 

§ 2º Restos a Pagar Não Processados são despesas legalmente empenhadas e não 

liquidadas no exercício, não tendo havido a entrega de material ou a prestação do 

serviço. 
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Art. 52º - Serão inscritas em Restos a Pagar, de forma automática, desde que na 

vigência do prazo de cumprimento da obrigação, as notas de empenho relativas a: 

I – obras ou estudos e projetos de obras, serviços de engenharia e serviços técnicos 

especializados, em fase de execução; 

II – material adquirido cuja entrega já tenha sido efetuada; 

III – serviços de manutenção de atividade administrativa, prestados inclusive por 

concessionários de serviços públicos, pelo valor correspondente à etapa física 

executada; 

IV – despesas de pessoal e encargos sociais, pelo valor efetivamente realizado; 

V – indenizações e restituições ou outras notas de empenho não pagas, ainda que não 

previstas nos incisos precedentes, desde que liquidadas no exercício da vigência do 

crédito. 

  

Art. 53º - Os Restos a Pagar serão financiados a conta de recursos arrecadados durante 

o exercício financeiro em que verificou-se a efetivação do empenho. 

  

Art. 54º - A inscrição de despesa em restos a pagar terá validade até 31 de dezembro 

do ano subsequente, permanecendo em vigor, no entanto, o direito do credor por cinco 

anos, a partir da data de inscrição, podendo ser empenhadas e pagas como despesas 

de exercícios anteriores. 

  

Art. 55º - É vedado ao titular de Poder ou órgão, nos últimos dois quadrimestres do seu 

mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente 

dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

  

Parágrafo único - Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 

encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 56° - Os esclarecimentos a respeito desta Instrução Normativa poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Contabilidade que regulará os procedimentos a serem adotados e a 

punição na forma prevista em lei, quanto da sua inobservância. 

 

Art. 57° - Qualquer irregularidade que não possa ser sanada pelo Setor de 

Contabilidade de forma independente, deverá ser comunicada imediatamente a Unidade 

Central de Controle Interno para adoção das providências cabíveis sob pena de 

responsabilidade solidária.  

 

Art. 58° - Caberá ao Setor de Contabilidade a divulgação do presente Instrução 

Normativa para o conhecimento das demais unidades administrativas. 

 

Art. 59° - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos operacionais estabelecendo rotinas para a 

formalização da execução dos serviços desenvolvidos no Setor de Contabilidade 

visando disciplinar os procedimentos operacionais no registro da execução orçamentária 

e extra orçamentária. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange diretamente ao Setor de Contabilidade e indiretamente as demais 

Secretarias Municipais que são responsáveis pelo desenvolvimento dos programas e 

ações além de serem responsáveis pelo controle da dotação orçamentária de sua 

secretaria. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Contabilidade Pública: 

A Contabilidade Pública é uma especialidade da Contabilidade Geral, aplicada às 

entidades de direito público interno, adotando um conjunto de procedimentos técnicos, 

voltados a selecionar, registrar, resumir, interpretar e divulgar os fatos que afetam as 

situações orçamentárias, financeiras, patrimoniais e de compensação das entidades de 

direito público interno.  

A Contabilidade Pública é regulamentada pela Lei Federal nº 4.320/1964, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos, da 

execução orçamentária e elaboração dos balanços. 

II - Dos Objetivos da Contabilidade Pública: 

Os objetivos da Contabilidade Pública são os seguintes: 

a) Registrar os fatos contábeis ligados a administração orçamentária, financeira, 

patrimonial e de controles; 

b) Permitir o acompanhamento da execução orçamentária; 

c) Demonstrar a execução orçamentária e financeira, a composição patrimonial e as 

variações patrimoniais; 

d) Determinar os custos dos serviços; 

e) Possibilitar a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros; 

f) Controlar os direitos e obrigações. 

A Contabilidade Pública deverá ser um dos principais instrumentos para que se consiga 

a transparência das informações. A LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n.º 101/2000) dispõe de seções específicas para tratar da escrituração e 

consolidação das contas, dos conteúdos dos relatórios resumidos da execução 

orçamentária e de gestão fiscal, da prestação de contas e da fiscalização da gestão 

fiscal. 

III - Da Receita Pública: 

É uma derivação do conceito contábil de Receita agregando outros conceitos utilizados 

pela administração pública em virtude de suas peculiaridades. 

Receitas Públicas são todos os ingressos de caráter não devolutivo, auferidas pelo 

poder público, em qualquer esfera governamental, para alocação e cobertura das 
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despesas públicas. Dessa forma, todo o ingresso orçamentário constitui uma receita 

pública, pois tem como finalidade atender às despesas públicas. 

É todo e qualquer recolhimento de recursos feito aos cofres públicos que o Município 

tem o direito de arrecadar em virtude da Constituição Federal, das leis, dos contratos ou 

de quaisquer outros títulos que derivem direitos a favor do Município. 

Os estágios da Receita Pública representam as fases percorridas por ela na execução 

orçamentária, que são a previsão, o lançamento, a arrecadação e o recolhimento. 

A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica a Receita Pública em orçamentária, valores estes 

que constam no orçamento, e extra orçamentária, valores que não constam do 

orçamento. Os níveis de classificação orçamentária são os seguintes: categoria 

econômica, subcategoria econômica, fonte, rubrica, alínea e sub-alínea. 

1 - A receita orçamentária divide-se em dois grupos: receitas correntes e receitas de 

capital. 

1.1. Das receitas correntes: 

As receitas correntes compreendem as receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, agropecuária, industriais, de serviços, de transferências e outras.  

1.2. Das receitas de capital: 

Compreendem as operações de crédito, alienação de bens, amortização de 

empréstimos, transferências de capital e outras. 

1.3. Da Renuncia de Receita: 

No que se refere à renúncia de receita, a LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar Nº. 101/2000), estabelece que a concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva iniciar a 

vigência e nos dois seguintes, atendendo ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO. 

1.4.  Da Dívida Ativa: 

A Dívida Ativa compreenderá os créditos da Fazenda Pública de natureza tributária e 

não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, vencidos, sendo 
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inscritos, na forma da legislação própria, em registro próprio, após apurada a sua 

liquidez e certeza. 

 

Obs.: Compete ao Setor de Contabilidade no que se refere à receita de dívida ativa 

somente a realização dos registros no Balanço e Anexos exigidos pela Lei nº. 4.320/64. 

A administração fazendária realizará uma série de providências administrativas e 

contábeis, no sentido de registrar a Dívida Ativa, após apurada sua liquidez e certeza. O 

termo de inscrição da Dívida Ativa deverá ser autenticado pela autoridade competente, 

identificando nele todos os dados previstos na legislação própria, sem os quais se torna 

inaplicável. 

Quando do recebimento da dívida ativa esta deverá sempre ser classificada como 

receita orçamentária e acompanhada da respectiva baixa contábil. 

As baixas da dívida ativa podem ocorrer pelos seguintes fatos: 

a) Pelo respectivo recebimento; 

b) Pelo abatimento; 

c) Pelo cancelamento na via judicial ou administrativa da inscrição; 

d) Para o abatimento ou cancelamento dos créditos, mediante autorização legal. 

1.5.Da Despesa Pública: 

É todo dispêndio realizado pelo Município em prol do atendimento dos serviços e 

encargos assumidos no interesse geral da comunidade e para custeio de diferentes 

setores da Administração Pública. 

Obs.: Ordenar ou permitir a realização de despesa não autorizada constitui ato de 

improbidade administrativa, conforme dispõe a Lei nº 8.429/92. 

Os estágios da Despesa Pública representam as fases percorridas por ela na execução 

orçamentária, que são:  

a) a fixação; 

b) o empenho;  

c) a liquidação;  

d) o pagamento. 
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1.6. Classificação das Despesas Públicas: 

A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica as Despesas Públicas em orçamentárias e extra 

orçamentárias. 

1.6.1 Despesas Públicas orçamentárias: são as que, para serem realizadas, dependem 

de autorização legislativa e que não podem se efetivar sem crédito correspondente. A 

despesa orçamentária divide-se em dois grupos:  

a) As despesas correntes são aquelas de natureza operacional, realizadas para 

manutenção dos serviços públicos, dos equipamentos e para o funcionamento dos 

órgãos públicos. 

b) As despesas de capital são os gastos realizados pela Administração Pública com a 

finalidade de criar novos bens de capital, ou mesmo adquirir bens já em uso, e outros 

investimentos que constituirão incorporações ao patrimônio público de forma efetiva ou 

através de mutação patrimonial. 

1.6.2 Despesas Públicas Extra Orçamentária: são despesas pagas a margem do 

orçamento e independem de autorização legislativa, pois constituem saídas do passivo 

financeiro, compensatórias de entradas no ativo financeiro. 

1.6.3 - A estrutura da classificação da natureza da despesa apresenta a seguinte 

composição:  

a) Categoria econômica; 

b) Grupo de natureza da despesa; 

c) Modalidade de aplicação; 

d) Elemento de despesa; 

e) Sub-elemento; 

1.7. Despesas consideradas não autorizadas em atendimento a LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar N.º 101/2000), artigo 16, serão 

consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam as seguintes 

regras: 

1.7.1. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 
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a) Estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subsequentes; 

b) Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA e compatibilidade com o Plano 

Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

1.7.2 Os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de caráter continuado, 

despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a dois 

exercícios, deverão ser instruídos com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro 

no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e demonstrar a 

origem dos recursos para o custeio. 

A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá, segundo a LRF – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar N.º 101/2000), ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO e estar prevista nos orçamentos, e em seus créditos adicionais. 

1.8.Dos Créditos Adicionais: 

São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Os Créditos Adicionais, de acordo com a Lei Federal nº 4.320/1964, classificam-se em:  

a) Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

b) Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

específica; e, 

c) Extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 

comoção intestina ou calamidade pública. 

1.8.1Dos créditos suplementares e especiais: 

Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto 

executivo. 

A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos 

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição  justificativa. 
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1.8.2 - Dos Recursos Disponíveis: 

Consideram-se recursos disponíveis, desde que não comprometidos: 

a) O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

b) Os provenientes de excesso de arrecadação; 

c) Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em Lei; 

d) O produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 

possibilite ao poder executivo realizá-las. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente instrução tem como base legal os dispositivos contidos na Lei 

Federal nº  

4.320/1964 na Lei Federal Complementar N.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, nos Princípios Fundamentais de Contabilidade, demais legislações do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES e Secretaria do Tesouro Nacional – STN 

e as Normas de Controle Interno do Município. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Do Órgão Central do Sistema Administrativo (Unidade Responsável pela 

Instrução Normativa): 

a) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 
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b)  Acompanhar a execução orçamentária, confrontando com a programação 

financeira e o cronograma mensal de desembolso. 

c)  Acompanhar a arrecadação da receita, confrontando com as metas bimestrais de 

arrecadação. 

d)  Constatando desequilíbrio orçamentário e financeiro deverá alertar o ordenador 

de despesa ou o chefe do poder.  

e) Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase 

de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 

de elaboração; 

b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7° - Da Unidade Central de Controle Interno: 

a) Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

b) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 
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Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8° - Os esclarecimentos a respeito desta Instrução Normativa poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Contabilidade que regulará os procedimentos a serem adotados e a 

punição na forma prevista em lei, quanto da sua inobservância. 

 

Art. 9° - Qualquer irregularidade que não possa ser sanada pelo Setor de Contabilidade 

de forma independente, deverá ser comunicada imediatamente a Unidade Central de 

Controle Interno para adoção das providências cabíveis, sob pena de responsabilidade 

solidária.  

 

Art. 10° - Caberá ao Setor de Contabilidade a divulgação do presente Instrução  

Normativa para o conhecimento das demais unidades administrativas. 

 

Art. 11° - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem como finalidade estabelecer os procedimentos e 

normas de geração e consolidação dos demonstrativos contábeis. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange em especial o Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal de 

Fazenda do Município, e das entidades da Administração Indireta quando no exercício 

de atividades relacionadas a esta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Entende-se como Sistema de Contabilidade na área pública a representação de 

uma estrutura de informações sobre identificação, mensuração, avaliação, registro, 

controle e evidenciação dos atos e fatos da gestão do patrimônio público, e tem como 

objetivo fornecer aos usuários informações sobre os resultados alcançados e os 
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aspectos de natureza orçamentária e econômica, financeira e física do patrimônio da 

entidade do setor público, em apoio ao processo de tomada de decisão à adequada 

prestação de contas e o necessário suporte para a instrumentalização do controle social. 

 

Art. 4º - As Unidades Executoras são os componentes da estrutura organizacional do 

Município de Santa Teresa, abrangendo as Administrações Direta e Indireta. 

 

Art. 5º - O Sistema Orçamentário é a estrutura onde se registra, processa e evidencia os 

atos e fatos relacionados ao planejamento e à execução orçamentária. 

  

Art. 6º - O Sistema Financeiro é conceituado como a estrutura onde são registrados e 

processados a arrecadação da receita e o pagamento da despesa orçamentária e extra-

orçamentárias, bem como as disponibilidades no início e final do exercício. 

  

Art. 7º - O Sistema Patrimonial registra os bens móveis, imóveis, créditos, obrigações, 

valores, movimento de almoxarifado, inscrição e baixa de ativos e passivos, 

incorporações e desincorporações de bens independentes da execução orçamentária, 

isto é, sem movimentação financeira, a superveniências e insubsistências ativas e 

passivas. 

  

Art. 8º - A Consolidação das Demonstrações Contábeis consiste no processo que ocorre 

pela soma ou pela agregação de saldos ou grupos de contas, excluídas as transações 

entre entidades incluídas na consolidação, formando uma unidade contábil consolidada. 

  

Art. 9º - Administração Direta abrange a estrutura administrativa do Município de Santa 

Teresa/ES. 

  

Art. 10º - Administração Indireta é o conjunto de entidades públicas dotadas de 

personalidade jurídica própria, compreendendo as autarquias municipais. 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
896 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 11º - Integra o conjunto de ações de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõem a Constituição Federal de 1988, a Lei 4.320 de 1964, a Lei 

Complementar 101 de 2000, Resolução 174 de 2002, e suas atualizações, e 227 de 

2011 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e os Princípios Fundamentais 

da Contabilidade. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 12º - Ao Setor de Contabilidade (SECON) compete:  

I – promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa mantendo-a 

atualizada; 

II – exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância das instruções normativas a 

que o Sistema de Contabilidade esteja sujeito; 

III – promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a UCCI, visando 

constante aprimoramento das instruções normativas; 

IV – manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores relacionados ao 

Sistema de Contabilidade; 

V – manter escrituração simultânea nos Sistemas Orçamentário, Financeiro e 

patrimonial e Controle; 

VI – providenciar a geração e consolidação dos demonstrativos contábeis. 

  

Art. 13º - As demais Unidades Executoras do Sistema de Contabilidade compete: 

I – atender às solicitações do responsável pelo Sistema de Contabilidade quanto ao 

fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 
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II – alertar ao responsável pelo Sistema de Contabilidade sobre as alterações que se 

fizerem necessárias nos procedimentos de trabalho; 

III – realizar as atividades sob sua responsabilidade na presente instrução normativa; 

IV – atentar para a periodicidade da efetiva contabilização das operações; 

V – verificar se as consignações e contribuições a recolher estão sendo recolhidos aos 

órgãos de direito e dentro do prazo legal; 

VI – verificar se os impostos estão sendo retidos na fonte na forma determinada pelo 

Código Tributário; 

VII – atentar para a exatidão dos registros com a documentação original; 

VIII – elaborar demonstrativo dos extratos e conciliações; 

IX – cumprir as determinações desta Instrução Normativa. 

  

Art. 14º - A Unidade Central de Controle Interno compete: 

I – prestar apoio técnico, em especial quanto à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos; 

II – verificar o cumprimento desta Instrução Normativa; 

  

Parágrafo único - Caso identifique alguma irregularidade, a Unidade de Controle 

Interno do Município deverá formular recomendação de solução para as não 

conformidades apontadas nos relatórios. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 15º - No final de cada exercício, os resultados gerais da Administração deverão ser 

demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 

Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, na Dívida Flutuante e na 

Dívida Fundada. 
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Art. 16º - O Balanço Orçamentário representará as receitas estimadas e as despesas 

fixadas no orçamento em confronto, respectivamente, com as receitas arrecadadas e 

com as despesas realizadas. 

  

Art. 17º - O Balanço Financeiro apresentará as receitas e as despesas orçamentárias 

executadas, bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-

orçamentárias, conjugados com os saldos em espécie proveniente do exercício anterior 

e os que se transferem para o exercício seguinte. 

  

Art. 18º - O Balanço Patrimonial demonstrará os componentes patrimoniais do 

Município, classificados nos seguintes grupos: ativo circulante, não circulante, passivo 

circulante, passivo não circulante, saldo patrimonial e as contas de compensação. 

  

Art. 19º - A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultante ou independente da execução orçamentária, e 

indicará o resultado patrimonial do exercício. 

  

Art. 20º - A Dívida Flutuante compreenderá as dívidas de curto prazo resultantes de 

empenhos não pagos até o encerramento do exercício financeiro, e os depósitos 

momentâneos ou transitórios em moeda corrente e os empréstimos para cobrir 

insuficiência momentânea de caixa e as consignações. 

  

Art. 21º - A Dívida Fundada compreenderá o montante total, apurado sem duplicidade, 

das obrigações financeira do ente, assumidas em virtude de leis, contrato, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 

doze meses. 

  

Art. 22º - Para ser efetuada a consolidação das Demonstrações Contábeis a 

Administração Direta, Indireta e o Poder Legislativo deverão elaborar, respectivamente, 

as Demonstrações Contábeis e encaminhar ao Setor de Contabilidade do Poder 
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Executivo para fins de consolidação, até o dia 15 de Fevereiro do exercício 

subsequente. 

 

Parágrafo único - O não cumprimento dos prazos estabelecidos nesta norma pelos 

diversos setores e departamentos deste Município, que fornecem informações à 

Contabilidade, necessárias para elaboração dos Demonstrativos e entrega dos relatórios 

obrigatórios conforme a legislação vigente, que vier a ocasionar dificuldade ou impedir o 

cumprimento dos prazos legais pelo Setor de Contabilidade, será responsabilizado de 

forma administrativa e civilmente da forma prevista na lei. 

  

Art. 23º - Os Demonstrativos Contábeis aqui explanados deverão ser assinados pelo 

Prefeito Municipal, Contador Responsável e Secretário de Fazenda. 

 

Art. 24º - O Contador responsável deverá consolidar as Demonstrações Contábeis 

recebidas do Poder Legislativo e dos órgãos da Administração Indireta, e encaminhar a 

prestação de contas até o dia 15 de março a Unidade Central de Controle Interno do 

Município para emitir relatório conclusivo, e posteriormente providenciar seu envio ao 

Tribunal de Contas do Estado até o dia 31 de março. 

  

Art. 25º - O Poder Executivo deverá encaminhar a Prestação de Contas Anual, através 

da alimentação do Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN no sítio 

www.caixa.gov.br para a Secretaria do Tesouro Nacional, com cópia, homologada pela 

Caixa Econômica Federal até o dia 30 de abril do ano subsequente. 

  

Art. 26º - O Poder Executivo deverá prestar contas ao Poder Legislativo de acordo com 

legislação vigente, até o dia 31 de março do exercício financeiro subsequente. 

  

Art. 27º - O Setor de Contabilidade deverá manter em pastas organizadas, em arquivo 

próprio, toda documentação de comprovação de receita e despesa para fins de 

fiscalização pela Unidade Central de Controle Interno e Tribunal de Contas do Estado. 
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 Parágrafo único - As entidades do setor público devem desenvolver procedimentos 

que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos 

registros contábeis mantidos em sistemas eletrônicos. 

  

Art. 28º - Os prazos de envio das informações constantes das Resoluções Normativas, 

manuais de orientação de remessa de documentos ao TCE e outros que venham a ser 

editados, deverão ser cumpridos fielmente.  

  

Art. 29º - As demonstrações contábeis serão disponibilizadas para a sociedade das 

seguintes formas: 

I – remessa aos órgãos de controle interno e externo, 

II – disponibilização em meios de comunicação eletrônicos de acesso público. 

  

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 30º - No processo de consolidação de demonstrações contábeis devem ser 

consideradas as relações de dependência orçamentária ou regimental entre as 

entidades do setor público. 

  

Art. 31º - Os ajustes e as eliminações decorrentes do processo de consolidação devem 

ser realizados em documentos auxiliares, não originando nenhum tipo de lançamento na 

escrituração das entidades que formam a unidade contábil. 

  

Art. 32º - As demonstrações contábeis das entidades do setor público, para fins de 

consolidação, devem ser levantadas na mesma data. 
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Art. 33º - As demonstrações contábeis consolidadas devem ser complementadas por 

notas explicativas para informações relevantes àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes nas demonstrações contábeis. 

  

Art. 34º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCO Nº 03/2013, bem como manter o processo 

de melhoria contínua. 

  

Art. 35º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014.  

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 04/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda – SMFA. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o procedimento para Registro e 

Controle Contábil da Dívida Ativa, estabelecendo rotinas no âmbito do Município de 

Santa Teresa - ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal de Santa Teresa - ES, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I - Dívida ativa: é a proveniente de crédito tributário regularmente inscrito na repartição 

competente, após terem se esgotado todos os prazos fixados para o seu pagamento 

pela lei ou por decisão final prolatada em processo regular. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Integra o conjunto de ações de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõem a Constituição Federal de 1988, a Lei 4.320 de 1964, a Lei 

Complementar 101 de 2000, Manual da Dívida Ativa, aprovado pela Portaria STN 564 de 

27-10-2004 e Lei Municipal 001\ 2010 (Código Tributário Municipal). 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São responsabilidades da Secretaria Municipal de Fazenda como unidade 

responsável pela Instrução Normativa: 

I - Promover a divulgação e implementação dessa Instrução Normativa, mantendo-a 

atualizada, orientando as unidades executoras e supervisionar sua aplicação; 

II - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação de controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão; 

III - A Secretaria Municipal de Fazenda, por meio de Cobrança Administrativa, deverá 

manter o controle dos créditos tributários enviados para inscrição na dívida ativa 

tributária do Município, através de relatórios emitidos pelos Sistemas Informatizados 

consolidados em planilha com o montante atualizado das inclusões, exclusões e total 

inscrito. 

 

Art. 6º - Das responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno: 
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I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas 

atualizações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

II - Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

III - Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

  

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - O setor de Tributação caberá a responsabilidade de encaminhamento dos 

relatórios mensais ao setor de Contabilidade deste Município. 

 

Art. 8º - Ao Setor de Contabilidade (SECON) caberá a conferência dos relatórios 

mensais expedidos pelo setor de Tributação com o respectivo Sistema Informatizado 

consolidados em planilha com o montante atualizado das inclusões, exclusões e total 

inscrito. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 9º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 
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aos requisitos da Instrução Normativa SCI Nº 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua. 

  

Art. 10º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 05/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - A presente instrução normativa dispõe sobre o Aperfeiçoamento de 

procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal, disciplinando normas gerais para 

o Setor de Contabilidade, objetivando organizar e estabelecer atividades mínimas a 

serem observadas, possibilitando a realização de todos os procedimentos necessários 

ao cumprimento da legislação contábil, contribuindo para que não se cometam falhas e 

ilegalidades. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Unidades e Secretarias no âmbito do Poder Executivo 

Municipal e Santa Teresa - ES, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Contabilidade Pública: É o ramo da contabilidade que registra, controla e demonstra a 

execução dos orçamentos, dos atos e fatos da fazenda pública e o patrimônio público e 

suas variações.  

II - Excesso de Arrecadação: É o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, 

entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda, a tendência do 

exercício.  

III - Dívida Fundada: Considera-se Dívida Fundada ou Consolidada àquela que 

compreende que os compromissos de exigibilidade superior a 12 (doze) meses 

contraídos mediante emissão de títulos ou celebração de contratos para atender a 

desequilíbrio orçamentário, ou a financiamento de obras e serviços públicos, que 

dependam de autorização Legislativa para amortização, resgate e parcelamento. 

IV - Fluxo de Caixa: É a demonstração visual de todos os recebimentos e pagamentos 

realizados pelo órgão público durante um determinado período. 

V- Dívida Ativa: É o conjunto de créditos líquidos que a municipalidade tem para receber, 

após terem se esgotado todos os prazos fixados para seu pagamento pela Lei ou por 

processo de decisão final em processo singular;  

VI - Dívida Flutuante: Considera-se dividas flutuantes os débitos de curto prazo, na qual, 

correspondem os compromissos assumidos pela administração Pública por prazo 

inferior a 12(doze) meses para atender as eventuais insuficiências de caixa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Integra o conjunto de ações de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõem a Constituição Federal de 1988, a Lei 4.320 de 1964, a Lei 

Complementar 101 de 2000 e Resoluções 40 e 43 do Senado Federal. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São responsabilidades da Secretaria Municipal de Fazenda como unidade 

responsável pela Instrução Normativa: 

I - Promover a divulgação e implementação dessa Instrução Normativa, mantendo-a 

atualizada; orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação;  

II - Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação de controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão; 

III - Gerenciar, dirigir, distribuir tarefas e controlar os trabalhos a ser executado no Setor 

de Contabilidade e nas Unidades executoras;  

IV- Encaminhar as informações ao Controle Interno quando solicitado.  

V- Planejar, orientar e assegurar as atividades de rotinas do Setor de Contabilidade; 

VI - Coordenar os trabalhos do Setor de Contabilidade de forma eficiente, propondo e 

implantando melhorias, com definições de políticas de desenvolvimento de Controle na 

Administração Direta e Indireta do Município de Santa Teresa - ES 

 

Art. 6º - Das responsabilidades da Unidade Central de Controle Interno: 

I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas 

atualizações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

II - Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

instruções Normativas; 

III - Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Quanto a dívida fundada o Setor Contábil deverá:  

1. Efetuar a inscrição das dívidas; 

2. Registrar as alterações da Dívida Fundada; 

3. Acompanhamento da evolução da dívida; 

4. Manter em arquivo os documentos comprobatórios da dívida. 

 

Art. 8º - Quanto a dívida flutuante o Setor Contábil deverá:  

1. Efetuar a inscrição das dívidas; 

2. Registrar as alterações da Dívida Flutuante; 

3. Acompanhamento da evolução da dívida; 

4. Manter em arquivo os documentos comprobatórios da dívida. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 9º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI Nº 01/2013, bem como manter o processo de 

melhoria contínua. 

  

Art. 10º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 06/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa tem por objetivo dispor sobre os procedimentos a 

serem adotados quando da geração e publicação dos demonstrativos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF – Lei Complementar 101/2000. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura 

organizacional da administração Direta e Indireta, relativamente ao setor de 

Contabilidade (SECON) da Administração Pública Municipal Direta e as Autarquias, do 

Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Conceito de Contabilidade Pública; 

a) A Contabilidade Pública é o conjunto de procedimentos técnicos, voltados a 

selecionar, registrar, resumir, interpretar e divulgar os fatos que afetam as situações 

orçamentárias, financeiras e patrimoniais das entidades de direito público interno; 

b) A Contabilidade Pública é uma especialidade da contabilidade voltada ao registro e a 

avaliação do patrimônio público e as respectivas variações, abrangendo aspectos 

orçamentários, financeiros e patrimoniais, constituindo-se em importante instrumento 

para o planejamento e o controle na Administração Pública; 

c) A Contabilidade Pública é regulamentada pela Lei Federal nº 4.320/1964, que estatui 

normas gerais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamentos, da 

execução orçamentária e elaboração dos balanços, balancetes de verificação e demais 

demonstrativos contábeis; 

d) A Contabilidade Pública tem como objetivos as seguintes ações: 

 

1- Registrar os fatos contábeis ligados a administração orçamentária, financeira e 

patrimonial; 

2 - Permitir o acompanhamento da execução orçamentária; 

3 - Demonstrar a execução orçamentária e financeira, a composição patrimonial e as 

variações; 

4 - Possibilitar a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros; 

5 - controlar os direitos e obrigações; 

6 - A Contabilidade Pública deverá ser um dos principais instrumentos para que se 

consiga a transparência das informações. 

 

II - Dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF; 

A LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal – LC. 101/2000, dispõe de seções específicas 

para tratar da escrituração e consolidação das contas, dos conteúdos dos relatórios 

resumidos da execução orçamentária e de gestão fiscal, da prestação de contas e da 

fiscalização da gestão fiscal, conforme explanado a seguir: 

a) RREO; 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

b) RGF 

Relatório de Gestão Fiscal 

1. Categoria Econômica 

Classificação das receitas e despesas em operações correntes ou de capital, 

objetivando propiciar elementos para uma avaliação do efeito econômico das transações 

do setor público. 

2. Função 

A função é o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público, 

demonstrando a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, saúde, 

defesa. 

3. Subfunção 

A subfunção representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve 

evidenciar cada área da atuação governamental, por exemplo: Função – Educação / 

Subfunção – Educação Infantil. 

4.  Resultado Nominal 

É o resultado da variação do saldo da dívida líquida de um setor público, em 

determinado período de tempo. 

5.  Resultado Primário 

Corresponde à diferença entre as receitas arrecadadas e as despesas liquidadas, não 

considerando as receitas financeiras e as despesas financeiras. 

6. Restos a Pagar 

São as despesas empenhadas, mas não pagas até 31 de dezembro de cada ano. 

7. Operações de Crédito 

Corresponde ao compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 

crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 

mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos 

financeiros. 

8. Alienação de Ativos 
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Ato de ceder bens a outrem, mediante contrapartida compensatória, em numerário, 

outros bens ou direitos. 

9. Parcerias Público - Privadas 

Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade 

patrocinada ou administrativa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4° - Utilizada como Base Legal desta Instrução as seguintes legislações: 

I - Lei Complementar n° 131/2009. 

II - Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

III - Lei Complementar nº 4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5° - É de competência do responsável pelo Sistema de Contabilidade (SECON): 

I - Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa, mantendo-a 

atualizada; 

Exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância das instruções normativas a 

que o Sistema de Contabilidade esteja sujeito; 

Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a UCCI, visando 

constante aprimoramento das instruções normativas; 

Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores relacionados ao 

Sistema de Contabilidade. 
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Art. 6º - São responsabilidades das Unidades Executoras: 

I - Atender às solicitações do Responsável pelo Sistema de Contabilidade, quanto ao 

fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 

Alertar o Responsável pelo Sistema de Contabilidade sobre as alterações que se fizerem 

necessárias nos procedimentos de trabalho; 

Realizar as atividades sob sua responsabilidade na presente instrução normativa; 

Cumprir fielmente as determinações desta Instrução Normativa. 

 

Art. 7º - São responsabilidades da Unidade de Controle Interno: 

I - Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle; 

II - Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficiência e eficácia dos 

procedimentos de controle inerentes ao SFI, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art.8° - PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AOS DEMONSTRATIVOS DA LRF 

1. Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária – RREO serão compostos dos 

seguintes demonstrativos: 

a) O Anexo I (RREO) – Balanço Orçamentário. Neste demonstrativo deverão ser 

evidenciadas as receitas e as despesas orçamentárias, por categoria econômica, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o 

resultado orçamentário. 

b) O Anexo II (RREO) - Demonstrativo da Execução das Despesas por 

Função/Subfunção. Neste demonstrativo deverá ser evidenciado o maior nível de 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
918 

agregação das ações da administração pública, nas diversas áreas de despesa que 

competem ao setor público. A função se relaciona com a missão institucional do órgão, 

por exemplo, cultura, educação e saúde. 

c) O Anexo III (RREO)- Demonstrativo da Receita Corrente Líquida. O demonstrativo 

deverá demonstrar o somatório das receitas correntes, deduzidos nos municípios: 

contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência 

social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9o do art. 201 

da Constituição. Será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês de 

referência e dos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

d) O Anexo V (RREO)- Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores. O demonstrativo terá a finalidade de 

assegurar a transparência das receitas e despesas previdenciárias do RPPS, que o ente 

da Federação mantiver ou vier a instituir. 

e) O Anexo VI (RREO)- Demonstrativo do Resultado Nominal. Neste demonstrativo 

deverá ser demonstrada a evolução da Dívida Fiscal Líquida. 

f) O Anexo VII (RREO)– Demonstrativo do Resultado Primário. O demonstrativo deverá 

demonstrar a diferença entre as receitas arrecadadas e as despesas liquidadas, 

excluindo as receitas financeiras e as despesas financeiras. 

g) O Anexo IX (RREO)- Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão. O 

demonstrativo deverá apresentar os valores dos restos a pagar inscritos, pagos e a 

pagar, possibilitando o acompanhamento efetivo dos mesmos. 

h) O Anexo X (RREO)- Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. Neste demonstrativo deverão ser apresentados os recursos 

públicos destinados à educação, provenientes da receita resultante de impostos e das 

receitas vinculadas ao ensino, as despesas com a manutenção e desenvolvimento do 

ensino por vinculação de receita, os acréscimos ou decréscimos nas transferências do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB, o cumprimento dos limites constitucionais e 

outras informações para controle financeiro. 
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i) O Anexo XI (RREO)- Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e 

Despesas de Capital. O demonstrativo demonstrará as receitas de operações de crédito 

comparadas com as despesas de capital líquidas, com a finalidade de demonstrar o 

cumprimento da Regra de Ouro, ou seja, a vedação constitucional da realização de 

receitas das operações de crédito excedentes ao montante das despesas de capital 

ressalvada as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. 

j) O Anexo XIII (RREO)- Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores (RPPS). Neste demonstrativo deverá ser apresentada a 

projeção atuarial, de pelo menos 75 (setenta e cinco) anos, das receitas, despesas e 

resultado previdenciário do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (RPPS). 

k) O Anexo XIV (RREO)- Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação 

dos Recursos. Neste demonstrativo deverá ser apresentada a receita proveniente da 

alienação de ativos e a correspondente aplicação dos recursos auferidos. 

l) O Anexo XVI (RREO)- Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas 

Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde. O demonstrativo deverá apresentar 

a receita de impostos líquida e as transferências constitucionais e legais; as despesas 

com saúde por grupo de natureza da despesa e por Subfunção; as transferências de 

recursos do Sistema Único de Saúde – SUS, provenientes de outros entes federados, e 

a participação das despesas com saúde na receita de impostos líquida e transferências 

constitucionais e legais, com a finalidade de demonstrar o cumprimento da aplicação dos 

recursos mínimos, nas ações e serviços públicos de saúde de acesso universal, 

previstos na Constituição. 

m) O Anexo XVII (RREO) - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas. O 

demonstrativo deverá demonstrar a contratação de parceria público-privada no âmbito 

da administração pública. 

n) O Anexo XVIII (RREO)- Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária. Neste demonstrativo deverão ser evidenciadas, de forma 

simplificada, as execuções orçamentárias e de restos a pagar, a apuração dos limites 

mínimos constitucionalmente estabelecidos de aplicação em saúde e educação, a 
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apuração do limite máximo constitucionalmente permitido para contratação de 

operações de crédito, as projeções atuariais dos Regimes de Previdência bem como 

suas receitas e despesas, o valor da Receita Corrente Líquida, o cumprimento das 

metas de resultado nominal e primário estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da 

LDO- Lei de Diretrizes Orçamentária e a aplicação da receita de capital derivada da 

alienação de ativos. 

 

2. Os Relatórios de Gestão Fiscal – RGF serão compostos dos seguintes 

demonstrativos: 

a) O Anexo I (RGF) - Demonstrativo da Despesa com Pessoal. Neste demonstrativo 

deverá ser demonstrado o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 

civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 

como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, encargos sociais e contribuições recolhidas 

pelo ente às entidades de previdência, bem como dos contratos de terceirização de 

mão-deobra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos, em 

relação à receita corrente líquida. 

b) O Anexo II (RGF) - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. O demonstrativo 

deverá apresentar o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 

financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 

doze meses, deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os 

demais haveres financeiros. 

c) O Anexo III (RGF) – Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores. 

Neste demonstrativo deverão ser demonstradas as garantias e contragarantias, 

prestadas a terceiros, de cada ente da administração municipal. 

d) O Anexo IV (RGF) - Demonstrativo das Operações de Crédito. Neste demonstrativo 

deverá ser demonstrada toda e qualquer operação de crédito realizada pela 
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administração pública, independentemente de envolverem ou não o ingresso de receitas 

orçamentárias nos cofres públicos. 

e) O Anexo V (RGF) - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa. O demonstrativo 

deverá demonstrar a disponibilidade financeira da administração pública e apurar a 

parcela comprometida para inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, 

cujo limite é a suficiência financeira. 

f) O Anexo VI (RGF) - Demonstrativo dos Restos a Pagar. O demonstrativo deverá 

apresentar os valores dos restos a pagar inscritos do exercício e de exercícios 

anteriores, por órgão e por fonte de recurso, bem como a disponibilidade financeira para 

cobertura dos mesmos. 

g) O Anexo VII (RGF) - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal. O 

demonstrativo deverá evidenciar de forma simplificada, o acompanhamento da despesa 

com pessoal, da dívida consolida líquida, das garantias e contra garantias de valores, 

das operações de crédito e dos restos a pagar. 

 

3. A elaboração, consolidação e encaminhamento para publicação dos demonstrativos 

da LRF, serão de responsabilidade do Setor de Contabilidade da Prefeitura; 

4. Os demonstrativos do RREO, listados a seguir, deverão ser elaborados e publicados 

até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre de referência. 

I- Referente aos 1º,2º,4º e 5º bimestres:  

a) Anexo I - Balanço Orçamentário ; 

b) Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; 

c) Anexo X - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 

 

II – Referente aos 3º e 6º bimestres:  

a) Anexo I - Balanço Orçamentário ; 

b) Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção; 

c) Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; 

d) Anexo V - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do 
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Regime Próprio dos Servidores; 

e) Anexo VI - Demonstrativo do Resultado Nominal; 

f) Anexo VII - Demonstrativo do Resultado Primário; 

g) Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; 

h) Anexo X - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino; 

i) Anexo XVI – Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e Das Despesas Próprias 

com Ações e Serviços Públicos de Saúde.  

J) Anexo XVIII - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária. 

 

4.1 - Além dos demonstrativos acima citados, também deverão ser elaborados e 

publicados até 30 (trinta) dias após o encerramento do último bimestre, os seguintes: 

a) Anexo XI - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e 

Despesas de Capital; 

b) Anexo XIII - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 

c) Anexo XIV - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação 

dos Recursos; 

d) Anexo XVII - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas. 

 

4.2 - As informações evidenciadas nos demonstrativos do RREO serão individualizadas, 

portanto, cada um dos órgãos: (Prefeitura, Câmara e outros que vierem a ser criados), 

deverão elaborar e publicar seus relatórios na forma da Lei. 

 

5. Os demonstrativos do RGF, listados a seguir, deverão ser elaborados e publicados 

até 30 (trinta) dias após o encerramento do Semestre de referência, durante o exercício. 

a) Anexo I – Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 

b) Anexo II – Demonstrativo da Dívida Consolidada; 

c) Anexo III – Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores; 
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d) Anexo IV – Demonstrativo das Operações de Crédito; 

e) Anexo VII – Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal. 

5.1 - Também deverão ser elaborados e publicados até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do último bimestre, os seguintes: 

a) Anexo V – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; 

b) Anexo VI – Demonstrativo dos Restos a Pagar. 

5.2 - As informações evidenciadas nos demonstrativos do RGF deverão ser 

consolidadas (Prefeitura, Câmara e outros que vierem a ser criados). 

 

6. Quando da elaboração dos demonstrativos deverão ser observados os modelos e 

instruções de preenchimento constantes nos Manuais Técnicos dos Demonstrativos 

Fiscais do Tesouro Nacional – STN. 

7. Os demonstrativos do RREO deverão conter a identificação ser assinados pelo Chefe 

do Poder Executivo, Secretário da Fazenda e pelo Responsável pela Contabilidade do 

Município.  

8. Os demonstrativos do RGF deverão conter a identificação e ser assinado pelo Chefe 

do Poder Executivo, Secretário da Fazenda, Responsável pela Contabilidade do 

Município. 

9. Para fins de consolidação dos demonstrativos, a Câmara Municipal deverá 

encaminhar ao departamento de contabilidade até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do encerramento do bimestre a contabilidade da Prefeitura os seguintes 

demonstrativos: 

a) Balancete Analítico da Receita Extra- Orçamentária; 

b) Balancete Analítico da Despesa Orçamentária; 

c) Balancete Analítico da Despesa Extra - Orçamentária; 

d) Balancete Analítico Contábil Completo; 

e) Arquivo TXT Mensal para Consolidação; 

 

10. A contabilidade da prefeitura deverá enviar até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento de cada bimestre as informações do município à Secretaria do Tesouro 
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Nacional para consolidação nas contas nacionais, por meio do Sistema de Coleta de 

Dados Contábeis dos Entes da Federação – SISTN; 

10.1 As informações preenchidas no Sistema – SISTN deverão ser impressas e 

remetidas a Agência da Caixa Econômica Federal para homologação até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento de cada bimestre. 

 

11. A contabilidade da prefeitura deverá enviar ao Tribunal de Contas até o dia 05 

(cinco) do mês subseqüente ao do encerramento do bimestre, os dados referente à 

gestão fiscal do município. 

12. As informações relativas aos demonstrativos da LRF deverão ser registradas 

tempestivamente no sistema de informática; 

13. Em atendimento a transparência na gestão fiscal, deverá ser dada ampla divulgação 

aos Demonstrativos da LRF, por meio de: 

a) Publicação no Jornal de grande circulação do Município, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre/quadrimestre; 

b) Disponibilização a sociedade em local público de fácil acesso, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre/quadrimestre; 

c) Divulgação em meio eletrônico (site oficial do município), até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre/Semestre; 

 

14. A Contabilidade deverá arquivar juntamente com os Demonstrativos da LRF os 

comprovantes de remessa e divulgação, sendo eles: 

a) Exemplar da publicação do  Jornal de grande circulação do Município; 

b) Cópia dos Ofícios encaminhando os Demonstrativos da LRF ao Poder Legislativo; 

c) Cópia do “Recibo de entrega de dados contábeis” das informações preenchidas no 

Sistema SISTN. 

 

Art. 9° - DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES 

1. Afim do Setor de Contabilidade cumprir os prazos legais estabelecidos através da 

Legislação Vigente, como a LRF, Constituição Federal, Lei 4.320/1964 dentre outras, 
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fica estabelecido à data limite do dia 15 (quinze) de cada mês subsequente, para que 

todos os Setores, Secretarias, Órgãos e Departamentos desta Administração Pública do 

Município de Santa Teresa/ES forneçam os dados, documentos, alimentem os sistemas 

de software e providenciem todas as informações necessárias para que o Setor de 

Contabilidade possa elaborar os Demonstrativos da LRF. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 10° - As entidades da Administração direta e indireta, como unidades orçamentárias 

e órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do Município, sujeitam-se, no que 

couber à observância da presente Instrução Normativa. 

2. O Departamento de Contabilidade deverá estar atento a publicação e divulgação dos 

Demonstrativos da LRF, como o RREO e o RGF, Demonstrativos Contábeis, como 

Balanço Geral e Balancetes, e demais declarações que forem necessárias, obedecendo 

aos modelos e os prazos estabelecidos na forma da lei; 

3. Os casos omissos na presente normativa e ou as dúvidas geradas por esta, serão 

solucionadas junto ao Departamento de Contabilidade, com apoio da Unidade Central de 

Controle Interno deste Município; 

 

Art.11° - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 07/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer normas e procedimentos operacionais estabelecendo rotinas para a 

formalização da execução dos serviços desenvolvidos no Setor de Contabilidade 

visando disciplinar procedimentos para o registro e controle contábil do patrimônio. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange diretamente ao Setor de Contabilidade, Setor de Patrimônio e 

indiretamente as demais Secretarias Municipais que são responsáveis pelo 

desenvolvimento dos programas e ações além de serem responsáveis pelo controle da 

dotação orçamentária de sua secretaria. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

1. Bens Móveis 
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São os suscetíveis de movimento próprio ou de remoção por força alheia. 

2. Bens Imóveis 

São os que não podem se transportar, sem destruição, de um para outro lugar. 

3. Bens Tangíveis 

Aqueles cujo valor recai sobre o corpo físico ou materialidade do bem. 

4. Bens Intangíveis 

Aqueles que não possuem existência física. 

5. Conformidade Contábil 

É a ratificação quanto à classificação contábil da despesa. 

6. Empenho 

É o ato emanado de autoridade competente que cria uma obrigação de pagamento. 

Aquele 

que consiste na reserva de dotação orçamentária para um fim específico, é formalizado 

mediante a emissão de um documento denominado Nota de Empenho, do qual devem 

constar o credor e a importância da despesa, bem como os demais dados necessários 

ao controle da execução orçamentária. 

7. Material Permanente 

Aquele que, em razão de sua utilização corrente, tem durabilidade e uso superior a dois 

anos. 

8. Patrimônio 

Conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados ou não, adquiridos, 

formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pela Prefeitura Municipal de 

Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º A presente instrução tem como base legal: 

• Lei 4.320/64 (Artigos 94 à 97) 
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• Lei Complementar 101/2000 

• Portaria STN 664/2010 – Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

• Resolução CFC nº 1.129. Aprova NBC T 16.2 – Patrimônio e Sistemas Contábeis 2008 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Do Órgão Central do Sistema Administrativo (Unidade Responsável pela 

Instrução Normativa): 

a) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 

identificar os pontos de controle e respectivos procedimentos de controle, objetos da 

Instrução Normativa a ser elaborada; 

b) Manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar a aplicação da 

Instrução Normativa. 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa na fase 

de sua formatação, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo 

de elaboração; 

b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando sua otimização, tendo em vista, 

principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

zelando pelo fiel cumprimento da mesma; 

d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 
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Art. 7° - Da Unidade Central de Controle Interno: 

a) Prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em 

suas atualizações, em especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 

b) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8° - I – PROCEDIMENTOS NA GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO 

A - QUANDO DA INCORPORAÇÃO 

A.1 - Por compra 

A.1.1 – Recebe do Setor de Compras a Nota Fiscal do bem a ser incorporado ao 

Patrimônio. 

A.2 - Por doação 

1 - Encaminha a informação e/ou documentação comprobatória da doação recebida ao 

SECON. 

B - QUANDO DA BAIXA 

B.1 - Por doação 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

Balanço Patrimonial Mensal contendo a movimentação patrimonial aprovada pela 

Comissão de Inventário Patrimonial. 

B.2 - Por alienação 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

Balanço Patrimonial Mensal contendo a movimentação patrimonial aprovada pela 

Comissão de Inventário Patrimonial. 
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B.3 – Por inservibilidade 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

Balanço Patrimonial Mensal contendo a movimentação patrimonial aprovada pela 

Comissão de Inventário Patrimonial. 

B.4 - Por extravio 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

Balanço Patrimonial Mensal contendo a movimentação patrimonial aprovada pela 

Comissão de Inventário Patrimonial. 

B.5 - Por levantamento de inventário 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

Balanço Patrimonial Mensal contendo a movimentação patrimonial aprovada pela 

Comissão de Inventário Patrimonial. 

C - QUANDO DA REAVALIAÇÃO 

1 - Encaminha ao SECON o processo contendo a documentação comprobatória e 

aprovada pela Comissão de Inventário Patrimonial. 

D - QUANDO DA DEPRECIAÇÃO 

1 - Encaminha mensalmente até o dia 10(dez) do mês subsequente o relatório com 

todos os bens e suas respectivas depreciações informadas no sistema. 

II – PROCEDIMENTOS NA GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 

A - QUANDO DA INCORPORAÇÃO 

A.1 - Por compra 

A.1.1 - Quando do recebimento do processo de pedido de compra  

1 – Classifica o elemento e/ou sub elemento de despesa conforme definido no processo 

e com autorização prévia do ordenador de despesa; 

A.1.2 - Quando da Liquidação 

1 - Faz o registro contábil no sistema; 

 

A.2 - Por Doação  

1 - Efetua o registro no sistema, caso a documentação esteja de acordo; 

2 - Devolve à Gerência de Patrimônio, caso a documentação não esteja de acordo. 
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B - QUANDO DA BAIXA 

B.1 - Por doação 

1 - Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada 

pela Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

B.2 - Por alienação 

1 - Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada 

pela Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

B.3 – Por inservibilidade 

1 - Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada 

pela Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

B.4 – Por extravio 

1 - Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada 

pela Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

B.5 - Por levantamento de inventário 

1 - Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada 

pela Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

C - QUANDO DA REAVALIAÇÃO 

1- Efetua o registro no sistema, caso o processo contendo a documentação enviada pela 

Gerência de Patrimônio esteja de acordo incluindo a aprovação pela Comissão de 

Inventário Patrimonial e proceder arquivamento. 

D - QUANDO DA DEPRECIAÇÃO 

1 - Analisa o relatório encaminhado pela Gerência de Patrimônio referente aos bens 

depreciados no mês anterior no sistema e confronta com os lançamentos contábeis 

existentes. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9° - Qualquer irregularidade que não possa ser sanada pelo Departamento de 

Contabilidade de forma independente, deverá ser comunicada imediatamente a Unidade 

Central de Controle Interno para adoção das providências cabíveis, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

 

Art. 10° - Caberá ao Departamento de Contabilidade a divulgação do presente Instrução  

Normativa para o conhecimento das demais unidades administrativas. 

 

Art. 11° - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 08/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 035/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta instrução normativa tem como objetivo orientar e disciplinar os 

procedimentos para o envio de documentos contábeis e demais informações 

necessárias à realização do controle externo exercido pelas equipes do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo e Tribunal de Contas da União, atendendo o 

princípio da eficiência, no que diz respeito a Prestação de Contas Anual. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange as unidades executoras e unidades responsáveis pelo sistema contábil 

e demais unidades fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em meio 

documental ou informatizado, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município 

de Santa Teresa-ES. 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
936 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Esta Instrução Normativa fundamentam-se na necessidade de orientar e 

normatizar 

procedimentos para o envio de documentos e informações aos Órgãos de Controle 

Externo, em especial, ao Tribunal de Contas do Estado de Espírito Santo, no que se 

refere as Remessas de Documentos e Informações Obrigatórias. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - Integra o conjunto de ações de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, no sentido da implementação do Sistema de Controle Interno no Município, 

sobre o qual dispõem a Lei 4.320 de 1964, a Lei Complementar 101 de 2000 e Lei 

Federal 9.755/98. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - A remessa de documentos e informações aos Órgãos de Controle Externo, em 

especial ao Tribunal de Contas - ES, conforme o disposto nesta Instrução Normativa 

estará sob a responsabilidade direta do Setor de Contabilidade. 

 

Art. 6º - Das responsabilidades da Unidade de Controle Interno: 

I - Prestar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas 

atualizações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de 

controle e respectivos procedimentos de controle; 
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II - Através de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas Instruções 

Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novas 

Instruções Normativas; 

III - Organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em meio documental 

e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre a versão vigente de cada 

Instrução Normativa. 

 

  

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Dos Procedimentos ; 

I - Efetuar a conferência do cadastro das contas correntes a descrição e o numero, 

verificar 

também quanto a sua classificação se movimento ou vinculada, as agências bancárias, 

as 

vinculações da receita, despesa, contas bancárias, contas extra-orçamentárias e 

ativo/passivo patrimonial; 

II - Para inicio de exercício é importante verificar saldo iniciais, tais como: Saldo Bancário 

e Caixa, Saldo de Bens moveis e Imóveis, Saldo de Almoxarifado, Saldo de Dívida Ativa 

e outros créditos, Saldo das Dívidas Passivas (parcelamentos, precatórios, etc.), Saldo 

de Restos a Pagar, Saldo inicial das contas de deposito (extra orçamentário); 

III - Para elaboração do Balanço Anual deverá ser feito os lançamentos de encerramento 

do exercício, verificando e conciliando os saldos Bancário, Saldo de Bens moveis e 

Imóveis, Saldo de Almoxarifado, Saldo de Dívida Ativa e outros créditos, Saldo das 

Dívidas Fundada e Flutuante, Saldo de Restos a Pagar.  

IV - Efetuar a geração dos arquivos “xml” no sistema informatizado e a correção das 

inconsistências se houver; 
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V - A documentação ou alimentação de dados após repassados a contabilidade e esta 

proceder o envio ao TCE/ES e a outros Órgãos, não poderá mais ser alterada; 

VI - O manual de Orientação Para Remessa de Documentos ao TCE/ES encontra-se no 

site www.tce.es.gov.br/documentos. 

 

A) DAS REMESSAS DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÃO AO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO – JUSTIFICATIVA / DEFESA 

I - O gabinete do Prefeito receberá as notificações do Tribunal de Contas do Estado e 

fará sua observância, analisará a necessidade de elaborar defesa ou justificativa. 

II - Caso não seja causa de defesa ou justificativa, encaminhará o alerta do recebido 

para o 

seu devido arquivamento. 

III - Realizada a análise, sendo necessário formular defesa ou justificativa, encaminhará 

para a coordenadoria de Finanças, Contabilidade e departamento Jurídico. A 

Coordenadoria de Finanças, Contabilidade e departamento Jurídico são as Unidades 

Competentes, para formular a defesa ou justificativa cabível, em recebendo a notificação 

do Gabinete do Executivo. 

IV - A Unidade competente, pela defesa ou justificativa, verificará a necessidade de 

requerer documentos ou informações das Unidades responsáveis para as providências 

cabíveis e posterior reenvio. 

V -Após receber os documentos ou informações solicitadas, fará nova análise do 

conteúdo, 

procedendo-se da seguinte forma: 

a) Observará se documentos ou informações solicitadas estão conforme solicitado, em 

estando às recebe; 

b) Caso os documentos ou informações solicitadas não estiverem conforme solicitado 

devolverá para a devida correção.A unidade competente para apresentar defesa ou 

justificação, pesquisará no site do Tribunal de Contas do Estado, o Manual de 

Orientação de Remessa de Documentos e Informações, verificará o prazo de envio, os 

documentos necessários e modelos dos anexos e procederá: 
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a1) Juntar os documentos e anexos necessários, assinados pelo Prefeito e responsável 

pelo documento; 

b1) Observar a devida ordem exigida pelo Tribunal de Contas do Estado; 

c1) Elaborar índice das páginas e rubricar todas as vias; 

 

d1) Elaborar ofício de encaminhamento contendo: 

* Códigos da unidade gestora no tribunal de contas do estado; 

* CPF e RG; 

* Endereço do ordenador de despesas; 

* Indicar os assuntos contidos no processo. 

 

e1) Encaminhar o processo ao Gabinete do Prefeito para assinaturas. 

 

Parágrafo único - Havendo necessidade de prorrogar o prazo, devido à complexidade 

do assunto, solicitará ao Executivo, para requerer, por meio de ofício ao Tribunal de 

Contas do Estado a dilação de prazo. 

c)O Executivo analisará a defesa e poderá decidir, dentre outras providências: 

c1) Devolver à Unidade Competente se entender necessário o ajuste na defesa ou 

justificativa; 

c2) Assinar e devolver para a unidade encaminhadora por entender que a defesa não 

necessita de ajustes. Após concluído o processo de defesa o Executivo deverá 

protocolar no Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Art. 8º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 
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aos requisitos da Instrução Normativa SCO Nº 08/2013, bem como manter o processo 

de melhoria contínua. 

  

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCC Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 033/2014 

Unidade Responsável: Setor de Contratos e Convênios 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para formalização de convênios de 

Repasse Financeiro para concessão de bolsas para servidores da municipalidade em 

cursos de Graduação e Pós Graduação. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa e da Câmara Municipal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Convênio – Instrumento que tem por objeto a transferência de recursos para 

concessão de Bolsa de Estudo destinada a financiar parte das despesas de servidores 
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municipais do Executivo e do Legislativo, relativas às mensalidades cobradas por 

Instituições de Ensino Superior. 

II. Convenente – Denominação dada ao órgão ou entidade da Administração 

Pública, direta ou indireta. 

III. Conveniada – Denominação dada à Instituição de Ensino Superior que venha a 

celebrar Convênio para concessão de bolsa com a Administração Pública. 

IV. Termo de Aditamento ao Convênio – Acordo escrito para alterar cláusulas 

referentes a prazo, inclusão ou exclusão de beneficiários ou demais informações. 

V. Termo de Rescisão – Instrumento utilizado para desfazimento do Convênio, por 

mútuo consentimento do Conveniado e do Convenente. 

VI. Unidade – Órgão da Administração Pública Municipal, com atribuições 

específicas, conforme sua denominação. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da concessão de Bolsa de 

Estudos para Graduação e Pós Graduação destinada a financiar parte das despesas de 

servidores municipais, do Executivo e do Legislativo, destinada a cobrir parte das 

despesas dos servidores relativas às mensalidades cobradas por Instituições de Ensino 

Superior, sobre o qual dispõem as Leis Municipais n.º 1.367/2001 e 1.611/2005 e demais 

legislações que guardem relação direta com as atividades contempladas nesta Instrução 

Normativa. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Em caso de pedido de bolsa Graduação/Pós Graduação fornecer o requerimento 

próprio e protocolar o pedido de solicitação de bolsa com comprovante de matrícula 

(declaração ou mensalidade paga) e encaminhar à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

II. Em caso de solicitação da Instituição de Ensino de acréscimo no valor das 

mensalidades, protocolar o pedido e encaminhar à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

III. Em caso de pedido de rescisão do Convênio de Repasse Financeiro, protocolar o 

pedido e encaminhar à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

 

Art. 7º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

I. Solicitar ao Setor de Recursos humanos se o requerente é servidor da 

municipalidade. 

II. Solicitar análise e parecer à Procuradoria Jurídica quanto à legalidade do pedido. 

III. Solicitar a autorização do Prefeito Municipal para formalização do 

Convênio/Aditamento ou Rescisão. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Recursos Humanos: 

I. Informar à Secretaria de Administração e Recursos Humanos se o requerente é 

servidor da municipalidade. 
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Art. 9º - Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. Opinar pela procedência do requerimento em observância à Lei. 

II. Opinar pela aprovação ou não da minuta do convênio/aditamento ou rescisão. 

 

Art. 10º - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I. Autorizar a elaboração do convênio, aditivo ou rescisão. 

 

Art. 11º - Compete ao Setor de Contratos e Convênios: 

I. Solicitar a verificação de débito. 

a) Em caso da instituição possuir débitos, entrar em contato para resolver a 

pendência. 

b) Em caso da instituição não possuir débitos solicitar a verificação de dotação 

orçamentária. 

 

II. Elaborar minuta de convênio/aditivo/rescisão e solicitar a aprovação da 

Procuradoria Jurídica. 

III. Solicitar o empenho do convênio/aditivo. 

a) Em caso de rescisão do convênio solicitar o cancelamento/anulação de empenho. 

 

IV. Imprimir, realizar a publicação do extrato, colher assinaturas das partes e 

testemunhas, realizar a distribuição das vias do convênio às partes envolvidas e arquivar 

via do setor em pasta própria. 

V. Encaminhar o processo para arquivamento no setor contábil. 

 

Art. 12º - Setor de Tributação: 

I. Verificar a existência de débitos em nome da instituição. 

 

Art. 13º - Compete ao Setor Contábil: 

I. Informar dotação orçamentária. 

II. Empenhar o Convênio/aditivo. 
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a) Em caso de rescisão realizar o cancelamento/anulação de empenho. 

III. Arquivar o processo. 

 

 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 14º - Os convênios de repasse financeiro para custear bolsas de estudos para 

servidores matriculados em instituições de ensino superior e pós-graduação deverão 

estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade 

com os termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Municipal nº 1.367 de 20 de 

junho de 2001 e Lei Municipal 1.611 de 24 de agosto de 2005. 

 

Art. 15º - Todos os convênios, antes de serem firmados pela Administração e pelo 

conveniado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 

 

Art. 16º - São cláusulas essenciais a todo convênio de repasse financeiro para custear 

bolsas de estudo. 

I. Definição do objeto e seus elementos característicos. 

II. Valor estimado a ser repassado, bem como a proveniência dos recursos. 

III. As obrigações das partes envolvidas: Convenente e Conveniado. 

IV. O prazo de vigência do referido convênio. 

V. A forma de repasse que será mensalmente até o 5º dia útil após a emissão da 

relação de beneficiários. 

VI. A indicação dos recursos orçamentários. 

VII. A cláusula de rescisão. 

VIII. O estabelecimento do fórum da comarca de Santa Teresa, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do convênio. 
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IX. Data de assinatura do convênio. 

X. Assinatura dos representantes conveniados e duas testemunhas. 

XI. Anexo I, contendo a relação de beneficiários, bem como o curso, a lotação do 

servidor, o valor mensal a ser repassado e o valor global do convênio. 

 

Art. 17º - Os convênios de repasse financeiro celebrados pela Administração deverão 

conter ainda: 

I. O número sequencial em ordem cronológica de edição; 

II. A qualificação da administração, sempre na qualidade de Convenente. 

III. A qualificação completa do Conveniado, com a identificação e qualificação de seu 

representante legal. 

IV. A vinculação às Leis Municipais n.º 1.367/2001 e 1.611/2005. 

V. Indicação do processo que iniciou o Convênio. 

 

Art. 18º - Não será permitida a formalização de convênio com data de vigência 

indeterminado, conforme § 3º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 19º - A publicação resumida do instrumento do convênio na imprensa oficial, 

condição essencial para sua eficácia, será providenciada pelo Setor de Contratos e 

Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 

 

Art. 20º - A publicação resumida ou extrato do contrato deverá conter no mínimo as 

seguintes informações: 

I. Número do Convênio; 

II. Descrição do Convenente e do Conveniado. 

III. Objeto do convênio. 

IV. Valor. 

V. Dotação orçamentária. 
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VI. Prazo. 

VII. Número do processo. 

VIII. Data. 

IX. Identificação do representante da administração (Prefeito Municipal ou Secretário 

de Saúde). 

 

Art. 21º - As alterações dos convênios firmados poderão ser feitas através de Termo de 

Aditamento, para inclusão ou exclusão de beneficiários. 

 

Art. 22º - As rescisões dos convênios serão realizadas uma vez que não houver mais 

beneficiários, seja com a conclusão do curso ou desistência do servidor. 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 23º - Somente o Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal de Saúde são 

considerados autoridades competentes para assinar convênios assumidos pela 

Administração Direta. 

 

Art. 24º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992, além de infração penal, tipificada nos artigos nº 89 a 99 da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/1993, sendo esta última, ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 

 

Art. 25º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Contratos e Convênios. 
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Art. 26º - Em caso de dúvidas atinentes aos convênios realizados com o poder 

executivo, a Procuradoria Jurídica é a unidade consultiva competente para emitir 

parecer. 

 

Art. 27º - Esta instrução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCC Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 033/2014 

Unidade responsável: Setor de Contratos e Convênios 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para formalização de aditamentos de 

contratos, estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a 

Instrução Normativa SCL Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldado na Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Municipal nº 1.855/2008 e demais legislações que guardem relação direta com as 

atividades contempladas nesta Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Compete às Unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

Art. 5º - Compete ao Requerente: 

I. Elaborar pedido de aditamento ao contrato e protocolar. 

a) Se o aditamento referir-se a prazo protocolar com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias do vencimento do prazo. 

b) Se o aditamento referir-se a valor a ser reajustado, protocolar o pedido e estabelecer 

o prazo estimado para vigorar o novo valor após 30 (trinta) dias da data do protocolo. 

c) Se o aditamento referir-se a outras alterações protocolar com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias para vigorar a alteração. 

 

Art. 6º - Setor de Protocolo: 

I. Protocolar o pedido de aditamento do contrato. 

 

Art. 7º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

I. Solicitar ao Setor de Contratos e Convênio cópia do respectivo contrato e aditivos 

anteriores, se existentes, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Contratos e Convênios: 

I. Anexar cópias do Contrato que se almeja rescindir e termos de aditamento caso 

existam e encaminhar para o fiscal do contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

II. Solicitar a verificação de débito ao SET, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

III. Em caso de aditamento de valor, solicitar existência de dotação orçamentária ao 

SECON, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
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IV. Elaborar minuta do termo de aditamento e solicitar análise, parecer jurídico e a 

aprovação da Procuradoria Jurídica no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

V. Realizar o cadastro do aditamento no sistema informatizado de compras e solicitar o 

empenho ao SECON se o aditamento tratar-se de alteração de valor, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis. 

VI. Imprimir, realizar a publicação do extrato, colher assinaturas das partes e 

testemunhas, realizar a distribuição das vias do aditamento às partes envolvidas e 

arquivar via do setor em pasta própria junto ao Contrato original. 

a) Em caso de aditamento de contrato referente a serviços de engenharia com valor 

superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cadastrar no GEO-OBRAS no site do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

VII. Encaminhar o processo para arquivamento no setor contábil. 

 

Art. 9º - Compete às Secretarias Municipais: 

I. Através do fiscal do contrato justificar a solicitação do aditamento ao Contrato e 

solicitar parecer jurídico quanto à legalidade do pedido de aditamento, com prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis. 

II.  Se o pedido for considerado ilegal pela procuradoria jurídica arquivar o processo 

em arquivo próprio. 

III. Se a SECON informar a inexistência de dotação orçamentária, solicitar 

suplementação. 

 

Art. 10º - Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. Se opinar pela procedência do requerimento em observância à Lei, encaminhar ao 

CGAB para autorização do Prefeito Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

II. Se opinar pela ilegalidade do pedido remeter o processo para o requerente, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
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III. Opinar pela aprovação ou não da minuta do termo de aditamento, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 11º - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I. Autorizar a elaboração do termo de aditamento ao contrato. 

 

Art. 12º - Compete ao Setor de Tributação: 

I. Verificar a existência de débitos em nome do Contratado, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. 

a) Em caso do contratado possuir débitos, entrar em contato com o requerente para 

resolver a pendência. 

b) Em caso do Contratado não possuir débitos encaminhar ao Setor de Contratos e 

Convênios. 

 

Art. 13º - Compete ao Setor Contábil: 

I. Informar dotação orçamentária, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

a) Se possuir dotação orçamentária informar ao Setor de Contratos e Convênios a 

dotação. 

b) Se não possuir dotação orçamentária encaminhar para a Secretaria Municipal 

responsável pelo Contrato. 

 

II. Empenhar o Termo de Aditamento ao Contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis. 

III. Arquivar o processo. 
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CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 14º - Os contratos firmados pelo Município poderão ser alterados com as devidas 

justificas através de termos de aditamentos, desde que estejam em conformidade com 

os termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 15º - Todos os termos aditivos, antes de serem firmados pela Administração e pelo 

contratado, deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 

 

Art. 16º - A publicação resumida do instrumento do termo de aditamento na imprensa 

oficial, condição essencial para sua eficácia, será providenciada pelo Setor de Contratos 

e Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 

 

 

CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 17º - Somente o Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal de Saúde é 

considerado autoridade competente para assinar termos de aditamento assumidos pela 

administração Direta. 

 

Art. 18º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992, além de infração penal, tipificada nos artigos nº 89 a 99 da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/1993, sendo esta última, ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 
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Art. 19º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Contratos e Convênios. 

 

Art. 20º - Em caso de dúvidas atinentes aos termos de aditamentos realizados com o 

poder executivo a Procuradoria Jurídica é a unidade consultiva competente para emitir 

parecer. 

 

Art. 21º - Esta instrução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCC Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de Aprovação: Decreto Nº 033/2014 

Unidade Responsável: Setor de Contratos e Convênios 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para formalização de rescisões de 

contratos, estabelecendo rotinas no âmbito do Município de Santa Teresa, observando a 

Instrução Normativa SCL Nº 01/2013. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa, seja da Administração Direta e/ou Indireta. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - O fundamento jurídico encontra-se respaldado na Lei Federal nº 8.666/93, e 

demais legislações que guardem relação direta com as atividades contempladas nesta 

Instrução Normativa. 
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CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Compete às Unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os seus 

termos. 

 

Art. 5º - Compete ao Requerente: 

I. Elaborar pedido de rescisão de contrato e protocolar. 

II. Resolver as pendências referentes aos débitos municipais. 

 

Art. 6º - Setor de Protocolo: 

I. Protocolar o pedido de rescisão do contrato. 

 

Art. 7º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

I. Solicitar ao Setor de Contratos e Convênio cópia do respectivo contrato e aditivos 

anteriores, se existentes, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Contratos e Convênios: 

I. Anexar cópias do Contrato que se almeja rescindir e termos de aditamento caso 

existam e encaminhar para o fiscal do contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

II. Solicitar a verificação de débito ao SET, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

III. Elaborar minuta do termo de rescisão e solicitar análise, parecer jurídico e a 

aprovação da Procuradoria Jurídica no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

IV. Imprimir, realizar a publicação do extrato, colher assinaturas das partes e 

testemunhas, realizar a distribuição das vias do aditamento às partes envolvidas e 

arquivar via do setor em pasta própria junto ao Contrato original. 
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a) Em caso de rescisão de serviços de engenharia com valor superior a R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), cadastrar no GEO-OBRAS no site do Tribunal de Contas do Estado 

do Espírito Santo. 

 

V. Realizar o Cadastro do Termo de Rescisão no Sistema Informatizado de Compras e 

encaminhar o processo para cancelamento de empenho e arquivamento no setor 

contábil. 

 

Art. 9º - Compete às Secretarias Municipais: 

IV. Através do fiscal do contrato informar se houve irregularidades na execução do 

contrato e solicitar parecer jurídico quanto à legalidade do pedido de aditamento, com 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

V.  Se o pedido for considerado ilegal pela procuradoria jurídica arquivar o processo 

em arquivo próprio. 

 

Art. 10º - Compete à Procuradoria Jurídica: 

I. Se opinar pela procedência do requerimento em observância à Lei, encaminhar ao 

CGAB para autorização do Prefeito Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

II. Se opinar pela ilegalidade do pedido remeter o processo para o requerente, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

III. Opinar pela aprovação ou não da minuta do termo de rescisão, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 11º - Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I. Autorizar a elaboração do termo de rescisão ao contrato. 

 

Art. 12º - Compete ao Setor de Tributação: 

I. Verificar a existência de débitos em nome do Contratado, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis. 
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a) Em caso do contratado possuir débitos, entrar em contato com o requerente para 

resolver a pendência. 

b) Em caso do Contratado não possuir débitos encaminhar ao Setor de Contratos e 

Convênios. 

 

Art. 13º - Compete ao Setor Contábil: 

I. Realizar a anulação do empenho e arquivamento do Termo de Rescisão. 

 

 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 14º - Os contratos firmados pelo Município poderão ser rescindidos por acordo entre 

as partes, unilateral pelo Município ou Judicialmente, desde que estejam em 

conformidade com os termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 15º - Todos os termos de rescisão, antes de serem firmados pela Administração, 

deverão ser examinados e aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município. 

 

Art. 16º - A publicação resumida do instrumento do termo de rescisão na imprensa 

oficial, condição essencial para sua eficácia, será providenciada pelo Setor de Contratos 

e Convênios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no artigo 26 da Lei. 8.666/93. 
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 17º - Somente o Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal de Saúde é 

considerado autoridade competente para assinar termos de rescisão assumidos pela 

administração Direta. 

 

Art. 18º - A inobservância dos preceitos descritos nesta Instrução Normativa constitui 

infração passível de improbidade administrativa, tipificada na Lei nº 8.429 de 02 de junho 

de 1992, além de infração penal, tipificada nos artigos nº 89 a 99 da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos – Lei nº 8.666/1993, sendo esta última, ação penal pública 

incondicionada, cabendo ao Ministério Público promovê-la. 

 

Art. 19º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Contratos e Convênios. 

 

Art. 20º - Em caso de dúvidas atinentes aos termos de rescisão realizados com o poder 

executivo a Procuradoria Jurídica é a unidade consultiva competente para emitir parecer. 

 

Art. 21º - Esta instrução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SDE Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 037/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre as rotinas e procedimentos para o auxílio às associações de 

produtores rurais do Município de Santa Teresa, que participam do Programa de 

Aquisição de Alimentos – PAA. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todos os produtores rurais da municipalidade que se enquadram na 

agricultura familiar, que possuam Declaração de Aptidão- DAP ao Pronaf – Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, e que contém o Bloco de Nota Fiscal 

de produtor rural. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I - Pronaf – Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar.  

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar financia Projetos 

individuais ou coletivos, que gerem renda aos agricultores familiares e assentados da 

reforma agrária. O programa possui as mais baixas taxas de juros dos financiamentos 

rurais, além das menores taxas de inadimplência entre os sistemas de crédito. 

II - Programa de Aquisição de Alimentos – PAA. 

Criado em 2003, o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), é uma ação do Governo 

Federal para colaborar com o enfrentamento da fome e da pobreza no Brasil e, ao 

mesmo tempo, fortalecer a agricultura familiar. Para isso, o programa utiliza de 

mecanismos de comercialização que favorecem a aquisição direta de produtos de 

agricultores familiares ou de suas organizações, estimulando os processos de 

agregação de valor à produção. 

III – Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP. 

Para fornecer alimentação escolar, o agricultor familiar deve possuir a Declaração de 

Aptidão ao Pronaf – DAP. 

Se pertencer a grupo informal, deve possuir DAP Física. 

Se pertencer à associação ou cooperativa, deve possuir DAP Jurídica, que é o 

instrumento que identifica as formas associativas dos agricultores familiares organizadas 

em pessoas jurídicas devidamente formalizadas. Também é denominada DAP especial 

e deve, obrigatoriamente, conter a relação completa de cada associado vinculado a ela 

com seus respectivos números de DAP Física. 

A DAP é uma espécie de identidade do agricultor familiar para acessar a políticas 

públicas como, por exemplo, Pronaf, PAA, PNAE. 

Para obtê-la, o agricultor familiar deve dirigir-se a um órgão ou entidade credenciada 

pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), munido de CPF e de dados sobre 

seu estabelecimento de produção (área, número de pessoas residentes, composição da 

força de trabalho e da renda, endereço completo). 

 IV – Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA. 

O Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) dispõe de uma série de políticas, 

programas e projetos voltados para os agricultores familiares. O primeiro passo para 
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participar destas políticas públicas, é obter a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP). 

Esse é o principal instrumento de identificação do agricultor familiar. Por meio dele, é 

possível ter acesso às ações que beneficiam e aprimoram as atividades diárias. O 

documento é gratuito e emitido por diversos agentes, como empresas estaduais de 

assistência técnica e extensão rural e sindicatos.  

V – Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB 

A Companhia Nacional de Abastecimento, está presente em todas as regiões brasileiras, 

acompanhando a trajetória da produção agrícola, desde o planejamento do plantio até 

chegar à mesa do consumidor. A atuação da Companhia contribui com a decisão do 

agricultor na hora de plantar, colher e armazenar, e segue até a distribuição do produto 

no mercado, fase em que a garantia dos preços mínimos oferecidos pelo governo é 

traduzida em abundância no abastecimento e estímulo à produção. As operações 

realizadas pela Companhia Nacional de Abastecimento são coordenadas pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de acompanhar as atividades 

das associações de produtores rurais envolvidas no Programa de Aquisição de 

Alimentos – PAA, seguindo a lei 12.512 de 14/10/2011 e a lei 10.696 de 02/07/2003 

regulamentadas pelo decreto n° 7.775 de 04/07/2012. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 
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I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

III. Todas as atividades seguirão as orientações e determinações da legislação 

pertinentes à execução das ações, sendo estas, encaminhadas a Secretaria Municipal 

de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, pela CONAB – Companhia Nacional de 

Abastecimento. 

IV. Compete ao responsável pelo atendimento ao produtor rural, via associação, que 

faça o atendimento com clareza e objetividade, seguindo a normativa do MDA e 

CONAB.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - A Prefeitura Municipal de Santa Teresa se coloca como parceira das 

associações de produtores. A parceria se dá por meio de: 

a) reuniões in loco a fim de informações sobre o PAA e organização da associação; 

b) Auxílio às associações para formatação da proposta; 

c) auxílio no envio das documentações e proposta à CONAB; 

d) Auxílio às associações para logística de entregas de mercadorias; 

e) Auxílio às associações para prestação de contas. 

 

Art. 7º - Durante todo o processo em que a proposta estiver ativa, cabe à Secretaria de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico, ficar a par de alterações em leis e decretos 

sobre o programa e repassar para as associações.  
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º - Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

orientar e cumprir sobre as orientações contidas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 9º - Em caso de dúvidas, ou omissões geradas nesta Instrução Normativa deverão 

ser solucionadas junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico.  

 

Art. 10º - Esta instrução normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SDE Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 037/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para atendimento do Programa Pronaf 

aos produtores agrícolas fortalecendo a agricultura familiar e aprimorando o agronegócio 

do município. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todos os produtores rurais da municipalidade que se enquadram na 

agricultura familiar, possuam e utilizem bloco do produtor rural. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf - financia 

Projetos individuais ou coletivos, que gerem renda aos agricultores familiares e 

assentados da reforma agrária. O programa possui as mais baixas taxas de juros dos 

financiamentos rurais, além das menores taxas de inadimplência entre os sistemas de 

crédito. 

II. O acesso ao Pronaf inicia-se na discussão da família sobre a necessidade do 

crédito, seja ele para o custeio da safra ou atividade agroindustrial, seja para o 

investimento em máquinas, equipamentos ou infraestrutura de produção e serviços 

agropecuários ou não agropecuários. 

III. Instrumento que tem por objeto atender os produtores rurais do Município de 

Santa Teresa. 

IV. O agendamento dos serviços prestados pelos equipamentos citados será 

efetuado por um membro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 

e também da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico do 

município de Santa Teresa, através do pré-agendamento. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de agendar e atender aos 

serviços que são prestados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável e também pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico para o uso dos equipamentos como, máquinas tipo Retroescavadeira, Pá 

Carregadeira, caminhões, tratores e implementos agrícolas, no qual é cobrado um valor 

por hora de serviço, sobre o qual dispõem o Decreto nº. 3.991 de 30 de outubro de 2001 

e a Resolução Nº 02 de 07 de Novembro de 2013. 
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CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos; 

III. Todas as atividades seguirão as orientações e determinações da legislação 

pertinentes à execução das ações, visando à qualidade de vida e o desenvolvimento 

sustentável do município; 

IV. Compete ao responsável pelo atendimento ao produtor rural que faça o 

agendamento com o nome, telefone, localidade, previsão de horas e equipamento que o 

mesmo está solicitando; 

V. O mesmo será atendido conforme a demanda do equipamento que foi solicitado, 

tendo que aguardar a lista de espera; 

VI. Assim que o equipamento estiver disponível o mesmo deverá retirar a guia de 

pagamento na própria secretaria, e efetuar o pagamento na Caixa Econômica Federal; 

VII. Feito isso, o Produtor rural será atendido pelo Programa. 

 

 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Dos Procedimentos: 

I. A Prefeitura Municipal de Santa Teresa se responsabiliza em fazer a manutenção 

e conservação das máquinas e equipamentos;  

II. Será cobrada uma taxa para o uso das máquinas e equipamentos para a 

sustentabilidade do Programa PRONAF a ser definida pelos conselheiros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º - Caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

orientar e cumprir sobre as orientações contidas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 8º - Em caso de dúvidas, ou omissões geradas nesta Instrução Normativa deverão 

ser solucionadas junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Econômico.  

 

Art. 9º - Esta instrução normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SMEL Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 040/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas administrativas e procedimentos de atendimento e 

execução das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de 

Santa Teresa.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange toda a estrutura da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer incluindo 

sua sede administrativa e seus núcleos de projetos nos distritos do município de Santa 

Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Esporte – é caracterizado por alguma forma de competição que ocorre sob 

condições formais e organizadas. O fenômeno esporte envolve uma atividade física 

competitiva que é institucionalizada. 

II. Lazer – refere-se a uma área específica da experiência humana com seus 

próprios benefícios, incluindo liberdade de escolha, criatividade, satisfação, diversão e 

aumento de prazer e felicidade. Abrange formas amplas de expressão e de atividades 

cujos elementos são tanto de natureza física quanto intelectual, social, artística ou 

espiritual. O indivíduo poderá ter ainda uma participação social voluntária de sua livre 

capacidade criadora, após livrar-se ou desembaraçar-se das obrigações profissionais, 

familiares e sociais. 

III. Projetos Sociais Esportivos – Denominação dada as ações desenvolvidas pela 

iniciativa pública e privada com crianças e adolescentes através da prática esportiva, 

objetivando a inclusão do sujeito na sociedade, tornando-o um sujeito autônomo e 

participativo em sua decisões como cidadão. 

IV. Competições – processo através do qual o sucesso é medido diretamente pela 

comparação das realizações daqueles que estão executando a mesma atividade física, 

com regras e condições padronizadas. 

V. Campeonatos – designa uma competição ou sucessão de competições que 

resultam na seleção de um competidor ou equipe com desempenho comparativamente 

superior. O vencedor de tal competição é denominado "campeão". 

VI. Projeto Campeões de Futuro – Projeto social desenvolvido pela Secretaria de 

Estado de Esporte e Lazer do Espírito Santo em parceria com as Prefeituras Municipais 

que visa a inclusão social através da prática esportiva de várias modalidades. 

VII. Projeto Educarte – Projeto social esportivo de Karatê desenvolvido via recurso 

municipal. 

VIII. Projeto Espaço para o Esporte – Projeto Social esportivo desenvolvido nas 

modalidades de futebol de campo, futsal e ginástica rítmica através de recurso 

municipal. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de promover ações no âmbito 

do esporte e lazer nas esferas sociais, educacionais e desporto de rendimento, sobre o 

qual dispõem a Lei Orgânica Municipal nº 973/1990 e a CF/1988 Art. 217. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Protocolo: 

I. Protocolar e encaminhar à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: pedidos e 

solicitações de quadras, análises de julgamentos em campeonatos, viabilização de 

parcerias com a Secretaria de Esporte, para realização de eventos e demais pedidos 

pertinentes a esta Secretaria; 

II. Conferir a existência de número de contato do solicitante junto ao processo. 

 

Art. 7º - Compete ao setor administrativo da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas na sede administrativa da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, localizada no Ginásio Municipal José Nilzo de 

Vargas Lima  



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
981 

II. Receber, supervisionar e gerenciar a tramitação processos encaminhados a esta 

Secretaria, analisa-los e emitir parecer ou encaminhar para o setor responsável no prazo 

de no máximo 05 (cinco) dias úteis. 

III. Preparar correspondências da Secretaria (ofícios, memorandos, e-mails); 

IV. Encaminhar súmulas de jogos com relatos de árbitro para a comissão disciplinar 

nomeada através de portaria municipal no prazo de 48 horas úteis após a realização do 

jogo; 

V. Criação de projetos de captação de recurso na área do esporte e lazer para o 

município de Santa Teresa. 

VI. Levantamento de necessidades da secretaria e posteriormente criação de Termo 

de Referencia e cadastro no sistema de compras. 

VII. Organização e conservação do arquivo, com analise do conteúdo dos 

documentos e papéis, implementando o sistema de arquivamento (dividindo entre 

ofícios, memorandos, autorizações de fornecimento, contratos e julgamentos); 

VIII. Controle de pagamentos de notas fiscais advindas de serviços e/ou aquisições de 

materiais; 

IX. Emitir parecer sobre liberação de quadras e praças esportivas solicitadas pela 

comunidade; 

X. Organização do quadro de movimento pessoal (QMP); 

 

Art. 8º - Compete aos núcleos do Projeto Campeões de Futuro: 

I. Realização de inscrições e cadastro de reserva de crianças e adolescentes com 

idade entre 07 a 17 anos que tenham interesse em participar das modalidades do 

projeto. 

II. Ministrar as aulas no projeto de acordo com os cronogramas pré determinados. 

III. Realização de planejamentos semanais entre professores e estagiários. 

IV. Desenvolver eventos periódicos fomentando práticas de inclusão. 

V. Envio de relatórios mensais para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 

(Sesport) sobre o funcionamento do projeto. 
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Art. 9º - Compete aos Projetos Espaço para o Esporte: 

I. Realização de inscrições e cadastro de reserva de crianças e adolescentes com 

idade entre 07 a 17 anos que tenham interesse em participar das modalidades do 

projeto. 

II. Ministrar as aulas no projeto de acordo com os cronogramas pré-determinados. 

III. Realização de planejamentos semanais. 

IV. Desenvolver eventos periódicos fomentando práticas de inclusão. 

 

Art. 10º - Compete ao Projeto Educarte: 

I. Realização de inscrições e cadastro de reserva de crianças e adolescentes com 

idade entre 07 a 17 anos que tenham interesse em participar das modalidades do 

projeto. 

II. Ministrar as aulas no projeto de acordo com os cronogramas pré-determinados. 

III. Realização de planejamentos semanais. 

IV. Desenvolver eventos periódicos fomentando práticas de inclusão. 

 

Art. 11º - Compete ao Setor de Manutenção: 

I. Manutenção preventiva e corretiva do Estádio Municipal, do Ginásio Municipal e 

do Campo Society localizado no bairro Dois Pinheiros; 

II. Serviço de poda da grama do Estádio Municipal; 

III. Serviço de limpeza da vegetação das dependências do Estádio Municipal e do 

Ginásio Municipal. 

 

Art. 12º - Compete ao Setor de Limpeza: 

I. Limpeza diária das dependências do Ginásio Municipal; 

II. Lavagem de uniformes utilizados pelos projetos sociais em competições; 

III. Fazer café diariamente. 
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CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 13º - As solicitações para utilização de quadras e praças esportivas devem ser 

encaminhadas através de oficio protocolado na sede da Prefeitura Municipal no prazo de 

no mínimo 20 dias úteis antes da realização do evento, cabendo a Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer emitir parecer da solicitação no prazo de 05 dias úteis após o 

recebimento da solicitação. 

 

Art. 14º - Todas as solicitações de custeio ou apoio a eventos realizados por terceiros 

devem ser solicitadas através de projeto e protocolados na sede da Prefeitura Municipal 

cabendo a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer emitir parecer da solicitação no 

prazo de 20 dias úteis após o recebimento da solicitação. 

§ 1 – Os projetos apresentados por terceiros passam por análise técnica da Secretaria 

Municipal de Esporte Lazer, pelo setor jurídico da Prefeitura Municipal e de possíveis 

secretarias que possam estar envolvidas diretamente com a proposta do projeto, para 

que depois seja emitido parecer da proposta ao proponente. 

§ 2 - O critério utilizado para avaliação da proposta será de natureza técnica e servirá 

como base para análise e parecer da modalidade pleiteada, que deverá considerar, além 

do alinhamento às políticas públicas de esporte e lazer, os aspectos formais e legais, a 

relevância da temática no contexto municipal e estadual, além da analise de viabilidade 

da proposta. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 15º - Os procedimentos de aquisições de bens duráveis e materiais para a 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer devem ser solicitados ao Prefeito Municipal 
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perante constatação justificada de sua necessidade. Ao fazer solicitação dos bens e 

materiais, devem ser protocolados anexo ao pedido: 

• Memorando solicitando o bem ou material ao Prefeito Municipal; 

• Termo de Referência detalhando o objeto e justificativa da necessidade; 

• Planilha de cotação com no mínimo três orçamentos do material solicitado. 

 

Art. 16º - Os pagamentos de materiais adquiridos por esta Secretaria são realizados da 

seguinte forma: 

• Entrega do material solicitado pelo fornecedor de acordo com a autorização de 

Fornecimento, acompanhado da nota fiscal eletrônica e devidas certidões; 

• Envio da nota fiscal do material para o setor de contabilidade para empenho. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 17º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto à Secretaria de Esporte e Lazer. 

 

Art. 18º - Esta instrução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SMA Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 14/01/2014 

Ato da aprovação: Decreto nº 041/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a formalização do Licenciamento 

Ambiental das atividades potencialmente poluidoras e/ou degradadoras do Meio 

Ambiente no Município de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I - Licenciamento Ambiental – procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, operação e ampliação de 
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empreendimentos e atividades de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado.  

II - O enquadramento dos empreendimentos e atividades potenciais ou efetivamente 

poluidoras será definido de acordo com a classificação do seu porte e potencial poluidor, 

para estabelecer os valores das bases de cálculo equivalentes aos custos de análise 

dos requerimentos de licenciamento. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de regulamentar o 

Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impactos Ambientais, o Cadastro Ambiental do 

Município de Santa Teresa, sobre o qual dispõe a Lei Nº 2.228/2011 e Decreto Nº 

145/2013 que altera o anexo I do Decreto 433/2011 que regulamentou as normas do 

Licenciamento Ambiental das atividades potenciais ou efetivamente poluidoras 

instaladas ou a serem instaladas no Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I – Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade; 

II – Zelar pelo cumprimento da mesma; 

III – Cumprir todas as determinações da Instrução Normativa, em todos os seus termos. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Protocolo: 
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I – Dar entrada na solicitação do requerente para Licenciamento Ambiental e 

encaminhar ao Setor de Tributação. 

 

Art. 7º - Compete ao Setor de Tributação: 

I – Verificar a existência de débitos em nome do requerente; 

II – Emitir a taxa de Licenciamento Ambiental. 

 

Art. 8º - Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

I – Informar ao solicitante toda a documentação necessária para a atividade a ser 

licenciada; 

II - Fazer a conferência dos documentos e encaminhar o mesmo para o Setor de 

Protocolo; 

III – Encaminhar ao Setor de Fiscalização para emissão da Certidão Negativa de Débito 

Ambiental; 

IV – Solicitar análise dos documentos e realização de vistorias junto ao Setor Técnico; 

V – Solicitar análise e parecer da Assistência Jurídica Ambiental e outros Setores 

quando necessário; 

VI – Elaboração, acompanhamento da Licença Municipal emitida e arquivamento da 

mesma. 

 

 

CAPÍTULO VI 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 9º - O Licenciamento Ambiental tem definição fundamentada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente com participação do empreendedor, dos documentos, 

projetos e estudos ambientais necessários ao início do processo de licenciamento 

correspondente à licença a ser requerida. 
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Art. 10º - A análise dos documentos, projetos, estudos apresentados e a realização de 

vistorias técnicas tem o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para serem 

analisados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 11º - A solicitação de esclarecimentos e complementações de análise dos 

documentos, projetos, ampliações das atividades e estudos apresentados poderão ser 

reiterados caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios, 

observando que dependerá de análise e aprovação da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

 

Art. 12º - Haverá Audiência Pública, quando couber, de acordo com as prescrições 

legais estabelecidas. 

 

Art. 13º - O pedido de Licença poderá ser deferido ou indeferido: 

I – Deferido: quando todos os documentos estiverem de acordo com o solicitado e 

respeitando todos os artigos da Lei e dos Decretos. 

II – Indeferido: na falta de documentos e dados fornecidos incorretamente, podendo ser 

solicitado uma nova análise da Licença Ambiental cabendo defesa e recurso 

administrativo. 

 

Art. 14º - Cabe ao responsável pela atividade ou empreendimento licenciado cumprir as 

condicionantes estabelecidas na Licença Municipal obtida, caso contrário o mesmo 

sofrerá pena de suspensão da Licença, com a imposição de penalidades de multa e/ou 

interdição/embargo das atividades/obras. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 15º - O Licenciamento Ambiental e sua revisão são instrumentos da Política 

Municipal de Meio Ambiente, essenciais para a defesa e preservação ambiental no 

Município de Santa Teresa, visando garantir a qualidade de vida da população, mediante 

a normatização da localização, instalação, operação, ampliação, bem como o controle e 

a fiscalização de atividades potenciais ou efetivamente poluidoras. 

 

Art. 16º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é o órgão responsável pela 

coordenação e execução da Política Municipal de Meio Ambiente, conforme os 

dispositivos da Lei e demais normas regulamentares. 

 

Art. 17º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto á Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 

Art. 18º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 14 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CGAB Nº 01/2013 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 17/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 047/2014 

Unidade Responsável: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas e procedimentos inerentes à 

utilização da “Sala de Reuniões”, anexa ao Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange os servidores, de todas as escalas 

hierárquicas, bem como o público em geral, visando à utilização da “Sala de Reuniões”, 

para a realização de reuniões de interesse da comunidade e de eventos comemorativos, 

em datas especiais que envolvam ou não os Servidores. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Gabinete do Prefeito, no sentido de disponibilizar o uso das 

dependências da Sala de Reuniões, visando a eficiência no atendimento ao público 
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interno e externo. O Art. 2º da Lei nº 2.415/2013, que dispõe sobre o Sistema de 

Controle Interno do Município de Santa Teresa, menciona: 

 

Art. 4º - O controle interno dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Santa 

Teresa compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas adotados 

pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, 

avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei”. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 5º - Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se que o Agendamento tem 

por objetivo otimizar os serviços, com a finalidade de atender a todas as solicitações, 

evitando, assim, colisão de eventos, datas e horários. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - O agendamento deverá ocorrer, no mínimo, com 02 (dois) dias de antecedência 

à data do evento, mediante contato telefônico ou verbal, a ser mantido com a Chefia de 

Gabinete, quando se mencionará o assunto a ser tratado bem como o Órgão, a Entidade 

ou a Secretaria envolvidos. A seguir, a Chefia de Gabinete verificará a viabilidade do 

agendamento e os devidos ajustes de horários, visando atender, a medida do possível, a 

todas as requisições. 

 

Art. 7º - Compete ao Requisitante: 
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I. Disponibilizar os materiais ou equipamentos a serem utilizados nos trabalhos, 

bem como a retirada dos mesmos no encerramento das atividades; 

II. Organizar o recinto, apagando as luzes, fechando as janelas, desligando o ar 

condicionado, de forma que a “Sala de Reuniões” esteja em perfeitas condições de uso 

e higiene para os próximos, que forem utilizar o espaço. 

 

Art. 8º - Se por algum motivo, o Evento for cancelado ou adiado, o Requisitante deverá 

comunicar a Chefia de Gabinete, com, no mínimo, 03 (três) horas de antecedência, a fim 

de possibilitar o atendimento de outra demanda, agendada ou não. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Todas as informações prestadas bem como todas as ações desenvolvidas no 

Gabinete do Prefeito atendem orientação da Chefia de Gabinete e do Prefeito Municipal. 

 

Art. 10º - Os esclarecimentos adicionais decorrentes deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 11º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 17 de janeiro de 2014. 

 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa Teresa-ES     
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CGAB Nº 02/2013 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 17/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 047/2014 

Unidade Responsável: Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre as rotinas e procedimentos inerentes 

aos serviços de atendimento ao público em geral, nas dependências do Gabinete do 

Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa Teresa/ES.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange ao público em geral, que procura o Gabinete 

do Prefeito, em busca de informações e demais assuntos correlatos. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de atender com maior 

eficiência ao público em geral. O Art. 2º da Lei nº 2415/2013, que dispõe sobre o 

Sistema de Controle Interno do Município de Santa Teresa, menciona: 
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“Art. 2º. O controle interno dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Santa 

Teresa compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas adotados 

pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, 

avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei.” 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 4º - Compete ao Setor do Gabinete do Prefeito: 

I. Atender, com presteza, todo cidadão que buscar ali informações, observando-se, 

para tanto, o seguinte: 

  Quando se tratar de assunto pertinente ao Setor, o cidadão será encaminhado à 

Chefia de Gabinete, para que possa ser atendido; 

  Em caso mais específico e complexo, o cidadão será redirecionado, pela Chefia 

de Gabinete, ao Chefe do Executivo; 

  Sendo o assunto relacionado a outro Setor, o cidadão será encaminhado, de 

imediato, ao Setor pertinente. 

II. Atender, eficazmente, toda chamada telefônica, inclusive, aquela relacionada à 

Agenda do Prefeito. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 5º- Todas as informações prestadas bem como todas as ações desenvolvidas no 

Gabinete do Prefeito atendem orientação da Chefia de Gabinete e do Prefeito Municipal. 
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Art. 6º - Os esclarecimentos adicionais decorrentes deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 17 de janeiro de 2014. 

 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Santa Teresa-ES 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SAL Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 27/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 057/2014 

Unidade Responsável: Setor de Almoxarifado 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta instrução tem por objetivo mostrar as ações do Setor de Almoxarifado no 

tocante aos procedimentos de recebimento, registro, armazenamento e distribuição de 

bens de consumo e permanentes. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa.  

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Almoxarifado – área destinada a guarda segura e ordenada de materiais, com o 

devido lançamento contábil, com o objetivo de atender às unidades da Prefeitura, 

mediante apresentação de requisição específica (interna) manual; 

II. Material de Consumo – aquele que, em razão de seu uso corrente, perde 

normalmente sua identidade física tais como, alimentos não perecíveis, materiais de 

higiene, limpeza e expediente; 

III. Material Permanente – aquele que, em razão de seu uso corrente, não perde a 

sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos; 

IV. Recebimento – é o ato pelo qual o material comprado é entregue ao órgão 

público em local previamente designado na autorização de fornecimento, podendo ser 

entrega total ou parcial, de acordo com a necessidade das Secretarias;  

V. Aceitação – é a operação segundo a qual se declara, na documentação fiscal, 

que o material recebido satisfaz as especificações contratadas, mediante análise de 

servidor responsável ou de comissão de recebimento de materiais designada pela 

autoridade competente; 

VI. Armazenagem – compreende a guarda, localização, segurança e preservação do 

material adquirido a fim de suprir adequadamente as necessidades operacionais das 

unidades; 

VII. Localização – consiste em facilitar a perfeita localização dos materiais estocados 

sob a responsabilidade do almoxarifado;  

VIII. Conservação e Preservação – consiste em manter os materiais arrumados em 

suas embalagens originais e preservados de desgastes;  

IX. Distribuição – é o processo pelo qual se faz chegar o material em perfeitas 

condições ao usuário, quando for necessário ou requisitado;  

X. Inventário – consiste em efetuar o levantamento ou contagem dos materiais 

existentes, para efeito de confrontação com os estoques apresentados pelo programa 

informatizado de Controle de Estoque de Materiais que gerencia as entradas e saídas de 

materiais do Almoxarifado. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução tem embasamento legal na Lei Municipal nº. 2.415/2013, 

que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Santa Teresa, e que 

em seu art. 2º determina que sejam implementados conjuntos de atividades de controle 

e planos de organização que envolva todos os métodos e medidas adotados pela 

administração na busca pelo desenvolvimento da eficiência de suas operações.   

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete ao Setor de Almoxarifado:  

I. Supervisionar, planejar, coordenar e acompanhar as operações do almoxarifado; 

II. Manter cadastro atualizado, de entrada e saída de materiais no sistema 

informatizado de Controle de Estoques;  

III. Manter contato com o setor responsável pelas compras e a unidade administrativa 

requisitante, para planejamento de recebimento de materiais;  

IV. Fornecer ao setor responsável pelas compras, lista de materiais em falta no 

almoxarifado;  

V. Supervisionar a limpeza e organização da área do almoxarifado;  

VI. Zelar pela boa conservação do material armazenado, assim como por estruturas 

de armazenagem do almoxarifado;  

VII. Estabelecer critérios para o atendimento das requisições;  

VIII. Estabelecer critérios para organização dos materiais nas estruturas de 

armazenagem;  

IX. Gestão do sistema informatizado de controle de material, assegurando as ações 

necessárias à sua operacionalização e aperfeiçoamento;  
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X. Classificar e cadastrar os materiais de consumo no sistema de informática, 

alimentando-o com as informações constantes das notas fiscais e autorizações de 

fornecimentos;  

XI. Supervisionar e controlar a distribuição racional do material requisitado, 

promovendo os cortes necessários nos pedidos (requisição interna). 

XII. Disponibilizar relatórios gerenciais; 

XIII. Proceder à baixa de materiais de consumo em desuso;  

XIV. Informar ao Secretário Municipal de Administração da ocorrência de desfalque ou 

desvio de materiais, bem como da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico que resulte dano ao erário, para que seja instaurado o respectivo 

processo ou Sindicância disciplinar administrativo;  

XV. Promover estudos visando a padronização de materiais e a substituição dos 

mesmos por outros de uso mais econômico;  

XVI. Atender com agilidade e presteza as demandas solicitadas de materiais;  

XVII. Participar, sempre que possível, de cursos de capacitação, para aperfeiçoamento 

de suas atividades. 

 

Art. 6º - Compete ao(s) Responsável(eis) pelo Recebimento dos Materiais e/ou à 

Comissão Recebimento dos Materiais (quando houver):  

I. No ato de recebimento do material, o Almoxarife, o servidor ou a comissão 

designada para esse fim procederá a sua conferência à vista dos documentos hábeis 

que rotineiramente o acompanha: Nota Fiscal; Termo de Doação, Autorização de 

Fornecimento, etc.  

II. Quando se tratar de bens de consumo diverso(s) responsável(eis) recebe(m) o 

material para estoque no almoxarifado, atesta(m) a nota fiscal e encaminha(m) a Nota 

Fiscal juntamente com as certidões negativas, para o setor de contabilidade e finanças 

para efetuar o pagamento. 

III. Se o material de consumo não confere com as especificações da autorização de 

fornecimento, deve-se suspender a entrega e notificar a empresa para que providencie a 

substituição;  
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IV. Quando se tratar de bens permanentes o responsável pelo Almoxarifado recebe o 

material provisoriamente conferindo com a nota fiscal e a autorização de fornecimento e 

envia a Nota Fiscal para o Setor Patrimonial para as devidas providências. 

V. Se o material permanente exigir parecer técnico especializado, o responsável pelo 

Almoxarifado providencia a presença do técnico responsável (fiscal do contrato), para 

recebimento definitivo do material;  

VI. Se o material permanente não confere com as especificações o setor de 

almoxarifado notifica a empresa para providenciar a substituição.  

VII. Conferido o recebimento do material permanente o responsável pelas entradas do 

almoxarifado em conjunto com o responsável pelo patrimônio atestam a nota fiscal e 

encaminham a nota fiscal juntamente com as certidões negativas, para o setor de 

contabilidade e finanças para efetuar o pagamento. 

VIII. No caso do recebimento de material encaminhado diretamente para o local de 

sua utilização, o responsável pelo setor, deverá acompanhar o fornecimento realizando 

a conferência e atesto da nota fiscal e enviar a nota fiscal devidamente atestado para o 

setor de almoxarifado. 

IX. No retorno ao almoxarifado e com a nota fiscal devidamente atestada, faz os 

procedimentos de entrada e saída no sistema e encaminha a nota fiscal juntamente com 

as certidões negativas, para o setor de contabilidade e finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

Art. 7º - Compete ao Responsável pela Movimentação de Estoque e Separação de 

Pedidos:  

I. Armazenar o material de acordo com o critério de armazenagem;  

II. Fazer levantamento, segundo critério adotado pelo almoxarifado, de pedidos 

pendentes;  

III. Separar pedidos e facilitar a conferencia e o carregamento na área de expedição;  

IV. Zelar pela limpeza e boa conservação do material armazenado na área de 

recebimento, assim como por suas estruturas de armazenagem.   
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CAPÍTULO VI 

DO ALMOXARIFADO 

 

Art. 8º - O Almoxarifado é o espaço físico utilizado pela Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa para armazenagem do material de consumo para 

uso das secretarias. 

 

Art. 9º - O almoxarifado deverá estar em local limpo, seguro, de fácil acesso e arejado, 

que garanta a conservação dos materiais, bem como, deverá ser organizado de tal 

forma que haja a maximização do espaço, a garantia de segurança para os materiais 

estocados e a fácil circulação interna.   

 

 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE DE MATERIAIS 

 

Art. 10º - Os materiais de consumo serão controlados por servidores responsáveis por 

sua guarda, por meio de um sistema informatizado; 

 

Art. 11º - Este sistema informatizado é um software desenvolvido por uma empresa 

contratada, e que no momento permite o acesso somente do servidor que opera o 

sistema de Controle de estoque. 

 

Art. 12º - Constituem atividades básicas do Almoxarifado:  

I. O recebimento e aceitação (aceite); 

II. O armazenamento;  

III. A localização;  

IV. A conservação e a preservação;  

V. A distribuição;  

VI. O inventário. 
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CAPÍTULO VIII 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 13º - Do Recebimento provisório e Definitivo do Material:  

I. O recebimento de material em virtude de compra se divide em provisório e 

definitivo;  

II. O recebimento provisório ocorre no momento da entrega do material e não 

constitui sua aceitação;  

III. O recebimento definitivo se dá com a aceitação do material, que pressupõe a 

conformidade do material com as especificações descritas no processo de compra 

(autorização de fornecimento); 

IV. Todo e qualquer material de consumo adquirido pelo Município de Santa Teresa, 

deverá ser conferido no que diz respeito a preços, quantidades, especificações, 

qualidade e prazo de validade no ato do recebimento; 

V. O recebimento de materiais de consumo pelo Almoxarifado será formalmente 

efetuado, de acordo com os seguintes procedimentos:  

  efetuar a conferência dos itens dos materiais de consumo, bem como sua 

qualidade, especificações técnicas, quantidade e a integridade física e funcional, 

realizando os testes, quando necessário; 

  verificar se a nota fiscal das mercadorias está de acordo com as especificações 

do material adquirido constantes da autorização de fornecimento bem como, 

dentro do prazo de validade para emissão; 

  quando se tratar de material permanente, verificar se a marca, modelo e 

características das mercadorias entregues conferem com o descrito na 

autorização de fornecimento. 

VI. No caso de doação deverão ser observados os princípios legais e legislação 

municipal vigente.  

VII. Atendidas as exigências, os materiais serão estocados no Almoxarifado e, será 

declarado, na nota fiscal, a aceitação e recebimento dos mesmos. 
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VIII. A nota fiscal, com o carimbo de recebimento e aceite, deverá ser encaminhada ao 

setor de contabilidade e finanças para devidas providências.  

IX. Os materiais deverão ser registrados no sistema informatizado de Controle de 

Estoque de Materiais, descrevendo o número da nota fiscal, valor unitário, quantidade 

total e descrição detalhada dos materiais adquiridos.  

X. O registro de materiais em estoque deverá ser processado no referido sistema de 

controle, contendo dados como:  

  data de entrada e saída dos mesmos;  

  especificação detalhada dos bens;  

  quantidade e custos;  

  nome do fornecedor;  

  documento comprobatório, com o número, data de emissão e valor. 

 

Art. 14º - Nenhum material será liberado para as Secretarias sem o recebimento 

definitivo e os devidos registros nos sistemas competentes.  

 

Art. 15º - No caso do material não cumprir as especificações determinadas ou ainda 

apresentar falhas, imperfeições ou defeitos, o mesmo não será aceito no Almoxarifado, 

sendo imediatamente efetuada a devolução ao fornecedor, procedendo à notificação da 

empresa e demais providências cabíveis. 

 

Art. 16º - Quaisquer discrepâncias existentes entre o material entregue e a autorização 

de fornecimento, deverão ser solicitadas instruções complementares aos Departamentos 

de Compras, Contratos ou Licitações, necessárias a elucidação das divergências.  

 

Art. 17º - Do Armazenamento:  

I. O armazenamento dos materiais de consumo adquiridos e recebidos será 

realizado conforme os seguintes critérios:  
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  armazenar os materiais pesados e volumosos, evitando riscos de acidentes ou 

avarias e facilitando a movimentação, mantendo livres os acessos às portas e 

áreas de circulação;  

  estocar os materiais ordenadamente em prateleiras, estantes ou estrados e 

identificados para facilitar o funcionamento operacional, observando a altura, 

forma, peso e movimentos, sem que tenha contato direto com o piso, para facilitar 

o funcionamento operacional e a contagem física;  

  conservar os materiais nas embalagens originais, sempre que possível; 

  observar as recomendações do fabricante; 

 as embalagens de determinados materiais deverão ficar fechados  até necessária 

utilização;  

  organizar os materiais, de modo que os novos que forem chegando, sejam 

colocados atrás dos materiais já existentes, armazenados a mais tempo;  

  distribuir primeiro os materiais que estão com o prazo de validade próximo a 

vencer e os estocados há mais tempo;  

  armazenar os materiais de pequeno volume e alto valor em armários, de 

preferência trancado;  

  garantir a qualidade do produto estocado em condições ambientais para este fim.  

II. Os materiais permanentes, após o recebimento, serão encaminhados ao 

Departamento de Patrimônio que realizará a vinculação do bem ao patrimônio municipal, 

e posteriormente enviará para sua efetiva utilização, mediante a emissão do respectivo 

Termo de Responsabilidade, assinado pelo destinatário.   

 

Art. 18º - Da Localização:  

I. Quanto à localização dos materiais adquiridos e recebidos, dever-se-á proceder 

da seguinte forma:  

  estocar observando a natureza e características dos materiais de consumo;  

  utilizar os critérios previamente estabelecidos, visando à identificação do 

posicionamento físico dos materiais em unidade de estocagem. 
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Art. 19º - Da Conservação e Preservação:  

I. Quanto à conservação e preservação dos materiais de consumo, deve-se 

proceder da seguinte forma:  

  manter o almoxarifado organizado e limpo; 

  inspecionar, periodicamente, todos os materiais sujeitos a corrosão e 

deterioração, protegendo-os contra efeitos do tempo, luz e calor. 

 

Art. 20º - Da Distribuição:  

I. Toda retirada de material do Almoxarifado deverá ser feita através de requisição 

interna de materiais, identificando a secretaria e a descrição do material solicitado e 

assinada pelo secretário ou servidor autorizado. 

II. O registro de entrada e saída de materiais deverá ser feito no mesmo dia em que 

ocorreu a operação, ou no máximo, no dia seguinte.  

III. A distribuição dos materiais deverá ser efetuada da seguinte forma:  

  A partir da solicitação de material através da requisição interna da       secretaria 

solicitante. 

  Obedecendo sempre a estocagem e data de validade mais antiga, no 

atendimento das requisições internas de materiais. 

IV. A distribuição será diária e definida pela ordem de chegada das requisições das 

secretarias, sendo realizada o mais breve possível, sendo que em casos excepcionais 

deverão ser atendidos imediatamente. 

V. Aqueles materiais que por suas características não possam ser armazenados no 

Almoxarifado, terão sua entrega programada diretamente para o setor requisitante do 

mesmo;  

VI. Manter em arquivo o comprovante de entrega do material às Unidades 

requisitantes.   

 

Art. 21º - Do Inventário: 

 I. Após a conferência do estoque físico o resultado deverá ser encaminhado à 

Secretaria de Fazenda, setor de contabilidade, para as devidas providências.  
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 22º - A exoneração, demissão, afastamento, aposentadoria ou alteração do servidor 

responsável pela conferência do sistema informatizado de Controle de Estoques deverá 

ser comunicado imediatamente pelo secretário da pasta;  

 

Art. 23º - Não será permitido o acesso de nenhuma pessoa estranha ao Almoxarifado, 

salvo se estiver acompanhado por pessoa autorizada. 

 

Art. 24º - O Almoxarifado deverá ser utilizado única e exclusivamente para o 

armazenamento de material de consumo.  

 

Art. 25º - Nenhum material pode ser entregue sem a respectiva requisição interna de 

materiais. 

 

Art. 26º - Nenhum material poderá ser recebido se não estiver de acordo com a nota 

fiscal, bem como, com a autorização de fornecimento.  

 

Art. 27º - Nenhum material pode entrar ou sair do Almoxarifado sem o registro no 

sistema informatizado de Controle de Estoque de Materiais.  

 

Art. 28º - Todo servidor poderá ser responsabilizado por desaparecimento do material 

que lhe for confiado, bem como, por qualquer dano que venha a causar no mesmo, com 

direito à ampla defesa em processo administrativo. 

 

Art. 29º - Qualquer infração penal cometida em detrimento dos bens sob 

responsabilidade do Departamento de Almoxarifado deverá ser imediatamente 

comunicada à Secretaria Municipal de Administração e lavrada a respectiva ocorrência 

junto à Autoridade Policial;  
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Art. 30º - Caberá ao Setor de Almoxarifado a divulgação da presente Instrução 

Normativa junto às demais unidades administrativas.  

 

Art. 31º - A presente Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 27 de janeiro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STC Nº 01/2014 

 

 

Versão: 01 

Aprovada em: 04/04/2014  

Ato de aprovação: Decreto nº 169/2014  

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre os procedimentos relacionados às atividades de promoção e 

desenvolvimento do turismo. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrangem todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações 

direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Teresa/ES, todos os empreendedores 

do setor turístico, turistas, proponentes de projetos, realizadores de eventos, produtores 

do agro turismo e comunidade em geral. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Turismo: Atividade que as pessoas realizam durante viagens e estadas em 

lugares diferentes do seu entorno habitual, por um período inferior a um ano, com 

finalidade de lazer, negócios ou outras; 

II. Turista: É aquele que se desloca para fora de seu local de residência permanente, 

por mais de 24 horas, realizando pernoite, por motivo outro que não o de fixar residência 

ou exercer atividade remunerada, realizando gastos de qualquer espécie com renda 

auferida fora do local visitado; 

III. Turismo Sustentável: Atividade que satisfaz as necessidades dos turistas e as 

necessidades socioeconômicas das regiões receptoras, enquanto a integridade cultural, 

a integridade dos ambientes naturais e a diversidade biológica são mantidas para o 

futuro; 

IV. Atrativo Turístico: É todo lugar, objeto ou acontecimento de interesse para o 

turismo. Constitui o componente principal e mais importante do produto turístico, pois 

determina a seleção, por parte do turista, do local de destino de uma viagem, ou seja, 

gere uma corrente turística até a localidade. Os atrativos turísticos podem ser naturais, 

culturais, manifestações e usos tradicionais e populares, realizações técnicas e 

científicas contemporâneas e acontecimentos programados; 

V. Equipamentos e Serviços Turísticos: Conjunto de edificações, de instalações e de 

serviços indispensáveis ao desenvolvimento da atividade turística.  

VI. Prestador de Serviços Turísticos: Sociedades empresariais, sociedades simples, 

empresários individuais e serviços sociais autônomos que prestem serviços turísticos 

remunerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia 

produtiva do turismo: 

a) meios de hospedagem; 

b) agências de turismo; 

c) transportadoras turísticas; 

d) organizadoras de eventos; 

e) parques temáticos; 

f) acampamentos turísticos; 
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g) restaurantes, cafeterias, bares e similares; 

h) centros ou locais destinados a convenções e/ou a feiras e a exposições e 

similares; 

i) parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos de 

entretenimento e lazer; 

j) marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca desportiva; 

k) casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; 

l) organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, locação 

de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos; 

m) locadoras de veículos para turistas; 

n) prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diversas 

modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de 

planejamento, bem como a prática de suas atividades. 

 

VII. Trade Turístico: Conjunto de equipamentos da estrutura constituintes do produto 

turístico e todas as atividades comerciais periféricas ligadas direta ou indiretamente à 

atividade turística; 

VIII. Demanda turística: Número total de pessoas que viajam ou desejam viajar para 

desfrutar das comodidades turísticas e dos serviços em lugares diferentes daqueles de 

trabalho e de residência habitual; 

IX. Oferta Turística: Conjunto de produtos turísticos e serviços postos à disposição do 

usuário turístico num determinado destino, para seu desfrute e consumo; 

X. Segmentação Turística: organização da atividade turística para fins de 

planejamento, gestão e mercado. É definida a partir dos elementos de identidade da 

oferta e também das características e variáveis da demanda; 

XI. Turismo Cultural: Turismo cultural pode ser definido como um fenômeno social, 

produto da experiência humana, cuja prática aproxima e fortalece as relações sociais e o 

processo de interação entre indivíduos e seus grupos sociais, ou de culturas diferentes; 
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XII. Agro Turismo: é o conjunto de atividades turísticas desenvolvidas no meio rural, 

comprometidas com a produção agropecuária agregando valor a produtos e serviços, 

resgatando e promovendo o patrimônio cultural a natural da comunidade; 

XIII. Ecoturismo: é um segmento da atividade turística que utiliza, de forma 

sustentável, o patrimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a 

formação de uma consciência ambientalista por meio da interpretação do ambiente, 

promovendo o bem-estar das populações; 

XIV. Turismo de Aventura: compreende os movimentos turísticos decorrentes da 

prática de atividades de aventura de caráter recreativo e não competitivo. São as 

atividades recreativas que envolvem desafio e riscos avaliados e que proporcionam 

sensações diversas e novidade; 

XV. Turismo Religioso: tem como objetivo a visita a locais sagrados e/ou a 

participação em rituais de culto, normalmente por motivos religiosos. É um tipo de 

segmento turístico que envolve um grande movimento de pessoas, que se deslocam de 

seu local de origem motivados pela fé para outro destino permanecendo alguns dias 

gerando assim renda local, pois esses turistas religiosos, romeiros e peregrinos são 

consumidores de bens e serviços; 

XVI. Turismo de Negócios & Eventos: compreende o conjunto de atividades turísticas 

decorrentes dos encontros de interesse profissional, associativo, institucional, de caráter 

comercial, promocional, técnico científico e social; 

XVII. Eventos: acontecimentos, manifestações ou festividades, periódicos ou 

esporádicos, que visam a promoção, a comercialização e o desenvolvimento de 

atividades científicas, culturais, desportivas, assistenciais, etc., promovendo a vinda de 

um número expressivo de pessoas para a região onde o mesmo acontece, incentivando 

assim o turismo; 

XVIII. Promoção: ação de fazer com que alguma coisa (produto, serviço, etc.) seja 

conhecida ou divulgada; 

XIX. Cultura: é o conjunto de manifestações artísticas, sociais, linguísticas e 

comportamentais de um povo ou civilização. Portanto, fazem parte da cultura de um 

povo as seguintes atividades e manifestações: música, teatro, rituais religiosos, língua 
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falada e escrita, mitos, hábitos alimentares, danças, arquitetura, invenções, 

pensamentos, formas de organização social, etc. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de promover ações no âmbito 

do turismo como fator de desenvolvimento social, cultural e econômico, sobre o qual 

dispõem o Artigo 163 da Lei Orgânica Municipal nº 973/1990, o Artigo 180 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e a Lei Federal nº 11.771/2008. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São unidades integrantes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura - SMTC: a Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura, a Casa da Cultura, a Casa Lambert, a Biblioteca Pública Municipal Orlando 

Nascimento e o Parque de Exposições e Eventos Frei Estevão Eugênio Corteletti. 

 

Art. 6º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa:  

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades;  

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos.  

 

Art. 7º - Compete a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura – SMTC:  

I. Formular as políticas públicas e de incentivo as atividades de turismo com visão 

para o desenvolvimento sustentável do setor; 
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II. Proporcionar parcerias com a iniciativa privada e sociedade civil para realização 

das atividades turísticas; 

III. Promover a formação e qualificação dos empresários do setor turístico, bem como 

dos profissionais que atuam no setor turístico; 

IV. Captar, qualificar, planejar e realizar eventos, além de incentivar a iniciativa 

privada a promoção de novos eventos; 

V. Auxiliar na qualificar dos equipamentos turísticos, taxis, atrativos turísticos e 

envolvidos direta ou indiretamente com o setor, visando melhor atendimento dos 

visitantes; 

VI. Divulgar o destino turístico “Santa Teresa”, focando principalmente nos 

seguimentos turísticos prioritários, atrativos e equipamentos turísticos; 

VII. Incentivar a ampliação da oferta de serviços e equipamentos turísticos; 

VIII. Viabilizar parcerias junto ao Poder Executivo Municipal, Governo do Estado do 

Espírito Santo, Governo Federal e Setor Privado para melhoria e qualificação na 

infraestrutura pública e projetos para aprimoramento do setor turístico; 

IX. Desenvolver os segmentos turísticos identificados como prioritários; 

X. Dotar a SMTC dos documentos bases para o desenvolvimento turístico: Inventário 

Turístico, Plano Municipal do Turismo, Plano de Marketing; 

XI. Promover as pesquisas de fluxo turísticos, na baixa, média e alta temporada e 

nos principais eventos; 

XII. Formular anualmente o Calendário Municipal de Eventos e atualiza-lo sempre que 

preciso. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA DA SMTC 

 

Art. 8º - Compete à sede administrativa da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - 

SMTC: 
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I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, 

localizada na Rua Ricardo Pasolini, 82, Centro; 

II. Criação de projetos de captação de recurso de cunho turístico ou cultural para o 

município de Santa Teresa; 

III. Firmar convênios de cooperação técnica para qualificação do trade turístico; 

IV. Captar programas de qualificação profissional; 

V. Receber, supervisionar e gerenciar a tramitação de processos encaminhados à 

SMTC, analisá-los e emitir parecer ou encaminhar para o setor responsável no prazo de 

no máximo 05 (cinco) dias úteis; 

VI. Preparar correspondências da SMTC (ofícios, memorandos, atestados, 

comunicações internas, pareceres, declarações, convites, e-mails, etc.);  

VII. Levantamento de necessidades da SMTC e posteriormente criação de Termo de 

Referência e cadastro no sistema de compras; 

VIII. Organizar e conservar o arquivo documental da SMTC; 

IX. Controle de pagamentos de notas fiscais advindas de serviços e/ou aquisições de 

materiais;  

X. Controle do quadro de movimento pessoal (QMP). 

 

Art. 9º - Compete à Casa da Cultura: 

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, 

localizada na Av. Getúlio Vargas, 121, Centro; 

 

II. Proceder o agendamento do espaço para reuniões de interesse público que 

demandem de espaço para tal; 

III. Informar comunidade e turistas a respeito dos atrativos da cidade; 

IV. Receber as atividades culturais organizadas tanto pelo poder público, quanto 

privado. 
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Art. 10º - Compete à Casa Lambert: 

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas, de segunda a sexta-feira;  

II. Realizar atendimento monitorado ao público visitante, para fins de conhecimento 

da história da imigração italiana, fundação de Santa Teresa e Família Lambert. 

 

Art. 11º - Compete à Biblioteca Pública Municipal Orlando Nascimento: 

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, 

localizada na Av. Getúlio Vargas, 163, Centro; 

II. Catalogação do acervo e reponsabilidade sobre a boa gestão dos recursos 

literários; 

III. Auxiliar o público visitante na pesquisa e acesso ao acervo contido na Biblioteca 

Municipal; 

IV. Ampliação de acervo bibliográfico, por meio de doação ou aquisição de novos 

materiais; 

V. Promover atividades que incentivem a leitura e promoção de campanha de 

doação de livros; 

VI. Responsabilidade sobre o material disponível para empréstimo, controlando e 

acompanhando os prazos de devolução e estado de conservação do material cedido. 

 

Art. 12º - Compete ao Parque de Exposições e Eventos Frei Estevão Eugênio Corteletti: 

I. A realização do atendimento ao público via presencial, por e-mail, e telefone nos 

horários de 08:00 as 11:00 horas e de 12:30 as 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, 

localizada na Rua Virgílio Germano Bassetti, s/nº, Bairro Dois Pinheiros; 

II. Receber eventos de interesse público ou privado, desde de que obedecidos os 

procedimentos de protocolo e solicitação do espaço, respeitando as regras de 

segurança e utilização determinados pelo contrato de cessão. 
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CAPÍTULO VII 

DA INTERLOCUÇÃO COM AS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 

Art. 13º - Realizar a interlocução com as demais Secretarias Municipais em projetos que 

tenham cunho multiprofissional. 

 

Art. 14º - Identificar através de seu Secretário as características básicas dos projetos a 

ela encaminhados e a necessidade ou não de interlocução com outras Secretarias da 

municipalidade. 

 

Art. 15º - Caso haja a necessidade de participação de outra ou outras Secretarias, o 

Secretário Municipal de Turismo e Cultura, encaminhará o processo a devida repartição, 

que deverá indicar servidor para tratar de assuntos pertinentes a serem discutidos. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA NO APOIO A PROJETOS 

 

Art. 16º - Para a aprovação de projetos encaminhados a SMTC, será necessário 

também o encaminhamento de estudo de viabilidade econômica e financeira do objeto 

proposto. Serão observados os seguintes critérios, que endossarão ou não a aprovação 

do projeto apresentado.  

I. Dados cadastrais do proponente; 

II. Dados da empresa ou entidade e sua regularidade; 

III. Histórico da empresa ou entidade; 

IV. Dados gerais do projeto; 

V. Capacitação gerencial e de administração; 

VI. A existência de técnica e conhecimento para execução do Projeto; 

VII. Disponibilidade de recursos financeiros suficientes para realizar o projeto em sua 

integridade; 
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VIII. Dados do público que pretende atingir; 

IX. Quando da realização de eventos, as estratégias de marketing adotadas; 

X. Resultados esperados. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DO APOIO A EVENTOS 

 

Art. 17º - Os eventos a serem apoiados pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - 

SMTC estarão, obrigatoriamente, voltados ao fortalecimento das políticas públicas, à 

geração de fluxo turístico, ao desenvolvimento e a promoção do turismo local 

sustentável, desde que contemplem ações capazes de contribuir para: 

I. Gerar trabalho, a fim de proporcionar melhoria na distribuição de renda e na 

qualidade de vida das comunidades; 

II. Resgatar, valorizar, conservar e promover o patrimônio cultural, natural e social; 

III. Estimular processos que resultem na criação e qualificação de produtos turísticos 

que caracterizem a regionalidade, genuinidade e identidade cultural da população 

teresense; 

IV. Promover a qualificação profissional, o incremento do produto turístico, a 

diversificação da oferta, a estruturação de destinos e segmentos, além da ampliação do 

mercado de trabalho e do consumo turístico; 

V. Contribuir para a movimentação de fluxos regionais, nacionais e internacionais de 

turistas no Município de Santa Teresa, como também para a propagação da imagem 

positiva do Município, interna e externamente. 

 

Art. 18º - Os eventos a serem apoiados pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

– SMTC deverão prever: 

I. Segurança aos participantes; 
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II. Promoção de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência sensorial ou 

motora ou com mobilidade reduzida, às de atendimento prioritário e a outros 

especificados no Decreto nº 5.296/2004; 

III. Contribuição em favor da política de enfrentamento ao tráfico e à exploração 

sexual de crianças e adolescentes no segmento do turismo, e da inserção da marca do 

Programa Turismo Sustentável & Infância; 

IV. Inserção do logotipo da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura – SMTC, nos 

material de divulgação do evento. 

 

Art. 19º - Para todos os eventos apoiados pela Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura – SMTC fica obrigatória a realização de pesquisa de demanda turística. 

I. Em relação à abrangência das propostas de eventos apoiados Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura – SMTC entende-se:  

a) Abrangência municipal: aqueles eventos que geram até 14% de fluxo turístico 

dentro da mesma região turística;  

b) Abrangência regional: aqueles eventos que geram 15% de fluxo turístico dentro 

da mesma região turística;  

c) Abrangência estadual: aqueles eventos que geram 15% de participantes 

provenientes de municípios de mais de uma região turística do Estado; 

d) Abrangência nacional: aqueles eventos que geram 15% de fluxo turístico 

proveniente de outros estados do Brasil;  

e) Abrangência internacional: aqueles que geram no mínimo de 15% de fluxo 

turístico provenientes de outros países. 

 

II. A comprovação de fluxo turístico far-se-á por pesquisa realizada nas edições 

anteriores do evento, acrescida de apresentação de clipagem (cópia de matérias de 

revistas, jornais, mídia de rádio e tv.), que comprovem a abrangência na divulgação do 

evento. 
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Art. 20º - Com vistas ao enquadramento da natureza do evento ficam definidas as 

categorias a seguir: 

I. Eventos turísticos: 

a) Cavalgadas; 

b) Encenações e peças teatrais; 

c) Eventos de cunho ambiental; 

d) Eventos especializados do turismo; 

e) Feiras de Negócios e do Agronegócio; 

f) Festas ou Festivais Culturais; 

g) Festas ou Festivais Gastronômicos; 

h) Festas ou Festivais Musicais; 

i) Festas ou Festivais Religiosos; 

j) Festivais de Artes; 

k) Festividades Natalinas; 

l) Pré Carnaval e Carnaval; 

m) Réveillon; 

n) Rodeios. 

 

II. Outros segmentos não turísticos: 

a) Encontros de grupos de interesses afins; 

b) Eventos de entidades de classe. 

 

Art. 21º - Poderão ser apresentados projetos que visem a aquisição de produtos e à 

contratação dos seguintes serviços: 

I. Contratação de recepcionistas; 

II. Contratação de serviços de cerimonialista; 

III. Contratação de serviços de limpeza; 

IV. Contratação de serviços de segurança; 

V. Locação de alambrados/fechamentos; 

VI. Locação de arquibancadas; 
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VII. Locação de banheiros químicos; 

VIII. Locação de cadeiras e mesas; 

IX. Locação de estandes; 

X. Locação de gerador de energia; 

XI. Locação de iluminação; 

XII. Locação de palco; 

XIII. Locação de piso com carpete; 

XIV. Locação de sonorização; 

XV. Locação de telão e/ou projetor; 

XVI. Locação de tenda e/ou toldo; 

XVII. Material gráfico de divulgação, que não ultrapasse 10% do valor do projeto; 

XVIII. Mídia que não ultrapasse 25% do valor do concedente; 

XIX. Pagamento de cachês de artistas e/ou bandas e/ou grupos. 

 

Art. 22º - Se houverem outros parceiros envolvidos no projeto, o proponente deverá 

apontá-los com a descrição das despesas patrocinadas e seus respectivos valores. 

 

 

CAPÍTULO X 

DO CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS - CADASTUR 

 

Art. 23º - O CADASTUR é o sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas que 

atuam na cadeia produtiva do turismo, executado pelo Ministério do Turismo em parceria 

com os Órgãos Oficiais de Turismo das Unidades da Federação. Para efetivação do 

Programa no Município de Santa Teresa, cabe a SMTC: 

I. Realizar levantamento de prestadores de serviços turísticos do município; 

II. O servidor da SMTC responsável pelo cadastro realizará visita aos prestadores de 

serviços turísticos expondo a necessidade de cadastro junto ao Ministério do Turismo; 
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III. O prestador de serviços turísticos preencherá o formulário com dados 

necessários, documentação solicitada, atividades desenvolvidas e área de atuação que 

se adequa dentre as atividades propostas pelo Ministério do Turismo; 

IV. O servidor da SMTC responsável pelo cadastro encaminhará a documentação 

gerada na visita à Secretaria de Estado do Turismo, ficando a cargo do servidor dessa 

Secretaria a realização do cadastro junto ao Ministério do Turismo; 

V. A Secretaria de Estado do Turismo, mediante aprovação do cadastro junto ao 

Ministério do Turismo, encaminha o certificado de adesão ao prestador de serviços, com 

validade de 02 (dois) anos; 

VI. Para fins de renovação, após o término da validade do cadastro, um novo 

formulário com as atividades do empreendimento é preenchido e encaminhado a 

Secretaria de Estado do Turismo, que procede a atualização do mesmo. 

 

 

CAPÍTULO XI 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL NO TURISMO 

 

Art. 24º - A qualificação dos profissionais envolvidos no trade turístico tem por objetivo 

aprimorar e aperfeiçoar as técnicas e métodos de trabalho daqueles que estão em 

contato direto ou indireto com o turista.  

I. A SMTC realizará pesquisa junto ao empresariado a fim de obter informações a 

respeito das áreas prioritárias para qualificação profissional; 

II. Buscará firmar parceria com instituições que ofereçam a demanda identificada, 

priorizando os profissionais que já atuam no setor turístico; 

III. Caso não haja adesão total de profissionais que já atuam no setor, serão abertas 

as inscrições a comunidade, respeitado o limite de vagas oferecidas; 

IV. Ficará a cargo da SMTC, a divulgação das qualificações, inscrições, 

disponibilização de local e demais recursos necessários para acontecimento das 

qualificações; 
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V. É de responsabilidade de instituição responsável pela qualificação o material 

didático e por meio de seus instrutores, tem a responsabilidade de acompanhar o 

desenvolvimento das habilidades adquiridas e frequência dos participantes; 

VI. No caso do cumprimento da carga horária e avaliação positiva do aprendizado do 

participante, o mesmo receberá ao final do curso seu certificado de conclusão. 

 

 

CAPÍTULO XII 

DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS 

 

Art. 25º - Todo pedido de auxílio ou celebração de convênios, a partir da data de 

publicação desta Instrução Normativa, deve ser entregue no protocolo da Prefeitura de 

Santa Teresa, com no mínimo 90 dias de antecedência da realização do mesmo. 

 

Art. 26º - Os pedidos de auxílio ou convênio apresentados terão de ser executados 

conforme o plano de trabalho aprovado pela SMTC, respeitando cronograma, valores e 

quantidades ali indicados. 

 

Art. 27º - Havendo a mudança de qualquer elemento do plano de trabalho aprovado 

quando da celebração de convênio, a mudança deverá ser comunicada previa e 

oficialmente à SMTC, que aprovando a mesma deverá encaminhar a Secretaria de 

Planejamento para alteração no documentação do contrato. Caso a SMTC se posiciona 

contrária a alteração, o plano de trabalho original fica mantido. 

  

Art. 28º - As instituições a serem beneficiadas, bem como o valor repassado a cada uma 

delas, serão decididas por deliberação da SMTC. 
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Art. 29º - Só serão contemplados projetos que seguirem as seguintes determinações: 

I. Os pedidos de celebração de convênio apresentados devem estar acompanhados 

de pesquisa de preço com no mínimo 03 (três) orçamentos detalhados de todos os 

produtos ou serviços solicitados; 

II. Eventuais adequações a serem determinadas pela SMTC, deverão ser entregues 

na sede administrativa da SMTC no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação oficial para adequação. 

 

Art. 30º - Será necessária a apresentação de prestação de contas a Secretaria 

Municipal de Planejamento, que analisará o cumprimento dos procedimentos por ela 

determinados, para então ser encaminhada para aprovação do Gabinete do Prefeito. A 

Prestação de contas deverá obrigatoriamente conter registro fotográfico datado com o 

objetivo de que seja comprovada a realização do projeto apresentado, ficando ciente o 

proponente que a não apresentação acarretará na não aceitação da prestação de 

contas. 

 

Art. 31º - Os comprovantes de despesas com publicidade serão acompanhados dos 

seguintes documentos: 

I. Memorial descritivo da campanha de publicidade quando relativa à criação ou 

produção; 

II. Cópia da autorização de divulgação e/ou do contrato de publicidade; 

III. Exemplar do material impresso, em se tratando de publicidade escrita; 

IV. Cópia do áudio ou vídeo da matéria veiculada e comprovante da emissora 

indicando as datas e horários das inserções quando se tratar de publicidade radiofônica 

ou televisiva. 
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CAPÍTULO XIII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 32º - Caberá a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SMTC, orientar e cumprir 

sobre as orientações contidas nesta Instrução Normativa.  

 

Art. 33º - Em caso de dúvidas, ou omissões geradas nesta Instrução Normativa deverão 

ser solucionadas junto à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SMTC.  

 

Art. 34 - Esta instrução normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STC Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 14/01/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 169/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre as rotinas e procedimentos relacionados às atividades de uso e 

permissão para utilização do Parque de Exposições Frei Estevão Eugênio Cortelletti no 

Município de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - O turismo é uma das principais indústrias de serviços no Brasil, e principalmente 

uma das que mais cresce na geração de emprego e rendas nas regiões onde não tem 

grandes investimentos públicos e privados. Em razão disso, é que as cidades que tem 

vocação para o turismo estão investindo maciçamente nessa área, principalmente no 
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turismo de negócio, agro turismo, turismo religioso, cultural, agroindústrias, festivais de 

música internacionais, festivais de vinho, cerveja, eventos musicais, festa da imigração 

italiana, etc., sendo que a grande maioria é realizada no Parque de Exposição Frei 

Estevão Eugênio Cortelletti, localizado no Bairro Dois Pinheiros, nesta Cidade de Santa 

Teresa. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de promover ações no âmbito 

do Turismo e Cultura, sobre o qual dispõe a Lei Orgânica Municipal nº973/1990 e na 

CF/1988 art.180. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São Responsabilidades do Solicitante para o uso do Parque de Exposição:   

I. Solicitação de ponto de energia, além do que o Parque de Exposições e Eventos                                                

Frei Estevão Eugênio Cortelletti oferece no palco principal, caso necessário; 

 

II. Gerador de energia caso a sonorização solicite; 

III. Cumprimentos das normas e rotinas com o Corpo de Bombeiros; 

IV. Contratação de Equipe de Limpeza para os dias do evento; 

V. Contratação de Eletricista e hidráulico para os dias do evento; 

VI. Contratação de Equipe de Segurança para os dias do evento; 

VII. Zelar pelo patrimônio público; 
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VIII. Seguir normas do contrato de permissão Parque de Exposições e Eventos Frei 

Estevão Eugênio Cortelletti - Anexo I; 

IX. Qualquer ocorrência durante o evento em relação à manutenção e funcionamento 

é de responsabilidade do solicitante; 

X. O solicitante deve respeitar a data de entrega das chaves ocorrendo no momento 

da inspeção junto a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura – SMTC, na data 

previamente estipulada, caso não ocorra, sofrerá as penalidades do contrato; 

XI. É de responsabilidade do solicitante a retirada de qualquer artefato de decoração, 

como prego, banner, arames, abraçadeiras, etc. Caso não ocorra, sofrera as 

penalidades do contrato; 

XII. É de responsabilidade do solicitante a entrega das cozinhas limpas, sem lixo e em 

perfeito estado de funcionamento, caso não ocorra, sofrerá as penalidades do contrato; 

XIII. Fica proibido a remoção, a troca de lugar dos equipamentos de segurança, placas 

de sinalização, lâmpadas de emergência e qualquer outro objeto nas dependências do 

Parque de Exposição e Eventos Frei Estevão Eugênio Cortelletti; 

XIV. É de responsabilidade do solicitante a entrega dos extintores com o lacre, 

conforme a inspeção no ato da entrega das chaves; 

XV. Caso o prazo de entrega das chaves dos ambientes do Parque não seja feito em 

até 2 (dois) dias úteis após o Evento a nota promissória será acionada. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Providências necessárias para permissão de uso do Parque de Exposições Frei 

Estevão Eugênio Cortelletti. 

I. Verificar data disponível para evento através do telefone da Secretaria Municipal 

de Turismo e Cultura - SMTC (27) 3259-2357 ou 3259-1344 com o funcionário 

responsável pelo Parque de Exposição; 
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II. Protocolizar a solicitação para reserva do Parque de Exposições e Eventos Frei 

Estevão Eugênio Cortelletti, no protocolo geral da Prefeitura Municipal contendo os 

seguintes dados  ou documentos; 

a) Nome do responsável (pessoa física ou jurídica); 

b) Endereço completo; 

c) Cópia da carteira de identidade; 

d) Telefone de contato; 

e) Nome do evento; 

f) Data de uso, incluindo período pré e pós data do evento, lembrando da 

decoração, montagem e desmontagem. 

III. Protocolar pedido de alvará sanitário em nome do requerente ou do evento na 

recepção da Prefeitura setor Protocolo; 

IV. Entrar no site www.cb.es.gov.br e solicitar vistoria do Corpo de Bombeiros; 

V. Após contato telefônico por parte da SMTC, retirar o DAM na SMTC e pagar taxa 

no banco. Devolver formulário pago a SMTC para ser anexado ao processo; 

VI. Entrar em contato com a funcionária Lucinete na SMTC. Para agendar dia para 

comparecer no Parque de Exposições, para realização da vistoria das condições de 

entrega do Parque; 

VII. Comunicar a polícia militar e civil por meio de oficio os dados do evento. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º - Os secretários e Chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 8º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Turismo e Cultura, e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 
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Art. 9º - Esta Instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 04 de abril de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STC Nº 03/2015 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 19/05/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 204/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura  

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre as rotinas e procedimentos relacionados às atividades de uso e 

permissão para utilização do espaço físico, do acervo e dos serviços oferecidos pela 

Biblioteca Pública Municipal “Orlando Nascimento” no Município de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura 

organizacional da administração Direta e Indireta, e a todos os consulentes que 

utilizarem o espaço físico, os serviços e o acervo da Biblioteca Pública Municipal 

“Orlando Nascimento”. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Biblioteca Pública é por definição um espaço de livre acesso a todo ser humano 

que busca o conhecimento, sua produção ou difusão independentemente de crença, 
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etnia, sexo, nacionalidade, nível de instrução e qualquer outro critério de discriminação 

que não respeite os direitos humanos, a legislação vigente e a Constituição Federal de 

1988. 

 

Parágrafo único - Compete à Biblioteca Pública Municipal “Orlando Nascimento” o 

registro escrito nas diversas áreas das Ciências, da Religião e da Cultura, bem como a 

disponibilização de todo o seu acervo de forma gratuita a todas as pessoas 

interessadas, salvo o disposto nos Artigos 27 e 28 desta Instrução Normativa. 

 

Art. 4º - BPMON - Biblioteca Pública Municipal “Orlando Nascimento”. 

 

Art. 5º - Título - Entende-se por Título toda Obra Artística, Científica ou Literária que 

possua registro na Biblioteca. 

 

Art. 6º - Requisitante - Qualquer pessoa física que realize o EDP, Empréstimo Domiciliar 

Pessoal, EDE Empréstimo Domiciliar ao Educador ou pessoa jurídica que realize EDD, 

Empréstimo Domiciliar Diferenciado nesta Biblioteca. 

 

Art. 7º - Consulente - É toda pessoa que consulta o acervo ou utiliza os serviços da 

Biblioteca Pública Municipal.  

 

Art. 8º - Educador - É o profissional que exerce atividade educativa em qualquer ramo 

de ensino. 

 

Art. 9º - EDP - Empréstimo Domiciliar Pessoal: É o empréstimo concedido ao 

consulente.  

 

Art. 10º - EDE - Empréstimo Domiciliar ao Educador: É o empréstimo concedido aos 

educadores. 
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Art. 11º - EDD - Empréstimo Domiciliar Diferenciado: É o empréstimo excepcional 

realizado entre a Biblioteca e outra Instituição. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 12º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de promover ações no âmbito 

do Turismo e Cultura, sobre o qual dispõe a Lei Orgânica Municipal nº 973/1990 e na 

Constituição Federal de 1988, e baseia-se no “manifesto da International Federation 

Library Association - Federação Internacional de Associações e Instituições 

Bibliotecárias -  (IFLA/UNESCO) sobre Bibliotecas Públicas e na Definição de Biblioteca 

Pública elaborado pela UNESCO em 1994. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

I - PUNIÇÕES E SANÇÕES 

Art. 13º - Os consulentes da Biblioteca receberão advertências, sanções ou punições 

sempre que os prazos para devolução, a integridade física do acervo, ou as demais 

normas desta instituição forem desrespeitados. 

 

Art. 14º - A partir do primeiro dia de atraso na devolução da(s) obra(s) emprestada(s), a 

Biblioteca deverá entrar em contato com o leitor a fim de restabelecer a regularidade do 

empréstimo. 

I. Em caso de atraso injustificado, o leitor receberá advertência prevista no artigo 13 

desta Instrução Normativa; 
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II. Em caso de reincidência num período de 03 (três) meses, a ficha cadastral do 

leitor será suspensa por 15 (quinze) dias corridos. 

 

Parágrafo único - São considerados atrasos justificados: impedimentos físicos como 

imobilidade; impossibilidade de comunicação; problemas de saúde e similares ou 

demais fatores que se fizerem legais.   

 

Art. 15º - Os dias para devolução que coincidirem com sábados, domingos e feriados 

serão transferidos para o primeiro dia útil seguinte sem que haja prejuízo para o 

consulente. 

 

II - EXTRAVIO, PERDA OU DANIFICAÇÃO DE OBRA 

Art. 16º - O leitor que danificar um Título dentro ou fora das dependências da Biblioteca, 

ou obra danificada por terceiros, enquanto estiver sob sua guarda, será responsabilizado 

pelos danos causados.  

I. Mesmo estando a obra em condições de uso, o leitor terá sua ficha cadastral 

suspensa por 30 (trinta) dias corridos; 

II. O leitor que estiver com obra considerada inapta ao uso, além de receber as 

sanções já previstas, deverá reparar o dano devolvendo à Biblioteca um exemplar 

idêntico ou similar ao original, caso contrário sua ficha cadastral será cancelada; 

III. Fica expressamente proibida a retirada de Obras e todo material de acervo da 

Biblioteca, para cópia. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 17º - Todas as pessoas independentemente de sexo, crença, raça, ou nacionalidade 

possuem o direito de utilizar os serviços oferecidos pela Biblioteca, bem como de 

usufruir seu espaço físico para realização de pesquisas, estudos, leitura ou lazer. 
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Entretanto, para ter direito a realizar empréstimo o consulente deverá preencher um 

cadastro junto à instituição obedecendo ao disposto nos Artigos 18 a 28 desta Instrução 

Normativa. 

I. O leitor é responsável pela boa utilização e organização da Biblioteca, pelo 

silêncio e atitude compatível com o ambiente; 

II. Os responsáveis pela Biblioteca se reservam o direito de advertir aqueles que 

desrespeitarem os funcionários e/ou regulamento vigente; 

III. O horário de funcionamento é de 2ª à 6ª feira, das 08h00min às 11h00min e de 

12h30min às 15h30min. 

 

Art. 18º - Para a realização de cadastro na Biblioteca o consulente deverá preencher o 

mesmo com os dados a seguir, de caráter obrigatório: 

I. Nome do titular da ficha cadastral completo; 

II. Endereço completo; 

III. Telefone de contato; 

IV. Se estiver trabalhando: Profissão e local de trabalho. Se estiver estudando: 

Escola, série, turma e turno; 

V. E-mail para contato, sempre que possível; 

VI. Cadastro para consulentes menores de idade, serão realizados somente na 

presença do responsável; 

VII. O leitor maior de idade ou o responsável por menor, assinará uma declaração de 

ciência com os termos da Instrução Normativa, no ato de preenchimento da Ficha 

Cadastral.   

 

Art. 19º - Após o preenchimento da ficha cadastral o Leitor receberá uma Carteirinha 

expedida pela Biblioteca, que terá validade por 01 (um) ano a partir de sua emissão.  

 

Art. 20º - O empréstimo domiciliar será realizado apenas mediante a apresentação da 

carteirinha de leitor. 
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Art. 21º - Leitores residentes no interior, onde não há numeração de residências ou 

nomeação de ruas, deverão fornecer, no ato do cadastramento, alguma outra referência 

para possível localização futura quando se fizer necessário. 

 

Art. 22º - Além dos residentes, para realizarem empréstimos domiciliar deverão ter as 

seguintes atividades no Município de Santa Teresa: 

I. Vínculo empregatício;  

II. Alguma atividade educacional;  

III. Estudante matriculado em alguma instituição de ensino. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO EMPRÉSTIMO DE OBRAS 

 

Art. 23º - Há três formas de realizar empréstimos domiciliares:  

 

Art. 24º - EDP - Empréstimo Domiciliar Pessoal: O consulente poderá retirar até 03 (três) 

Títulos desta instituição, sendo que o prazo para devolução é de 10 (dez) dias corridos, 

podendo prorrogar por igual período até 03 (três) vezes. 

 

Art. 25º - EDE - Empréstimo Domiciliar ao Educador: Os Educadores, no exercício de 

suas atividades nas instituições deste município.  

I. Serão emprestadas no máximo 30 (trinta) obras por educador;  

II. Isso ocorrerá somente se os Títulos emprestados forem destinados para uso 

didático; 

III. O EDE apresenta como prazo para devolução das referidas obras 30 (trinta) dias 

corridos, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez.  

 

Art. 26º - EDD - Empréstimo Domiciliar Diferenciado: A Biblioteca poderá realizar 

empréstimos diferenciados, seguindo critérios de número de Títulos, de prazo e a 
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possível prorrogação para devolução, descrita em acordo previamente firmado entre as 

partes, Biblioteca e Requisitante. 

I. O EDD não será realizado de forma indiscriminada, tornando-se possível apenas 

sob supervisão e autorização do Secretário Municipal a qual a Biblioteca estiver 

subordinada em seu ato de execução; 

II. Em caso de danos causados às Obras emprestadas, o responsável pela 

Instituição deverá devolver à Biblioteca exemplares idênticos ou similares aos originais. 

 

Art. 27º - As reservas de Títulos só poderão ser feitas quando os mesmos estiverem 

emprestados.  

I. Títulos reservados não poderão ter seus prazos prorrogados para devolução; 

II. Caso não ocorra o empréstimo dos Títulos que estavam em lista de espera, os 

mesmos voltarão ao acervo após um dia. 

  

Art. 28º - Serão vedadas ao empréstimo, Obras Raras, de Referência e Pesquisas com 

exemplar único. São elas: Dicionários; Enciclopédias; Atlas entre outros. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 29º - Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores 

organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação 

aos requisitos da Instrução Normativa SCI 01/2013 (Norma das Normas), bem como 

manter o processo de melhoria contínua.   

 

Art. 30º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e Unidade Central de 

Controle Interno – UCCI, da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 
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Art. 31º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 19 de maio de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSG Nº 01/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 05/12/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 511/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - O uso dos sistemas de telefonia fixa e de comunicação móvel do Município de 

Santa Teresa-ES fica regulamentado por esta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA BASE LEGAL 

    

Art. 2º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000 e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA ABRANGÊNCIA E RESPONSABILIDADES DA TELEFONIA FIXA 

 

Art. 3º - Integram o sistema de telefonia fixa do Município de Santa Teresa: a central 

telefônica e seus componentes, os ramais digitais e analógicos e respectivos aparelhos, 

instalados no Prédio da Sede da Prefeitura Municipal de Santa Teresa, o  
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Pátio da Prefeitura Municipal e Secretarias alocadas ao redor do Prédio Sede e da 

Policlínica. 

I – Integram ainda os telefones instalados nos demais prédios municipais. 

 

Art. 4º - Compete aos usuários: 

I. zelar pelos equipamentos, evitando a utilização de ligação prolongada e 

desnecessária, optando pelo meio menos oneroso de comunicação; 

II. seguir as recomendações da Unidade de Serviços Gerais; 

III. solicitar à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos os reparos 

e outros serviços rotineiros; 

IV. justificar os pedidos de instalação de novos ramais ou transferências dos 

mesmos. 

 

Parágrafo único - Nos casos de defeitos causados por mau uso do equipamento, o 

responsável pelo mesmo deverá arcar com as despesas de reparo ou substituição do 

aparelho. 

 

Art. 5º - As ligações de longa distância (DDD e DDI) e para celulares, originadas de 

telefones fixos, somente serão permitidas em ramais autorizados pelo Prefeito Municipal, 

mediante justificativa circunstanciada e por estrita necessidade do serviço. 

 

Art. 6º - Os valores das ligações encontradas que forem de caráter particular devem ser 

restituídos ao Município mediante desconto em folha, autorizado pelo usuário, ou por 

meio de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sendo que em caso de 

parcelamento, cada quota não poderá exceder a 30% do salário do servidor. Anexo I. 
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CAPÍTULO IV 

DA ABRANGÊNCIA E RESPONSABILIDADES DA TELEFONIA CELULAR 

 

Art. 7º - Os equipamentos e acessórios que integram o conjunto do serviço de telefonia 

móvel serão objeto de efetivo controle patrimonial, cuja carga dos bens e a 

responsabilidade pelo uso e guarda realizar-se-á em caráter pessoal e intransferível. 

 

Art. 8º - Podem utilizar o aparelho telefônico móvel celular do Município de Santa 

Teresa-ES os Titulares de Secretarias, Chefe de Gabinete, Procurador, Controlador 

Interno, Gerentes, Assessores, Motoristas das Ambulâncias ou UTI Móvel no exercício 

da função e outros servidores, quando no desempenho de missão no interesse do 

Município, devidamente autorizados pelo Prefeito Municipal. 

 

Parágrafo único - No ato do recebimento do aparelho celular, o usuário deverá assinar 

o Termo de Uso e de Responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo II desta 

Norma, comprometendo-se a cumprir as disposições ora estabelecidas. 

 

Art. 9º - As despesas com telefonia celular devem obedecer ao limite mensal 

disponibilizado para cada linha, não podendo ser ultrapassado, salvo os casos em que o 

contrato permitir. 

 

Art. 10º - Cabe aos usuários: 

I. zelar pela utilização econômica do equipamento, evitando ligações prolongadas, 

desnecessárias ou em local que disponha de sistema de telefonia fixa; 

II. responsabilizar-se pela guarda do aparelho telefônico móvel celular e pelo seu 

uso no estrito interesse do serviço; 

III. comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos os casos de extravio, roubo ou furto do aparelho, para bloqueio da linha, e 

apresentar em até 2 (dois) dias úteis o Boletim de Ocorrência Policial; 
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IV. repor o aparelho em caso de dano ou se comprovada negligência ou imprudência. 

 

Parágrafo único - Nos casos em que forem comprovadas negligência ou imprudência, o 

novo bem será adquirido pelo Município nas mesmas quantidades e características e os 

valores deverão ser restituídos ao Município mediante desconto em folha, autorizado 

pelo usuário, ou por meio de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sendo que 

em caso de parcelamento, cada quota não poderá exceder a 30% (trinta) do salário do 

servidor. 

 

Art. 11º - Para o controle das despesas de telefonia com aparelhos fornecidos pelo 

Município serão observados os seguintes procedimentos: 

I. o gestor do contrato encaminhará aos usuários, mensalmente, para conferência e 

atestação, a fatura de cobrança; 

II. os usuários, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da fatura 

deverão devolvê-la atestada, através de Comunicação Interna devidamente protocolada 

para o pagamento da conta pelo setor de tesouraria. 

 

Parágrafo único - Incumbe à Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos o controle da observância dos limites dos gastos de cada linha do contrato. 

 

Art. 12º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos deverá informar 

ao Gestor do Contrato sobre o desligamento do servidor, a fim de suspender os serviços 

de telefonia móvel e repassado ao seu substituto. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - É vedada a utilização de serviços incompatíveis com o caráter público da 

despesa com telefonia, como os prestados pelos prefixos 0300 e afins, ressalvada a 
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utilização em objeto de serviço, devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

 

Art. 14º - O fornecimento de telefones móveis fica condicionado à disponibilidade do 

número de linhas e ao valor global do contrato celebrado com a prestadora dos serviços. 

 

Art. 15º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos zelar 

pelo controle e manutenção da telefonia, inclusive o acompanhamento de sua adequada 

utilização, sem prejuízo da responsabilidade atribuída ao usuário. 

 

Art. 16º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos, conforme sua demanda. 

 

 Art. 17º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 Santa Teresa-ES, 05 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 

RECOLHIMENTO DE DESPESAS TELEFÔNICA POR MEIO DE DAM 

 

No caso recolhimento de despesas Telefônicas particulares ou de ressarcimento do 

valor dos aparelhos fixos ou móveis efetuados através de DAM (Documento de 

Arrecadação Municipal), a guia deverá ser preenchida e impressa pelo Setor de 

Tributação do Município em nome do servidor responsável, especificando o nº do 

processo e a que se refere a despesa. O servidor protocolará o comprovante de 

pagamento do referido DAM, encaminhando à Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO DE DESPESAS TELEFÔNICAS EM FOLHA DE 

PAGAMENTO 

 

Eu, ________________________________________, Cargo ____________________, 

AUTORIZO o desconto do valor abaixo discriminado, referente a despesas telefônicas 

particulares ou de ressarcimento de valor de aparelho fixo ou móvel em folha de 

pagamento do próximo mês. 

 

R$__________  

 

Referente ao(s) telefone(s): Nºs.  

 

Santa Teresa-ES, ____ de __________________ de ______. 

 

_________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CAUTELA 

 

Pelo presente responsabilizo-me pela guarda e posse do bem relacionado (aparelho 

telefônico celular), respondendo perante a operadora em caso de furto, roubo, extravio 

ou semelhante, bem como pela má utilização ou qualquer dano causado ao bem, 

comprometendo-me a ressarcir um aparelho igual ou de valor equivalente, na ocorrência 

de qualquer dos eventos acima. 

Comprometo-me, ainda, a utilizá-lo de forma estritamente funcional, no período em que 

exercer cargo na Prefeitura Municipal de Santa Teresa, obrigando-me a devolvê-lo em 

perfeito estado de conservação em caso de exoneração, de missão ou a pedido da 

autoridade responsável. 

 

Nestes termos, e após conferir e achar de acordo, declaro que recebi o bem relacionado 

e que o mesmo encontra-se em perfeita condição de uso. 

 

Local e data: _______________, _______/______/________  

 

___________________________________ 

Nome do usuário 

 

CARACTERÍSTICAS DO APARELHO 

 

Nº da linha: (   )  

Marca:     Modelo:  

Nº de série/IMEI:  

Acessórios:  
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DEVOLUÇÃO 

 

Atesto que o aparelho foi devolvido em ______/______/______ nas seguintes 

condições:  

 

(  ) Em perfeito estado  (  ) Apresentando defeito  (  ) Faltando peças ou acessórios 

 

Local e data: _______________, _______/______/________  

 

___________________________________ 

Responsável pelo recebimento 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSG Nº 02/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 05/12/2014 

Ato de aprovação: Decreto Nº 511/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Normatizar os procedimentos de execução dos serviços gerais de limpeza no 

prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa Teresa e no âmbito das dependências do 

Município. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange as Secretarias e Setores alocados no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa, incluindo as localizadas no pátio e secretarias externas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa consideram-se serviços de limpeza a 

manutenção geral das salas, banheiros, corredores, escadas e portaria, a retirada de lixo 

e os cuidados com as plantas localizadas no interior do prédio sede da Prefeitura  
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Municipal de Santa Teresa e ainda os demais serviços necessários a manter o ambiente 

de trabalho limpo.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

    

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000 e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

 Art. 5º - Os Serviços de limpeza do prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa está sob a responsabilidade das Secretarias de Administração e Recursos 

Humanos, Educação, Saúde, Assistência Social e Obras e Infra Estrutura. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Compete às Secretarias envolvidas: 

I. Disponibilizar equipamentos, utensílios e materiais suficientes para manutenção 

da limpeza; 

II. Disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual aos servidores da limpeza; 

III. Fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual pelos Servidores 

responsáveis pela limpeza do prédio. 
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Art. 7º - Compete aos servidores responsáveis pela limpeza do prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa: 

I. Manter as repartições, tais como salas em geral, gabinetes, corredores, escadas, 

banheiros e portaria limpas; 

II. Zelar pela conservação e limpeza de móveis e aparelhos elétricos e eletro-

eletrônicos das secretarias, fazendo cuidadosamente seu remanejamento para a 

limpeza; 

III. Manter a limpeza de pisos, azulejos, calçadas e vidraças; 

IV. Abastecer os banheiros com toalhas de papel ou tecidos, papel higiênico, 

sabonetes e manter os mesmos com a perfeita limpeza e higienização; 

V. Manter a limpeza de todas as cestas coletoras de lixo, bem como o recolhimento 

do lixo, e transportar até o local de armazenamento indicado para coleta do mesmo; 

VI. Controlar o consumo de material e utensílios de limpeza, requisitando a chefia 

imediata com antecedência a reposição dos estoques; 

VII. Regar plantas e folhagens existentes na parte interna do prédio; 

VIII. Assegurar a limpeza permanente durante o expediente de atendimento ao 

publico; 

IX. Usar Equipamentos de Proteção Individual oferecido pela Instituição, tais como: 

luvas, bota de borracha e avental, nos locais que se fizerem necessário. 

 

Art. 8º - Compete a todos os Servidores da Instituição: 

I. Colaborar com a organização das salas, banheiros corredores e demais 

dependências, mantendo os espaços de trabalho de forma a facilitar com o serviço de 

limpeza; 

II. Deixar sempre as mesas e arquivos organizados para a limpeza dos mesmos. 

III. Requisitar quando necessário serviço de limpeza especial em casos de 

derramamento de líquidos como água, café, etc. 
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CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os casos excepcionais serão tratados pelas secretarias responsáveis. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 05 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSG Nº 03/2014 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 05/12/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 511/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Normatizar os procedimentos de execução dos serviços de copa e cozinha no 

Município de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange as Secretarias e Setores alocados no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa, incluindo as localizadas no pátio, e dependências públicas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se serviços gerais de copa e 

cozinha o preparo de café, chás, sucos e a manutenção de água nos bebedouros. 
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CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

    

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000 e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - O Serviços de copa e cozinha do prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa está sob a responsabilidade das Secretarias de Administração e Recursos 

Humanos, Assistência Social e Obras e Infra Estrutura. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Compete às Secretarias envolvidas: 

I. Disponibilizar equipamentos, utensílios e materiais suficientes para manutenção 

dos serviços de copa; 

II. Disponibilizar Equipamentos de Proteção Individual aos servidores responsáveis 

pelos serviços de copa; 

III. Fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual pelos Servidores. 

 

Art. 7º - Compete aos servidores responsáveis pelos serviços de copa e cozinha do 

prédio sede da Prefeitura Municipal de Santa Teresa: 

I. Manter os utensílios e equipamentos de copa e cozinha em perfeita condições de 

higiene; 
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II. Manter o ambiente da copa sempre limpo e higienizado; 

III. Não permitir fluxos de pessoas estranhas e servidores no interior da cozinha; 

IV. Preparar café para as Secretarias do prédio sede, mantendo as garrafas cheias 

durante o expediente; 

V. Manter as xícaras e copos limpos no local destinado ao café, bem como a 

reposição de copos descartáveis; 

VI. Controlar o consumo de gêneros alimentícios, material e utensílios de limpeza, 

requisitando a chefia imediata com antecedência a reposição de estoque; 

VII. Disponibilizar, água e café na sala de reuniões ou demais setores quando 

solicitado; 

VIII. Não permitir vendas de mercadorias no interior da cozinha; 

IX. Permanecer no local de trabalho, (cozinha) para atender telefonemas durante o 

expediente as solicitações de Servidores; 

X. Usar Equipamentos de Proteção Individual oferecido pela Instituição, tais como, 

touca e avental. 

 

    

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º - Os casos excepcionais serão tratados prelas secretarias responsáveis. 

 

Art. 9º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 05 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
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SISTEMA DE PATRIMÔNIO  

VERSÃO 02 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 02/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 19/01/2015  

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 021/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – 

SMAR / Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para o registro e controle de bens móveis que 

forem incorporados ao Patrimônio Municipal, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa-ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as secretarias interessadas em adquirir um bem móvel 

permanente. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 

função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho 

com o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades, ou 

preservar o patrimônio público. 

III. Relação Carga - Procedimento a ser adotado quando for evidenciado que o 

controle unitário de vários bens semelhantes ferirá o princípio do “Custo x Benefício”. 

Exemplo: Carteiras e cadeiras escolares. Cadastra-se o lote com um único número de 

patrimônio. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei 

Complementar nº 101/2000, Lei Federal nº 4.320/1964, Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Do Setor de Patrimônio:  

I. Receber os documentos para o registro dos bens móveis no sistema de controle 

patrimonial. 
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Art. 6º - Dos Setores Responsáveis pelos Bens: 

I. Assinar o termo de Guarda e Responsabilidade. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Compete ao Setor Requisitante: 

I. Conferir o recebimento do bem patrimonial, quando de sua aquisição; 

II. Atestar a nota de liquidação da despesa; 

III. Encaminhar a Nota Fiscal para o Setor de Almoxarifado.  

 

Art. 8º - Compete ao Setor de Almoxarifado: 

I. Efetuar o lançamento do bem, através da Nota Fiscal recebida do Setor 

Requisitante, no Sistema de Controle de Estoque; 

II. Encaminhar a Nota Fiscal para o Setor de Patrimônio.  

 

Art. 9º - Compete ao Setor de Patrimônio: 

I. Cadastrar o bem através da etiqueta de identificação; 

II. Incorporar o bem ao patrimônio, através do número da nota fiscal, data de 

aquisição, valor, nome do fornecedor, estado de conservação e local de destinação do 

uso do bem. 

 

Art. 10º - O Termo de Responsabilidade, Anexo I, deverá ser assinado pelo responsável 

do setor detentor do bem. Uma cópia da Nota Fiscal ficará arquivada no Setor de 

Patrimônio e a original com o carimbo “BEM LANÇADO NO PATRIMÔNIO”, deverá ser 

assinada, e  encaminhada para o Setor de Contabilidade - Secon. 
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Art. 11º - Caso o bem não esteja de acordo com o pedido, o mesmo deverá ser 

devolvido ao fornecedor juntamente com a Nota Fiscal, para a troca e adequação do 

produto. 

 

Art. 12º - Dos pontos de Controle: 

I - PONTO DE CONTROLE 

Especificação dos documentos: 

a) Nota Fiscal recebida pelo Setor de Almoxarifado; 

b) Após, Nota Fiscal Atestada pelo Servidor responsável da Secretaria que solicitou 

o bem; 

c) Termo de Responsabilidade. 

Procedimentos de controle: 

  Conferir o bem adquirido. 

 Unidade responsável: Setor Requisitante do bem. 

 A Secretaria responsável pelo bem deverá atestar a Nota Fiscal e encaminhar ao 

setor de almoxarifado para lançamento; 

 Caso o bem não confira com o pedido, a Nota Fiscal e o bem deverão ser 

devolvidos ao fornecedor para troca do produto. 

 Unidade responsável: Almoxarifado 

  Encaminhar a Nota Fiscal após atestada para o Setor Patrimonial, onde o bem 

receberá a etiqueta de identificação, e o mesmo será incorporado ao patrimônio, 

constando o número da nota fiscal, data de aquisição,  valor, nome do fornecedor, 

conservação e local de uso.  

  Os bens móveis com valor inferior a 40 (quarenta) VRTE não deverão ser 

cadastrados. Os móveis como carteiras e cadeiras escolares serão  cadastrados 

em forma de relação carga.   

 Unidade responsável: Setor de Patrimônio 

 Expedir o Termo de Responsabilidade. 

 Unidade responsável: Funcionário responsável pelo setor detentor do bem. 
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  Assinar o Termo de Responsabilidade. 

 Unidade responsável: Setor de Patrimônio. 

  Arquivar a cópia da Nota Fiscal; 

  Carimbar a Nota Fiscal original com o carimbo de: “BEM LANÇADO NO 

PATRIMÔNIO”, e encaminhar ao Setor de Contabilidade - Secon. 

II - PONTO DE CONTROLE  

Geração de back-up dos arquivos do sistema de controle patrimonial. 

Procedimentos de controle: 

  Efetuar o back-up diariamente através do Setor de Tecnologia de Informação – TI.  

 Unidade responsável: Setor de TI 

III - PONTO DE CONTROLE 

Verificação sistemática da guarda e uso dos bens. 

Procedimentos de controle: 

  Realizar anualmente a verificação sistemática em todas as unidades 

responsáveis pela guarda e uso dos bens móveis, quanto ao zelo dos mesmos no 

tocante a: 

a) Existência física; 

b) Estado de conservação e, 

c) Funcionamento dos bens. 

  Quando houver danos ou extravios de bens móveis sob a guarda dos setores, 

comunicar à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – 

SMAR, sobre as irregularidades encontradas para imediata tomada de 

providências.  

 Unidade responsável: SMAR/Setor de Patrimônio. 
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CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 13º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 14º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 19 de janeiro de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 03/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 19/01/2015 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 021/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – 

SMAR / Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos para realização de inventários anuais de bens 

patrimoniais móveis e imóveis no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Teresa - ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 

função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 
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II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Federal nº 

4.320/1964. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 

SMAR e o Setor de Patrimônio:  

I. Planejamento dos levantamentos a serem efetuados anualmente. 

 

Art. 6º - Compete às Secretarias e Setores: 

I. Renovação dos Termos de Responsabilidade e acompanhamento das ações 

decorrentes da constatação, por ocasião de levantamento anual, da existência de 

divergências ou qualquer outra irregularidade com o patrimônio público. 

 

 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
1081 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Anualmente é designada uma comissão composta de no mínimo 03 (três) 

Servidores para realizar o levantamento dos bens móveis e imóveis, observando seu 

estado de conservação, localização e uso do bem. O Servidor responsável pelo uso e 

guarda do bem assina o Anexo l (Termo de Responsabilidade). 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I. Confrontar os dados constantes na listagem dos Bens Imóveis encaminhada pelo 

Setor de Contabilidade anualmente, com os registros de controle físico dos bens no 

sistema de controle patrimonial, atualizados após a inspeção física e documental 

efetuada anualmente. 

II. Confrontar os dados constantes na listagem dos Bens Móveis encaminhada pelo 

Setor de Contabilidade anualmente, com os registros de controle físico dos bens no 

sistema de controle patrimonial, atualizados após a inspeção física e documental 

efetuada anualmente. 

III. Cadastrar as divergências e demais situações constatadas por ocasião dos 

levantamentos dos bens patrimoniais. Os bens móveis não localizados pela comissão de 

inventário anual serão transferidos a um local denominado “Bens a Localizar”. Ao 

término do inventário os bens não localizados, serão encaminhados à administração 

para a tomada das providências e sua regularização junto ao setor que pertenciam os 

bens. 

IV. Quando ocorrer a transferência de um bem entre setores, deverá ser preenchido 

o Requerimento de Transferência de Bens Móveis, Anexo II (guia de transferência) e 

encaminhado ao Setor de Patrimônio; 

a) A transferência deverá ser processada no sistema, que após a impressão do 

formulário do Anexo II, será assinado pelo cedente e pelo receptor do bem; 
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b) Caso a transferência seja feita em discordância ao procedimento  acima, o setor 

cedente será responsável pela sua localização. Caso contrário será responsabilizado 

pelo desaparecimento do bem. 

 

V. Comunicar a Secretaria responsável, quando o bem móvel apresentar avarias, a 

fim de que ela possa providenciar os reparos necessários; 

VI. A Secretaria é a responsável pela guarda e seu remanejamento, quando houver 

necessidade;  

VII. Caso o dano seja irreparável ou o bem seja considerado inservível ou obsoleto, o 

responsável deverá preencher o Requerimento do ANEXO III, encaminhando ao setor 

de patrimônio para assinar o Termo de Transferência para o almoxarifado.  

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução Normativa poderão ser 

obtidos junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES 19 de janeiro de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Anexo II 

 
 

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS 
 
 
 

ÓRGÃO MUNICIPAL_____________________________________________________________________ 

 

Requeremos ao Setor de Patrimônio a transferência do bem (s) N° (s) ____________________ 

 

____________________________________________________________________________________________ 

 

ÓRGÃO CEDENTE ______________________________________________________________________ 

 

ÓRGÃO RECEPTOR_____________________________________________________________________ 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________                                                                                 ___________________________ 

         Órgão Cedente                                                                                                       Órgão Receptor            
 
 
 

Data _____/_____/_____                                                                                         Data _____/_____/_____ 
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ANEXO III 
 
 

REQUERIMENTO DE BAIXA DE BENS MÓVEIS 
 
 
 
SECRETARIA___________________________________________________________ 
 
LOCAL_________________________________________________________________ 
 
Requeremos ao Setor de Patrimônio a baixa do bem (s) N° (s)_____________________ 
 
_______________________________________________________________________ 
 
MOTIVO DA BAIXA(s)_____________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
____________________, _________ de __________________ de  ________________ 
             (local) 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Requerente 

 

 

 

 

 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
1086 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA Nº 04/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 19/01/2015 

Ato de aprovação: Decreto Municipal Nº 021/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos – 

SMAR / Setor de Patrimônio 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Estabelecer critérios e procedimentos a serem observados quando da Baixa de 

Bens que integram o patrimônio municipal, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa 

Teresa – ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as Secretarias e Órgãos da Estrutura Organizacional da 

Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 

I. Ponto de Controle - Aspectos relevantes em um sistema administrativo, 

integrantes das rotinas de trabalho ou na forma de indicadores, sobre os quais, em 
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função de sua importância, grau de risco ou efeitos posteriores, deva haver algum 

procedimento de controle. 

II. Procedimentos de Controle - Procedimentos inseridos nas rotinas de trabalho com 

o objetivo de assegurar a conformidade das operações inerentes a cada ponto de 

controle, visando restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades e/ou 

preservar o patrimônio público. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, sobre o qual dispõem a Lei Orgânica do 

Município de Santa Teresa – nº 973/1990, Lei Federal nº 4.320/1964 e a Lei Federal nº 

8.666/1993 e alterações posteriores. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às secretarias interessadas na baixa do bem móvel:  

I. Preencher o Requerimento de Baixa de Bens, Anexo I; 

II. Encaminhar via Protocolo ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 6º - Compete ao Setor de Patrimônio: 

a) Solicitar ao Setor de Contabilidade  que proceda à baixa do bem no sistema 

contábil de registro do patrimônio. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 7º - Quando da baixa do bem:  

I. Constatada a necessidade de baixa de um bem por obsolescência ou dano 

irreversível, o responsável pela guarda do mesmo, deverá preencher o anexo I, assiná-lo 

e encaminhá-lo via protocolo ao setor de patrimônio; 

II. O bem deverá ser recolhido ao setor de patrimônio onde ficará armazenado no 

almoxarifado de bens inservível até que seja definido o modo pelo qual será baixado, se 

via leilão ou outra modalidade; 

III. Caso seja requerida a baixa por alienação, permuta ou doação, a mesma se fará 

imediatamente após a transação ser concluída; 

IV. Nos casos de extravio ou furto, a baixa será realizada após apresentação do 

Boletim de Ocorrência Policial, e com a autorização do Secretário responsável; 

V. Nos casos de processos administrativos, somente após sua conclusão final, e 

parecer jurídico favorável a sua baixa. 

 

Art. 8º - Dos pontos de Controle: 

I - PONTO DE CONTROLE 

Condicionamento da Baixa de Bens Móveis no Sistema de Controle Patrimonial. 

  Preencher o Requerimento de Baixa de Bens Móveis, Anexo I; 

 Encaminhar ao Setor de Patrimônio para a baixa no sistema de controle de bens 

móveis; 

  A Secretaria detentora do bem autoriza a baixa do mesmo. 

II - PONTO DE CONTROLE 

Comunicar ao Setor de Contabilidade  todas as baixas de bens efetuadas.  

  Encaminhar relatório de baixa de bens móveis ao Setor de Contabilidade - Secon 

mensalmente, para que seja lançado no sistema de contabilidade. 

 

CAPÍTULO VII 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento, poderão ser obtidos 

junto ao Setor de Patrimônio. 

 

Art. 10º - Esta instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 19 de janeiro de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO I 
 
 

REQUERIMENTO DE BAIXA DE BENS MÓVEIS 
 
 
 
SECRETARIA___________________________________________________________ 
 
 
LOCAL_________________________________________________________________ 
 
 
Requeremos ao Setor de Patrimônio a baixa do bem (s) N° (s)_____________________ 
 
_______________________________________________________________________ 
 
_______________________________________________________________________ 
 
 
MOTIVO DA BAIXA(s)_____________________________________________________ 
 

 
 
 
_________________,_________ de __________________ de  ____________________ 
             (local) 
 
 
 

 
________________________________________ 

Requerente 
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SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 

VERSÃO 02 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 06/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 22/12/2014 

Ato de aprovação: Decreto n° 522/2014  

Unidade Responsável: Sistema de Recursos Humanos 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispor sobre as rotinas e procedimentos para a concessão de licenças para 

tratamento de saúde, maternidade e para acompanhamento de familiar aos servidores 

efetivos, comissionados e contratação por designação temporária desta Municipalidade. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal 

e do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa – ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Dentre as atividades desempenhadas pelo Setor de Recursos Humanos, 

conceituam-se os seguintes termos: 
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I. Licença para Tratamento de Saúde: Concedido ao servidor que com problemas 

de saúde e que necessita se ausentar de suas atividades por mais de 15 (quinze) dias, 

mediante comprovação médica. 

II. Licença à gestante: licença de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem 

prejuízo da remuneração. Esta licença poderá ser prorrogada por mais 60 (sessenta) 

dias, mediante solicitação da servidora através de requerimento protocolado. 

III. Licença por acidente em Serviço: Concedido ao servidor que sofreu acidente 

de trabalho e que necessita se ausentar de suas atividades por mais de 15 (quinze) dias, 

mediante comprovação médica. 

IV. Licença por motivo de doença em pessoa da família: concedido ao servidor 

efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou madrasta, 

ascendente ou descendente mediante comprovação médica. Nos primeiros 60 

(sessenta) dias a licença será concedida sem prejuízo da remuneração, sendo reduzida 

a partir desses dias gradativamente conforme Art. 108 da Lei Municipal n° 1.800/2007. 

V. Atestado Médico: Documento de conteúdo informativo, exarado somente por 

médico ou odontólogo onde afirmam a veracidade dos fatos, com a finalidade específica 

de justificar a ausência do servidor ao serviço, por motivo de doença, para não ocasionar 

a perda da remuneração correspondente.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra um conjunto de ações, de 

responsabilidade das Secretarias Municipais no fornecimento das informações 

necessárias e do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Teresa 

no que concerne a concessão das licenças para tratamento de saúde, maternidade, 

acidente em serviço e por motivo de doença em pessoa da família, sobre o qual dispõem 

os artigos 103 a 108 da Lei Municipal nº 1.800/2007 (Estatuto dos Servidores Públicos 
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do Município de Santa Teresa) e Legislação Previdenciária Nº 8.213, 24 de Julho de 

1991. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Compete às unidades envolvidas na presente Instrução Normativa: 

I. Manter a Instrução Normativa ao alcance de todos os funcionários das Unidades; 

II. Cumprir e zelar para que todos cumpram a Instrução Normativa, em todos os 

seus termos. 

 

Art. 6º - São responsabilidades do Setor de Protocolo: 

I. Verificar se a data do protocolo está de acordo com a legislação; 

II. Verificar a autenticidade do atestado (atestado ou laudo médico original). 

 

Art. 7° - São responsabilidades do Setor de Recursos Humanos: 

I. Controlar os atestados apresentados pelos servidores e manter o cadastro no 

sistema da folha e pasta funcional sempre atualizados; 

II. Em caso de necessidade, agendar perícia médica no INSS para concessão de 

auxílio doença; 

III. Em caso de acompanhamento de familiar, encaminhar servidor para 

acompanhamento social para comprovação da necessidade, através de laudo social 

emitido pela assistente social. 

 

Art. 8º - São responsabilidades dos servidores: 

I. Protocolar o atestado médico original no prazo estipulado pela portaria CGAB 

088/2008; 

II. Se apresentar na consulta com o médico do trabalho ou perícia médica no INSS, 

em caso de necessidade, no dia agendado; 
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III. Em caso de licença para acompanhamento de familiar, comparecer na reunião 

agendada pela assistente social para emissão de laudo; 

IV. Entregar toda a documentação necessária quando houver necessidade de gozar 

quaisquer licenças; 

V. Observar os prazos e se apresentar no local de trabalho na data correta após o 

término da licença para avaliação do médico do trabalho para concessão do retorno ao 

trabalho; 

VI. Em caso de prorrogações, solicitar com no mínimo 01 mês de antecedência. 

 

Art. 9º - São responsabilidades da Procuradoria Jurídica: 

I. Avaliar a legalidade da concessão da licença. 

 

Art. 10º - São responsabilidades do Setor de Medicina do Trabalho: 

I. Controlar todos os atestados médicos e avaliar a situação do servidor; 

II. Fazer análise do retorno ao trabalho do servidor no prazo estipulado por lei. 

 

  

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 11º - São procedimentos para a concessão da Licença para Tratamento de Saúde: 

I. O servidor, ou, na impossibilidade, pessoa por ele designada, dirigir-se-á ao Setor 

de Protocolo com atestado expedido pelo odontólogo ou médico assistente, 

prescrevendo a necessidade do afastamento por motivo de saúde, até o 2° (segundo) 

dia útil, após a data de emissão do atestado. É imprescindível o telefone para contato do 

servidor, onde deverá estar discriminado no processo no ato do protocolo. 

 

Parágrafo único - O atestado expedido pelo médico assistente deverá conter no mínimo 

as seguintes informações: 

a) Motivo de afastamento, com o Código Internacional de Doença CID; 
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b) Quantidade de dias prescritos. 

c) Data de início de afastamento. 

d) Data, nome, assinatura e número de inscrição do médico assistente no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

 

II. O Setor de Protocolo deverá verificar a autenticidade do documento (laudo ou 

atestado originais ou se contém rasuras) e se a data do protocolo do atestado está de 

acordo com a legislação. Logo após, encaminhará o processo a secretaria responsável 

pelo servidor para ciência e providências a seu cargo. 

III. A secretaria após tomar ciência do afastamento do servidor, deverá encaminhar o 

processo ao Setor de Recursos Humanos em até 24 (vinte e quatro) horas úteis.  

IV. O Setor de Recursos Humanos receberá os atestados a fim de verificar se os dias 

de afastamento estão descritos nos atestados de frequência, além de controlar os 

atestados apresentados e cadastrá-los no sistema de folha de pagamento e fazer 

anotações na ficha funcional do servidor; 

V. Afastamentos inferiores a 05 (cinco) dias deverão ser arquivados na pasta 

funcional do servidor. 

VI. Quando a quantidade de dias de afastamento atestada pelo médico assistente for 

superior ou igual a 05 (cinco) dias, concomitantes, ou não, o Setor de Recursos 

Humanos deverá encaminhar o processo para o Setor de Medicina do Trabalho para o 

médico do trabalho homologar o Atestado.  

VII. A apresentação ao médico do trabalho dar-se-á por meio de agendamento de 

horários, com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, através de telefone (27) 3259-

3884 ou e-mail do Setor de Medicina do Trabalho 

(medicinadotrabalho@santateresa.es.gov.br). Caberá ao Setor de Recursos Humanos 

agendar a consulta com o médico do trabalho e comunicar a secretaria de referência do 

servidor. 

VIII. Se dentro de 60 (sessenta) dias, ocorrer afastamentos superiores a 15 (quinze) 

dias, concomitantes ou não, pelo mesmo motivo de doença, caberá o Setor de Recursos 

Humanos agendar a perícia médica junto ao INSS a partir do 16º dia de afastamento. O 
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servidor, ou, na impossibilidade, pessoa por ele designada, dirigir-se-á ao Setor de 

Recursos Humanos a fim de requerer a documentação a ser apresentada no INSS, bem 

como, apresentar o laudo médico do especialista que será encaminhado à perícia. 

IX. Caberá ao servidor apresentar no Setor de Recursos Humanos, o laudo pericial 

concessório do auxílio-doença, expedido pela Agência de Previdência Social. 

X. Na hipótese de ser necessária a prorrogação do benefício, caberá ao servidor 

munido com laudo do especialista procurar o Setor de Recursos Humanos antes de 

vencer o prazo do benefício para solicitar prorrogação. 

XI. Cessado o benefício do auxílio-doença competirá ao Setor de Recursos Humanos 

agendar o Retorno ao Trabalho junto ao Setor de Medicina do Trabalho, antes do 

servidor retornar ao trabalho. 

XII. Se o servidor retornar ao trabalho após alta do INSS e se dentro de 60 (sessenta) 

dias, o servidor afastar-se novamente pelo mesmo motivo da doença referente ao 

benefício anterior, o mesmo deverá ser encaminhado ao INSS. 

XIII. Observar os prazos de términos e solicitar ou encaminhar servidor, em caso de 

necessidade, a prorrogação da licença; 

XIV. Efetuar os pagamentos dos vencimentos conforme a legalidade. 

 

Art. 12º - São procedimentos para Licença Maternidade: 

I. A servidora, ou, na impossibilidade, pessoa por ela designada, dirigir-se-á ao 

Setor de Protocolo com Laudo do Médico Assistente, prescrevendo a necessidade de 

120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, até o 2° (segundo) dia útil, após a data 

de emissão do atestado. É imprescindível o telefone para contato do servidor, onde 

deverá estar discriminado no processo no ato do protocolo. 

II. O Setor de Protocolo deverá verificar a autenticidade do documento (laudo ou 

atestado originais ou se contém rasuras) e se a data do protocolo do atestado está de 

acordo com a legislação. Logo após encaminhará o processo a secretaria responsável 

pelo servidor para ciência e providências a seu cargo. 

III. A secretaria após tomar ciência do afastamento do servidor, deverá encaminhar o 

processo ao Setor de Recursos Humanos em até 24 (vinte e quatro) horas úteis.  



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
1099 

IV. O Setor de Recursos Humanos receberá o atestado a fim de verificar se os dias 

de afastamentos estão descritos nos atestados de frequência, além de controlar e 

cadastrar no sistema de folha de pagamento e fazer anotações na ficha funcional do 

servidor; 

V. No caso da servidora admitida em caráter temporário e o término do afastamento 

for superior ao termo final do contrato, haverá prorrogação da data de término do 

contrato até o 5° (quinto) mês contados a partir da data do parto. Ressalta-se que a 

servidora gozará de estabilidade de emprego desde o início da gestação até o 5° 

(quinto) mês contados a partir da data do parto. 

VI. A servidora em cargo de provimento efetivo poderá solicitar prorrogação por mais 

60 (sessenta) dias, mediante solicitação da servidora através de requerimento 

protocolado. 

VII. Cessado o benefício da Licença Maternidade competirá ao Setor de Recursos 

Humanos agendar o Retorno ao Trabalho junto ao Setor de Medicina do Trabalho, antes 

da servidora retornar ao trabalho. 

VIII. Observar os prazos de términos e solicitar ou encaminhar servidor, em caso de 

necessidade, a prorrogação da licença; 

IX. Efetuar os pagamentos dos vencimentos conforme a legalidade. 

 

Art. 13º - São procedimentos para Licença por motivo de doença em pessoa da família: 

I. O servidor, ou, na impossibilidade, pessoa por ele designada, dirigir-se-á ao Setor 

de Protocolo com o atestado de acompanhante, até o 2° (segundo) dia útil, após a data 

de emissão do atestado. É imprescindível o telefone para contato do servidor, onde 

deverá estar discriminado no processo no ato do protocolo. 

II. O Setor de Protocolo deverá verificar a autenticidade do documento, se contém 

rasuras e se a data do protocolo do atestado está de acordo com a legislação. Logo 

após, encaminhará o processo a secretaria responsável pelo servidor para ciência e 

providências a seu cargo. 

III. A secretaria após tomar ciência do afastamento do servidor, deverá encaminhar o 

processo ao Setor de Recursos Humanos em até 24 (vinte e quatro) horas úteis.  
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IV. O Setor de Recursos Humanos receberá o processo e encaminhará o servidor 

para acompanhamento social para comprovação da necessidade, através de laudo 

social emitido pela assistente social. A licença será deferida se a assistência direta do 

servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 

cargo, o que deverá ser apurado, através de acompanhamento social. 

V. Cessado o benefício da Licença competirá ao Setor de Recursos Humanos 

agendar o Retorno ao Trabalho junto ao Setor de Medicina do Trabalho, antes da 

servidora retornar ao trabalho. 

VI. Observar os prazos de términos e solicitar ou encaminhar servidor, em caso de 

necessidade, a prorrogação da licença; 

VII. Efetuar os pagamentos dos vencimentos conforme a legalidade. 

 

 

CAPÍTULO VII 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 14º - Os Secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 15º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto ao Setor de Recursos Humanos e Controladoria Interna da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 16º - Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 22 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SSP Nº 01/2014 

 

Versão: 02 

Aprovação em: 18/12/2014 

Ato de aprovação: Decreto nº 518/2014 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Padronizar os procedimentos de Controle e Distribuição de medicamentos na 

Farmácia Básica e nas Unidades de Saúde, disciplinando todo o fluxo e garantindo a 

comprovação de utilização, bem como assegurar a guarda e a segurança dos 

medicamentos. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrangem todas as Unidades de Saúde, a Farmácia Básica e Ambulatórios 

Odontológicos do Município de Santa Teresa - ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Para fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
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I. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - Conjunto de ações voltadas à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento 

como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. Este conjunto 

envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem 

como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia de 

qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na 

perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 

população. 

II. ATENÇÃO FARMACÊUTICA - Serviço a ser prestado pelo profissional 

farmacêutico diretamente ao paciente, que consiste na somatória de atitudes para a 

prestação da farmacoterapia, com objetivo de alcançar resultados terapêuticos definidos 

na saúde e melhoria da qualidade de vida do usuário. 

III. POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - Têm como 

propósito precípuo garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos 

medicamentos, a promoção do uso racional e o acesso da população aqueles 

medicamentos considerados essenciais, observando-se:  

a) Só é prestado Assistência Farmacêutica a partir de prescrição médica e 

odontológica de acordo com legislação vigente.  

b) A oferta do elenco básico de medicamentos é parte integrante da política de 

assistência a saúde do município, para o cumprimento dos seus resultados. 

       

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno – UCCI, do Município de Santa Teresa, sobre o 

qual dispõem: 
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I. Constituição Federal de 1988; 

II. Lei Federal 4.320/64; 

III. Lei 8666 de 21 de junho de 1993; 

IV. Lei Federal 5.991 de 17 de dezembro 1973, que dispõe sobre o controle sanitário 

do comércio de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos e correlatos; 

V. Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974, que regulamenta a Lei nº 5.991/73; 

VI. Lei Federal n° 9.787 de 10 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a vigilância 

sanitária, estabelece o medicamento genérico e dispõe sobre a utilização de nomes 

genéricos em produtos farmacêuticos;   

VII. Instruções Técnicas para Organização - Assistência Farmacêutica na Atenção 

Básica - 2ª edição - série A - Normas e Manuais técnicos - 2006. 

VIII. Portaria nº 003/2007 – estabelece normas técnicas e administrativas especificas 

sobre a prescrição e dispensação de medicamentos para o Pronto Atendimento. 

IX. Portaria nº 004/2019 – normatiza a prescrição e dispensação de medicamentos 

para o consultório odontológico da ESFA. 

X. Portaria 001/2007 - Implanta e estabelece normas para a prescrição do 

enfermeiro no município de Santa Teresa. 

XI. Portaria 002/2007 - Normatiza a prescrição e dispensação de medicamentos. 

XII. Resolução RDC nº 135, de 29 de maio de 2003 - ANVISA. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa: 

I. Promover a divulgação da Instrução Normativa, mantendo-a atualizada; 

II. Orientar as áreas executoras e supervisionar sua aplicação; 

III. Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com a unidade 

responsável pela coordenação do controle interno, para definir as rotinas de trabalho e 
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os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão; 

 

Art. 6º - Das Unidades Executoras: 

I. Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto 

ao fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 

II. Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre as alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em 

vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

III. Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da unidade, 

velando pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração 

de documentos, dados e informações. 

 

Art. 7º - Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno: 

I. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em 

especial no que tange à identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos 

procedimentos de controle; 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 8º - A implementação da Assistência Farmacêutica será fundamentada em: 

I. Padronização de medicamentos, conforme perfil epidemiológico e base científica 

atual. 

II. Suporte à prescrição médica ou odontológica, conforme DCB - Denominação 

Comum Brasileira. 
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III. Análise do registro do medicamento no Ministério da Saúde e Certificado de Boas 

Práticas por linha de Produção para a forma farmacêutica em questão, emitida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

IV. Armazenamento e distribuição de medicamentos segundo normas técnicas. 

V. Solicitação de aquisição e distribuição conforme previsão de necessidades. 

VI. Dispensação, entendida como ato essencialmente de orientação quanto ao uso 

adequado do medicamento, realizado pelo farmacêutico ou por profissional por ele 

treinado. 

VII. Educação em saúde quanto ao uso racional de medicamentos. 

VIII. Orientação quanto à segurança e qualidade de produtos medicamentosos. 

 

Art. 9º - Das Atribuições e Estrutura 

I. A Assistência Farmacêutica é exercida pela Farmácia Básica da Secretaria 

Municipal de Saúde, subordinada às suas rotinas próprias. A Farmácia Básica terá as 

seguintes atribuições funcionais sobre os medicamentos adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme ciclo da Assistência Farmacêutica descrito no Manual 

Técnico da Assistência Farmacêutica. 

a) Quando do Recebimento 

  O recebimento de medicamentos pela Farmácia Básica consiste no ato de 

conferência em que se verifica se o medicamento recebido está em conformidade 

com a especificação, quantidade e qualidade estabelecida previamente no pedido 

e deverá ser realizado observando-se as seguintes etapas: 

 Verificar as especificações técnicas e administrativas, conferindo as quantidades 

recebidas, por unidade, lotes e validades, em conformidade com a nota de 

recebimento. Carimbar, assinar e datar a nota, atestando o recebimento. 

 Registrar a entrada dos medicamentos no sistema de controle existente. 

 Incluir a informação do lote e do prazo de validade no registro de entrada. 

 Comunicar aos setores envolvidos a entrada do produto, para posterior 

distribuição. 
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 Encaminhar a nota fiscal ao almoxarifado e ao setor de compras que 

providenciaram o pagamento, enviando copia da nota fiscal ao setor de 

contabilidade. 

b) Estocagem e Conservação 

  A estocagem consiste em ordenar adequadamente os produtos em áreas 

apropriadas, de acordo com suas características e condições de conservação 

exigidas (termolábeis, psicofármacos) e deverá ser realizado observando-se os 

seguintes critérios: 

 Estocar os produtos por nome genérico, lote e validade, de forma que permita 

fácil identificação. Os medicamentos com datas de validade mais próximas devem 

ficar na frente. 

 Manter distância entre os produtos e paredes, piso, teto e empilhamentos, de 

modo a facilitar a circulação interna de ar. 

 Conservar os medicamentos nas embalagens originais, ao abrigo da luz direta. 

 Estocar os medicamentos de acordo com as condições de conservação 

recomendadas pelo fabricante. 

 Estocar os medicamentos isolados de outros materiais, principalmente, os de 

limpeza, perfumaria, cosméticos, matérias de consumo e outros. 

 Embalagens abertas devem ser identificadas com o número do lote e da validade. 

 Não armazenar medicamentos diferentes no mesmo estrado ou prateleira, para 

evitar possíveis trocas na hora da expedição. 

 Não armazenar medicamentos com embalagens muito parecidas próximos uns 

dos outros, para evitar trocas no ato da distribuição. 

 Materiais passíveis de quebras (ampolas e frascos de vidro) devem ser 

guardados em local menos exposto a acidentes. 

 Manter próximo à área de distribuição os produtos de grande volume e 

rotatividade. 

 Proteger os produtos contra pragas e insetos. 
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 Exercer um controle diferenciado dos psicotrópicos, por serem produtos que 

causam dependência física e psíquica, sujeitos a controle específico (Portaria 

SVS - MS nº 344/98). 

 Esses medicamentos devem ficar em local seguro, isolado dos demais, sob 

controle e responsabilidade legal do farmacêutico. 

 Manter os medicamentos termolábeis em áreas específicas e equipamentos 

específicos, por serem produtos sensíveis à temperatura. 

c) Controle de Estoque e Inventário 

  O controle de estoque é a atividade técnico-administrativo que tem por objetivo 

subsidiar a programação e aquisição de medicamentos, visando à manutenção 

dos níveis de estoques necessários ao atendimento da demanda, evitando-se a 

superposição de estoques ou desabastecimento do sistema. 

  Inventário é a contagem física dos estoques para verificar se a quantidade de 

medicamentos estocada coincide com a quantidade registrada nas fichas de 

controle ou no sistema informatizado e deverá ser realizado: 

 Obrigatoriamente 

I. Por ocasião do início de uma nova atividade ou função, ou término de um ano de 

trabalho. 

II. Sempre que o responsável se ausentar das funções, ao deixar e/ou assumir um 

novo cargo ou função.  

 Periodicamente 

I. Diariamente, de forma aleatória, para monitorar os produtos de controle especial e 

os de maior rotatividade. 

II. Semanal, pela contagem por amostragem seletiva de 10 a 20% dos estoques. 

III. Semestral, através da emissão do Livro Inventário e arquivamento do mesmo, 

devidamente analisado e protocolado.  

d) Da Distribuição 

  A distribuição é atividade que consiste no suprimento dos medicamentos de 

competência da Farmácia Básica às unidades de saúde, em quantidade, 

qualidade e tempo oportuno, para posterior dispensação à população usuária ou 



                   
                 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                  Estado do Espírito Santo 

 
 

                                    
            

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72 

 
1112 

utilização pelas unidades de saúde e será realizada exclusivamente pela 

Farmácia Básica, mediante requisição escrita padronizada encaminhada pela 

unidade de saúde municipal devidamente preenchida e subscrita pelo seu 

responsável técnico, devidamente identificado. 

  A requisição de medicamentos deverá ser encaminhada em 02 (duas) vias 

idênticas para fins de controle e documentação, devendo a primeira via ser 

arquivada pela Farmácia Básica e a segunda via devolvida com a devida 

anotação de atendimento para arquivamento pela unidade de saúde. 

  As Unidades de Saúde informatizadas, através de Rede Integrada com a 

Farmácia Básica, deverão realizar suas Requisições/Solicitações diretamente no 

Sistema Informatizado, mantendo controle e gerenciamento sobre as requisições 

atendidas e não atendidas. 

e) Da Supervisão 

  É atribuição da Farmácia Básica a orientação sobre armazenagem, dispensação 

e controle de estoque realizado pelas unidades de saúde do município. 

  A supervisão referida será realizada, em tempo oportuno, pelo farmacêutico do 

NASF em todas as unidades de saúde do município, devendo ser notificada a 

unidade de saúde que esteja em desacordo com a normatização municipal 

aplicável, para imediata correção da inconformidade. 

 

Art.10º - Das Metas 

I. Implementar todos os princípios e diretrizes constitucionais, sob 

acompanhamento do Conselho Municipal de Saúde; 

II. Rever a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME, através da criação da 

Comissão de Farmácia e terapêutica; 

III. Desenvolver a Atenção Farmacêutica e a Assistência Farmacêutica ao nível do 

SUS; 

IV. Participação dos Farmacêuticos em Cursos e Congressos relacionados à 

Assistência e Atenção Farmacêutica, como fonte de atualização e conhecimento para 

novas diretrizes; 
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V. Rever este plano anualmente; 

 

Art. 11º - Da prescrição e dispensação 

I. As aquisições de medicamentos e as prescrições médicas, odontológicas e de 

enfermagem, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), adotarão obrigatoriamente a 

Denominação Comum Brasileira - DCB (ou seja, o nome genérico, da substância ativa), 

instituída pela Portaria nº 1.179, de 17 de junho de 1996 da ANVISA - ou, na sua falta, a 

Denominação Comum Internacional (DCI), conforme determina o art. 3º da Lei Federal 

n° 9.787/1999. 

II. Todo medicamento somente será fornecido mediante apresentação de receita 

médica, odontológica originais, prescritas de acordo com o que define este artigo e 

segundo a dosagem e apresentação existente na lista da REMUME (Relação Municipal 

de Medicamentos) de Santa Teresa - ES. 

III. A receita deverá ser emitida em português compreensível e por extenso, em letra 

legível, em duas vias, observada a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas 

oficiais, em consonância com o art. 35, da Lei nº 5.991/73, além de conter: 

a) Nome do paciente; 

b) Nome do medicamento; 

c) Posologia e quantidade a ser dispensada;  

d) Nome do médico ou odontólogo com o respectivo número de registro no CRM-ES, 

CRO-ES; 

e) Data, carimbo e assinatura de quem está prescrevendo a medicação. 

 

IV. Não serão aviadas receitas que não contenham carimbo do profissional prescritor. 

V. De acordo com a Resolução RDC nº 135, de 29 de maio de 2003, da ANVISA, 

será permitido ao farmacêutico, EXCLUSIVAMENTE, a substituição do medicamento de 

referência prescrito pelo genérico (DCB) correspondente e, neste caso, deve o mesmo 

apor seu carimbo - onde constará seu nome e inscrição no CRF-ES - datar e assinar. 

VI. O ajuste de doses só poderá ser feito em Unidades de Saúde onde há profissional 

farmacêutico. 
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VII. É obrigatório, no ato da entrega do medicamento: 

a) Anotar a quantidade e o medicamento fornecido; 

b) Datar e carimbar o receituário; 

 

VIII. Sobre o Gerenciamento Individual do Usuário: 

a) Antes de efetivar a dispensação solicitada, utilizando-se dos recursos disponíveis 

no Sistema Informatizado, o "atendente" da Farmácia Municipal deverá observar / 

consultar o histórico de dispensação de medicamentos para cada usuário atendido, a fim 

de identificar: 

  Saldos de medicamentos de posse do usuário, ou ainda não utilizado; 

  Possíveis dispensações em duplicidade (através do histórico de atendimentos na 

Farmácia e demais Unidades); 

 

IX. Sobre a forma de entrega dos medicamentos aos usuários: 

a) Os medicamentos deverão ser entregues devidamente embalados, propiciando 

higiene e segurança ao produto; 

b) Nos casos de entrega de medicamentos fracionados, a embalagem primária 

fracionada deve manter os mecanismos responsáveis pela preservação das 

características de qualidade e de segurança do produto. 

 

Art. 12º - Da orientação ao usuário 

I. O dispensador deverá apresentar o medicamento ao paciente explicando a 

receita médica ao mesmo, observando: 

a) o nome do medicamento, 

b) a dosagem; 

c) apresentação; 

d) posologia; 

e) duração do tratamento; 

f) data da prescrição; 
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g) ainda, se o paciente entendeu a orientação sobre o uso; 

h) e, em caso de medicamentos líquidos, administrados por via oral, deve o 

responsável explicar como usar os instrumentos de medidas; 

 

Art. 13º - Da responsabilidade sobre a farmácia e da responsabilidade técnica: 

I. Conforme Decreto nº 85.878/81, art. 1º, são atribuições privativas dos 

profissionais farmacêuticos: 

“Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais 

e farmacopeias, quando a serviço do público em geral ou mesmo de natureza 

privada”. 

II. Portanto no Município de Santa Teresa contamos apenas com dois farmacêuticos 

responsáveis técnicos pela Farmácia Básica localizada na Policlínica e um 

farmacêutico que oferece suporte aos ESF’s atuando pelo NASF (Núcleo de 

Apoio a Saúde da Família), que não assume responsabilidade técnica perante o 

Conselho Regional de Farmácia. 

III.  Sendo assim as Unidades de Saúde não contam com a presença de um 

farmacêutico responsável técnico, conforme legislação citada, apenas recebe 

suporte técnico dos profissionais alocados na Policlínica e no NASF.   

a) O responsável pela Assistência Farmacêutica nos estabelecimentos de Saúde é o 

farmacêutico responsável técnico; 

b) Cabe a um profissional Farmacêutico por turno responder sobre a 

Responsabilidade Técnica (RT) perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do 

Espírito Santo;  

 

IV.    A Responsabilidade dos Farmacêuticos será apenas nos serviços da Farmácia 

Básica; 

 

Art. 14º - Do registro de atendimento 

I. A Farmácia Municipal conta com sistema informatizado para dispensação de 

medicamentos. Ao ser dispensado o medicamento, o paciente já cadastrado no sistema 
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terá registrado o seu atendimento com data, atendente, medicamento e quantidade 

dispensada. 

a) Os usuários ainda não cadastrados no Sistema Informatizado, antes do processo 

de Dispensação, deverão ser devidamente cadastrados e somente após o 

cadastramento a Farmácia realizará a dispensação; 

b) Os usuários deverão ser cadastrados no Sistema Informatizado, com no mínimo 

os seguintes dados: 

  Nome completo; data de nascimento; nome do pai e mãe; 

  Endereço; 

  CPF / RG; Cartão do SUS 

  Telefone de contato; 

  Dentre outros dados; 

 

Art. 15º - Dos medicamentos de uso contínuo 

I. São medicamentos de uso contínuo: 

a) Os anti-hipertensivos; 

b) Os diuréticos; 

c) Os cardiovasculares; 

d) Os hipoglicemiantes; 

e) E os hormônioterápicos. 

 

Art. 16º - As prescrições de medicamentos de uso contínuo têm validade de 03 (três) 

meses e, após este período, o paciente deverá consultar o médico para reavaliação 

médica. 

I. As prescrições de anticoncepcionais terão validade de 01(hum) ano, se emitidas 

pelo médico e de 03 (três) meses se aviadas pelo enfermeiro. 

 

Art. 17º - No ato de entrega do medicamento, a receita deverá ser carimbada no verso 

onde constará a quantidade fornecida, o medicamento e a data. 
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Art. 18º - No mês seguinte, o paciente só poderá retirar a medicação para mais 01 (hum) 

mês (30 dias) de tratamento de posse da segunda via da receita médica (caso a primeira 

via da receita não tenha sido atendida na Farmácia Básica). 

 

Art. 19º - A Farmácia Básica deverá utilizar-se do controle e gerenciamento de 

Medicamentos Controlados disponíveis no sistema informatizado. Os medicamentos 

controlados (portaria 344/98) são dispensados apenas na Farmácia Básica, visto que é a 

única farmácia que esta sob a responsabilidade do farmacêutico. 

 

Art. 20º - Do recebimento dos medicamentos  

I. Todo o produto deve ser inspecionado quanto a sua embalagem (unidade, 

condições do rótulo, condições de fechamento da embalagem e condições da caixa), 

observando-se, ainda:  

a) A comparação da quantidade fornecida com a nota de entrega; 

b) O registro de qualquer divergência na 2ª (segunda) via da nota, no ato do 

recebimento; 

c) A observância do prazo de validade do medicamento; 

d) A assinatura e data na nota de entrega. 

 

Art. 21º - Da organização e armazenamento 

I. Os medicamentos deverão ser organizados: 

a) Em ordem alfabética; 

b) De forma que permita a visualização e a movimentação do que está sendo 

armazenado; 

c) Com o nome genérico (DCB) como nomenclatura; 

 

II. Os medicamentos que exigirem refrigeração para a sua conservação devem ser 

guardados em geladeira apropriada, fazendo-se controle diário da temperatura, anotado 

na devida planilha; 
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III. Todo o medicamento com data de validade inferior às demais, como no máximo 

alguns dias, deverá estar à frente daqueles com data superior a 30 (trinta) dias. 

 

Art. 22º - Do controle de estoque 

I. Sendo o sistema de controle e dispensação de medicamentos informatizado, as 

entradas e saídas serão registradas a cada atendimento, podendo ser tirados 

diariamente ou a critério do responsável técnico, relatórios mostrando a movimentação 

no período escolhido. 

II. Além disto, é possível verificar as quantidades de medicamentos em estoque para 

que possam ser providenciadas novas aquisições. 

 

Art. 23º - Do gerenciamento  

I. Mensalmente a Farmácia Básica deverá emitir relatório atualizado do estoque e 

relatório atualizado da média de consumo dos principais medicamentos.  

 

Art. 24º - Do abastecimento e ressuprimento: 

I. Todas as aquisições de medicamentos de distribuição da farmácia municipal 

serão adquiridas através licitação - modalidade - pregão. 

II. Realizado então o pregão, serão retirados nas empresas ganhadoras os 

medicamentos, conforme necessidade da Farmácia e demais Unidades de Saúde; 

III. A análise de "necessidades" de reposição, bem como de aquisição de novos 

produtos, deverá ser realizada conforme o fluxo de distribuição de medicamentos, 

demonstrado através do Sistema Informatizado, considerando: 

a) O estoque mínimo para cada medicamento / produto; 

b) Situações especiais (epidemias, campanhas, dentre outras); 

c) Fluxo de dispensação de medicamentos durante período de 60 (sessenta) dias, 

analisado através dos controles disponibilizados no Sistema Informatizado; 
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Art. 25º - Dos medicamentos não utilizados 

I. Os medicamentos não utilizados, e com data de validade próxima de expirar, 

deverão ser colocados à disposição para realocação em outras unidades no prazo 

mínimo de 03 (três) meses antes do vencimento. Caso não tenha demanda nas 

unidades de saúde, entramos em contado com outros municípios para uma eventual 

troca. 

 

Art. 26º - Dos medicamentos vencidos 

I. Constatando-se a existência de medicamentos vencidos, os mesmos serão 

separados dos demais, sob as seguintes circunstâncias: 

a) Sinalização que mencione "MEDICAMENTO VENCIDO"; 

b) Encaminhamento para empresa contratada responsável pelo recolhimento dos 

Resíduos Sólidos de Saúde. 

c) A entrega dos medicamentos vencidos na Farmácia Básica, pelas Unidades de 

Saúde deverá ser da seguinte forma: 

 Comprimidos/cápsulas: os comprimidos/cápsulas devem ser retirados dos 

blisters e acondicionados em uma caixa identificada com uma etiqueta 

“Comprimidos/cápsulas”; 

 Pomadas: devem ser acondicionadas em uma caixa separada e identificada 

como “pomadas”; 

 Frascos: devem ser acondicionadas em uma caixa separada e identificada como 

“Frascos”.  

As caixinhas de medicamentos, copo medidor de dose, bulas, plásticos, blister de 

alumínio sem medicamento, etc, deverão ser descartados no lixo comum. O lixo químico 

é recolhido por quilo, portando devemos diminuir ao máximo este volume para evitar 

gastos com a coleta deste material.  

 

Art. 27º - Do controle e gerenciamento  

I. Os responsáveis pelas Ações de Controle e Distribuição de Medicamentos e 

demais Produtos, através de recursos disponíveis em Sistema Informatizado, deverão 
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promover o Controle Efetivo dos Estoques disponíveis: este gerenciamento será 

realizado através de análises de relatórios gerenciais emitidos pelo Sistema 

Informatizado, com as seguintes demonstrações: 

a) Demonstrativo de estoque atualizado por tipo de medicamento / produto; 

b) Demonstrativo de dispensação de medicamentos com informações sobre 

usuários e distribuições por unidades de saúde; 

c) Demonstrativo com fluxo de distribuição e média de distribuição dos 

medicamentos com maior índice de saída, considerando o período de 60 (sessenta) 

dias; 

d) Demonstrativo com informações sobre medicamentos "a vencer", conforme lotes 

cadastrados (para gerenciamento sobre remanejamento e evitar desperdícios); 

 

Art. 28º - Do balanço do estoque 

I. No encerramento de cada exercício é obrigatória a contagem física de todos os 

bens de consumo existentes na Farmácia Central, sendo que o relatório Consolidado 

deve ser assinado pelo(s) responsável(is) da Farmácia, e entregue ao Gestor da Saúde 

Fundo Municipal de Saúde até o dia 30 de janeiro do exercício seguinte; 

II. Deverão ser feitos balanços anuais de medicamentos a fim de verificar a eficácia 

do sistema e também da dispensação realizada na farmácia municipal bem como dos 

procedimentos a ela relacionados. 

III.  Poderá ser realizado aleatoriamente o balanço de 03 apresentações diferentes 

por semana, a fim de detectar qualquer problema no controle do estoque, em especial 

no mês que anteceder (novembro) o balanço anual. 

IV. Conferência e confronto de informações anuais com dados Contábeis: para 

efetivar o fechamento do Balanço Anual da Farmácia, os responsáveis deverão solicitar 

do Departamento Contábil, informações anuais sobre as LIQUIDAÇÕES, ocorridas no 

exercício, de medicamentos e demais materiais, onde os dados liquidados devem ser 

iguais as Entradas do Ano na Farmácia Central. Estas informações estarão no Relatório 

Anual de Gestão. 
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V. Após as devidas conferências e levantamentos, a Farmácia Central deverá emitir 

e protocolar junto a Secretaria Municipal de Saúde, com cópia para o Departamento 

Contábil, o Balanço de Estoque Anual. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 29º - As unidades que infringirem esta instrução normativa estarão passíveis de 

advertência verbal, por escrito e, em caso de reincidência, de abertura de sindicância e 

possível instauração de processo administrativo disciplinar; 

 

Art. 30º - É de responsabilidade dos "Responsáveis Setoriais" de Controle Interno do 

Sistema Público de Saúde devidamente informado pelo Secretário Municipal, a 

fiscalização e verificação do cumprimento e aplicação das normas estipuladas nesta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 31º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

solucionada junto a Secretaria Municipal de Saúde de Santa Teresa. 

 

Art. 32º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 18 de dezembro de 2014. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STR Nº 03/2014 

 

Versão: 02 

Aprovada em: 30/04/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 170/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Transportes 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos e rotinas de uso e 

controle da manutenção de veículos, com vistas à eficiência, eficácia e moderação das 

despesas no âmbito do pode Executivo Municipal de Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa abrange a Gerência de Manutenção de Frota, 

Secretarias e Unidades Setoriais consumidoras da frota de veículos do Município de 

Santa Teresa/ES. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA BASE LEGAL 

  

Art. 3º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido da implementação da 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa, sobre o qual 
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dispõem os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigos 29, 70, 76 e 77 da 

Constituição Estadual, artigo 59 da Lei Complementar n0 101/2000, artigo 86 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, Resolução TC 227/2011, 

Resolução TC 257/2013, além da Lei Municipal n0 2.415/2013, que dispõe sobre a 

Unidade Central de Controle Interno do Município de Santa Teresa/ES e, Decreto 

Municipal nº. 539/2013, que regulamenta a Lei Municipal nº. 2.415/2013. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º - Competem às unidades da Estrutura da Administração Pública detentoras dos 

veículos, observarem as regras estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 5º - A manutenção da frota será realizada em veículos oficiais do serviço público, 

sendo proibida a utilização para finalidades estranhas à administração pública. 

 

Art. 6º - Caberá a Gerência de Manutenção de Frota acompanhar os serviços de 

manutenção veicular, especificadas nesta Instrução Normativa. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Da Manutenção de Operação 

 

Art. 7º - O serviço de MANUTENÇÃO DE OPERAÇÃO é aquele realizado diariamente 

pelo condutor, que visa garantir o perfeito funcionamento do veículo, englobando as 

seguintes inspeções: 

I – Nível de óleo do motor; 
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II – Nível do líquido de arrefecimento; 

III – Nível do fluído de freio; 

IV – Funcionamento dos componentes elétricos (faróis, luzes, setas, etc); 

V – Estado de calibragem dos pneus; 

VI – Estado Geral do veículo (lataria, estofamento, etc.); 

VII – Itens obrigatórios dos veículos (extintor de incêndio, triângulo de segurança) etc; 

 

Art. 8º - Ao receber o veículo, o motorista deve proceder diariamente à manutenção de 

operação, comunicando imediatamente à Gerência de Manutenção de Frota, a 

existência de avaria ou defeito, preenchendo o formulário INSPEÇÃO VEÍCULAR (anexo 

I), solicitando serviço de manutenção. 

 

Seção II 

Da Manutenção Veícular 

 

Art. 9º - Em caso de pane no veículo, o motorista deverá adotar as seguintes 

providências: 

I - Se o fato ocorrer durante o expediente, comunicar imediatamente a Gerência de 

Manutenção de Frota, que adotará as providências necessárias; 

II - Verificar se o veículo possui seguro, caso positivo acionar a seguradora; 

III - Se o fato ocorrer fora do expediente, comunicar a Gerência de Manutenção de Frota 

ou ao Secretário de Transporte, caso não consiga comunicar a ambos, solicitar 

apoio/orientações aos servidores listados na RELAÇÃO GERENCIAL, (anexo II); 

 

Art. 10º - O motorista deverá registrar a ocorrência no formulário INSPEÇÃO VEÍCULAR 

(anexo I) e entregar na Gerência de Manutenção de Frota. 

 

Parágrafo único - O formulário INSPEÇÃO VEÍCULAR que trata o caput será verificado 

pela Gerência de Manutenção de Frota que providenciará a manutenção necessária. 
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Art. 11º - A Manutenção deverá ser efetuada somente após comunicação ao Gerente de 

Manutenção de Frota. 

 

Art. 12º - Os serviços de manutenção preventiva serão realizados dentro dos prazos 

previstos pelos fabricantes dos veículos e compreendem, dentre outros: 

I - No motor – a substituição dos itens de desgaste natural, como lubrificantes e fluídos, 

filtros de combustíveis, de óleo, de ar e correias; 

II - Na transmissão – substituição do óleo de câmbio/diferencial, lubrificação geral e 

controle do funcionamento da embreagem; 

III - Nas rodas – controle de desgaste dos pneus, verificação do estado das rodas e 

rolamentos, controle de balanceamento e alinhamento das rodas; 

IV - No sistema elétrico – verificação e manutenção, se necessário, de todo o 

equipamento elétrico do veículo; 

V - Na direção – verificação e manutenção, se necessário, do alinhamento da direção, 

controle de folga de buchas, ponteiras, braços, etc.; 

VI - No estofamento – verificação do estado geral e serviço de limpeza; 

VII - Na lataria – verificação de estado geral, se necessário, aplicação de cera protetora 

e polimento; 

VIII - No freio – controle de desgaste e manutenção, se necessário, das pastilhas, lonas, 

tambores de freios e todo o sistema de freio; 

IX - Nos equipamentos obrigatórios – extintor de incêndio, macaco, cinto de segurança e 

triângulo. 

 

Art. 13º - Entende-se por manutenção preventiva e corretiva a recuperação de veículos, 

para efeito desta Instrução Normativa, os serviços de MANUTENÇÃO VEICULAR.  

 

Art. 14º - Os serviços de manutenção corretiva compreendem todos aqueles que, a 

qualquer tempo, são realizados com o objetivo de sanar falhas de funcionamento dos 

veículos, de modo a garantir a sua perfeita operação. 
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Art. 15º - A Gerência de Manutenção de Frota receberá o formulário de INSPEÇÃO 

VEICULAR preenchida pelo condutor do veículo, constatará as ocorrências e enviará o 

veículo à Seção de Oficina; 

I - A Seção de Oficina receberá o veículo, realizará a inspeção de acordo com a 

ocorrência relatada na INSPEÇÃO VEICULAR, relacionará a(s) peça(s) no formulário 

RELAÇÃO DE PEÇAS (anexo III); 

II - A Seção de Oficina enviará à Gerência de Manutenção de Frota o formulário 

RELAÇÃO DE PEÇAS, necessárias para a manutenção do veículo; 

III - A Gerência de Manutenção de Frota receberá a RELAÇÃO DE PEÇAS, acessará o 

PROGRAMA DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

(SISTEMA AUDATEX), e providenciará o orçamento para manutenção do veículo; 

IV - A Gerência de Manutenção de Frota enviará o orçamento a Secretaria de origem do 

veículo, solicitando autorização para a aquisição de peça(s); 

V - A Secretaria de origem do veículo de posse do orçamento, autorizará ou não a 

aquisição de peça(s); 

a) Sendo autorizado, devolve o orçamento a Gerência de Manutenção de Frota, que 

enviará a requisição à empresa contratada para providenciar o devido fornecimento; 

b) No caso de não ser autorizado o orçamento pela Secretaria de origem do veículo, 

deverá ser negociado com a Gerência de Manutenção de Frota as providências a serem 

tomadas. 

 

VI - A empresa contratada fornece a Gerência de Manutenção de Frota a(s) peça(s) com 

a Nota Fiscal conforme o contrato vigente; 

VII - A Gerência de Manutenção de Frota entrega a(s) peça(s) a Seção de Oficina para 

realizar a manutenção do veículo e a Nota Fiscal a Secretaria de origem do veículo para 

providenciar o pagamento a empresa contratada; 

VIII - A Seção de Oficina realizará a manutenção, teste de funcionamento e liberará o 

veículo para a operação; 
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CAPÍTULO VI 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 16º - Competem às unidades da Estrutura da Administração Pública detentoras dos 

veículos, observarem as regras estabelecidas nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 17º - Competem à Secretaria Municipal de Transporte e a Unidade Central de 

Controle Interno - UCCI, dirimir quaisquer dúvidas ou interpretações a respeito desta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 18º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Santa Teresa-ES, 30 de abril de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Transportes 
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ANEXO II 

RELAÇÃO GERENCIAL 

Instrução Normativa STR nº 03/2014 

 
 

SERVIDOR 
 

 

TELEFONE 
 

Gerente de Manutenção de Frota 99982-2794 

Gerente de Transporte Escolar 99722-7773 

Secretário de Agricultura 99924-4856 

Secretário de Obras e Infra estrutura 99976-4044 

Sub-Secretário de Obras e Infra estrutura 99979-5355 

Secretário de Saúde 99976-1083 

Secretário de Transporte 99722-7773 

Secretário e Turismo e Cultura 99924-3654 

Seção de Oficina Mecânica 99971-8333 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO RELAÇÃO DE PEÇAS 

Instrução Normativa STR nº 03/2014 

 

Secretaria:________________________________ Data: ____/_____/_____ 
 
 

CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO 

Veículo: Modelo: 

Chassi: Fabricação: Placa: 

RELAÇÃO DE PEÇAS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO CÓDIGO 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    

13    

14    

15    

16    

17    
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INSTRUÇÃO NORMATIVA STC – Nº 04/2015 

 

Versão: 01 

Aprovação em: 30/09/2015 

Ato de aprovação: Decreto nº 358/2015 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º - Dispõe sobre as rotinas e procedimentos relacionados às atividades de uso e 

permissão para visitação da Casa Lambert no Município de Santa Teresa/ES.  

 

Parágrafo 1º - A Casa Lambert, representa a alma de Santa Teresa, e é uma das 

principais atrações turísticas do Município. É uma bela construção de estuque, também 

conhecida em outras regiões do país como tabique, taipa ou pau-a-pique.  

 

Parágrafo 2º - Em frente à residência foi edificada a Capela de Nossa Senhora da 

Conceição, que abriga em seu interior uma imagem da Santa esculpida em madeira pelo 

imigrante italiano Antônio Lambert no ano de 1889.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º - Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal de Santa Teresa/ES. 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º - Patrimônio Histórico: pode ser definido como um bem material, natural ou 

imóvel que possui significado e importância artística, cultural, religiosa, documental ou 

estético para a sociedade. Estes patrimônios foram construídos ou produzidos pela 

sociedade passada, por isso representam uma importante fonte de pesquisa e 

preservação cultural. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL 

 

Art. 4º - A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de promover ações no 

âmbito do Turismo e Cultura, sobre o qual dispõe a Lei Orgânica Municipal nº 973/1990 

e na Constituição Federal de 1988, artigo 180.  

 

Parágrafo único - Conforme determina a Resolução nº. 07/85 do Conselho Estadual de 

Cultura - CEC, que no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto 

na Lei n° 2.947, de 17 de dezembro de 1974, regulamentada pelo Decreto n° 626-N, de 

28 de fevereiro de 1975 e tendo em vista o que consta no processo n° 09/80, resolve 

aprovar o tombamento em caráter definitivo: 

a) Da residência da Família Lambert com suas paredes e revestimentos internos, 

situada na sede do Município de Santa Teresa, inscrita no Livro de Tombo 

Histórico sob o número 85, f. 9v e 10 e no Livro de Tombo das Belas Artes sob o 

número 57, f. 14v e 15; 

b) Da Capela de Nossa Senhora da Conceição, situada na Sede do Município de 

Santa Teresa inscrita no Livro de Tombo Histórico sob o número 86 às f. 9v e 10 

e no Livro de Tombo das Belas Artes sob o número 60 às f. 14v e 15; 
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c) Da imagem de Nossa Senhora da Conceição em madeira, existente na Capela 

homônima, situada na Sede do Município de Santa Teresa, estando a referida 

imagem inscrita no Livro de Tombo das Belas Artes sob o número 58 às f. 14v e 

15; 

d) De Três Crucifixos em madeira existentes na residência da Família Lambert, 

situada na Sede do Município de Santa Teresa, estando os referidos Crucifixos 

inscritos no Livro de Tombo das Belas Artes sob o número 59 às f. 14v 2 15. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 5º - São responsabilidades do solicitante ao fazer o agendamento para visitação da 

Casa Lambert: 

I. Realizar via telefone, email ou pessoalmente na Casa Lambert, nos dias de 

funcionamento da mesma; 

II. Solicitar no mínimo com 03 (três) dias de antecedência; 

III. Cumprir as normas estabelecidas para visitação; 

IV. O cancelamento, ou mudança no horário marcado deverá ser feito com, no 

mínimo, 01 (um) dia de antecedência; 

V. Caso haja danificação no acervo, é de responsabilidade do solicitante pela 

restauração do objeto danificado;  

VI. Respeitar a data e o horário agendado;  

VII. Tomar conhecimento dos dias e horários de funcionamento:  

 

a) De quinta a domingo e feriados, de 09h00min as 12h00min e de 

13h30min às 16h30min. 
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CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 6º - Providências necessárias para a visitação na Casa Lambert: 

 

I. Verificar a disponibilidade de visitação através das seguintes opções:  

a) telefone (27) 3259-1611;  

b) email: casalambert@santateresa.es.gov.br ou;  

c) pessoalmente na Casa Lambert; 

II. O agendamento deverá ser confirmado por e-mail, e este deverá conter nome do 

responsável; número de visitantes; telefone de contato; nome da escola ou da 

agência solicitante, data e horário do agendamento; 

III. O agendamento deverá ser realizado somente para excursões com mais de 10 

(dez) pessoas; 

IV. Em caso de cancelamento ou mudança de horário de visita, comunicar com 

antecedência de 01 (um) dia. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DAS NORMAS INTERNAS 

 

Art. 7º - O solicitante deverá estar ciente das informações abaixo para cumprimento das 

normas da Casa: 

 

I. Para não comprometer a integridade do acervo exposto e a segurança dos 

visitantes, é proibido tocar, sentar ou se apoiar nos objetos de todo o espaço 

expositivo; 

II. Evite falar ao celular, gritar e correr no interior da Casa; 

III. No interior da Casa é proibido o consumo de qualquer tipo de bebida ou alimento; 
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IV. Não é permitido entrar com animais na Casa, exceto cão guia; 

V. Não é permitido fumar dentro da Casa; 

VI. A capacidade interna da Casa Lambert é de 20 pessoas por grupo. Alcançando 

esse limite, os funcionários controlarão a entrada de novos visitantes, para evitar 

a superlotação e garantir a segurança de todos; 

VII. Para visitantes em grupo maior que 20 pessoas, será exigida a apresentação do 

responsável; 

VIII. O responsável pelo grupo deve estar atento aos riscos de danificação dos 

equipamentos (objetos do acervo, de infraestrutura ou sinalização). 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º - Os secretários e chefias imediatas terão responsabilidade solidária no caso de 

negligência dos procedimentos constantes nesta Instrução Normativa. 

 

 

 

Art. 9º - Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Instrução Normativa deverá ser 

esclarecida junto à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, e à Unidade Central de 

Controle Interno da Prefeitura Municipal de Santa Teresa. 

 

Art. 10º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Santa Teresa-ES, 30 de setembro de 2015. 

 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
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FLUXOGRAMA DA CASA LAMBERT 
  

 
 

        

         

         
         

         

         

         

         

         

         

         
         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

          


